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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 14 de novembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n° 1411004/2023, que possui como objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias 

urbanas no Município de Matões do Norte/MA. Com este fim e para 

constar, eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o presente termo que vai por 

mim assinado. 

Matões do Norte - MA, 14 de novembro de 2023 

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 
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AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

mATÓES DO NORTE MA 

fOC. *1)-.11:k. goe 1-4 /202_2 
FLS. 

RUB. 

Matões do Norte - MA, 14 de novembro de 2023. 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Nesta, 

Sra. Secretária, 

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria, que seja tomada as providências ne-
cessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°. 
8.666/93, Decreto Federal n°9.412/2018 e suas alterações posteriores. 

Considerando a necessidade de abertura de Processo Licitatório visando a Contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio 
fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA, de acor-
do com o projeto básico de engenharia em anexo. 

Atenciosamente, 

Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE (MA) 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. OBJETIVO 

A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a serem 
seguidos no processo de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos, em vias urbanas, 
inseridos na área de atuação da Prefeitura. Em conjunto com a planilha orçamentária, o edital, contrato 
e demais documentos, servirão como referência e orientação quanto aos diversos aspectos 
construtivos da obra. 
Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 
diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui expostos 
prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em projeto. Eventuais 
omissões serão dirimidas pela fiscalização da Prefeitura. 

2. JUSTIFICATIVA 

Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas para 
a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento regional, onde 
serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o comércio, os serviços e o 
turismo. 

3. OBJETIVOS 

O objetivo é a manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos, em vias urbanas, na área de 
atuação da Prefeitura, para alcance dos benefícios apresentados no Item 2 — Justificativa. 

4. METAS 

Execução de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no município 
de Matões do Norte - MA. 

5. CUSTOS 

O valor máximo global orçado pela Prefeitura para a realização dos serviços está definido na planilha 
orçamentária. Nos custos considerados já estão inclusos BDIs, encargos sociais, taxas, impostos e 
emolumentos. 

6. MEMORIAL DESCRITIVO 

6.1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos pavimentação será executada em vias 
urbanas, nas quais se concentram um fluxo diário importante de deslocamentos de pessoas e veículos, 
onde serão melhoradas a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o comércio, os serviços e 
o turismo, além das condições sanitárias e de habitabilidade locais. 
Os serviços serão executados conforme o projeto de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT e 
Manuais do DNIT. 

Marcel Almeida Soares 
Fnci Civil 

1 

Fiscaliza 
CREA/PI: 

de Obras 
549011-9 



Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA 

Matões do 
Norte 

7. SERVIÇOS PRELIMINARES 

7.1. PLACA DE OBRAS 
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A placa de serviços deverá ter dimensões de 3,00 x 2,00 m. O modelo e detalhes da placa estão em 
anexo de acordo com o manual de uso da marca do Governo Federal. Será executada em chapa 
galvanizada n° 22 laminada a frio, com tratamento anticorrosivo, pintada com esmalte sintético nas 
cores padrão, conforme modelo de placas do Governo Federal. As placas deverão ser molduradas com 
caibros de madeira e terão como suporte de sustentação pontaletes de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm 
e caibros de 5 x 4 cm, pintados em duas demãos com tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa 
será apoiada em 2 cavaletes, no mínimo. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre 
os serviços. A placa será localizada em ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. 
A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, tendo que substituí-
las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou vandalismos. 
Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a emissão 
do Termo de Encerramento Físico do contrato. 
A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e aprovação pela 
fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas e instaladas 
corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 

8. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

8.1. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE 

Para a realização da demolição dos dispositivos de concreto simples deverão primeiramente indicar e 
avaliar o dispositivo ou fração de dispositivo a ser demolida e dos processos a serem utilizados 
(equipamentos). 
Deverão ser feitas mediante emprego de ferramentas manuais (marretas, punções, talhadeiras, pás, 
picaretas, alavancas) ou equipamentos mecânicos como martelete a ar comprimido, trator, escavadeira, 
retroescavadeira. 
Os fragmentos resultantes devem, se possível, ser reduzidos a ponto de poder realizar o seu 
carregamento com emprego de pás ou outros processos manuais ou mecânicos. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de demolição de concreto (calçadas) deve ser realizada em função do volume 
em metros cúbicos executado. 

8.2. DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO 

Deverão ser demolidos os meios-fios que estiverem em péssimo estado de conservação. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de demolição de meio-fio deve ser realizada em função da extensão em metros 
executada. 
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Deverão ser demolidos as sarjetas ou sarjetões que estiverem em péssimo estado de conservação. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de passeio deve ser realizada em função da extensão em metros 
executada. 

9. DRENAGEM SUPERFICIAL 

O sistema de drenagem é caracterizado pelo conjunto de dispositivos indispensáveis à promoção de 
desvio das águas superficiais e profundas do corpo e da plataforma de estradas, bem como das 
respectivas áreas adjacentes. O adequado dimensionamento e a execução dos dispositivos de 
drenagem constituem elementos fundamentais para a qualidade final e a vida útil da rodovia ou ferrovia, 
para a estabilidade de taludes de corte e aterro e do próprio corpo da estrada. 
Além dos dispositivos de drenagem, a implantação de uma via terrestre exige a previsão e a 
construção de obras de arte correntes, responsáveis pela condução das águas do talvegue de um 
lado da rodovia para outro. 

9.1. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 

As sarjetas são dispositivos de drenagem longitudinais construídos lateralmente às pistas de 
rolamento e às plataformas dos escalonamentos destinados a interceptar os deflúvios que podem 
comprometer a estabilidade dos taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. Por 
razões de segurança, as sarjetas têm geralmente a forma triangular, trapezoidal ou semicircular. A 
execução das sarjetas deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na Especificação 
de Serviço DNIT n° 18/2006. As sarjetas deverão ser executadas com 30 centímetros de base e 15 
centímetros de altura. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de sarjeta de concreto deve ser realizada em função da extensão 
executada. 

9.2. ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO 

Os meios-fios são limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as quais, 
destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo escoamento das 
águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, tendem a verter 
sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de interceptar este fluxo, 
conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para lançamento. A execução dos 
meios-fios deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço 
DNIT n° 20/2006. Os meios-fios deverão ser executados nas dimensões de 100x15x13x30 
(comprimento x base inferior x base superior x altura) cm. 

O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais, com aterro. O aterro a ser utilizado neste 
serviço será, preferencialmente, o material proveniente da escavação das valas, abertura da caixa de 
rua. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de assentamento de meio-fio deve ser realizada em função da extensão 
executada. 

10. PINTURA 

10.1. PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO) 

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio fio. A pintura do meio 
fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de pintura de meio-fio deve ser realizada em função da extensão executada. 

11. SINALIZAÇÃO DE VIAS 

11.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

A sinalização horizontal representa o conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicados sobre o 
revestimento da rodovia, obedecendo a um projeto específico desenvolvido para atender às condições 
de segurança e conforto ao usuário. 
Estes elementos são caracterizados em função de suas formas e cores. No que se refere às formas, 
tem-se: 

• Contínua: linhas aplicadas sem interrupção; 
• Tracejada: linhas descontinuas, aplicadas em cadências variadas, conforme a especificidade; 
• Setas: são aplicadas no pavimento para orientar o posicionamento e mudanças de faixas; 
• Símbolos: indicam situações específicas na via e regulamentam a preferência em 

entroncamentos; 
• Legendas: combinação de letras e algarismos, formando mensagens para advertir os 

condutores acerca de situações particulares na via 

Em relação às cores, estas podem ser aplicadas da seguinte forma: 
• Amarela: regulamentação de fluxos de sentidos opostos, aos controles de estacionamentos e 

paradas e à demarcação de obstáculos transversais à pista (lombadas físicas); 
• Branca: regulamentação de fluxos de mesmo sentido, para a delimitação das pistas destinadas 

à circulação de veículos, para regular movimento de pedestres e em pinturas de setas, 
símbolos e legendas; 

• Vermelha: demarcar ciclovias, ciclo-faixas e para inscrever uma cruz como símbolo indicativo 
de local reservado para estacionamento ou parada de veículos, para embarque e desembarque 
de pacientes; 

• Azul: inscrever símbolo indicativo de local reservado para estacionamento ou parada de 
veículos para embarque e desembarque de portadores de necessidades especiais; 

• Preta: propiciar contraste entre o pavimento, especialmente o de concreto e a sinalização a ser 
aplicada. 

As tintas destinadas a pintura de sinalização horizontal devem possuir propriedades que permitam 
elevada resistência ao desgaste por abrasão em função da incidência do tráfego, invariabilidade na sua 
cor e elevada refletividade quando da incidência da luz dos veículos. 
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A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização horizontal deve ser baseada no volume 
de tráfego e na sua provável vida útil, ressaltando que com aumento gradativo do volume médio, seu 
desempenho inicial previsto é reduzido. 

A Especificação de Serviço DNIT n° 100/2009 - Obras Complementares - Segurança no Tráfego 
Rodoviário - Sinalização Horizontal apresenta uma tabela relacionando o volume de tráfego, os 
materiais empregados e a provável vida útil da sinalização, conforme valores apresentados na Tabela 
abaixo. 

Volume de Tráfego 

5 2.000 

Provável Vida Útil * 

1 ano 

Material 

Estireno/acrilato ou estireno butadieno 

2.000 - 3.000 2 anos Acrílica 

3.000 - 5.000 3 anos Termoplástico tipo spray 

> 5.000 5 anos 

Termoplástico tipo extrudado 

Termoplástico de alto relevo 

Plástico a frio 

Pré-formado termoplástico 

Laminado elastoplástico 

' A vida útil da sinalização é avaliada em função da retrorrefletividade. 

Sendo a retrorrefletividade uma importante característica da sinalização horizontal, faz-se necessária a 
incorporação de microesferas de vidro nas tintas e massas utilizadas nas pinturas, conferindo a estas 
propriedades refletivas. A norma NBR 16184/2013 - Sinalização horizontal viária - Esferas e 
microesferas de vidros - Requisitos e métodos de ensaio adotou uma nova classificação para 
microesferas, dividindo-as de acordo com sua utilização, conforme abaixo descrito: 

• "Tipos I-A, V e VI": são incorporadas aos materiais termoplásticos durante sua fabricação, de 
modo a permanecerem internas à película aplicada, permitindo a retrorefletorização somente 
após o desgaste da pintura, quando se torna expostas. Tipos V e VI são específicos para 
termoplásticos aplicados em locais sujeitos a condições adversas de clima, com alta incidência 
de chuva e neblina; 

• "Tipo I-B": são incorporadas às tintas, podendo também serem incorporadas no plástico a frio 
conforme recomendação do fabricante, antes da sua aplicação, fornecendo 
retrorefletorização somente após o desgaste da película, quando se tornam expostas; 

• "Tipos II-A, II-B, IIC, II-D, III e IV": são aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta, 
plástico a frio e o termoplástico, por aspersão ou extrusão, de modo que permaneçam na 
superfície da película, permitindo imediata refletorização. Os tipos III e IV são específicos para 
termoplásticos aplicados em 

• "Tipos VII": microesferas com IR > 1,9, as quais são aplicadas por aspersão, 
concomitantemente com a tinta ou o termoplástico por aspersão ou extrusão, de modo que 
permaneçam na superfície da película aplicada, permitindo imediata retrorrefletorização. São 
particularmente especificadas para pistas de aeroportos e/ou locais onde a conspicuidade das 
marcas deva ser maximizada. 

Critérios de Medição 
A medição dos serviços de implantação, manutenção e remoção de sinalização horizontal deve ser 
realizada em função da área efetivamente aplicada ou removida, expressa em rn2. 
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A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para situações 
potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional, fornecer indicações, 
orientações e informações aos usuários, além de mensagens de caráter educativo, visando segurança, 
eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego. A sinalização vertical nas rodovias é realizada por 
meio de placa, painéis e dispositivos auxiliares. 

Critérios de Medição 

A medição dos serviços de sinalização vertical deve ser realizada em função da quantidade de 
dispositivos efetivamente implantados, sendo que para o fornecimento e implantação de placas de 
sinalização, certos tipos são medidos por unidade e outros por m2. 

12. CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 

Calçamentos são elementos complementares aos serviços de drenagem, destinados a caracterizar os 
espaços adjacentes aos meios-fios, externamente ao pavimento, em segmentos onde se torna 
necessária a orientação e disciplina do tráfego de pedestres, como canteiros centrais, interseções, 
obras-de-arte e outros pontos singulares. 

12.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no qual será executada a 
calçada nas dimensões de acordo com o layout original seguindo as prescrições dos órgãos 
reguladores. 
A superfície de fundação do calçamento deve ser devidamente regularizada, de acordo com a seção 
transversal do projeto, apresentando-se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas e ainda, não deve 
apresentar solos que contenham substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações 
d'água ou umidade excessiva. 

Características 

Concreto fck = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 
400L. AF_07/2016. 
Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região Peça 
de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma) 

Execução 
Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas que servem 
para conter e dar forma ao concreto a ser lançado; 
Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do 
concreto; 
Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, 
aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. 
Por último, são feitas as juntas de dilatação. 
A execução de juntas ocorre a cada 2 m. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de passeio deve ser realizada em função do volume em metros 
cúbicos executado. 

12.2 RAMPA DE ACESSIBILIDADE 

Deverão ser construídas rampas padrão para acesso de pessoas com necessidades especiais e 
dificuldade de locomoção ao passeio público, em concreto simples Fck = 25 Mpa, desempolada, pintada 
em novacor, 02 demãos e piso tátil de alerta/direcional. 

Será respeitada a inclinação da rampa de 8,33% com patamar, conforme item 6.6.2.1 da ABNT NBR 
9050; 
A largura da rampa atende as especificações de acordo com o fluxo de pessoas, conforme ABNT 
NRB9050/15. A largura da rampa é de 1,78 m, e dispõe de guia de balizamento conforme itens 6.8.3 e 
6.6.3 da ABNT NBR 9050:2015; 
A rampa possui corrimão de duas alturas em cada lado e guarda corpo conforme o item 6.6.2.6 da 
ABNT NBR 9050:2015 
Quando houver sinalização tátil no piso direcionando o percurso para escadas e rampas, deve-se 
garantir a continuidade da sinalização tátil direcional nos patamares superior e inferior e atender a 7.5.2 
a 7.5.5. da NBR 16.537/2016 de Sinalização tátil no piso; 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de rampas de acessibilidade deve ser realizada em função das 
unidades executadas. 

12.3 PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA 

Os pisos táteis externos serão no modelo alerta, assentados sobre lastro de concreto. As placas 
podotáteis caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, destinado 
a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual. 

Piso Tátil de Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança de direção, com superfície em relevo 
tronco-cônico. O piso tátil será em placa/lajota de concreto com dimensões de 25 x 25 cm, na cor 
amarela. 
As placas deverão estar em conformidade com a NBR 9050 —Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos. 

Instalação 
O assentamento será efetuado sobre base em lastro de concreto no traço 1:2:3 com 18 MPa e 
espessura de 8,0 cm, com argamassa pré-fabricada da Quartzolit específica para área externas ou 
argamassa de cimento e areia média no traço 1:3. As juntas receberão aplicação de rejunte flexível. 

Deverá se previsto piso tátil para sinalização e indicação de mudança de plano da superfície do piso 
(escadas e/ou rampas) e presença de obstáculos. 
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13. DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

13.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 

Serão realizados os serviços de desobstrução de tubulações. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de desobstrução de tubulações deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

13.2 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO 

Serão realizados os serviços de desobstrução de boca-de-lobo. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de desobstrução de boca-de-lobo deve ser realizada em função da unidade 
executada. 

13.3 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO 

Serão realizados os serviços de limpeza de sarjeta e meio-fio. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de sarjeta e meio-fio deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

13.4 LIMPEZA DE POÇOS DE VISITA 

Serão realizados os serviços de limpeza de poços de visita com profundidade de até 2,00 metros, de 
forma manual. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de poço de visita deve ser realizada em função da unidade executada. 

13.5 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

Serão realizados os serviços de limpeza de ruas varrição e remoção de entulhos. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de ruas deve ser realizada em função da área em metros executada. 

13.6 LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA 

Serão realizados os serviços de limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem 
e queima. 

Marcel Almeida Soares 8 

Eng. Civil 
Fiscaliza 
CREAIPI 

o 
549011-9 



Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA 

MatõéÉ do 
=Norte 

mATÕES DO NORTE MA 

F,Rcjc. oe 1-4 /2021.
FLS.
RUE: 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza manual de terreno com vegetação rasteira deve ser realizada em 
função da área em metros executada. 

14. RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

14.1 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 

Serão realizados os serviços de remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 metros a 1,00 
metro em valas e bueiros. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de remoção de tubos de concreto deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

14.2 CORPO DE BSTC COM DIÂMETRO DE 1,00 METRO 

Serão realizados os serviços de assentamento de corpo de bueiro simples tracionado de concreto com 
diâmetro de 1,00 metro. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de assentamento de corpo de bueiro simples tracionado de concreto deve ser 
realizada em função da extensão em metros executada. 

14.3 BOCA DE BSTC COM DIÂMETRO DE 1,00 METRO 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos especificados no 
projeto. 
Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização recomenda-se a utilização de 
gabaritos para execução dos berços e assentamento através de cruzetas. 
Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que representa atender às 
descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos. 
Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o 
desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a ocorrência 
de velocidades erosivas, tanto no corpo estradai, como na própria tubulação e dispositivos acessórios. 
No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de degradação 
precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os bueiros deverão ser 
construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água na superfície das pistas, 
favorecendo a ocorrência de acidentes. 
Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as indicações do 
projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos deverão sem utilizados os 
dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de projetos—tipos de dispositivos de 
drenagem, ressaltando-se ainda que, estando localizados no perímetro urbano, deverão satisfazer à 
padronização do sistema municipal. 
Condições especificas 
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Materiais 
Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões indicadas no 

projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890/03, tanto para 

os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 

Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência quanto à 
compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o recomendado. 

O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as normas NBR 
6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97 e dosado experimentalmente para a 
resistência à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Material de rejuntamento 
O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos projetos 
específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em massa, executado 
e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 
O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de garantir a sua 
estanqueidade. 
Material para construção de calçadas, berços, bocas, alas e demais dispositivos 
Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais dispositivos de 
captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de projeto e satisfazer às 
indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 
Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciclópico, concreto simples, concreto armado 
ou alvenaria e deverão atender às indicações do projeto. 
Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas DNER-ES 
330/97, NBR 6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a resistência à compressão 
(fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Equipamentos 
Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das 
obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços similares. 
Recomendam-se, no mínimo, os seguintes 
equipamentos: 
a) caminhão basculante; 
b) caminhão de carroceria fixa; 
c) betoneira ou caminhão betoneira; 
d) motoniveladora; 
e) pá carregadeira; 
f) rolo com pactador metálico; 
g) retroescavadeira ou valetadeira; 
h) guincho ou caminhão com grua ou "Munck"; 

i) serra elétrica para fôrmas; 
j) vibradores de placa ou de imersão. 
NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado, antes do início da execução do serviço 
de modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não ser 
autorizada a sua utilização. 
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Execução 
Execução de bueiros de grota 
Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão ser atendidas 

as etapas executivas seguintes: 
Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-de-arte correntes de acordo 

com o projeto executivo de cada obra. 

A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e regularização do fundo do 
talvegue. 
Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito natural 
executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou "rachão" para proporcionar o fluxo das águas 
de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue. 
Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra com a instalação 
de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de alinhamento, 
profundidade e declividade do bueiro. 
O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos ajustamentos das obras, 
definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno. 
A declividade longitudinal do bueiro deverá ser contínua e somente em condições excepcionais 
permitir descontinuidades no perfil dos bueiros. 
No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar dispositivo de 
transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado. 
A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço, adequada ao 
bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual. 
A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30cm para cada lado, de modo a 
garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas. 
Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento, sem queda, do 
material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm. 
Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais, placa vibratória ou 
compactador de impacto, para garantir o grau de compactação satisfatório e a uniformidade de apoio 
para a execução do berço. 
Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço de concreto e 
executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin > 15 MPa), com a espessura 
de 10cm. 
Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a colocação, assentamento e 
rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. 
A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto, 
obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo e posterior reaterro com recobrimento mínimo de 
1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da canalização. 

Manejo ambiental 
Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições ambientais exigindo-se, entre 
outros os seguintes procedimentos: 
a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 
dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 
b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 
Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água, de 
modo a não causar assoreamento; 
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c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para impedir a 

erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou 

veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração; 
e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de 
revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais; 
f) além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07- Instrução de 
Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas superficiais ou subsuperficiais. 

Inspeção 
Controle dos insumos 
O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 12654/92, 
NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 
Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto e das 
amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações 
respectivas. 
Os tubos de concreto serão controlados através dos ensaios preconizados na norma NBR 8890/03. 
Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, serão formados lotes para amostragem, 
correspondendo cada lote a grupo de 100 a 200 unidades. 
De cada lote serão retirados quatros tubos a serem ensaiados. Dois tubos serão submetidos a ensaio 
de permeabilidade de acordo com a norma NBR 8890/03. 
Dois tubos serão ensaiados à compressão diametral e submetidos ao ensaio de absorção de acordo 
com a norma NBR 8890/03. 
O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com as normas NBR NM 67/98 e NBR NM 
68/98, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados na execução da primeira 
amassada do dia, após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas 
horas e cada vez que forem moldados corpos-de-prova e na troca de operadores. 
Controle da produção (execução) 
O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as características de 
acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de controle, para garantir que 
não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 
Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, 
acabamento das obras e enchimento das valas. 
O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos procedimentos 
da norma DNER-ES 330/97. 

Verificação do produto 
O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topográficos, 
auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 
Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as quais será 
feito o acompanhamento. 
As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de mais de 
1%, em pontos isolados. 
Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à 
espessura de projeto. 
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Condições de de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão realizados 

de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e específicas dos itens Se 
6 esta Norma, respectivamente. 
Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, adotando-
se as seguintes condições: 
fck, est < fck — não-conformidade; 
fck, est fck — conformidade. 
Onde: 
fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 
fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 
Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece os procedimentos 
para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

Critérios de Medição 
Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 
a) o corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado em metros, 
acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de materiais, mão-de-
obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua execução; 
b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de materiais, 
mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua execução; 
c) serão medidos os volumes e classificados os materiais referentes às escavações necessárias à 
execução do corpo do bueiro tubular de concreto; 
d) no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de passagem, as 
obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações respectivas; 
e) será medido o transporte dos tubos entre o canteiro e o local da obra. 

15. ENTREGA DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todos os serviços executados 
e em perfeitas condições de funcionamento e devidamente aprovados. Uma vistoria final da obra deverá 
ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela 
FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar todas as 
pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

16. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Todas as imperfeições decorrentes da obra como deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem 
qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, Normas 
da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. Todos os materiais serão fornecidos pela 
Empreiteira. É obrigatória a comprovação da regularidade ambiental e mineral em caso de exploração 
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dos materiais, conforme legislação vigente. Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira. Serão 
impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. Ficará 
a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela 
Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. Os 
materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios 
de materiais de outras obras. A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e 
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 
bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A Empreiteira será 
responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua negligência, 
imperícia e omissão. Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes 
de negligência durante a execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos. Serão de 
responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local 
dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações. A utilização de equipamentos, aparelhos e 
ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as 
necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão 
previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela Contratante. 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATOES DO NORTE- MA. 

REFERENCIA& SICRO 0,V1.3 SINAPI 0143 ORIE 1111/2•13 SEINFRA.C11117.1 

ITEM 
ORIGEM 

cosconçáo 
CÓDIGO 

COMPOSIÇÃO 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ENCARGOS SOCIAIS: 
DDI SERVIÇOrÁ: 21,77% 

BDI FORNECIMENT0%, ISM% 

HORISTA MZNSALISTA 

IMAS% 47.31% 

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO SEM 

BOI (RI) 
PREÇO UNITÁRIO COM 

BOI MI 
PREÇO TOTAL COM 

BOI flin 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1396,44 

1 1 SINAPI 1036)9 
GF OA R Nty AE CNIA(E.  ND TA OE EE s. TI MI RS Tu TA l Au  R AÇ ÀDOE I.A/E ID'1,15,,,CA DE OBRA COM CHAPA 

m7 6.00 307.7) 399,41 2.396.44 

2 onsouçORt II RETIRADAS 4312454 

2.1 ORNE 13 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE - CALÇADA NP 30,00 243.13 315,51 13.775.52 

2.2 ORNE 21 DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO M 1.560.00 9,33 12,11 181187.76 

2.3 SE-INFRA C1073 DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO Mp 468.00 14.10 18.30 8.563.26 

3 DRENAGEM SUPERFICIAL 226128,04 

3.1 SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA 

M 1 5613 ,, 57,53 68.19 106.38235 

3 2 

a 
SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13)00 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA) PARA VIAS URJIANAS (USO VIÁRIO) 

M i ,,,,,, 59.2, 1,52. 119.845.19 

4 PINTURA 53.039,59 

4 I ORSE 12407 PINTURA DE MFlo-1,1,CAIAÇÃo, M 10.400,00 1,13 ,,,,, 53 039,39 

3 SINALIZAÇÃO DE VIAS 140.91649 

S I SICRO 52(3440 
FORNECIMENTO E LMPLANTAÇÀO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0.60 M - PELJCULA 
RETRORREFLETIVA TIPO I • SI 

UNI) 20.00 260,16 337.61 6.732,19 

3.2 SICRO 5213863 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO 
GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO • D - 0.60 M UND 15.00 433.04 561,96 8.429.34 

53 SICRO 5213400 PINT1TRA DE FAD(A COM TINTA ACRILICA - FSPF.SSURA DE 0.4 MM NP 3 1203, 31.07 4,32 123.796,96 

6 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 196.868,94 

6.1 SINAPI 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO 

mp 58.00 701.63 910,31 4552334 

61 ORNE 12436 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PÚBLICO. EM CONCRETO SIMPLES FCK-23MPA. DESEMPOIADA. 
PINTADA EM NOVACOR 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE 
ALERTA/DIRECIONAL 

UND 28.00 453.25 5111.13 16.467.66 

6.3 ORNE 7324 

PISO TÁTIL DIRECIONAL EroU ALERTA. DE CONCRETO, COLORIDO. 
P/DEFICIENTES VISUAIS. DIMENSÕES 25X25CM. APIJCADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALL7ADA AC-R. REJUNTADO. EXCWSIVE 
REGULARUAçÃo DE RASE 

AP 68735 150.27 195,1 134.075.95 

/, ,.:..• DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 64.891.54 

7.1 SURRA CI079 DESOBSTRUÇÀO DE TUI3ULAÇÕES M 300,03 25.25 32.77 9.830.08 

7.2 ORNE 9068 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO LJND 10,00 24,77 32,14 321.44 

7.3 SEINFRA C3094 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO 

• 
M 10.408.00 036 0,73 7357.80 

7.4 SEINFRA C2868 LIMPEZA DE PE. PROF. ATÉ 2,00 M • MANUAL UND 10,00 92.72 120.32 1.203.23 

7) ORNE 6191 UMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E RFA1OÇÃO DE ENTULHOS) M' 62.400,00 031 0.66 41.298.00 

76 ORSE: 3 
LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA. 
INCWINDO ROÇAGEM E QUEIMA M' 871.29 4.14 1.31 4.680,99 

a RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 178.377,51 

8.1 SICRO 1600404 
REMOÇÃO DE 11.0300 DE CONCRETO COM DIÃMETRO 09. 0.40 AI A 

SOM EM VALAS E BUEIROS M 30.00 9,79 12,70 381,13 

8.2 SICRO 804039 
CORPO DE EISTC D - 1.00 M PA2 - AREIA. BR/TA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS M 3600 810.13 1.051,31 31.539.17 

8.3 SICRO 804393 
BOCA DE BSTC D - 1.00 M - ESCONSIDADE 0.  - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS • ALAS ESCONSAS UND 12,00 2.819,03 3.65826 43.89930 

8.4 SEINFRA C3890 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO AP 13.00 33.43 4338 650.73 

113 SEINFRA C4738 
RECUPERAÇÃO CONCRETO. C/RF-FORÇO E RECONSTITUIÇÃO 
-GROUNT'. ESP.-60MM • PONTES / PASSAGEM MOLHADA AC 150.00 412.43 626,03 93.907.41 

VALOR TOTAL Rs 89721/1,11 

Marcel Alme:ida Soares 

En 
Fiscaliza de Obras 

CREA/PI 
0549011-9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

Extensão = 10.400,00 m 

Largura média = m 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.0 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

Comprimento (m) Altura (m) Área (m2) und 

3,00 2,00 6,09_ ,1,00 

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

2.1 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE - CALÇADA 

Extensão (m) Largura (m) Espessura (m) 
500,00 1,00 0,10 

Volume ( I

beentti.a. 

2.2 DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO 

Extensão (m) Exteni$ 
10.400,00 x 15% = 1.5 

2.3 DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO 

Extensão (m) Largura (m) Área (m2) 
10.400,00 0,30 15% = 468,00 

3.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 

EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 
3.1 

CM ALTURA 

Extensão (m) 
10.400,00 x 15% 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

Extensão (m) 

1.560,00 

3.2 VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

Extensão (m) Extensão (m) 
10.400,00 x 15% 1.560,00 

4.0 PINTURA 

4.1 PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO) 

Extensão (m) Extensão (m) 
10.400,00 10.400,00 

5.0 SINALIZAÇÃO DE VIAS 

5.1 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D. 0,60 M - 

Quantidade (und) Quant. (un) 
20,00 20,00 

5.2 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - D = 0,60 M 

Quantidade (und) Quant. (un) 
15,00 15,00 

Marcel Alrneida Soares 

Ene I ivil 
\ 

FISCaliZasa. de Obras 

1111 

CREA/PI: 1! e 49011-9 
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5.3 PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,4 MM 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm (faixas de bordo) 

Extensão (m) Largura (m) 

10.400,00 x 0,1000 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm (faixa central) 

6.0 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 
6.1 

6.2 

6.3 

Quant. (un) 

2,00 

Extensão (m) 

500,00 

Largura (m) 

1,00 

Altura (m) 

0,10 

Subtotal Área (m2) 14

2.080,00 

Subtotal Área (&) 

1.040,00 

Total Área (mz) 

3.120,00 

Volume (m5) 

50,00 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 

DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Quantidade (und) Quantidade (und) 
28,00 28,00 

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, COLORIDO, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 

Extensão (m) 
2.750,20 

7.0 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

7.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 

Largura (m) Área (m2) .4 
0,25 687,55 dail 

Extensão (m) Extensão (m) 
300,00 = 300,00 

7.2 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO 

Quantidade (und) Quantidade (und) 
10,00 = 10,00 

7.3 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO 

Extensão (m) Extensão (m) 
10.400,00 10.400,00 

7.4 LIMPEZA DE PV's PROF. ATÉ 2,00 M - MANUAL 

Quantidade (und) Quantid—a' de (und) 
10,00 10,00 

7.5 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

Extensão (m) Largura (m) Área (m2) 
10.400,00 s 6,00 62.400,00 

7.6 LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA, INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA 

Extensão (m) Largura (m) Área (m2) 
290,43 x 3,00 871,29 

Marcel Am 
Eng 

Fiscalizaç 

CREMPI:
9 

Soares 

Obras 
9011-9 
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RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A 1,00 M EM VALAS E BUEIROS 

Extensão (m) Extensão (m) 

30,00 = 30,00 

8.2 CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA2 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

Extensão (m) Extensão (m) 

30,00 30,00 

8.3 BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

Quantidade (und) Quantidade (und) 

12,00 = 12,00 

8.4 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 

Extensão (m) Largura (m) Altura (m) Volume (m3) 
30,00 1,00 0,50 = 15,00 

8.5 RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - PONTES / PASSAGEM MOLHADA 

Extens'ão (m) 

30,00 
Largura (m) Área (m2) 

5,00 = 150,00 

Marcel 
Almeida Soares 

Eng• 
FISCaliZa00 ObraS 

CREMPI: 1 
9011-9 



SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÓES DO NORTE - MA. 

Cronograma Físico • Financeiro 

Me .- 1é:1S-. do'
`nzvz:Norte 

Itsm Descrlçao Total Por Etapa 30 DIAS 80 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS , 380 DIAS . 
-- 1 SERVIÇOS PREUMINARES 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%. 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

2.396,44 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 
2 DEMOUÇÓES E RETIRADAS 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 833% 8,33% 8,33% 8,33% 

, 
8,33% 8,33% 

43.228,64 3.602,21 3.60221 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.60221 3.602,21 
3 DRENAGEM SUPERFICIAL 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

226.228,04 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852.34 18.852,34 18.852,14 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 
4 PINTURA 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

, 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

63.039,89 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,9í 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 
6 SINALIZAÇÃO De vim 100% 8,33% 8,33% 8,33% 

..- 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

, ..- 
8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,13% 

140.978,49 11.748.21 11.748,21 11.74821 11.748,21 11.748,21 11.74821 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.748,21 
6 CALCADAS E ACESSIBIUDADE 100% 8,33% 8,33% 8,33%  IF,335C 8-,335r 1-,33%.* 8,335e Ir,MC -8-,2ir 8,335r 1,33% ' 8,33% 

198.068,94 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339.08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 
7 DESOBSTRUCÂO E UMPEZA 100% 8,33%. 8,33% 8,33%. 8334C 8;37Z" 11-,Tit CS'int 8-,333r 137SSC 1:13,r 8,33% 8,33% 

64.891,54 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,83 5.407,63 
a RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%. 8,33% 8,33% 8,33% . 8,33% 8,33% 8,33% 

170.377,51 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,1S 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 

Porcantacitem 8,33% 8,33% 11,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
Custo 74.767,26 74.767,26 74.767,28 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 
Porcentagem Acumulado 8,33% 16,87% 25,00% 33,33% 41,67% 60,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00% 
Custo Acumulado 74.767,26 149.834,62 224.301,78 299.069,03 373.836,29 4413.603,55 523.370,81 598.138,07 672.905,33 747.672,59 822.439,84 897.207,10 

I Total Geral Ri 897.207,101 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
OBRA: 

VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE 
DATA BASE: MARÇO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI SERVIÇOS 
Serviços 

P reçCr'diff"'"'"'""""" -"—"' 
Item Descrição dos serviços Custo Direto (%) 

Venda (%) 

1 Administração Central (A) 3,80% 

2 Impostos e Taxas (I) 13,15% 
2.1 ISS 5,00% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 4,50% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 0,82% 

4 Despesas Financeiras (AP) 1,02% 

5 Lucro (L) 6,64% 

BDI* (%) 29,77% 

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 -TCU - Plenário 
(*) BDI (/o) = (((( Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de XXX) 
ISS municipal: 

Marcel Almeida Soares 

En C" 
Fiscaliz de Obras 
CREA/PI p05490119 



mATOES DO NOPTE 1 MA 

C.  oc  /202_3.
s 

11,4ãtõéÉ do 
Norte 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
OBRA: 

VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE - MARANHÃO 
DATA BASE: MARÇO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI FORNECIMENTO 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços 

Venda (%) 
Custo Direto (%) 

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (I) 10,15% 
2.1 ISS 2,00% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 4,50% 

1,50% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 0,86% 

4 Despesas Financeiras (AP) 0,85% 

5 Lucro (L) 3,50% 

BDI* (/o) 

Considerações: 
Acórdão N-9 2622/2013 — TCU — Plenário 
(*) BDI (/o) = ((((' Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de XXX) 
ISS municipal: 

18,91% 

Marcel Almeida Soares 
EngCiVil 

Fiscaliz ã de Obras 
CREA/PI 0549011-9 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS (%) 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022 COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

Al INSS - - 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 

.,.. A9 SECONCI 1,00 1,00 
A Total 17,80 17,80 

GRUPO B 
61 Repouso Semanal Remunerado 17,87 - 
B2 Feriados 3,95 
B3 Auxilio-enfermidade 0,86 0,66 
B4 13° salário 10,91 8,33 
B5 Licença-paternidade 0,07 0,05 
66 Faltas Justificadas 0,73 0,56 
B7 Dias de chuvas 1,49 - 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
B9 Férias Gozadas 10,26 7,84 
810 Salário Maternidade 0,04 0,03 
B Total 46,28 17,55 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 
C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,80 2,14 
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29 
C Total 11,45 8,75 

GRUPO D 

D1 Reincidência de A sobre B 8,24 3,12 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

 0,38 0,29

D Total 8,62 3,41 

TOTAL(%) 84,15 47,51 

viarcel Almeida Soares 

ry9 Civil 

Fiscal' ão de Obras 

cs::.EN/ 
90549011-9 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MA TOES DO NORTE- MA. 

MATOES DO NORTE MA 

itirett~ 11CR014f23 tururi 91/13 esacu suronwcz en. a 

CURVA ABC - SERVIÇOS 

ITEM 
OIUGEM 

cobeOar.£0 

~DD 
COMMISIÇÃO 

DenatrauGto Dos sumiços 

ENCARGOS SOCIAIS: 
BD(SERVXX2S%O 29,77% 

BOI FORNECIMENTO% !MI% 

110111.ISTA MENSALISTA 

1125% 67_51% 

UNIDADE QUANTIDADE 
ruo" uNráitio COM 

BDI (RT) 
PREÇO TOTAL COM 

BOI (RI) 
PESO (%) 

PESO ACUMULADO 
(A) 

OBRE 7324 

PISO TÁTIL DIRECIONAL VOU ALERTA. DE CONCRETO. 
(TSL'IBIDQ MDEMCIENTES VISUAIS, DIMF.N95ES 25X25CM. 
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-0. 
REJUNTADO EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 

60 667.55 19501 134.075,95 14.94% 14,94% 

5.3 SEBO 5213400 PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACROJCA • ESPESSURA 00 0.4 MM 60 3.120.00 40.32 125.790.96 14,02% 21,96% 

3.2 SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE OU1A (MFJO.F10) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X1 5X13,00 CM (COMPRIMENTO X BASE INFEMOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

1.360.00 76E2 119.145.19 13)6% 42.32% 

SI SINAPI 94211 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE XIS CM ALTURA (.566.00 61.19 106)12.15 11.16% 54,11% 

8.5 SELNFRA C4731 
RECUPERAÇÃO C;ONCRETO, C/REFORÇO E RE-CONSUMIÇÃO 
-oRourn- . ESP PONTES PASSAGEM MOLHADA NP 150.00 626.05 93.907,41 10,47% 64,65% 

4.1 DOSE 12467 PINTURA DE MEICM10 (cAlAçÃo) 10.400,00 5,10 53.039,59 5,91% 70)6% 

6.1 SINAPI 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALC,ADA) OU PISO DE CONCRETO CONI 
CONCRETO MOLDADO RJ U3CO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 

50.00 910,51 45.325.34 5.07% 7563% 

83 SEBO 104393 
BOCA DE BSTC D - I.00 M- ESCONSIDADE O* AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS UNS 12.00 3.651.26 43.199.06 4,19% 10,52% 

7.5 DOSE 6191 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E RFm(ÇÃO DE ENTULHOS) 60 62.400,00 0.66 41.290.00 4,60% 15.13% 

1.2 SEBO 804039 
CORPO DE BSTC 0-1.90 M P62 AREIA BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAS 30.00 1.051)1 31 539,17 3.52% 11,64% 

2.2 OBRE 21 DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLIMDO I 56000 12.11 111.617,76 2.11% 90,75% 

62 OBRE 12436 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PUI3LICO, EM CONCRETO SIMPLES FCE-25MPA. DESF.MPOLADA. 
PINTADA EM NOVADOR, 02 DEMÀOS E PISO TÁTIL DE 
ALERTArDIRECIONAL 

UNS 21.00 511.13 16.467,66 1,114% 92,58% 

2.1 OBRE DEMOUÇÀO DE CONCRETO MANUALMENTE - CALÇADA 50,00 315)1 15.775,52 1,76% 94.34% 

7.1 SEINFRA C1079 DESOBSTRUÇÃO DE TUBUUÇÕES 04 300,00 32,77 9.13001 1,10% 95,44% 

2.3 SEINFRA CI075 DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARETÃO DE CONCRETO NP 46800 uo 1363,26 0,95% 96.39% 

5.2 SEBO 52131163 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO 
GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO D • 0,6004 UNS 15.00 561,96 1.429,34 0.94% 97.33% 

7.3 SEINFRA C3094 ~ELA DE SARJETA E MEJO.F10 10600,00 0,73 7.557.10 0.54% 91.17% 

5 SICRO 5213440 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 
REOULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0,60 M PELLCULA 
RETRORREFLETIVA Tipo st 

UNO 2000 337.61 6.752.19 0./5% 90.93% 

76 OBRE 3 
LIMPEZA MANUAL DE ~O COM VEGETAÇÃO RASTEIRA 
INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA 60 071.29 5.37 4.610,99 0.52% 99,45% 

1.1 SINAPI 103619 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA OOM ChAPA 
GALVANIZADA E ESTRUIVRA DE MADEIRA 6,00 399.41 2.396.44 0.27% 99,72% 

7.4 SONFRA C21161 UMPFZA DE PV. PROF ATÉ 2,00 M MANUAL UNO 10.00 120.32 1.203,23 0,13% 99,15% 

1.4 SEINFRA C3I90 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 15.00 43)1 650,73 0.07% 99.92% 

11.1 SEBO 1600404 
REMOÇÃO DE 'amos DE conicRwro com DIÂMETRO 00 0.40 M A 
1.00 NEM VALAS E BUEIROS 30.00 12.70 381.13 0,04% 99,96% 

7.2 DOSE 9061 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO UNO 1000 32,14 321.44 004% 100,00% 

VALOR TOTAL sa ertarsje 

Marcel Almeida Soares 

En ivil 

Fiscaliza de Obras 

cREA/pI:I 
549011-9 



mATõES DO NORTE / MA 

"III) F - MOMENTO DE TRANSPORTE 

4805750 

F,ROC.  j -t 1-1  /202_1 
FLS. 
Rue 

CGCIT DNIT 

SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 

5213440 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 Produção da equipe 3,00000 un 

Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e Implantação Valores em reais (Rt) 

Quantidade 
Utilização Custo Horário  Custo 

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo Horário Total 

Caminhão canoceria com capacidade de 5 t - 
E9687 1,00000 

115 kW 

- MÃO DE OBRA 
P9830 
P9824 

Montador 
Servente 

Quantidade
1,00000 
2,00000 

0,30 

Unidade
h 
Ir 

0.70 147,5842 

Custo Horário 
29.3487 
19.5558 

59,4898 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mão da obra 
Custo horário total de execução 

85,9181 

85,9181 
Custo Horário Total 

29,3487 
39,1116 
68,4603 

154,3784 
Custo unitário de execução 

Custo do FIC 
Custo do FIT 

81,4595 

C -MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de material 

D -ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

Placa em aço n°16 galvanizado com pelicula 
5213414 0.35994 

retrorrefietiva tipo I 4. SI - confecção 
m' 579,8100 

Custo total de atividades auxiliares 

208,6968 

208,6968 
Subtotal 260 1663 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário 
Custo unitário total de tempo fixo 

Custo Unitário 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidada Unidade 
OMT 

LN RP 
Custo Unitário 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 260,16 

CGC/T DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referencia 

5213863 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 Produção da equipe 4,10000 un 

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diámetro de 0,60 m fornecimento e Valores em reais (RE) 

Quantidade  
Utilização Custo Horário Custo 

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo Horário Total 
Caminhão carrocena com capacidade de 5 t - E9687 1,00000 
115kW 

B - MÃO DE OBRA 
P9830 
P9824 

Montador 
Servente 

Quantidade
1,00000 
1.00000 

0,30 

Unidade
h 
h 

0,70 147,5842 

Custo Horário 
29.3487 
19.5558 

59,4898 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mio dai obra 
Custo horário total de execução 

85,9181 

85,9181 
Custo Horário Total 

29,3487 
19,5558 
48,9045 

134 8228 
Custo unitário da axecução 

Custo do FIC 
Custo do FIT 

32,8838 

C - MATERIAL 

Conjunto para fixação de placas em aço 
M0789 galvanizado composto por barra chata, 

abracadeira, parafusos. porcas e arruelas 

M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo 
Perfil Coara placa de sinalizacão 

Quantidade Unidade 

0,69700 kg 

12,71700 kg 

Preço Unitário 

24,3577 

28,1630 

Custo unitário total de material 

Custo Unitário 

16.9773 

358,1489 

375.1262 
- ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

Concreto fck = 20 MPa - confecção em 
1107892 betoneira e lançamento manual - areia e bnta 0,05030 

comerciais 
Escavação manual em matenal de 1° 
catectoria na profundidade de até 1 m 

0,05030 

448,8400 

40,1500 

Custo total de atividades auxiliares 

22,5767 

2,0195 

24.5962 
Subtotal 432 6060 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

M0789 

Conjunto para fixação de placas em aço 
galvanizado composto por barra chata, 
abraçai:leira, parafusos, porcas e arruelas - 
Caminhão carroceis 15 t 
Suporte em aço-carbono galvanizado tipo 

M0787 perfil C para placa de sinalização - Caminhão 5914655 0,01272 
carroceria 151 

5914655 0,00070 32.0600 

32.0600 

Custo unitário total de tempo fixo 

0,0224 

0.4078 

0,4302 

Quantidade Unidade 
DMT 

LN RP 
Custo Unitário 

M0789 

Comunto para fixação de placas em aço 
galvanizado composto por barra chata, 
abraçadeira, parafusos, porcas e amielas - 
Caminhão canoceria 15 t 
Suporte em aço-carbono galvanizado tipo 

M0787 perfil C para placa de sinalização - Caminhão 0,01272 
earroceria 151 

0,00070 thm 

NT, 

5914449 5914464 

5914449 5914464 

5914479 

5914479 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 

CGCIT 

433,04 

DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 

521 3400 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

Quantidade 
Utilização Custo Horário 

Caminhão demarcador de faixas com sistema E9644 1,00000 1.00 
de pintura a frio - 28 kW/115 kW 

B MÃO DE OBRA 

P9853 
P9824 

Pré-marcador 
Servente 

Quantidade
1,00000 
4,00000 

Operativa Improdutiva Produtivo 

0,00 371,0551 

Unidade Custo Horário 
h 20,5065 
h 19.5558 

Improdutivo 

Produção da equipe 177,07 m. 
Valores em reais (RO) 

Custo 

Horário Total 

159,3212 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mão de obra 
Custo horário total de execução 

Custo urinário de axecução 

Custo do FIC 
Custo do FIT 

371,0551 

371 
Custo Horário b?

51
o5ta1 

20,5065 
78,2232 
98,7297 

469,7848 
2,6531 

C - MATERIAL 
M2037 Microesferaa relativas de vidro tipo I-B 
M2038 Mieroesferas relativas de adro tipo II-A 

M2034 Solvente para tinta à base de resina acrilica 

M2044 Tinta à base de resina aerifica emulsionada 
em água para pré-rnarcaçâo aária 

Quantidade
0,08000 
0,35000 

0,02000 

0,00097 

Unidade 
kg 
kg 

Preço Unitário 
10,7497 
11,8392 

16,1818 

24.1893 
Marcel Almeida Soares 

Eng. Civil 
Fiscali - o de Obras 

CREA/P 90549011-9 

Custo Urinário 

0,8600 
4,1437 

0,3236 

0,0235 



mATÔES DO NORTE / MA 

pwc.x.  k k tr,C 1-4. 1202_3_ 

FLS. 

R U 
M2027 

Tinta á base de resina acrllica estirenada 
cara demarcacão inana 

0 40000 57,5942 

Custo unitário total de material 

23,0377 

28.3885 

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

Custo total de atividades auxiliares 

Subtotal 31,0416 

E -TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

M2037 

M2038 

M2034 

M2027 

Microesferas retlehims de vidro tipo I-13 - 
Caminhão carrocena 151 
Microesferas refletivas de vidro tipo II-A - 
Caminhão carroceria 151 
Solvente para tinta à base de resina acrílica - 
Caminhão carrocena 151 
Tinta à base de resina acrílica estirenada 
para demarcação viária - Caminhão 
carroceria 151 

5914655 

5914655 

5914655 

5914655 

0,00008 

0,00035 

0 00002 

0.00055 

32,0600 

32,0600 

32,0600 

32,0600 

Custo unitário total de tempo fixo 

0,0026 

0,0112 

0,0006 

0,0176 

0,0320 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

Custo Unitário 
IN RP 

M2037 

M2038 

M2034 

M2027 

Microesteras refletivas de vidro tipo 143 - 
Caminhão cartoceria 151 
Microesferas relativas de vidro tipo II-A - 
Caminhão carroceria 151 
Solvente para tinta à base de resina acrílica - 
Caminhão cartoceria 151 
Tinta à base de resina acrIlica estirenada 
para demarcação viária - Caminhão 
carroceria 151 

0,00008 

0,00035 

0.00002 

0,00055 

tkm 

tkm 

tkm 

tkm 

5914449 

5914449 

5914449 

5914449 

5914464 

5914464 

5914464 

5914464 

5914479 

5914479 

5914479 

5914479 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 31.07 

CGCIT DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 
1600404 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 

Remoção de tubos de concreto com diãmetro de 0,40 m a 1.00 m em valas e bueiros 

Quantidade  
Utilização 

Operativa Improdutiva Produtivo 

Custo Horário 

Improdutivo 

Produção da equipe 19,38 m 
Valores em reais (RS) 

Custo 
Horário Total 

B - MAO DE OBRA 

Retroescavadeira de pneus - capacidade da 
E9526 caçamba da pá-carregadeira de 0,76 m' e da 

retroescavadeira de 0,29 m'- 58 kW 

P9824 Servente 

1,00000 1,00 

Quantidade Unidade 
2,00000 h 

0.00 150.5824 

Custo Horário 
19,5558 

75,6812 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mão de obra 
Custo horário total de execução 

150,5824 

150 5924 
Custa Horário otat 

Custo unitário de execuçào 
Custo do FIC 
Custo do FIT 

39,1116 
39,1116 

189,8940 
9,7881 

C -MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de rraterial 

O -ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 
Custo total de atividades auxiliares 

Subtotal 9 7881 
E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário 

Custo unitário total de tempo fixo 
Custo Unitário 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

LN RP 
Custo Unitário 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 9.79 

CGCIT DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 
0804039 

A - EQUIPAMENTOS 

B - MÃO DE OBRA 

E9686 

P9824 

Maranhão 
Abril/2023 

Corpo de BSTC D = 1,00 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 
Utilização 

Quantidada 

Caminhão carroceria com guindauto com 
capacidade de 20 tm - 136 kW 

Servente 

Operativa Improdutiva Produtivo 

1,00000 1,30 0,00 305.9565 

Quantidade Unidade 
3,00000 h 

Custo Horário 
19,5558 

Produção da equipe 

Custo Horário 

Improdutivo 

120,0362 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mão de obra 
Custo horário total de execução 

3,11250 m 
Valores em reais (R.4) 

Custo 
Horário Total 

305,9565 

3 
Custo Horário o ';

56
ota511 

58,6674 
58,6674 

364 6239 
Custo unitário de execução 

Custo do FIC 
Custo do FIT 

117,1482 

C -MATERIAL Quantidade Unidade 

M2176 Tubo de concreto armado PA2 - D • 1,00 m 1,00000 

Preço Unitário 

469,7037 

Custo unitário total de material 

Custo Unitário 

469,7037 

469.7037 
D -ATIVIDADES AUXILIARES 

Argamassa de cimento e areia 1,4 - 
1109671 confecção em betoneira e lançamento 

manual - areia comercial 

Concreto ciclópico fck * 20 MPa - confecção 
1106165 em betoneira e lançamento manual - areia, 

brita e pedra de mão comerciais 

FeCTI85 de tábuas de pinho para dispositivos 
3103302 de drenagem - utilização de 3 vezes - 

confecção. instaiacão e retirada 

Quantidade Unidade 

0,00735 

0,40200 m' 

0,80000 m' 

Custo Unitário 

442.1300 

394,5500 

76,7700 

Custo total de atividades auxiliaras 

Custo Unitário 

3,2497 

158.6091 

61.4160 

223 2748 
Subtotal 8101267 

E -TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário 
Custo unitário total de tempo fixo 

Custo Unitário 

F -MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

LN RP 
Custo Unitário 

M2176 Tubo de concreto armado PA2 - D * 1,00 m - 
Guindauto 20 t m 

0,78667 tkm 5914584 5914599 5914614 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 810,13 

CGCIT DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 
0804393 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abr11/2023 

Boca de BSTC D o 1,00 m - esconsIdade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas 
Utilização 

Quanhdade 
Operativa Improdutiva Produtivo 

Custo Horário 

Improdutivo 

Produção da equipe 1,00000 un 
Valores em reais (R$) 

Custo 
Horário Total 

/Mr "da Soares 
FIN. vil 

)--1Nrid'zaç e Obras 
1 49011-9 



mATÕES DO NORTE / MA 

pRoc.  ce 1-N 12023 
FLS.

Custo horário total de equipamentos 
B - MÃO DE OBRA Quantidade Unidade Custo Horário Custo Horário Total 

Custo horário total da mão da obra 
Custo horário total da execução 

Custo unitário da •X•CUÇãO 

Custo do FIC 
Custo do FIT 

C - MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de material 

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 
Concreto fck ra 20 MPa - confecção em 

1107892 betoneira e lançamento manual - areia e brita 3,56700 m' 
comerciais 
Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos 

3103302 de drenagem - utilização de 3 vezes - 15,68000 m' 
confeccão. Instalação e retirada 

448,8400 

76,7700 

Custo total de atividades auxiliaras 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade 

1.601,0123 

1.203,7536 

2.804,7659 
Subtotal 2.804,7659 

Custo Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total da tempo fixo 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidada 
DMT 

LN RP 
Custo Unitário 

Custo unitário total de transporta 
Custo unitário direto total 

Marcel A  "I'
Eng. 

Fiscalizaç o Obras 
CREA/PI: 190549011-9 

2.804,77 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. \4 1-k /202_1 
FLS. 

R U (3. 

C1075 - DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12391 PEDREIRO H 0,0800 20,7700 1,6616 

12543 SERVENTE H 0,8000 15,5500 12,4400 

Total: 14,1016 

Total Simples: 14,10 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 14,10 

C1079 - DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES - M 

MAO DE OBRA 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

12320 ENCANADOR 

Unidade Coeficiente Preço Total 

H 0,9000 16,7700 15,0930 

H 0,5000 20,3200 10,1600 

Total: 25,2530 

Total Simples: 25,25 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral: 

INCLUSO 

0,00 

25,25 

C3094 - LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO - M 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12543 SERVENTE H 0,0333 15,5500 0,5183 

16815 ENCARREGADO DE TURMA! FEITOR H 0,0017 27,3400 0,0456 

Total: 0,5639 

Total Simples: 0,56 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 0,56 

C2868 - LIMPEZA DE PV's PROF. ATE 2,00m, MANUAL - UN 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12320 ENCANADOR H 1,3300 20,3200 27,0256 

12380 MOTORISTA H 1,3300 18,1800 24,1794 

12543 SERVENTE H 2,6700 15,5500 41,5185 

Total: 92,7235 

Total Simples: 92,72 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 92,72 

Marcel 

Fiscali 
CREA/ 

a Soares 
Civil 

de Obras 
1:.00549011-9 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  "1,1-k  /202_x 
FLS. 
RUO. 

C3890 - REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO - M3 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10611 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHI) H 0,0000 20,0573 0,0000 

10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) H 0,6667 24,0836 16,0558 

Total: 16,0558 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE H 1,0000 15,5500 15,5500 

16815 ENCARREGADO DE TURMA! FEITOR H 0,0667 27,3400 1,8227 

Total: 17,3727 

Total Simples: 33,43 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 33,43 

C4738 - RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - M2 

EMPREITADA Unidade Coeficiente Preço Total 

10869 CORTE DE SUPERFICIE C/DISCO DIAMANTADO M2 1,0000 0,5700 0,5700 

Total: 0,5700 

MAO DE OBRA 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 4,0000 16,7700 67,0800 

10121 ARMADOR/FERREIRO H 4,0000 20,7700 83,0800 

11142 ESTUCADOR H 4,0000 20,7700 83,0800 

Total: 233,2400 

MATERIAIS 

10163 AÇO CA-50 KG 3,5000 9,5000 33,2500 

12249 VERNIZ POLIURETANO PARA CONCRETO, ALVENARIA E L 0,4000 19,7900 7,9160 
ESTRUTURAS DE AÇO CARBONO 

19058 ARGAMASSA POLIMÉRICA RP PLUS BOTAMENT, KG 45,0000 4,6100 207,4500 
COMPOSTO POR PONTE DE ADERÊNCIA E PINTURA 
PROTETORA CONTRA A CORROSÃO, P/ REPAROS SEMI-
PROFUNDOS 

Total: 248,6160 

Total Simples: 482,43 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 482,43 

Marcel A 
E 

Fiscaliz 
CREA/PI: 

"da Soares 
ivil 
de Obras 

0549011-9 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA MA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico 

MARCEL ALMEIDA SOARES 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20230704584 

INICIAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PC+C v_.k car,1-.k /2023 

FLS. S'S 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

RNP: 1905490114 . 

Registro: 14825—M-A ------------

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO N°: 100 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA CEP: 65468000 

Contrato: SEM Celebrado em: 

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL 

Complemento: 

Cidade: MATÕES DO NORTE 

Data de Início: 01/11/2023 Previsão de término: 31/1212024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

N°: 00 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65468000 

Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
1/5.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1,00 un 
PAVIMENTAÇÃO> 1/4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS' CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
1/5.3.1.7 - MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
1/5.3.1.8 - SARJETA 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 1,00 un 
>1/4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E 
DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 69aCz 

Impresso em: 06/11/2023 às 10:56:57 por: , Ip: 45.182.136.200 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br REA- MA 
Fax: (98) 2106-8300 Correi. Rogo.' ris Engenruna 

e Agron.," do Estufo do 
~nhã° 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230704584 

Marcel Almeida Soares INICIAL 
Eng. Civil 

FisCai çã e Obras 

CREAÍ 90549011-9 

MARCEL ALMEID1 A ES - CPF: 791.274.103-82 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - CNPJ: 
01.612.831/0001-87 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 06/11/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8305049317 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC._ 1202 
FL S 

RUEi. 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubfico/, com a chave: 69aCz 
Impresso em: 06/11/2023 às 10:56:57 por , lp: 45.182.136.200 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br REA-MA 
Fax: (98) 2106-8300 Conselho Regtonel Engenhana 

• elgro/x/ena do Estado do 
Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. Al-ik t>C51-4 1202_1 

ATESTADO FLS. 

RUB. e*S5v

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao Art. 7°, § 10 e § 20 

Inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO o Projeto Básico 
visando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

Matões do Norte/MA, 16 de novembro de 2023. 

CUS3-i'A-)
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

• 



• 

Nefeitura de 

Matoes do 
C75-7= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

1 MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  XI-A Alec 1-k  /202_ 
FLS. Ur s. 

LF_Rus.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orça-
mentário para a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Matões do Norte/MA 
para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitação constante 
dos autos. 

VALOR TOTAL PROJETO BÁSICO: R$ 897.207,10 (oitocentos e noventa e sete mil, 
duzentos e sete reais e dez centavos). 

Matões do Norte - MA, 16 de novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Cf320--ikft-
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 



Matões do PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

Compromisso
Sarabalh° Norte CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

MATOES DO NORTE / MA 

QC 14 j fe• uk /202_1 

A Ilma. Sr. FLS.

R U B C.X>v
Marlene Serra Coelho 
Sec. Mun. de Administração e Finanças 
Matões do Norte - Maranhão 

Prezada Senhora, 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de 
contabilidade do município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se 
manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

• 

• 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 223/2023, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com 
disponibilidade suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de 
licitação acima mencionado. Conforme segue: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15 451 0022 
PROJETO ATIVIDADE: 1.013 Drenagem, Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas no Município 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, 17 de novembro de 2023. 

inictus e 
CRC: 01 

Con 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE Matõés do AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 
Compromisso Norte &Trabalho CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR C 

mATOES DO NORTE / MA 

PWOC.  À14 1-1 tyo 1-4  /202_1 
FLS. ';R 
Rue. 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso Ido artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 

04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro para Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 

Município de Matões do Norte/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-

financeiro de 6,93% na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Matões do Norte/MA, 17 de novembro de 2023 

*ta da Silva 
CRC: 010. 11/0-4 

Contad 



• 

• 

~ Prefeitura de • 

Matões do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  tl-kk-k  /202.2_ 
FLS.  3S 
RUS:  

DECLARACÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS 

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa ao objeto Contratação de empresa especializada para Manutenção de sarjetas, meio 
fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA, possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO, que por se tratar de 
processo licitatório segue abaixo a devida dotação orçamentária. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15 451 0022 
PROJETO ATIVIDADE: 1.013 Drenagem, Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas no Município 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

Matões do Norte - MA, 20 de novembro de 2023. 

n
49.3.1\i'L 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 



• 

• 

• 
P•0 PrrIegfurs dr 

Matoes do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA CÃO E FINAN AS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4 i 1-1  /202_3 
FLS.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de 
Matões do Norte/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o 
exercício financeiro de 2023. 

Matões do Norte - MA, 20 de novembro de 2023. 

c COVJA-k., 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 



• 

• 
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Matoes 
do

comp.m,ss 
&Trabalho °Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AUTORIZAÇÃO 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  V- 34.1 ac  /202 3 

FLS.  1.4 

RUB. 

Na qualidade de Ordenadora de Despesa e Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, AUTORIZO à abertura de processo licitatório, tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA, de 
acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. 

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1411004/2023, os Atos de 
Designações dos Secretários Municipais de Administração e Finanças e de Infraestrutura, 
conforme segue em anexo. 

Matões do Norte - MA, 21 de novembro de 2023. 

c Ccee5L, 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 



Matõég do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E FINANCAS 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  V'-k- ' c2c; uk /202_1 
FLS.  1.4 a 
RUE. 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Marlene Serra Coelho, Secretária Municipal 
de Administração e Finanças, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666-93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei 

Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 
Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 

sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação deu-se através de Projeto Básico de Engenharia e 

suas respectivas planilhas orçamentárias, portanto, estima-se o valor de R$ 897.207,10 
(oitocentos e noventa e sete mil, duzentos e sete reais e dez centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, conforme especificados 
abaixo: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 26 782 0015 
PROJETO ATIVIDADE: 1.022 Construção ou recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Matões do Norte/MA, em 22 de novembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 



Mateid§ do 
Compromisso N

Se Trabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  V-i•k\OC 1—k  /202 3 
FLS.  14'1 
RUE3.

À Procuradoria 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Senhor Procurador Adjunto, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

1411004/2023, para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio 

fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA, com o dispos-

to na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 

Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espé-

cie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Matões do Norte/MA, em 01 de dezembro de 2023. 

1- 

, 7 
c CeklU 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM: Í /2- / fOZ 

M cio Ricardo do Nascimento 
Pr curador Adjunto 
OAB/MA N° 17293 



0.0 Prefenarfo 

Matoes do 
Corrtg:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1- MATÕES DO NORTE 'MA 

"OC-  kl-x1~4  /202_1.
FLS.  1-41.4

TOMADA DE PREÇOS N° MaTXXXX 

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 
123/2006, LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR 
DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

sr 

N° 
N° 155/2016, 

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

1411004/2C2 

IIl 

I'IlILIHIlIII 
11 

114E TIPO DE LICITAÇÃO: DE CfCÂO1111

MENOR PREÇO 11 xd çJo Indireta reço global 
11111 

OBJETO: Ifil 11111 iiiii 
. 

Contratação de empresa especializada puis estação ' I iços de hhutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos e iias no Munit IIDde Matões do Norte/MA. 

Valor Estimado Total: R$11 7 Z07,1 Sc n è)ovem lj sete mil, duzentos e sete reais 
e dez centavos). il 

Iiiiii ii 

I I I. 

10 41
III

LOCAL E DATA I NBERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS ME N Ó DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL. Sala d :o nte itação, localizada à Avenida Dr. Antônio 
Sampaii

1 
° 100, 4 4 '- .. tro 

I 
— ,/latões do Norte/MA. 

DATA da Sessão) 
HORA: HoILU.k horário local. 

III IIN III 
SE NO DIA S ITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O 
INÍCIO DA ABEI UA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE 
PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, QUE SE SEGUIR. 

Página 1 de 52 
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Mat6ég do 
Cor:R:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  tl-k-Vlee,t-k  /202_1 
 FLS L4. 1 

RUS  

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO 
EDITAL. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, localizada na Avenida 
Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA. 

Marlene 
Secretária Municipal de Administração

111111111i 

S Coelho )erra 

11111 

1III

IlI IIIII

111111 

I)) 
1111 

II1 

1111111111i 

III 

III 
lii 
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Matõe's"" do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° X,OWOOZX 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  t 1-.‘ t;,e 1-k /202_3_ 
FLS.  14G) 

RUB. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia XX de X,XXXXX de X.XXX, às XXhXXmin, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada à Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do 
Norte/MA, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° MOWOOCX, na forma de 
execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
instaurada por meio do processo administrativo n° 1411004/2023, d vidamente autorizado, regida 
pela Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n° 9.412/20 II Ij 1as alterações, pela Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Le j jjjçntar n° 155/2016 e 
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposiçõe 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receb 
de habilitação e proposta de preços dos licitantes irtf 
pública. 

(itilt, 

ste E 

Ilvelope 
e dará in 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especi 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos ti 
conforme especificações e condiçõ$1 

1.2. O valor total máximo desta licita 
duzentos e sete reais e de 1Ê 
Projeto Básico — ANEXO I dói 

1.3. O prazo de execu o l obj 

f IIIIt tL 1111111, 
Serviço. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

OS 

-1111i
da para i lp ação de 

as urband 4 s4unicípio 

lir 

do pres 

.207 

entação 
k sessão 

1. 

os de manutenção de 
Matões do Norte/MA, 

dital (Projeto Básico). 

itocentos e noventa e sete mil, 
amentárias, parte integrante do 

eses, a contar do recebimento da Ordem de 

2.1. Qu 
deven.1 
envelo 
responder 

2.2. Decairá d 
do Norte, o licit 
recebimento dos en 
que o viciariam, hipóte 

er cidaci p̀"111 
lar o &IiddUfflIaté 

pr ente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, 
05 co) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos 
3sta , devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e 
liês) dias úteis. 

ffinar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Matões 
ue nab 16 fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 

s "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta 
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93. 

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário 
das 8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST ÇÃOTPEN(ANÇASmA 

PROC.  t)-4 t:)c.1—k. /202 
FLS. Le4.
RUO. 

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para ha itaçao, em avor 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, 
em valor correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no 
"caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito d9 
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-94 AGE 
MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO B 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competer 
em funcionamento no País, em nome da Prefei 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Cont 
atualização financeira, de imprescritibilidade, ina 
prazo de validade de no mínimo 120 (cenilie vinte) 

c) Fiança Bancária, mediante entre 4 da tente c 
por entidade em funcionamento no em da Pref 
Estado do Maranhão, devendo cont 
imprescritibilidade, inaliena 
mínimo 120 (cento e vinte) 

d) A garantia, indepe4 
- Documentos de Habili 

3.2. Além das v 
ou indiretamente 

3.2.1.E11 t a que s 
o d luOnto 

3.2.1. 1 
desde que 
vigor, sem p 
estabelecidos 

o de 
no!qf tffl. 

correspondente à garantia 
e Matões do Norte, 

, PREF MUN 

e, no origi 
de Matõ 

er expr 
e irççvogab 

kntidade 
Norte, Estado do 
ente cláusula de 
de, assim como 

ança bafk ia, no original, emitida 
Municipal de Matões do Norte, 

e Cláu de atualização financeira, de 
cri e d& j ogabi c. it como prazo de validade de no 

"I 1111N4H a°, deverá estar contida no Envelope n° 01 

lb I I ) 
o Ark r da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta 

111111 
ai recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite 

e credores, dissolução ou liquidação. 

a t1iticipação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, 
de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno 

dimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira 

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com 
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA. 

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica 
do trabalhador à empresa contratada. 

Página 4 de 52 



Prettltura dr 

Matoes do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei 
n° 8.666/93. 

4. CREDENCIAMENTO 

MATÕES DO NORTE / MA 

 pRoc,V1-1i 1 ne 1-k  /202 '3 
FLS.  1.40k, 

1‘ 9:3•Lr.=" 5= -' 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, 
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu 
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada 
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com 
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital. 

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanha4 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
consolidado da empresa, que identifiquem seus sócios ç çjam 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrênci investi 

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua aus 
se manifeste ou responda pela empresa durante (lio 

4.1.3. A licitante que comparecer representad 
comprovando esta qualidade através do ontrato 
acompanhado de documento de identida4 1 

4.1.4. A Microempresa e Empreá 1 
diferenciado previsto na Lei Comple 
juntamente com o docume cred 
estabelecidos no artigo 30 dd 

4.1.4.1. A declaração ni 
ser contestada por yalq 

4.1.5. Nenhuma 

4.1.6. Não serão co 

entos 

em 

e P 

P5

ia do Ato constitutivo, 
u ato constitutivo 

oderes para 

1 
ante ua iiicitante 

seu sódlt1I» dirigék se credenciará 
Estatuf I u iri

11 

rcumento equivalente, 

Porte 1q desejar usufruir do tratamento 
006, nfflflesente certame deve apresentar 

de que atende aos requisitos 
o III. 

á presunção relativa de veracidade, podendo 
e de comprovar suas alegações. 

entar mais de uma licitante. 

ap et tadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile. 

l ilpticiamento poderão ser apresentados em original, por 
ue autenticada por Cartório competente ou por membro da 

de Imprensa Oficial. 

utenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das 

I
Servi t 
 I h 

el Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de 

4.3. Não será admitidallilparticipação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura 
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 

4.2. O 
qualqu 
Comissão, 

4.2.1 - 
Declaraço 
terceiros. 

4. 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como 
ouvinte. 

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ RTE/MA 

PROC.  vut-vity&,1-4. /202_1 
FLS.  1—ktk 

RUO 

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados ent 
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX — Data: XX/XX/XXXX. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° )00CDOC.XX — Data: 
"PROPOSTA DE PREÇOS" 

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de reme 
Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, 

¶ 
Vo — 

5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não a ¡envelope 
horário posteriores a abertura do certame. IDhJJJI 

1111 5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃqill 

A documentação de habilitação deverá ser apreselli 
cópia autenticada por Cartório, membro i, pmissão 
excetuando-se os emitidos pela Interne validação 
no respectivo Sítio, que poderão seill 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍRICA: 

a) 

b) 

Registro comercial, ri 

Ato constitutil 
alterações, ou at 
em se tra 
de docum 

c) Inscrição d 
em 

d) De 
funcio 
órgão co 

5.2.2. REGULARI 

rn cópia 

div.

arias e, 

Iii 
em origi 

licação 

ravés do endereço 
ç/MA. 

C data e 

em q uer processo de 
ão de imprensa oficial, 

a condi ada a sua verificação 
-pies, os seguintes documentos: 

1 em vigor, com todas as suas eventuais 
. 7idamente registrados na Junta Comercial, 
lEaso de sociedades por ações, acompanhado 

s administradores; 

cas ihe sociedades simples, acompanhada de prova da 
rato social registrado no Registro Civil das Pessoas 

ão, se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
Io a atividade assim o exigir; 

r FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante ou outro documento equivalente; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica, 
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. 
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Mato—ég do Compromisso

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc.  0-vvk esc 14 /202_1 
FLS.  a4:24 

RUB. re'spi

I) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Gar or Tempo de Serviço. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos T rist 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11a) Prova de inscrição ou registro do licitante 1 a 
Agronomia-CREA competente e/c1 Conselh 1 
Urbanismo/CAU competente, que comp ' atividade i 

b) Prova de inscrição ou registro 
Engenharia e Agronomia-CRE 
Urbanismo/CAU competi, 

c) A comprovação do vínculo e 
cópia do contrato ( 
responsável té 
Cargo e Funç 
Jurídica am 
profissi 

c.1 
atrave 

d) Para 
CAT, 
execução 
técnica, com 
ou indireta fe 

selho 
ional 

fltcionada c 

balho, mediante a 

11111111111111
de Engenharia e 
Arquitetura e 

(o objeto; 
• t li i 

esponsá ei nico jun lighConselho Regional de 
etente etqj pnselho ggional de Arquitetura e 

ve ativid tïelacionada com o objeto. 

mo k it

res IJIie declaração de contratação futura do 
sentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

cjm sócio da empresa licitante, tal comprovação será 

lila mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU, 

Respoff vel Técnico será feita mediante 
I A e conste o profissional como 

tifica 1Bb profissional, ou mediante ART de 

te na Certidão de Quitação Pessoa Física e 

ualifi ação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico — 
A e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado para a 

eto ta licitação, acompanhado do respectivo atestado de capacidade 
do ter executado para órgão ou entidade da administração pública direta 

eral estadual municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 
d.1) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os 
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte mediante a apresentação de acervo técnico 
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior. 
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Matoes do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto 
da licitação. 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

MAI-0ES DO NORTE / MA 

PROC.  (1—k tt:5 1-k /202,3_ 
FLS.  555 
RUE', 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas expliêaliVas, o último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 

ifi
a.1) serão considerados aceitos como na forma da ( 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.40 thocied 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande 
• Por fotocópia registrada ou aut 

do licitante. 

a.1.2) sociedades por cotafll 

• Por fotocópia inte do 
Encerramento, con 
devidament aii.tentica 
em outro o 

• Por f 
Ex lic 

a.1 

111 

a.2) A b 
Solvência 
igual a 

.( 
ircaça 
ilpda na J 

sponsabi Id 

entil 
ante 

II alanço patrimonial e 

111111 

1mercia 

pA): 

ede ou domicílio 

iário, inc com os Termos de Abertura e de 
ço Patr ial, DRE, Notas Explicativas, 

ede ou domicílio do licitante ou 

Qelil 
Demonstrações Contábeis, inclusive Notas 

ps ou autenticados na Junta Comercial da 

,cio em curso: 

o e Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
bu domicílio do licitante; 

onial, demonstrações contábeis e as Notas Explicativas 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 

l egistrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

aação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo 

1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC =  ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
IA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ - O yr,Ay~M. E i MA

PROC. locl-A /202_1 
FLS. 

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em me 
juntado ao balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos; 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao 
disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução 
Normativa n°2.003, de 18 de janeiro de 2021. 

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial 
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa • 
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data 
prazo de validade constante da própria certidão. 1 

(1111 
b.1) As empresas em recuperação judicial dever 

tramita o procedimento da recuperação judic1 41
econômica e financeiramente, a suportar o cumpri 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE d l

a) Declaração da inexistência de 
Anexo XII deste Edital. 

b) Declaração do licitante, 9
empregado (s) com menos 
16 (dezesseis) anos á 
anos, cumprind dis 

5.2.6. A autentil 
poderá ser efetua 

5. 
E 
te 

5.2.7. Para a 
devidamente co a 
fiscal e trabalhis 

a esent 
qual ce 

to do 

OU"

ca ou 
, sao pub lou 

idão emi 
-se que 

ação Extrajudicial, 
_ ianatrimonial, no 

lki4,dentro do 

"I 11111' 
elo juízo em que 

rpresa está apta, 

*vo da s bilitação, conforme modelo do 

ossui, em seu quadro de pessoal, 
°turno perigoso ou insalubre e de 

condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) 
da Constituição Federal de 1988. 

tos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL 
apresentação dos originais para confronto. 

os por cartório digital deverão ser acompanhados das 
"ção Digital, sendo vedada a autenticação por chave de 

e P deverão apresentar toda a documentação exigida que será 
issão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

rá as egurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao mo 1$o em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação. 

5.3. PROPOSTA 

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do 
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá 
conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em 
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas 
necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 
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b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto B 
do Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico 
- ANEXO I do Edital; 

d) O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem 
de Serviços. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

O Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde 
que contenha todas as informações solicitadas. 

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totaid m de serviço, deverá 
estar apresentado à parte, ao final da planilha, senp ali n te detalhada sua 
composição. 

g) 

f jJJ
f.2) Cada licitante apresentará sua composiçã I com bas • 111[1Et4rida no 
Anexo X, levando em conta que nesta taxa d o L i considera ém dos impostos, 
as despesas indiretas não explicitadas na ilha orç 

, 
. na e o 1 

o espe o noS ikmento Analítico 
1 respect1 r 1IIfOnsumos. Apresentar,

iais apli s. Poderá ser utilizado 
h o, desde que contenha todas as 

Composições de Preços Unitários, de acor 
da obra, constando unidades , 
discriminadamente, percentuais d 
o modelo apresentado no A I' 
informações solicitadas. 

h) Composição de Enç 
próprio desde que cor 

h.1) Os itens ctel I 1 

exaustivo 

sumos 
Encarg 

i
nodelo

Ifo A.4 gerido no Anexo XI ou modelo 
açõe ih. tadas. 

I) 

Composição de encargos sociais não são 
-r apr h deverá ser aquela que corresponda aos 

encargos 111.11i) Curva AB ervi ki NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento 
ante, t o. o Administrador, orientado pela sua equipe técnica, 

alis. : 1ec igir tal documento em cada contratação, que apresenta 
a i i lI4j çie ar Icância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser 
exe ete '9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos 
inst co • ios, a documentação que comprove a compatibilidade dos custos 
dos insumti I m os ercado, segundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como: 
composição Iktária de preços; curva ABC de insumos e serviços; tabelas de preços 
consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e demonstrativo de cálculo dos encargos 
sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;" (Acórdão n° 1461/2003, Plenário). 

1) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 
município de Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do 
tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que 
será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 
do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — 
Plenário 
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k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cu 
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios 
previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela 
legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as 
alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei 
Complementar n° 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua 
os gastos relativos às contribuições que essas empélesist estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe I U t3 3° da referida Lei 

111 
Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). I II 

II /1'
I t6 ff 5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b"11 

representante legal da empresa e responsável 'c! 
presente Edital, conforme determina a Lei Fe,14' 
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 19 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na plani 
e por extenso prevalecerá sempre o 

d&
 r 

quantitativos constantes da planilha 
propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão considerai 
contiverem rasuras, emff 
em relação a preços unii 

5.3.3.1. Para os f 

a) Rasura: pa 
ado(a)(s 

5.3.4. A propost I i a ve 
adjudicado o objeto. II 

11/
5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, 
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à 
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com 

ii fi
o indi4 

n° 5.194 

11111 
divergêné 

),r
purado 

ANEX 

senâ 
de mo 

e “ho,

no ite 
ifi4 de 

tre o total' a 'proposta em algarismos 
omissão, tomando-se por base os 
este Edital e os preços unitários 

ill 11111011hl 
assiiilitlos pelo 

.3, alínea "h" do 
-pbro de 1966, e 

o prazo bem como aquelas que 
o a ensejar dubiedade, principalmente 

isquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
tura e torne impossível ou incompreensível; 

do que já foi escrito; 

(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto 

erta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja 
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eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá 
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis 
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve 
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra 
que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. 
Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das 
composições apresentadas pela contratante. 

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte poderá solicitar 
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, se facultado à licitante aceitar 
ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta d411 deverão ser expressas. 

5.3.10. As licitantes deverao apresentar as propostas de pre 

411 

documentos de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente in941 
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido nág 

,01), 

p com 

iiialiroposta 

6. DO JULGAMENTO 
ft

J constante nos 

Iv -30ores ao 

, 

6.1. Julgamento da Habilitação II
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á co a abU 
habilitação, os quais poderão ser aná 
Permanente de Licitação, podendo aqu 
das demais licitantes. 

6.1.2. Após a apreciaç 
apresentaram os docu 
essas exigências. 

6.1.3. Constatad 
Permanente de Li 
prejuízo putras pe 

6.1.4. 
empresa 
Complemen 

6.1.5. Proferida 
recurso, o que con 
habilitadas. 

• itantes p 
prese 

11111 
iss4ão c arará habilitadas as licitantes que 

111 1111r1
clar tou documentação, após diligência pela Comissão 

terá njt4ilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem 

vaçãci da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
ptados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei 

1111111111

n° 1, cor ltdo os documentos de 
razo estabelecido pela Comissão 
legações sobre a documentação 

dital e inabilitadas as que não atenderam a 

c itantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor 
em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes 

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão 
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, 
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de 
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos 
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão 
Permanente de Licitação. 

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as 
propostas de preços às empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão 
destruídos, independentemente de notificação à interessada. 
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Rye 
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu cri , 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes 
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes 
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação. 

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem 
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço 
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na pl 
Municipal de Matões do Norte/MA, constante no Anexo I d te Edi 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitári 
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergênciq 
Custos unitários do serviço e o expresso na 
ocorrendo divergência entre os valores numéric 
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua p 

6.2.4. A licitante assume os preços ofert 
obra e se obriga a executá-los integr lme 
preços por divergências das quantidá 
cotas de nível e volumes indicados no 
materiais. 

6.2.5. Em caso de absol a i 
de preferência previstd 
efetuado sorteio e to 

6.2.6. No caso d 
apresentadas pel 
até 10 %(Iez por c 
prefer^ 
Compl 

6.2.7. Serã 

6.2.7.1. Após 

raz 

a) Não atendam as 

SI 

'o da planilha orçamentária 
entária da Prefeitura 

tal do it rev 
valor con 

entária, p 
s por ext ç redomi 

a será de 'ficada. 

na sua pro 
o preço 

na piam 
lhes e 

a para c 

rimeiro, 
Elição de 

ecerá o primeiro; 
os últimos. Se a 

iço, etapa e o total da 
o, não t o direito a aditivos, de 

sua proposta com as dimensões, 
ordo com as especificações dos 

u IJI ais propostas e, conferido o direito 
.666/93, ainda permanecer o empate, será 

itantes serão convocadas. 

123/06, assim considerado quando as propostas 
s de pequeno porte forem iguais ou superiores em 
da em primeiro lugar, será concedido o direito de 

termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei 

stas que: 

no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93: 

cias deste edital; 

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do 
Anexo I do Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no 
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qual 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
posterior de documento; 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante qi., 
condições exigidas neste Edital; 
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a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da 
correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito 
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propos 
inabilitação ou desclassificação. 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dosa *nteressadi 1 
apuração e classificação elaborados segtiiic. In ordem c 

fase 
ao do p 

dias úteis para apresentação, 
oimadas das causas de 

enor 

fInte de pre 

Ii 

c It 
TS0 

pr 

romoção de 
al inclusão 

II I)
lobal, dentro das 

II 
Iicitaçao e os mapas de 

}pbal; 

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

tig í.7.1. O resultado desta licitai rá di%.1. 41 
k

e 
da Lei Federal n° 8.666/199311  II 1IItIIH

M 
7.2. Não havendo int iça I 
julgamento, será lavra 
adjudicar o obj1 
Superior do Mun 
homologação. 

7.3. A de sup 
por raz rsse'jjPklico,
o motivo 

Ilh, 11 III ilth 

11 
fe'tu icipal de Matões do Norte, poderá revogar a licitação 
vendo st ulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando 

11111 

Ilue estabelece o § 1° do art. 109 

ao resultado da licitação, ou após o seu 
sio à Comissão Permanente de Licitação 
dor, submetendo tal decisão à Autoridade 

Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Dos atos da Aldnill Oração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, 
nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
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8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefàura-
R .,J 12 . 

Matões do Norte, na hipótese do § 30 do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO-E.ORDEM,DE SERVIÇOS_ 

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, 
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital. 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar 
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual o, quando solicitado pela 

;ustificado, aceito pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obriga -1
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabív 
Matões do Norte convocará, segundo a orderl 
cotações da licitante vencedora, se não decidir pr 

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a c411 
início das obras cuja data será registrada ri81 

9.5. A vigência do contrato, bem co 
de entrega, poderá ser prorrogada, em 
no art. 57 da Lei n° 8.666/931 11 

9.6. A solicitação deaa orrc 
antecedência mínima d8 rint 
alegado pela Cont 

9.7. O contratad 
supressões que se 
valor iniciaL atualiza 

9.8. A 
habilitaça 

9.9. O prazo 
Edital, contados 

9.10. O prazo de vig 

cei 
ervi 

manier, durante toda a execução do contrato, as condições de 
picitação. 

obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente 
bimento da Ordem de Serviços. 

hdo contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente. 

da data 
*o de obr 

o, den o 
ele assumi 

que a 
assific outras 
à nova 

1111 
elecido no 

pulidade 
a MuNicipal de 

tes, mantidas as 

ebiment5t rdem de serviço para o 
verá ter 8 cordo da fiscalização. 

início g as de execução, de conclusão e 
hldesde q tendidos os requisitos dispostos i

I l i 1111111 
onnuita..a. por escrito e encaminhada com 

anexando-se documento comprobatório do 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
Ipu compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, para acompanhar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, 
além das estabelecidas na legislação em vigor. 

/ MA 
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Rue 
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fi , 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no 
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67. 

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal 
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de 
aplicação de penalidade. 

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as 
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO prey eitshte Edital e seus anexos. 

11. PAGAMENTO,

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indic 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protoco4 
base na medição previamente aprovada pela Filli 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias 
critério da Administração, sendo considel o início ii 
da ordem de serviço. 

11.3. A contratada deverá dar entrad 
cronograma aprovado vigente 
Norte/MA, acompanhada dg 
débito junto ao INSS, FG 
Negativa de Débitos Tit 
administrativo espe ífic 

11.4. A aprovaç 
setor competente 
Prefeitura Municip 

11.5. 
aos aut 
Finanças, 

me 

no 

roc 

1 
ntoil 

• ao 

çao 

k emiti 
moeda cori

itura da 

de ( 1
tagem 

roponente 
até 30 

iscal emitida com 

em pen 'cidade menor, a 
o a data de recebimento 
11

erviços executados com base no 
itura Municipal de Matões do 
II), e das certidões negativas de 

eN íais, Fazenda Federal e Certidão 
e da Fiscalização, sendo aberto um processo 

olí jao contrato. 

tuada pela Prefeitura de Matões do Norte por meio do 

oAdias a contar da data de entrada no protocolo desta 
is serviços executados. 

medição 
o da P 

a convocada para dar entrada no protocolo para juntada 
as vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de 
o de pagamento. 

11.6. Além do idos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser 
juntados ainda os tes cumentos: 

a) Registro da obra no *EA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica — ART); 

b) Uma cópia do Contrato; 

c) Uma cópia da planilha orçamentária; 

d) Uma cópia da ordem de serviço; 

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta 
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidões Estaduais e Municipais. 

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 
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11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, 
cronograrna físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e 
mediante disponibilidade financeira. 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a dói 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim ap 
I = (TX/100) I = (6/100)1 = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

TE / MA 

pRoc.  (1-k e3c1.--x  /202 
FLS.

RUB. 

(illl11.11. A atualização financeira prevista nesta clá 
fiscal seguinte ao da ocorrência. 

i 111 
11.12. Não será aplicada a taxa de at 
o atraso de pagamento se der em fun4 atr 
responsável pela transferência dos recu 

111111111111111iiiiith. 

1111 

anceira p 
a liberaç 

ara c 

agamento; 

11111111 

11 
itstilirerá inc tia na fatura/nota 

til I} 
ta no subrUm 11.10 acima, quando 

s recursos pelo órgão concedente 

r do objeto da presente licitação. 

12. INADIMPL ME 

12.1. A inexecuç arcrál 
indicados na Tat 1 aba 
CONTRATADA, 
das sanç 
amplal 

a) adve 

b) multa; 

s previst 

111 
çonfo 

1111 1111/11 11 
a de cipação em licic) suspensão tem tação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Matõ Norte, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidon idade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

lIIl I UI 
bjeto otoswiÈontrato e a prática de qualquer dos atos 

gja4b 

o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
n Gontratuais em questão, torna passível a aplicação 

ãLffl
i 14iil)te r

nesse contrato, observando-se o contraditório e a 
seg 
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R 'E3 d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, compar 

efetivamente  executado pela empresa e o cronograma fisico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução 
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso. 

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superiori 

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregu1r de c 

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do obj4 ando 
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ai jkjt 1pdo houve 
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após 

12.6. Poderá ser configurado atraso injustifica4 

ordem d 

ta) dias. 

atuais. 

iliq ti ,o recusar para a 

ço. 

q . 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras p prazo s r a 5 (ci as e irtior a 30 (trinta) 

bras, 

dias. Após o trigésimo dia de atraso él itério inistraç t I9derá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação ass ida, q rejuízo isão uni r' ral da avença. ( 
b) A CONTRATADA deixar de cu 
contrato. 

t 
7. Caberá ainda à Contrat 

 
9s dei 

multas previstas na Tal" 2 abd liii 11

iiIllIt 
I,  liii 

II II I " 1111 T

i
ihk r; 

ciai )

E
estabelecidos neste edital e no 

nfrações previstas na Tabela 1, as a

, 
1 

1 
11111 I 11111 

_iii, ,, 
INFRA AO GRAU 

ITEM 
II 

Dk tRIÇÃO 

11 
,ermitir4 reskj 

• Tc], 
de er trgado sem uniforme, mal apresentado, por 

01 

2 
qualificação para a execução dos serviços - por 

01 

3 NãP,I 
FISC 

4iunprir 
I ÇA 

4 rio estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
- por ocorrência. 

01 

4 
Não cum 
seus funcionários 

1 determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
- por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço 
(EPI), quando 

sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar 
FISCALIZAÇÃO, 
contrato — 

execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
observados os limites mínimos estabelecidos pelo 

por ocorrência. 
02 

7 
Executar serviço 
permanente, 
ocorrência. 

incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 02 

8 
Utilizar material 
por ocorrência. 

ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - 
03 
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9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortui o, o 
serviços contratuais — por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes 
- por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo 
execução do contrato o engenheiro indicado na 
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — 

int 
ass 

por oc e ti 

durante 
: 
-1 liii 

4 contrato 
toda a 

e 04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTË 
do contrato - por ocorrência. 

palia fins e ifrrsos iq , 05 

16 
Recusar-se a executar serviço 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo just 

çl 
c - por 

r deteu4es 
erfncia. 

da I 
05 

17 
Permitir situação que crie a possibi 
lesão corporal ou consequênsias letais 

da 
II 

e, 
il 
90 

de caus 
ipcorrên& 

o).1 cause d 
ilii i, 

Wísico, 
06 

LA 2 11111 11P 

GRAU 'I II III 411 lie0 ONDÊNCIA 
1 

1111 
' I 

1111
Ir 

I /11 111111 2 il lil 

11/1111 1

111 

I

40000:0000 

III 3 4114 11I R$ 500,00 
4 

1111 til illii li 
111) R$ 1.000,00 f I 

R$ 3.000,00 

1 I 1, hili, illi. I 111111, R$ 5.000,00 

12.8. 
ultrapág 
a Admini 

12.9. Suspen 
Municipal de 

tório 
tua 

,12.9.1 A sanção de psão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de stMatões do Norte/MA, que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à 
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, 
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula. 

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, 
quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratàf' 
Municipal de Matões do Norte/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem 
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no itemql 

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária 4 direi 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do No stado 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad ao Públi 
Contratada juntamente com a de multa. 

1111 1 
12.12 O valor da multa, aplicada após o reg rocesso strativ 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeit Nunicipal1UIjatões 
Maranhão à Contratada. 1h 111111k. 

12.13 Se o valor do pagamento for insuflei 
devida no prazo de 15 (quinze) 
apresentado o comprovante de pagam 

12.14 Esgotados os meios 
Contratante, esta será encami 

12.15 A aplicação das 
ampla defesa porando Nitc,a 

ica a Co 
a notific 

ri itura, s 

ta cláusula. 

de licitação ou 
declaração 

r 
icadas à 

á descontado de 
liorte, Estado do 

a obriga !Àirecolher a importância 
através de DAM, devendo ser 
ena de cobrança judicial. 

va. 
lor devido pela Contratada ao 

ncessão da oportunidade de contraditória e 

13. FONTE DE RECURSO E' DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As 'NI ‘1,,, dl" d't licitaçãoesas i Ir ti, o io. e  correrão à conta da seguinte dotação 
orçamçOif Ili 

1111 
li' 

UNIDADE O 
Secretaria " 1111111k I tuialliP 

• 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROt514 T I 6 782 0015 
PROJETO ATIV 
ELEMENTO DE D 1 T3A: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

1.022 Construção ou recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 

14. DA VISTORIA 

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto 
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria 
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de 
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de Matões do Norte coloca-se à disposição para agendamento de 
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, das 08 às 12 horas (horário local). 
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simp 
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos 
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os 
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

• • 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, 
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo: 

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previ 
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seg s: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Públic 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pú 
escritural, mediante registro em sistema central 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seu 
Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em 
deverá ser efetuado em conta corre 
Estado do Maranhão na CONTA 
MATÕES DO NORTE - T TOS, 
b) Seguro Garantia, medi 
em funcionamento no ( 
Maranhão, cobrind o 
atualização final de i 
prazo de validad 

c) Fiança Bancári 
por enf. func 
Estado 
imprescn 1 
mínimo 60 

15.3 A Prefeitur 
da garantia de exec 
Contratada, inclusive 

icipa 

e liqu 
ires econ 
h. 

411 

deverão s 
o e de cu 

s, con 

eiro, o d 9 do valoiI4respondente à garantia 
- Prefell»Municipal de Matões do Norte, 
0298-9, ÊNCIA: 1734-5, PREF MUN 

li 
56, § 1°, da Lei n° 

itidos so'S a forma 
a autorizado pelo 

e definido pelo 

tent , no original, emitida por entidade 
Municipal de Matões do Norte, Estado do 

evendo conter expressamente cláusula de 
ilidade e de irrevogabilidade, assim como 

dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

ent com4tente carta de fiança bancária, no original, emitida 
rir nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 

en ter xpressamente Cláusula de atualização financeira, de 
de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no 

do fim do prazo de vigência do contrato. 

Matões do Norte, Estado do Maranhão poderá descontar do valor 
toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
Ias. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte. 

15.5 Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 
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16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO FRUB. 

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. 

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servid 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias co 
provisório, que comprove a adequação do objeto aos ternj ntratii 
art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não e41 
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-pr fissional, p 

Hitt. 
17. SUBCONTRATAÇÕES 

tratada 

ikrfeita ex, 
iiiih 

comissão designada pela 
es, após o decurso do 

ir do recebimento 
1 ot disposto no 

1111110 II) 
siJonsabi idade civil 

eão do contrato. 
n). 

17.1. Será permitida a subcontratação dál 
da Prefeitura Municipal de Matões 11
17.2. Toda e qualquer subcontratação 
Matões do Norte/MA, pelo ç ptan 
serviços a serem subcontrata 
comprovar no mínimo

17.3. Os subcontr 
regulamentos e ti 
competentes, peri 
consequências de q 

17.4. I* +Itkrá ser 
1 

Os ae 

as ob ediante autorização expressa 

*tada, p Ucrito, à Prefeitura Municipal de 
h qual constará a descrição dos 

açãdk esa a ser subcontratada, que deverá 
alhista. 

ir, por seus prepostos ou conveniados, leis, 
aisquer determinações emanadas das autoridades 

contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas 
prepostos ou convenentes. 

ade do objeto contratado. 

11 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS' 

18.1. Ocon:e11111 
no primeiro dia seq 

Mto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada 
no mesmo horário e local. 

18.2. Os participant I psta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detal es do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
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18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em cÉ 
salvo disposição expressa em contrário. 

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato 
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através 
de contrato de trabalho. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte poderá homologaij nular ou revogar a presente 
(11 licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante 
encontram disponíveis para consulta e obtenção de fo pgratut 
preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às jj in. 

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital nál 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta li ão junto 
Norte, localizada na Avenida Dr. Antônio Sampaz  T
do Norte/MA, em dias de expediente, no hário das 

18.12. Integram o presente Edital, dele f 

Crd 

1111111

'itt; • I IIII II 111111
Anexo III — Declaraçãái 111 pas de Pequeno Porte; 

Anexo IV — Mo fl  1
11

1 1111111 

Anexo V — Decla t11d1fiu jito db 111.11E1
1)

7°, XXXIII, da CF/88; 

Anexo V Modelo 11UIjj III 1 11 
Anexo hlfl de ligamento; 

Anexo V IR 
Anexo IX— 1de ição de preços unitários; 

Anexo X — Model omposição do BDI; 

Anexo XI — Modelo dd ctomposição de Encargos Sociais; 

Anexo XII — Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

Anexo XIII — Termo de Recebimento Provisório. 

Anexo XIV — Termo de Recebimento Definitivo. 

en 
fins e efeitos, se 

ricado no 

til I III
arágrafo 4 ffftSr poderão dirimir 

eitura tpal de Matões do 
.468-0 entro — Matões 

in. 

enteme lie transcrição: 

Projeto Básico, Especificações 

Matões do Norte/MA, XX de XXXX de XXXX. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° X.XXIXXXX 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO — SÍNTESE 

MATCES DO NORTE / MA 

pRoc.\.‘—‘  /2O23 
I FLS. 

RUB. CNe1( 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 
PRAZOS 

B O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução c erviço. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 1 II 

Valor Estimado Total: R$ 897.207,10 (oitocentos 
reais e dez centavos). 

e n venta 

I : 

e ç zentos e sete 

C Conforme planilhas orçamentárias, parte integr 
presente Edital. (1 

1 
lIlIlIlIjIli 

1 

Projeto

' II 
/41:V! do 

EMPREITADA: ( x r lob 1111111 ( ) Prec Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x jk 14flial IIIIIIG, ) Por ...xtik 

D 
LOCAL DE EXECUÇÃO: 1111 111, 
Município de Matões do Norte/MA. 1111011 111111111 .1111, 1111111li ' 

E 

UNIDADE RESPONSÁVEL PÈLO 

UNIDADE FIS 
Secretaria Municispal 

I

orNIZA 

Infra 

11111111 4 

pR6"" ° 
Secretaria municipal 11 

1111111111 

LOCAL 
BÁSICO 

A Plarn1 
Básico, Esp 

11 

ato 11j pi p Norte/MA, — localizada na Avenida Dr. Antônio 
68- ClOj i Centro — Matões do Norte/MA, Sala da Comissão 

%MINADO E ADQUIRIDO O PROJETO 

Caderno  de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto 
ações rojetos serão disponibilizados em CD—R. 

_ 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por equipe composta de 
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para 
acompanhar a realização dos serviços. 

H 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos 
pelo contratante para a contratação; 
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais 
descritivos, especificações técnicas e/ou similares); 
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3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista 
de composição dos Encargos Sociais. 

MATOES DO NORTE / MA 

PRoc.  •kti, eg±, 
1 Pt..S. 

Rup. 

1111111111111111111  111111 11 
1111111111111111111111 
11 

1111111' (11111111111111111111 

11111111111111111 

 iiiii "I Iiiii 
 ,iiiI

H 
1111111111 I, 

illii' 

111111111111111111,1,1t1,11111111111 
III' II 41111liki) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 

ANEXO 1— PROJETO BÁSICO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

MATOES DO NORTE / MA 

I PROC.  P-vkAne, 4/202  3 
I FLS.  Cot 
Rus. 

vd eazl or  centavos)Estim a
do Total: R$ 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE (MA) 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. OBJETIVO 

A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a serem 
seguidos no processo de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos, em vias urbanas, 
inseridos na área de atuação da Prefeitura. Em conjunto com a planilha orçamentária, o edital, contrato 
e demais documentos, servirão como referência e orientação quanto aos diversos aspectos 
construtivos da obra. 
Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 
diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui expostos 
prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em projeto. Eventuais 
omissões serão dirimidas pela fiscalização da Prefeitura. 

2. JUSTIFICATIVA 

Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas para 
a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento regional, onde 
serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o comércio, os serviços e o 
turismo. 

3. OBJETIVOS 

O objetivo é a manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos, em vias urbanas, na área de 
atuação da Prefeitura, para alcance dos benefícios apresentados no Item 2 — Justificativa. 

4. METAS 

Execução de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no município 
de Matões do Norte - MA. 

5. CUSTOS 

O valor máximo global orçado pela Prefeitura para a realização dos serviços está definido na planilha 
orçamentária. Nos custos considerados já estão inclusos BDIs, encargos sociais, taxas, impostos e 
emolumentos. 

6. MEMORIAL DESCRITIVO 

6.1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos pavimentação será executada em vias 
urbanas, nas quais se concentram um fluxo diário importante de deslocamentos de pessoas e veículos, 
onde serão melhoradas a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o comércio, os serviços e 
o turismo, além das condições sanitárias e de habitabilidade locais. 
Os serviços serão executados conforme o projeto de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT e 
Manuais do DNIT. 

Marcel Almeida Soares 

Eng. Civil 
de Obras 
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7. SERVIÇOS PRELIMINARES 

7.1. PLACA DE OBRAS 

MATÕES DO NORTE / MA 
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A placa de serviços deverá ter dimensões de 3,00 x 2,00 m. O modelo e detalhes da placa estão em 
anexo de acordo com o manual de uso da marca do Governo Federal. Será executada em chapa 
galvanizada n° 22 laminada a frio, com tratamento anticorrosivo, pintada com esmalte sintético nas 
cores padrão, conforme modelo de placas do Governo Federal. As placas deverão ser molduradas com 
caibros de madeira e terão como suporte de sustentação pontaletes de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm 
e caibros de 5 x 4 cm, pintados em duas demãos com tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa 
será apoiada em 2 cavaletes, no mínimo. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre 
os serviços. A placa será localizada em ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. 
A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, tendo que substituí-
las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou vandalismos. 
Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a emissão 
do Termo de Encerramento Físico do contrato. 
A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e aprovação pela 
fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas e instaladas 
corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 

8. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

8.1. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE 

Para a realização da demolição dos dispositivos de concreto simples deverão primeiramente indicar e 
avaliar o dispositivo ou fração de dispositivo a ser demolida e dos processos a serem utilizados 
(equipamentos). 
Deverão ser feitas mediante emprego de ferramentas manuais (marretas, punções, talhadeiras, pás, 
picaretas, alavancas) ou equipamentos mecânicos como martelete a ar comprimido, trator, escavadeira, 
retroescavadeira. 
Os fragmentos resultantes devem, se possível, ser reduzidos a ponto de poder realizar o seu 
carregamento com emprego de pás ou outros processos manuais ou mecânicos. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de demolição de concreto (calçadas) deve ser realizada em função do volume 
em metros cúbicos executado. 

8.2. DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO 

Deverão ser demolidos os meios-fios que estiverem em péssimo estado de conservação. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de demolição de meio-fio deve ser realizada em função da extensão em metros 
executada. 

Marcel Almeida Soares 
• 

Fiscaliza 
CREAIPI: 
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8.3. DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO 
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Deverão ser demolidos as sarjetas ou sarjetões que estiverem em péssimo estado de conservação. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de passeio deve ser realizada em função da extensão em metros 
executada. 

9. DRENAGEM SUPERFICIAL 

O sistema de drenagem é caracterizado pelo conjunto de dispositivos indispensáveis à promoção de 
desvio das águas superficiais e profundas do corpo e da plataforma de estradas, bem como das 
respectivas áreas adjacentes. O adequado dimensionamento e a execução dos dispositivos de 
drenagem constituem elementos fundamentais para a qualidade final e a vida útil da rodovia ou ferrovia, 
para a estabilidade de taludes de corte e aterro e do próprio corpo da estrada. 
Além dos dispositivos de drenagem, a implantação de uma via terrestre exige a previsão e a 
construção de obras de arte correntes, responsáveis pela condução das águas do talvegue de um 
lado da rodovia para outro. 

9.1. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 

As sarjetas são dispositivos de drenagem longitudinais construídos lateralmente às pistas de 
rolamento e às plataformas dos escalonamentos destinados a interceptar os deflúvios que podem 
comprometer a estabilidade dos taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. Por 
razões de segurança, as sarjetas têm geralmente a forma triangular, trapezoidal ou semicircular. A 
execução das sarjetas deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na Especificação 
de Serviço DNIT n° 18/2006. As sarjetas deverão ser executadas com 30 centímetros de base e 15 
centímetros de altura. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de sarjeta de concreto deve ser realizada em função da extensão 
executada. 

9.2. ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO 

Os meios-fios são limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as quais, 
destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo escoamento das 
águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, tendem a verter 
sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de interceptar este fluxo, 
conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para lançamento. A execução dos 
meios-fios deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço 
DNIT n° 20/2006. Os meios-fios deverão ser executados nas dimensões de 100x15x13x30 
(comprimento x base inferior x base superior x altura) cm. 

O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais, com aterro. O aterro a ser utilizado neste 
serviço será, preferencialmente, o material proveniente da escavação das valas, abertura da caixa de 
rua. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de assentamento de meio-fio deve ser realizada em função da extensão 
executada. 

10. PINTURA 

10.1. PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO) 

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio fio. A pintura do meio 
fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de pintura de meio-fio deve ser realizada em função da extensão executada. 

11. SINALIZAÇÃO DE VIAS 

11.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

A sinalização horizontal representa o conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicados sobre o 
revestimento da rodovia, obedecendo a um projeto específico desenvolvido para atender às condições 
de segurança e conforto ao usuário. 
Estes elementos são caracterizados em função de suas formas e cores. No que se refere às formas, 
tem-se: 

• Contínua: linhas aplicadas sem interrupção; 
• Tracejada: linhas descontinuas, aplicadas em cadências variadas, conforme a especificidade; 
• Setas: são aplicadas no pavimento para orientar o posicionamento e mudanças de faixas; 
• Símbolos: indicam situações específicas na via e regulamentam a preferência em 

entroncamentos; 
• Legendas: combinação de letras e algarismos, formando mensagens para advertir os 

condutores acerca de situações particulares na via. 

Em relação às cores, estas podem ser aplicadas da seguinte forma: 
• Amarela: regulamentação de fluxos de sentidos opostos, aos controles de estacionamentos e 

paradas e à demarcação de obstáculos transversais à pista (lombadas físicas); 
• Branca: regulamentação de fluxos de mesmo sentido, para a delimitação das pistas destinadas 

à circulação de veículos, para regular movimento de pedestres e em pinturas de setas, 
símbolos e legendas; 

• Vermelha: demarcar ciclovias, ciclo-faixas e para inscrever uma cruz como símbolo indicativo 
de local reservado para estacionamento ou parada de veículos, para embarque e desembarque 
de pacientes; 

• Azul: inscrever símbolo indicativo de local reservado para estacionamento ou parada de 
veículos para embarque e desembarque de portadores de necessidades especiais; 

• Preta: propiciar contraste entre o pavimento, especialmente o de concreto e a sinalização a ser 
aplicada. 

As tintas destinadas a pintura de sinalização horizontal devem possuir propriedades que permitam 
elevada resistência ao desgaste por abrasão em função da incidência do tráfego, invariabilidade na sua 
cor e elevada refletividade quando da incidência da luz dos veículos. 
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A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização horizontal deve ser baseada no volume 
de tráfego e na sua provável vida útil, ressaltando que com aumento gradativo do volume médio, seu 
desempenho inicial previsto é reduzido. 

A Especificação de Serviço DNIT n° 100/2009 - Obras Complementares - Segurança no Tráfego 
Rodoviário - Sinalização Horizontal apresenta uma tabela relacionando o volume de tráfego, os 
materiais empregados e a provável vida útil da sinalização, conforme valores apresentados na Tabela 
abaixo. 

Volume de Tráfego 

5 2.000 

Provável Vida Útil * 

1 ano 

Material 

Estirenoiacrilato ou estireno butadieno 

2.000 - 3.000 2 anos Acrílica 

3.000 -5.000 3 anos Termoplástico tipo spray 

> 5.000 5 anos 

Termoplástico tipo extrudado 

Termoplástico de alto relevo 

Plástico a frio 

Pré-formado termoplástico 

Laminado elastoplástico 

*A vida útil da sinalização é avaliada em função da retrorrefietividade. 

Sendo a retrorrefletividade uma importante característica da sinalização horizontal, faz-se necessária a 
incorporação de microesferas de vidro nas tintas e massas utilizadas nas pinturas, conferindo a estas 
propriedades refletivas. A norma NBR 16184/2013 - Sinalização horizontal viária - Esferas e 
microesferas de vidros - Requisitos e métodos de ensaio adotou uma nova classificação para 
microesferas, dividindo-as de acordo com sua utilização, conforme abaixo descrito: 

"Tipos I-A, V e VI": são incorporadas aos materiais termoplásticos durante sua fabricação, de 
modo a permanecerem internas à película aplicada, permitindo a retrorefletorização somente 
após o desgaste da pintura, quando se torna expostas. Tipos V e VI são específicos para 
termoplásticos aplicados em locais sujeitos a condições adversas de clima, com alta incidência 
de chuva e neblina; 

• "Tipo I-B": são incorporadas às tintas, podendo também serem incorporadas no plástico a frio 
conforme recomendação do fabricante, antes da sua aplicação, fornecendo 
retrorefletorização somente após o desgaste da película, quando se tornam expostas; 

• "Tipos II-A, II-B, IIC, II-D, III e IV": são aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta, 
plástico a frio e o termoplástico, por aspersão ou extrusão, de modo que permaneçam na 
superfície da película, permitindo imediata refletorização. Os tipos III e IV são específicos para 
termoplásticos aplicados em 

• "Tipos VII": microesferas com IR > 1,9, as quais são aplicadas por aspersão, 
concomitantemente com a tinta ou o termoplástico por aspersão ou extrusão, de modo que 
permaneçam na superfície da película aplicada, permitindo imediata retrorrefletorização. São 
particularmente especificadas para pistas de aeroportos e/ou locais onde a conspicuidade das 
marcas deva ser maximizada. 

Critérios de Medição 
A medição dos serviços de implantação, manutenção e remoção de sinalização horizontal deve ser 
realizada em função da área efetivamente aplicada ou removida, expressa em m2. 
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A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para situações 
potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional, fornecer indicações, 
orientações e informações aos usuários, além de mensagens de caráter educativo, visando segurança, 
eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego. A sinalização vertical nas rodovias é realizada por 
meio de placa, painéis e dispositivos auxiliares. 

Critérios de Medição 

A medição dos serviços de sinalização vertical deve ser realizada em função da quantidade de 
dispositivos efetivamente implantados, sendo que para o fornecimento e implantação de placas de 
sinalização, certos tipos são medidos por unidade e outros por m2. 

12. CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 

Calçamentos são elementos complementares aos serviços de drenagem, destinados a caracterizar os 
espaços adjacentes aos meios-fios, externamente ao pavimento, em segmentos onde se torna 
necessária a orientação e disciplina do tráfego de pedestres, como canteiros centrais, interseções, 
obras-de-arte e outros pontos singulares. 

12.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no qual será executada a 
calçada nas dimensões de acordo com o layout original seguindo as prescrições dos órgãos 
reg uladores. 
A superfície de fundação do calçamento deve ser devidamente regularizada, de acordo com a seção 
transversal do projeto, apresentando-se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas e ainda, não deve 
apresentar solos que contenham substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações 
d'água ou umidade excessiva. 

Características 

Concreto fck = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 
400L. AF_07/2016. 
Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região Peça 
de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma) 

Execução 
Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas que servem 
para conter e dar forma ao concreto a ser lançado; 
Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do 
concreto; 
Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, 
aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. 
Por último, são feitas as juntas de dilatação. 
A execução de juntas ocorre a cada 2 m. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de passeio deve ser realizada em função do volume em metros 
cúbicos executado. 

12.2 RAMPA DE ACESSIBILIDADE 

Deverão ser construídas rampas padrão para acesso de pessoas com necessidades especiais e 
dificuldade de locomoção ao passeio público, em concreto simples Fck = 25 Mpa, desempolada, pintada 
em novacor, 02 demãos e piso tátil de alerta/direcional. 

Será respeitada a inclinação da rampa de 8,33% com patamar, conforme item 6.6.2.1 da ABNT NBR 
9050; 
A largura da rampa atende as especificações de acordo com o fluxo de pessoas, conforme ABNT 
NRB9050/15. A largura da rampa é de 1,78 m, e dispõe de guia de balizamento conforme itens 6.8.3 e 
6.6.3 da ABNT NBR 9050:2015; 
A rampa possui corrimão de duas alturas em cada lado e guarda corpo conforme o item 6.6.2.6 da 
ABNT NBR 9050:2015 
Quando houver sinalização tátil no piso direcionando o percurso para escadas e rampas, deve-se 
garantir a continuidade da sinalização tátil direcional nos patamares superior e inferior e atender a 7.5.2 
a 7.5.5. da NBR 16.537/2016 de Sinalização tátil no piso; 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de rampas de acessibilidade deve ser realizada em função das 
unidades executadas. 

12.3 PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA 

Os pisos táteis externos serão no modelo alerta, assentados sobre lastro de concreto. As placas 
podotáteis caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, destinado 
a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual. 

Piso Tátil de Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança de direção, com superfície em relevo 
tronco-cônico. O piso tátil será em placa/lajota de concreto com dimensões de 25 x 25 cm, na cor 
amarela. 
As placas deverão estar em conformidade com a NBR 9050 —Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos. 

Instalação 
O assentamento será efetuado sobre base em lastro de concreto no traço 1:2:3 com 18 MPa e 
espessura de 8,0 cm, com argamassa pré-fabricada da Quartzolit específica para área externas ou 
argamassa de cimento e areia média no traço 1:3. As juntas receberão aplicação de rejunte flexível. 

Deverá se previsto piso tátil para sinalização e indicação de mudança de plano da superfície do piso 
(escadas e/ou rampas) e presença de obstáculos. 
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13. DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

13.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 

Serão realizados os serviços de desobstrução de tubulações. 
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Critérios de de medição 
A medição do serviço de desobstrução de tubulações deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

13.2 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO 

Serão realizados os serviços de desobstrução de boca-de-lobo. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de desobstrução de boca-de-lobo deve ser realizada em função da unidade 
executada. 

13.3 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO 

Serão realizados os serviços de limpeza de sarjeta e meio-fio. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de sarjeta e meio-fio deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

13.4 LIMPEZA DE POÇOS DE VISITA 

Serão realizados os serviços de limpeza de poços de visita com profundidade de até 2,00 metros, de 
forma manual. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de poço de visita deve ser realizada em função da unidade executada. 

13.5 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

Serão realizados os serviços de limpeza de ruas, varrição e remoção de entulhos. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de ruas deve ser realizada em função da área em metros executada. 

13.6 LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA 

Serão realizados os serviços de limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem 
e queima. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza manual de terreno com vegetação rasteira deve ser realizada em 
função da área em metros executada. 

14. RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

14.1 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 

Serão realizados os serviços de remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 metros a 1,00 
metro em valas e bueiros. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de remoção de tubos de concreto deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

14.2 CORPO DE BSTC COM DIÂMETRO DE 1,00 METRO 

Serão realizados os serviços de assentamento de corpo de bueiro simples tracionado de concreto com 
diâmetro de 1,00 metro. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de assentamento de corpo de bueiro simples tracionado de concreto deve ser 
realizada em função da extensão em metros executada. 

14.3 BOCA DE BSTC COM DIÂMETRO DE 1,00 METRO 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos especificados no 
projeto. 
Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização recomenda-se a utilização de 
gabaritos para execução dos berços e assentamento através de cruzetas. 
Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que representa atender às 
descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos. 
Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o 
desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a ocorrência 
de velocidades erosivas, tanto no corpo estradai, como na própria tubulação e dispositivos acessórios. 
No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de degradação 
precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os bueiros deverão ser 
construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água na superfície das pistas, 
favorecendo a ocorrência de acidentes. 
Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as indicações do 
projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos deverão sem utilizados os 
dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de projetos—tipos de dispositivos de 
drenagem, ressaltando-se ainda que, estando localizados no perímetro urbano, deverão satisfazer à 
padronização do sistema municipal. 
Condições específicas 
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Materiais 
Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões indicadas no 

projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890/03, tanto para 

os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 
Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência quanto à 
compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o recomendado. 
O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as normas NBR 
6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97 e dosado experimentalmente para a 
resistência à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Material de rejuntamento 
O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos projetos 
específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em massa, executado 
e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 
O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de garantir a sua 
estanqueidade. 
Material para construção de calçadas, berços, bocas, alas e demais dispositivos 
Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais dispositivos de 
captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de projeto e satisfazer às 
indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 
Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciclápico, concreto simples, concreto armado 
ou alvenaria e deverão atender às indicações do projeto. 
Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas DNER-ES 
330/97, NBR 6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a resistência à compressão 
(fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Equipamentos 
Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das 
obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços similares. 
Recomendam-se, no mínimo, os seguintes 
equipamentos: 
a) caminhão basculante; 
b) caminhão de carroceria fixa; 
c) betoneira ou caminhão betoneira; 
d) motoniveladora; 
e) pá carregadeira; 
f) rolo com pactador metálico; 
g) retroescavadeira ou valetadeira; 
h) guincho ou caminhão com grua ou "Munck"; 

i) serra elétrica para fôrmas; 
j) vibradores de placa ou de imersão. 
NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado, antes do início da execução do serviço 
de modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não ser 
autorizada a sua utilização. 
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Execução 

Execução de bueiros de grota 
Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão ser atendidas 

as etapas executivas seguintes: 
Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-de-arte correntes de acordo 
com o projeto executivo de cada obra. 
A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e regularização do fundo do 
talvegue. 
Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito natural 
executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou "rachão" para proporcionar o fluxo das águas 
de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue. 
Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra com a instalação 
de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de alinhamento, 
profundidade e declividade do bueiro. 
O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos ajustamentos das obras, 
definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno. 
A declividade longitudinal do bueiro deverá ser contínua e somente em condições excepcionais 
permitir descontinuidades no perfil dos bueiros. 
No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar dispositivo de 
transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado. 
A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço, adequada ao 
bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual. 
A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30cm para cada lado, de modo a 
garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas. 
Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento, sem queda, do 
material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm. 
Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais, placa vibratória ou 
compactador de impacto, para garantir o grau de compactação satisfatório e a uniformidade de apoio 
para a execução do berço. 
Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço de concreto e 
executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin > 15 MPa), com a espessura 
de 10cm. 
Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a colocação, assentamento e 
rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. 
A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto, 
obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo e posterior reaterro com recobrimento mínimo de 
1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da canalização. 

Manejo ambiental 

Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições ambientais exigindo-se, entre 
outros os seguintes procedimentos: 
a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 
dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 
b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 
Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água, de 
modo a não causar assoreamento; 
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c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para impedir a 

erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou 

veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração; 
e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de 

revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais; 

f) além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07- Instrução de 
Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas superficiais ou subsuperficiais. 

Inspeção 
Controle dos insumos 
O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 12654/92, 
NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 
Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto e das 
amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações 
respectivas. 
Os tubos de concreto serão controlados através dos ensaios preconizados na norma NBR 8890/03. 
Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, serão formados lotes para amostragem, 
correspondendo cada lote a grupo de 100 a 200 unidades. 
De cada lote serão retirados quatros tubos a serem ensaiados. Dois tubos serão submetidos a ensaio 
de permeabilidade de acordo com a norma NBR 8890/03. 
Dois tubos serão ensaiados à compressão diametral e submetidos ao ensaio de absorção de acordo 
com a norma NBR 8890/03. 
O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com as normas NBR NM 67/98 e NBR NM 
68/98, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados na execução da primeira 
amassada do dia, após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas 
horas e cada vez que forem moldados corpos-de-prova e na troca de operadores. 
Controle da produção (execução) 
O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as características de 
acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de controle, para garantir que 
não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 
Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, 
acabamento das obras e enchimento das valas. 
O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos procedimentos 
da norma DNER-ES 330/97. 

Verificação do produto 
O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topográficos, 
auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 
Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as quais será 
feito o acompanhamento. 
As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de mais de 
1%, em pontos isolados. 
Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à 
espessura de projeto. 
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Condições de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão realizados 

de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e especificas dos itens Se 

6 esta Norma, respectivamente. 
Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, adotando-

se as seguintes condições: 
fck, est < fck — não-conformidade; 
fck, est fck — conformidade. 
Onde: 
fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 
fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 
Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece os procedimentos 
para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

Critérios de Medição 
Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 
a) o corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado em metros, 
acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de materiais, mão-de-
obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua execução; 
b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de materiais, 
mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua execução; 
c) serão medidos os volumes e classificados os materiais referentes às escavações necessárias à 
execução do corpo do bueiro tubular de concreto; 
d) no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de passagem, as 
obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações respectivas; 
e) será medido o transporte dos tubos entre o canteiro e o local da obra. 

15. ENTREGA DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todos os serviços executados 
e em perfeitas condições de funcionamento e devidamente aprovados. Uma vistoria final da obra deverá 
ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela 
FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar todas as 
pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

16. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Todas as imperfeições decorrentes da obra como deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem 
qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, Normas 
da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. Todos os materiais serão fornecidos pela 
Empreiteira. É obrigatória a comprovação da regularidade ambiental e mineral em caso de exploração 
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dos materiais, conforme legislação vigente. Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira. Serão 
impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. Ficará 
a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela 
Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. Os 
materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios 
de materiais de outras obras. A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e 
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 
bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A Empreiteira será 
responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua negligência, 
imperícia e omissão. Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes 
de negligência durante a execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos. Serão de 
responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local 
dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações. A utilização de equipamentos, aparelhos e 
ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as 
necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão 
previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela Contratante. 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATOES DO NORTE - MA. 

REFERÊNCIAS: SICRO 84/23 SINAPI 08/23 ORSE 08/2023 MINERA-CE 027.1 

IT E M 
ORIGEM 

COMPosIÇÃO 
CÓDIGO 

COMPOSIÇÃO 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ENCARGOS SOCIAIS: 
BDI SERVIÇOS%: 29,77% 

BDI FORNECIMENTO%: 1E91% 

HORISTA MENSAL1STA 

114.15% 47.51% 

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO SEM 

BOI (ES) 
PREÇO UNITÁRIO COM 

801(10) 
PREÇO TOTAL COM 

*01 (10) 

I SERVIÇOS PRELIMINARES 2.396.44 , 

1 I S1NAP1 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇA0 DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANVADA E ESTRUTURA DE MADEIRA NI' 6,00 307,78 399,41 2.396.44 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 4122454 

2 1 ORSE 13 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE. CALÇADA M. 5000 243,13 313.51 13.773.32 

22 ORSE 21 DEMOLIÇÃO DE ME.12410 PRÉ-MOLDADO M 1.560.00 9,33 12.11 11837,76 

29 SED4FRA C1075 DEMOUÇÂO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO AP 468.00 14.10 1E30 1.363,26 

3 DRENAGEM SUPERFICIAL 226.224,04 

3 1 SINAP1 94211I 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA 

, 

M 1.560,00 5255 68.19 106.312,33 

3.2 

IIII 
SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (84190-F10) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 
100X15X13/00 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPEJU)R X ALTURAS PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

M 1.360.00 39,20 76,82 119.143.19 

4 PINTURA 13.839,59
Me 

4 1 (M.E 12467 PINTUI. DE ME10-1-10 (CAIAÇÃO) M 10 400,00 3.93 5,10 33.039.39 

5 SINALIZAÇAO DE VIAS 148.478.49 • • 

5.1 SICRO 3213440 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0.60 M - PELICULA 
RETRORREFLETIVA TIPO 1.01 

UND 2000 26016 337.61 6.752,19 

5.2 SER() 5213863 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁUCO 
GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO. D - 0.60 1,4 UNI) 13,00 433,04 361,96 8.429,34 

5.3 SICRO 5213400 PNITURA DE FAIXA COM TINTA ACRILICA - ESPESSURA DE 04 MM Ne 5(20.40 31.07 40,32 123.796,96 

6 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 196.061.94 

6.1 SINAPI 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO 

Np 50.00 701,63 910.51 45.523.34 

6.2 ORSE 12436 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PUBUCO. EM CONCRETO SIMPLES FCK-25MPA. DESEMPOLADA. 
PINTADA EM NOVACOR 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE 
ALERTA/DIRECIONAL 

UNO 2E00 453,21 588.13 16,467,66 

63 ORSE 7324 

PISO TÁTIL DIRECIONAL VOU ALERTA, DE CONCRETO. COLORIDO. 
F./DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25)(25CM. APUCADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-E REIUNTADO. EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE 

NP 687,33 150.27 193.01 134.075.95 

7 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 64.891.54 

7.1 SEINFRA C1079 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES M 300,90 23.23 32,77 9.1130.03 

72 ORSE 90611 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO (IND 1000 24.77 32.14 321,44 

el 73 SEINFRA C3094 UMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO NI 10.400,60 0.56 0,73 7.507,10 

7.4 SEINFRA C21168 IDAPEZA DE PI% PROF. ATÉ 2.00 M- MANUAL UNO 10.00 92.72 120.32 1103.23 

7 5 ORSE 6191 LIMPEZA DE RUAS (VARR)ÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 51. 62.400.00 0,31 0.66 41.29E00 

76 ORSE 3 
LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA. 
INCIIIINIX) ROÇAGEM E QUEIMA M' 871.29 4,14 5.37 4.6110.99 

O RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 170.377,31 

8 I SICRO 1600404 
REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 AI A 

SOM EM VAIAS E BUEIROS M 30.00 9,79 1270 381,13 

02 SICRO 1104039 84
CORPO DE BSTC D - 1.00 M PA2 -AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO 
COMERCIAIS 30.00 310.13 1.031,31 31.339,17 

8 3 SICRO *04393 
BOCA DE BSTC D - 1.00 M • ESCONSIDADE 0'. AREIA E BRITA 
COMERCIAIS. ALAS ESCONSAS UNO 12.00 2111E03 3.651.26 43.899.06 

04 SEINFRA C3890 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO Af 15.00 33,43 43.311 650,73 

11 5 SEINFRA C47311 
RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO 
-GROLINT-. ESP.-60MM - PONTES / PASSAGEM MOLHADA M. 150,00 412.43 626,05 93.907.41 

VALOR TOTAL RS 197.207,10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

Extensão 
Largura média 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.0 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

Comprimento (m) 

3,00 

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Altura (m) 

2,00 

2.1 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE - CALÇADA 

Extensão (m) largura (m) Espessura (m) 
500,00 1,00 0,10 

2.2 DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO 

Extensão (m) 
10.400,00 

2.3 DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SAFUETÃO DE CONCRETO 

Extensão (m) 
10.400,00 

3.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 
CM ALTURA 

3.1 

10.400,00 

rea (11; 

15% 

Largura (m) 
0,30 5 15% 

Extensão (m) 
10.400,00 5 15% 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
3.2 VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

Extensão (m) 

10.400,00 

4.0 PINTURA 

4.1 PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO) 

Extensão (m) 
10.400,00 

5.0 SINALIZAÇÃO DE VIAS 

15% 

5.1 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - 

Quantidade (und) 
20,00 

5.2 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - D = 0,60 M 

Quantidade (und) 
15,00 

eW (6)1W-5W 
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5.3 PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRÍLICA- ESPESSURA DE 0,4 MM 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm (faixas de bordo) 

Extensão (m) Largura (m) 

10.400,00 x 0,1000 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm (faixa central) 

6.0 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 
6.1 

6.2 

6.3 

Quant. (un) ME Subtotal Área (mj 

2,00 2.080,00 

Extensão (m) 

500,00 

Largura (m) 

1,00 

Altura (m) 

0,10 

Subtotal Área (m') 

1.040,00 

Total Área (m') 
, 00

Volume (m') 

50,00 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 

DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Quantidade (und) 

28,00 
Quantidade (und) 

28,00 

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, COLORIDO, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 

Extensão (m) 
2.750,20 

7.0 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

7.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 

Extensão (m) 

300,00 

7.2 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO 

Largura (m) Área (m2) 
0,25 687,55 

Extensão (m) 

300,00 

Quantidade (und) Quantidade (und) 
10,00 10,00 

7.3 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO 

Extensão (m) Extensão (m) 
10.400,00 10.400,00 

7.4 LIMPEZA DE PV's PROF. ATÉ 2,00 M - MANUAL 

Quantidade (und) Quantidade (und) 
10,00 = 10,00 

7.5 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

Extensão (m) 

10.400,00 
Largura (m) Área (m2) 

6,00 62.400,00 

7.6 LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA, INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA 

Extensão (m) Largura (m) 
290,43 3,00 

(m2)Áa d 
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8.0 RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

8.1 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A 1,00 M EM VALAS E BUEIROS 

Extensão (m) 
30,00 

8.2 CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA2 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

Extensão (m) 
30,00 

8.3 BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE O' - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

Quantidade (und) 

12,00 

mATÕES DO NORTE MA 

PROC. L-\ 4  1202  '3 
I FLS 274 
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Extensão (m) 

• 30,00 

eriefflefi 

8.4 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 

Extensão (m) Largura (m) Altura (m) ' lume (m') 
30,00 x 1,00 x 0,50 = 15,00 

8.5 RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - PONTES / PASSAGEM MOLHADA 

Extensão (m) Largura (m) Área (m2) 
30,00 x 5,00 = 150,00 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE RATÕES DO NORTE - MA. 

Cronograma Físico e Financeiro 

"zr:=Norte 

--11 Dei r --- 211.1.111111tat Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 160 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100% 
. 

8,33% 8,33%- 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%- 8,33% 8,33% 8,33% 
2.396,44 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 

2 DEMOLAM* E RETIRADAS 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 6,33% 8,33% 8,33% 8,33% 5,33% 8,33%- 8,33% , 
43.226,54 3.602.21 3.602,21 3.602.21 3.60221 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.802,21 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.602,21 

3 DRENAGEM SUPERFICIAL 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
. 

8,33% 
, 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
226.228,04 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 

4 PINTURA 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
63.039,59 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 

• SINAUZAÇÃO DE VIAS .. . 100% 8,33% 8,33% 8,33%, 8,33% 
, 

8,33% 8,33% 8,33% , 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
140.978,49 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.748,21 11.745,21 11.74821 11.748,21 11.748,21 

é CALCADAS E ACESSIBILIDADE _ 100% 5,33% 1,33% 5335C 8-,311% 8;3W 83W Ir,ffir r,nir 8;339r- ir,Mir e;TEr 8:33% 
196.068,94 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 18.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 

7 i DESOISSTRUCAO E LIMPEZA 100% 8,339, 5;33% 5,335C Cm' onc 8-.33t 5-,33nC ir:sisr csoc 8-,33ÇO 11;33% 8,33% 
64.891,64 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,83 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 

8 IRECUPERAÇA0 DE OBRAS DE ARTE 100% 8,33% 8,33% 8,33% 
, 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
, 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
170.377,51 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 

Porcentagem 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 5,33% 
Custo 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.787,26 74.767,26 74.767,26 
Porcantagarn Acumulado 8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00% 
Custo Acumulado 74.767,26 149.534,52 224.301,78 299.069,03 373.836,29 448.603,55 523.370,81 598.138,07 672.905,33 747.672,59 822.439,84 897.207,10 

Total Geral R$ 897207,101 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
OBRA: 

VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE 
DATA BASE: MARÇO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI SERVIÇOS 
Serviços 

'25.1.1W 

Preço de 
Item Descrição dos serviços 

Venda (%) 
Custo Direto CÁ) 

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (I) 13,15% 
2.1 ISS 5,00% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 4,50% 

3,80% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 0,82% 

4 Despesas Financeiras (AP) 1,02% 

5 Lucro (L) 6,64% 

BDI* (%) 
_ ,..„.. .__..,, . 

Considerações: 
Acórdão Ng 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (/o) = ((((' Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de X)(X) 
ISS municipal: 

29,77% 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
OBRA: 

VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA 

LOCAL: MATÕES DO NORTE - MARANHÃO 
DATA BASE: MARÇO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI FORNECIMENTO 
Serviços 

Item Descrição dos serviços 

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (1) 
2.1 ISS 
2.2 PIS 
2.3 Cofins 
2.4 CPRB 

3 Risco, seguro e garantia (R) 

4 Despesas Financeiras (AP) 

5 Lucro (L) 

BDI* (%) 

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (%) = ((((' Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de X)(X) 
ISS municipal: 

Preço de 
Venda (%) 

10,15% 
2,00% 
0,65% 
3,00% 
4,50% 

Custo Direto (%) 

1,50% 

0,86% 

0,85% 

3,50% 

18,91% 

Marcel Alm 
Eng. 0 

Fiscalizaçã 
CREA/PI: 190 

oares 

Obras 
49011-9 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MAU:5ES DO NORTE - MA 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS (%) 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022 COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

A1 INSS - - 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A Total 17,80 17,80 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 - 
B2 Feriados 3,95 - 
B3 Auxilio-enfermidade 0,86 0,66 
B4 13° salário 10,91 8,33 
B5 Licença-paternidade 0,07 0,05 
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 
B7 Dias de chuvas 1,49 - 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
B9 Férias Gozadas 10,26 7,84 
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 
B Total 46,28 17,55 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 
02 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 
03 Férias Indenizadas 3,64 2,78 
04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,80 2,14 
05 Indenização Adicional 0,38 0,29 
C Total 11,45 8,75 

GRUPO D 
D1 Reincidência de A sobre B 8,24 3,12 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,38 0,29 

D Total 8,62 3,41 

TOTAL(%) 84,15 47,51 

Marcel Almeida Soares 
g. Civil 

Fiscali O de Obras 
CREN 90549011-9 
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SERMOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MA TOES DO NORTE - MA. 

REFIERÉNCIAS) SICRO 04.23 SINAPI 0123 ORSE 0102023 SENTRA-CE 017.1 

CURVA ABC- SERVIÇOS 

ITEM 
ORIGEN1 

COMPOSIÇÃO 
CÓDIGO 

COMPOSIÇÃO 
DISCRNIINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ENCARGOS 900A01) 
SM SERVIÇOS344 29,77% 

BOI FORNECIMENTO%) 11491% 

HORLSTA MENSALISTA 

1415% 4731% 

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO COM 

11)1 (11)) 
PREÇO TOTAL COM 

BD1(141) 
PESO (%) 

PESO ACUMULADO 

(54) 

0) 002E 7324 

PISO TÁTIL DIRECIONAL EJOU ALERTA DE CONCRETO. 
COLORIDO PDEFICIENTES 3ISUAIS. DIMENSÕES 25X25C4t 
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-4 
REJIJNTADO, EXCUJSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 

Ne 687.55 195,01 134.07195 14,94% 14,94% 

5.3 SICRO 5213400 PINTURA DE FAD(A COM TINTA ACRILICA - ESPESSURA DE 0,4 MM NP 3.120,00 40,32 125.796,96 11023'. 28,96% 

2 UNAM .273 

MEWrO 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 
ASSEN10013151:13)00 CM00(COMP°U15RL(M"'MENTOn : RASE INFERIOR BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

04 136000 7612 119145,19 13.36% 42,32% 

3.1 SINA?) 942111 
FLTJT 0.0 DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
COCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE XIS CM ALTURA 1.4 1.560,00 61,19 10631215 11,86% 34. i a% 

.5 SEINFRA C4731 
RECUPERAÇÃO CONCRETO) C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO 
-GROCNT-, ESP -605CM - PONTES) PASSAGEM MOLHADA NP 150.00 626,05 93.907.41 10,47% 64,65% 

4 1 ORSE 12467 PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO) 04 10.400,00 5,10 51039,59 5,91% 70,56% 

6) SNAII 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO N 0220. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO 

NP 50,00 910.51 45.325,34 5,07% 75.63% 

O 63 SEBO 104393 
BOCA DE BSTC D - 1.00 M - ESCONSIDADE O° - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS .ALAS ESCONSAS 

UND 12.00 3,65126 431 419% IR 2% O99,06 

7.5 ORSE 6191 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) NP 62.400,00 0,66 41291.00 4,60% 1513% 

1.2 SICRO 104039 
CORPO DE ISTO I) - 1,00 M PA2 - AREIA BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS 51 30,00 1.051,31 31.539,17 3,52% 10,64% 

2.2 ORSE 21 n, ....:ÃO DE MEIO no PRÉ-MOLDADO 54 1.560,00 12.11 11117,76 2.11% 90,75% 

6.2 ORSE 12436 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PUBLICO. EM CONCRETO SNfPLES FCK-25MPA DESEMPOLADA 
PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE 
ALERTA/DIRECIONAL 

L500 2100 588.13 16.467,66 1,14% 92.58% 

2 1 ORSE 13 DEMOUÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE • CALÇADA 04' 50,00 31551 15.775,32 1,76% 94,34% 

7.1 SEINFRA C1079 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES !A 300,00 32,77 9.830,011 1.10% 95,44% 

23 SEIS-PRA C1071 DEN4OUÇÃO DE. SARJETA OU SARJETÀ0 DE CONCRETO NP 41100 16,30 1563,26 0,95% 96,39% 

5.2 SER° 32)3163 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE MEIA= 
GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - D - 0,60 NI 

UNO 15.00 561,96 1.429,34 0.94% 97,33% 

7 3 SEINFRA 0094 LIMPEZA DE SARJETA E ME.10-F10 61 10.400,00 0,73 735710 0,0.4% 9117% 

4 ) SICRO 52134.40 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 000 M - PEUCULA 
RETRORREFLETIVA TIPO I 'SI 

LND 20,00 337,61 6.752.19 0,75% 90.93% 

76 ORSE 3 
LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA 
INCILINDO ROÇA0F.M E QUEIMA 04' 871.29 5,37 4.680,99 0,52% 99,45% 

1.1 sNAPI 103619 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA NP 6,00 399.4) 2396,44 0.27% 99.72% 

74 SEI/PRA 0863 IIMPEZ_A DE PV4 PROF. ATÉ 2.00 M - MANUAL 11ND 10,00 120.32 1203,23 0.13% 99,85% 

14 SEINFRA 0190 REATF-RRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO NP 1500 43,38 630.73 0.07% 99.92% 

II I SICRO 1600404 
REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM COMETRO DE 0,40 M A 
1.00 M EM VAIAS E BUEIROS 14 30,00 12.70 301.13 0.04% 99,96% 

7.2 ORSE 9063 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO UND 10,00 32.14 321.44 004% 10000% 

VALOR TOTAL RS 097.207,18 

Marcel Almeida Soares 
Eng. Civil 

Fiscaliza ão de Obras 

rCREA/P 90549011-9 



A -EQUIPAMENTOS 

E9687 Caminhão carroceria com capacidade de 51- 
115 kW 

B - MÃO DE OBRA 
P9830 
P9824 

Montador 
Servente 

CGCIT 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  A'kfc,c  /202_1_ 
I FLs. CV3 

LAUS 
• 

SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 
5213440 

A • EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 

Placa de regulamentação em aço D 0,60 m película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e Implantação 
Utilização Custo Horário 

Quantidade 

duçáo da equ 

Caminhão carroceria com capacidade de Si - E9687 1,00000 
115 kW 

B - MÃO DE OBRA 
P9830 
P9824 

Montador 
Servente 

Quantidade
1,00000 
2,00000 

Operativa Improdutiva Produtivo 

147,5842 59,4898 

Custo horário total de equipamentos 
Custo Horário 

29,3487 
19,5558 

0,30 0,70 

Unidade 
h 
h 

Improdutivo 

3,00000 un 
Valores em reais (R$) 

Custo 
Horário Total 

Custo horário total da mão da obra 
Custo horário total de execução 

Custo unitário de execução 
Custado FIC 
Custo do FIT 

85,9181 

85,9181 
Custo Horário Total 

29,3487 
39,1116 
68,4603 

154,3784 
51,4696 

C - MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de material 

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

Placa em aço n°16 galvanizado corn ellcula p 5213414 0,35994 
retrorrefletiva tipo I + SI - confecção 

rn. 579,8100 

Custo total de atividades auxiliares 

208,6968 

208 6968 
Subtotal 260,1563 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário 
Custo unitário total de tempo fixo 

Custo Unitário 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
OMT 

LN RP 
Custo Unitário 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 260.16 

CGCIT DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO Maranhão 
Custo Unitário de Referência Abril/2023 Produção da equipe 
5213863 Suporte metálico galvanizado para placada advertência ou regulamentação -lado ou diametro de 0,60 m -fornecimento e 

Utilização Custo Horário 
Quantidade 

1,00000 0,30 

Quantidade Unidade 
1,00000 h 
1,00000 h 

Operativa Improdutiva Produtivo 

0,70 147,5842 

Custo Horário 
29,3487 
19,5558 

Improdutivo 

59,4898 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total da mão de obra 
Custo horário total de execução 

Custo unitário de execução 
Custo do FIC 
Custo do FIT 

4,10000 un 
Valores em reais (R$) 

Custo 
Horário Total 

85,91131 

85.9181 
Custo Horário Total 

29,3487 
19,5558 
48,9045 

134,8226 
32,8836 

C - MATERIAL Quantidade Unidade 
Conjunto para fixação de placas em aço 

M0789 galvanizado composto por barra chata, 
abracadeira, parafusos, porcas e arruelas 

M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo 
Perfil C para placa de 'sinalização 

0,69700 kg 

12,71700 kg 

Preço Unitário Custo Unitário 

24,3577 

28,1630 

Custo unitário total de material 

16,9773 

358,1489 

375 1262 
D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade 

Concreto fck .20 MPa - confecção em 
1107892 betoneira e lançamento manual - areia e brita 0,05030 

comerciais 
Escavação manual em material de 114805750 0,05030 
catem:torta na profunckdade de até 1 m 

rn' 

rn' 

Custo Unitário 

448,8400 

40,1500 

Custo total de atividades auxiliares 

Custo Unitário 

22,5767 

2,0195 

24,5962 
Subtotal 432 6060 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 
Conjunto para fixação de placas em aço 
gehranizado composto por barre cheta, M0789 5914655 0,00070 
abraçadeirs, parafusos, porcas e arruelas - 
Caminhão carroceria 15 t 
Suporte em aço-carbono galvanizado tipo 

M0787 perfil C para placa da sinalização -Caminhão 5914655 0,01272 
carroceria 151 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 

32,0600 

32,0600 

Custo unitário total de tempo fixo 
OMT 

0,0224 

0,4078 

0,4302 

IN RP 
Custo Unitário 

Conjunto para fixação de placas em aço 
galvanizado composto por barra chata, M0789 0,00070 
abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas - 
Caminhão carroceria 151 
Suporte em aço-carbono galvanizado tipo 

M0787 perfil C para placa da sinalização - Caminhão 0,01272 
carroceria 151 

tkm 

tkm 

5914449 5914464 

5914449 5914464 

5914479 

5914479 

Custo unitário total de transporta 
Custo unitário direto total 

CGCIT 

433,04 

DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 
5213400 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 

Pintura de faixa com tinta acrílica .espessura de 0,4 mm 

Quantidade 

E9644 Caminhão demarcador de faixaa com sistema 
1,00000 de pintara a frio -29 kW/115 kW 

B MÃO DE OBRA 
P9853 
P9824 

Pré-marcador 
Servente 

Quantidade
1,00000 
4,00000 

Utilização 

Produção da equipe 

Custo Horário 
Operativa Improdutiva Produtivo 

1,00 0,00 371,0551 

Unidade Custo Horário 
h 20,5065 
h 19,5558 

Improdutivo 

159,3212 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mão da obra 
Custo horário total de execução 

Custo unitário de execução 
Custado FIC 
Custo do FIT 

177,07 m. 
Valores em reais (R$) 

Custo 
Horário Total 

371,0551 

71 
Custo Horá'rio4

"551 
ota1 

20,5065 
78,2232 
98,7297 

469,7848 
2,6431 

C - MATERIAL 
M2037 Microesteras refietivas de vidro tipo 1-8 
M2038 Microesferas refleti.s de vidro tipo II-A 

M2034 Solvente para brita à base de resina acrílica 0,02000 

M2044 Tinte à base de resina acrílica emulsionaria 
em água para pré-marno/to viária 

Quantidade
0,08000 
0,35000 

0,00097 

Unidade 
kg 
kg 

Preço Unitário 
10,7497 
11,8392 

16,1818 

24,1893 

Custo Unitário 
0,8600 
4,1437 

0.3236 

0,0235 

Marcel Almeida Soares 
Er Civil 

Fiscalizç /de Obras 
CREAPI 0549011-9 
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M2027 
Tinta à base de resina acrllica estirenada 
sara demarcação viária 

0,40000 57,5942 

Custo unitário total de material 

O - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário 
Custo total de atividades auxiliares 

Subtotal 
E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário 

M2037 

M2038 

M2034 

M2027 

MIcroesferas reflebvas de vidro tipo 143 - 
Caminhão carroceria 191 
Microesferas relletivaa de vidro tipo II-A - 
Caminhão canoceria 151 
Solvente para tinta à base de resina acrílica - 
Caminhão carrocerta 151 
Tinta à base de resina acrílica 'abrangida 
para demarcação viária - Caminhão 
carroceria 151 

5914655 

5914655 

5914655 

5914655 

0 00008 

300035 

0 00002 

0,00055 

32,0600 

32,0600 

32,0600 

32,0600 

Custo unitário total de tempo fixo 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

LN RP 

M2037 

M2038 

M2034 

M2027 

Microesferas relativas de vidro tipo 143 - 
Caminhão ninaria 151 
Microesferas refletivas de vidro tipo II-A - 
Caminhão carroceria 151 
Solvente para tinta à base de resina acrílica - 
Caminhão carroceria 191 
Tonta à base de resina acrIlica estirenada 
para demarcação viária - Caminhão 
carrocerie 151 

0,00008 

0,00035 

0,00002 

0,00055 

tkm 

tkm 

tkm 

tkrn 

5914449 

5914449 

5914449 

5914449 

5914464 

5914464 

5914464 

5914464 

5914479 

5914479 

5914479 

5914479 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 

23,0377 

28,3885 
Custo Unitário 

31 0416 
Custo Unitário 

0,0026 

0,0112 

0,0006 

0,0176 

0.0320 

Custo Unitário 

CGCIT 

31,07 

DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referlincia 
1600404 

A - EQUIPAMENTOS 

B - MÃO DE OBRA 

Maranhão 
Abril/2023 

Remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 m a 1,00 m em valas e buelros 
Utilização 

Retroescavadeira de pneus - capacidade da 
E9526 caçamba da pá-carregadeira de 0,76 m' e da 

retroescavadeira de 0.29 m'- 58 kW 

P9824 Servente 

Operativa Improdutiva Produtivo 

1.00000 1.00 0,00 

Quantidade Unidade 
2,00000 h 

150,5824 

Custo Horário 
19,5558 

Produção da equipe 

Custo Horário 

Improdutivo 

75,6812 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mão de obra 
Custo horário total de execução 

19,38 m 
Valores em reais (R$) 

Custo 
Horário Total 

Custo unitário de execução 
Custo do FIC 
Custo do FIT 

150,5824 

150,5824 
Custo Horário Total 

39,1116 
39,1116 

189,6940 
9,7881 

C -MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de material 

- ATIVIDADES AUXIUARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 
Custo total de atividades auxiliares 

E -TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade 
Subtotal 

Custo Unitário 
Custo unitário total de tempo fixo 

9.7881 
Custo Unitário 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

LN RP 
Custo Unitário 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 

CGCIT 

9,79 

DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referèncla 
0804039 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 

Corpo de BSTC D a 1,00 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 
Utilização

Quantidade 

Produção da equipe 

Custo Horário 
Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo 

69686 Caminhão carrocena com guindauto com 
capacidade de 20 t.m - 136 kW 

1,00000 1,00 0.00 305,9565 120,0362 

Custo horário total de equipamentos 
- MÃO DE OBRA Quantidade Unidade Custo Horário 

P9824 Servente 3,00000 h 19,5558 
Custo horário total de mão de obra 

Custo horário total de execução 
Custo unitário de execução 

Custo do FOC 
Custo do FIT 

C - MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário 

M2176 Tubo de concreto armado PA2 D .1,00 m 1,00000 469,7037 

Custo unitário total de material 
D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário 

1109671 

1106165 

3103302 

Argamassa de cimento e areia 1:4 - 
confecção em betoneira e lançamento 
manual - areia comercial 

Concreto ciclónico fck . 20 MPa - confecção 
em betoneira e lançamento manual- areia, 
brita e pedra de mão comerciais 

Formas de tábuas de pinho para dispositivos 
de drenagem - utilização de 3 vezes - 
confecção. lnatalacao e retirada 

0.00735 

0,40200 

0.80000 rrY 

442,1300 

394.5500 

76,7700 

Custo total de atividades auxiliares 

Subtotal 
E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário 

Custo unitário total de tempo fixo 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

LN RP 

M2176 Tubo de concreto armado PA2 - D 1,00 m. 
Guindauto 20 t.m 

0.78667 tom 5914584 5914599 5914614 

3,11250 m 
Valores em reais (R$) 

Custo 
Horário Total 

305,9565 

305,9565 
Custo Horário Total 

58,6674 
58,6674 

364,6239 
117,1482 

Custo Unitário 

469,7037 

469 7037 
Custo Unitário 

3,2497 

158.6091 

61.4160 

223 2748 
810,1267 

Custo Unitário 

Custo Unitário 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 810,13 

CGCIT DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referéncia 
0804393 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 

Boca de BSTC D . 1,00 m esconsIdade 0 - areia e brita comerciais - alas esconsas 
Utilização 

Quantidade 
Operativa Improdutiva Produtivo 

Custo Horário 

Produção da equipe 1,00000 un 
Valores em reais (RE) 

Custo 
Horário Total 

Marcel Almeida Soares 
Eng. Civil 

Fiscdlzgão de Obras 
CREP./PI: 1,90549011-9 

Improdutivo 
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Custo horário total de equipamentos 
B - MÃO DE OBRA Quantidade Unidade Custo Horário Custo Horário Total 

Custo horário total de mio da obra 
Custo horário total de inecução 

Custo unitário de eixacução 
Custo do FIC 
Custo do FIT 

C - MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de material 

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 
Concreto fck e 20 MPa - confecção em 

1107892 betoneira e lançamento manual - areis e brita 3,56700 rn. 448,8400 1.601,0123 
comercial. 
Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos 

3103302 de drenagem - utilização de 3 vezes- 15,68000 rn. 76,7700 120.3,7538 
confecctio. Instalacão e retirada 

Custo total de atividades auxiliares 2 804 7659 
Subtotal 2.804 7859 

E -TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário
Custo unitário total de tampo Iffico 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE DMT 
Quantidade Unidade   Custo Unitário 

LN RP 
Custo unitário total da transporta 

Custo unitário direto total 2.804 77 

Marcel Almeida Soares 
Eng. Civil 

Fiscaliza de Obras 
CREA/PI: 549011-9 



~CIES DO NORTE / MA 

PROC. )-A /202 S 
FLS ck G, 

u 27-

C1075 - DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12391 PEDREIRO H 0,0800 20,7700 1,6616 

12543 SERVENTE H 0,8000 15,5500 12,4400 

Total: 14,1016 

Total Simples: 14,10 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 14,10 

C1079 - DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES - M 

MAO DE OBRA 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

12320 ENCANADOR 

Unidade 

H 

H 

Coeficiente Preço Total 

0,9000 16,7700 15,0930 

0,5000 20,3200 10,1600 

Total: 25,2530 

Total Simples: 25,25 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

INCLUSO 

0,00 

25,25 

C3094 - LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-F10 - M 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12543 SERVENTE H 0,0333 15,5500 0,5183 

16815 ENCARREGADO DE TURMA! FEITOR H 0,0017 27,3400 0,0456 

Total: 0,5639 

Total Simples: 0,56 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BD1: 0,00 

Valor Geral: 0,56 

C2868 - LIMPEZA DE PV's PROF. ATE 2,00m, MANUAL - UN 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12320 ENCANADOR H 1,3300 20,3200 27,0256 

12380 MOTORISTA H 1,3300 18,1800 24,1794 

12543 SERVENTE H 2,6700 15,5500 41,5185 

Total: 92,7235 

Total Simples: 92,72 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 92,72 

Marcel Al 
En 

Fiscaliza 
cREA/PI: • N 549011-9 

e Obras 

• - ida Soares 



mATÕES DO NOR-rt MA 

Pr4°C.  / P12_3 
PLS Ç4 

C3890 - REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO - M3 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10611 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHI) H 0,0000 20,0573 0,0000 

10724 COM PACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) H 0,6667 24,0836 16,0558 

Total: 16,0558 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE H 1,0000 15,5500 15,5500 

16815 ENCARREGADO DE TURMA! FEITOR H 0,0667 27,3400 1,8227 

Total: 17,3727 

Total Simples: 33,43 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 33,43 

C4738 - RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - M2 

EMPREITADA Unidade Coeficiente Preço Total 
10869 CORTE DE SUPERFICIE C/DISCO DIAMANTADO M2 1,0000 0,5700 0,5700 

Total: 0,5700 

MAO DE OBRA 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 4,0000 16,7700 67,0800 

10121 ARMADOR/FERREIRO H 4,0000 20,7700 83,0800 

11142 ESTUCADOR H 4,0000 20,7700 83,0800 

Total: 233,2400 

MATERIAIS 

10163 AÇO CA-50 KG 3,5000 9,5000 33,2500 

12249 VERNIZ POLIURETANO PARA CONCRETO, ALVENARIA E L 0,4000 19,7900 7,9160 
ESTRUTURAS DE AÇO CARBONO 

19058 ARGAMASSA POLIMÉRICA RP PLUS BOTAMENT, KG 45,0000 4,6100 207,4500 
COMPOSTO POR PONTE DE ADERÊNCIA E PINTURA 
PROTETORA CONTRA A CORROSÃO, P/ REPAROS SEMI-
PROFUNDOS 

Total: 248,6160 

Total Simples: 482,43 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 482,43 

Marce meida Soares 

Civil 
Fisca o de Obras 

CRE 
1190549011-9 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
.kkmsf2k,AW5., 

- 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
MATÕES DO NORTE MA 

/202_1 PROC.  V-k %iCNC) 
\ty: 

  1. Responsável Técnico  

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230704584 

MARCEL ALMEIDA SOARES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

INICIAL 

RNP: 1905490119 

Registro: 14825MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

Contrato: SEM 

Valor: R$ 5.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N°: 100 

CEP: 65468000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL N°: 00 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA CEP: 65468000 

Data de Inicio: 01/11/2023 Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1,00 un 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 1,00 un 
> #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E 
DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htlps://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 69aCz 
Impresso em: 06/11/2023 às 10:56:57 por: , lp: 45.182.136.200 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

Conist wooRpvtdarrna 

Mainnhão 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20230704584 

Marcel Almeida SOareSINICIAL 
Eng. • 

Fiscal' o de Obras 

CREN/ 190549011-9 

MARCEL ALMEI O RES - CPF: 791.274.103-82 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - CNPJ: 
01.612.831/0001-87 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 06/11/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8305049317 

MATÕES DO NORTE MA 

J
PROC. .5 /202_3 FLS
RuE3. 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 69aCz 
Impresso em: 06/11/2023 às 10:56:57 por: , ip: 45.182.136.200 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax' (98) 2106-8300 gr~lho Regional ds Engenha. 
• Agnanorma do Estado do 

Maranhao 
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MatõPrefettura dt do
Compromisso Norte & frabalho 

A empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXXTXXXX 
ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

 3 

, CNPJ n° 

neste ato 

  (diretores ou sócios, com q 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo 

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

s civil, profissão e endereço), a quem confere(m) poder

de Matões do Norte, praticar os atos necessários sentaça 

modalidade de TOMADA DE PREC 311 

acompanhando-os, conferindolhes, jt

I mATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1L1 oQ__I-A /202_5_ 
FLS.  xsz5Z. 
RUB. 

reptk 

ificaç 

rui 

e 

e inst

, RG,

11llL tI
da Lei 

C°mPlec2 

ii 1111111111 11111 
tudo por bom 

ao direito 

° 

extenso) 11 or 

11111111 

111111111111111111111111 

I 
e 

11111 

1111111111 
?Fiailli 

P 

firme e

e 

beneficiário 
interposição

11!11111111 

esP ecia 

6, d jkFar a in

1, (nome da empresa) 
sinatura de seu representante legal) 

, com sede na 

pelo(s) Sr.(a) 

ome, RG, CPF, 

, nomeia 

nalidM , estado 

junto eitura Municipal 

I utorg te na licitação na 

, usam' Illjos recursos legais e 

a ofertar proposta no caso de 

soé de interpor recurso, renunciar 

compromissos ou acordos, dando 
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,* • 
Matõeg do 

C ff8137.7327:: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XX.X/XXXX ANEXO III (PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

! MA-F(5ES DO NORTE / MA 

pRoC.  11-1, sr,o 1-1 /202  5 
FLS.  kt,3 
RUE3. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
A/0 (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob 

o n° , sediada na (ei completo), representada 

'lllllltlhh ,DECLAR pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° , CPF n° 

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 1 è6, sob 

/cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra com 110 ¡III

dlII j) 
EIMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 301a1H,Dh',7-omp ek 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE,11 -Viforme ii llí do art. 

1111 

1 .,ei Complementar n° 

123/2006. 

11 

'11111111

11 

IIIIIIII 

11 ii

lhii 
A licitante D E diq 

h 
ain 11 e n iiiaqi 

i 
a em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do ali O da I i 1 JJ ando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como eriol f enJ 1flo p 1 43Ihto licitatório da TOMADA DE PREÇOS 

em epígrafe, real 

1 

1151 de Mal:cies do Norte. 

OBS: 41 h, ti 
' Iil •,,,,, IAL AS OPÇÕES 1 

111111iii 

i l I 11) (local e data por extenso) 

illiiiiiiii, ' 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

' 

mistrativas 

111111
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deo Prefeitura de  

Matoes 
na 

do 
&Trabalho Norte Compromisso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.11—k tor)I-k /2023
I FLS.  ke).14 

TOMADA DE PREÇOS N° XXXfXXXX t../R r3. 
4—  C Ar 

ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus 
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal 
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil 
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ 
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número 
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatóri (modalidade e número do 
instrumento convocatório da licitação — ex.: TP n° xx/ano), firin tre a AFIANÇADA e a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para (objeto da 

licitá4 iIitIjI 
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por de n 
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado e..ffi endo o 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrail 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZA 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE 
do contrato; (111111 

d) obrigações previdenciárias e/ou t 

e) prejuízos indiretos causados à CO 
de culpa ou dolo durante a e 

'11 3. Esta fiança é válida por (p 
por escrito) dias, conta 
em (data). 

4. Na hipótese dei 
(nome da instituiç 
e por efeit da prese 
contaq UffiRt bime 
5. A cè 
vencimentQIPfft

FIADOR com 

111' u dolo anr te a execução 

prejuíz ausados a terceiros, decorrentes 

I I cor  g la ente à vigência do contrato) (valor 
a vigência do contrato), vencendo-se, portanto 

II/ 
r das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) 

pa ç1to das importâncias que forem devidas, no âmbito 

1 e acítH estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
ica iih,crita da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

T
6. Nenhuma 

o deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o 

à°

ção da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este 
-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 

instrumento peranUIfflefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
7. Obriga-se este FrÂtR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 
obrigação a que se refere a presente fiança. 
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome 
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA qualquer 
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a 
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de 
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito 
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 

e 

de 

e 

e 

e 
até 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

Matõég do AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST Compromisso A 

&Trabalho Norte PROC.  \UI, opuk  /202_1 
FLS.  %os 

• • 
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente. 

RB  

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança 
e que o valor do presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida 
entidade federal. 

(Local e data) 

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/X.XXX 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

i MATOES DO NORTE MA 

; PROC.  11-4  /202_1 
FLS 

; RUÍ  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A empresa , CNPJ n° 

, R.G. n° , CPF n° 

representada pelo(a) Sr(a) 

, DECLARA, para 

mprega menor de 

sseis anos, 

111k inciso 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/19 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre lempre eno 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dr rorze) an 

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1 111111 111111111k.

(locág or1111J(iiitit 111111111111111 

11te  legal

ou 

procurador) 

III 
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VALOR GLOBAL DA PR 

Declaramos que no 
materiais, mão-de-obra, trib 
natureza, incluindo, ma 
despesas de viagem, lo 
em vigor, represe • do 

Indicam(

Nome c 
Nacio 
Qualific 
Endereço. I 
Cargo/Função 

DADOS DA EMP 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 

Local e data: 

Matõég do 
Compromisso lk 

&Trabalho ivorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXXTXXXX 
ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro 
Matões do Norte/MA 

Prezados Senhores, 
Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da To 

e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta 
A presente proposta foi formulada com base nas espec 

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da IidIhda de 
quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir inte 

Declaramos que esta proposta tem validadet
da data de abertura das propostas. 

O prazo para execução da obra é de ..!111111 
recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagai  os das 
Conta corrente:   

ah 

I 

o aci r 1A.tadd 4- co st e /4 
ncar 

o te,gra 

Cite( 

1 

e  

tioI 
l,, para assinar o Contrato de execução da obra: 

1/11111iiii' 

e. 

MATÕES DO NORTE / MA 
pRoc. ..k_ I FLS /202_3_ 

;RUB 

de Preços n° )00C/XXXX 

fira execução da obra. 
dições técnicas, 

os , os 

de . dlillikntados 

'irritar da data do 

Agência. 

das todas as despesas 
eja qual for o seu título ou 

ociais, trabalhistas e fiscais, ISS, 

COM 

presa Proponente: 

quaisquer outras, segundo a legislação 
festação dos serviços. 

Estado Civil: 
CPF: 

<Ra7ão Social da Proponente> 
<Assinatura e carimbo do representante legal> 

RG: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° X,OUXXXX 
ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

! MATÕES DO NORTE / MA 

PRoC.  ‘ 14 it).z51-4 /202_3_ 
I FLS.

RUS. 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

A(o) Senhor(a) 
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Referente ao Processo n°. 

xOta 
11111$111 

que seja providenciado P Encaminhamos em 
anexo a nota fiscal n° 

pagamento conforme informai,' 

, no 

EMPRESA: 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: IDEN 
OBJETO:

2 
1Cori= 

E0MjNHOUV: 

en)'

1"111111111111 

'11111111111i' 

HO 

11111111111k 

DreOseCntOamospegc7j119111111ilí

iiiirli 

Apresentamos

Os 

411111111111111 

lIlIii 
III 

11 Atenciosameiiirn: 

I 
I 

111111sta:et"
 
tíla 

1

(Nome e ass 
11 I IIllIII 111

(111°cal e 
data 

por 

extenso) 

14111111i' 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

_, _)para 

11911)) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX./"XXXX 
ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

MINUTA DO CONTRATO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ki-x 4. ext24)-k /202 
FLS.  kl: 3:4 

' RUB. 

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE MATÕES 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO E 
A EMPRES 
PARA fl , NA 
FORMA ABA 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município 
pessoa jurídica de direito público, por 
 , inscrita no CNPJ/M4I1 

pelo Secretário Municipal de 
denominada CONTRATANTE, e, llillutro, a 
  (endereço corp:eto ,1 rita no 

denominada CONT iTADA, If resentad 
, (nome) nalida 
, (profisse 

doravante 

identidade) 
celebração do presentes 
empreitada por pre • glo 
e demais legisla 
XXX/XXXX, fo 
da proposta venc 
transcriA o mediant 

AiCL 
, 

O presente 
pertinentes e 
autoridade comp 

CLÁUSULA SEG 

trato 
ujet 

ull 

ikIDA 

fun 

ões do N 
da Sec rbo n°  111 1. 

resa 
I 

J/MF sob o n°  
ste ato pelo 

11111 
Iti il ranhão, 

Muntppal de 
com sede na 

ato representado 
, doravante 

, com sede 

seu (cargo) 
(estado civil) 
, (carteira de 

m, entre si, justa e acordada a 
a, na forma de execução indireta, regime de 

-se asi IVei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
bem c8itb ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 
jÇ. sso Administrativo n° 1411004/2023, e aos termos 
1IIjitegrante deste Contrato, independentemente de 

s e condições: 
) 
NTO LEGAL 

ento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
E PREÇOS n° , devidamente homologado pela 
e integrante deste Termo, independente de transcrição. 

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio 
fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA, sob a forma 
de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no 
Edital da TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a 
Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO GLOBAL 

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$ 
 , de acordo com a Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC... /202 S 

— Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) responsabilizar—se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de 
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas 
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra 
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO. 
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamen Í , 9ntratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrai 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observânci 
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento 
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT 
desta licitação; I 
e) responder de maneira absoluta e inescusável, p 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantida 
fiscalização do CONTRATANTE; 
O manter permanentemente, na di 
habilitado junto ao CREA-MA, oh 
que, direta ou indiretamente, com e 
CONTRATANTE; 
g) fornecer todo o material, 
necessário à perfeita exile 
h) fornecer e fiscalizar 
conformidade co 
i) responsabilizar 
serviços; 
j) mant 
registr 
k) a CO 
da obra, co 
e ainda, de ac 
1) manter o enge con 
da obra e quando n 
técnica igual ou super' 
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela 
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada 
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante; 
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos 
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, 
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura 
impostas pelas autoridades. 

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária 
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isca ização diariamente, diário de obras, onde estejam 
hes relativas à obra; 

e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa 
ões kndições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, 

ção do CREA; 
e do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução 

" ia sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação 
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

feita téc 
',pendo r 

1 -11 bra, um 
stituí-lo 
im qual 

e IntIN 
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fitos de Proteção Individual — EPI, em 
da serviço a ser executado; 

que porventura ocorram na execução das obras e 

as obr 

li las c
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tirá-lo, bem como a toda pessoa 
',título, mediante solicitação do 

entas e tudo o mais que se fizer 
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AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, 
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE. MATÕES DO NORTE- 7MA

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE I FLS 
/202_3_ 

RuF3 
— Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e 
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e 
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a 
contratante; tllih 
d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desd 111 .idas as obrigações 
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da 

1e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as des de fi
contratados. 

O efetuar os pagamentos nos prazos e demais co 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO PARÁ EXEC 

— O prazo de execução do objeto se 
Financeiro, a contar do recebimento 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O lici 
ordem de serviço para o iníciç obr 

PARÁGRAFO SEGUNDd [II 
entrega, poderão ser pr 
no Art. 57 da Lei n° 8.6 

CLÁUSULA Self 
11 

-Como elemento 
apresent ' à Gestã 
contr vant 
POR 
abaixo: 

11 
PARÁGRAF I ji Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção 
da garantia for da vida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, 

tmediante registro e )Mema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avariados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 

AktNT

1111 
11

 11 
ões prev 

k), DOS S 

12 (doz 
e Execuç 

11firo prese 
I
rtrato. 

011ÇOS 

ses, cont 
Serviço. 

Cronograma Físico-

iii
rá 5 dias a contar do recebimento da 

,cio ibilw i de execução, de conclusão e de 

11 e desde que atendidos os requisitos dispostos 

I I )
ÃhONTR AL 

'iii i
prifi fp das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

' 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do 
eitia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS 

Atrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas 

ret,ços ora 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do 
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-
9, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO 
BRASIL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
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0.31-k 

M IU UoNOTE/MA 

PROC.  /202 
FLS 
R u expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, In 

irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do 
prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança 
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 
contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, poderá descontar 
do valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lb pr devida, a qualquer título, 

(I illi 1 

briga- ilft 
alme 

pela Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratad 
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notific 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extintg( 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou 
depositadas em dinheiro a título de garantia, ac 
mediante termo circunstanciado, de que sai TRAT 

b) no término da vigência do contfi , 
sinistros. 

CLÁUSULA OITAVA — DOTA 
- As despesas com a execu
orçamentária: 

UNIDADE ORÇ • y 
FUNÇÃO PRO Cl Ii 11 . 
PROJETO ATIV ti • I 
ELEMENTO DE D 

Mato-e"e's"' do 
orte Compromisso N

&Trabalho 

Ã o 

1111111
ii IIIIlIIIIIli 

11 
111111111111 1111111111111) 

CLÁIÁ Nb li)

p'1'11Ustaf ,
1 

II o oillikei - O paganq  de ordem bancária emitida em nome do proponente I
vencedor, par corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias, con s ã 11 I entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição pr ente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO PRI WZO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou 
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do 
prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das 
certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para 
análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os 
pagamentos relativos ao contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST 

te c 

1 
-la no prazo de 

TANTE, 

11111i)

ção páfJ vantam de importâncias 
ada de ração Administração, 

umpriu Ecláusulas do contrato; t 

não co ique a ocorrência de 

da 

A G 

erão à conta da seguinte dotação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO_E_EINANCf £S____, 

PROC.  4:5e 3-1 /202 .1 
FLS •k3 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuaet-
Matões do Norte por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data 
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada 
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à 
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 

b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 

c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia da planilha orçamentária; 

e) Uma cópia da ordem de serviço; 

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somen 
obra objeto desta licitação e contra a apresentaçA 
como do Certificado de Regularidade junto ao FG 
e Certidões Negativa de Débitos e da Dív a Ativa 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor d fiscal, já 111 
multas e outros descontos decorrentill ret de 

valoraruta I Me cac 

orte 

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviço t 
em relação ao cronograma i finam 

Administração e mediar' 
recebimento do CONTRAT 

PARÁGRAFO NO.1 cackc
CONTRATADA4 
de atualização f 

1 

correspondente ao 

EM =I
Onde: I 
EM = Enca 
N = Número d 
VP = Valor da 
I = índice de atuali 
I = (TX/100) I = (6/10 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

II
ND 

Certidã 
c. ai e Mun 

após o re 
IINSS e da 

tiva de 

111111111 

ento proVisório da 
nda Federal, bem 
Ilitos Trabalhistas 

Iikontadas as eventuais 
evistos no contrato, se for o caso. 

arem adiantamento de serviços, 
resentam direito antecipado de 
pagos, a critério exclusivo da 

atrasos de pagamento, desde que a 
uma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 

TRATANTE, entre a data acima referida e a 
arcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

revista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
ser 11131) 
inanceira = 0,0001644, assim apurado: 
Iiio,000

! MATÕES DO NOR E / MA 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será 
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira 
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na 
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos 
financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERACÕES 

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 
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a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

! MATÕES DO NORTE / MA 
PROC 11i_CItIM /202 S 
FLs 

LF_Rus 

a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas 
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°. 
8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar 
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser prorrogado' 
Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DIREÇÃO i Ls ? 
- A execução das Obras que se refere este CONTO, 
por uma equipe técnica composta de engenhei 
prepostos devidamente habilitados e crede 
CONTRATANTE poderá a seu exchj crite 
CONTRATADA, a substituição do en 
Serviços, assim como de qualquer 
estejam envolvidos com a construç 
edital da TOMADA DE PRE S. 

PARÁGRAFO ÚNICO: ÀIIffij [RI 
profissional habilitado *dent 
aquiescência da CON 
manifestação em ário, 

CLÁUSULA D 

- Sem p *uízo da 
Prefeit icipal 
arquite 

acomp 

PARÁGRA 
preposto, aceito 

VO 

111 I I 

da ncIl 4, igi 
mestre iki r ras, enc 
Los peran CON 

a civalcU1htemo, determinar 

çoInl o Art. 57 da 
III 

II 
11111111IIII 11 1is dos serviços 

ados e outros 
TANTE. A 

à 
o reside I seu afaiI 3nto das Obras e/ou 

e equipe L r. ca ou, o tros empregados que 
iretame bedecidas as disposições no 

tárial te da equipe técnica ou do 
da obra ora CONTRATADA dependerá de 

ituto, presumindo-se esta, a falta de 
dias da ciência da substituição. 

rALIZAÇÃO
e Contratada, o contrato será fiscalizado pela 

OIMA, através de equipe composta de engenheiros, 
utoridade Superior da Prefeitura Municipal, para 

h Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter 
dmin Pação, para representá-lo. 

PARÁGRAFO SE po - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas 
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, 
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou 
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST 

A o / MA 

! PROC.  k 1"-k t'f Est LÀ /2023_ 
PLs  

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, aiêiriÃo=registre no . 
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar 
a abertura de processo de aplicação de penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RECEBIMENTO 

— O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, através da 
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recus recebimento provisório da 
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especifi 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformida que o recebimento 
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo 4mo cir v&verão estar 
corrigidas até o recebimento definitivo. iilllllll "11111111i' 
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento defiri! I ra será e j it por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competentell diante te I ircunsta1 ho, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, t jI storia, q á de at t ) (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provis " .0, que cBf çve a ad j o do objeto aos termos 

l 

contratuais, observado o disposto no art. Lei n.° (93, . 
lir  

PARÁGRAFO QUINTO - O recetí1 ório ou i 1 iitivo, não eximirá a Contratada da 
responsabilidade civil pela solidez e ra, nem d ) ético-profissional, pela perfeita 

lfiexecução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA Çèiji Q.i NiiI4PLEILW  E SANÇÕES 
- A inexecução parcial tal à ai ii ei io e a prática de qualquer dos atos indicados 40 
na Tabela 1 abaixo veri o r aus I lii ação ou à omissão da CONTRATADA, 
relativamente àsd aço tratil Itm que aó, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na lega -, ase d8t1 o, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a Il 

a), 

b) nll4 1111h 
c) susp 
Prefeitura r ç çipa 
(dois) anos; 

d) declaração de Altineidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes 
condições.

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

1111111111111111111111111

de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
litões do Norte, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST 

• / MA 

PROC.  V\-k '‘`‘ 00 1-4/202  s 
I FLS 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparancle-st~ 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução 
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (1 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou recebv 
atraso injustificado para início dos serviços por maigl 
de serviço. til! 

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado, 
quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das o po 
dias. Após o trigésimo dia de atr a 
inexecução parcial da obrigaçã assum 

b) A CONTRATADA deixai 
contrato. 

PARÁGRAFO SEX441 er) 
previstas na Tabç 1 ais mll1 revi 

IIIIIIIllIh'''IE11LLliIl

áusula 

i cução 
m de servi 

ta) dias a 

1 
Iz4k4SOinjustt 

IIIsuperi 
da Ad 

o da re 

s. 

uando o 
0.houver 

missão da ordem 

o na eiáução das obras, 

I(cinco) 1 I) e inferior a 30 (trinta) 
tração, poderá ser considerada 
ão unilateral da avença. 

s estabelecidos neste edital e no 

nos casos de reincidência nas infrações 
'abaixo: 

‘ 1 li 14.i r , ÇA0 RA GRAU 
ITEI- ii l 411 111 

i .. 
SCRICAO 

1 I c 
è e4npregado sem uniforme, mal apresentado, por 

01 

2 
por 
M 

oc 
c c_ 
cia 

sem qualificação para a execução dos serviços - 
01 

3 
Não cun 1 
FISCALIZAÇÃO 

horário 
- por 

estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação 
acesso de seus funcionários 

da FISCALIZAÇÃO para controle de 
- por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço sem 
individual (EPI), quando 

a utilização de equipamentos de proteção 
necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução 
FISCALIZAÇÃO, observados 
contrato — por ocorrência. 

de serviço nos prazos estabelecidos pela 
os limites mínimos estabelecidos pelo 02 

7 
Executar serviço incompleto, 
permanente, ou deixar 
por ocorrência. 

paliativo substitutivo como por caráter 
de providenciar recomposição complementar - 02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA 

/MA • 

PROC.  kl-k )-k /202 3 
FLS. 

8 
Utilizar inadequada dos material ou mão-de-obra na execução serrç-Ws 
- por ocorrência. 03 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISC1 
ocorrência. 1 J 11111111 

ffi ÇÃO 
nos prazos 

- por 04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo 
execução do contrato o engenheiro indicado 
e previamente aprovado pela FISCALIZ 

irtegral, 
r a inatur J 

— por ocorffqi 
coiWfo 

111. I i111111111 
 04 

111' k
15 

Utilizar as dependências da CONTRAiltp, 
objeto do contrato - por ocorrência.01 

a fins d (40
05 

16 
Recusar-se a executar serviço 'h 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justific 

,1, 1 
li,or 
umprir 

ocorr 
aeninaçõ 

05 

17 
Permitir situação que crie ,4I 
físico, lesão corporal otwons- 

sibilida 
_ ,1 çias letais' 

I causar 
/I 

o 
r, o c o rr é n 

4,-. e dano ti 
c:',. 

06 

ti 
' 1111111 III 

111 II 
GRAU 

4111I1iI

' 111 i " Illlit' llil ‘11- FORRESPONDÊNCIA 
I 

11111111 
I 

111
" 

li 

4 
R$ 200,00 

(lê • 1

1111
' R$ 400,00 

1 111 1 1'1111 

II 

11111

R$ 500,00 

1 1, ll 1111 I III R$ 1.000,00 

II "111111 

1 

11111' 
R$ 3.000,00 

11111ell_ 111110.5 II) lt, R$ 5.000,00 

PARÁGRAF E  lP O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
contratual não o. ar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. AtingiddI . imite a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OIT : Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos 
de contratar com A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA: A sanção de suspensão do 
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, de que trata o 
inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, 
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo 
Terceiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, 
dentre outros casos, quando a Contratada: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA~r~ mA 

PROC.  kl-N 4bn )4  /202_3_ 
FLS 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios doloosu;'-'R frande-ftscal-ner- ---
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CON TANTE após a assinatura 
do contrato; III 
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documen o falso 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou lpompr 
contrato, a manutenção das condições apresenta abilitaça 

g) cometer inexecução total do objeto, confo 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de adve 
participar de licitação ou de contratar com a Prefei 
Maranhão e de declaração de inidoneid 
poderão ser aplicadas à Contratada jun 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIlÃ : O 
administrativo, será descontado de pag tos 
de Matões do Norte, Estado s ão tr at 

PARÁGRAFO DÉCIMO 
Contratada obrigada a 
notificação, atrav 
Prefeitura, sob p 

PARÁGRAFO D 
valor deN,c.o.Dela Co 

PARÁ! 
da oportu 

CLÁUSULA 

PARÁGRAFO 
mencionadas, são ca 

O: 

er 

I 

dev 
dici 

ara licit 
om a de 

o item 1) 

de s 
unicipa 

ontratar 

da mui 
alment 

o no todo ou em 
ihicecução do 

111111111111) 
ta cláusula. 

Ir ão tem ia do direito de 
atões 4.Norte, Estado do 

Ti Administração Pública 

licada após o regular processo 
vidos pela Prefeitura Municipal 

111111111lalor )agamento for insuficiente, fica a 

1llP no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da 
lido o comprovante de pagamento a esta 

tados os meios administrativos para cobrança do 
te, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

O: aplicação das penalidades será precedida da concessão 
pia defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

TA — DA AMPLA DEFESA 

decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima 
recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESCISÃO 

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências 
contratuais previstas na Lei n° 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST 

MA 

.X PROC. /202 
! FLS 

RU:2, 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplernento--de=eontrated 
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos 
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu excluc critério, suficientemente 
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estud4i i çe os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente 
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da 
solidariamente responsável, perante a CONTRATAN 
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ain 
imputáveis. 411 I 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de 
direito, todas as cláusulas deste inst 4 qento, re 
CONTRATADA para com a CONTRA 

PARÁGRAFO QUARTO: O seui 
CONTRATADA, a fazer cessão total 
de cessão, atendidas, em rel 
do cedente, decorrentes dest 

CLÁUSULA DÉCIMA 4ITA 

O presente inst o teiri 
termo aditivo. 1 

CLÁUSULA DÉ 

A CO DA 
supres 
contrato, irpt 

CLÁUSULA W' 
Este CONTRATO 
21 de junho de 1993. 

t 

nei *as á execução dos serviços, do valor inicial atualizado do 
acei lipas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 4 

5, § Lei n° 8.666/93. 

k)UBLICAÇÃO 
II Ipublicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n° 8.666 de 

I 

A 4s.mos OU SUPRESSÕES 

oderá a execução de 
JFRATAtffl
as Obras 

neste caso, 
iços ou 

is isequênci atos e os a eles 

emprei incorpõ se-ão, de pleno 
às resB&kabilidades e deveres da 

RATANTE poderá autorizar a 
O, mediante lavratura do termo 

todos os direitos e obrigações 

,àcx de xxxx, podendo ser alterado mediante 

I),
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional 
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o 
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 
por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 011
para um só efeito. 

Matões do Norte/MA xxx de 

Peldl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS~I~ -

11 PROC.  ‘)-k •kkle) 3-k /202_ 
FLS  k 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — FORO 

Fica eleito o Foro de Matões do Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente 

I 
I II 

egiadoi ciii uil e seja. E assim, 

xi)jix I/ 

de igual teor e forma, 
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Matõég do 
ConsfrrrozN: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XX,X/XXXX ANEXO IX (PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

r MATÕES 00 NORTE / MA 

/202_1 
1 FLS. Q 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS" 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
CÓD. INSUMO ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL 

MÃO DE OBRA 
( II 1 Ilill ENCARGOS SOCIAIS I il iill 

tilSUBTOTAL MÃ1'32 
111 

OBRA 
Iiii

+ .. SO ' id Im 1. , (A) 111111), 4111$ 
MATERIAIS/SERVI IRIAIS/SERVIAIIQUIPÁMENTOS III

1il ii

11111111

III 

‘- il 

li

111» 
I 

1111
( III tre'RI ilip 

4 StER*5413 
1 t ,r, 1 SUBTOTAL IPAMENTOS (B)

il 11111111 I 

iiiii iii itilli ‘ "Iiiiiiii i 

SUBTOTAL (A+B) R$ BDI (XX%) R$ 
11 1111111„ . 

III 
111111111 

iii 
, 

.1
/11111111L

_III TOTAL RS 
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Matõêg do 
Compromisso

& Trabalho  Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX 
ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

! MATÕES DO NORTE / MA 

! PROC.  ki-x csputt /202 
Ft.s. 
RUE. cfl>'

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI" 

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Mates do Norte/MA. 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REF - % Taxas 

. Adotadas - % MÍNIMO MÁXIMO ill 

Risco ) 
tilDespesas Financeiras 11111 I _ IIII' 

Administração Central II il 

I
ll 

Lucro Illiiiiii 11111 
Tributos (soa dos itens abaixo) rn 

1 1111111 
11 

i 11
COFINS 1 Ill III/ PIS 

(IIIltt
11 11 11111

- ( liii 1
TOTAL , hi I II II li . . 11

a 

composição, 
valo? 

ru
iliP

F,(2)r,it,0d07_TCU 
Piel 

111111111111 I 
11'11111111111 1011111111111 

111111111QIII 
111111 

I
 IIIIiiiii 
 

"1111111 11111111111 I 1
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1111111111111/ 
111111
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Mei-ãr4(' tõà.. do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE MA 

I PROC  \I-k•kACàe )4 /202 
FLs  ‘Q 

TOMADA DE PREÇOS N° XXXaXXX
ANEXO XI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS" 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS 
- COM DESONERAÇÃO 

DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO HORISTA 
. °A 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 1 1 

Al INSS " 
A2 SESI II 

ii II A3 SENAI 
II 111111I ii A4 INCRA I 1 

A5 SEBRAE
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO III I li ill 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRAELà,E-10 ti I 

1111

A8 FGTS il 

I I litilli )A9 SECONCI i 
A TOTAL DOS ENCARGORO IAÍSII . fICOS 

IWRU lip 1
i l

B1 REPOUSO SEMANk, R P IIlf11111111 
B2 FERIADOS 

I 

11"1111
B3 AUXÍLIO-ENFtA 

.11

11111 Idi B4 130 SALÁRJ il 
1111

B5 LICENÇA .\-: 'E Iiiill 
B6 FALTAS 

rAr DAS III' 11111111 
B7 DL S DE C i 
B8 1 4_ O Ad1 NT_5: PE TR.40XLHO 
B9 M4koZAkS
B 10 SAL

B TOT 
RECEBEM 

Dk5 I 
S 

1
IN17IÊNCIAS 

I CARGOS 
DE 

SOCIAIS 
A 

QUE 

II GRUPO C 
Cl AVISO-PRÉ V0 hNDENIZADO) 
C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO) 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

C TOTAL 
RECEBEM 

DOS 
AS 

ENCARGOS 
INCIDÊNCIAS 

SOCIAIS 
GLOBAIS 

QUE NÃO 
DE A 

GRUPO D 
Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B 
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MO:Wdo 
CorTZ2M: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

! MA-1-0ES DO NORTE / MA 
PROC.  Ce'-'  /202_1 
FLS. 

D2 
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

? RUB. as< 

D 
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E 
REINCIDÊNCIAS 
TOTAL (A+B+C+D) 

11111 
1111111111111111 III,' 1111111111 II 

111111111111 

11111 
(11111111111111,11 4111111111111, 1111111111filifIIIQ 

IIf 1111111111 111111111 lIllIIILIIIII 41111111111111111 

,11111111111111111111)1 

111111111111111) 
III' 

1111111111111111111i' 
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sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal 

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da 

e que contra ela não existe nenhum pedido de fa1ênc. fc

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Editaillihe s ane 

termos. 

illiiiiiiiiiiiiiiiiiii 

iiiiuhIiiiiiiiiiiiiiiiiilliiiiii 

Local 
(XX)' 

de 

1111111111111111 

H1111111111 

 1111111 

kik-11111111111H 
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h. 
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11
111111101i 

1(t1 i
l lii *I r' 

11111

111 
11111i

11111111111 11) 
Illii 

IIIIIIIIIIII P

ég dMatõ o 
Compromisso N

&Trabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MAT0,ES DO NORTE / MA 

PROC.  VI-3 k 00)-it /2•32_, 
FLS.  tas 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX PUC. 

ANEXO XII 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 

sediada na  (endereço completo), por irentante legal, declara, , 

llll

tirdata. 

sue se s

111111111111i' 

kesentante legal da empresa) 

ntidade do declarante) 

ikr xx' 
e a todos os seus 

ue até a presente 
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égMatõ  do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/NU 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° ,0011,001.X 
ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

MATÔES DO NORTE / MA 

PROC.  ti —k jsk Li /202  X 
I FLS.  •k G, 
RUB. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

REFERÊNCIA: Processo n° 1411004/2023 
LICITAÇÃO: Tomada 
XXX/"XXXX 
CONTRATADA: 

de Preços n° 

A Prefeitura Municipal de Matões do Nort or mei 
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo ar o TE 
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaix referent 
em cumprimento ao disposto no art. 73 da L4jçIeral n° 3. 

A Secretaria Municipal de In 
serviços permanentes a fim de proceá 
com as especificações técnicas cj 

E, assim, expede-se este 

strutura 
liação cr 

f 'eto Bás 

mento 
igual teor eforma, 

111111111r11111°11111111 

'xxxxxxxIllr 

para 

1€1111141/1\ill 

II

iciP a 1 

de 

1111 11111111111 ori ou comissão responsável pelo recebimento) 
111111111111 

1111111

111111111111111111'111 

iri el 

t111111/1 

xxxxxx 

liii 

e 

II - , il,regão em epígrafe, 

XXXXXXXXXX 

requisiffij ecebe os referido(s) 
a, vertfi a sua conformidade 

com a Proposta da Empresa. 

visório em 03 (três) vias de 
reito. 

de 

Representante Legal da Empresa 

unicipal 
tkENTO 
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Matõèg do 
Compromisso  al 

&Trabalho IV orte 

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/X.XXX 
ANEXO XIV 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 1 
PROC. ocs /202_ 
FLS.

I
, 
Run 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

REFERÊNCIA: Processo n° 1411004/2023 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 
XX3UXXXX 

llflllltlh. I 
CONTRATADA: Ill 

I I 
A Prefeitura Municipal de Matões do Norte 

Infraestrutura, através do presente Termo, fo 
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaix 
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lé 

A Secretaria Municipal de In 
serviços permanentes a fim de proce 
com as especificações técnicas e itas 

E, assim, expede-se este 
igual teor e forma, para 11 

1Por meio 
o TERM 

referente 
t

iiIii 
ti 3. 

IIIIIII 
strutura t4 p requisi 
ria1iaçao cr a, verifi 

jeto Bás 

icipal de 
ENTO 

egão em epígrafe, 

1111)
ecebe os referido(s) 

a sua conformidade 
com a Proposta da Empresa. 

mitivo em 03 (três) vias de 
reito. 

t$'fItfl 11i(e de 

1111111111 I 111111111 xxxxxxx

reta

11 Municipal de 

XXXXXX 

'por ou comissão responsável pelo recebimento) 

XXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 
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.,#00...Y 
Matões do 

'2°1=5,75:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

PARECER JURÍDICO 

À 
-S-r.a MARLENE SERRA COLEHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 

MATISES 110 NORTE i MA 

PROc.114 '202 
PL.s 
RuB. 

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise e aprovação da minuta 

do Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços em epigrafe, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 

meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

Despesa estimada em RS 897.207,10 (Oitocentos e noventa e sete mil duzentos e 

sete reais e dez centavos). 

Constam dos autos a Solicitação de despesa da secretaria municipal de infraestrutura, 

Projeto Básico de Engenharia, indicação dos recursos, autorização, autuação, minuta do 

edital e seus anexos, minuta do contrato despacho da Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças encaminhando os autos a Assessoria Jurídica do Município para análise das 

minutas do edital e contrato nos termos do parágrafo único do artigo 38 da lei n° 8.666/93. 

São os relatos. 

Passo o opinar. 

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de 

empresa para prestação dos serviços no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos. 

Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos autos 

as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para a aquisição. 

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da lei 

8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Tomada de Preços, deve ser 

iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e 

enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do recurso 

próprio para a despesa. 
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ou

11110-ã '' do 
CoRPrb rraum2hs: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
MATÓES DO NORTE / MA 

pRoc.k4N-x IA  /202 1 
FLS 

RUB 

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o número 

de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a modalidade, o 

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida pela Lei 8.666/93, 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da 

abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara: 

-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

execução do contrato e para entrega do objeto licitado; 

-sanções para o caso de inadimplemento; 

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quando for o caso; 

- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 27 a 31 da 

lei n° 8.666/93 e forma de apresentação das propostas; 

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distância em 

que serão fornecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à licitação 

e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do 

seu objeto; 

- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

no caso de licitações internacionais; 

- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida 

a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvada o 

disposto nos parágrafos 1° e 2° do art 48; 

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até 

a data do adimplemento de cada parcela; 

- Condições de pagamento, prevendo: 

A) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contando a partir da data final 

do período de adimplemento de cada parcela; 

B) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos; 

C) exigência de seguros, quando for o caso; 
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do matõe""ig 
rte corizaw:No 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei; 

mATÕES DO NORTE MA 

PRoc.ltack-k ire) \-4  /2023 
FLS  k.-5 4n 

RUB _ 

- condições de recebimento do objeto da licitação; 

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação 

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante: 

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

As especificações complementares e as normas de execução pertinentes a 

licitação. 

- parecer jurídico; 

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma, 

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade. 

Da análise da minuta do edital e minuta do contrato, se têm atendido os requisitos 

legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências de habilitação, 

os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 

contrato, inclusive com os prazos para entrega, e sob o ângulo jurídico - formal, guardam 

conformidade com as exigências legais preconizadas para o instrumento da espécie, em 

especial a Lei n° 8.666/93 e seus acréscimos. 

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o retorno 

do processo a comissão permanente de licitações para as providencias decorrentes, nos 

termos da Lei n° 8.666/93. 

É o parecer. 

Sub censura. 

Matões do Norte/MA, 08 de dezembro de 2023. 

) IÇ2/D 
árcio Ricardo d6 Nascimento 

Assessor Jurídico 
OAB/MA N° 17293 
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Mat6eg do 
Compromisso al 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

! MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  il-kiJk ocuk /202 5 
FLS.  k"%k 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016, 
DECRETO FEDERAL N°9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1411004/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

Execução Indireta por preço global 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

Valor Estimado Total: R$ 897.207,10 (oitocentos e noventa e sete mil, duzentos e sete reais 
e dez centavos). 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Avenida Dr. Antônio 
Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA. 

DATA: 18/01/2024 (Abertura da Sessão) 
HORA: 08:00hs (Oito Horas) horário local. 

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O 
INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE 
PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, QUE SE SEGUIR. 
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M t6e-ã do 
Compromisso Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ~A.NÇAS 

— MATOES DO NollóRTE / MA 

PROC.  U-1 t>::)  /202_1_ 
FIS 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO 
EDITAL. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, localizada na Avenida 
Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA. 

arlene Serra Coelhou r
Secretária Muiïicipal de Administração e Finanças 
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ou• Prefeitura de 

Matões do Compromisso

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

, MATOES DO NORTE / MA 
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A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 18 de janeiro de 2024, às 08600min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
à Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, na forma de execução indireta, 
sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio 
do processo administrativo n° 1411004/2023, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 
8.666/1993, Decreto Federal n°9.412/2018 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, 
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, 
bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação 
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão 
pública. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA, 
conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico). 

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 897.207,10 (oitocentos e noventa e sete mil, 
duzentos e sete reais e dez centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do 
Projeto Básico — ANEXO I do presente Edital. 

1.3. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos 
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e 
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta 
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93. 

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário 
das 8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia pardlià -
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, 
em valor correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no 
"caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-9, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN 
MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como 
prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n° 01 
- Documentos de Habilitação. 

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta 
ou indiretamente, desta licitação: 

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite 
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

3.2.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, 
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com 
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA. 

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica 
do trabalhador à empresa contratada. 
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3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei 
n° 8.666/93. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, 
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no inicio dos trabalhos, credencial do seu 
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada 
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com 
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital. 

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante 
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório. 

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará 
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, 
acompanhado de documento de identidade. 

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar 
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III. 

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo 
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. 

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile. 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da 
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das 
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de 
terceiros. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura 
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 
4. 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como 
ouvinte. 

5t,DOCIIMENTÀÇÃ POST 
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5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os 
de seu seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023 — Data: X. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023 — Data: XXX. 
"PROPOSTA DE PREÇOS" 

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço 
Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA. 

5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e 
horário posteriores a abertura do certame. 

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de 
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, 
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação 
no respectivo Sitio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrados na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante ou outro documento equivalente; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica, 
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílid-&C 
mediante apresentação da: 

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto. 

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante 
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como 
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de 
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e 
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

c.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU, 
devidamente atualizados. 

g) 

Compromisso  AU 
&Malho IV orte 

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico — 
CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado para a 
execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de capacidade 
técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 
d.1) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os 
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte mediante a apresentação de acervo técnico 
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior. 
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e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pess •Wit4à 
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto 
da licitação. 

%ri= Norte 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 

a.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circulação; ou 
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, constando o Balanço Patrimonial, DRE, Notas Explicativas, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, inclusive Notas 
Explicativas, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante 

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

a.1.4) o balanço patrimonial, demonstrações contábeis e as Notas Explicativas 
deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo 
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC =  ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas ern—ificiienat cálcutos 
juntado ao balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos; 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao 
disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução 
Normativa n°2.003, de 18 de janeiro de 2021. 

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no 
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão. 

b.1) As empresas em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em que 
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, 
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato. 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do 
Anexo XII deste Edital. 

b) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) 
anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988. 

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL 
poderá ser efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das 
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de 
terceiros. 

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação. 

5.3. PROPOSTA 

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do 
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá 
conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em 
moeda torrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas 
necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 
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b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projetàásie NEXCL-1-- --
do Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico 
- ANEXO I do Edital; 

d) O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem 
de Serviços. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

O Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde 
que contenha todas as informações solicitadas. 

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá 
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 
composição. 

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no 
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, 
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, 
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado 
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações solicitadas. 

h) Composição de Encargos Sociais — conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são 
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos 
encargos da empresa licitante. 

i) Curva ABC de insumos e de serviços — NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento 
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, 
deverá analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta 
a função de identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser 
executado. O TCU determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos 
instrumentos convocatórios, a documentação que comprove a compatibilidade dos custos 
dos insumos com os de mercado, segundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como: 
composição unitária de preços; curva ABC de insumos e serviços; tabelas de preços 
consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e demonstrativo de cálculo dos encargos 
sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;" (Acórdão n° 1461/2003, Plenário). 

i) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 
município de Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do 
tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva aliquota do ISS, que 
será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 
do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — 
Plenário 

g) 

MA 
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k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios 
previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela 
legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que selam compatíveis com as 
alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei 
Complementar n° 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua 
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, da referida Lei 
Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "I", "g" e "h", serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do 
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos 
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os 
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários 
propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a preços unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto 
da proposta. 

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, 
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à 
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com 
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c9t-eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não cab ' ua1quer-pieite-de-
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis 
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve 
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra 
que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. 
Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das 
composições apresentadas pela contratante. 

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte poderá solicitar 
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar 
ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas. 

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos 
documentos de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao 
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste. 

6. DO JULGAMENTO 

6.1. Julgamento da Habilitação 

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de 
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão 
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação 
das demais licitantes. 

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que 
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a 
essas exigências. 

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão 
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §10 da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor 
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes 
habilitadas. 

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão 
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, 
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de 
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos 
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão 
Permanente de Licitação. 

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as 
propostas de preços às empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão 
destruídos, independentemente de notificação à interessada. 
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6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a sétvorité 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes 
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes 
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação. 

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem 
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária 
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, constante no Anexo I deste Edital. 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, 
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de 
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; 
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a 
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada. 

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da 
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de 
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, 
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos 
materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito 
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será 
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em 
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de 
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93: 

a) Não atendam as exigências deste edital; 

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do 
Anexo I do Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no 
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta Troi--- eentoTlio valor  
orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da 
correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, 
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de 
inabilitação ou desclassificação. 

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento; 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; 

7. ADJUDICAÇAGEMOMOLOGAÇÃO 

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação 
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade 
Superior do Município de Matões do Norte, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à 
homologação. 

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando 
o motivo assim justificar. 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, 
nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
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8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Pie-leitura 
Matões do Norte, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, 
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital. 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar 
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no 
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade 
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as 
cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação. 

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o 
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização. 

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos 
no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente 
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, para acompanhar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, 
além das estabelecidas na legislação em vigor. 
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10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do—Frscat --eleverão—scr 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no 
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67. 

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal 
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de 
aplicação de penalidade. 

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as 
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização. 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a 
critério da Administração, sendo considerado o inicio da contagem do prazo a data de recebimento 
da ordem de serviço. 

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no 
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões negativas de 
débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo 
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Matões do Norte por meio do 
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta 
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada 
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de 
Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser 
juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica — ART); 

b) Uma cópia do Contrato; 

c) Uma cópia da planilha orçamentária; 

d) Uma cópia da ordem de serviço; 

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta 
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidões Estaduais e Municipais. 

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 
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11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de servI
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e 
mediante disponibilidade financeira. 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência. 

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando 
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente 
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, com -dparan -o---Se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução 
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso. 

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a 
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para 
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no 
contrato. 

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as 
multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO GRAU 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 
ocorrência. 01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por 
ocorrência. 01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus funcionários - por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato — por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 
ocorrência. 

02 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - 
por ocorrência. 

03 
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9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso--1 rólt4uit r 
serviços contratuais — por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes 
- por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e 
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência. 

04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato - por ocorrência. 

05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, 
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 200,00 
2 R$ 400,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, 
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA: 

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à 
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, 
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula. 

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, 
quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar c efeiturr 
Municipal de Matões do Norte/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem 
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com a de multa. 

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão à Contratada. 

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

13. FONTE DERECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 26 782 0015 
PROJETO ATIVIDADE: 1.022 Construção ou recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

14. DA VISTORIA 

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto 
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria 
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de 
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de Matões do Norte coloca-se à disposição para agendamento de 
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, das 08 às 12 horas (horário local). 
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simplê4arti 
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos 
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os 
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, 
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo: 

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n° 
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Titulo da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-9, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN 
MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como 
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, 
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no 
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

15.3 A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão poderá descontar do valor 
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
Contratada, inclusive multas. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte. 

15.5 Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 
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16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO ‘ 4)1Pv" 

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. 

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento 
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos 
serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá 
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis, 
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
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18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contadosLetidi 
salvo disposição expressa em contrário. 

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato 
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através 
de contrato de trabalho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se 
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no 
preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min. 

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte, localizada na Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões 
do Norte/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min. 

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

Anexo I — Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações 
e Projetos (CD-ROM); 

Anexo II — Carta de credenciamento; 

Anexo III — Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

Anexo IV — Modelo Carta Fiança; 

Anexo V — Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88; 

Anexo VI— Modelo de proposta; 

Anexo VII — Modelo de solicitação de pagamento; 

Anexo VIII — Minuta do Contrato; 

Anexo IX— Modelo de Composição de preços unitários; 

Anexo X — Modelo de Composição do BDI; 

Anexo XI — Modelo de Composição de Encargos Sociais; 

Anexo XII — Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

Anexo XIII — Termo de Recebimento Provisório. 

Anexo XIV — Termo de Recebimento Definitivo. 

Matões do orte/MA, 27 de dezembro de 2023. 

c 062.6):ÃA 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO — SÍNTESE 

! MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  001-k /202  k 

RuB  c!S"` 

A 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

C 

PRAZOS 
O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
Valor Estimado Total: R$ 897.207,10 (oitocentos e noventa e sete mil, duzentos e sete 
reais e dez centavos). 
Conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico — ANEXO I do 
presente Edital. 
EMPREITADA: ( x ) Preço Global ( ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote 

LOCAL DE EXECUÇÃO: 
Município de Matões do Norte/MA. 

E 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

UNIDADE FISCALIZADORA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO 
BÁSICO 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, — localizada na Avenida Dr. Antônio 
Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro — Matões do Norte/MA, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação— CPL. 

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeiro, Projeto 
Básico, Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD—R. 

G 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por equipe composta de 
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para 
acompanhar a realização dos serviços. 

H 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos 
pelo contratante para a contratação; 
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais 
descritivos, especificações técnicas e/ou similares); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista 
de composição dos Encargos Sociais. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  kl-k 0Z5e) 2.4 /202 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

ANEXO 1— PROJETO BÁSICO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  kl-k. 41'‘ r3e4 /202_ã 
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Valor Estimado Total: R$ 897.207,10 (oitocentos e noventa e sete mil, duzentos e sete reais e 
dez centavos). 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE (MA) 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. OBJETIVO 

A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a serem 
seguidos no processo de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos, em vias urbanas, 
inseridos na área de atuação da Prefeitura. Em conjunto com a planilha orçamentária, o edital, contrato 
e demais documentos, servirão como referência e orientação quanto aos diversos aspectos 
construtivos da obra. 
Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 
diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui expostos 
prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em projeto. Eventuais 
omissões serão dirimidas pela fiscalização da Prefeitura. 

2. JUSTIFICATIVA 

Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas para 
a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento regional, onde 
serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o comércio, os serviços e o 
turismo. 

3. OBJETIVOS 

O objetivo é a manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos, em vias urbanas, na área de 
atuação da Prefeitura, para alcance dos benefícios apresentados no Item 2 — Justificativa. 

4. METAS 

Execução de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no município 
de Matões do Norte - MA. 

5. CUSTOS 

O valor máximo global orçado pela Prefeitura para a realização dos serviços está definido na planilha 
orçamentária. Nos custos considerados já estão inclusos BDIs, encargos sociais, taxas, impostos e 
emolumentos. 

6. MEMORIAL DESCRITIVO 

6.1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos pavimentação será executada em vias 
urbanas, nas quais se concentram um fluxo diário importante de deslocamentos de pessoas e veículos, 
onde serão melhoradas a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o comércio, os serviços e 
o turismo, além das condições sanitárias e de habitabilidade locais. 
Os serviços serão executados conforme o projeto de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT e 
Manuais do DNIT. 

Marcel Almeida Soares 
En Civil 

Fiscaliza - o de Obras 
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7.1. PLACA DE OBRAS 
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A placa de serviços deverá ter dimensões de 3,00 x 2,00 m. O modelo e detalhes da placa estão em 
anexo de acordo com o manual de uso da marca do Governo Federal. Será executada em chapa 
galvanizada n° 22 laminada a frio, com tratamento anticorrosivo, pintada com esmalte sintético nas 
cores padrão, conforme modelo de placas do Governo Federal. As placas deverão ser molduradas com 
caibros de madeira e terão como suporte de sustentação pontaletes de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm 
e caibros de 5 x 4 cm, pintados em duas demãos com tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa 
será apoiada em 2 cavaletes, no mínimo. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre 
os serviços. A placa será localizada em ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. 
A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, tendo que substituí-
las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou vandalismos. 
Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a emissão 
do Termo de Encerramento Físico do contrato. 
A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e aprovação pela 
fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas e instaladas 
corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 

8. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

8.1. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE 

Para a realização da demolição dos dispositivos de concreto simples deverão primeiramente indicar e 
avaliar o dispositivo ou fração de dispositivo a ser demolida e dos processos a serem utilizados 
(equipamentos). 
Deverão ser feitas mediante emprego de ferramentas manuais (marretas, punções, talhadeiras, pás, 
picaretas, alavancas) ou equipamentos mecânicos como martelete a ar comprimido, trator, escavadeira, 
retroescavadeira. 
Os fragmentos resultantes devem, se possível, ser reduzidos a ponto de poder realizar o seu 
carregamento com emprego de pás ou outros processos manuais ou mecânicos. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de demolição de concreto (calçadas) deve ser realizada em função do volume 
em metros cúbicos executado. 

8.2. DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO 

Deverão ser demolidos os meios-fios que estiverem em péssimo estado de conservação. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de demolição de meio-fio deve ser realizada em função da extensão em metros 
executada. 

Marcel Almeida Soares 
Eng. Civil 

Fiscalização de Obras 
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Deverão ser demolidos as sarjetas ou sarjetões que estiverem em péssimo estado de conservação. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de passeio deve ser realizada em função da extensão em metros 
executada. 

9. DRENAGEM SUPERFICIAL 

O sistema de drenagem é caracterizado pelo conjunto de dispositivos indispensáveis à promoção de 
desvio das águas superficiais e profundas do corpo e da plataforma de estradas, bem como das 
respectivas áreas adjacentes. O adequado dimensionamento e a execução dos dispositivos de 
drenagem constituem elementos fundamentais para a qualidade final e a vida útil da rodovia ou ferrovia, 
para a estabilidade de taludes de corte e aterro e do próprio corpo da estrada. 
Além dos dispositivos de drenagem, a implantação de uma via terrestre exige a previsão e a 
construção de obras de arte correntes, responsáveis pela condução das águas do talvegue de um 
lado da rodovia para outro. 

9.1. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 

As sarjetas são dispositivos de drenagem longitudinais construídos lateralmente às pistas de 
rolamento e às plataformas dos escalonamentos destinados a interceptar os deflúvios que podem 
comprometer a estabilidade dos taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. Por 
razões de segurança, as sarjetas têm geralmente a forma triangular, trapezoidal ou semicircular. A 
execução das sarjetas deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na Especificação 
de Serviço DNIT n° 18/2006. As sarjetas deverão ser executadas com 30 centímetros de base e 15 
centímetros de altura. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de sarjeta de concreto deve ser realizada em função da extensão 
executada. 

9.2. ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO 

Os meios-fios são limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as quais, 
destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo escoamento das 
águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, tendem a verter 
sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de interceptar este fluxo, 
conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para lançamento. A execução dos 
meios-fios deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço 
DNIT n° 20/2006. Os meios-fios deverão ser executados nas dimensões de 100x15x13x30 
(comprimento x base inferior x base superior x altura) cm. 

O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais, com aterro. O aterro a ser utilizado neste 
serviço será, preferencialmente, o material proveniente da escavação das valas, abertura da caixa de 
rua. 

Marcel Almeida Soares 
E st Civil 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de assentamento de meio-fio deve ser realizada em função da extensão 
executada. 

10. PINTURA 

10.1. PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO) 

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio fio. A pintura do meio 
fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de pintura de meio-fio deve ser realizada em função da extensão executada. 

11. SINALIZAÇÃO DE VIAS 

11.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

A sinalização horizontal representa o conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicados sobre o 
revestimento da rodovia, obedecendo a um projeto específico desenvolvido para atender às condições 
de segurança e conforto ao usuário. 
Estes elementos são caracterizados em função de suas formas e cores. No que se refere às formas, 
tem-se: 

Contínua: linhas aplicadas sem interrupção; 
Tracejada: linhas descontinuas, aplicadas em cadências variadas, conforme a especificidade; 
Setas: são aplicadas no pavimento para orientar o posicionamento e mudanças de faixas; 

• Símbolos: indicam situações específicas na via e regulamentam a preferência em 
entroncamentos; 

• Legendas: combinação de letras e algarismos, formando mensagens para advertir os 
condutores acerca de situações particulares na via. 

Em relação às cores, estas podem ser aplicadas da seguinte forma: 
• Amarela: regulamentação de fluxos de sentidos opostos, aos controles de estacionamentos e 

paradas e à demarcação de obstáculos transversais à pista (lombadas físicas); 
• Branca: regulamentação de fluxos de mesmo sentido, para a delimitação das pistas destinadas 

à circulação de veículos, para regular movimento de pedestres e em pinturas de setas, 
símbolos e legendas; 

• Vermelha: demarcar ciclovias, ciclo-faixas e para inscrever uma cruz como símbolo indicativo 
de local reservado para estacionamento ou parada de veículos, para embarque e desembarque 
de pacientes; 

• Azul: inscrever símbolo indicativo de local reservado para estacionamento ou parada de 
veículos para embarque e desembarque de portadores de necessidades especiais; 

• Preta: propiciar contraste entre o pavimento, especialmente o de concreto e a sinalização a ser 
aplicada. 

As tintas destinadas a pintura de sinalização horizontal devem possuir propriedades que permitam 
elevada resistência ao desgaste por abrasão em função da incidência do tráfego, invariabilidade na sua 
cor e elevada refletividade quando da incidência da luz dos veículos. 

Marcel Almeida Soares 
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A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização horizontal deve ser baseada no volume 
de tráfego e na sua provável vida útil, ressaltando que com aumento gradativo do volume médio, seu 
desempenho inicial previsto é reduzido. 

A Especificação de Serviço DNIT n° 100/2009 - Obras Complementares - Segurança no Tráfego 
Rodoviário - Sinalização Horizontal apresenta uma tabela relacionando o volume de tráfego, os 
materiais empregados e a provável vida útil da sinalização, conforme valores apresentados na Tabela 
abaixo. 

Volume de Tráfego 

5 2.000 

Provável Vida Útil* 

1 ano 

Material 

Estireno/acrilato ou estireno butadieno 

2.000 - 3.000 2 anos Acrílica 

3.000 - 5.000 3 anos Termoplástico tipo spray 

> 5.000 5 anos 

Termoplástico tipo extrudado 

Termoplástico de alto relevo 

Plástico a frio 

Pré-formado termoplástico 

Laminado elastoplástico 

• A vida útil da sinalização é avaliada em função da retrorrefletividade. 

Sendo a retrorrefletividade uma importante característica da sinalização horizontal, faz-se necessária a 
incorporação de microesferas de vidro nas tintas e massas utilizadas nas pinturas, conferindo a estas 
propriedades refletivas. A norma NBR 16184/2013 - Sinalização horizontal viária - Esferas e 
microesferas de vidros - Requisitos e métodos de ensaio adotou uma nova classificação para 
microesferas, dividindo-as de acordo com sua utilização, conforme abaixo descrito: 

• "Tipos I-A, V e VI": são incorporadas aos materiais termoplásticos durante sua fabricação, de 
modo a permanecerem internas à película aplicada, permitindo a retrorefletorização somente 
após o desgaste da pintura, quando se torna expostas. Tipos V e VI são específicos para 
termoplásticos aplicados em locais sujeitos a condições adversas de clima, com alta incidência 
de chuva e neblina; 
"Tipo I-B": são incorporadas às tintas, podendo também serem incorporadas no plástico a frio 
conforme recomendação do fabricante, antes da sua aplicação, fornecendo 
retrorefletorização somente após o desgaste da película, quando se tornam expostas; 
"Tipos II-A, II-B, IIC, II-D, III e IV": são aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta, 
plástico a frio e o termoplástico, por aspersão ou extrusão, de modo que permaneçam na 
superfície da película, permitindo imediata refletorização. Os tipos III e IV são específicos para 
termoplásticos aplicados em 
"Tipos VII": microesferas com IR > 1,9, as quais são aplicadas por aspersão, 
concomitantemente com a tinta ou o termoplástico por aspersão ou extrusão, de modo que 
permaneçam na superfície da película aplicada, permitindo imediata retrorrefletorização. São 
particularmente especificadas para pistas de aeroportos e/ou locais onde a conspicuidade das 
marcas deva ser maximizada. 

Critérios de Medição 
A medição dos serviços de implantação, manutenção e remoção de sinalização horizontal deve ser 
realizada em função da área efetivamente aplicada ou removida, expressa em m2. 
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A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para situações 
potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional, fornecer indicações, 
orientações e informações aos usuários, além de mensagens de caráter educativo, visando segurança, 
eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego. A sinalização vertical nas rodovias é realizada por 
meio de placa, painéis e dispositivos auxiliares. 

Critérios de Medição 

A medição dos serviços de sinalização vertical deve ser realizada em função da quantidade de 
dispositivos efetivamente implantados, sendo que para o fornecimento e implantação de placas de 
sinalização, certos tipos são medidos por unidade e outros por m2. 

12. CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 

Calçamentos são elementos complementares aos serviços de drenagem, destinados a caracterizar os 
espaços adjacentes aos meios-fios, externamente ao pavimento, em segmentos onde se torna 
necessária a orientação e disciplina do tráfego de pedestres, como canteiros centrais, interseções, 
obras-de-arte e outros pontos singulares. 

12.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no qual será executada a 
calçada nas dimensões de acordo com o layout original seguindo as prescrições dos órgãos 
reguladores. 
A superfície de fundação do calçamento deve ser devidamente regularizada, de acordo com a seção 
transversal do projeto, apresentando-se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas e ainda, não deve 
apresentar solos que contenham substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações 
d'água ou umidade excessiva. 

Características 

Concreto fck = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 
400L. AF_07/2016. 
Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região Peça 
de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma) 

Execução 
Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas que servem 
para conter e dar forma ao concreto a ser lançado; 
Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do 
concreto; 
Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, 
aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. 
Por último, são feitas as juntas de dilatação. 
A execução de juntas ocorre a cada 2 m. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de passeio deve ser realizada em função do volume em metros 
cúbicos executado. 

12.2 RAMPA DE ACESSIBILIDADE 

Deverão ser construídas rampas padrão para acesso de pessoas com necessidades especiais e 
dificuldade de locomoção ao passeio público, em concreto simples Fck = 25 Mpa, desempolada, pintada 
em novacor, 02 demãos e piso tátil de alerta/direcional. 

Será respeitada a inclinação da rampa de 8,33% com patamar, conforme item 6.6.2.1 da ABNT NBR 
9050; 
A largura da rampa atende as especificações de acordo com o fluxo de pessoas, conforme ABNT 
NRB9050/15. A largura da rampa é de 1,78 m, e dispõe de guia de balizamento conforme itens 6.8.3 e 
6.6.3 da ABNT NBR 9050:2015; 
A rampa possui corrimão de duas alturas em cada lado e guarda corpo conforme o item 6.6.2.6 da 
ABNT NBR 9050:2015 
Quando houver sinalização tátil no piso direcionando o percurso para escadas e rampas, deve-se 
garantir a continuidade da sinalização tátil direcional nos patamares superior e inferior e atender a 7.5.2 
a 7.5.5. da NBR 16.537/2016 de Sinalização tátil no piso; 

Critérios de medição 
A medição do serviço de execução de rampas de acessibilidade deve ser realizada em função das 
unidades executadas. 

12.3 PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA 

Os pisos táteis externos serão no modelo alerta, assentados sobre lastro de concreto. As placas 
podotáteis caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, destinado 
a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual. 

Piso Tátil de Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança de direção, com superfície em relevo 
tronco-cônico. O piso tátil será em placa/lajota de concreto com dimensões de 25 x 25 cm, na cor 
amarela. 
As placas deverão estar em conformidade com a NBR 9050 —Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos. 

Instalação 
O assentamento será efetuado sobre base em lastro de concreto no traço 1:2:3 com 18 MPa e 
espessura de 8,0 cm, com argamassa pré-fabricada da Quartzolit específica para área externas ou 
argamassa de cimento e areia média no traço 1:3. As juntas receberão aplicação de rejunte flexível. 

Deverá se previsto piso tátil para sinalização e indicação de mudança de plano da superfície do piso 
(escadas e/ou rampas) e presença de obstáculos. 
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13.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 

Serão realizados os serviços de desobstrução de tubulações. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de desobstrução de tubulações deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

13.2 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO 

Serão realizados os serviços de desobstrução de boca-de-lobo. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de desobstrução de boca-de-lobo deve ser realizada em função da unidade 
executada. 

13.3 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO 

Serão realizados os serviços de limpeza de sarjeta e meio-fio. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de sarjeta e meio-fio deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

13.4 LIMPEZA DE POÇOS DE VISITA 

Serão realizados os serviços de limpeza de poços de visita com profundidade de até 2,00 metros, de 
forma manual. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de poço de visita deve ser realizada em função da unidade executada. 

13.5 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

Serão realizados os serviços de limpeza de ruas, varrição e remoção de entulhos. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza de ruas deve ser realizada em função da área em metros executada. 

13.6 LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA 

Serão realizados os serviços de limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem 
e queima. 
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Critérios de medição 
A medição do serviço de limpeza manual de terreno com vegetação rasteira deve ser realizada em 
função da área em metros executada. 

14. RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

14.1 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 

Serão realizados os serviços de remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 metros a 1,00 
metro em valas e bueiros. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de remoção de tubos de concreto deve ser realizada em função da extensão em 
metros executada. 

14.2 CORPO DE BSTC COM DIÂMETRO DE 1,00 METRO 

Serão realizados os serviços de assentamento de corpo de bueiro simples tracionado de concreto com 
diâmetro de 1,00 metro. 

Critérios de medição 
A medição do serviço de assentamento de corpo de bueiro simples tracionado de concreto deve ser 
realizada em função da extensão em metros executada. 

14.3 BOCA DE BSTC COM DIÂMETRO DE 1,00 METRO 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos especificados no 
projeto. 
Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização recomenda-se a utilização de 
gabaritos para execução dos berços e assentamento através de cruzetas. 
Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que representa atender às 
descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos. 
Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o 
desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a ocorrência 
de velocidades erosivas, tanto no corpo estradai, como na própria tubulação e dispositivos acessórios. 
No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de degradação 
precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os bueiros deverão ser 
construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água na superfície das pistas, 
favorecendo a ocorrência de acidentes. 
Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as indicações do 
projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos deverão sem utilizados os 
dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de projetos—tipos de dispositivos de 
drenagem, ressaltando-se ainda que, estando localizados no perímetro urbano, deverão satisfazer à 
padronização do sistema municipal. 
Condições específicas 
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Materiais 
Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões indicadas no 
projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890/03, tanto para 
os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 
Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência quanto à 
compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o recomendado. 
O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as normas NBR 
6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97 e dosado experimentalmente para a 
resistência à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Material de rejuntamento 
O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos projetos 
específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em massa, executado 
e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 
O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de garantir a sua 
estanqueidade. 
Material para construção de calçadas, berços, bocas, alas e demais dispositivos 
Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais dispositivos de 
captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de projeto e satisfazer às 
indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 
Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciclópico, concreto simples, concreto armado 
ou alvenaria e deverão atender às indicações do projeto. 
Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas DNER-ES 
330/97, NBR 6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a resistência à compressão 
(fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Equipamentos 
Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das 
obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços similares. 
Recomendam-se, no mínimo, os seguintes 
equipamentos: 
a) caminhão basculante; 
b) caminhão de carroceria fixa; 
c) betoneira ou caminhão betoneira; 
d) motoniveladora; 
e) pá carregadeira; 
f) rolo com pactador metálico; 
g) retroescavadeira ou valetadeira; 
h) guincho ou caminhão com grua ou "Munck"; 
i) serra elétrica para fôrmas; 
j) vibradores de placa ou de imersão. 
NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado, antes do início da execução do serviço 
de modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não ser 
autorizada a sua utilização. 
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Execução 
Execução de bueiros de grota 
Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão ser atendidas 
as etapas executivas seguintes: 
Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-de-arte correntes de acordo 
com o projeto executivo de cada obra. 
A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e regularização do fundo do 
talvegue. 
Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito natural 
executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou "rachão" para proporcionar o fluxo das águas 
de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue. 
Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra com a instalação 
de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de alinhamento, 
profundidade e declividade do bueiro. 
O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos ajustamentos das obras, 
definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno. 
A declividade longitudinal do bueiro deverá ser continua e somente em condições excepcionais 
permitir descontinuidades no perfil dos bueiros. 
No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar dispositivo de 
transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado. 
A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço, adequada ao 
bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual. 
A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30cm para cada lado, de modo a 
garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas. 
Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento, sem queda, do 
material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm. 
Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais, placa vibratória ou 
compactador de impacto, para garantir o grau de compactação satisfatório e a uniformidade de apoio 
para a execução do berço. 
Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço de concreto e 
executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin > 15 MPa), com a espessura 
de 10cm. 
Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a colocação, assentamento e 
rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. 
A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto, 
obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo e posterior reaterro com recobrimento mínimo de 
1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da canalização. 

Manejo ambiental 
Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições ambientais exigindo-se, entre 
outros os seguintes procedimentos: 
a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 
dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 
b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 
Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água, de 
modo a não causar assoreamento; 
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c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para impedir a 
erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 
d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou 
veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração; 
e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de 
revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais; 
f) além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07- Instrução de 
Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas superficiais ou subsuperficiais. 

Inspeção 
Controle dos insumos 
O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 12654/92, 
NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 
Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto e das 
amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações 
respectivas. 
Os tubos de concreto serão controlados através dos ensaios preconizados na norma NBR 8890/03. 
Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, serão formados lotes para amostragem, 
correspondendo cada lote a grupo de 100 a 200 unidades. 
De cada lote serão retirados quatros tubos a serem ensaiados. Dois tubos serão submetidos a ensaio 
de permeabilidade de acordo com a norma NBR 8890/03. 
Dois tubos serão ensaiados à compressão diametral e submetidos ao ensaio de absorção de acordo 
com a norma NBR 8890/03. 
O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com as normas NBR NM 67/98 e NBR NM 
68/98, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados na execução da primeira 
amassada do dia, após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas 
horas e cada vez que forem moldados corpos-de-prova e na troca de operadores. 
Controle da produção (execução) 
O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as características de 
acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de controle, para garantir que 
não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 
Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, 
acabamento das obras e enchimento das valas. 
O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos procedimentos 
da norma DNER-ES 330/97. 

Verificação do produto 
O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topográficos, 
auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 
Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as quais será 
feito o acompanhamento. 
As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de mais de 
1%, em pontos isolados. 
Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à 
espessura de projeto. 
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Condições de conformidade e não conformidade 
Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão realizados 
de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e específicas dos itens Se 
6 esta Norma, respectivamente. 
Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, adotando-
se as seguintes condições: 
fck, est < fck — não-conformidade; 
fck, est k fck — conformidade. 
Onde: 
fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 
fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 
Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece os procedimentos 
para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

Critérios de Medição 
Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 
a) o corpo do bueiro tubular de concreto será medido pelo seu comprimento, determinado em metros, 
acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de materiais, mão-de-
obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua execução; 
b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento e colocação de materiais, 
mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua execução; 
c) serão medidos os volumes e classificados os materiais referentes às escavações necessárias à 
execução do corpo do bueiro tubular de concreto; 
d) no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de passagem, as 
obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações respectivas; 
e) será medido o transporte dos tubos entre o canteiro e o local da obra. 

15. ENTREGA DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todos os serviços executados 
e em perfeitas condições de funcionamento e devidamente aprovados. Uma vistoria final da obra deverá 
ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela 
FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar todas as 
pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

16. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Todas as imperfeições decorrentes da obra como deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem 
qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, Normas 
da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. Todos os materiais serão fornecidos pela 
Empreiteira. É obrigatória a comprovação da regularidade ambiental e mineral em caso de exploração 
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dos materiais, conforme legislação vigente. Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira. Serão 
impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. Ficará 
a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela 
Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. Os 
materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios 
de materiais de outras obras. A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e 
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 
bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A Empreiteira será 
responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua negligência, 
imperícia e omissão. Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes 
de negligência durante a execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos. Serão de 
responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local 
dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações. A utilização de equipamentos, aparelhos e 
ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as 
necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão 
previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela Contratante. 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATOES DO NORTE - MA. 

REFERBNCIAS: ticRo•403 atum ova oRst Uf2123 sairmAxt e27.1 

ITEM 
ORIGEM 

comrosiçÃo 
CODIGO 

coheonçAo 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ENCARGOS SOCIAIS. 
EDI SERVIÇOSS: *TM 

BOI FORNUTMENTO%t 111.91% 

HORISTA MBIUALISTA 

14.15% 47,31,4 

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO UM 

. , f, 
PREÇO UNITÁRIO COM 

.,. i1•1 
PREÇO TOTAL COM 

. . 1:53 

SERVIÇOS PRELIMINARES ., . ,... ‘ 5-, SERVIÇOS
. '...• 15'.., , 0' 91;V.

1
,0'91;V. 

. . . 

6,C0 307.75 399.41 

: 1396.44 

2.396,44 i I SINAPI (93689 
FORNECIMENTO E INsTALAÇÀO DE P1ACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA 1.11

2 DEAIOLIÇOIS E RETIRADAS allikili 

29 oRSE 13 DEmoUÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE - CALÇADA NP 50.00 243.13 315,51 15.775.52 

2.2 ORSE 21 DEMOLIÇÃO DE MEICI-F10 PRÉ-MOLDADO M 1900.00 9.33 12,11 11.547.76 

23 SETNWRA CI075 DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO NP 468,00 14.10 18.30 1.363.26 

226.22/4041 
,. 

106312,115 

3 
_ 

,. DRENACEMSUPERFICIAL 

3.1 SINA PI 94211 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA M 1.560.00 52,55 68.19 

32 s NAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (ME10-F10) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PC-FABRICADO. DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

M 1.560,00 59.20 70,62 119.1L45. i 9 

4 
- 

PINTuRA 53.0.19,59 
..,.....,... • 

4 1 999.58 12467 PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO) 5.4 10400.60 3,93 5,10 

11111"1"1111 ~ 

53.039.59 

5 SLNALIZAÇÃO DE VIAS 

5.1 SICRO 5213440 
FORNECIMENTO E 1)-(PIA/4TAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0.60 M - PELICULA 
RETRORREFLETIVA TIPO! . SI 

UNS 20.00 2613.16 337,61 6.752,19 

5 2 SICRO 52131163 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO 
GALVANIZADO PARA FtACA DE REGULAMENTAÇÃO - D - 0,60 M 

UNO 15.00 433.04 561,96 8.429.34 

5.3 SICRO 5213400 PINTURA DE FADO, COM TIIrfA ACRILICA - ESPESSURA DE 0,4 MM AP 3.120,00 31,07 40,32 123.796.96 

6 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 196.061,94 

6 1 SINAP1 94999 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO 04 LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO 

00 50,00 701,63 910.51 45.525.34 

6.2 ORNE 12436 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PÚBLICO. EM CONCRETO SIMPLES FCK-25MPA. DESEMPOLADA. 
PINTADA EM NOVACOR. 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE 
ALERTA/DIRECIONAL. 

UNO 21/.1X, 453.21 5E1,13 16.467,66 

6.3 ORNE 7324 

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA. DE CONCRETO. COLORIDO. 
F./DEFICIENTES VISUAIS. DIMENSÕES 251125CM, APLICADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-D, REJUNTADO. EXCLUSIVE 
REOUIARIZAÇÃO DE BASE 

M, 687,55 150,27 195,01 134.075,95 

7 DESOBSTRUÇÃO E UMPEZA 641191.54 

7) SEINFRA C1079 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES M 300.00 25.25 32.77 9.830.08 

72 ORNE 9068 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO UNS 10,00 24.77 32.14 321.44 

110 73 SEINFRA C3094 LIMPEZA DE SARJETA E ME10-F10 M 10.400,00 0,36 0.73 7.557,10 

7.4 SEINFRA C2368 LIMPEZA DE P504 PROF. ATÉ 200 M -MANUAL UNO 10.00 92,72 120.32 1203.23 

76 ORNE 6191 LDSPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 84. 62.400.00 0.51 0.66 41.291.00 

7 O ORNE 3 
LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA, 
INCLUINDO ROÇAR/EM E QUEIMA 

m. s71.29 4.14 5.37 4610,99 

8 RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 170.377,31 

1. I SICRO 1600404 
REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A 
1.00 M EM VAIAS E BUE1ROS 

M 30.00 9.79 12.70 381.13 

Ill SICItO 804039 
CORPO DE BSTC D - 1.00 M PA2 • AREIA. BRITA E PEDRA DE 9.4,A0 
COMERCIAIS 

M 30.00 810.13 1.051,31 31.539,17 

8 3 SICRO 804393 
BOCA DE BSTC D - I.00 M • ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

UNO 12.00 2.119,03 3.631.26 43.899.06 

04 SEINFRA C3890 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO Er 15.00 33.43 43,31I 650.73 

8 5 SED4FRA C47311 
RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO 
-OROUNT-, EsP.-60MM - PONTES / PASSAGEM MOLHADA 

AP 150.00 4E2,43 62605 93.907,41 

VALOR TOTAL IS 197.21/7,11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

Extensão 

Largura média 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.0 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

Comprimento (m) 

3,00 

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

10.400,00 

Altura (m) Área (m2) 
2,00 = 6,00 

2.1 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO MANUALMENTE - CALÇADA 

Extensão (m) Largura (m) Espessura (m) 
500,00 1,00 0,10 

2.2 DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO 

und 

1,00 

Volume (ma) 

Extensão (m) Extensão (m) 
10.400,00 x 15% = 1.560,00 

2.3 DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SAFUETÀ0 DE CONCRETO 

Extensão (m) Largura (m) Área (m2) 
10.400,00 s 0,30 x 15%   468,00 

3.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 
CM ALTURA 

3.1 

Extensão (m) 
10.400,00 

Extensão (m) 
15% = 1.560,00 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

3.2 VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

Extensão (m) 
10.400,00 

4.0 PINTURA 

4.1 PINTURA DE MEIO-FIO (CAIAÇÃO) 

Extensão (m) 

10.400,00 

5.0 SINALIZAÇÃO DE VIAS 

Extensão (rTi 
15% = 1.560,00 

5.1 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - 

Quantidade (und) 

20,00 

5.2 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - D = 0,60 M 

Extensão (m) 
10.400,00 

Quant. (un) 

Quantidade (und) 

15,00 15,00 

soa Soares 
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5.3 PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRILICA - ESPESSURA DE 0,4 MM 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm (faixas de bordo) 

Extensão (m) Largura (m) 

10.400,00 x 0,1000 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm (faixa central) 

6.0 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 
6.1 

6.2 

6.3 

Quant. (un) 

2,00 

Extensão (m) Largura (m) 
500,00 1,00 

Altura (m) 
0,10 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. 11-\ ‘ko•cl-k 12023
Ls C4.3  

RUS. cesi5

Subtotal Área (m') -111

Total Área (m5) 
3.120,00 

Volume (rn') 

50,00 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 

DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Quantidade (und) Quantidade (und) 
28,00 28,00 

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO, COLORIDO, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 

Extensão (m) Largura (m) 
2.750,20 0,25 

7.0 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA 

7.1 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES 

Extensão (m) E xte-rVili (rn ) 
300,00 = 300,00 

7.2 DESOBSTRUÇÃO DE BOCA-DE-LOBO 

Quantidade (und) Quantidade (und) 
10,00 = 10,00 

7.3 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO 

Extensão (m) Extensão (m) 
10.400,00 = 10.400,00 

7.4 LIMPEZA DE PV's PROF. ATÉ 2,00 M - MANUAL 

Quantidade (und) Quantidade (und) 
10,00 = 10,00 

7.5 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

Extensão (m) 
10.400,00 

Largura (m) 
6,00 

7.6 LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA, INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA 

Extensão (m) 
290,43 

Largura (m) 
3,00 

Marcel AI 
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MATõES DO NORTE / MA 
PROC. /202 

8.0 RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

8.1 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A 1,00 M EM VALAS E BUEIROS 

Extensão (m) Extensão (m) 

30,00 

8.2 CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA2 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

Extensão (m) 

30,00 

8.3 BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE O - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

~I 
Quantidade (und) Quantidade (und) 

12,00 = 12,00 

8.4 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 

Extensão (m) Largura (m) Altura (m) Volume (m3) 

30,00 a 1,00 0,50 = 15,00 

8.5 RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - PONTES / PASSAGEM MOLHADA 

Extensão (m) 

30,00 

Largura (m) Área (m2) 

5,00 = 150,00 

marcei A 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

Cronograma Físico. Financeiro 

=Morte 

SERVIÇOS PREUMINARES 

cotai Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 

100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
,---...-...- 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

2.396,44 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 199,70 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 6,33% 8,33% 8,33% 6,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

43226,54 3.802,21 3.60221 3.602,21 3.60221 3.602,21 3.802,21 3.602,21 3.60221 3.602,21 3.602,21 3.602,21 3.802,21 

3 DRENAGEM SUPERFICIAL 100% 8,33% 8,33% 8,33% 
, 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 5,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
226.228,04 18.852,34 15.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 18.852,34 

4 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
, 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% IPINTURA 
53.039,59 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 4.419,97 

G SINAUZAÇÁO DE VIAS 100% ' 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 5,33% 8,33% 8,33% 

140.978,49 11.74821 11.74821 11.74821 11.74821 11.74821 11.74821 11.748,21 11.74821 11.748,21 11.748,21 11.7482 1 11.748,21

II 'CALCADAS E ACESSIBIUDADE 100% 8,33% 5,33% 5,335C 5,33% 5,33% 5,33% 8,33% ' 5,33% 8,33% 5,33% 8,33% 5,33% 
196.068,94 16.339,08 16.339,08 18.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 18.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 16.339,08 

7 IOESOSSTRUCAO E LIMPEZA. 100% 5,31% 5,33% 5,33% 8,33% 5,33% 5,33%1 5,31% 5,33% 8,33% 8,33% 5,33% 5,33% 
64.891,54 5.407,63 5.407,63 , 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,53 5.407,63 5.407,63 5.407,63 5.407,63 

• i RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 5,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

170.377,51 14.198,13 14.198,13 14,198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 14.198,13 

Porcentagem 6,33% 5,33% 8,33% 6,33% 8,33% 8,33% 6,33% 6,33% 6,33% 6,33% 8,33% 6,33% 

Custo 74.76726 74.787,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.767,26 74.76726 74.76726 74.767,26 74.787,28 74.767,26 74.767,26 

Porcentagem Acumulado 8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 60,00% 68,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,87% 100,00% 

Custo Acumulado 74.767,28 149.534,52 224.301,78 299.069,03 373.836,29 U8.603,56 623.370,81 698.138,07 672.905,33 747.872,59 822.439,84 897.207,10 

Total Geral RS 897.207,10i 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
OBRA: 

VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE 
DATA BASE: MARÇO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BDI SERVIÇOS 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços Venda (% Custo Direto (%) 

) 

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (I) 13,15% 
2.1 ISS 5,00% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 4,50% 

3,80% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 0,82% 

4 Despesas Financeiras (AP) 1,02% 

5 Lucro (L) 6,64% 

BDI* (%) 

Considerações: 
Acórdão N9 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (%) = (((( Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de )(XX) 
ISS municipal: 

29,77% 

Marcel An1 oidaisSoares 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM 
OBRA: 

VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

LOCAL: MATÕES DO NORTE - MARANHÃO 
DATA BASE: MARÇO DE 2023 

DETALHAMENTO DO BOI FORNECIMENTO 
Serviços 

Preço de 
Item Descrição dos serviços 

Venda (%) 
Custo Direto (/0) 

1 Administração Central (A) 

2 Impostos e Taxas (I) 10,15% 
2.1 ISS 2,00% 
2.2 PIS 0,65% 
2.3 Cofins 3,00% 
2.4 CPRB 4,50% 

1,50% 

3 Risco, seguro e garantia (R) 0,86% 

4 Despesas Financeiras (AP) 0,85% 

5 Lucro (L) 3,50% 

BDI* ( yo)

Considerações: 
Acórdão N2 2622/2013 —TCU — Plenário 
(*) BDI (9/0) = ((((' Médio, em área e prazo em condições normais de execução 
Tipo da Obra: 50% de X% (valor da tabela Prefeitura de XXX) 
ISS municipal: 

18,91% 

Marcel Atmeida Soares 
Eng. Civil 

Fiscali "o de Obras 
ÇREA/ 90549011-9 
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FIL13. 

• 
- do 

=Norte 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS ("Á) 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022 COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

A1 INSS - - 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A Total 17,80 17,80 

GRUPO B 
81 Repouso Semanal Remunerado 17,87 - 
B2 Feriados 3,95 - 
B3 Auxilio-enfermidade 0,86 0,66 
84 13° salário 10,91 8,33 
B5 Licença-paternidade 0,07 0,05 
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 
B7 Dias de chuvas 1,49 - 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
69 Férias Gozadas 10,26 7,84 
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 
B Total 46,28 17,55 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 
C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,80 2,14 
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29 
C Total 11,45 8,75 _ 

GRUPO D 

Dl Reincidência de A sobre B 8,24 3,12 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,38 0,29 

D Total 8,82 3,41 

TOTAL(%) 84,15 47,51 

Marcel Almeida Soares 

E Civil 

Fiscaliz o de Obras 

CRENP 
0549011-9 
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PROC.  VI-k  m IA /202 S 
j FLS., N-Ck 

RUS. 

é 

SERVE'. DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO 1/10, OBRAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MA IÕES DO NORTE - MA. 

, ---.."---i-li 
M.gtões- do 

".7.:-. Norte 

REF F-RÉ NOAS: SICRO 04/23 SINAIS 08/23 ORSE 0sr2023 S ENE RA-CE 027.1 

CURVA ABC • SERVIÇOS 

ITEM 
ORIGEM 

C'OMPOSIÇÃO 
cbcorio 

COMPOSIÇÃO 
DISCRLMNAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ENCARGOS SOCIAIS: 
BDI SEMIÇO1354: 21,77% 

BOI FOILNECIME,NTO%: UM % 

FIORLSTA MENSALISTA 

0415% 47-51% 

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO UNITA R/0 COM PREÇO TOTAL COM PESO ACUMULADO 

6 3 /)664/ 7324 

PISO TÁTIL DIRECIONAL EOU ALERTA. DE CONCRETO. 
COLORIDO, P/DEFICIENTIFS muna. DIMENSÕES 253025C3A. 
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-11 
REJINTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 

NP 60735 195.01 134075,95 14.94% 14,94% 

53 SER° 5213400 PINTURA DE E ADCA COM TINTA ACRILEA - ESPESSURA 1)1/ 0.4 MM 60 3 120,00 40,32 125 796,96 /401)0. 20,96% 

31 SNAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GULA (ME83-1-10) EM TRECHO RETC/ 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ...FABRICADO, DIMENSÕES 
I 00X1 5X13)30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

1. 1 560.00 76.82 119145,19 13,36% 423r, 

I I SNAPI 94201 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE XIS CM ALTURA N/ I 560.00 60,19 1063112M 11.16% 54.16% 

8 5 SEINE RÃ C4730 
RECUPERAÇÃO coNcRETo. C./REFORÇO E REcoNsTnuçÃo 
-ORCX NT'. ESP -606CM - PONTES , PASSAGEM SIWUJ11 6f I 50.00 626.05 93.90741 10,47% 64,65% 

4 I (1kSE 12467 PNIORA DE MEIO.F10 (CAUÇÃO) A: 10 400.00 5.10 53.039,59 5,91% 70.56% 

6 1 SNAP1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETOCONCRETOMOLDADO IN LAÇO. FEITO EM OBRA ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 

N/: 5000 910,51 45.52534 5.07% 75,63% 

53 SICRO 1104393 
BOCA DE BSTC D - 100 M - ESCONSIDADE O° - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - AIAS ESCONSAS .791) I 2.00 3.61036 43 199,06 4,09% 00,52% 

W 7 5 ORSE 6191 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULDOS) 60 62.400.00 0.66 41.296,00 4,60% 65,13% 

52 SER° 804039 
OORPO DE BSTC  D - 1,00 M PA2 • AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃO 
CY)MERCIAIS M 30,00 1031,31 31 539,17 332% 10,64% 

22 ORSE 21 DEMOLIÇÃO DE MEIO-F10 PREMOLDACO M 1 560,00 12-11 18 867.76 2,11% 90.75% 

62 ORSE 12436 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
KIRI/CO, EM CONCRETO SIMPLES FCK-25MP4. DESEMPOLADA. 
PINTADA EM NOVACOR. 02 DEmAos E P190 TÁTIL DE 
ALERTA/DIRECIONAL 

UNO 28.00 5116.13 16.467,66 1.64% 92.58% 

2 1 ORSE 13 mmouçAo DE CONCRETO MANUALMENTE 'CALÇADA Nf 50,00 315.51 15.775.52 1,76% 94,34% 

7 1 SENFRA C1079 DesoasTRuçÃo ce rusuuções M 300.00 32.77 9 63001 1,10% 95,44% 

29 SEINE-RA CI075 DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETA° DE CONCRETO 50 461100 1030 0.363.26 0,95% 9639% 

5 2 SER° 52131163 
FORNECNENTO E IMPIANTAÇÃO DE SUPORTE METAIXO 
GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO. 13 - 0.606/ 1 'ND 15.00 561.96 8.429,34 0,94% 97,33% 

79 SEINERA C3094 LIMPEZA DE SARJETA E ME)0410 61 /04)0,00 0,73 7657.10 0.84% 90,17% 

3 / SICRO 5213440 
FORNECIMENTO E OCKANTAÇÃO DE PLACA 04 
RE.01ILAMENTAÇÃO EM AÇO D - 0,60 M - PELICULA 
RETRORRE.FLETIVA TIPO I • SI 

IN'D 20.00 337,61 6.752,19 0,75% 98.93% 

7 6 ORSE 3 
LIMPEZA MANUAL DE TERRENO com vEoErAç ÀO RASTEI,N 
NCLUNDO ROÇA0 EM E QUEIMA Ne 071.29 5.37 4.660.99 0,52% 99.45% 

I 1 SINAIS 103689 
FORNECIMENTO E NSTAIAÇÃO DE PI ACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA M' 600 399,41 2396,44 0,V% 99,72% 

7.4 SELNFRA C20611 LIMPEZA DE PIN PROF. ATÉ 2.00 M - MANUAL UNI) 10,00 12032 1.203,23 0,13% 99.85% 

*4 SEINFRA C3690 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO 64 15,00 433* 650.73 0.07% 99,92% 

0 1 SICRO 1600404 
REmoçÃo DE TUBOS DE CONCRETO COM DIÀMETRO DE 0.40 M A 
1.00 M EM VAIAS E BUFIROS M 30,00 12.70 381.13 004% 99,96% 

72 ORSE 906g DESOBSTRUÇÃO coe BOCA-DE-LOBO IND 10,00 32.14 321.44 0.04% 100.00% 

VALOR TOTAL RS 897.10730 

Marcel Airn *da Soares 
En "vil 

Fiscal;za e Obras 

t-RFA/PI: 9011-9 
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RUB._  _Cr 

CGCIT 

Produção da equipe 
- fornecimento e Implantação 

DNIT! 

SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO Maranhão 
Custo Unitário de Referência Abril/2023 
5213440 Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - pelicula retrorrefietIva tipo I + SI 

3,00000 un 
Valores em reais (R$) 

A - EQUIPAMENTOS Quantidade 
Utilização Custo Horário Custo 

Horário Total Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo 

E9687 Caminhão carrocerio com capacidade de 5 t - 
115 kW 

1,00000 2,30 0,70 147,5842 59,4898 

Custo horário total de equipamentos 

85,9181 

85,9181 
B MÃO DE OBRA Quantidade Unidade Custo Horário Custo Horário Total 

P9830 
P9824 

Montador 
Servente 

1,00000 
2,00000 

h 
h 

29,3487 
19.5558 

Custo horário total de mão da obra 
Custo horário total de execução 

29,3487 
39,1116 
68,4603 

164 3784 
Custo unitário de execução 

Custo do FIC 
Custo do FIT 

51,4595 

C -MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de material 

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

5213414 
Placa em aço n° 16 galvanizado com pellcula 
retrorrefletiva tipo I • SI - confecção 

0,35994 579,8100 

Custo total de atividades auxiliares 

208,6968 

208 6968 
Subtotal 260 1563 

E -TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de tempo fixo 

F MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

Custo Unitário 
LN RP 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 260.16 

CGC/7"" DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 
5213863 

A- EQUIPAMENTOS 

E9687 Caminhão carroce. com capacidade de 5 t - 
115 kW 

B - MÃO DE OBRA 
P9830 
P9824 

Maranhão 
Abril/2023 Produção da equipe 4,10000 un 

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diametro de 0,60 m - fornecimento e Valores em reais (R$) 

Q dade  
Utilização Custo Horário  Custo uanti 

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo Horário Total 

1,00000 0,30 0,70 147,5842 59,4898 

Quantidade Unidade Custo Horário 
Montador 1,00000 h 29,3487 
Servente 1,00000 h 19,5558 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mão do obra 
Custo horário total de execução 

Custo unitário de execução 
Custo do FIC 
Custo do FIT 

85,9181 

85,9181 
Custo Horário Total 

29,3487 
19,5558 
48,9045 

134,8226 
32,8836 

C -MATERIAL 
Conjunto para fixaçào de placas em aço 

M0789 galvanizado composto por barra chata, 
abracadeira, parafusos, porcas e anueles 

M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo 
Perfil Coara placa de sinalização 

Quantidade Unidade 

0,69700 kg 

12,71700 kg 

Preço Unitário 

24,3577 

28.1630 

Custo unitário total de material 

Custo Unitário 

16,9773 

358,1489 

375,1262 
D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade 

Concreto fck a 20 MPs - confecção em 
1107892 betoneira e lançamento manual - areia e brita 0,05030 

cornerciais 
Escavação manual em material de 1° 4805750 0,05030 
cate... profundidade de até 1 m 

m. 

Custo Unitário 

448,8400 

40,1500 

Custo total de atividades auxiliares 

Custo Unitário 

22,5767 

2,0195 

24,5962 
Subtotal 432 6060 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

M0789 

Conjunto para fixação de placas em aço 
galvanizado composto por barre chata, 
abraçadeira. parafusos, porcas e amielas - 
Caminhão carroceria 151 
Suporte em aço-carbono galvanizado too 

M0787 perfil C para placa de sinalização - Caminhão 5914655 0.01272 
carroceria 15 t 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE 

5914655 0,00070 

Quantidade Unidade 

32.0600 

32,0600 

Custo unitário total de tempo fixo 
DMT 

LN RP 

0,0224 

0,4078 

0,4302 

Custo Unitário 

Conjunto para fixação de placas em aço 
galvanizado composto por barra chata, M0789 0,00070 
&braçadeira, parafusos, porcas e anue.. - 
Caminhão carroceria 151 
Suporte em aço-carbono galvanizado tipo 

M0787 perfil C para placado sinalização - Caminhão 0.01272 
carroceria 151 

tkm 

tkm 

5914449 5914464 

59144-49 5914464 

5914479 

5914479 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 433,04 

CGC/7" mor' 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO Maranhão 
Custo Unitário de Referencia Abril/2023 
5213400 Pintura de faixa com tinta aerifica - espessura de 0,4 mm 

Produção da equipa 177,07 nr0 
Valores em ruís (1,11) 1 

A - EQUIPAMENTOS Quantidade 
Utilização Custo Horário Custo 

Horário Total Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo 

E9644 Caminhão demarcador de faixas com sistema a
1,00000 

de pintura a frio -28 kW/115 kW 
1,00 0,00 371,0551 159,3212 

Custo horário total de equipamentos 

371,0551 

3 
- MÃO DE OBRA Quantidade Unidade Custo Horário Custo Horário '?o5ta511 

P9853 
P9824 

Pré-marcador 1,00000 
Servente 4,00000 

h 
h 

20,5065 
19,5558 

Custo horário total de mão de obra 
Custo horário total d• execução 

20,5065 
78,2232 
98,7297 

469,7848 
Custo unitário de execução 

Custo do FIC 
Custado FIT 

2,6531 

C - MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
M2037 
M2038 

M2034 

M2044 

Microesferas refietivas de vidro tipo 1-8 0,08000 
Microesferas (olfativos de vidro tipo II-A 0,35000 

Solvente para tinta á base de resina acrílica 0,02000 

Tinta á base de resina acrílica emulsionado 0,00097 
em agua para pré-marcação viária 

kg 
kg 

10,7497 
11,8392 

16,1818 

24,1893 

0,8600 
4,1437 

0,3236 

0,0235 

Marcel Almeida Soares 

o de Obras 
90549011-9 Fiscali 

CREA! 
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RUG. 

M2027 
Tinta á base de resina acrílica estrienada 
oare demarcaçáo viária 

0.40000 57.5942 

Custo unitário total de material 

23,0377 

28,3885 

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

Custo total de atividades auxiliares 

Subtotal 31.0416 

E -TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

M2037 

M2038 

M2034 

M2027 

Microesferas refleti.s de vidro tipo IS - 
Caminhão carroceria 15 t 
Microesferas refletivas de vidro tipo II-A - 
Caminhão carroceria 15 t 
Solvente para tinta à base de resina acrílica - 
Caminhá° carrocetra 15 t 
Tinta à base de resina acrIlica estireneda 
para demarcado viária - Caminhá° 
carroceria 151 

5914655 

5914655 

5914655 

5914655 

0,00008 

0,00035 

0,00002 

0,00055 

32,0600 

32,0600 

32,0600 

32,0600 

Custo unitário total de tempo fixo 

0,0026 

0,0112 

0,0006 

0,0176 

0.0320 

F -MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidada 
DMT 

Custo Unitário 
LN RP 

M2037 

M2038 

M2034 

M2027 

Microesferas raleares de vidro tipo 1-8 - 
Caminhão carrocei. 151 
Microesferas relletivas de vidro tipo II-A - 
Caminhào carrocei. 151 
Solvente para tinta à base de resina acrílica - 
Caminhão carroceria 151 
Tinte à base de resina acrílica estirenada 
para demarcação viária - Caminhão 
carroceria 15 t 

0,00008 

0,00035 

0,00002 

0,00055 

dcm 

lun 

ibm 

tkm 

5914449 

5914449 

5914449 

5914449 

5914464 

5914464 

5914464 

5914464 

5914479 

5914479 

5914479 

5914479 

Custo unitário total de transporta 
Custo unitário direto total 31,07 

CGCIT DNIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referencia 
1800404 

A - EQUIPAMENTOS 

Maranhão 
Abril/2023 

Remoçai:, de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 m a 1,00 m em valas e bueiro, 
Utilização 

Quantidade 

Produção da equipe 

Custo Horário 

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo 

19,38 m 
Valores em reais (RE) 

Custo 
Horário Total 

B - MÃO DE OBRA 

Retroescavadeira de pneus - capacidade da 
E9526 caçamba da pá-carregadeira de 0,76 m' e da 

retroescavedeire de 0,29 m' -58 kVV 

P9824 Servente 

1,00000 1.00 

Quantidade
2.00000 

Unidade
h 

0,00 150,5824 

Custo Horário 
19,5558 

75,6812 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mão de obra 
Custo horário total de execução 

Custo unitário de execução 
Custado FIC 
Custo do FIT 

150,5824 

150 si5, 824,
Custo Horário 

39,1116 
39,1116 

189,6940 
9,7681 

C - MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de material 

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 
Custo total de atividades auxiliares 

Subtotal 9,7881 
E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário 

Custo unitário total de tempo fixo 
Custo Unitário 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

LN RP 
Custo Unitário 

Custo unitário total de transporte 
Custo unrtário direto total 9-79 

CGCIT 
SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO Maranhão 
Custo Unitário de Referencia Abril/2023 
0804039 Corpo de BSTC D= 1,00 m PA2 - areia, brita e pedra de meo comerciais 

A -EQUIPAMENTOS Quantidade  Utilização 

B - MÃO DE OBRA 

E9686 Caminhao carroceria com guindauto com 
capacidade de 20 t.m - 136 kW 

P9824 Servente 

Operativa Improdutiva Produtivo 

1,00000 1 00 0,00 305,9565 

Quantidade Unidade 
3,00000 

Custo Horário 
19,5558 

Produção da equipe 

Custo Horário 

Improdutivo 

120,0362 

Custo horário total de equipamentos 

Custo horário total de mio de obra 
Custo horário total de execução 

3,11250 m 
Valores em reais (RS) 

Custo 
Horário Total 

Dh:f

Custo unitário de execução 
Custo do FIC 
Custo do FIT 

305,9565 

3052565 
Custo Horário Total 

58,6674 
58.6674 

364,6239 
117,1482 

C - MATERIAL 

M2176 Tubo de concreto armado PA2 - D = 1,00 m 

Quantidade

1,00000 
Unidade Preço Unitário 

469,7037 

Custo unitário total de material 

Custo Unitário 

469,7037 

469 7037 
D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 

Argamassa de cimento e areia 1:4 - 
1109671 confecçào em betoneira e lançamento 

manual - areia comercial 

Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecçào 
1106165 em betoneira e lançamento manual - areia, 

brita e pedra de mio comerciais 

Fórrnas de tábuas de pinho para dispositivos 
3103302 de drenagem - utilização de 3 vezes - 

confeccão. instalacão e retirada 

0,00735 

0,40200 

0.80000 

442,1300 

394,5500 

76,7700 

Custo total de atividades auxiliares 

3.2497 

158,6091 

61,4160 

223 2748 
Subtotal 810 1287 

E - TEMPO FIXO Código Quantidade Unidade Custo Unitário 
Custo unitário total de tempo fixo 

Custo Unitário 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade Unidade 
DMT 

LN RP 
Custo Unitário 

M2176 Tubo de concreto armado PA2 - D- 1,00 m - 
Guindado 201

0,78667 tkm 5914584 5914599 5914614 

Custo unitário total de transporta 
Custo unitário direto total 

CGCIT DNIT 

SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS • SICRO Maranhão 
Custo Unitário de Referencia Abril/2023 
0804393 Boca de BSTC O = 1,00 m esconsidade 0 - areia e brita comerciais alas esconsas 

A - EQUIPAMENTOS utilização Custo Horário 
Quantidade 

Operativa Improdutiva Produtivo Improdutivo 

Produção da equipe 1,00000 un 
Valores em reais (R$) 

Custo 
Horário Total 

Marcel Alme 
Eng. 

Fiscalizaçã 
CREA/PI: 1 

a Soares 

Obras 
011-9 
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Custo horário total de equipamentos 
8- MÃO DE OBRA Quantidade Unidade Custo Horário Custo Horário Total 

Custo horário total de mão de obra 
Custo horário total de execução 

Custo unitário de sixacução 
Custo do FIC 
Custo do FIT 

C - MATERIAL Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Unitário 
Custo unitário total de material 

D - ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Custo Unitário Custo Unitário 
Concreto fck = 20 MPa - confecção em 

1107892 betoneira e lançamento manual - areia e brita 3,56700 rn. 
comerciais 
Fôrmas de tábuas de pinho para disposibwa 

3103302 de drenagem - utilização de 3 vezes - 15,68000 
confecção. Instalação e retirada 

448,8400 

76,7700 

Custo total de atividades auxiliares 

1.601,0123 

1.203,7536 

2.804,7659 
Subtotal 2.804 7659 

E 'TEMPO FIXO 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE 

Código Quantidade Unidade 

Quantidade Unidade 

Custo Unitário 
Custo unitário total de tempo fixo 

DMT 

LN RP 

Custo Unitário 

Custo Unitário 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 2.804,77 

M 
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arcel Eng. Civi1 
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MATÔES DO NORTE / MA 

PROC. 

FLS. \  

RUB.  

C1075 - DEMOLIÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12391 PEDREIRO H 0,0800 20,7700 1,6616 

12543 SERVENTE H 0,8000 15,5500 12,4400 

Total: 14,1016 

Total Simples: 14,10 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 14,10 

C1079 - DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇÕES - M 

MAO DE OBRA 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

12320 ENCANADOR 

Unidade Coeficiente Preço Total 

H 0,9000 16,7700 15,0930 

H 0,5000 20,3200 10,1600 

Total: 25,2530 

Total Simples: 25,25 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral: 

INCLUSO 

0,00 

25,25 

C3094 - LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO - M 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12543 SERVENTE H 0,0333 15,5500 0,5183 

16815 ENCARREGADO DE TURMA! FEITOR H 0,0017 27,3400 0,0456 

Total: 0,5639 

Total Simples: 0,56 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 0,56 

C2868 - LIMPEZA DE PV's PROF. ATE 2,00m, MANUAL - UN 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12320 ENCANADOR H 1,3300 20,3200 27,0256 

12380 MOTORISTA H 1,3300 18,1800 24,1794 

12543 SERVENTE H 2,6700 15,5500 41,5185 

Total: 92,7235 

Total Simples: 92,72 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 92,72 

t ikatCe‘ P1/4
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MAMES DO NORTE/MA 

EMPREITADA 

10869 CORTE DE SUPERFICIE C/DISCO DIAMANTADO 

MAO DE OBRA 

Unidade 

M2 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 

10121 ARMADOR/FERREIRO H 

11142 ESTUCADOR H 

MATERIAIS 

10163 AÇO CA-50 KG 

12249 VERNIZ POLIURETANO PARA CONCRETO, ALVENARIA E L 
ESTRUTURAS DE AÇO CARBONO 

19058 ARGAMASSA POLIMÉRICA RP PLUS BOTAMENT, 
COMPOSTO POR PONTE DE ADERÊNCIA E PINTURA 

KG 

PROTETORA CONTRA A CORROSÃO, P/ REPAROS SEMI-
PROFUNDOS 

PROCSL k 'k -kr.5 1.-k /202  Si
i FLS.

; RuR 

C3890 - REATERRO E COM PACTAÇÃO DE BUEIRO - M3 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10611 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHI) H 0,0000 20,0573 0,0000 

10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) H 0,6667 24,0836 16,0558 

Total: 16,0558 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE H 1,0000 15,5500 15,5500 

16815 ENCARREGADO DE TURMA/ FEITOR H 0,0667 27,3400 1,8227 

Total: 17,3727 

Total Simples: 33,43 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 33,43 

C4738 - RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM - M2 

Coeficiente Preço Total 

1,0000 0,5700 0,5700 

Total: 0,5700 

4,0000 16,7700 67,0800 

4,0000 20,7700 83,0800 

4,0000 20,7700 83,0800 

Total: 233,2400 

3,5000 9,5000 33,2500 

0,4000 19,7900 7,9160 

45,0000 4,6100 207,4500 

Total: 248,6160 

Total Simples: 482,43 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 482,43 

Marcel 
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4 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 iemer,k 
ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230704584 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  UL-1  4  /202 s NICIAL 

FLS.  kW-4-
P. 1. Responsável Técnico 

MARCEL ALMEIDA SOARES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1905490119 

Registro: 14825MA 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: 

Cidade: MATÕES DO NORTE 

Contrato: SEM 

Valor: R$ 5.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N°: 100 

CEP: 65468000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL 

Complemento: 

Cidade: MATÕES DO NORTE 

Data de Inicio: 01/11/2023 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

N°: 00 

CEP: 65468000 

Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
1/5.3.1.8 - SARJETA 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

Quantidade 

1,00 

1,00 

1,00 

Quantidade 

1,00 

1,00 

1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

un 

un 

un 

Unidade 

un 

un 

un 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E 
DIVERSOS EM VIAS URBANAS DA CIDADE DE MATÕES DO NORTE - MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/public..o/, com a cha4: 69aCz 

Impresso em: 06/11/2023 às 10:56:57 por: , Ip: 45.182.436.200 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax (98) 2106-8300 (e) REA-MA 
Como.° Rogtonal do Engarthane 

e Agronorna do Estado do 
Maranhão 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230704584 

M ÇA.Wr6 

ARCE1aFriSC 
Cei 

Í\111:11-1:::::CSPFC):3791-1e.2574.

I

10

NIC

2

IAL 

çn0d5e4900b1rals-9 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - CNPJ: 

01.612.831/0001-87 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 06/11/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8305049317 

MATÕES DO NORTE / MA I 
PROC. /202.  I FLS 
RUS 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 69aCz 
Impresso om: 06/11/2023 às 10:56:57 por: , ip: 45.182.136.200 

vvww.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
(4's 
1/4
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Mataeg do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

A empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

MATÕES DO NORTE / MA 
;PRoc.jjj 

/202_3_ 
FLs 

RUS 

, CNPJ n°  , com sede na 

neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia 

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal 

de Matões do Norte, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei 

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 

firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

/ MA-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE 1

1
 PROC /202_1 
FLs 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 PUS 

ANEXO III 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

AJO (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob 

o n° , sediada na (endereço completo), representada 

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° , CPF n° ,DECLAR 

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

OMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar n° 

123/2006. 

A licitante DECL AR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS 

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

pRoMcATÕES DO NORTE/2/ 0MA2

PUB 

FLS 
I 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus 
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal 
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil 
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ 
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número 
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do 
instrumento convocatório da licitação — ex.: TP n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para (objeto da licitação). 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas 
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e 

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato. 

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor 
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto 
em (data). 

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) 
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito 
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o 
vencimento desta fiança. 
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este 
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 
obrigação a que se refere a presente fiança. 
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome 
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA qualquer 
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a 
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de 
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito 
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA 

MATOES DO NOR E MA 

PROC.A 3 /202  X 
=Ls 

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente 'e,6iitabiliza, 
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança 
e que o valor do presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida 
entidade federal. 

(Local e data) 

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MATÕES DO NORTE f MA 

PROC.  04 14 /202_2.
FLS.  xcx 3 
RUB. ce.v) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A empresa  , CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 

, R.G. , CPF n° , DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

MAMES DO NORTE 1 MA i 

I FLs 
• PROC. 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Avenida Dr. Antônio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro 
Matões do Norte/MA 

Prezados Senhores, 
Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 008/2023 e 

seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra. 
A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 008/2023, os quais 
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de   ) dias, contados 
da data de abertura das propostas. 

O prazo para execução da obra é de    ) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco.  Agência. 
Conta corrente:  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com 
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, 
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação 
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: 
Nacionalidade: 
Qualificação Profissional: 
Endereço: 
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 

DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 

Local e data: 

Estado Civil: 
CPF: 

<Ra7ão Social da Proponente> 
<Assinatura e carimbo do representante legal> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE ' MA- 1 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

A(o) Senhor(a) 
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Referente ao Processo n°. 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$   ) para 
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo: 

EMPRESA: 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
OBJETO: 
N° DA NOTA DE EMPENHO: 
N° DO CONTRATO (SE HOUVER): 

Apresentamos em anexo a seguinte documentação: 
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS) 

Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

MINUTA DO CONTRATO 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROCflj. 

/ 20 2FLS _,1 

RUS. 

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MATÕES 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO E 
A EMPRESA  
PARA   NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de 

, inscrita no CNPJ/MF sob o n° . - com sede na 

pelo Secretário Municipal de  , Sr.° 
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa 

, neste ato representado 
 , doravante 
 , com sede 

  (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°  
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) 
 , (nome)  , (nacionalidade)  , (estado civil) 
 , (profissão)  , (domicílio)  , (carteira de 
identidade)   (CPF/MF)  , têm, entre si, justa e acordada a 
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de 
empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 
008/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 1411004/2023, e aos termos da 
proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, devidamente homologado pela autoridade 
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio 
fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA, sob a forma 
de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no 
Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023, e demais especificações expressas, e com a 
Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO GLOBAL 

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$ 
 , de acordo com a Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA FLS.  1ce4. 

— Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus RUB"afteXNEYR--- 
d>7  

a) responsabilizar—se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de 
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas 
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra 
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO. 
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas 
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, 
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto 
desta licitação; 
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela 
fiscalização do CONTRATANTE; 
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente 
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa 
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do 
CONTRATANTE; 
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer 
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO; 
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e 
serviços; 
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam 
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra; 
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa 
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, 
e ainda, de acordo com a legislação do CREA; 
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução 
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação 
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela 
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada 
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante; 
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos 
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, 
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura 
impostas pelas autoridades. 

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

p ,p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra uando necessária 
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sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnic 
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

— Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e 
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e 
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a 
contratante; 

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra; 

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora 
contratados. 

O efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

— O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ordem de serviço para o início das obras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos 
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA CONTRATUAL 

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do 
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS 
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas 
abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção 
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do 
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 10298-
9, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO 
BRASIL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
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expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do 
prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança 
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 
contrato. 

A 

PROC.  t20: 1-i / 202 3 
FLs.  xqck 
F.R LI E . 

PARÁGRAFO QUINTO — A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, poderá descontar 
do valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, 
pela Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

CLÁUSULA OITAVA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
PROJETO ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou 
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do 
prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das 
certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para 
análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os 
pagamentos relativos ao contrato. 
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RuB. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuai 
Matões do Norte por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data 
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada 
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à 
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 

b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 

c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia da planilha orçamentária; 

e) Uma cópia da ordem de serviço; 

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da 
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem 
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais 
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, 
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de 
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da 
Administração e mediante disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será 
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira 
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na 
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos 
financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 
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a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  14 k oc 1-1 /202.:5.
FLS. ZOA 

RUB. cP 
a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas 
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°. 
8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar 
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIRECÃO DAS OBRAS 
- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços 
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros 
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à 
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou 
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que 
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no 
edital da TOMADA DE PREÇOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do 
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de 
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de 
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para 
acompanhar a realização dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter 
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas 
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, 
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou 
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, 
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar 
a abertura de processo de aplicação de penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RECEBIMENTO 

— O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, através da 
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da 
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento 
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar 
corrigidas até o recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias 
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados 
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes 
condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
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RUB • 
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, com 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução 
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver 
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem 
de serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, 
quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no 
contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações 
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO GRAU 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 
ocorrência 

01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência 

01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato — por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência. A 

02 
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8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviçTrs-
- por ocorrência. 

03 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato 
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência. 

04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 

05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 200,00 
2 R$ 400,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos 
de contratar com A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA: A sanção de suspensão do 
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, de que trata o 
inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, 
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo 
Terceiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, 
dentre outros casos, quando a Contratada: 
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a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dõTõSZS-, 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura 
do contrato; 

O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte, Estado do Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da 
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do 
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA AMPLA DEFESA 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima 
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESCISÃO 

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências 
contratuais previstas na Lei n° 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadim unto ce)el'oniratudo, 
RUE 

o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos 
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente 
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de 
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, 
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou 
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles 
imputáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno 
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da 
CONTRATADA para com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a 
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo 
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações 
do cedente, decorrentes deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante 
termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei ni). 8.666 de 
21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional 
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o 
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — FORO 

Fica eleito o Foro de Matões do Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente 
CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, 
por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMLNIST 

Matões do Norte/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx. 

Pela CONTRATANTE: 

Secretario Municipal de 

Pela CONTRATADA 

Representante da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MATÕES DO NORTE / 

~/202_1 .
FLS 

R U C3 

PROC. 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS" 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
CÓD. INSUMO ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL 

MÃO DE OBRA 

ENCARGOS SOCIAIS 

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS 
SOCIAIS (A) 

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 

SUBTOTAL 
MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B) 

SUBTOTAL (A+B) R$ 
BDI (XX%) R$ 
TOTAL R$ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

MA-7'6ES DO NORTE / MA 

PROC.  k‘-k  /202_1 
FLS.

RUB. 4=.(

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI" 

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA -% Taxas 

Adotadas - "A MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA 
Risco 

Despesas Financeiras 

Administração Central 
Lucro 
Tributos (soma dos itens abaixo) 

COFINS 

PIS 

ISS (**)(***) 
TOTAL 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 
325/2007 - TCU — Plenário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 
PROC.  Q-k.:k be>4 /202 S 
FLS. 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 RU8. 

ANEXO XI 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS" 
SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 
- COM DESONERAÇÃO 

ITEM 
=.HORISTA 

DISCRIMINAÇA0 ' O A.  
,ç 

, 
MENSALISTA 

% 
' 

GRUPO A 
Al INSS 
A2 SESI 
A3 SENAI 
A4 INCRA 
A5 SEBRAE 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 
A8 FGTS 
A9 SECONCI 

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
B2 FERIADOS 
B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE 
B4 130 SALÁRIO 
B5 LICENÇA-PATERNIDADE 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 
B7 DIAS DE CHUVA 
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 
B9 FÉRIAS GOZADAS 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE 
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPO C 
Cl AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO) 
C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO) 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

D2 
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

FLS a ¡A _
R li E lAt)/

D 
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E 
REINCIDÊNCIAS 
TOTAL (A+B+C+D) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO XII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

mATOES DO NORTE / MA 

PROC.  k IA .k j OC:51-k /202_1 
FLs  aia 
RUO. 4>(

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , sediada na  (endereço completo), por seu representante legal, declara, 

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente 

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, e 

que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 

termos. 

Local (XX), de de 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.° da identidade do declarante) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

MATOES DO NORTE / MA 
PROC... ..k/202 
FLS 

RUE'. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

REFERÊNCIA: Processo n° 1411004/2023 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n'' 008/2023 

CONTRATADA: 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por meio doa Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, 
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s) 
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade 
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Matões do Norte/MA de de 

Secretário(a) Municipal de 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

XXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
ANEXO XIV 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  kl-k. cc)M /202 5 
FLS. 

R UB. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

REFERÊNCIA: Processo n° 1411004/2023 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 008/2023 
CONTRATADA: 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, 
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s) 
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade 
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Matões do Norte/MA de de 

Secretário(a) Municipal de 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

XXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO 
mATOES DO NORTE / MA 

PROC.  0 0à- i  /202 3 
FLS.  Q VFN 

RUB. 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa-

da cópia do Edital e Aviso de Publicação da Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 

008/2023, datado de 27/12/2023, a ser julgado em 18 de janeiro de 2023 às 08h00min, no 

Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urba-

nas no Município de Matões do Norte/MA. 

Matões do Norte/MA, 27 de dezembro de 2023. 

C.u513--N)
Marlene Serra Coelho 

Secretária Mu icipal de Administração e Finanças 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 008/2023 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  1 14 1400 i-st  /202_1 
FLS. 

R UB.____tsfr ,"

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023. O Município de Matões do Norte - 
Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público, que promovera licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos 
em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. Local e Data do Credenciamento, da Entrega 
dos Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 18 de janeiro de 2024, as 08:00 horas. 

Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do município: www.matoesdonorte.ma.gov.br, site do TCE/MA: 

haps://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, poderá ser solicitado através do e-mail: 
cplmatoesdonorte.maahotmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, 

localizado na Av. Dr. Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 27 de dezembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.1,-1 et-4  /202_j 
FLS. 

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 008/2023, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo menor Preço Global por Lote, as publicações do Aviso de Licitação no 
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial da 
União, Jornal de Grande Circulação (Jornal Pequeno). 

Matões do Norte/MA, em 27 de dezembro de 2023. 

I -At 

c Cgjd-
Marlene Serra Coelho 

NSecretária unicipal de Administração e Finanças 



ESTADO DO MARANHÃO 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. /2O2-'

FLS. 

RUB. 

IÁRIO OFICIA 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVII N° 239 SÃO LUÍS, SEXTA - FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 82 PÁGINAS 

SUMÁRIO 

ADESÕES 
Câmara Municipal de Buriticupu - MA 01 

ADITIVOS 
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ATAS 
Maranhão Parcerias - MAPA e Outras 08 

AVISOS 
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TERMOS DE COMPROMISSO 
Secretaria de Estado da Cultura 78 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA 79 

TERMOS DE RATIFICAÇÃO 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outro 80 
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Prefeitura Municipal de Riachão - MA. 80 
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Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 80 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO 

ADESÕES 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

EXTRATO DE ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
REF. Adesão à Ata de Registro de Preços n°02/2023, Carona do Pre-
gão Eletrônico n° 08/2023-SRP, que deu origem à Ata de Registro de 
Preços, que tem como Órgão Gerenciador a Prefeitura Municipal de 
Nina Rodrigues — Estado do Maranhão. ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
Câmara Municipal de Buriticupu/MA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: 
ELETRO WENDEL LTDA. inscrita no CNPJ n° 10.401.351/0001-
68, localizada à Rua Coronel Catão, n° 399, Centro, no município 
de Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-00, representada neste ato, 
na forma do seu ato constitutivo pelo senhor Wendel Ricardo Cos-
ta Bezerra, brasileiro, empresário, portador do CPF n° 013.932.473-

93, denominada CONTRATADA. OBJETO: Fornecimento de 
equipamento e material 'permanente, para prover o aparelhamento 
da Câmara Municipal. ITENS DE INTERESSE: 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 
10, 13 e 14. VALOR DO CONTRATO: R$ 113.300,74 ( cento e 
treze mil, trezentos reais e setenta e quatro centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 ( doze ) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0101.01.031.0001.2001-449052. TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
ADESÃO: 14 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 20 de dezembro de 2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 7892/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.. ASSINAM: José 
Alves Pereira — Presidente do Legislativo Municipal e Wendel Ri-
cardo Costa Bezerra — representante da Contratada. 

EXTRATO DE ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
REF. Adesão à Ata de Registro de Preços n° 03/2023, Carona do 
Pregão Eletrônico n° 18/2022-SRP, que deu origem à Ata de Registro 
de Preços n° 18/2022, que tem como Órgão Gerenciador a Prefeitu-
ra Municipal de Satubinha — Estado do Maranhão. ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE: Câmara Municipal de Buriticupu/MA. EMPRESA 
BENEFICIÁRIA: ANGRA C. SANTOS LTDA -EPP. inscrita no 
22.905.016/0001-86, com sede à Rua Z, 1, Letra B, Quadra 1-Pla-
nalto anil III - CEP: 65.050-879 — São Luis — Maranhão, representada 
neste ato pela senhora Angra Carolina da Cunha Santos, brasileira, 
empresária, casada, portadora do RG N° 0243603420035 — SSP/MA 
e CPF n" 034.103.051-14, denominada CONTRATADA. OBJETO: 
Fornecimento de material 'permanente para prover o aparelhamento 
da Câmara Municipal. ITENS DE INTERESSE: 1. 2, 3,4, 7, 8, 9, 10, 
13, 14, 15, 19,20 e 21. VALOR DO CONTRATO: R$ 151.430,00 ( 
cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2001-449052. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 ( doze ) meses. TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
ADESÃO: 14 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 20 de dezembro de 2023 FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 7892/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. ASSINAM: José 
Alves Pereira — Presidente do Legislativo Municipal — Angra Caroli-
na da Cunha Santos — Representante da Contratada. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 10 TERMO ADITIVO DE OFÍCIO DE PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO TERMO DE FOMENTO N° 001/2022/SES 
REF.: Processo n" 138441/2022/SES — PARTES: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e ASSOCIA-
ÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DO MARANHÃO — AMA-MA, 
inscrita no CNPJ n° 08.325.671/0001-34; OBJETO: prorrogação, de 
oficio, do Termo de Fomento n° 01/2022/SES por 6 (seis) meses, a 
partir de 30/12/2023, consoante autorização da Secretária Adjunta 
de Assistência à Saúde Secretário de Estado da Saúde; VIGÊNCIA: 
inicio em 30/12/2023 e término em 30/06/2024.DATA DA ASSINA-
TURA DO ADITIVO: 26 de dezembro de 2023; SIGNATÁRIOS: 
KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, portadora da 
cédula de identidade n° 0065468796-0 SSP/MA, inscrita no CPF sob 
o n° 926.177.193-91, Secretária Adjunta de Assistência à Saúde. São 
Luís (MA), 26 de dezembro de 2023. KÁTIA CRISTINA DE CAS-
TRO VEIGA TROVÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde. 
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 SEXTA - FEIRA, 29- DEZEMBRO - 2023 59 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA - MA 

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO. CREDENCIA-
MENTO 04/2023 -MATINHA A Prefeitura Municipal de Matinha/ 
MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Co-
missão Permanente de Licitação e Secretaria de Administração, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que nos dias 08 a 12 
de janeiro de 2024, das 08h00min às 12h00m1n, em sua sede, situada 
na Av. Major Heráclito da Silva, s/n, centro- Matinha/MA, será rece-
bida as documentações relativa ao credenciamento de Pessoas Físicas 
ou Jurídicas para a prestação de serviços médicos na especialidade 
mastologia, incluindo consultas médicas em mastologia, punção de 
mama por agulha grossa, punção aspirativa de mama por agulha fina, 
biópsia/ exérese de nódulo de mama, cirurgias em mastologia e ci-
rurgias de reconstrução de mama, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação -CPL, situada na Rua Gover-
nador José Sarney, s/n, centro -Matinha/MA, de segunda a sexta, no 
horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados 
e obtidos gratuitamente. Também se encontra a disposição dos in-
teressados na página oficial desta Prefeitura www.matinha.ma.zov. 
br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Matinha, 28 de 
dezembro de 2023. Neury Naura Silva Costa Amaral. Secretária Mu-
nicipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023. 
O Município de Matões do Norte - Estado do Maranhão, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público, que promovera licitação na modalidade Tomada de Preços. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos 
em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. Local e Data 
do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização 
da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos enve-
lopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 18 de janeiro 
de 2024, as 08:00 horas. Edital: O presente edital estará à disposi-
ção dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
município: www.matoesdonorte.ma.gov.br, site do TCE/MA: https:// 
app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, poderá ser soli-
citado através do e-mail: cplmatoesdonorte.ma hotmail.com, bem 
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Av. Dr. Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 27 de de-
zembro de 2023. Marlene Serra Coelho - Secretária Municipal de 
Administração e Finanças. ti 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N°033/2023 
- A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
através do Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público que realizará às 14h30min (quatorze horas e trinta minu-
tos) do dia 15 de janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, li-
citação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 
item, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura 
Contratação de empresa para aquisição de fogos de artificios visando 
a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas come-
morativas no Município de Matões do Norte/MA, conforme Edital e 
seus Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Fede-
ral n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pela Lei Com-
plementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 
e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinen-
tes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos 
pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 
n° 228/2023. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 

nos seguintes endereços eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, 
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, 
Centro — Matões do Norte/MA, de 2' a 6' feira, no horário das 08h00min 
às 12h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplmato-
esdonorte.ma@hotmail.com. 29 de dezembro de 2023. Marlene Serra 
Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N°034/2023 
- A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
através do Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público que realizará às 08h30min (oito horas e trinta minutos) do 
dia 16 de janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo 
por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de Gerenciamento e Administra-
ção de despesas de abastecimento de todos os tipos de combustíveis, 
através de Sistema de Cartão Magnético, por meio de Postos creden-
ciados e disponibilizados, para a frota do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Fe-
deral n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentado pela Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de jul-
gamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e 
Equipe de Apoio, instituída pela portaria n° 228/2023. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, www.licitanet.com.br. 
bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à 
Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, Centro — Matões 
do Norte/MA, de r a 6' feira, no horário das 08h00min às 12h00min, 
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclareci-
mentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplmatoesdo-
norte.ma@hotmail.com. 29 de dezembro de 2023. Marlene Serra 
Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N" 032/ 
2023 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Mara-
nhão, através do Secretaria Municipal de Educação, torna público que 
realizará às 09h00min (nove horas) do dia 15 de janeiro de 2024, 
na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de 
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimen-
tícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação de Matões do Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, 
na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, regulamentado pela Lei Complementar n". 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Com-
plementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à es-
pécie. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo 
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 
n° 252/2023. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
nos seguintes endereços eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, 
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, 
Centro — Matões do Norte/MA, de 2' a 6' feira, no horário das 08h00min 
às 12h00rnin, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplmatoes-
donorte.ma@hotmail.com. 26 de dezembro de 2023. Domingos Araú-
jo Casa Nova - Secretário Municipal de Educação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N" 
032/2023 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado 
do Maranhão, através do Secretaria Municipal de Educação, toma 
público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 15 de 
janeiro de 2024, na plataforma LIC1TANET, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, 
tendo por objeto o Registro de Preços visando a Eventual e 
Futura Aquisição de Géneros Alimentícios, Perecíveis e Não 
Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de 
Matões do Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma 
do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, regulamentado pela Lei Complementar n°. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame 
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de 
Apoio, instituída pela portaria n° 252/2023. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.matoesdonorte. ina.gov.br  , 

al•ww,licitanet.com,br, bem como na sala da Comissão ermanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n" 
100, CEP: 65.648-000, Centro — Matões do Norte/MA, de r a 6' 
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais 
no endereço supra ou pelo e -mail 
cplmatoesdonorte.ma(d),hotma . com  . 

Matões do Norte/MA, 26 de dezembro de 2023. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação 

- LICITAÇÃO • 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N" 
033/2023 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado 
do Maranhão, através do Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, toma público que realizará às 14h30min (quatorze 
horas e trinta minutos) do dia 15 de janeiro de 2024, na 
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão 

lik.sletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 
para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de 
shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas 
no Município de Matões do Norte/MA, conforme Edital e seus 
Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pela 
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e 
demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento 
do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e 
Equipe de Apoio, instituída pela portaria n° 228/2023. O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, 
www licitanet.com br, bem como na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n" 
100, CEP: 65.648-000, Centro — Matões do Norte/MA, de 2" a 6a 
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais 
no endereço supra ou pelo e -mail 
cpl matoesdonorte .ma@hotmai 1 .com 

Matões do Norte/MA, 29 de dezembro de 2023. 

- LICITAÇÃO • 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° 
034/2023 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado 
do Maranhão, através do Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, toma público que realizará às 08h30min (oito horas 
e trinta minutos) do dia 16 de janeiro de 2024, na plataforma 
LIC1TANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preço para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Gerenciamento e Administração de despesas de abastecimento 
de todos os tipos de combustíveis, através de Sistema de Cartão 
Magnético, por meio de Postos credenciados e disponibilizados, 
para a frota do Município de Matões do Norte/MA, conforme 
Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal n° 
10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentado pela Lei Complementar n". 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. 
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo 
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela 
portaria n° 228/2023. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, 
WWW.lieltatlei.COM.br.., bem como na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 
100, CEP: 65.648-000, Centro — Matões do Norte/MA, de r a 6' 
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais 
no endereço supra ou pelo e -mail 
cplinatoesdonorte.rna@hottnail.com  . 

Matões do Norte/MA, 29 de dezembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

/7 
- LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2023. O Município de Matões do Norte - Estado do 
Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, toma público, que promovera licitação 
na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. Local e Data do 
Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização 
da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 18 de 
janeiro de 2024, as 08:00 horas. Edital: O presente edital estará 
à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do município: www.matoesdonorte.ma,gov.br, , site 
do TCE/MA: 
https://app.tcema,tc.brIsinccontrata/muraliprocedimento , poderá 
ser solicitado através do e -mail: 
cp1matoesdonorte.ma0).hotmail.com  , bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 27 de dezembro de 2023. 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Cl Cl 
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Governo do Estado ag - ean e 
da maior seca dos últimos 10 
anos na Baixada Maranhense 
"Não mediremos esforços para contornara situação", diz governador Carlos Brandão 

O governador Carlos Brandão 
anunciou, em mensagem 
publicada nas redes sociais, 
que está acompanhando a 
extrema estiagem que tem 
afetado pescadores na Baixada 
Maranhense, e vai buscar 
soluções para contornar a crise 
gerada com a seca. 
"Estamos acompanhando as 
condições hidrometeorológicas 
da estiagem que afetam 
os pescadores na Baixada 
Maranhense. Não mediremos 
esforços para contornar a 
situação, inclusive, buscando 
soluções para impedir a seca 
no lago Itans", anunciou o 

aovemador. 

rbém na quinta-feira, a 
retaria de Meio e Recursos 

aturais (Sema), do governo 
do Estado do Maranhão, 
divulgou nota onde destacou 
que segue monitorando "as 
condições hidrometeorológicas 
do estado". 
A nota explicou que, com a 
queda nos índices de chuva 
relacionados a manifestações 
do fenômeno El Nifio em 
2023, a região está atualmente 
enquadrada na condição de 
Seca Moderada, segundo 
aponta classificação do Mapa 
do Monitor de Secas/ANA 
(disponível neste endereço 
eletrônico: monitordesecas. 
ana.gov.br). 
O Monitor das Secas 

Seca noa campos da Baixada Maranhense já provocou a morte de Inúmeros peixes 

é responsável pelo 
acompanhamento das situações 
de seca no pais. No Maranhão, 
os dados do Mapa das Secas 
são validados pela Sema e 
pela Universidade Estadual do 
Maranhão (Uema). 

MAIOR SECA DOS 
ÚLTIMOS 10 ANOS 
A seca registrada em 2023 na 
Baixada Maranhense é a maior 
da última década e foi tema de 
reportagem exibida pela TV 
Globo. 

A estiagem afetou a produção 
de peixes no Lago do Itans, 
localizado no município de 
Matinha, a 222 km de São Luis. 
A projeção dos trabalhadores é 
que cinco toneladas de peixes 
tenham morrido com a estiagem, 
que já dura seis meses. 
Também nas redes sociais, o 
secretário de Estado do Meio 
Ambiente, Pedro Chagas, 
lembrou que a seca atingiu 
outras regiões do Brasil e que 
já há previsão de "reforço de 
chuvas" para os primeiros dias 

de 2024. 
"Nas últimas 24 horas já foram 
registradas chuvas em algumas 
cidades do Maranhão. Com 
isso os níveis dos rios e lagos 
voltarão à sua normalidade", 
esclareceu. 
Pedro Chagas destacou, 
ainda, que a "Sema vem 
monitorando as condições 
hidrometeorológicas e 
divulgando dados", para que 
possam ser tomadas medidas 
que minimizem os impactos 
socioambientais. 

IEL-MA encaminha 1.700 estagiários 
para o mercado de trabalho em 2023 
Instituto é a entidade do 
Sistema Fiema que faz a 
integração entre universidade e 
indústria 

10)ntratar e capacitar estagiários 
ima forma de investir no 

esenvolvimento da próxima 
geração de profissionais. 
As empresas ganham em 
novas perspectivas, inovação, 
criatividade, ao mesmo tempo 
em que fortalecem a sua 
reputação como instituições 
que valorizam a aprendizagem 
continua e a diversidade de 
pensamento. 
O Instituto Envaido Lodi do 
Maranhão (IEL-MA) é uma 
das principais instituições 
que encaminha estudantes 
para o mercado de trabalho 
no Maranhão, fazendo a 
integração entre entidades de 

ensino e empresas. O estágio 
normalmente é a primeira 
oportunidade dos alunos de 
praticarem os conhecimentos 
adquiridos na escola ou na 
universidade. 
"A experiência de estágio pelo 
IEL tem sido fundamental 
para meu desenvolvimento 
profissional, e estou confiante 
de que as habilidades que estou 
adquirindo vão contribuir 
para meu futuro na área 
administrativa. O IEL foi 
um ótimo interrnediador na 
contratação e sempre se dispõe 
a tirar dúvidas no período de 
estágio", destacOU Gabriel 
Costa, estagiário do Sistema 
Fiema, que cursa o 4° período 
de Administração. 
Em 2023, o IEL proporcionou 
a mais de 1.700 estudantes 

a oportunidade de inserção 
no mercado de trabalho, 
dando a eles experiências 
profissionais necessárias no 
período de estudos. O IEL 
ainda possibilitou, para muitos 
deles, a primeira inserção 
no mercado de trabalho pelo 
programa Jovem Aprendiz, 
com 197 aprendizes em campo 
neste ano. 
"Conseguimos ver como uma 
via de mão dupla, onde as 
empresas obtêm a inserção 
de novas pessoas em suas 
equipes, que conseguem fazer 
o movimento de recidagem 
de conhecimentos, e os 
alunos têm a possibilidade de 
vivenciar nas instituições a real 
dinâmica junto ao mercado, 
podendo assim, se tornarem 
mais preparados para as 

adversidades", comentou Ana 
Sanyele Campos, psicóloga do 
IEL-MA. 
Além disso, o IEL proporciona 
às empresas consultorias e 
capacitações profissionais, 
fechando o ano com 57 
empresas e mais de 1600 
horas de consultoria, além 
de 219 gestores capacitados, 
totalizando 1.233 participantes 
no geral. 
Ainda nesse período de fim 
de ano, há mais de 100 vagas 
disponíveis para estágio em 
São Luis e cidades do sul do 
Maranhão. Os interessados em 
acompanhar as oportunidades, 
assim como iniciar 2024 por 
dentro das melhores vagas de 
estágio, devem se cadastrar no 
site https://www.ielcarreiras. 
com.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI 039/2023- SRP. PROC. ADMINISTRATIVO N4 258/2023. 
ORGÃO REALIZADOR Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei na 
10.520/02, Decreto Federal na 10.024/2019, Decreto Municipal na 45/2020, 
Decreto Municipal na 067/2020. lei na 123/06. Lei 147/14, Decreto Federai 
na 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 
Lei na 8.666/93 cozas alterações. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor 
preço por item, visando à escolha da proposta reais vantajosa, do tipo menor 
preço, Futura e eventual contratação de empresa para aquisição de material 
permanente, de interesse das Secretarias do Município de Santa Helena-
MA. conforme especificações do termo de referência, Anexo I deste Edital. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretarias do Municipio. LOCAL/SITE: https://www. 
licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 15/01/2024. HORÁRIO: 14:h0Omin. (quatorze 
noras). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
`iatdrs://www.lkitamaisbrasil.com.br/, https://santaheiena.rna.gov.br/portal/ 
e https://apptcema.tc.br/sinccontrata/murai/Protedirnerilo• Inforr^aQ5e,
adicionais pelo Fone: (981985990298, e-mail: licita.prnsh2017@outlook.com, e 
também poderão ser consultado e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente 
de Lkitação-CPL, situado na Praça José Sarney, 178, Centro, Santa Helena/MA, 
no horário das 08h0Omin (oito horas) às 12600min (doze horas). 

Santa Helena - MA, 29 de dezembro de 2023. 
Genival Soares 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA/MA 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 033/2023- SRP. PROC. ADMINISTRATIVO Na 
254/2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei ne 10.520/02, Decreto Federal na 10.024/2019, Decreto Municipal 
na 45/2020, Decreto Municipal na 067/2020. Lei na 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal na 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n°8.666/90 e suas alterações. OBJETO: Registro de Preços, do 
tipo menor preço por item, visando Futura e eventual contrafação de empresa 

Para aquisição de bibliotecas móvel inteligente, para Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Santa Helena/MA, conforme especificações do termo 
de referência, Anexo l deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria de Educação. 
LOCAL/SITE: https://www.licitarnalsbrasil.com.br/ . DATA: 15/01/2024. 
HORÁRIO: 09:h0Omin. (nove horas). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na 
Integra, no endereço eletrônico: https://www.licItamaisbrasil.combr/, brios:// 
saniaheie^aimaiVvibillaortai/ e https://apptcematc.br/sinccontrata/rnural/ 
procedimento. informações adicionais pelo Fone: (98) 985990298, e-mail: licita. 
prnsh2017@outlook.com, e também poderão ser consultado e/ou obtidos na 
sala da Comissão Permanente de licitação-CPL, situado na Praça José Sarney, 
178, Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08600min (oito horas) às 
12h0Omin (doze horas). 

Santa Helena - MA, 29 de dezembro de 2023. 
Genival Soares 

Presidente da CPL 

2 0 2 3 JORNAL PEQUENO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/M 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 065/2023 
A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, por meio do 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, torna público 

aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de fornecimento, 
tendo por objeto o Registro de preço para futura e eventual contrafação 
de empresa especializada para fornecimento de Lanches e Quentinhas 
para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de ltapecuru-Mirirn/MA. A realização do certame está 
prevista para o dia 19 de janeiro de 2024, às 09h30rnin (nove horas e 
trinta minutos)- horário local de Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento 
das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço: www.licitanet.com.br. O Edital completo 

está à disposição dos interessados no site: www.itapecurumirin 
M8.20v.br e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA (www,tcema 
11.1L). Esclarecimentos adicionais poderão ser ootidos através do 
e-mail: licitacaoPitaDecurumirim.maiov.br 

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de dezembro de 2023. 

Luciano da Sliva Nunes 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 PR-040-2023 Processo 
Administrativo N2 061/2023, A Prefeitura Municipal 
de Miranda do Norte - MA, através de sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará 
o Processo Licitatorio, cujo Objeto é a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada em caráter complementar de 
apoio administrativo e expediente, atendendo assim as 
necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura 
Municipal de Miranda do Norte- MA. DATA DE ABERTURA: 
12/01/2024. HORÁRIO: 10:00 horas. BASE LEGAL: Lei n9
8.666/93 e suas alterações, mais informações pelo e-mail: 
cplmirandadonortejrm@gmai l.com. 

Miranda do Norte - MA, 29 de dezembro de 2023. 
Werbeth Alves Mesquita 

Presidente da CPL. 

f( REFEITURA MUNICIPAL DE MAT6ES DO NORTE 

AVISO DE UCITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N. 008/2023, O Municipio 

de Matões do Norte - Estado do Maranhão, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna público, 

que promovera licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em 

vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. Local e Data 

do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização da 

Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos envelopes 

de haoi ilação e proposta de preços serão no dia 18 de janeiro de 

2024, as 08:00 horas. Edital: O presente edital estará à disposição 

dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 

municipio: www.matoesdonorte.ma.gov.br, site do TCE/MA: https:// 

app.tcerna.tc.br/sinccontrata/mural/procedirnento, poderá ser 

solicitado através do e-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com, 

bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado 

na Av. Dr. António Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 27 de 

dezembro de 2023. Marlene Serra Coelho' Secretária Municipal de 

Administração e Finanças. / 4( 

REFElTuRA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Na 033/202.3 • A Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, através do Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, torra público que realizará às 14h30min 
(quatorze horas e trinta minutos) do dia 15 de Janeiro de 2024, na plataforma 
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 

item, jendo. por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação 
de empresa para aquisição de fogos de artificlos visando a realização de shows 
pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no M unicIpio de Matões 

do Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federai na 
10.024/2019, lei Federal na 10.520, oe 17 de julho de 2002, regulamentado pela 
Lei Complementar na. 123/2006, alterada pela Lei Complementar na 147/2014 

e Lei Complementar na 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas 
da Lei na 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. 
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do 

Municipio e Equipe de Apoio, instituida pela portaria na 228/2023. O edital 

e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, bem como 

na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Anton.0 Sampaio, 

na 100. CEP: 65.648-000, Centro - Matões do Norte/MA, de 2. a Eia feira, no 
horário das 08h00rnin ás 121-t0Omin, onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail 
colmatoesdonorte.rnaPhotmail.com. 29 de dezembro de 2023. Men.n, Serra 
Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

RESEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Na 034/2023 - A Prefeitura 
Municipal de Nlatões do Norte, Estado do Maranhão, através do Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, torna publico que realizará às 08630mIn 
(oito horas e trinta minutos) do dia 16 de janeiro de ma, na plataforma 
LiCITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por Item, tersio por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Gerenciamento e Administração 
de despesas de abastecimento de todos os tipos de combustíveis, através 
de Sistema de Cartão Magnético, por melo de Postos credenciados e 
disponibIllzados, para a frota do Município de Matões do Norte/MA, conforme 
Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal na 10.024/2019, Lei Federal 
na 10.520, de 17 de Julho de 2002, regulamentado pela lei Complementar ca. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar na 147/2014 e lei Complementar na 
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da lei na 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento 
do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, 
instituida pela portaria na 228/2023. O edital e seus anexos estio à disposição 
dos Interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.matoesdonorte. 
masovbr, www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente 
de licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, nO 100, CEP: 65.6-48-000. Centro 

Matões do Norte/MA, de 2'a 6. feira, no horário das 08h0Omin às 12h00rn1n, 
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cpimatoesdonorte.ma@hotmail. 
com. 29 de dezembro de 2023. Marlene Serra Coelho -Secretaria municipal de 
Administração e Finanças. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 
TIPO: Menor Preço 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta por preço global 
DATA: 18/01/2023 (Abertura da Sessão) 

HORA: 08h00min (Oito Horas) horário local. 

ATA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

Ao decimo oitavo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte quatro, às 08h15min (oito horas 
e vinte minutos), na sala de reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, reuniram-se na sala da Comissão Permanente de Licitação o 
Presidente Allan Lima da Silva e os membros Comissão Permanente de Licitação: Silmária Sousa 
Melo e Francisco da Conceição Ferreira, designados pela Portaria n° 252/2023 de 28 de agosto 
de 2023, com a finalidade de apurar a documentação e as propostas de preços dos interessados 
na Tomada de Preços n° 008/2023, objetivando a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias 
urbanas no Município de Matões do Norte/MA, os representantes das seguintes empresas: 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA  38.282.738/0001-61 

IAN COSTA COUTINHO C.P.F. n° 620.743.353-00 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 25.453.894/0001-04 

JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO C.P.F n° 601.449.253-46 

CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 11.548.870/0001-16 

MATHEUS PORTELA CHAVES C.P.F n° 475.407.293-

H.T CONSTRUÇÕES EIRELI 21.404.096/00 

SEVERINO RODRIGUES BARBOSA C.P.F n' 761.091.51 

ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA 28.588.813/0001-63 

JOHN MIKE LICA ABREU C.P.F n° 608.219.983-90 - 

RS REFORMAS E SERVIÇOS LTDA 44.966.154/0001-08 

SILVIO DE JESUS PAZ DOS REIS JUNIOR C.P.F n° 054.098.233-

T NEVES C SERVIÇOS 35.980.302/00 

RIAN VICTOR AMORIM CUNHA C.P.F n° 631.77 303-73 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 37.382.44'1/0001-70 

ROSEANE DA SILVA FURTADO CUTRIM C.P.F n° 754.848.034-20 

POLY ENGENHARIA LTDA 00.494.917/0001-90 

SALOMÃO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA C.P.F n° 821.427.003-06\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

FERNANDO VALERIO DA SILVA C.P.F  n° 008.583.533-18 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 10.676.296/0001-19 

ADRIANO ALVES BEZERRA C.P.F  n° 045.134.213-55 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 36.865.799/0001-26 

JOSÉ MARIANO MUNIZ NETO C.P.F  n° 055.290.213-60 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 10.948.612/0001-64 

AILTON JOSÉ JESUS DE SOUZA C.P.F  n° 026.492.053-85 

ARSS CONSTRUÇÕES LTDA 23.706.563/0001-03 

PEDRO DA SILVA RIBEIRO FILHO C.P.F  n° 038.752.473-88 

KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 07.564.580/0001-99 

PROTOCOLO 

PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA 29.786.317/0001-87 

SEM CREDENCIAMENTO 

MATÕESDONORTE/MA 

PROC. bttv (,) L-f  /202 
FLS.  ,41. 

 3 

RuS.  "pç' 

37.113.308/0001-53 

A Comissão de Licitação decidiu pela continuidade da sessão com as licitantes presentes, uma 
vez que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no prédio 
desta Prefeitura Municipal, divulgado através de publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal de 
Grande Circulação, Diário Oficial do Município, Diário Oficial da União e Sistema de Informações 
para Controle — SINC, sendo devidamente publicado em conformidade com a legislação vigente, 
conforme documentos comprobatórios constantes dos autos. A Comissão de Licitação informou 
ainda aos presentes que o Edital ficou disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação e f‘ 
nos seguintes endereços eletrônicos: https://www.matoesdonorte.ma.gov.br/ para ser adquirido 
por quaisquer interessados, no entanto compareceu as licitantes supracitadas. Ato continuo, o 
Presidente da CPL solicitou aos representantes das empresas que apresentassem os documentos 
para credenciamento, os envelopes de Habilitação e Proposta de Preços. 

Os documentos pertinentes ao credenciamento ficaram à disposição de todos os presentes para 
eventuais questionamentos e foram rubricados pela Comissão e Licitantes Presentes. 
Presidente da CPL informou as licitantes que todos os documentos para credenciamento serão 
juntados aos autos do processo desta licitação e não serão devolvidos as empresas licitantes 
presentes. O que foi feito. 

Continuando, a Comissão determinou que os envelopes n° 01 de "Documentação" fossem 
rubricados pelos representantes da licitante e pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e que conferissem sua inviolabilidade. 

Feito isso, a Comissão de Licitação decide suspender a sessão para análise do credenciamento e 
validações, a reabertura da Sessão será dia 23 de janeiro de 2024 às 8:00 (oito) horas. 
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MatõPeg do Compromisso
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

E nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelas licitantes presentes. Matões do 
Norte, Estado do Maranhão, em 18 de janeiro de 2024. 

FUNÇÃO 

Matões do Norte/MA, 18 de janeiro de 202 

PRESIDENTE E MEMBROS 

NOME ASSINATURA 

mATOESDONORTE/mA 

pRoc.1,-i•et   /202_5.
FLS 

Presidente ALLAN LIMA DA SILVA 

Membro SILMARIA SOUSA MELO 

Membro FRANCISCO DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

R1JB.  Cne r-

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME ASSINATURA 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
38.282.738/0001-61 

IAN COSTA COUTINHO 
C.P.F. n° 620.743.353-00 

BX EMP ND1ENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

25.453.à 4/,. 001-04 
JOÃO ALBE TO MARTINS DE ARAÚJO 
C.P.F. n° 601.449.253-46 

Mbnie WMW 
CA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA
11.548.870/0001-16 
MATHEUS PORTELA CHAVES 
C.P.F. n° 475.407.293-68 
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Mat6ég do 
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H.T CONSTR EIRELI 

21.404.096/ 001-23 

SEVERINO RO IGUES BARBOSA 

C.P.F. n° 761.091.518-15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ESTRELA MENTOS LTDA 

28.588Aíi1-63 

°4-0 I ABREU 

C.P 

OHiN ,v
60: 

• 
219.983-90 

RS REFORMAS E SERVIÇOS LTDA 

44.966.154/0001-08 
SILVIO DE JESUS PAZ DOS REIS JUNIOR 
C.P.F. n° 054.098.233-46 

IÇ 

5.980.302/0001-58 
RIAN VICTOR AMORIM CUNHA 
C.P.F. n° 631.774.303-73 

RR A S SSORI E E REENDIMENTOS LTDA 

37.3 431/0 01-70 

ROSEA E DA SILVA FURTADO CUTRIM 
C.P.F. n° 754.848.034-20 

POLY ENGENB IA LTDA 
00.494.917/9 001-90 
SALOMÃO HEN IQUE RIBEIRO DE SOUSA 
C.P.F. n° 8 1.427.003-06 
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Matõég do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

37.113.308/0001-53 
FERNANDO VALERIO DA SILVA 

C.P.F. n° 008.583.533-18 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 

10.676.296/0001-19 
ADRIANO ALVES BEZERRA 

C.P.F. n° 045.134.213-55 

C ONST UÇÕES LTDA 

10.676.296/0001-19 
ADRIANO ALVES BEZERRA 
C.P.F. n° 045.134.213-55 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

36.865.799/0001-26 
JOSÉ MARIANO MUNIZ NETO 

C.P.F. n° 055.290.213-60 

JCIONST ÇÕES LgA .

10.948.612/0001-64 
AILTON JOSÉ JESUS DE SOUZA 
C.P.F. n° 026.492.053-85 

?-•A --e€''-"----74-
ARSS CONSTRUÇÕES LTDA 
23.706.563/0001-03 
PEDRO DA SILVA RIBEIRO FI 
C.P.F. n° 038.752.473-88 

Página 5 de 5 

mATI~NORTE/MA 

pRoc  1-11, 1 0 O 1-i  /202 3 
FLS.  ck 
RUB. 



• 

Mato~e''''s' d. do 
CorRna:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PORTARIA 

MATOES DO NORTE / MA 
pRoc.11.f 1Ule.iji_ /202 3 
RUB. 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1411004/2023, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, o Ato de designação do Presidente da CPL, 
PORTARIA N°. 252 de 21 de agosto de 2023. 

Matões do Norte - MA, em 18 de janeiro de 2023. 

,ffl2 de siva 
Allan Lima da Silva 

Presidente da CPL 
Portaria n° 252/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N°01.612.831/0001-87 GABINETE DO PREFEITO 
gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

PORTARIA N° 252, de 28 de agosto de 2023. 
MATOES 153-IMM 714A 

PROCa, , 00,-(  /2023 
FLS.  3k. 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros da Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), no âmbito da 
Administração Pública Municipal e dá 
outras providências. 

O Exmo. Senhor Solimar Alves de Oliveira, Prefeito do Município de Matões do 

Norte — MA, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, com fulcro no art. 58 da 

Lei Orgânica do Município de Matões do Norte - MA 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo, para comporem a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), que passa a vigorar com a seguinte composição: 

I — Presidente: ALLAN LIMA DA SILVA, CPF N° 063.031.403-94, 
servidor nomeado em Cargo em Comissão; 

II — Membros, servidores efetivos do Município: 
a) Secretária: Silmária Sousa Melo, CPF n° 027.255.823-00; e 
b) Membro: Francisco da Conceição Ferreira — CPF n° 280.906.673-68; 

Art. 2° A Comissão Permanente de Licitação terá as seguintes competências: 

I - Receber o projeto básico/termo de referência, devidamente autorizado pela autoridade 
superior, escolhendo a modalidade a ser adotada, em conformidade com os critérios 
previstos na Lei n° 8.666/1993, formando o processo administrativo licitatório; 

II - Elaborar os editais, cartas—convite e manifestações, em conformidade com o pedido 
formulado pelo órgão interessado na aquisição do bem, serviço ou obra, utilizando, 
quando necessário, o assessoramento técnico exigível; 

III — encaminhar o processo às áreas competentes para elaboração da minuta do contrato 
e parecer jurídico; 

IV — Receber o processo originário da Assessoria Jurídica, efetuando os ajustes, quando 
pertinentes; 

V - Fazer a divulgação da licitação por meio do instrumento próprio; 
VI - Formar e acompanhar o processo administrativo licitatório, observando todos os 

requisitos legais necessários; 
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VII - instruir esclarecimentos e impugnações apresentados por interessados quanto aos 
termos do edital, recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário; 

VIII - Abrir os envelopes de documentação para a habilitação na data, local e horário 
estabelecidos no edital e julgar os documentos contidos nos envelopes; 

IX - Tornar público o resultado da habilitação, devolvendo aos inabilitados os envelopes 
contendo as propostas de preços, devidamente lacrados; 

X - Instruir recursos, relativos à fase de habilitação, e submetê-los à autoridade superior 
para decisão; 

XI - Resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitação, recorrendo às equipes 
técnicas setoriais, quando necessário; 

XII - Abrir os envelopes de propostas dos habilitados, depois de resolvidos os recursos da 
fase de habilitação; 

XIII - Examinar se as propostas estão em conformidade com as especificações 
estabelecidas no edital; 

XIV - Proceder à escolha do vencedor de acordo com os critérios de julgamento previstos 
no edital, recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário; 

XV - Elaborar e publicar a lista dos que forem classificados, seguindo a ordem crescente 
de classificação; 

XVI - instruir recursos relativos à fase de classificação e submetê-los à autoridade 
superior para decisão; 

XVII - encaminhar à autoridade superior a homologação do processo e a adjudicação do 
objeto vencedor da licitação; 

XVIII - publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório para a área responsável 
elaborar o contrato definitivo; 

XIX - tramitar os processos licitatórios em sistema eletrônico, quando exigível; 
XX - Disponibilizar meios tecnológicos, estruturais e materiais para realização da sessão; 

e 
XXI - exercer outras atividades compatíveis com a finalidade da Comissão Permanente 

de Licitação (CPL). 

Art. 3° Constituem atribuições exclusivas do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Matões do Norte: 

I - Representar oficialmente a CPL, prestando as informações que se fizerem necessárias; 
11 - Aprovar a programação das licitações e as pautas das reuniões; 
III - controlar participação dos membros da CPL e convocar, alternadamente, quando 

necessário, os suplentes; 
IV - Convocar equipes técnicas setoriais, dependendo da natureza da licitação, da 

qualidade, da complexidade ou especialização do bem, obra ou serviço em licitação, 
para participação do procedimento licitatório que a motivou, quando necessário; 

V - Resolver sobre esclarecimentos e impugnações apresentados por interessados quanto 
aos termos do edital, submetendo, caso necessário, sua deliberação à autoridade 
superior, e modificá-lo quando procedente a impugnação; 

VI- Convocar e presidir as reuniões, abrir e encerrar as sessões; 
VII - coordenar os trabalhos, promovendo os meios necessários para o funcionamento da 

CPL e o exato cumprimento das Leis, Decretos, Regulamentos e Instruções relativos 
- • aos procedimentos licitatários; 
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VIII - promover diligências, determinadas a esclarecer ou complementar a instrução dos 
processos li citatóri os; 

IX - Encaminhar à autoridade superior os recursos devidamente instruídos para decisão; 
X — Propor à autoridade superior o processo para homologação e a adjudicação do objeto 

vencedor da licitação; 
XI — apresentar à autoridade superior relatório anual dos trabalhos realizados pela 

Comissão. 

Art. 40 Os membros efetivos da Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte terão, exclusivamente, as seguintes atribuições: 

I — Receber, registrar e controlar a movimentação de processos submetidos à CPL; 
II — Secretariar os trabalhos da CPL e lavrar atas das reuniões; 
III — prestar informação de caráter público, quando autorizado pelo Presidente da CPL; 
IV — Manter arquivo atualizado de todas as atas, documentos e papéis da CPL; 
V — Organizar e manter atualizada toda a legislação relativa às licitações e contratos 

administrativos ou de outras matérias, que interessem aos trabalhos da CPL; e 
VI - Prestar assessoria ao Presidente da CPL relativa às matérias submetidas a seu exame, 

dados de jurisprudência, levantamentos estatísticos e outros elementos informativos 
necessários ao andamento dos processos. 

Art. 5° Aos membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação (CPL) compete 
substituir os membros efetivos em todas as suas atribuições, mediante convocação do 
Presidente da CPL. 

Art. 6° O Presidente será substituído, em suas ausências, por um dos membros efetivos, 

devendo a informação da substituição ficar anexa aos autos do processo licitatório. 

Art. 7° - Esta Portaria (retroage a data de 21 de agosto de 2023) 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, EM 

28 DE AGOSTO DE 2023. 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2023, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO 

apresentados para o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 18 de janeiro de 2024. 

.}416-n 17'0?O GLIAJ 
Allan Lima da Silva 

Presidente da CPL 
Portaria n° 253/2023 
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Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. L-111 0 0 H  1202 i 
FLS. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Credenciamento: 

CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 



EMPI-QEENDIMENTOS EIREL1 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATõES DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

OC. ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção de sarjetas, meio fio, obras de 

arte e diversos no Município de Matões do Norte/MA. 

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.282.738/0001-61, com 

na Rua Santo Antônio, 331 — Centro — Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, representante legal JOSÉ 

ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N° 884.357.333-00, residente na Cidade de Trizidela do Vale — MA, 

CEP:65.727-000, VEM CREDENCIAR o Sr. IAN COSTA COUTINHO, PROCURADOR, brasileiro, solteiro, CPF 

sob n°62074335300, RG sob n° 055011742015-9 SSP/MA, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a 

Prefeitura Municipal de MATÕES DO NORTE-MA, praticar os atos necessários à representação da outorgant 

na licitação na modalidade de TOMADA DE PRÇOS N° 008/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase d 

licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar propostas e declarações 

pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e poderes "speciais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

Trizidela do vale/MA, 14 de janeiro de 2024. 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ n° 38.282.738/0001-61 
José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 
CPF sob n° 884.357.333-00 
RG sob n° 114031099-0 
Empresário 

)8 

JOSE ORLANDO 
'\RODRIGUES 

'CASTELO 
BRANCO 
FILHO:8843573 
3300 

Assinado de forma di al p r JOSE 
ORLANDO RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO:88435733300 
ON: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=12073743000170, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF Al, ou.(EM BRANCO), 
ou=presencial, cn=JOSE ORLANDO 
RODRIGUES CASTELO BRANCO 
FILHO:88435733300 
Dados: 2024.01.1409:49:33 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2023.008.20458 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 INSC. ESTADUA 12.661569-1 
Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Tráidela o Vale/MA, 
CEP: 65.727-000 

(99) 98142-0098/98439-7616 

orlandocastelobrancoPgmail.com 
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CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CASTELO BRA 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 38.282.738/0001-61 

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casa 
comunhão parcial de bens, natural de São Luis estado do Maranhão empresário, portador da 
CNH N° 04312172436 DETRAN/MA, inscrito no CPF N° 884.357.333-00, residente e 
domiciliado na Travessa Crescencio Raposo, n° 55, centro, Pedreiras — MA, CEP: 65725-000, 
na qualidade de empresário da sociedade CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, 
com sede na Rua SANTO ANTONIO, n° 331, centro cidade Trizidela do Vale, Estado do 
Maranhão, CEP: 65727-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 
Maranhão sob Nire: 21600160863 em data de 16/09/2020, devidamente inscrita no CNPJ n° 
38.282.738/0001-61 , mediante as condições e clausulas seguinte CONSOLIDA-SE o seguinte contrato 
social. 

mATOES DO NORTE 1 MA 

PROC. 1 --I 1 t  /202 
FIS  Litt 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade limitada unipessoal gira sob a denominação de 
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, e Usa a expressão CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS como nome de fantasia. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na Rua SANTO 
ANTONIO, n° 331,centro cidade de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, CEP: 65727-000 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 
território Nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade limitada unipessoal é: 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - 
RUAS, PRACAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(OBRAS DE ACUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-
7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES 
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 
9001-9/05 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS 8111-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 
EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 

\ 
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CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CASTELO BRANCO
EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 38.282.738/0001-61 

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GA 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTAC 
PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A 
AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR 
AGRICOLA) 1813-0/99 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - 
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTOS ELETRICOS) 3702-9/00 - 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 3313-9/01 - 
MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, 
TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4753-
9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
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CLÁUSULA QUARTA — PARAZO DE DURAÇÃO (art.53,11I,F, Decreto n° 1.800/96) 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade unipessoal subscrito e integralizado em moeda corrente nacional 
é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois milhões) quotas no 
valor nominal de 1,00 (um real ) cada, fica assim distribuído: 

NOME DO SOCIO % N2 DE COTAS VLR. DO CAPITAL 

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 100 2.000.000 R$ 2.000.000,00 

TOTAL 100 2.000.000 R$ 2.000.000,00 

CLÁUSULA SEXTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade limitada unipessoal será administrada pelo seu administrador, JOSE ORLANDO 
RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta SOCIEDADE LTDA, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SETIMA — DO EXERCÍCIO SOCIAL \ \j'
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do administrador é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 
Anônima. 

CLÁUSULA NONA — DO DESENPEDIMENTO 
O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta sociedade Ltda, bem como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. ( Art 1.011, § 10, CC/2002). 
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CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS LTDA MATÓES DO NORTE / MA 
CNPJ: 38.282.738/0001-61 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO RUB. 

Fica eleito o foro tal da Cidade Pedreiras, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de sociedade ltda. 

O instrumento do Ato Constitutivo de sociedade Ltda., será assinado em 1 via de forma teor e 
consistência. 

Trizidela do Vale (MA), 14/03/2023 

Jose Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

88435733300 JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 

JUCEMA. 

\ti 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2023 10:17 SOB N° 20230340938. 

PROTOCOLO: 230340938 DE 14/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303491870. CNPJ DA SEDE: 38282738000161. 

NIRE: 21600160863. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2023. 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATFtAN 
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ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

OC. ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção de sarjetas, meio fio, obras de 

arte e diversos no Município de Matões do Norte/MA. 

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.282.738/0001-61, com 

sede na Rua Santo Antônio, 331 — Centro — Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, representante legal JOSÉ 

ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N° 884.357.333-00, residente na Cidade de Trizidela do Vale — MA, 

CEP:65.727-000, DECLAR A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

mi)N licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° 
da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe. 

Trizidela do vale/MA, 14 de janeiro de 2024 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ n° 38.282.738/0001-61 
José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 
CPF sob n° 884.357.333-00 
RG sob n° 114031099-0 
Empresário 

JOSE ORLANDO 
RODRIGUES 
CASTELO 
BRANCO 
FILHO:8843573 
3300 

Assinado de forma digital por JOSE 
ORLANDO RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO:88435733300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=12073743000170, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=-RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=presencial, cn— OSE 
ORLANDO RODRIGUES CAS LO 
BRANCO FILHO:88435733 0 
Dados: 2024.01.1409:49: -0300' 
Versão do Adobe Acrob Reader: 
2023.008.20458 

CNPJ: 38.282.738/00Q1-61 INSC ESTADUAL: 12.615 
Rua Santo Antônio, 
CEP: 65.727-000 

(99) 98142-0098/98 jp- 7616 

1 - Centro, Trizi ela do Vale/MA, 

orlandocastelobrancoegmailco 
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FÂCIL MARANHÀO =_—
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantfs---SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

! , 1,pre SA i GOVERNO DO 
FÁCIL' MARANHÃO - 

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21600160863 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303080560 

NIRE (Sede) 
21600160863 

CNPJ 
38.282.738/0001-61 

Data de Ato Constitutivo 
31/08/2020 

Início de Atividade 
31/08/2020 

Endereço Completo 
Rua SANTO ANTONIO, N2 331, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP 65727-000 

Objeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS 
4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE ACUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/03 - INSTALACOES DE 
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 - 
OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE FOCOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 9001-9/05 - PRODUCAO DE 
ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8111-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO 
VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/05 - 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 4322-3/01 - INSTALACOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA 
EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE 
OBRA PARA SETOR AGRICOLA) 1813-0/99 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO 
DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 4322-3/02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4753-9/00 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 

Capital Social 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
JOSE ORLANDO 884.357.333-00 
RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Participação no capital 
R$ 2.000.000,00 

Espécie de sócio Administrador Térmi • do manda,t 
Sócio indet minado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 884.357.333-00 

Término do mand tc , 
Indeterminado,  ..../N _.) 
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FÁCIL MARANHÂO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de-Regiátio de Empresas MerCantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO Do  
FACA MARANHÃO 

Continuação 

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE :21600160863 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umitada 

Protocolo: MAC2303050560 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
10/05/2023 20230614388 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

II II II 
Esta certdão foi emitida automaticamente em 01/12/2023, às 13:07:59 (horário de Brasília). 

Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5VUDGPEF. 

II 011 II 

9 2-

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EmPRE SA I GOVERNO DO  

FÁCIL MARANHÃO = 

Certificamos que CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303080590 

NIRE 21600160863 

CNPJ 38.282.738/0001-61 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

i Endereço Completo Rua SANTO ANTONIO, N2 331, xxxxx, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP 65727-000 

lir Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230614388 10/05/2023 BALANCO 
002 20230340938 15/03/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
904 T2160016086 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
310 20221367845 22/11/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
223 20220849382 08/07/2022 BALANCO 
223 20220423059 06/04/2022 BALANCO 
002 20211179787 14/09/2021 OUTROS 
002 20211179787 14/09/202N, ir  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20211179787 14/09/2021 ‘ 111, ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210456728 29/03/2021. BALANCO 
002 20210370980 15/03/202 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20200797530 17/09!2O2't OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

.: EMPRESARIO 
002 21600160863 16/09/202 TRANSFORMACAO 
002 21600160863 16/09/202N , ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
080 20200724690 31/08/2020 4 •  ° ,ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
080 21102336919 31/08/2020 INSCRIÇÃO 

II III III II II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/12/2023, às 13:08:33 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código XELGCSLX. 

O 
MAC2303080590 

II • , • 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Data da consulta: 02/01/2024 14:34:51 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

MATOES DO NORTE 1 MA 

PROC.  41 kl. O s--4 1202 5 
FLS.  .14Ct 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 
A opção pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 31/08/2020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIM El 

+ Mais informações 

*iodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

*o Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

ICE Gerar PDF 

1.1 

k/ x 



MATOES DO NORTE / MA 

PROCJ k t 1 1 0 0 1-1  /202 ~1 

FLS. 

RUB 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 
Razão Social: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA SANTO ANTONIO, 331 - CENTRO - 65.727-000 - TRIZIDELA DO VALE / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wviw.comprasgovernamentais. .br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, e 1993. 

Emitido em: 02/01/2024 14:37 1 de 1 



• 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.11, 4 t 1 0 1) 1-1  /202 5 
FLS. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: 
Natureza Jurídica: 
MEI: 
Porte da Empresa: 

• 

38.282.738/0001-61 
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2024 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

30/06/2024 
14/01/2024 
30/06/2024 

27/02/2024 
Validade 29/02/2024 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito 1 

Emitido em: 02/01/2024 14:37 
CPF: 884.XXX.XXX-00 Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BANCO FILHO 
Ass: 

Automática 

Automática 
Automática 

1 de 1 



• . 
Matõlg do 

Víroambailhs7 Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  11 LOU 'l  l202 3 
FLS 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Credenciamento: 

BX EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

EIRELI 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n4 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 25.453.894/0001-04 

Razão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Endereço: 
TRAVESSA SANTO ANTONIO, 16- OLARIA - 65.468-000 - MATÕES DO NORTE / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.govIr. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

Emitido em: 05/01/2024 15:30 

'3\1v 
1 de 1 



MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc.  4'40 tOOLI  /202j 
FLS.  a_5 1-4 

RUB. r --31k5' 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Dedaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 DUNS®: 94'46 

Razão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia: BX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/04/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Validade: 19/03/2024 Automática 
Validade: 22/01/2024 Automática 

Trabalhista (hrtp://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 25/03/2024 Automática 
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/01/2024 
Validade: 20/02/2024 Receita Municipal 

V - (balificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/ 2024 

Esta declaração é uma simples consul e não tem efeito legal 

Emitido em: 05/01/2024 15:32 
CPF: 601.X)01XXX-46 Nome: JOAO ALBERTO MARTI 
Ass: 

S DE ARAUJO 
de 



MATOES DO NORTE / MA 
PROC. ti OC L-1 /202 1) 

RUB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 DUNS®: 94*****46 

Razão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: BX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

' 

Entidade e UF NI Registro Data de Validade 

lCRF-A MA NI 893334/ 2023 27/ 02/ 2024

Emitido em: 05/01/2024 15:33 
CPF: 601.)00000C-46 Nome: JOAO ALBERTO MAR NS DE ARAUJO 

1 de 

ri 

(v 



mATOES DO NORTE! MA 

pRoc.1 -vt i j e Q 1-4  /202 3 
FLS. 

RUB  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 DUNS®: 94*****46 

Razão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: BX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 05/01/2024 15:34 
CPF: 601.)CCX.XXX-46 Nome: JOAO ALB RTO MARTINS DE ARAUJO 

ide I 



mATOES DO NORTE r mA 

pRoc.4 00 1-1  /202 3 
FLs  as-+ 
RUB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 DUNS®: 94*****46 

Razão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: BX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

(\( 

ç(r)7.'11

Emitido em: 05/01/2024 15:34 
CPF: 601.XXXXXX-46 Nome: JOAO ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 

ide 1 



MATOES DO NORTE / MA 

Tb pRoc.  t O  /202 5 
FLS.  n.5 4a 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/01/2024 15:27:28 

Informações da Pessoa Jurídica: 

eiRazão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

1
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cl" e AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atend r aos princípios de simplificàção e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 1 ‘965, de 23 de abril de 2014, 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 201 , Decreto n° 8,638 de 15, de de 2016. 



03/01/2024, 15:34 • Detalhamento das Sanções Vigentes - Portai transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS 

Nome sancionado: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

CP F / CNPJ sancionado: 25453894000104 

Data da consulta: 03/01/2024 15:33:12 
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CEIS) , 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 12/2023 (Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2024 (Sistema integrado de Registro do 
CEIS/CNEP - Acordos de Leniênciá) 

DETALHAR CADASTRO CNPyCPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&nomeSancionado=BX+EMPREENDIMENTOS+TRANSPORTES+E+S... 1/1 



03/01/2024, 15:35 • Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal lk, transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS 

Nome sancionado: JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

CPF / CNPJ sancionado: 60144925346 

Data da consulta: 03/01/2024 15:33:12 
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CEIS) , 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2023 (Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2024 (Sistema integrado de Registro do 
CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) 

DETALHAR CADASTRO CNIJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

'n 
c 

h . 1/1 



MATÕES DO NORTE-7VA 

RUB. 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/01/2024 às 15:32) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 601.449.253-46. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6595.A828.592E.D728 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.briiniprobidade admiautenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 03/01/2024 as 15:32:08 ,CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  1 ki i. I_ O 0-1"1  /2023 
FLS. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOAO ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 

CPF/CNPJ: 601.449.253-46 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:29:33 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pod 
htt s s://contas.tcu. ov.br/ords/f? •=INABILITA :5 

Código de controle da certidão: 92X003012' / 52933 

ser confirmadas no sitio 

Atenção: qualquer rasura ou emenda inv dará este documento. 
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ESTADO DO MARANHÃO ., .t 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUSLICA 

1 peptct* onctAL oe NATUREZA CRIMINAL 
V' - paynnyto oe DoewnrecAcito 

as JOÃO JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO .—

DATA NASCIMENTO OR6A0EXPEDIDOR FATOR &kr 
21101/1909 SSP/14•4 • Ir 

NATURALIDADE 
CANTANHEDE - MA 
ONSERVAÇA0 
DOADOR oe óRGAos 

b Ean ÉAGÓS.rÇD,E 1983, 

c•• 60144925346 ON1 ILIGG WrW 

ROUSneOGERAL 031819502006-7 DATAR/ lloreonit0 13/1212022 

REGISTRO CIVIL 
NA . N.I3184 FLS. 86 IN. 31A CANTANMEDE MA OF UNC 

T. ELEITOR / ZONA / SE( CTPS SERIE / 
059684721104/094/0159 
Nisi P151 MU , IDIINTIOAM PROFISSIONAL 

CERT. MUI AR 
270262015810 
CNN 
4935541409 

CPIS 
162061669650009 

NA t. IVAI-j 7krAi). T-

POLEGAR DIREITO 

MATOES DO NORTE / MA 

pRoc.  t I 00 -1  /2023 
FLS.  3 

11 SERVENTIA EXTRAJUDICIAL (OFICIO UNICO)MATÕES DO NORTE - MARANHÃO 
Fone (98)99218-5790Email: cartonomatoesdonorte@gmail.com 

Pod•r Judiciário TJMA 
Ny_5ELO AUTENT15819CNOIBA530L42ZHH13 

Certifico e dou fé gJe este fotoc6oie é rep-odução 
fiel do originai , autenticando-a nos te-mos do art. 7° 
de Lei 8935/94, M ATOES DO NORTE/ MA. 15/12/2023 
10.38:44,At0. 13.18, Total F$ 6,02 Emo I R$ 5.44 FERC 
R$ 0,16 FADEP RI 0,21 Ftivi P -4. 0,21 ConsLite em 
https:/ • sei o.tpra.jua. br. 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc.i k( 4 't  /202 5 
FLS. 

RUB. AP57 

ALTERAÇÃO N°05 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. 

JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, natural de 
Cantanhede/MA, nascido em 21/01/1989, Portador da Carteira de Identidade n° 
031819502006-7-SSP/MA e CPF n° 601.449.253-46, residente e domiciliado na Av. do 
Comércio SN Centro CEP: 65335-000 Bela Vista do Maranhão/MA, administrador da 
Sociedade Limitada Unipessoal, sob a denominação social BX 
EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, com sede na 
Avenida do Comércio SN Centro CEP: 65495-000 Miranda do Norte/MA, registrada na 
JUCEMA sob o NIRE n° 21600142512 e inscrita no CNPJ sob o n° 25.453.894/0001-
04, resolvem assim, alterar, à Lei 10.406/2002 e consolidar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço passa a ser na Travessa Santo Antônio n° 16 
Bairro Olaria CEP: 65468-000 Matões do Norte/MA. 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o Ato Constitutivo, nos termos 
da Lei n2 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome 
empresarial BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA e 
têm sede e domicílio na Travessa Santo Antônio n° 16 Bairro Olaria CEP: 65468-000 
Matões do Norte/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social da empresa é de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As atividades são: 

77.11-0/00— Locação de automóveis sem condutor 
02.30-6/00 — Atividades de produção florestal 
1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo 
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimentos para uso na construção 
25.11-0/00 — Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8/00— Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0/00 — Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
36.00-6/02 — Distribuição de água por caminhões 
37.01-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9/00 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a g tão de redes 
38.11-4/00 — Coleta de resíduos não perigosos 
38.12-2/00 — Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4/00 — Construção de edifícios 
42.11-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pis odoviárias e aeroportos 
42.12-0/00 — Construção de obras de arte esp ciais 
42.13-8/00 — Obras de urbanização — ruas, aças e calçadas. 
42.21-9/01 — Construção de barragens e r resas para geração de energia elétrica 

Página 1 de 5 
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42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construção correlatas, exceto obras de irrigação 
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas. 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificada anteriormente 
(Construção de estruturas, construção de vias, serviços de infraestrutura) 
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4/00 - Obras de terraplanagem 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
(Drenagem do solo, demarcação dos locais para construção). 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração. 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 
43.30-4/02, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. 
43.30-4/04 - Serviço de pintura de edifícios em geral 
43-30-4/05 - Aplicação de revestimento e de resinas interiores e exteriores 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 
43.99-1/03 - Obras de alvenaria. 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99.1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(Construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, 
churrasqueiras, serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e 
semelhantes). 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis co 
motorista. 
49.24-8/00 - Transporte escolar 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento 
municipal. 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê 
71.11-1/00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
73.11-4/00 - Agencias de publicidades
74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos 
77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos a colas sem operador. 
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77.32-2/01 — Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes. 
77.32-2/02 — Aluguel de andaimes 
77.39-0/03 — Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto 
andaimes. 
77.39-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (Geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras, containers, aparelhos de uso comercial e industrial) 
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Limpeza e 
conservação de ruas, logradouros, limpeza de caixas de água e caixas de gordura) 
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3/02 — Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6/99 — Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Cursos de 
educação profissional de nível básico, de duração variável, destinados a qualificar e 
requalificar os trabalhadores). 
90.01-9/02 - Produção musical 
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação. 

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da empresa será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular da sociedade é limitada ao 
capital integralizado, de forma que ela não responde pelas dívidas da empresa, salvo se 
houver parcela do capital que não estiver integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da Sociedade é exercida por JOÃO 
ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO com amplos poderes de direção e representação 
da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O encerramento do exercício social coincidirá com o ano civil, 
sendo em 31 de dezembro de cada ano, elaborando inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico, cabendo à titular os lucros e perdas apurados. 
Parágrafo único — Poderá a EIRELI distribuir resultados em período inferior ao anual, 
desde que comprovado o lucro em balanço contábil especialmente levantado para tanto. 

CLÁUSULA OITAVA. O administrador JOÃO ALBERTO MARTINS DE 
ARAÚJO declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra na mesma 
modalidade. 

CLÁUSULA NONA. A empresa é enquadrad como Empresa de Pequeno Porte — 
EPP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que se vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente este instrumento e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Miranda do Norte/MA, 04 de janeiro de 2023. 

JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

• 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

60144925346 JOAO ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2023 07:44 SOB 20230015905_ 
PROTOCOLO: 230015905 DE 04101/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300132691. CNPJ DA SEDE: 25453894000104. 

NIRE: 21600142512. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/01/2023. 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PERE/ 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.b 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovs0o 
informando seus respectivos códigos 

sua autenticidade nos respectivos portais, 
veriticaçào. 
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TOMADA DE PREÇOS No 008/2023 FLS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023,uB.—
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE DO NORTE-MA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

A empresa BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 
Inscrita no CNPJ n° 25.453.894/0001-04, sediada na Trav. Santo Antônio no 16, 
Bairro-Olaria, Matões do Norte/MA, representado pelo seu Empresario o Sr. JOÃO 
ALBERTO MARTINS DE ARAUJO, carteira de identidade n° 031819502006-7 
SSP/MA e do CPF n° 601.449.253-46, DECLARA, para fins do disposto na Lei 
Complementar n° 123/2006 sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar no 123, 
de 14/12/2006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n0 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 30 da Lei Complementar nos 123, de 14 
dezembro de 2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipótes 
de exclusão no § 4 do art 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE 
PREÇOS N° 008/2023, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-MA. 

Matões do Norte-MA, 18 de Janeiro de 2024. 

/ 

9 Trav Santo Antônio 00 16 Bairro-01a, ia / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNPJ: 25.453.894/0001-04 
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Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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RIJEL 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comerciai em 
1010812016, NIRE: 21200941736, CNPJ: 25.453.894/0001-04, 
estabelecido(a) na AVENIDA DO COMERCIO, SN , CENTRO, Miranda do Norte 
- MA. CEP: 65495-000. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Miranda do Norte - MA, 10/07/2019 
_ 

5 Ac DA CONee le ao 5 , fitrt(2 Ct1 ,ai D Ç t5 
ISAC DA CONCEICAO SILVA ELDO ALVES DOS SANTOS 

Sócio SocioiAdministrador 

• f ste docuorti...xo fe. 

51.14V KTIA r. X TR•JULTIÇ AI I. RFI 5VI, 'A ]0 VLANANHAU 

Ai OMS r. Pasmo ocoaçã.i..vPs CI 

_,--• . la.1 Ltei • ••••• • ••‘ 

RECONHECIMENTO 23C1 
Rf!i,ritieçe pi • AJ I d e_ 

ssac Da CONCEIÇÃO SILVA. (2)ELDO ALVES 003 SANTOS 

Viva e%am.o.; he tuim. rnn trsi. 

yrrd., 

!t•RIA 
Emolumento 

JUCEMA 

• 

Iod s4lizacJ

• 

TOTAL: RS Lila Selo, - 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2019 
PROTOCOLO: 190847379 DE 17/07/2019. 
11903252019. MIRE: 21200941736. 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES S 

Lilian Thereza Rodrigues Mexi 
SECRETÁRIA-GERAL 

SA0 LUÍS, 17/07/2019 
www empresafacil . ma gov br 

1 02 SOB 24 20190847'79. 
IGO DE vasincAdio_ 

ÇOS LTDA 

A validade deste documento, se iapresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo 
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FAcit Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

MRE : 21600142512 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21600142512 

CNPJ 
25.453.894/0001-04 

G0S'ERNO 00 FAcILMARANHÃO = 

Protocolo: MAC2403142723 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
10/08/2016 27/05/2016 

Endereço Completo 
Travessa SANTO ANTONIO, N, 16, OLARIA - Matões do Norte/MA - CEP 65468-000 

likjeto Social 
.11-0/00 ? Locação de automóveis sem condutor 02.30-6/00? Atividades de produção florestal 18.22-9/01 ? Serviços de encadernação e plastificação 

18.22-9/99 ? Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo 23.30-
3/02 - Fabricação de artefatos de cimentos para uso na construção 25.11-0/00 ? Fabricação de estruturas metálicas 25.12-8100 ? Fabricação de 
esquadrias de metal 25.42-0/00 ? Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 36.00-6/02? Distribuição de água por caminhões 37.01-1/00 - 
Gestão de redes de esgoto 37.02-9/00 ? Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4/00 ? Coleta de resíduos não perigosos 
38.12-2/00 ? Coleta de resíduos perigosos 41.20-4/00 ? Construção de edifícios 42.11-1/01 ? Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1/02 - Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0/00 ? Construção de obras de arte especiais 42.13-8/00 ? Obras de urbanização ? ruas, 
praças e calçadas. 42.21-9/01 ? Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 42.21-9/03 ? Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica 42.22-7/01 ? Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto obras de 
irrigação 42.92-8/01 ? Montagem de estruturas metálicas. 42.99-5/01 ? Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5199 - Outras obras de 
engenharia civil não especificada anteriormente (Construção de estruturas, COnStrUCãO de vias, serviços de infraestrutura) 43.11-8/01 - Demolição de 
edifícios e outras estruturas 43.11-8/02 ? Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4/00 ? Obras de terraplanagem 43.19-3/00 - Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente (Drenagem do solo, demarcação dos locais para construção). 43.21-5100? Instalação e 
manutenção elétrica 43.22-3/01 ? Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3/02 ? Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. 43.29-1/04 ? Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos. 43.30-4/01 ? Impermeabilização em obras de engenharia civil. 43.30-4/02, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material. 43.30-4/04 ? Serviço de pintura de edifícios em geral 43-30-4/05 ? Aplicação de revestimento e de resinas 
interiores e exteriores 43.91-6/00 - Obras de fundações 43.99-1/02 ? Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 43.99-
1/03 ? Obras de alvenaria 43.99-1/05 ? Perfuração e construção de poços de água 43.99.1/99 ? Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente (Construção de partes de edifícios, tais telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, serviços de limpeza de 
fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes). 45.20-0/01 ? Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 45.20.-
0/05 ? Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 47.44-0/01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0/99? 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros ? locação de automóveis com motorista. 

9.24-8/00 - Transporte escolar 49.29-9/01 ? Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento municipal. 49.30-2/02 ? Transporte 
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional. 49.30-2/03 ? Transporte rodoviário de 
produtos perigosos 5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 56.20-1/02 ? Serviços de alimentação para eventos e recepções ? bufê 
71.11-1/00 ? Serviços de arquitetura 71.12-0/00 - Serviços de engenharia 73.11-4/00 ? Agencias de publicidades 74.20-0/04 - Filmagem de festas e 
eventos 77.31-4/00 ? Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 77.32-2/01 ? Aluguel de maquinas e equipamentos para constru 
sem operador, exceto andaimes. 77.32-2/02 ? Aluguel de andaimes 77.39-0/03 ? Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporã • ). 
exceto andaimes. 77.39-0/99 ? Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 
(Geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, containers, aparelhos de uso comercial e industrial) 81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas 81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Limpeza e conservação de ruas, I 
caixas de gordura) 81.30-3/00 - Atividades paisagísticas 82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congr 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 85.99-6/99 ? Outras atividades de ensino não especi 
educação profissional de nível básico, de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalha 
9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação. 

Capital Social P e 
R$ 3.000.000,00 (três milhões reais) EPP (Empr a de Pequeno 
Capital Integralizado orte) 
R$ 3.000.000,00 (três milhões reais) 

radouros, limpeza de caixas de águ e 
os, exposições e festas 85.50-3/02? 

cadas anteriormente (Cursos de 
es). 90.01-9/02 - Produção musical 90.01-

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
JOAO ALBERTO MARTINS 601.449.253-46 
DE ARAUJO 

Dados do Administrador 
Nome 

Participação no capital 
R$ 3.000.000,00 Sócio 

CPF 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

\\-\\ 

Espécie de só o Administrador Término do mandato 

Tér ino do mandato 

determinado 

1 de 2 



MATOES DO NORTE / MA 

PRoc. t oe  /202 
FLS  0'02. 

RUO. ' 

FAcm. :44ÃO Co, I ; Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

cave" .(y.) 

FAC1L MARANHÃO 

Continuação 

[ .._Nome Empresarial: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA Protocolo: MAC2403142723 

MIRE : 21600142512 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

JOAO ALBERTO-MARTINS DE ARAUJO 601.449.253-46 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número 
29/04/2023 20230563570 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ilial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 21900334328 CNPJ: 25.453.894/0002-87 
Endereço Completo 
RODOVIA BR. 135 KM. 132, NQ SN, POVOADO BARBATANA, Miranda do Norte, MA, CEP: 65495000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/01/2024, às 18:50:26 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código 59LETLIAV. 

1111111110111111 

• 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

)-
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FÁCIL

ii ---Certificamos que BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SER VICOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

N1RE 21600142512 

CNPJ 25.453.894/0001-04 

Endereço Completo Travessa SANTO ANTON10, Ng 16, moam, OLARIA - ~das do Norte/11A - CEP 65468-000 

....._ ____.. 

--- 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230563570 29/04/2023 
002 20230015905 05/01/2023 

002 20221463194 16/12/2022 

904 T2160014251 09/12/2022 
223 20220076529 10/02/2022 
002 20210958618 22/07/2021 
002 20210935421 19/07/2021 
223 20210517700 23/04/2021 
223 20200353713 20/05/2020 
002 21900334328 01/05/2020 
002 21600142512 16/03/2020 
002 21600142512 16/03/2020 
307 20190847379 17/07/2019 

223 20190236370 12/03/2019 
002 20180740903 16/11/2018 
315 20160368928 10/08/2016 
090 21200941736 10/08/2016 

• GOVERNO DO r:; ,
FACIL, MARANHÃO •-•_=, 

Protocolo: MAC2403142752 

Sftuação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
TRANSFORMACAO 
BALANCO 
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
BALANCO 
BALANCO 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/01/2024, às 18:51:41 (horário de Brasília). 

• 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.tna.gov.br, com o código AF1RXWAM. 

IIIIIIuhIIIHu 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 



Data da consulta: 03/01/2024 15 42 24 MATOES DO NORTE í MA 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 
PROC.  1 4 1 O 09  /202 
FLS. 

CNPJ: 25.453.894/0001-04 
A opção peio Simples Nacional e ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 10/08/2016 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações 

Gerar PDF 

• 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

ja (98) 98554-6888 

k a, (98) 98167-7291 

FIXEMPREENDIMENTQ54:24--GNIMI.00M 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoc.  t t L-f  ) 
TOMADA DE PREÇOS No 008/2023 FLS  n:"4-5 

/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/202  RUB  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE DO NORTE-MA 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

A empresa BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 
Inscrita no CNPJ n° 25.453.894/0001-04, sediada na Trav. Santo Antônio no 16, 
Bairro-Olaria, Matões do Norte/MA, representado pelo seu Empresario o Sr. JOÃO 
ALBERTO MARTINS DE ARAUJO, carteira de identidade n° 031819502006-7 
SSP/MA e do CPF n° 601.449.253-46, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termo do 
artigo 32, § 2,° da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data, nenhum fato ocorreu, 
que inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou recuperação Judicial. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e seus Anexos e que submete a 
todos seus termos. 

Matões do Norte-MA, 18 de Janeiro de 2024. 

9 Trav Santo António n° 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNPJ: 25.453.894/0001-04 



M tõêã do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  f çj Li  /202_ 
FLS.Or4-

RUB. ait?,7

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 
Credenciamento: 

CARNOTE CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME 

CNPJ: 11.548.870/0001-16 

• 



CANORTE 
CONSTRUÇÕES Lida 

MATOES DO NORTE/ MA 

PROC.  -I id 1 00  /2O22 
FLS.  a el-1-

RUB. 

CREDENCIAMENTO 

Av. Juscelino Kubitschek. n1001 - Bairro Castanhal unaçu - Maran 
CNPJ (ME) 11468.870/0001.16 Ipso. Municipal 00076-0 



• 

CANORTE 
CONSTRUÇÕES Ltda 

PROCURACÃO 

A empresa CANORTE CONSTRUÇÕES LTD- ME, inscrita no CNPJ 

n°11.548.870/0001-16, cum sede na Av. Juscelino Kuhitschek, N° .1001, Bairro 
Castanhal, Turiaçu/MA - CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal e 
Administrador o Sr. RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO, portador da 

carteira de identidade n° 1007074989 SEJUSP-MA e do CPF n° 475.407.293-68, por 

este Instrumento de Procuração, NOMEIA E CONSTITUI SEU BASTANTE 
PROCURADOR o Sr. Matheus Portela Chaves, administrador, portador do 
RG n° 042390852011-0 SSP/1VIA, possuidor do CPF: 045.290.603-22, residente 
na AVENIDA DR JOEL BARBOSA , S/N, LIMA CAMPOS/MA, CEP: 
657280-000, e lhe CONFERE AMPLOS PODERES, para o fim especial de 
representá-la perante empresas Privadas, empresas Públicas, Autarquias, 
Prefeituras Municipais, Órgãos Municipais, Estaduais, Federais, para participar 
de qualquer concorrência, licitação pública, de qualquer modalidade e fases, seja 
presencial ou eletrônica, estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar ' 
atas, renunciar e interpor recursos, impugnar editais, formular propostas, oferecer 
lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento, podendo ainda, substabelecer esta a 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, assinar instrumentos contratuais 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e 
tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente 
mandato, com poderes válidos até 31/12/2024, pelo que darei por bom, firme e 
valioso, dando tudo por bom firme e valioso. 

mATOES 00 NORTE r mA 

pRoc.1--k t 1 I  /202_L> 

FLS. 
RUO. 

Turiaçu/MA, 04 de Janeiro de 2024 

Atenciosamente, 

fe£4;t e--)/ .%{¡Z_ 5- 
CANORTE CONSTRIÇÕES LTD. 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 
RG: n° 1007074989 
CPF:475.407.293-68 

Proprietário 

Reconhece oor SEMELHANCA a firma 
RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA 
Sào Luis, 05/01/202413:58:19 Ltd 

Luís Felipe Mendes Braz - Escreve 

PODER JUDICIÁRIO - T 
Selo: RECFIR1567943~90 

r Emolumentoss e   iáã láa3 t s 98M81,1twor 

Av. Juscelino Kubltscheit. n9001 — Bairro Castanhal Turiaçu - Maranhão 
CNPJ (114P) 11.548.870/0001-16 Insc. Municipal 00076-0 

g-snaik amortettrkaPhoanalLeam 
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"CANORTE CONSTRUCOES LTDA" 
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FLS. 

RUO  

Pelo presente instrumento, RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO, brasileiro, natural de 
Turiaçu - MA, nascido em 11/08/1968, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade n" 
0001007074989 SSPDGPC-MA e CPF sob o n° 475.407.293-68, residente e domiciliado em São Luis — 
MA, na Rua Dez, Quadra T, n° 06, Cohaserma, CEP: 65.072-240 e ELC1LENE VIEIRA MOREIRA, 
brasileira, natural de Turiaçu - MA, nascida em 04/11/1978, solteira, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade sob n° 000116397199-2 SSP-MA e CPF n° 650.432.353-49, residente e 
domiciliada em São Luis — MA., na Rua 10, Quadra T, N° 06, Cohaserma, CEP: 65.072-240 
Únicos sócios da empresa, CANORTE CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 
11.548.870/0001-16, estabelecida na Av. Juscelino Kubitschek, 1001, Bairro: Castanhal - CEP: 65278-
000 na cidade de Turiaçu — MA, conforme Contrato Social de constituição registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o n°21200698033, resolve alterar e consolidar 
•-• •••••• r. o.,; o...1 A os IMO," ..A te. 1 11",.. t .•,•1 • 
.;w.. ria 90 Lata,. Fi.Ci.lT4I  '9990.99 19, 09,9.4 r 9# ',V, 9 9 er.,9 O 0.0., 9..~1j 099 9 0.9 0. 

MATOES DO NORTE / MA 

likLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ELCILENE VIEIRA MOREIRA, qie
neste ato, cede e transfere o valor de suas quotas no total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais) ao sócio RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO Declarando não haver nada 
mais a reclamar da sociedade, dando plena quitação das suas quotas ao sócio adquirente, 
transferindo-lhes todos os direitos inerentes ao mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato altera-se o objeto social para: 
4120-4/00 — Construcão de edifícios compreendendo as reformas. manutenções correntes, 
complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias (pavimentação de auto-estradas, rodovias, 
pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos e estacionamentos) 

4213-R/00 - Obras de urhani7acão - ruas nracas e calcadas (constru o e manutencão de vias 
urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, trabalhos de superfície e pavimentação 
em vias urbanas; ruas; praças e calçadas; a sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e 

l i xais para estacionamento de veículos) 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem (operações de escavação, transporte, depósito e 
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra, nivelamento para a execução de 
obras viárias e de aeroportos; aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos destinados 
aos serviços de terraplenagem 

4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas tais como pistas de competição, 
quadras esportivas, piscinas olímpicas e outras construções similares 

4330-4/04 — Serviços de pintura de edifícios em geral, serviços de pintura e obras de 
engenharia civil 

4399-1/03 — Obras de alvenaria 

7719-5/99 - Locacão de outros meios de transporte não especificados a teriormente. sem 
condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques) 

11/ 
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8129-0/00 - Atividades de limpeza de ruas públicas, caixas de água e caixas de gordura, trens, 
ônibus, embarcações, limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de 
ventilação 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

t - r-u‘igiice ...ac ri II cam ui, 11;1Q 'V'llUlp212111G -111‘,0 cayl fV1/4 /1120 ocrt 

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

A7 ir)Jvnn rnmk.re•in ‘raro.iic+n riga matezrial ealákfrir,n 

.4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

7112-0/00 Serviços de engenharia, elaboração de projetos de engenharia, projetos hidráulica e 
de tráfego, supervisão e gerenciamento de projetos, engenharia elétrica, eletrônica, de minas, 

ne e e re.,••••••••• 
II 1\1,4 01. 1'1,111 bla 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CLÁUSULA TERCEIRA: Pela retirada da sócia ELCILENE VIEIRA MOREIRA a partir desta data 
a SnriPriarIP naccara a CPr e ima sn(:iFnAnF 1 IMITAIIA I INIPFRACIAI rnncidPrandn a 

disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido 
na Instrução Normativa DREI n° 63, de 11 de junho de 2019. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social permanecerá inalterado e é epresentado pela 
me irnrnrfa'nria Rt 1 snn nnn,nn Qlrn mulhnP ni linhcznfnc mil r i ) clividirinc Pim 1 nnn nnn ri im 

ilhão e quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada da seguinte forma. 

Sócio N° de quotas Valor em R$ 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 1.500.000 R$ 1.500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RAIMUND ADAILSON 
nA SII VA r:ARnnsn, icriladarn&nfp. firandn rimrionQarin riP r nzetar rai r 7ffin nola ial 

compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos ato necessários ao 
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, p endo ele receber, 
dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, moviment e encerrar contas 
bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da dministração pública 
Federai, Estadual e iviunicipai, adquiiii, vendei, gravai ou onei imóveis ou quçtas 
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representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 
caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades 
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si 
ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juizo 
ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do 
prazo de duracão do mandato aue sendo para representacão em iuízo. poderá ser por prazo 
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Retirada de Pró-Labore 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições 
reguldTTleTridl Cb pel iii iei lies. 

IkLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social e 
demais alterações não alteradas pelo presente instrumento. 

Vista as modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com as seguintes 
clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria limitada gira 'sob o nome empresarial de 
CANORTE CONSTRUCOES LTDA e usa a expressão "CANORTE CONSTRUCOES" como nome 
fantasia, com sede a Av. Juscelino Kubitschek, 1001, Bairro: Castanhal - CEP: 65278-000 na cidade 
Turiaçu — iviA. 

A CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social: 
W4120-4/00 — Construção de edifícios compreendendo as reformas, manutenções corren s, 

complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias (pavimentação de auto-estradas, rodovias, 
pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos e estacionamentos) 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (construção e manutenção de vias 
urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, trabalhos de superfície e pavimentação 
c.n.; ruaz, p7c...çcs c cc.!:;;;;;;..4c.z; c. zinaL-mç,ãc, c.= .i.-Ànturc. c; "n urbancs, 
locais para estacionamento de veículos) 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem (operações de escavação, transport , depósito e 
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra, nivelamento par a execução de 
obras viárias e de aeroportos; aluguel, com operador, de máquinas e equipa ntos destinados 
aos serviços de terraplenagem 

4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas tais como 
quadras esportivas, piscinas olímpicas e outras construções similares 

o 

s de competição, 
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4330-4/04 — Serviços de pintura de edifícios em geral, serviços de pintura em obras de 
engenharia civil 

4399-1/03 — Obras de alvenaria 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques) 

A.4 ,1" rt inn 
r A. V — VI LfI — r r%4C%AÇ. 'uno II, II p"...r-ci 1J1.. 1 4.41W1,0 VIU Kl C4W UM, gc,rdz.ira, trcns, 

ônibus, embarcações, limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de 
ventilação 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

3611-4/33 - Cuici.0 U I IUUU IlU 1JU' (Jo 

*7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

A7A A n/nn • •••••••••;;•..4... ...1"
•-••• . VI V tia. 0.4 V. 1...411V ias. ',n.o. rias. si yas. ia . r 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

7117-ninn Sizrvinnq riP Pnripinharia Plahnra~ r nrniptnç ris rinpnharia nrniptn hirirÁi llina P 
e • 

de tráfego, supervisão e gerenciamento de projetos, engenharia elétrica, eletrônica, de minas, 
mecânica, industrial, de sistemas e de segurança, agrária 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem seu prazo de duração que é indeterminado (art. 997, 
III, da Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é representado pela importância R$ 1.500.000,00 (Hum 
miIhnP niiinhgIntnc mil dividirinc P M 1 Nnn nnn (Hl um milhffin Prii sinhentamifl riu intaQ nn 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 
10.406/2002). 

Sócio N° de quotas Valor em R$ 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 1.500.000 R$ 1.500.000, 

TOTAL 1.500.000 R$ 1.500.0 ,00 
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 
1.052 do CC, da Lei n°. 10.406/02. 

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderá subsidiariamente pelas obrigações 
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso 111, do Código Civil, Lei n°. 
10.406/02. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RAIMUNDO ADAILSON DA 
SILVA CARDOSO, isoladamente, ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual 
compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, 
dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar powtas 

apancadas, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração púlàlica 
ederal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 

representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 
caução de títulos e de direitos creditórios. prestar aarantias fidelussorias às sociedades 
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si 
ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem corno do 
p;-iszG U1 '..'.J marn-Jetz CiUe Ser Ide> pada rzt:,;zse;-;taçãc, II j z3, pzderá ser prazG 
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Retirada de Pró-Labore 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições 

IC1 vá! pi LIIICIIiCb. 

A.CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, o 
IR ócio procederá a elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a 

prestar contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos 
dput aduo ei u U L,ukhj uu upUrtddu JCIUJ ia pu-pui ãO U ç.ui rÇujiue 
previsto no art. 1.065 da Lei n°. 10.406/02. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da lei, que não se acha impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, ontra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública OU propriedade nos 
termos do art. 1.011, 4 1°. da Lei 10.406/2002. bem corno, não se acham curso na proibicão 
de arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 
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CLÁUSULA NONA: Fica eleito o Foro de Turiaçu - MA, para dirimir dúvidas ou casos omissos 
da presente sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las 
amigavelmente. 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em 01 (uma) via de igual teor e forma. 

Turiaçu (MA), 07 de julho de 2020. 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 

ELCILENE VIEIRA MOREIRA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Certificamos que o ato da empresa CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

C-PF Nome 

47540729368 RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 

65043235349 ELCILENE VIEIRA MOREIRA 

• 

• 

o 
_1) 

JUCEPIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2020 09:44 SOB N° 20200596764. 
PROTOCOLO: 2005957.64 DE 30/07/2-02V 09:31. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003296296. NIRE: 21200698033. 
cmoTerz CONSTRUÇÕES LTDA 

/ALIAR TBERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/07/2020 
Innr . Enripreasafacil . . g-ov . br 

a waliaudo ducto rine, "mcbe . 11,,C1QC,, cllicbirn 5 ,nmnremm,S, A. c". nne roe, nny.t.ic 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 
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CANORTE 
CONSTRUÇÕES Ltda 

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Peinianente de Licitação 

Prefeitura Municipal de MATOES DO NORTE 

MATOES DO NORTE 
. . .7 II h,  ;"  .1; A 

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023. 
Data da realização do certame: 18 de Janeiro de 2024. 

Pre7adnc cen hnrec,

MATOES DO NORTE / MA 

pRoc.  t100 1-1  /202 1)
FLS. 

RUO. 

A empresa CANORTE CONSTRUÇÕES LTD , inscrita no CNPJ n° 11.548.870/0001-

16, com sede na Av. Juscelino Kubitschek, N° 1001, Bairro Castanhal, Turiaçu/MA - 

CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal o Sr. RAIMUNDO 

ADAILSON DA SILVA CARDOSO, portador da carteira de identidade ir 1007074989 
SEJUSP-MA e do CPF n° 475.407.293-68, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 

disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei na 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 147201 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que 
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como ap esenta sua 
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem pIqtamente ao 
Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, ' 
da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a ina ilite 
a participar do TOMADA DE PREÇO em epígrafe, e que contra ela não existe n i um 

Av. Juscelino Kubdschek, n°1001 -- Bairro Castanhal Tunaçu - Maranhão 
CNPJ (MF) 11.548.870/0001-16 insc. Municipal 00076-0 

E-ma'!: crinertettdatt+h?tmOLCOM 
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CANORTE 
CONSTRUÇõkS Lista 

pedido de falencia ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROCá_1,1 t00  /202 
FLS.  taCt 

RUB. 

se submete a todos os seus termos. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa toi elaborada de maneira independente (peio licitante), e 
que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do TOMADA DE PREÇOS N° 015/2023, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa: 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇOS N° 015/2023, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do TOMADA DE 

PREÇOS N" 008/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato do TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
MATOES DO NORTE/MA antes da abertura oficial das propostas; 

O Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informação para firmá-la 

Turiaçu/MA 18 de Janeiro de 2024 

RAIMUNDO ADALSON Assituidu d formá digitai Por 

DA SILVA RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA 
CARDOSO:47540729368 

CARDOSO:47540729368 Dados: 2024.01.17 20:00:35 -0300' 

RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 

CPF: 475.407.293-68 

PROPRIETÁRIO 

Av. Juscelino Kubitschek, n°1001 - Bairro Castanhal Turiaçu - Maranhão 
CNPJ (MF) 11.548.870/0001-16 Insc. Municipal 00076-0 

E-ma': conertettecChetmaiLrom 
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• 
FÁCIL 

MAR0ERMO 00 
ANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

FÁCIL eaviCP=O 12

Nome Empresarial: CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 

RIRE : 21200698033 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: JAC2303132208 

NIRE (Sede) 
21200698033 

CNPJ 
11.548.870/0001-16 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
10/02/2010 10/02/2010 

dereço Completo ‘ n 
ida Juscelino Kubitschek, NP 1001, Castanhal - Turiaçu/MA - CEP 65278-000 

Objeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COMPREENDENDO AS REFORMAS, MANUTENCOES CORRENTES, COMPLEMENTACOES E 
ALTERACOES DE EDIFICIOS DE QUALQUER NATUREZA JA EXISTENTES 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
(PAVIMENTACAO DE AUTO-ESTRADAS, RODOVIAS, PONTES, VIADUTOS E TUNEIS, INCLUSIVE EM PISTAS DE AEROPORTOS E 
ESTACIONAMENTOS) 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS (CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE VIAS 
URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, TRABALHOS DE SUPERFICIE E PAVIMENTACAO EM VIAS URBANAS, 
RUAS, PRAGAS E CALCADAS A SINALIZACAO COM PINTURA EM VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS) 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (OPERACOES DE ESCAVACAO, TRANSPORTE, DEPOSITO E COMPACTACAO DE TERRAS, 
NECESSARIA-S A REALIZACAO DE UMA OBRA, NIVELAMENTO. PARA A EXECUCAO DE OBRAS VIARIAS E DE AEROPORTOS ALUGUEL, COM 
OPERADOR, DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 4299-5/01- CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS TAIS COMO PISTAS DE COMPETICAO, QUADRAS ESPORTIVAS, PISCINAS OLIMPICAS E 
OUTRAS CONSTRUCOES SIMILARES 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, SERVICOS DE PINTURA EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORME-NTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAMINHOES, REBOQUES) 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS 
PUBLICAS, CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA, TRENS, ONIBUS, EMBARCACOES, LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 3811-4/00 - 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 4679-6/99 - 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EM GERAL 4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 7112-
0/00 SERVICOS DE ENGENHARIA, ELABORACAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PROJETOS HIDRAULICA E DE TRAFEGO, SUPERVISAO E 
GERENCIAMENTO DE PROJETOS, ENGENHARIA ELETR1CA, ELETRON1CA, DE MINAS, MECANICA, INDUSTRIAL, DE SISTEMAS E DE 
SEGURANCA, AGRARIA 4322-3/01 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

atai Social- 1 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital IntegzaUzado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte ' Prazo de Duração 
EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 

Porte) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RAIMUNDO ADAILSON DA 475.407.293-68 R$ 1.500.000,00 Sócio S Indeterminado 
SILVA CARDOSO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
RAIMUNDO ADAILSON DA SILVA CARDOSO 475.407.293-68 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
10/05/2023 20230616470 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

II SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/12J2023, às 09:12:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código OK 1F. 

1111111111, II 
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, t GOVERNO DO 
FACIL! MARANHÃO == 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 

FÁCIL MARANHAO 

ontinuação 

Nome Empresarial: CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 

N1RE : 21200698033 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303132208 

• 

• 

cf‘ 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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FÁCIL 
 DO 

m=4
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 

FÁCIL MARANHÃO 

LCikCertificamos que CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NrRE 21200688033 

NPJ 11.548.870/0001-16 

Protocolo: MAC2303132239 

Sfttãaçãe 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ereço Completo Avenida Juscelino Kubitschek, N2 1001, xmoot, Castanhal- Turiaçu/MA - CEP 65278-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20930616470 10/05/2023 BALANCO 
307 20230604579 05/05/2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220576874 10/05/2022 BALANCO 
310 20210959282 21/07/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20210765720 08/06/2021 BALANCO 
002 20200596764 30/07/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200596764 30/07/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200137638 17/02/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200137638 17/02/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200101781 05/02/2020 BALANCO 
223 20180376683 14/05/2018 BALANCO 
223 20171113934 01/08/2017 BALANCO 
223 20160811961 04/11/2016 BALANCO 
002 20150522657 19/10/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20151305498 29/09/2015 BALANCO 
002 20121861988 24/10/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20120327384 29/05/2012 BALANCO 

002 20120070960 15/02/2012 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20110337530 26/05/2011 BALANCO 
223 20100253768 10/05/2010 BALANCO 
315 20100081614 10/02/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200698033 10/02/2010 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida auternaticamenteem 27/12/2023, M0913:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpaghvww.empresafacil.ma.gov.br, com o código 03E1YDG8. 

11111111111~1 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 
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Matõèg do 
Cos,m'Írrbahilss:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Credenciamento: 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 

• 



1 

i l leréDIVS  7:FRE1ÇCYES 
Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão— MA - CEP. 65.413-000 

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Tel. (99) 98161.7436 e 99151.0971 

E-MAIL empresahtconstrucoes@gmail.com I MAMES DO NORTE / MA 

PROC.  li-ttlüV9  /202 1) 
FLS.  Cl 14 

RUO ______

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
END: Av. Dr. Antônio Sampaio, 100 — centro — Matões do Norte — MA. 
OBJETIVO: Manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos 
em vias urbanas neste Município de Matões do Norte - MA 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° 008/2023 
REGIME: Menor Preço Global 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°1411004/2023 
ABERTUTA: 18/01/2024 ás 08:00h 

CREDENCIAL 
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TABELIONATO DO 4° OFÍCIO DE NOTAS DA CAPITAL 
-- CNN: 07.006.786~01-01 Fones. (98) 3243-83651(98) 3243-5695 .._....„-, 1_

, ..-..---..- -..... Rua Riachuelo. 103. João Paulo, São Luis - Ma. Cep 65.040-060 

"."::' Tabelião Substituto: italiano Petinelli Vieira Cantinho 

MA 

PROC. 4 O O a02 5 
...,- --....., Tabeliã Interina. Rosseline Privado Rodrigues mATÕES DO NOR l 

FLS. 

ttf3-. 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ II. T. COL N 1 K iJtOks EIRELI 

11\14 ) 910 

Página 1 de 3 

Saibam os que este público instrumento de procuração bastante virem, que aos dezoito 
dias do mês de maio, do ano de dois mil e vinte (18/05/2020), nesta cidade de São Luis, Capital 
do Estado do Maranhão, neste Serviço Notarial, situado à Rua Riachuelo, n° 103 - João Paulo, 
perante mim, Escrevente, compareceu como Outorgante: H. T. CONSTRUCOES EIREL1, 
pessoa jurídica de direito privado e inscrito no CNPJ sob o n°21.404.096/0001-23, com endereço 
Rua do Comercio, n°103, bairro Centro, Cep: 65.413-000, em Alto Alegre do Maranhão/MA; 
neste ato representado por seu Sócio Administrador: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU 
ARAUJO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 01/01/1967, filho de Candido Malheiros 
Araújo e Marcelina Abreu Araujo, portador da Carteira Nacional de Habilitação IV 
04908823253, expedida pelo DETRAN/MA em 26/12/2019, onde consta o Doc. Identidade 

7230-CRC/MA, e inscrito no CPF sob o n° 255.080.833-91, residente e domiciliado à Rua 
Madre Margarida Caiane, n° 01, bairro Divineia, São Luis/MA; identificada, por mim, através 
dos documentos que me exibiu, de ser a própria, dou fé. E, por ela me foi dito, que por este 
público instrumento nomeia e constitui seu bastante Procurador: SEVERINO RODRIGUES 
BARBOSA, brasileiro, casado, desenhista, nascido em 01/01/1967, filho de Rafael Vieira 
Barbosa e Maria Natividade da Conceição, portador do Doc. Identidade n" 0000455798195-4, 
expedida pela SESP/MA, e inscrito no CPF sob o n° 761.091.518-15, residente e domiciliado 
Rua Armando Vieira da Silva, n'148, bairro Apeadottro, São Luís/MA (dados fornecidos por 
declaração); a quem confere poderes de administração de seus negócios; cobrar e receber de 
quem de direito for, quanto e por qualquer titulo lhe estejam a dever; comprar e vender 
mercadorias do seu comércio, celebrar contratos comerciais; assinar propostas, pedidos, 
correspondências; contratar e demitir empregados, assinando os respectivos contratos de 
trabalho e de rescisão, assinar GRFC - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da 
Contribuição Social (AM), movimentar conta de FGTS, representá-la junto ao Ministério do 
Trabalho, homologar acordo na Delegacia do Ministério do Trabalho e/ou Sindicato de 
categoria, assinando o que for necessário, para assinar contratos, documentos e papéis 
necessários, apresentar e juntar documentos, acompanhar processos; receber dinheiro, títulos e 
valores; passar recibos, dar e aceitar quitação; representá-la em quaisquer Casas Bancárias e 
Comerciais, Bancos em geral, sejam eles privados ou oficiais, de economia mista ou não, com 
agência nesta ou em outra cidade, notadamente junto ao Banco do Brasil S/A, Caixa 
Econômica Federal, Banco Bradesco S/A, Banco baú S/A, Banco Santander SIA, Banco da 
Amazônia S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, Banco Safra S/A, em quaisquer de suas 
agências; podendo o procurador, emitir, sacar e endossar cheques; requerer e receber nota fiscal 
eletrônica, receber, retirar cheques devolvidos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques; 
efetuar resgates, aplicações financeiras; TED, DOC, emitir, aceitar, avalizar, enckssar e 
descontar duplicatas, notas promissórias e letras de câmbio; assinar proposta e/ou s de 
empréstimos, financiamento bancários, assinar contrato de abertura de crédit , efe e 
descontar títulos de crédito; realizar quaisquer outras operações junto a estabelecimentos e 
crédito em geral; abrir, movimentar e encerrar contas correntes bancárias; abrir *contas de 
depósito, autorizar cobrança, utilizar crédito aberto na forma e condições necessárias; autorizar 
débito em conta relativo à operações; requisitar talões de cheques, cartões magnéticos e 
eletrônicos; cadastrar, alterar e desbloquear senhas e biometrias; efetuar saques em conta 
corrente e/ou poupança; efetivar pagamentos e transferência por meio eletrônico; efetuar 
pagamentos, transferências; emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma tittilaridade, 
efetuar saques, efetivar depósitos e requerer protestos de títulos, solicitar saldos e extratos, 
solicitar saldos, extratos de operações de crédito; podendo ainda, o procurador, participar de 
licitações, dar lances, formular e assinar propostas e/ou contratos de 
fornecimentos, firmar 
compromissos, concordar, discordar, transigir, desistir, deliberar, sejam elas 
públicas, presencia& ptivaibilk cartaswonyiket, preplesti!, \ A _ 04 0.4)N eletrônicos, 

Fone- 3243.5(195 s365 email: 4notass1744 
rclJn YLRRITORtel .7.refALQL,E• A Réa. 4..isRA1 EmtNr,,,,,, gETe 
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presenciais, concorrências públicas, emitir proposta de preços, formular recursos 
renunciar a sua interposição e/ou quaisquer outras modalidades; assim, como, participar d 

todos os demais atos pertinentes ao certame, representar a outorgante junto às repartições 
públicas federais, estaduais e municipais; autarquias, sociedades de economia mista e empresas 
privadas, notadamente junto à Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA, Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, Receita Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal do 
Brasil, Secretaria da Fazenda do Estado do Maranhão, Secretaria da Fazenda 
Municipal, Caixa Econômica Federal(FGTS), Sistema Nacional de Registro de Empresas 
Mercantis e Instituto Nacional de Seguridade Social (cadastro de 
senha); PROCON, SPC, SERASA, requerer e receber Certificado Digital; Delegacia do 
Ministério do Trabalho e/ou Sindicato de categoria/Classe. Junta de 
Conciliação, Julgamento e Justiça do Trabalho, Fórum, Tribunais, assinando o que for 
necessário; podendo para tanto, solicitar informações, imposto de renda; juntar, retirar e assinar 
documentos que se fizerem necessários; assinar, requerer, receber, parcelar dívidas, dar recibos 
e quitação; juntar, apresentar e retirar quaisquer documentos necessários; pagar taxas e 
emolumentos, interpor recursos às instâncias ou interpor qualquer tipo de açãd-superiores, obter 
e prestar informações, prestar declarações e justificativas; assinar requerimentos, termos, ofícios 
e quaisquer outros documentos necessários, negociar dívidas fiscais e previdenciárias, certidão 
conjunta de débito, solicitar pesquisa fiscal e compensação de dívidas com créditos existentes; 
certidão negativa de débito; juntar documentos e tornar a recebê-los; receber intimações, 
notificações, acompanhar processos, participar de audiências, assinar atas, termos livros, ofícios, 
declarações, constituir procurador/advogado para o foro em geral e em qualquer Instância ou 
Tribunal, com poderes da cláusula ad judicia e et extra; receber citações, acordar, concordar, 
discordar, transigir, desistir; enfim pratkar tudo o mais que se fizer necessário para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso, em juízo ou fora dele; podendo 
substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes. A Tabeliã Interina 
reserva-se no direito de não corrigir erros materiais, neste ato, advindos de declaração do 
outorgante Assim o disse, dó que dou fé; e, me pediu este instrumento, que por mim lhe foi 
dadó, , is de o, aceita e assina. (Ass.) CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU 

conforme. Trasladada hoje. São Luis/MA, 18 de Maio de 2020. 
JOSELMA SOUSA FONSECA, Escrevente Autorizada, digitei, 

e assino em público e raso. 
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Eu, GILVAN DE JESUS PINTO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 009138/0-5, inscrito no CPF n° 

77939280325, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

77939280325 009138/0-5 GILVAN DE JESUS PINTO 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2020 18:42 SOB N 20200351168. 
PROTOCOLO: 200351168 DE 19/05/2020. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001997572. NIRE: 21600146364. 
H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 19/05/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portal 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular, CARLOS MAGNO DE JESUS 

ABREU ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís/MA, nascido em 01 

de Janeiro de 1967, portador da RG n° 598105 expedida pela SSP/MA em 29/05/2009, CPF 

n° 255.080.833-91, CNH n° 04908823253 expedida pelo DETRAN/MA em 26/12/2019, 

residente e domiciliado na Rua Jacinto Maia, 272, Apt. 06, Loteamento Desterro, Centro, 

São Luís/MA, CEP: 65.010-280, na qualidade de Empresário, titular da empresa, que gira 

nesta praça, sob o nome de "H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI" com sede na Rua do 

Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, com contrato de 

constituição devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, 

sob o NIRE n°. 21600146364 em 13/11/2014 e CNPJ n°. 21.404.096/0001-23, que tem como 

procurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, brasileiro, casado regime comunhão 

parcial de bens, desenhista, nascido em Mata Grande/AL, em 12/05/1954, portador da RG n° 

000045798195-4 expedida pela SSP/MA em 08/07/2014, CPF n°761.091.518-15, residente 

e domiciliado na Armando Vieira da Silva, 148, Apeadouro / Bairro de Fátima, São Luís/MA, 

Cep: 65.030-130, resolvem alterar e consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

Cláusula 12 — O titular CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO, tem integralizada, 

R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), neste ato, resolve integralizar R$ 

550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), totalizando R$ 1.500.000,00 (hum milhão 

quinhentos mil reais). 11) 

Parágrafo único — Diante da integralização, o capital social ihicialmente no valor de R 

950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), subscritas e totalmente integralizadas, 

passará a ser de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), subscritas e 

totalmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País 

Carlos Magno de Jesus Abreu Araújo 100 100% R$ 1.500.000,00 

TOTAL 100 R$ 1.500.000,00 
i 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
Cláusula 2' — Em consequência das alterações promovidas, resolve consolidar o presente 

contrato social, mediantes as seguintes cláusulas: 

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 

São Luís/MA, nascido em 01 de janeiro de 1967, portador da RG n° 598105 expedida pela 

SSP/MA em 29/05/2009, CPF n° 255.080.833-91, CNH n° 04908823253 expedida pelo 

DETRAN/MA em 26/12/2019, residente e domiciliado na Rua Jacinto Maia, 272, Apt. 06, 

Loteamento Desterro, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-280, constitui uma Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1° - A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, girará 

sob o nome empresarial de H, T. CONSTRUÇÕES EIRELI, com o nome de fantasia H. T. 

CONSTRUÇÕES, e terá sede na Rua do Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do 

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, com inscrição no CNPJ sob n° 21.404.096/0001-23, 

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte 

do território nacional. 

Cláusula 2° - O capital social da empresa é de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos 

mil reais) em moeda corrente do País. 

Cláusula 3' - O objeto da empresa será: 4213-8/00 — Obras de Urbanização — ruas, pra 

e calçadas; 3811-4/00 — Coleta de resíduos sólidos não perigosos (limpeza pública); 4120-

4/00 — Construção de edifícios; 4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias 

(pavimentação asfáltica e correlatas); 4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e 

recreativas; 4311-8/02 — Preparação de canteiros e limpeza de rrenos; 4313-4/00 - Obras 

de terraplenagem; 4322-3/01 — Instalação hidráulicas, sanit e de gás; 4322-3/02 — 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 4330-4/01 — Impermeabilização em obras de engenharia civil; 4330-4/04 — 

Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 — Outras obras de acabamento da 

construção; 4399-1/03 — Obras de alvenaria; 4399-1/05 — Perfuração e construção de poço 

de água; 4399-199 — Serviços especializados para construção não especificad s 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
anteriormente (telhados e coberturas); 4923-0/02 — Serviços de transporte de passageiros — 

locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 — Transporte escolar; 8111-7/00 — Serviços 

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 8121-4/00 — Limpeza em 

prédios e em domicílios; 8129-0/00 — Atividade de limpeza não especificadas anteriormente 

(chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação, refrigeração e limpeza de 

ruas); 8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

Cláusula 4a - A empresa iniciou suas atividades em 13/11/2014, e seu prazo de duração é 

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa física diante do impedimento por força 

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 

para atender uma nova situação. 

Cláusula 5 — A empresa será administrada pelo seu titular CARLOS MAGNO DE JESUS 

ABREU ARAUJO a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 

integralizado. 

Cláusula 6' - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborn 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõe d consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (art. 1.011, § 1° do CC). 

Parágrafo único — A EIRELI tem como procurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES 

BARBOSA, brasileiro, casado regime comunhão parcial de bens, desenhista, nascido em 

Mata Grande/AL, em 12/05/1954, portador da RG n° 000045798195-4 expedida pela 

SSP/MA em 08/07/2014, CPF n°761.091.518-15, residente e domiciliado na Armando Vieira 

da Silva, 148, Apeadouro / Bairro de Fátima, São Luís/MA, Cep: 65.030-130. 



MATOES DO NORTE / MA 1 

PROC.  11,44 t;)()'-i  /202 L 
FLS 

RUB  

8 
Página 4 de 5 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
Cláusula 7a — oexercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, 

será elaborado inventários, Balanço Patrimonial e Balanço de resultado Econômico, 

cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 8 — Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 

mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Cláusula ga— Fica eleito o foro da cidade de Alto Alegre do Maranhão/MA, para exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 

obriga-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos 

legais. 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21 de setembro de 2020. 

Severino Rodrigues Barbosa Carlos Magno de Jesus Abreu Araújo 
Procurador Titular 

CPF n°. 761.091.518-15 CPF n°. 255.080.833-91 

/ 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

25508083391 CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

76109151815 SEVERINO RODRIGUES BARBOSA 

JUCEMA 

N 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2020 15:59 SOB N 20200809199. 
PROTOCOLO: 200809199 DE 28/09/2020 13:51. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004599551. MIRE: 21600146364. 
H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 28/09/2020 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
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MATÕES DO NORTE / MA 

Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão — MA - CEP. 65.413-000 PRoC. -t u C "~t /202 1) 

CNP.I-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 - Tel. (99) 98161.7436 e 99151.0971 FLS. 3(5 

E-MAIL empresahtconstrucoes@gmail.com RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATõES DO NORTE - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
END: Av. Dr. Antônio Sampaio, 100 - centro - Matões do Norte - MA. 
OBJETIVO: Manutençâo de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos 
em vias urbanas neste Município de Matões do Norte - MA 
MODALIDADE: Tomada de Preços n°008/2023 
REGIME: Menor Preço Global 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1411004/2023 
ABERTUTA: 18/01/2024 ás 08:00h 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Prezados Senhores, 

A empresa H.T CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n° 21.404.096/0001-23, sediada na Rua 
do Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-0000, por intermédio de seu 
representante legal procurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, portador da carteira de 
identidade n° 457981954-SSP/MA e do C'I'F sob n° 761.091.518-15, DECLARAR A, para fins do disposto 
na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como: 

( ) MIROEMPRESA, conforme inciso 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006. 

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4° do art. 
3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no pro nto licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal 
deMitõesdo irte-MA. 

Alto anhão (MA), 18 de janeiro de 2024 

HT C 
Severino Ro 

Procura 
CPF 761.091.518-15 

RG 45798195455P-MA 
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JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 13:21 SOB ffir 20180448595. 
PROTOCOLO: 180446595 DE 12/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802758989. RIRE: 21200683094. 
H. T. CONSTRUÇÕES LTDA 

LIlian Thereaa Rodriguea Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LU/S, 12/07/2018 
vwv.ampresafacil.ma.gov.br 

C\\ 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação da sua autenticidade nos reap ctivos portai.. 
Informando amua respectivas eddigos de verificação 
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PROC.  1, 1-4 {li.) r't  1202 9) 
Ft_s 
RUO. 

rÁcit iJA ÀO 

• 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: H. T. CONSTRUÇÕES LTDA 

NIRE : 21600146364 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIR E (Sede) 
21600146364 

CNPJ 
21.404.096/0001-23 

'ÂPetSAj GOVERNO DO 
Mai! MARANHÃO 

Protocolo: MAC2403156461 

Data de Ato Constitutivo 

13/11/2014 
Início de Atividade 
13/11/2014 

Endereço Completo 
Rua DO COMÉRCIO, N' 103, CENTRO - Alto Alegre do Maranhão/MA - CEP 65413-000 

Objeto Social 
OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PAVIMENTACAO ASFALTICA E CORRELATOS 
PERFURACOES E CONSTRUCOES DE POCOS DE AGUA ATIVIDADES PAISAGISTICAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO OBRAS DE ALVENARIA INSTALACAO DE PORTAS JANELAS TETOS DIV1SORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
TELHADOS E COBERTURAS INSTALACOES HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS TRANSPORTE 
ESCOLAR SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICÍLIOS SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS PREPARAÇÃO DE CANTEI9O E 
LIMPEZA DE TERRENO ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE(CHAMINÉS,FORNOS,INCINERADORES,CALDEIRAS,DUTOS DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

• 

Capital Social 

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CARLOS MAGNO DE JESUS 255.080.833-91 R$ 1.500.000,00 Sócio S Indeterminado 
ABREU ARAUJO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SEVERINO RODRIGUES 761.091.518-15 R$ 0,00 PROCURADOR N Indeterminado 
BARBOSA 

Dados do Administrador 
Nome 
CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

Último Arquivamento 
Data 
30/04/2023 

IiIIIrnJLI 

Número 
20230560903 

CPF 

255.080.833-91 
Término do mandato 

Indeterminado 

Ato/eventos 

223 / 223 - BALANCO 
J 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2024, às 10:18:34 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacilma.gov.br, com o código T7MAJIV5. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 
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L-k t. .{0 01-vt  /202 

FLS 

RUB. 

°ovino 00 
PACK! MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NA PR!. SA GOVERNO DO 
Mai., MARANHÃO 

Certificamos que H. T. CONSTRUÇÕES LTDA Protocolo: MAC2403156490 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600146364 

CNPJ 21.404.096/0001-23 

Endereço Completo Rua DO COMÉRCIO, N2 103, monta, CENTRO - Alto Alegre do Maranhão/PAA - CEP 65413-000 

Arquivamentos Posteriores 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

223 20230560903 30/04/2023 BALANCO 
904 T2160014636 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220533431 02/052022 BALANCO 
223 20210366311 15/03/2021 BALANCO 
002 20200809199 28/09,2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200809199 28/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
206 20200351168 19/05/2020 PROCURACAO 
002 21600146364 14/05/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600146364 14/05/2020 TRANSFORMACAO 
223 20200259954 06/04/2020 BALANCO 
223 20190337338 08/05/2019 BALANCO 
206 20190225912 28/02/2019 PROCURACAO 
002 20190024739 28/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20180448595 12/07/2018 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
206 20180389750 21/05/2018 PROCURACAO 
223 20180300652 11/04/2018 BALANCO 
206 20170078906 26/04/2017 PROCURACAO 
223 20170529037 18/04/2017 BALANDO 
002 20170059308 08/02/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20160608848 13/09/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160416515 09/05/2016 BALANCO 
223 20151271003 03/09/2015 BALANCO 
002 20151156271 20/07/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150039301 16/01/2015 BALANCO 
315 20140763597 13/11/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200883094 13/11/2014 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2024, às 10:21:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XJUKGJDY. 

11111111919111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 21.404.096/0001-23 

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

Endereço: 

RUA DO COMERCIO, 103 - CENTRO - 65.413-000 - ALTO ALEGRE DO MARANHAO / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei ng 8.666, de 1993. 

Emitido em: 10/01/2024 10:52 1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13 

Razão Social: H. T. CONSTRU COES LTDA 

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

*Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Capital Social: 

CNAE Primário: 

MEI: Não 

R$ 1.500.000,00 Data de Abertura da Empresa: 13/11/2014 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CNAE Secundário 1: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
CNAE Secundário 2: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAE Secundário 3: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (i
CNAE Secundário 4: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
CNAE Secundário 5: 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
CNAE Secundário 6: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
CNAE Secundário 7: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
CNAE Secundário 8: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
CNAE Secundário 9: 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

eCNAE Secundário 10: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
CNAE Secundário 11: 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
CNAE Secundário 12: 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
CNAE Secundário 13: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
CNAE Secundário 14: 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
CNAE Secundário 15: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO D 
CNAE Secundário 16: 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 
CNAE Secundário 17: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, 
CNAE Secundário 18: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
CNAE Secundário 19: 8129-0/00 - ATTVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
CNAE Secundário 20: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

Emitido em: 10/01/2024 10:53 
CPF: 255.XXX.XXX-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

1 de 3 
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Relatório de Credenciamento 

Dados para Contato 
CEP: 65.413-000 

Endereço: RUA DO COMERCIO, 103 - CENTRO 

Município / UF: ALTO ALEGRE DO MARANHAO / Maranhão 

Telefone: (98) 32541280 

E-mail: HTCONSTRUCOES2014@GMAILCOM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 255.080.833-91 

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
ACPF: 255.080.833-91 

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 
E-mail: car1os67s1z@gmai1.com 

• 

Sócios / Administradores 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  1 (-1 1 1 t)  /2022. 
FLS.  .5Y. 

RUB. 

Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 255.080.833-91 Participação Societária: 100,00% 
Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 
Número do Documento: 598105 
Data de Expedição: 29/05/2009 
Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: car1os67s1z@gmail.com 

Linhas Fornecimento 
Serviços 
1384 - Obras Civis de Terraplenagem 

Órgão Expedidor: SSP 

1490 - Obras Civis de Estruturas de Concreto Armado 
1538 - Instalações Prediais Elétricas 
1570 - Instalações Prediais Eletránicas (Obras Civis) 
1589 - Instalações Prediais de Comunicação (Obras Civis) 
1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial 
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 
1783 - Obras Civis de Rodovias / Estacionamento 
1791 - Obras Civis de Ferrovias, Pátios e Terminais 
1821 - Obras Civis de Barragens de Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto Rolado) 
1830 - Obras Civis - Barragens de Enrroçamento 
1848 - Obras Civis - Barragens de Terra 

Emitido em: 10/01/2024 10:53 
CPF: 255.XXX.XXX-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 
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Relatório de Credenciamento MATÓES DO NORTE / MA 

Serviços 
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais 

4553 - Obras Civis de Edificações Industriais 

PROC. /202 3 FLS._ 
RUB. 

4561 - Obras Civis de Escavação 

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção) 

13129 - Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas 

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral 

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

14672 - Limpeza Urbana 
17140 - Obras Civis - Concretagem 

18325 - Limpeza Superficie / Remoção Pichação 
19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado 
19526 - Coleta / Tratamento - Esgoto Sanitário 
24490 - Construção Montagem de Dutos Terrestre 
24813 - Serviços de Alvenaria 

Emitido em: 10/01/2024 10:53 
CPF: 255.XXX.XXX-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 
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MATOES DO NORTE MA 

PROC.  1 `"v111.00  u i  /202j 
FLS.  S3 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13 

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciarnento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/07/2024 Automática 
FGTS Validade: 22/01/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 08/07/2024 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/01/2024 
Receita Municipal Validade: 07/04/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal 

Emitido em: 10/01/2024 10:52 
CPF: 255.XXX.X30C-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 
Ass: 
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RUB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13 

H. T. CONSTRUCOES LTDA 

H T CONSTRUCOES 

Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidade e UF N4 Registro Data de Validade 
CREA MA 0000012636 17/01/2024 

/ 

Emitido em: 10/01/2024 10:52 
CPF: 255.XXX.XXX-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13 

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

110 Dados do Balanço Anual - 12/2022 
Exercício Financeiro: 

• 

Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 04/2024 

Certidão de Falência / Recuperação 
Data de Validade: 09/03/2024 
Código de Controle: 9E1F38B8CD 

Dados do Balanço Anual - 12/2021 
Exercício Financeiro: 
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023 

Emitido em: 10/01/2024 10:55 
CPF: 255.XXX.XXX-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAUJO 

1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE / Mi 

PROC. ti  1202
FLS.

RU B. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Credenciamento: 

ESTRELA EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 28.588.813/0001-63 

• 



MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  -I t+.1 11  /202 !) 
FLS. 

RU 8 

S R E I -
E Ir. 11 F:» R E E I'%.11 11=>• IN-11 E NI 

CNP1= 28.588.813/0001-63 

• 

• 

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 
DATA DA SESSÃO: 18/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

CREDENCIAMENTO 

OBJETO:CONTIRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, 
MEIO FIOS,OBFtAS DE ARTE E DIVERSOS EM VIAS URBANAS 

NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE-MA. 

N,‘ 
RUA SANTA ÂNGELA, 03- MUTIRÃO - CEP: 65.680-000 PAS AGEM FRANCAMA 
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CNPJ= 28.588.813/0001-63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 
TOMADA DE PREÇO N° 008/2023-CPL 
DATA DA SESSÃO: 18/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

CARTA CREDENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAI-1)ES DO NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA 
,CNPJn°28.588.813/0001-

63, ENDEREÇO: Rua Santa A' ngela, nQ 03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, e constitui, Sr. JOHN MIKE LICA ABREU, portador da Carteira de Identidade n° 
0351341020082/SSP/MA e CPF n°608.219.983-90, a quem confere(m) amplos poderes, 
praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação TOMADA DE 
PREÇO 08/2023, em MATÕES DO NORTE -MA podendo o mesmo rubricar 
documentos, renunciar ao direito de recurso, assinar atas,declarações, recorrer de 
decisões administrativas, assinar termo de contrato ou retirar nota de empenho, enfim, 
praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

Passagem Franca - MA, 17 de Janeiro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

FLAVIO OMBRA SILVA 
Data 17/01/2024 16.37,33-0300 
Vel dique em httpsinvaliclar.iti.govibr 

FLAVIO OLIVEIRA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/5SP/MA 

RUA SANTA ÂNGELA, 03 - MUTIRÃO - CEP: 65.680-000 PAS GEM FRANCA-MA 
EMAIL: estrelaempreendimentospf@gma .COM 
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EMAIL: estrelaempreendimento f@gmail.com 
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ITI Relatório de conformidade 

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Validação: 17/01/2024 16:38:05 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.14rc1-dirty 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.2 

Fonte de verificação: Offline 

Nome do arquivo: CARTA_CREDENCIAL_MAIKE_ESTRELA_assinado (5).pdf 

Resumo da SHA256 do arquivo: 

b222e88ed5faed44254dc5207024eb7f36e2c4e441b959c22718e57d8e26e160 

Tipo do arquivo: PDF 

Quantidade de assinaturas: 1 

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1 

CN=FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

nformações da assinatura 

Assinante: CN=FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

CPF: '102.853-** 
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Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Valid 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data da assinatura: 17/01/2024 16:37:33 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta 

Certificados utilizados 

CN=FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, 0=Gov-Br, C=BR 

Data de emissão: 19/04/2023 23:43:48 BRT 

Aprovado até: 18/04/2024 23:43:48 BRT 

Expirado (LCR): false 
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CN=AC Final do Governo Federal do Brasil vi, OU=AC 
lntermediaria do Governo Federal do Brasil vi, 0=Gov-Br, 
C=BR 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, 0=Gov-Br, C=BR 

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT 

Expirado (LCR): false 

Atributos usados 

Atributos obrigatórios 

Nome do atributo: IdMessageDigest 

Corretude: Valid 

Nome do atributo: IdContentType 

Corretude: Valid 
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Nome do atributo: IdSigningTime 

Corretude: Valid 

krG 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 28.588.813/0001-63 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS 

• Endereço: 
RUA SANTA ANGELA, 3 - MUTIRAO - 65.680-000 - Passagem Franca / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.compra overnamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

(v) /Ai /"WI')/1 1 7.ÇO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-4 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 DUNS®: 94*****24 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA ESTRELA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/07/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
op MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência 
nas funcionalidades de consulta. 

no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade 
Trabalhista (http://wvrw.tst.jus.bricertidao) Validade: 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 
Receita Municipal Validade: 
Receita Estadual/Distrital 

emissor. Manual: a certidão foi inserida 

29/01/2024 
13/01/2024 
30/06/2024 

16/02/2024 
11/01/ 2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem de o legal 

Emitido em: 02/01/2024 17:59 
rnr. Q77 VVY 'N.= 4Q 1T ANTTC1 (-NT ITTPTP A CTT \TA 

Automática 
Automática 
Automática 

de 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 28.588.813/000143 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

• Endereço: 

RUA SANTA ANGELA, 3 - MUTIRAO - 65.680-000 - Passagem Franca / Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.compras vernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos arti os 28 a 31 a Lei na 8.666, dc 1993. 

(V-)/ni A 17.ÇO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 11-4 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 DUNS®: 94*****24 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA ESTRELA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/07/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
110 MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação juridic,a 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 29/01/2024 Automática 
FGTS Validade: 13/01/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 30/06/2024 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/02/2024 
Receita Municipal Validade: 11/01/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem ef ito legal 

Emitido em: 02/01/2024 17:59 
rpr. Q77 VVY YVY 4S2 IT A\/TC 1 CNT TNTrT1? A QTT \TA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPj: 28.588.813/0001-63 DUNS®: 94*****24 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

CONSTRUTORA ESTRELA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Não cadastrado 

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

(17 /(11 P)(1')A 17.Ç0 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 DUNS®: 94*****24 

Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA ESTRELA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

ry.• (V)/(1 /"WV)/1 1 7.çon 1 ria 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 DUNS®: 94*****24 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

CONSTRUTORA ESTRELA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

(1')/(11 hfl')/1 17•ÇO 

y 
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Alteração da Empresa LTDA 
ESTRELA EMPREENDIMENTO LTDA 

CNPJ n° 28.588.813/0001-63 
NIRE 21201390679 

Pelo presente instrumento particular de alteração: 
EUDER BANDEIRA DE ALCANTARA, inscrita no CPF n° 601.936.963-39, Brasileiro, 
natural de Passagem Franca - MA, solteiro, nascido em 13/03/1991, empresário, 
032911412007-5 — SESP/MA, residente e domiciliado RUA DO SOL, S/N, centro, 
Passagem Franca - MA, CEP 65.680 - 000, 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF n° 877.102.853-68, brasileiro, casado 
comunhão parcial, empresário, natural de Passagem Franca — MA data de nascimento 
17/10/1980, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 067682002018-9 SESP-MA; 
endereço residencial na cidade de Passagem Franca — MA, rua Santa Ângela, s/n, centro, 
CEP 65.680-000, e 
SAMARA SILVA CAVALCANTE, inscrita no CPF n° 072.469.661-02, brasileira, Solteira, 
empresária, natural de Passagem Franca — MA data de nascimento 13/02/2001, portador 
da Carteira de Identidade (RG): n° 047712222013-6 SESP-MA; endereço residencial na 
cidade de Passagem Franca — MA, rua 07 (sete), s/n, Alvorada, CEP 65.680-000, únicos., , 
sócios da empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
28.588.813/0001-63 e NIRE n° 21201390679, situada na Rua Santa Ângela, n° 03, bairro 
Mutirão, Passagem Franca — MA, CEP 65.680-000. 

Resolve, alterar a sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — retirando-se da Sociedade EUDER BANDEIRA DE ALCANTARA, 
transferindo suas quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) correspondendo 5.000 
(cinco mil) quotas para a Sócia SAMARA SILVA CAVALCANTE, representada no quadro 
abaixo: 
I, Flavio Oliveira Silva 

Samara Silva Cavalcante 50% 
50% R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 
TOTAL 100% R$ 200.000,00 

Tendo em vista a alteração contratual ocorrida, e havendo a necessidade de consolidação 
das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando q isquer 
dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado: 

FLAVIO OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF n° 877.102.853-68, brasileiro, casado 
comunhão parcial, empresário, natural de Passagem Franca — MA data de nascimento 
17/10/1980, portador da Carteira de identidade (RG): n° 067682O0218-9 SESP-MA; 
endereço residencial na cidade de Passagem Franca — MA, rua Santa gela, s/n, centro, 
CEP 65.680-000 

SAMARA SILVA CAVALCANTE, inscrita no CPF n° 072.46'.661-02, br 
Solteira, empresária, natural de Passagem Franca — MA data de na 'mento 13/0f 1, 
portador da Carteira de Identidade (RG): n° 047712222013-6 ESP-MA; en reço 
residencial na cidade de Passagem Franca — MA, rua 07 (sete s/n, Alvorada, EP 
65.680000: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) A 

sociedade tem o seguinte nome empresarial: ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA e 

nome fantasia CONSTRUTOTA ESTRELA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA SANTA ANGELA, N° 03, MUTIRÃO, 

Passagem Franca — MA, CEP 65.680-000 

CLÁUSULA TERCEIRA — CLÁUSULA II - DO OBJETO 
A Sociedade LTDA tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E ALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM INSTALACAO E ANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO 
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAOPERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E ALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM INSTALACAO E ANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTA 
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM , 

\--) GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE RRAGENS E 
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULI PS COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUiAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL ANDAIMES 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS EST TURAS DE JSO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES CONSTRUCAO DE OBRAS-"E-ARTE ESPECAIS 
E exercerá as seguintes atividades: 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
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4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 

e refrigeração 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - supermercados 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 

7732-2/02 - Aluguel de andaimes 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, 

F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996) 

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 06/09/2017 e seu prazo de duração 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 
1.055 DO CC) 
O capital é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentos mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) em moeda corrente do País, O capital en 'ontra-se subscrito e 
integralizado pelos sócios. 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado p los sócios da se 
'urinei. 

Flavio Oliveira Silva 50% 

\e 

R$ 100.000,00 

Samara Silva Cavalcante 50% 
i 

R$ 100.000,00 7 
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TOTAL 100% R$ 200.000,00 

CLÁUSULA SEXTA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo(s) sócio(s) Flavio Oliveira Silva, que 
representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 
Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na 
proporção de suas quotas (se for o caso). 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994) 
0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - A(s) parte(s) elege(m) o foro de Passagem Franca - MA para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para 
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

Passagem Franca 21/06/2023 

Flavio Oliveira Silva 
Sócio Administrador 

Samara Silva Cavalcante 
Sócio 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  *1 kW 00 t-1  /2025 
FLS. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

RUB. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome

07246966102 SAMARA SILVA CAVALCANTE 

110 
60193696339 EUDER BANDEIRA DE ALCANTARA 

87710285368 FLAVIO OLIVEIRA SILVA (---7 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/07/2023 12:19 S N° 20230815227. 
PROTOCOLO: 230815227 DE 03/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309793534. CNPJ •A SEDE: 28588813000163. 
MIRE: 21201390679. COM EFEITOS DO REG/ST • EM: 21/06/2023. 
ESTRELA EMPEEND/MENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREI 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.emoresafacil.ma.clov,br 
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 15/01/2024 18:04:39 que o documento de hash iSHA-256) 

a5ca75616160e61a379119adb64716516a3424de2236f49d8ed66675f213d133 foi validado em 14/01/2024 07:36:14 através da transacão biockchain 
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v4.0 - Dautin 8lockchain certifica em 15/01/2024 18:03:34 que o documento de hash (SHA-256) 

Ofb008f548bda2e9e52bd07482db979805d8b2e15b5989248d2e411¥34b706690 foi validado em 14/01/2024 07:44:47 atreves da trensacilo blockchain 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA FLS. 33ci
R U B. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28,588.813/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/09/2017 

NOME EMPRESARIAL 
ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA ESTRELA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AI MOAM- S ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 -Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

de199-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
W13-4-00 - Obras de terraplenagem 

43,22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47,44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.394-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SANTA ANGELA 

NÚMERO 
3 

COMPLEMENTO 
,........ 

CEP 
65.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MUT1RAO 

MUNICIPIO 
PASSAGEM FRANCA 

Ur 
MA 

111
EREÇO ELETRÔNICO 

STRELAEMPREENDIMENTOSPFQGMAIL.COM 
TELEFONE 
(99) 8484-2997 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRK. 
06/09/2017 

MOTIVO DE SI rUAÇA0 CABAS TRAI 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUA Ao ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

V Emitido no dia 03/01/2024 às 08:00:20 (data e hora de Brasília). 

• 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 28.588.813/0001-63 

NOME EMPRESARIAL: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RS200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte: 

Aik Nome/Nome Empresarial: SAMARA SILVA CAVALCANTE 

',Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: FLAVIO OLIVEIRA SILVA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido , o dia 03/01/2024 às 08:00 (data e hora de Brasilia) 
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FÁCIL 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

RIRE 21201390679 
Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
21201390679 

CNPJ 
28.588.813'0001-63 

FÁcIL etraV.X.S 

Protocolo: MAC2303064472 

* —Endereço Completo 
Rua SANTA ANGELA, N9 3, MUTIRAO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

• 

Data de Ato Constitutivo 
06/09/2017 

Inicio de Atividade 
06/09/2017 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE 
URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E ALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E ANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO 
E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

Capital Social 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA 877.102.853-68 
Nome CPF/CNPJ 
SAMARA SILVA 072.469.661-02 
CAVALCANTE 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 100.000.00 Sócio S Indeterminado 
Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 100.000.00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
FLAVIO OLIVEIRA SILVA 877.102.853-68 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
14/07/2023 20230926983 223 / 223 - BALANCO 

II11 01 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11/2023, as 17:49:28 (horário de rasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. como c digo TOU3s2F1M, 

Pill 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 ela 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

/ARE 21201390879 

CNPJ 28.588.813/0001-63 

, • GOVERNO DO 

FÁCIL MARANHAO 

Protocolo: MAC2303064501 

Endereço Completo Rua SANTA ANGELA, N9 3, xxxxx, MUTIRAO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Arquivamentos Posteriores 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Date Descrição 

223 20230926983 14/07/2023 BALANCO 
002 20230815227 03/07/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 21201390679 19/06/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201390679 19/06/2023 TRANSFORMACAO 
080 21102177446 06/09/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102177446 06/09/2017 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11/2023, às 17:50:18 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatecilma.gov.br. com o código CiDG5TSAB. 

1111111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 



MATÕES DO NORTE 1 MA 

PROC. H  /202 ) 
FLS.  S 
RUB. 



weeL eMATÕES DO NORTE / MA 

PRoC.  • k  /202 
FLS  .54 1."k

ESTRELA 
EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 28.588.813/0001-63 
Rua Santa Ângela, 03, Mutirão, CEP 65680-000, Passagem Franca-MA 

D. (99) 98484-2997 atestrehr,rnpreendimentopf a gmaii.com 
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3S APLICADOS: 

NPj sancionado: 87710285368 

LIMPAR 

a consulta: 03/01/2024 07:31:52 
a última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

is de Leniência), 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 
3 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - 
.01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro 

i/CNEP - CNEP1 

%IRAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

thurn registro encont,ado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

cm EGORIA SANÇÃO 
DATA DE PURIKAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MUITA QUANTIDADE 



)S APLICADOS: 

NPJ sancionado: 07246966102 

LIMPAR 

a consulta: 03/01/202407:31:52 
a última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
is de Leniência), 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 
3 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - 
, 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro 

;/CNEP - CNEP) 

ki.HAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

ihum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

- 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/01/2024 às 07:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°28.588.813/0001-63. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6595.3870.5CE5.A140 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certiclao.php 



• 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/01/2024 às 07:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 072.469.661-02. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6595.38D2.B8D6.F226 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

VIP 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/01/2024 às 07:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 877.102.853-68. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6595.38E1.8F01.2241 no seguinte endereço: httos://www.cnflus.bilimorobidade adm/autenticar certidao,php 

LI 



MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  00 Li  /2021
FLS.  ''N3 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 28.588.813/0001-63 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razã 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:37:49 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a cont da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: CX8E030124073749 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este do umento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

CPF/CNPJ: 877.102.853-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:38:20 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a contl da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: SSB4030124073820 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MATOES DO NORTE / MA 

pRoc.11 1 1 00 1-1  /2O25 
FLS. 

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SAMARA SILVA CAVALCANTE 

CPF/CNPJ: 072.469.661-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ra ão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:38:35 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a conta da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: R6K1030124073835 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este d cumento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FLAVIO OLIVEIRA SILVA 

CPF: 877.102.853-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:39:12 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a contar ,4a 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: RT3G030124073912 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ao 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SAMARA SILVA CAVALCANTE 

CPF: 072.469.661-02 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:39:27 do dia 03/01/2024, com validade de trinta dias a conta da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: H9SX030124073927 

v
lAtenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docume to. 



3S APLICADOS: 

NPJ sancionado: 78588813000163 

LIMPAR 

a consulta: 03/01/2024 07:31:52 
a (Mima atualização: 01 /2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CN EP 

de Leniência) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 
3 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFI) - 
,01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) ,01/2024 (Sistema Integrado de Registro 

i/CNEP - CNEP1 

U.HAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

ihum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/01/2024 07:40:12 

1110 Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.588.813/0001-63 

• 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

\,) 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifi 1. ção e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2011, ei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Dec eto n°8.638 de 15, e janeiro de 0 6. 
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CNP1= 28.588.813/0001-63 

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 
DATA DA SESSÃO: 18/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

e 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa Ângela, n°03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68„ DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 32, § 2°, da 
Lei Federal n° 8.666/1993, que até a presente data nenhum fato ocorreu que 
inabilite a empresa„ a participar desta Licitação e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. 

Passagem Franca - MA, 18 de janeiro de 2024. 

FLAVI OL EIRA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/SSP/MA 

RUA SANTA ÂNGELA, 03- MUTIRÃO - CEP: 65.680-000 PAS AGEM FRANCAMA 
PM A IT • actralaamnriadavirlirnsainfetanffRIrrrn a 1 ~vil 
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CNPJ= 28.588.813/0001-63 

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1411004/2023 
DATA DA SESSÃO: 18/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa Ângela, n°03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68, opta pelo tratamento diferenciado e favorecido previsto pela Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos de seu art. 3°, 
estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: ( ) 
Microempreendedor Individual; (x ) Microempresa ou ( ) Empresa de Pequeno 
Porte, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° 
da referida lei. Declara-se, ainda, ter ciência que a falsidade de declaração 
prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

Passagem Franca - MA, 18 de janeiro de 2024. 

RP FLAV a OLIVEIRA SILVA 
Titular 

CPF 877 102 853-68 
RG 067682002018-9/SSP/MA 

RUA SANTA ÂNGELA, 03- MUTIRÃO - CEP: 65.680-000 P SSAGEM FRANCAMA 
PM ALI • aal-ralaarnrwraandimantnenf" ail rirbm 
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CNN= 28.588.813/0001-63 

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 
DATA DA SESSÃO: 18/01/2024. 
HORÁRIO: 08:00 

DECLARAÇÃO DE INEDONIEDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE -MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A empresa ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA ,CNPJn°28.588.813/0001-
63, ENDEREÇO: Rua Santa A' ngela, n°03 -Mutirão- Passagem Franca - MA, por 
intermédio do seu representante legal Sr. FLAVIO OLIVEIRA SILVA, portador 
da Carteira de Identidade n° 067682002018-9/SSP/MA e CPF n° 877.202.853-
68 por seu representante legal, Declara declarada inidônea para licitar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou 
evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que 
venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 
fiscal e econômico-financeira. 

Passagem Franca - MA, 18 de janeiro de 2024. 

FLAVIt OLIVEIRA SILVA 

Titular 
CPF 877 102 853-68 

RG 067682002018-9/SSP/MA 

w 

á 
RUA SANTA ÂNGELA, 03- MUTIRÃO - CEP: 65.680-000 P SAGEM FRANCAMA 

FM II • actralaszninvaandirrtantncnf" 41_ enTrt 
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Afiançadora 

Você está recebendo sua Carta Fiança digital emitida pela L&S Afiançadora, referência no mercado brasileiro de garantias. 

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as 

condições contratuais da fiança. 

Nossas fianças também estão registradas em nosso site www.lsafiancadora.com.br tudo isso para propiciar maior facilidade e 

comodidade na leitura dos principais dados da sua fiança em formato PDF. Podendo ser consultado e verificado de qualquer 

dispositivo. 

• 

Fiança Digital N° 681480 

N° da Fiança: 681480 
Controle Interno: 14134940-3211 

Data de Emissão: 17/01/2024 

Pode contar conosco. 

L&S Afiançadora 

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiança, a mesma poderá ser consultada sob o N° 681480 no site 

le Isafiancadora.com.br através da aba "Consultar Fiança" para saber se realmente foi emitido por L&S Afiançadora e a 
atura pode ser validada no site https://validar.iti.gov.br. Caso o documento sofra alteração, o ITI (Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação) invalidará a assinatura. 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 

ASSIrlADO DIGITALMERTE POR 

r") 

Lais Emitia Pereira Feitosa 
C PF: 044.211.234-39 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Instituiu a nfra-estrutur haves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as): LAIS EMILIA PEREIRA FEITOSA N° de Série do C 'ficado: 49d8d 39e6da7 



Fiança N° 681480 

Frontispício da Fiança 

MATOES DO NORTE MA 
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Controle Interno: 1413-4940-3211 

Após a emissão deste documento, poderá ser verificado 

se o mesmo foi corretamente registrado no site 

www.lsafiancadora.com.br responsável para análise e 

consulta das Fianças de nossos clientes. r' 

Atendimento: comercial©Isafiancadora.corn.br 

Telefone: (83) 99830-1139 

A L&S AFIANÇADORA, inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Ernesto Rolim, n° 37 - Sala B, Centro, 

AlkCajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇA, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

WNPJ: 01.612.831/0001-87, AVENIDA DR. ANTONIO SAMPAIO, N°: 100, CENTRO, MATOES DO NORTE, CEP: 65468-000, 

as obrigações do TOMADOR ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 28.588.813/0001-63, RUA SANTA ANGELA, N°: 

3, MUTIRAO, PASSAGEM FRANCA, MA, CEP: 65680-000, até o valor de R$ 8.972,07 (oito mil, novecentos e setenta e dois 

reais e sete centavos), na modalidade abaixo descrita. 

• 

Modalidade 1 Limite Máximo da Fiança (L.M.F.) 1 Ramo 

R$ 8.972,07 1 GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Descrição da Fiança 
(Coberturas, Valores e Prazos previstos) 

Modalidade e Cobertura Adicional 1 Importância Segurada 

LICITANTE 

Inicio 

Vigência 

Término

R$8.972,07 1 18/01_/2024 

Não se aplica franquia e nenhuma das coberturas contratadas por esta Fiança. 

Objeto da Fiança 

18/06/202.41 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de s'arjetas, meio fio, 
obras ed arte e diversos me vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.lsaf/ncadora.com.br 
ESTA FIANÇA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU NDOSSO DA FIAN 
ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUIÇÃO REFERENTE ./Q MESMO EDITAL E/OU 
CONTRATO OBJETO DESTA FIANÇA. 



FIANÇA DIGITAL 

Fiança N° 681480 

Frontispício da Fiança 

Importância Segurada 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  li'"í fi .GCLi.  /202 5 
LS.  3 Cs 

Afiançadora 

Controle Interno: 1413-4940-3211, 

Após a emissão deste documento, poderá ser verificado 

se o mesmo foi corretamente registrado no site 

www.lsafiancadora.com.br responsável para análise e 

consulta das Fianças de nossos clientes. 

Atendimento: comercial@lsafiancadora.copi.br 

Telefone: (83) 99830-1139 

Demonstrativo de Prêmio 

R$ 8.972,07 

R$ 100,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 100,00 

Condições de Pagamento 

Parcela Vencimento N° Cobrança Valor(R$) 

1 17/01/2024 681480 R$ 100,00 

Cajazeiras - PB - 17/01/2024 

laww.lsafiancadora.com.br 
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CONDIÇÕES GERAIS 

S Afianadora 

L&S AFIANÇADORA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.812.906/0001-89, com sede na 

R Ernesto Rolim, N° 37 - Centro - na cidade de Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, na qualidade de Fiador (a), declara 

responsabilizar-se pelas obrigações nesta inseridas, nos termos dos artigos 826 a 838 da Lei 5.869/73 e artigos 818 a 

829 da Lei n° 10.406/02, e em consonância com os objetivos sociais constantes no Contrato Social desta empresa, 

conforme atos constitutivos arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado da Paraiba., ta Fiança não 

cobre indenizações referentes às obrigações de natureza Trabalhista, Previdenciária efou Multas de qualquer 

natureza. Esta fiança não contempla quaisquer obrigações anteriores a sua vigência, ficando a FIADORA, exonerada 

de qualquer responsabilidade contraída antes da data mencionada. A presente Fiança é concedida de forma 

proporcional ao prazo de sai vigência, ou seja, pelo prazo assinalado — Pro Rata Temporis, estando devidamente 

lOontabilizada. A apresentação do comprovante de pagamento do prêmio é condição imprescindível para pagamento 

de eventual Sinistro, bem como apresentação do Contrato de Contra Garantia — CCG, devidamente assinado pelo 

AFIANÇADO de acordo com os critérios estabelecidos pela FIADORA, restando invalidada essa fiança, caso as 

exigências do item anterior não sejam devidamente cumpridas no prazo estipulado. Expirado o prazo de validade da 

Fiança, essa perderá imediatamente sua eficácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer responsabilidades, por 
descumprimento das obrigações impostas a AFIANÇADA. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação 
prevista no contrato pelo (a) Afiançado (a), com expectativa de Sinistro, deverá o (a) Beneficiário(a) comunicar a 
FIADORA por escrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pena de perder o direito a 
recebimento do valor da cobertura. A Fiadora, recebendo a comunicação para honrar a Garantia dentro do prazo 
previsto, efetuará o pagamento do valor devido dentro de 48 (quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens 
da Afiançada, nos termos do artigo 827 da Lei 10.406/2002. Para total eficácia da execução desta carta de fiança, o 
Favorecido/Beneficiário deverá estar em dias com suas obrigações contratuais, em especial as financeiras. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco 

IliBJETO: Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, firmado com o 
avorecido/Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da garantia fixado nesta, e de 

acordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s). 
3.— COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIARIATem por objetivo, baseado no contrato 
principal, garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiário até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento 
dos prejuízos que venha a sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Afiançado na 

ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia fixada pelo juízo, por razão de sentença 
transitada e julgado. 

4.— COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTAS Tem por objetivo a garantia do valor d multas de caráter 
punitivo relacionadas ao Contrato Principal. A somatória das garantias cobertas pela fiança para u mesmo contrato nã 
poderá ultrapassar 100°/0 (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal. 

DEFINIÇÕES: 
4.1 Afiançado: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal. 
4.2 Carta Fiança: Documento assinado pelo L&S AFIANÇADORA® que garante o fiel cump 'mento das obrigaçõe ssumidas 
pelo Afiançado no contrato principal, conforme as condições contratadas. 

e 
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações e direitos do 

Favorecido/Beneficiário e do Afiançado. 

4.4 Favorecido/Beneficiário: Favorecido das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal. 

4.5 Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as partes e que modificam os termos da 

Carta Fiança. 

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Afiançado 

no contrato principal. 

Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da cobertura da fiança. 

Inadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da fiança. 

Indenização: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fiança. 

Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de garantia definido na Carta Fiança 

.11 Proposta: Instrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos termos da legislação em vigor. 

4.12 Regulação de Inadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo Fiador, a procedência da reclamação 

apresentada, bem como apuração dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança. 

4.13 Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal, assinado pelas partes. Valor Máximo 

Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Beneficiário em função dos prejuízos e multas 

decorrentes do Inadimplemento do Afiançado. 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto. 

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta 
Fiança. 

7. CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃONIGÊNCIA 

7.1. A vigência da cobertura do objeto da fiança será do prazo estabelecido na Carta Fiança. 
7.2. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em termo 
aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite 
pelo fiador, por meio da emissão de Endosso. 

7.3. A contratação/alteração do contrato da fiança somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu 

representante ou por corretor/produtor cadastrado junto ao Fiador. 

110.4. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimento, seja para fiança 
ova ou renovação, bem como para alterações que impliquem na modificação do risco. A ausência de manifestação no prazo 

previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta. 

7.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias), onde o Fiador 
indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco. 

7.6. No caso de solicitação de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspens , 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada. 
7.7. O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta. 

7.8. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e término de vigência às 24:00hs das datas nel s indicadas. 

7.9. Não havendo o pagamento da comissão de fiança quando do protocolo da proposta, o início e vigência da cobertura 
deverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as partes. 
7.10. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de v or para pagamento parcial ou 
total da comissão de fiança, terão início de vigência a partir da data de recepção da proposta elo Fiador. 
7.11. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa, devens. ser restituídos ao Afi nçado, em 
até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela Pro Rata Temporis correspondente ao perí em que tiver prevaleci o a 
cobertura. 

\k4 
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7.12. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

8. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta fiança, o Fiador responderá, 

proporcionalmente, com os demais participantes. 

9. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS 

9.1. O valor da garantia desta Carta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido. 

9.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrato principal, o valor da garantia 

poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de 

endosso. 

10. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA: 

10.1. O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura. 

lir.2. O pagamento da comissão de fiança deverá ser feito à vista, se outra forma não foi convencionada na Proposta. Caso a 

roposta preveja pagamento da Comissão de fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vencidas a taxa de juros mensal 

estipulada nas mesmas, sendo permitido ao Afiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas 

vencidas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

10.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão de fiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer 

taxas e valores adicionais a título de custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma 

prevista na Cláusula 9.2. 

10.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia automaticamente quando o Afiançado não pagar 

a comissão de fiança nas datas convencionadas. 

10.4. Se a data limite para o pagamento da comissão de fiança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o 

dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver 

expediente bancário. 

10.5. O Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por 

expressa solicitação de qualquer um destes, ao representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias 

úteis, em relação á data do respectivo vencimento. 

11. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO: 

Ø1.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV — índice Geral de Preços/Mercado da Fundação Getúlio 

argas — ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 

publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 

liquidação. 

11.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de fianças, sujeitam-se à atualização monetária pela variação do(

índice estabelecido no plano, a partir da data em que se tornarem exigíveis: 

11.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de canc amento ou a data 
d z

efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador: 

11.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de fiança: a partir da data de recebimento d comissão de fiança. 

11.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassa .o o prazo de 10 (dez) dias. 
11.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão acre cidos de multa de 1% (um por 

cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa penal não compensatória de 10% (dez por ento), contados a partir do 

primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato. 
12. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO 

12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inadimplênci na execução do Contrato Princip I 

efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicando claramente os itens não cumpri s do contrato, concedendo-lhe pr zo 
para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com • objetivo Øe comunicar e registrar 
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da 

Carta Fiança. 12.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Favorecido/Beneficiário deverá comunicar 

imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em 

que restará oficializada a reclamação do inadimplemento. 

12.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os 

documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas 

pela Carta Fiança. 

13. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS 

13.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da 

mesma, segundo uma das formas abaixo: I. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o 

Favorecido/Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. Il. Indenizando os 

Ibrejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta Fiança. 

13.2. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à 

caracterização e à regulação do inadimplemento: 

13.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundada e justificável, o 

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente 

atendidas as exigências. 

13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como o resultado de inquéritos ou 

processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no 
prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido 

instaurado. 

13.5. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso II do item destas condições contratuais, dentro do prazo 
estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, 
acarretará em: a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrência do 
evento; e b) incidência de juros moratórios calculados pro rata Temporis, contados a partir do primeiro dia posterior ao término 
do prazo fixado. 

03.6. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV — índice Geral de Preço/Mercado da Fundação Getúlio 
argas — ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 

publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva 
liquidação. 

13.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento da 

indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazend s 
Nacional. 

) 
n mente de qualquer 13.8. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independe 

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato. 
14. SUB — ROGAÇÃO 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fi. sor sub-rogar-se - á nos 
direitos do Favorecido/Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos te am dado causa ao 
inadimplemento. 

15. EXTINÇÃO DA GARANTIA 
15.1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na ausula 8, incisos e subitens: 
15.2. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente ealizado mediante termo ou 
declaração assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devolução da C a Fiança; 
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15.3 Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem; 

15.4. Com o pagamento da indenização; 

15.5. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de 

alteração do prazo do contrato principal; 

15.6. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido 

acordadas entre Favorecido/Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador; 

15.7. Caso o Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afiançado. 

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16,1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, mediante a 

anuência prévia, expressa e escrita da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o caso). A referida faculdade 

de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência conjunta do 

t avorecido/Beneficiário e do Fiador. 

6.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de 

vigência da cobertura, além dos emolumentos. 

16.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e 

escrita anuência do Favorecido/Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de 

fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura. 

17. PERDA DE DIREITOS 

17.1. O Favorecido/Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco. 

17.2. O Favorecido/Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, fizer 

declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de fiança, 
além de estar obrigado ao pagamento da comissão de fiança vencida. 

17.2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 17.2 Acima, não resultar de má-fé do 

Favorecido/Beneficiário, o Fiador poderá: 

1 — Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento: a) cancelar a fiança, retendo, da comissão de fiança originalmente 

pactuada, a parcela proporcional ao tempo decorrido: b) ou permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença da 

comissão de fiança cabível. 

10— Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a fiança, após o pagamento da 

denização, retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada 
proporcionalmente ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança 
cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado. 

‘..( 

3— Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a fiança, após o pagamento da 

indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de fiança cabível. 

17.3. O Favorecido/Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agra 
risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar comprovado que silenciou de má-fé. 
17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar o contrato, 
mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restringiya cobertura co ratada, 
ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comiss" de fiança cabi I 
17.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 17.6, acima, só será eficaz 30 (trinta) di após a notificaçã 
devendo ser restituída a diferença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
17.7. Sob pena de perder direito à indenização, o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimpl mento ao F1 br, tã logo 
tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para min ar suas consequênc 
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17.8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos pela presente carta fiança os 

prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo 

Afiançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Beneficiário, seus Sócios/Acionistas, 

representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relações contratuais 

estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em conformidade com a legislação nacional. 

18. REINTEGRAÇÃO 

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento, 
hipótese em que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional informado pelo Fiador ao 

Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término da vigência do contrato. 
19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei. 

20. FORO: As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão processadas em foro do domicílio deste. 

• 

• 



Matõèg do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  I tA 
FLS. 
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/202,5_ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Credenciamento: 

RS REFORMAS E SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ: 44.966.154/0001-08 

• 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 44.966.154/0001-08 

Razão Social: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

ESTRADA BR 222, S/N - CENTRO - 65.350-000 - Vitória do Mearim / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.g v.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei ni 8.666, de 1993. 

Emitido em: 08/01/2024 09:34 1 de 1 

//39 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 44.966.154/0001-08 

Razão Social: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

Nome Fantasia: RS REFORMAS E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/03/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: n, 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/05/2024 Automática 
FGTS Validade: 24/01/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 01/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/05/2024 
Receita Municipal Validade: 10/03/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/ 2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 08/01/2024 09:35 
CPF: 052.XXX.XXX-07 Nome: ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 
Ass: 

1 de 1 
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REFORMAS & SERVIÇOS 

CARTA CREDENCIAL 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N2 008/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411004/2023. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio 

fio, obras de arte e diversos no Município de Matões do Norte/MA. 

A empresa RS REFORMAS E SERVICOS LTDA, com inscrição no CNPJ n° 44.966.154/0001-08, sediada 

atualmente na Estrada BR 222, SN — Centro — Vitória do Mearim - MA, com seu representante legal 

Robson da Conceição de Sousa, portador do RG: 0367074420098 SESC/MA e do CPF: 052490773-07, 

VEM CREDENCIAR o Sr. SILVIO DE JESUS PAZ DOS REIS JUNIOR, brasileiro, solteiro, CPF sob n° 

05409823346, RG sob n2 034471072007-4 SSP/MA, procurador, a quem confere(m) amplos poderes 

para, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS N2 008/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação, 

bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar propostas e declarações 

pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e 

poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n9 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo 

por bom firme e valioso. 

Vitoria do Mearim/MA, 16 de janeiro de 2024. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

MATÕES DO NORTE MA—T

PROC.  010i-4  /202 
FL 

 ')

ROBSON DA CONCEICAO SOUZA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 07/01/1991, n° do 

CPF 052.490.773-07, residente e domiciliado na cidade de Vitória do Mearim - MA, na ESTRADA br 222, n2 s/n, 
manijituba, CEP: 65350-000: 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:RS REFORMAS E SEVICOS LTDA, e usará a expressão RS 
REFORMAS E SERVICOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: ESTRADA BR 222, n2 S/N, Centro, Vitória do Mearim - MA, CEP: 
65350000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades económica:4120-4100 - CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS; 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE 
E SOB ENCOMENDA; 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 
2330-3/03 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 2330-3/04 - 
FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; 2330-3/05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE 
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; 2621-3/00 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
EXCETO LUMINOSOS; 3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; 3314-7/17 - 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 3329-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER 
MATERIAL; 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE 
ESGOTO; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-
DE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4221-9/02 - 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4221-9/03 - 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4292-8/01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 4329-1/04 - 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL; 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 4330-
4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 4399-1/01 - 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 4930-2/02 - TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO D PRODUTOS PERIGOSOS; 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEI-  SEM CONDUTOR; 7732-2/01 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OP. ADOR, EXCETO ANDAIMES; 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS AN RIORMENTE (SERVIÇOS DE 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.±. ----(:1C4-4 /202_1 

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA FLS 

R J3  LX__.íz-

CARATER PRIVADO DE PREVENÇAO DE INCENDIOS(MANUTENÇA0 DE E)<N-- ÕTI T -RES DE INCEND10), 
ATIVIDADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS, SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE 
SEGUROS E IMÓVEIS, ETC.); 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4120-4/00 - 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
NA CONSTRUÇÃO; 2330-3/03 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO; 2330-3/04 - FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; 2330-3/05 - 
PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; 2621-3/00 - FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE 
QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; 3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LEFTÈIROS 
LUMINOSOS; 3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 3329-5/01 - SERVIÇOS DE 
MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 3812-2/00 
- COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00 - 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4292-8/01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 4329-1/04 - 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL; 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 4330-
4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 4399-1/01 - 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 4930-2/02 - TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7732-2/01 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE 
CARÁTER PRIVADO DE PREVENÇÃO DE INCÉNDIOS(MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO), 
ATIVIDADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS, SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE 
SEGUROS E IMÓVEIS, ETC.); 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL;. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE NQ 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N9 4399-1/01 - Administração de obras 
CNAE N2 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
CNAE Ng 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
CNAE NQ 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na constru 
CNAE N2 2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 

)\\ 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

CNAE N° 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

MATC)ES DO NORTE MA 

PROC-1`^1 1_ I_ 00i-f  /202 
RLs_ 
RUB. 

CNAE N° 2621-3/00 - Fabricação de equipamentos de informática 
CNAE NP 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N2 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
CNAE N2 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
CNAE N° 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores 
CNAE NQ 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
CNAE N2 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
CNAE N2 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
CNAE N2 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N° 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N° 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N2 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N2 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N2 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N2 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
CNAE N2 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N2 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE NQ 4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
CNAE N2 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N2 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N2 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
CNAE N2 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
CNAE N2 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N2 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
CNAE N2 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
CNAE N2 4391-6/00 - Obras de fundações 
CNAE N2 4399-1/03 - Obras de alvenaria 
CNAE N2 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N2 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N2 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N2 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
CNAE NQ 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N2 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N2 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N° 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N2 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
CNAE NQ 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 21/01/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400000 uotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, em moeda corrente no Pais. 
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 400000 400.000,00 100,00 

TOTAL: 400000 400.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioROBSON DA CONCEICAO SOUZA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distri uído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outr sóci 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se p 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas Auotas, mas todos respondem solidariamente pela 
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integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do art. 
39 da mencionada lei. (art. 3, 1, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Mearim - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vitória do Mearim - MA, 21 de janeiro de 2022 

ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 
Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa RS REFORMAS E SEVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05249077307 ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/01/2022 16:0 SOB N 21201200462. 

PROTOCOLO: 220087105 DE 21/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200794597. PJ DA SEDE: 44966154000108. 

NIRE: 21201200462. COM EFEITOS DO ISTRO EM: 21/01/2022. 

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

RICARDO DINIZ DI 

VICE-PRESIDEN 

empresafaci1.ma.0v.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade n s respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 
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REFORMAS & SERVIÇOS 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N2 008/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1411004/2023. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio 

fio, obras de arte e diversos no Município de Matões do Norte/MA. 

A empresa RS REFORMAS E SERVICOS LTDA, com inscrição no CNPJ n° 44.966.154/0001-08, sediada 

eiR) atualmente na Estrada BR 222, SN — Centro — Vitória do Mearim - MA, com seu representante legal 

Robson da Conceição de Sousa, portador do RG: 0367074420098 SESC/MA e do CIV: 052490773-07, 

DECLAR A, para os fins do disposto na Lei Complementar n2 123/2004 sob as sanções 
r., 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

(x) MICROEM PRESA, conforme inc. I do art. 32 da Lei Complementar n2 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 32 da Lei Complementar n2 123/2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do 
art. 32 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe. 

,(4-N P VÇL
Vitoria do Mearim/MA, 16 de janeiro de 2024. 

ROBSON DA 
CONCEICAO 
SOUZA:05249077 
307 

Assinado de forma digital por ROBSON DA 
CONCEICAO SOUZA-05249077307 
DN: c=BR, o=ICP-Bra sil, 0~7139935000100, 
ou-Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
00 0, ou=RFB e-CPF Al, ou=(EM BRANCO). 
ou= presencial, c nwROBSON DA CONCEICAO 
SOUZA05249077307 
Dado. 2024.01.16 17:12:49 .03•00" 
Versào do Adobe Acrobat Reader. 

RS REFORMAS E ')ER0°N8/21Z7(:)S LTDA 
Robson da Conceição de Sousa 

Empresário 

CPF sob n2 052490773-07 
RG sob n2 0367074420098 SESC/MA / 

CNPJ: 44 
Rodovia BR 222 

CEP: 65.350-000 Tel. • 

RS REFORMAS E SERVIÇOS LTDA 
6.154/0001-08 Insc. Estadual: 12.740918-1 

S/I\10 - Centro - Vitória do Mearim - Maranhão 
98) 98164-7284 E-mail: rsisvtm@hotmail.com 
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RUO. 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

E ' 11,PRE ,̀ A 1 GOVERNO DO  

FÁCIL MARANHÃO 

Nome Empresarial: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

NIRE : 21201200462 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303035458 

NIRE (Sede) 
21201200462 

CNPJ 
44.966.154/0001-08 

Data de Ato Constitutivo 
21/01/2022 

Inicio de Atividade 
21/01/2022 

Endereço Completo 
Estrada BR 222, N5 S/N, Centro - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000 

I/Dbjeto Social 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 2330-3/02 - 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 2330-3/04 - 
Fabricação de casas pré-moldadas de concreto; 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 2621-3/00 - Fabricação 
de equipamentos de informática; 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; 3299-0/04 - Fabricação de 
painéis e letreiros luminosos; 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores; 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3701-1/00 - Gestão de 
redes de esgoto; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias e 
ferrovias; 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 - Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4292-8/01 - Montagem de 
estruturas metálicas: 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4312-
6/00 - Perfurações e sondagens; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários; 4329-1/04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/05 - Aplicação 
de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 7112-0/00 - 
Serviços de engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente (serviços de caráter privado de prevenção de incêndios(manutenção de extintores de incêndio), atividad - 
dos despachantes, exceto aduaneiros, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, etc.); 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 

Capital Social 1 
.- ,-4f R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Capital Integralizado * 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 'k 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio A 
ROBSON DA CONCEICAO 052.490.773-07 R$ 400.000,00 Sócio S 
SOUZA 

inistrador Término do mandat. 
Indeterminado I 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do m dato 
ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 052.490.773-07 Indeterminad 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
13/02/2023 20230211534 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

II II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/11/2023, às 1367:22 (horário de Brasília). 

Se impressa, ver ficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.rne.gov.br, como código XHU2GGCR. 

II II II II II 
1 de 2 
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FÁCIL #GA'AviatV3ã--12
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Em,PRESA GOVERNO DO  
FACIL1 MARANHAO = 

Continuação 

Nome Empresarial: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

NIRE :21201200462 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2303035458 

MAC2303035458 

• 

• 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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FÁCIL 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO DO 
FÁCILI MARANHÃO 

Certificamos que RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303035490 

NIRE 21201200462 Situação 
ATIVA 

CNPJ 44.966.154/0001-08 Status 
SEM STATUS

Endereço Completo Estrada BR 222, N2 S/N, xxxxx, Centro - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230211534 13/02/2023 BALANCO 
310 20220320241 15/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
310 20220288160 10/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
090 20220087105 21/01/2022 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201200462 21/01/2022 CONTRATO 

II III II II II II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/11/2023, às 13:57:40 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código VMAOGWAI. 

MAC230303549 
II II 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 



Data da consulta: 03/01/2024 14:31:02 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matrtz 
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PROC.  VA, t 1. O O 44  /202 j_ 
FLS. 

Rue. 

CNPJ: 44.966.154/0001-08 

A opção pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 21/01/2022 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIM El 

Mais informações 

*iodos " Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

IlOo Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 

rJ\ 

/P;-
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Matõèã do 
'Tf:a:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  1 jCC `1  /2025 
FLS.  Sete 
RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Credenciamento: 

T MEVES C SERVIÇOS 
CNPJ: 35.980.302/0001-58 

o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

REPUBLICA FEDERATIVA' 

4,4 ESTADO DO MARANHÃO 

j. 
11.011TI.• PI ~uno as enekauxèço...~.• 

NOME / itAYINDIM labt S ClY114 

FIASIC " 

N .00 
flOARMOOMOINA10 [RU. COMA 

MAtJOADOSSEUFAIENET 
,iADMSCOAVAT4 ME/4th~ 4,445**1 
~DOM 180AM 
.It•VallWaUt 

Mr.*. 

'CARTEIRA DE IDENTIDADE 

LEI N" 7 . 1.16, DE 2§ DE-AGOSTO,DE 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

OS DADOS BIOGRAFICOS e biornetricos apresentados neste documento está° contidos no RG original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado do 
Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital 1CP Brasil. Caso necessite acesse 

http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

Você também pode escanear o Código CIR ao lado 

V/Pass GOVERNO Do* 

PUIR 
t. .1 
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Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresário Individual, o Sr. THAYNOAN NEVES 
COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís - MA, nascido em 26/02/2001, portador do 
CPF: 617.693.763-99 e RG: 051740412014-5 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua da Ata, n° 47, 
Multirão, VIANA - MA, CEP: 65215-000 resolve, assim, alterar e consolidar os dados da empresa 
individual "T. NEVES C. SERVIÇOS" com sede na Rua da Ata, n° 47, Multirão, VIANA - MA, CEP: 
65215-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n°21102299525, em 13/01/2020, 
inscrita no CNPJ sob o n° 35.980.302/0001-58, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: O capotai social passa a ser de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais), inteiramente integralizado 
Em mocÁla corrente nacional. 

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE ESTE ATO MEDIANTE 
AS SEGUINTES CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual gira nesta praça sob o nome empresarial de "T. 
NEVES C. SERVIÇOS", utilizando a expressão A3 SERVICOS como nome fantasia 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Empresa tem sua sede localizada na Rua da Ata, n° 47, Multirão, VIANA 
- MA, CEP: 65215-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem o capital social de R$ 500.000,00 (quin1ntos mil 
reais) 

CLÁUSULA QUARTA: O Titulas declara ter integralizado todo o capital, acima mencionado, em 
moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social: 

8130300 - Atividades paisagísticas; 
0161001 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; 
0161002 Serviço de poda de árvores para Lavouras; 
0161003 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 

- 

1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e pl stificação; 
2599301 - Serviços de confecção de armações metálicas para constr ão; 
3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédiCos e elet oterapêutic s e equipamentos 
de irradiação; 
3313901 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores el ' ricos; 
3314702 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos exceto válvulas; 
3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeraçã e ventilação para uso 
industrial e comercial; 

orL7 
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3329501 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 

3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

3812200 - Coleta de resíduos perigosos; 
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 

3900500 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 

4120400 - Construção de edifícios; 
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 

exceto obras de irrigação; 
4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 

4319300 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (demarcação dos locais 

para construção); 
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
4330402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (serviços de 
limpeza de fachadas); 
4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 
5229002 - Serviços de reboque de veículos; 
5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto an aimes-
7732202 - Aluguel de andaimes; 
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
7739001 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador; 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras); 
8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada; 
8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas); 
8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
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8230002 - Casas de festas e eventos; 
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente (atividades de despachantes); 
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor; 
4291000 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (obras de contenção); 
4312600 - Perfurações e sondagens; 
4313400 - Obras de terraplenagem; 
4212000 - Construção de obras de arte especiais; 
1340599 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
(bordados e acabamentos); 
8299706 - Casas lotéricas; 
4399105 - Perfuração e construção de poços de água; 
9529199 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente (recuperação de artigos e acessórios do vestuário); 
9001902 - Produção musical; 
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
(produção e promoção de eventos). 

CLÁUSULA SEXTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto atidisposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SÉT/MA: A empresa iniciou sua atividades em 13/0112020 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA: O empresário declara que a empresa continua enquadra com 
ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, haja vista - 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 30 da mencionada lei. ( 
de 2006) 

roempresa - 
se enquadrar em 
30, I, LC n° 123, 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade de Viana - MA para o exercício e o cumprimento de 
todos os direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
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Este instrumento será assinado eletronicamente em uma única via, destinando ao registro e 
~mento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Viana - MA, 23 de fevereiro de 2023. 

THAYNOAN NEVES COSTA 
CPF: 617.693.763-99 

• 

• 
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Certificamos que o ato da empresa T. NEVES C. SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNN Nome 

61769376399 THAYNOAN NEVES COSTA 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2023 08:51 SOB N. 20230250670. 

PROTOCOLO: 230250670 DE 24/02/2023. 

E M PEREIRA 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12302508400. CNPJ DA SEDE: 35980302000158. 

MIRE: 21102299525. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/02/2023. 

T. NEVES C. SERVIÇOS 

CARLOS ANDRÉ D ORAES 

SÉCRETÁRIO—GEBAL 

www_empresafacil.ma_gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

os portais, 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 35.980.302/0001-58 

Razão Social: T. NEVES C. SERVICOS 

Atividade Econômica Principal: 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

Endereço: 

RUA DA ATA, 47- MUTIRAO - 65.215-000 -Viana / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernament .gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8. , de 1993. 

Emitido em: 08/01/2024 14:17 1 de 1 
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FÁCIL  
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SENO 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 
FACILI MARANHÀO 

~se Emstmesaqta( I', KM C, SOMCCIS 

NIfIE :21102298525 
Natureza Jurídica: Empresáno (Inclivkival) 

RIRE (Sede) 
21102299525 

CNN; 
35.980.302/0001-58 

Notosekv,0414C24431,42164 

Endereço Completo 
Rua da Ata, N° 47, Mutirão-Viana/MA- CEP65215-000 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
13/01/2020 

Início de Atividade 
13/01/2020 

Objeto 
8130300- ATIVIDADES PAISAGISTICAS 0161001 -SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS 0161002- SERVICO 
DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS 0161003- SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 1822999- SERVICOS 
DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 2599301 - SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES 
METALICAS PARA A CONSTRUCAO 3312103- MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 
EOUIPA.MENTOS DE IRRADIACAO 33-13901 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 
3314702- MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VALVULAS 3314707- MANUTENCAO 
E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 3329501 - 
SERMOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA() 
DE REDES 3811400- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERI30SOS 3812200 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38,21100 - TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3900500- DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTA0 DE RESIDUOS 4120400 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4223500 - CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E 
ESGOTO 4319300 - SERMOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA 
CONSTRUCAO) 4322301 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322302 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4330402 - INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISORIAS 
E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330404 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4399199 - SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SERVICOS DE LIMPEZA DE FACHADAS) 4520002 - 

, 
e 

SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520004 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520005 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 4520006 - SERVICOS DE BORRACRARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4520007 - SERVICO DE INSTALACAO 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4921301 - TRANSPORTE ROfDOVIARIO COLETIVel 
PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL 4923002 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -L1QCACAO DE AUTOMOV IS 
COM MOTORISTA 4929901 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRET NTO, MUNICIPAL 52 002 
- SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 5620102 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCO S - BUFE 7731400 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732202 - ALUGUEL DE ANDAIMES 7733100 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 7739001 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINERIOS E PETROLEO, 
SEM OPERADOR 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORAR10, EXCETO ANDAIMES 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM 
OPERADOR (GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) 8011101 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 
8111700 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 8121400 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS 8122200 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129000- ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESP IFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8211300 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIV 8230001 - SERVICOS 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8230002 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 82 799 - OUTRAS 
ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE 
DESPACHANTES) 9001906- ATIVIDADES DE SONORtZACAO E DE ILUMINACAO 7711000 - LOCACAO DE AUTOMOV SEM CONDUTOR 
4291000 - OBRAS PORTUARIAS, MAR ITIMAS E FLUVIAIS 4299501 - CONSTRUCAO DE 1NSTALACOES ESPORTIVAS RECREATIVAS 4299599 - 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE CONTENCAO) 4312 O - PERFURACOES E 
SONDAGENS 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4212000- CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 340599- OUTROS 
SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO (BORDADOS ACABAMENTOS) 8299706 - 
CASAS LOTERICAS 4399105- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 9529199- REPARACAO E ANUTENCAO DE OUTROS 
OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMEN (RECUPE CAO DE ARTIGOS E C 
ACESSORIOS DO VESTUARIO) 9001902- PRODUCAO MUSICAL 9001999- ARTES CENICAS, ES E ACULOS ATIVIDADES 
.._COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRODUCAO E PROMOCAO DE V NTOS). 

[. 
— —  

Capitai 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Ultimo Arquivamento 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e COillérCio - SENO 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

A , GOVERNO DO
FAcm, MARANHAO ==.-

Continuação 

geme Cespteeertok TAWKS e. SfrátVrAS 

NifiE : 21102288525 
Natureza Jurídica: Empresárk> (Individual) 

Protweiíe: 4(41,C244,11421E.I 

Data Número 
24/02/2023 20230250670 

Ato/eventos 
002 /021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

nome do Ensprtsértiy. THAVNOAN NEVES COSTA 
Identidade: 
0517404120145 
Estado civil: 
SOLTEIRO(A) 

CPF: 
617.693.763-99 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/01/2024, às 15:43:44 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua alltenficidarie no htlps:ltwww.ernpresatacti.ma.govkr, com o cédIgo OPYSTPtift. 

11111111ff1111 

• 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Sacrattárà Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVE RP40 DO 11 
MageMARANHÃO= 

CertífiCa7nCr3 CrOe T. NEVES C. SERVIÇOS 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

v—

• 

N1RE 21102299525 

CNPJ 35.980.302/0001-58 

Protocolo: MAC2403142190 

. .......-.......••••~1•1111••••••IWIMOTI91~11.•17.,....~~1,11~111111~PS. ,1 - 9. 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

endeffeço Cr:mulata Rua da Ata, t a 47, xxxxx, Mutirão' -VianaAtA - CP e5215-OCO 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230250670 24/02/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230250670 24/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20230238220 23/02/2023 BALANCO 
002 20220847827 11/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220644217 23/05/2022 BALANCO 
002 20211219770 28/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20211197602 19/09/2021 BALANCO 
223 20200289241 16/06/2020 BALANCO 
080 20200018522 13/01/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102299525 13/01/2020 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 0001/2024, às 15.44:00 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OPANXFJV. 

111111111111111111 "A' • ' ''" CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário/a) Geral 



• 

• 

MATÕES DO NORTE/MÁ 

PROC. O   /202 

FLS  u.keN 
RU6 

AJÓLICEDIGITAL unto 
SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da intemet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 17/01/2024 12:10:58 
IV' Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204091 

Proposta: 4326872 
Controle Interno (Código Controle): 054460927 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204091 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 AV DR. ANTONIO SAMPAIO, 100, CENTRO, CEP 65.468-
000, MATOES DO NORTE - MA - 

DADOS DO TOMADOR: T NEVES C SERVICOS 
CPF/CNPJ: 35980302000158 R DA ATA 47„ MUTIRAO - CEP: 65.215-000 - VIANA - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

IC P 
Brasil   isielfrod g t ad—erte 
110--  Roque Jr. de H. Melo 

IC P 
Brasil 

• i —vo> Eduardo de O. Nobreza 

Documento eletreflico assinado digtámente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que insttub a Infra - estnitra de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ;xr: Siqnatários;as): 
Eduardo de Oliveira Notrega N° de Série do Certificada 62FF6E26ACF 8E3284 RGCNB de Holanda Melo NI' de Série do C eráficado: 7A BF 101BEE728D5501532C4FEE51775JCFEPLO87 

Autenticidade, ntegriclade e validade turidca erro tonna eletrénica garantida através de Chaves Púbicas Ekasilera-ICP-Brasil. As condições contratuais 1 regulamento este produto protocolizadas pela sociedade 
entidade junto á Susep, poderão ser consultadas no site https,[1www.govbrisusepépt-br de acordo can o número de processo constante da apdice / proposta. A i,do de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no role htlps:www.goverlsusepiptitr. Este ondulo está pectougado através do N.  de Processo SUSEP 15414.03171/20 e ri° 15414.63637420122,97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301 deficiente auditivo 0800.742.6060. Ouvidoeia: 0800.543.0301. http://wwwiconsumictocgov.bc 
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Controle Interno (Código Controle): 054460927 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204091 

Modalidade 

FRONTISPÍCIO DE APOLCE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 

Licitante R$ 8.972,07 

J
SEGUROS 
unto 
MATOES DO NORTE / mA 

PROC.  1. 4.. 00 9  /2023 
FLS. 

Rue. ,t4r 

Ramo 

0775 - GARANTA SEGURADO 
-SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos  previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Limite Máximo de Indenização 
(LM!) 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Condições de 
Pagamento: 

R$8.972,07 18/01/2024 19/05/2024 

Vigência 

Inicio Término 

R$ 8.972,07 18/01/2024 19/0512024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Parcela Vencimento 
1 2410112024 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

N° Carne Valor(R$) 
20108954 R$ 160,00 

Eis einditedla fim 12,111nZalgrearos lig ide as apuas de 0,65% de PCIPamp e de s% de COMS i di MU de içam aguados do agoniando eia igaiaçOo eeiaaQ ate adio defatoig, e a diing no 
seaeseidega cetra* de cabilorig.Pod e(mi der aior*Oei fiada affahdala imbdantme Cikl mgra coll0910 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204091 
Proposta: 4326872 
Controle Interno (Código Controle): 054460927 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204091 

FRONTISPÍCIO DE APOLCE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

J
SEGUROS 
unto 

MATÕES DO NORTE 

pRoc.:Lilii___ /202 '1) 

FLS 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos PrejuÉos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2023. 

,ãdemais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
elos  Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 

pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204091 
Proposta: 4326872 
Controle Interno (Código Controle): 054460927 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204091 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

al111111~11111111~~11111~ * 
.1unto SEGUROS 

mATÕES DO NORTE / mA 

PROC.  i  /202 
FLS hies 5 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

RUB. 

1. OBJETIVO IDO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante pra ocorrência do Sinistro;; 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de re ponsabilidade do Tomador; 

IIP f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou' 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civi ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, be como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer org nização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua 4peda, pel perturbação da 
ordem política e social do país por meio de tp de terrorismo, gu ra, revo ução, subversão 
e 

i) quaisquer perdas, destruição ou dano e quaisquer bens mate ais, 
emergentes ou consequentes de qualquéfma de radiação, conta inaç 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares 

Pagma 4 ce 9 

guerrilhas; 

ejuizos e despesas 
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e ionizantes; 
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nto 
1111111~11111111111111111111~11111111111~1 

JuSEGUROS
MATOES DO NORTE i MA 

PROC.  1 ,-41 4 C)Ch-i 
FLS 

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

M. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
A Apóhce acompanhará as modificações ¡á previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 

Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

• )5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assin do o cont to 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada fe10 Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando d exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentaç o 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato admin trativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas eiou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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unto 
SEGUROS 

mATÕES DO NORTE / mA 

PROc. 1 40 C  /202_1 
Ft_s 

e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridNt 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seg u rad ora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 

II°ossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário media e 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 

4, Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da guradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades d Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venh m a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dis sitivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quan 1 à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas d sua responsabilidade, 
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

*
unto J SEGUROS 

MAnES DO NORTE MA 

PRoC.11-414001  /202 2)

R UB 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) guando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 

111 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apr sentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro 4"micgio 
do Segurado. 

I 1 1 . ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita d erá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceit 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma ve4. durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no itern 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fat. ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaç: o tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração e resseguro facultativo, 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador manifeste formalment 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consegue 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita  em até 15 (qui 
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aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

01SEGUROS 
MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 1.-4 14 CO z--1  I2022 
FLS.  L-ke)el

RUB. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 

Tcontrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9.0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 

dW. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
Tde seguro-garantia. 

li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em PrejuÉos decorrentes do inadimplernento contratual do 
Tomador. 

Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou ram as Condições 
Contratuais. 
W. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Se urado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos cos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas ido eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anex s, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elabor ção de prop stas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Nrmalizad Iterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segur do relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das  obrigações ebertas selo se uro, a qual 
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos ap 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIU. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 

e cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
`rextinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatóno correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado do 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acosse 

http://vertficador.iti.gov.br e faça o upfoad desse documento para aferir a sua conformidade. 
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ci13 SERVIÇOS 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

T. NEVES C. SERVIÇOS 
CNPJ n.° 35.980.30210001-58 
Inscrição Estadual: 126316570 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.-,V4 110 'I  /202 5 
FLS.  LAVa-

R U B 

A empresa (7'. NEVES C. SERVIÇOS - ME), empresa estabelecida na, R. da Ata, N" 47, Mutirão, Viana - 
Alaranhào, inscrita no C7VPJ sob n° 35.980.302/0001-58, com seus atos arquivados na ( junta Comercial ou 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas) sob n° 20230250670, neste ato representada por seu sócio 
gerente Sr. ( Thaynoan Neves Costa), (Brasileiro), ( Casado), ( Empresario), CPF n° 61 7.693.763-99, Cédula 
de Identidade n" 051 740412014-5. 

OUTORGADO: 

RIAN VICTOR AMORIM CUNHA, solteiro, CPF: 631.774.303-73, Residente na rua da Ata. Casa 
47, Bairro Mutirão, Viana/MA, CEP: 65215-000, ( Procurador ), residente e domiciliado na cidade 
de R. da Ata, N° 49, Mutirão, Viana - Maranhão, CEP: 65.215-000. 

OBJETIVO E PODERES: 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e constitui seu 
procurador , para o fim especial de promover a participação da outorgante em licitações públicas, 
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, 
protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-
las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos 
necessários ao cumprimento do presente mandato, constituir procurador com poderes "ad judicia" e 
substabelecer, com ou sem reserva de poderes, 

Viana - MA, 27 de Dezembro de 2023 

guvh, 
Documento assinado digitalmente 

THAYNOAN NEVES COSTA 
Data: 27/12/2023 13:02:5d-0300 
Verifique em ntlys://validar.iti.gov.br 

T. NEVES C SERVIÇOS - ME) 
CNPJ n°35.980.302/0001-58 
Sr. ( Thaynoan Neves Costa 
CPF n" 61 7,693.763-99, 
RG n°051740412014-5. 

R. da Ata, N° 47, Mutirão, Viana - Maranhão - CEP: 65.215- Fone: (98)98863-7825 
E-mail: Mc.servicos@gmaiLcom 1\) 
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Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 

Data de Validação: 27/12/2023 13:06:48 BRT 

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.14rc1-dirty 

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.2 

Fonte de verificação: Offline 

Nome do arquivo: PROCURACAO_T_NEVES_RIAN_assinado.pdf 

Resumo da SHA256 do arquivo: 
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Tipo do arquivo: PDF 
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CPF: ***.693.763-** 

rs/2 



MATÕES DO NORTE/ MA 

PROCIHil GC L-4 
FLS.  t-1, 
RuB. 

Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 
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c.713 SERVIÇOS 
T. NEVES C, SERVIÇO UB

CNP./ n.. 35.980.302/0001-58 
Inscrição Estadual: 126316570 

DECLARACÃO CONJUNTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE 
TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 CPL 
OBJETO: contrafação de empresa especiali72da para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no município de /ratões do norte/ma 

A empresa T. NEVES C. SERVIÇOS , inscrita no CNN n° 35.980.302/0001-58, sediada na 
Rua da Ata, N° 47, Bairro Mutirão - CEP: 65.215-000 - Viana/MA, por intermédio do seu 
representante legal o Sr. Thaynoan Neves Costa, portador da carteira de identidade n° 
051740412014-5 e do CPF n° 617.693.763-99, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no 
Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na 
Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007. 

)Não é MEIEPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requiátos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do 
objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos temos do artigo 32, § 2.°, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a parti ipar do 
em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. • eclara, 
outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

5) Quanto não possuir em seu quadro societário servidor público; sob as penas Lei esta 
empresa declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativ empregado 
de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

6) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúd 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, info ado a, disc 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificaçã 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

R. da Ata, N°47, Mutirão, Viana - Maninha° - CEP: 65215-000 
Fone: ga4i98as2-7,25 

tnc.servicos@gmail.com 

c, 
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T. NEVES C. SERMO UB 

CNN n.4 35.980.3 
Inscrição Estadual: 126316570 

h) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 
abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório - realizado pela Prefeitura 
Municipal de matões do norte - MA e conforme exigências legais, que damos ciência de que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. A presente declaração é feita sob as penas 
da Lei 

DECLARAÇÃO CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL em atendimento ao 
disposto no Edital, vem perante Vossas Senhorias declarar que examinou criteriosamente os 
documentos deste Edital, e assim aceita todas as condições do Edital e que tem pleno 
conhecimento de todas as especificações técnicas necessárias à execução do serviço. Por ser 
verdade, firmo a presente declaração 

Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à 
época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a celebrar, 
caso a nossa empresa seja a vencedora 

Viana/MA, 18 de janeiro de 2023 
Atenciosamente, 

T. NEVES C. SE 
CNPJ no 35.980. 

Proct00 
-58 

R. da Ata, N°47, Mutirão, Viana - Maranhão - CEP: 65.215-000 
Fone: (908863-7825 

tnc.servicosi@gmaii.corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATCES DO NORTE! MA 

PROC.  I 1 C C -1  /202:5 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 
Credenciamento: 

RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 

• 



ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

CARTA CREDENCIAL 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n" 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP, CNPJ n ° 
37.382.431/0001-70, com sede na Rua F, Quadra 18, n° 09, jardim Turu, São José de Ribamar/MA, CEP. 
65.110-000, neste ato representada pela sua administradora a Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Marfins, 
portadora do RG n° 032025162006-3 SESP/MA, e do CPF n° 019.071.083-78, Brasileira, Solteira, 
Empresária, com endereço à Rua P, n° 221, Bairro Vila do Povo, Paço do Lumiar/MA. CEP. 65.130-000. 
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua procuradora a Senhora Roseane da Silva 
Furtado Cutrim, Brasileira, Divorciada, Contadora, portadora da CI n° 072483722020-4-SESP/MA, 
CPF n° 754.848.034-20, telefone n° (98) 98787-8791, residente na, residente na Rua João Pessoa, Quadra 
08, n° 30, Planalto Turu, São Luis/MA, CEP. :65.066-422, a quem confere amplos poderes para junto a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante 
na licitação na modalidade Tomada de Preços n° 008/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-  

ià

os, conferindo-lhes, ainda poderes especiais para ofertar propostas no caso de beneficiário da Lei , 
Complementar n 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar declarações, propostas de preços e 
atas, enfim, praticar todos demais atos necessários ao desempenho da representação no processo 
licitatório em epígrafe, dando tudo por bom e firme e valioso. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

N—
& 10 Oficio Voir; QA ÇWJL 'YNel 

R Assêssona e Empreendimentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/N4A 

CPF n°019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS TDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 sc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - o José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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02a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
MATõES DO NORTE MA 

DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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RUB.  

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, Brasileira, Solteira, Empresária, natural da Cidade de São 
Luís /MA, nascida em 01/06/1995, portadora da Carteira de Identidade n° 0320251620063, expedida por 
SSP/MA em 11/07/2016 e CPF n° 019.071.083-78, residente e domiciliada na Cidade de Paço do Lumiar - 
MA, na Rua P, n°221, Vila Do Povo, CEP: 65.130-000; 
Única sócia da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, "RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA", constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201070445 em sessão de 10 de junho de 2020, 
sob protocolo n" 200401718, com sede e domicílio na Rua F, n° 09, Quadra 18, Jardim Turu, São José de 
Ribamar / MA, CEP: 65.110-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
37.382.431/0001-70, tem entre si, justo e contratado, está 2. (Segunda) alteração do contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4211-1/01 - Construção de 
rodovias e ferrovias 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4120-4/00 - Construção de 
edifícios 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 4222- 7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313- 4/00 - Obras de terraplenagem 4399-1/05 - 
Perfuração e construção de poços de água 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4763-6/01 
- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo não especificados anteriormente 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4299-5/99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4391-
6/00 - Obras de fundações 4399-1/03 - Obras de alvenaria 7112-0/00 - Serviços de engenharia 8130-3/00 - 
Atividades paisagísticas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. ( 

CLÁUSULA II — DO CAPITAL 

Em razão da alteração havida, o capital que era de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil reais), dividido em 
130.000 (Cento e Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado para R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais) divido em 300.000 (Trezentas mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, o 
aumento de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta mil reais)é totalmente subscrito e integralizado neste ato pela 
sócia na seguinte proporção: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ °Á) 

rVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 300.000 300.000,00 100,00 

TOTAL: 300.000 300.000,00 / 100,00 

flJ 
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02 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CLÁUSULA III - PORTE EMPRESARIAL 

MATÔES DO NORTE MA 
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A sócia declara sob as penas da Lei, declaram que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006). 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDAÇÃO 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, Brasileira, Solteira, Empresária, natural da Cidade de São 
Luís /MA, nascida em 01/06/1995, portadora da Carteira de Identidade n° 0320251620063, expedida por 
SSP/MA em 11/07/2016 e CPF n° 019.071.083-78, residente e domiciliada na Cidade de Paço do Lumiar - 
MA, na Rua P, n°221, Vila Do Povo, CEP: 65.130- 000. 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 

A sociedade gira sob a denominação social de RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOSLTDA, e 
usará a expressão RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997,11, CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua F, n° 09, Quadra 18, Jardim Turu, São José de 
Ribamar/ MA, CEP: 65.110-000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada no 
presente contrato, podendo manter filiais e representações em outras localidades, de acordo com as suas 
necessidades. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC \

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 4211-1/01 - Construção de 
rodovias e ferrovias 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4120-4/00 - Construção de 
edifícios 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 4222- 7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313- 4/00 - Obras de terraplenagem 4399-1/05 - 
Perfuração e construção de poços de água 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4763-
6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo não especificados anteriormente 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4299_//99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente 4319-3/00 - Serviços de p paração do terreno não 
especificados anteriormente 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e uipamentos de iluminação 
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - Serviços de intura de edifícios em geral 
4391- 6/00 - Obras de fundações 4399-1/03 - Obras de alvenaria 7112-0/00/Serviços de engenharia 8130-
3/00 - Atividades paisagísticas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e linieza de terreno. 

\} 
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CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, 
F, Decreto n° 1.800/96) 

A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) divido em 300.000 (Trezentas mil) quotas de valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e integralizado neste ato pela sócia na seguinte 
proporção: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 300.000 300.000,00 100,00 

TOTAL: 300.000 300.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC) 

I- A administração da sociedade será exercida pela sócia IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

II- A sociedade representada por sua administradora IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, 
nomea seus procuradores: 
ROSEANE DA SILVA FURTADO CUTRIM, Brasileira, Divorciada, Empresária, nascida em 
02/08/1973, São Luís- MA, portadora do RG n° 072483722020-4-SESP/MA e CPF n° 754.848.034-20, e, 
JOSE RIBAMAR SOUSA AMORIM FILHO, Brasileiro, Casado, Empresário, nascido em 26/01/1981, 
portador do RG n° 000044083695-6-SESP/MA e CPF n° 884.119.583-53. podendo estes, representá-la para 
prática de todos os atos necessários para a realização dequalquer assunto dos direitos da empresa. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
(art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de co .umo, fé pública, ou 
a propriedade. 
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CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, observadasas 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciadosnos 
mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolvem em 
relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência paraa sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 

'.. , A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 

A sócia declara que a sociedade se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipótesesde exclusão relacionadas no § do art. 30 da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São José de Ribamar / MA, 10 de Janeiro de 2023. 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
Sócio/Administrador 

X 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2023 10:34 SOB N/20230012132. 
PROTOCOLO: 230012132 DE 10/01/2023. 
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ALTERAÇÃO N° 01, CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL 
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, empresária, natural da 

cidade de São Luís - MA, data de nascimento 01/06/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): 
n° 0320251620063, expedida por SSP/MA em 11/07/2016 e CPF: n° 019.071.083-78, residente e 
domiciliada na cidade de Paço do Lumiar - MA, na RUA P, n° 221, VILA DO POVO, CEP: 65130-
000 

Única sócia da Sociedade Unipessoal, "RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA", 
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201070445 em sessão de 10 de junho de 2020 sob protocolo n° 
200401718, com sede e domicílio na RUA F, n° 09, QUADRA18, JARDIM TURU, São José de 
Ribamar MA, CEP: 65110000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
37.382.431/0001-70, tem entre si, justo e contratado, está la. (Primeira) alteração do contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA la - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 82.11-3/00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de edifícios 42.11-1/01 
Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de 
instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-
7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista 
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente. 

E exercera as seguintes atividades: 82.11-3/00 - Serviços combinados de esc tório e apoio 
administrativo 41.20-4/00 Construção de edifícios 42.11-1/01 Construção de ro/vias e ferrovias 
42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras de urbaniza./ o - as, praças e 
calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de /g 

ruas,
goto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de instalações e • ,ortivas e recreativas 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e construção de dç água 46.39-7/01 

01' 
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Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 47.12-1/00 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio 
varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 47.89-0/05 Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA 2" — DO CAPITAL 

Em razão da alteração havida, o capital que era de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado para R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) divido em 130.000 (cento e trinta mil) cotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, o 
aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato pelo 
sócio na seguinte proporção: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000,00 100,00 

TOTAL: 130.000 130.000,00 100,00 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 

A sociedade adotará como nome empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, e usará a expressão RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997,11, CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA F, n° 09, QUADRA 18, JARD TURU, São 
José de Ribamar MA, CEP: 65110000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 
combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção 

2.11-3/ 
edifícios 

ol 

- Serviços 
42.11-1/01 
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Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras 

de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, 

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de 

instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-
7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista 
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) 
de 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de 
edifícios 42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte 
especiais 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-
5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 
Perfuração e construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista 
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente. 

E exercerá as seguintes atividades: 
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CNAE N° 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N°41.20-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N°42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N° 42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N° 42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N° 42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 
CNAE N° 42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N° 43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N° 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE N° 46.39-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
CNAE N° 47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N° 47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N° 47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE N°47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N° 47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE N° 47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE N° 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N°47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE N° 47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N° 47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N° 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N° 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
CNAE N° 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
CNAE N° 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 
III, F, Decreto n° 1.800/96) 

A sociedade iniciará suas atividades em 08/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital será de R$ 130.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 130.000 quo s, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 130.000,00 (oitenta mil reais) em oeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos só /os da seguinte forma: 

)0 
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Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000,00 100,00 

TOTAL: 130.000 130.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio IVANILZA APARECIDA SOUSA 
MARTINS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende 
de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 
1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados 
nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará s as atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo sossível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da soci - áade, esta será liquidada 
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

41) 
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São José de Ribamar - MA, 07 de dezembro de 2020 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
Sócio/Administrador 

\Jk 

zi\ 
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Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

01907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

• 

JUCEIMIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/12/2020 10:26 SOB N° 20201167352. 
PROTOCOLO: 201167352 DE 15/12/2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006243150. CNPJ DA SEDE: 37382431ó0170. 
NIRE: 21201070445. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/12/2020 
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www. empresafacil . ma . gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidadj nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Fazenda 

1 1 Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
019.071.083-78 

Nome 
IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

Nascimento 
01/06/1995 

CÓDIGO DE CONTROLE 

7209.56CA.6687.BE02 
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Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 13:06:59 do dia 13/01/2024 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 019.071.083-78 

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

Data de Nascimento: 01/06/1995 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/03/2004 

Digito Verificador: 00 

eg 

Comprovante emitido às: 12:45:50 do dia 13/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 18A1.A5D4.7214.C9CA 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 

40 Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSOR1A E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 
sob n° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, quadra 18, casa 09, Jardim Turu, São José de 
Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, representada pela Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, RG n° 
0320251620063-SESP/MA, CPF n° 019.071.083-78, DECLARA, para fins do disposto na Lei 
Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
no § 4° do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

(Ár, 
R Asséssona e Empreeídimentos Ltda-EPP 

Ivanilza Aparecida Sousa Martins 
Administradora 

RG n° 0320251620063-SSP/MA 
CPF n°019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 nsc. nicipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ng 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São Jose de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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FÁCIL "ARANHA° - 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam aos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21201070445 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21201070445 

1 CNPJ 
37.382.431/0001-70 

t,  PREt.A GOVERNO DO 
FÁcn, MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2403170008 

Data de Ato Constitutivo 
10/06/2020 

ndereço Completo 
ua F, N° 09, QUADRAIS, JARDIM TURU - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Início de Atividade 
08/06/2020 

Objeto Social 
4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS 4120-4/00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 - 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 - PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8219-9/99 - PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 8211-3/00 - SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE 
RESIDUOS PERIGOSOS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - 
OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 7112-0/00 - SERMOS DE ENGENHARIA 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

apitai Integralizado 
$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

— - --

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
IVANILZA APARECIDA 019.071.083-78 
SOUSA MARTINS 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 300.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 019.071.083-78 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
05/05/2023 20230592180 223 / 223 - BALANCO 

ii ilt 

Término do mandato 
Indeterminado 

Esta cert.dão foi emitida automaticamente em 13,01/2024, às 10:35:29 (horário de Brasil' 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o códigs JPGJLMVK. 

Indeterminado 

II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

M 1 

Situação 
ATIVA 
Status 
xxxxx 
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FÁCIL MARANHAO -

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam aos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201070445 

CNPJ 37.382.431/0001-70 

ndereço Completo Rua F, N2 09, QUADRAIS, JARDIM TURU - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Arquivamentos Posteriores 

•• •• 4,-- GOVERNO DO 
FACILI MARANHÃO 

Protocolo: MAC2403170039 

Situação 
ATIVA 
Status 

Ato Número Data Descrição 

223 20230592180 05/05/2023 BALANCO 
002 20230012132 11/01/2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20230012132 11/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20221144099 19/09/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
310 20220560404 05/05/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20220533113 02/05/2022 BALANCO 
206 20211106674 26/08/2021 PROCURACAO 
310 20210941839 16/07/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20210426675 29/03/2021 BALANCO 
002 20201167352 15/12/2020 OUTROS 
002 20201167352 15/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20201103397 03/12/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
090 20200401718 10/06/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201070445 10/06/2020 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2024, às 10:36:01 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wonv.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5MMX0BGN. 

11111111F 179 111111
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP, signatária, 
inscrita no CNPJ sob o n ° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, Quadra 18, n° 09, Jardim Turu, São 

José de Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, DECLARA à Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, 

para fms de não incidência na fonte da Contribuição social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/PASEP, a 
que se refere o art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que é regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de pequeno Porte — Simples nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que: I - preenche os seguintes requisitos: 
a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; II — 
signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, ás 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art.299 do Código 
Penal) e ao crime contra ordem tributária (art. 1° da lei n°8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

RR Asserssorm e Empree imentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n° 019.071.083-78 

çf‘Y 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 lnsc. nicipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São Jos de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 

.2,*q 



Data da consulta: 08/01/2024 19:50:52 

identificação do Contribuinte - CNN Matriz 

CNPJ 37.382.431/0001-70 

Nome Empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação Atual 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. 11 4 1 0 O 9  /202 '5
FLS.

RUB 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 10/06/2020 
Situação no SIMEI. NÃO enquadrado no SIMEI 

• 

• 
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Periodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eviios Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 



ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

mATOES DO NORTE / MA 

PROC.  1 (--1 11 00  i202 3 

RuB. 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, portadora da Carteia de Identidade n° 
0320251620063-SSP/MA e do CPF n°019.071.083-78, residente e domiciliada na Rua P, n°221, bairro 

Vila do Povo, Paço do Lumiar — MA, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa RR 
ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ n° 37.382.431/0001-70, está 
localizada e em pleno funcionamento na Rua F, quadra 18, casa 09, Jardim Turu, Cidade de São José 
de Ribamar, Estado do Maranhão, CEP. 65.110-000, sendo o local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações disposta nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, de qualquer responsabilidade 
sobre as informações prestada por esta empresa. 

• ENDEREÇO: Rua F, Quadra 18, Casa 09, Jardim Turu 
• CIDADE / ESTADO: São José de Ribamar/Maranhão 
• PONTO DE REFERÊNCIA: 4' rua após a HT Farma 
• CEP: 65.110-000 
• TELEFONE: (98) 98554-3088 / (98) 98787-878791 

Declaro ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro 

ypc~ 5, 
R Assé-ssoria e Empreeffiiimentos Ltda-EPP 

Ivanilza Aparecida Sousa Martins 
Administradora 

RG n° 0320251620063-SSP/MA 
CPF n°019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 Insc. Mu 
Rua F, Qd. 18, n9. 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José d 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 

cipal: 3005623 
Ribamar - MA 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.11-1 1100H  /202 3 
FLS.  UNNAC 

R U e 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, signatária, 

inscrita no CNPJ sob o n° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, quadra 18, casa 09, Jardim Turu, São 

José de Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, por sua representante legal, a Sra. Ivanilza Aparecida Sousa 
Martins, Administradora, portadora da Carteira de Identidade n° 0320251620063-SSP/MA e do CPF n° 
019.071.083-78, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo da Lei Federal n° 8.666/2006, 
possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar da Tomada de Preços n° 
008/2023. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

citrJ). 0.. /wk,DL",(Cv•- 
Asstssoria e Empree 'mentos Ltda-)EPP 

Ivanilza Aparecida Sousa Martins 
Administradora 

RG n° 0320251620063-SSP/MA 
CPF n°019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIME 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 1264735 
Rua F, Qd. 18, n9 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-00 

e-mail: rrassess0ria1006@ 

OS LTDA 
-9 Insc. Municipal: 3005623 
- São José de Ribamar - MA 

ail.com 
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Sistema de Cadastramento T" 4f;CadO de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

irndereço: 
RUA F, 09 - QUADRAIS -JARDIM TURU - 65.110-000 - São José de Ribamar / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço omprasgovemamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artig s 28 a 31 da Lei ri! 8.666, de 1993. 

Emitido em: 13/01/2024 13:20 

2 1 
1 de 1 



Sistema de Cadastrarnento U. cado de Fornecedores - SIrAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei re 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

Razão Social: 11.1k ASSESSORIA ià ENIPREENDIMENTOS TITA 

Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Mil: Não 
fiffte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

1 Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 29/05/2024 Automática 
FGTS 23,101,17074 Automática 
Trabalhista (htt-p://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 11/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/01/2024 
Receita Municipal Validade: 12/04/ 2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta c n- tem efeito legal 

Emitido em: 13/01/2024 13:19 
CPF: 019XXXXXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
Ass:  
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Sistema de Cadastramento Ur, cado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 DUNS®: 92*****42 
iNds.av 

D D A CCUCCirlD T A 'C 1D1. IDO 1C1C•11\TTNT114 AMIX.TIrrNe T irrt A 1-1.001"...)0 N../ 11. 1"L, J.W.V13, 1-011VIL:.1•41 N.J., 11-. 1

Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 13/01/2024 13:20 
CPF: 019.XXX.XXX-78 Nome: TVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 3 0

ide 1 
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R U  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - STrAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37,3R2.431/0001-70 DUNS RE7 92*****42 
Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 13/01/2024 13:20 
CPF: 019XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 31 ) 

ide 1 



MATOE$ DO NORTE / MA 

PRoC.A.A .LULL__)1,1 

FLS 
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Sisterna de Cadastrarnento 13- cade, de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.382,431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 
J\TA tureza Jurídica: 

Capital Social: 

CNAE Primário: 

Empresa de Pequeno Porte 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MFT. Não 

R$ 300.000,00 Data de Abertura da Empresa: 10/06/2020 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

CNAE Secundário 1: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
CNAE Secundário 2: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
CNAE Secundário 3: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
CNAE Secundário 4: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
CNAE Secundário 5: 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
CNAE Secundário A: 4913-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CNAE Secundário 7: 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
4111AE Secundário 8: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
r inAE Secundário 9: 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 
CNAE Secundário 10: 4311-8/02- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
CNAE Secundário 11: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
CNAE Secundário 12: 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 
CNAE Secundário 13: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
CNAE Secundário 14: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM ERAL 
CNAE Secundário 15: 4391-6/00 - OBRAS DE FuNnnewc 
CNAE Secundário 16: 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
CNAE Secundário 17: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE P* OS DE ÁGUA 
CNAE Secundário 18: 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E ARMARINHO 
CNAE Secundário 19: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQ DOS E ATIG 
CNAE Secundário 20: 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COS TICOS, PR TOS DE 
CNAE Secundário 21: 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE AR OS DO IJtJÃRIO E 
CNAE Secundário 22: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE D 'ASSAGE1kOSL LOCAÇÃO DE 
CNAE Secundário 23: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNAE çecund';rir, 24: 7711-0/00 -LOCAÇÃO DP AT TTnMeNVP SEM CONDUTOR 
CNAE Secundário 25: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS 'EQUIPAMENTOS PARA 
Emitido em: 13/01/2024 14:03 1 de 
CPF: 019.M.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 32,) 



CNAE Secundário 26: 

CNAE Secundário 27: 

CNAE Secundário 28: 

Relatório de Credenciamento 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

pRoC. 15 S . C  /2O25 
FLS.  4-A 

RUB. 

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 

8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

Dados para Contato 
CEP: 65_110-000 

Endereço: RUA F, 09- QVADRA18 - JARDIM TI" 

Município / UF: São Jose de Ribamar / Maranhão 
Telefone: (98) 87878791 

E-mail: RRASSESSORIA1006@GMAILCOM 

Dados do Responsável Legai 
CPF: 019.071.083-78 

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

• 
Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 019.071.083-78 

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
E-mail: rrassessoria1006@gmaii.com 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 019.071.083-78 Participação Societária: 100,00% 
Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
*mero do Documento: 0320251620063 órgão Expedidor: SSP 
Data de Expedição: 11/07/2016 

Estado Civil: Solteiro(a) 
E-mail: rrassessoria1006@gmaii.com 

Linhas Fornecimento 
Materiais 
7820 -JOGOS. BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RO AS 
8415 - VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS 
8450 - VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS 
8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL 
Serviços 
1350 - Obras Civis de Parques e Praças 
1376 - Obras Civis Execução de Desmatamento 
1384 - Obras Civis de Terraplenagem 
1392 - Obras Civis de Pavimentação de Concreto 
1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica 

Emitido em: 13/01/2024 14:03 
019.XXX.=278 Nome: IVANILZA AVAKtt/tiA SOL/SA MARTINS 33 ) 
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Relatório de Credenciamento MATOES DO NORTE MA 

Serviços 
1414 - Obras Civis de Pavimentação Poliedrica 

PROC.  1,4 1 LI  /2023 
FLS.  uv55 

1422 - Obras Civis de Pavimentação de Paralelepípedo 

1589 - Instalações Prediais de Comunicação (Obras Civis) 

1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial 

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 

1635 - Obras Civis - Demolições 

1686 - Obras Civis de Muros de Arrimo 

1783 - Obras Civis de Rodovias / Estacionamento 

1791 - Obras Civis de Ferrovias, Pátios e Terminais 

1821 - Obras Civis de Barragens de Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto Rolado) 

1872 - Obras Civis de Saneamento - Captação, Adução e Distribuiçãode Água e Esgoto Sanitário 

1880 - Obras Civis de Saneamento - Tratamento de Água, Esgoto Sani-tário e Despejo Industrial 

1899 - Obras Civis de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial e Industrial 

2 - Obras Civis - Perfuração de Poços 

1953 - Obras Civis de Jardins e Áreas Gramadas 
4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados 
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais 

5380 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo 
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção) 

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral 

17140 - Obras Civis - Concretagem 
19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado 
25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista 

• 

Emitido em: 13/01/2024 14:03 
CPF: 019XXXXXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 39 
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13/U1/2U24, 13:52 blefkt- - Sistema de tjadastramento Unificado de homecedores 

CAF 
Cadastro Segurança 

Consulta Nível II — Habilitação Jurídica 

• 

• 

Fornecedor 

1VANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

019.071.083-78 - Fornecedor Brasileiro 

Compras.gov.br Sair 

MATÕES DO NORTE I MA 

RUB. 

CNPJ Razão Social 

37.382.431/0001-70 RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia Situação do Fornecedor DUNS® 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS Credenciado 92*****42 

Data de Vencimento do Cadastro Situação do Nível II 

12/01/2025 Cadastrado 

nriantar;i5Pc 

Nível II 
A Habilitação Jurídica é o segundo nível de cadastramento no SICAF. 
No exame da documentação relativa à habilitação jurídica devem ser observadas as normas que regulam e 
legitimam a atividade de pessoas físicas e jurídicas. A documentação exigida, conforme o artigo 28 da Lei n° 
8.666, de 1993, consistirá em: 
! - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
I!! - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
VI - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
O estatuto social das sociedades por ações deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores, conforme a Lei n° 6.404, de 1976. Para ser considerado em vigor, deve observar as 
exigências previstas em lei, dentre as quais: 
I - registro na junta comercial; 
II - publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia e 
III - publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da 
companhia. 
A empresa, no entanto, estando sob a égide de Microempreendedor Individual - MEI deverá inserir o seu 
documento SIMEI - Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais doS Tributos Abrangidos pelo 
Simples Nacional. 

Obs.1. As informações relativas ao quadro societário são obtidas por int operabilidade 
Especial da Receita Federal do Br asil. 

Obs.2. Em atendimento à exigência do inciso 1, do art. 28 da Lei n° 866, de 1993, será aceito para fins de 
habilitação Jurídica o documento de identificação, que seja consideçdb válido em todo território nacional, na 
forma da legislação em vigor, relativo ao(s) Sócio (s), Dirigente (s), cônjuge (s). 

Obs.3. Orientamos sobre a necessidade de complementação na abilitação Jurídica das informações sobre 
cônjuge(s) do(s) sócio(s)e dirigente(s), tendo em vista a determ ção do Tribunal de Contas da União, pela 
qual os órgãos e entidades da Administração Pública devem v sificar a existência de sócios comuns. 

https://www3.domprasnelgov.brisicaf-web/private/consultas/consultarNivel2.isf 3 sl 1/2 



13/1)1/21)24, 13:52 SICÃF - Sistema de Uadastramento Unificado de Fornecedores 

endereços idênticos e/ou indícios de parentesco. (Acórdão 2136/2006 -18 Câmara e Acórdão 662/2013 - 
Plenário). 

mATÕES DO NORTE / MA 

Documentos 

Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Contrato Social 

Arquivo Comprobatório 

DOWNLOAD 

Responsável Legal 

CPF Nome 

1907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

Sócios / Administradores 

Participação 
CPF CNPJ Nome Razão social Societária 

PROC.  I_ t^-1 11 Cú 1-1  /202 5 
FLS. 

RuB 

Possui 
pendência 

019.071.083-78 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 100,000000 Não 

Brasília, 13 de Janeiro de 2024 

MOEM 

SEBRAE 

(*) Campo de preenchimento obrigatório. 

VOLTAR 

ZSERPRO 
4, 

Number 
sova 

ilovaçã 
ovar: 

Ação 

o 

Produção 

https://www3.comprasnelgov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNive12.jsf u 2/2 



MATÕES DO NORTE MA 

pRoC4 1-1 ti 00  /202_3_ 
FLS.  14 -6 

RUB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
37382,431/0001-70 DUNS®7 92*****42 

Razão Social: • RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
Tipo de Comprovante: Certidão 
Código de Controle: 49D731D9C983E6A1 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão 
Código de Controle: 2023122502041882024903 

Comprovante de Regularidade do TST 
Tipo de Comprovante: Certidão 

Código de Conirole: 30940212024 

• 

Data de Validade: 29/05/2024 

Data de Validade: 23/01/2024 

Data de Validade: 11/07/2024 

Emitido em: 13/01/2024 14:01 
CPF: 019XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 3 3' ) 

1 de 1 



MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  1 "tti 00 "1  /202 5 
FLS.  14 

RUB. 

Sistema de Cadastrarnento U.-"cado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

Razão Social: RR ASSESSORIA E. EMPREENDIMENTOS urDA 
Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nívd: Cadastrado 

nscrição Estadual e Municipal 
Inscrição Estadual: 275799/23 
Inscrição Municipal: 0021573 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30,101/2024 

Código de Controle: 275799/23 075482/23 

Comprovante de Regularidade Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/04/2024 
Código de Controle: 0024739 

Emitido em: 13/01/2024 14:01 
CPF: 019XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 3 ) 

1 de 1 



MATÕES DO NORTE) MA 

PROC.  1"1 'ti Li  /202 
L-V6 

RIJE. 

Sistema de Cadastramento TTt cado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
cNPJ: 37,382,431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

tili!tidades de Classe 

Entidade e UF NA Registro Data de Validade 

CREA ENGENHEIRO MIL 1105341216 31/01/ 9094 

CREA JURÍDICO 0005436583 31/03/2024 

CREA ENGENHEIRO ELETRICISTA 1102601578 31/03/2024 

Certificação Técnica 

certificauora. N& Certificado 1 nata de Validade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA-
ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 

890902/2023 - 

ATESTADO PROFISSIONAL 819361/2019 - 
CEMED REFORMA E AMPL. - ATESTADO 
OPERACIONAL/PROFISSIONAL 858586/2022 

aLEFEITURA DE PIO XII BLOQ_UETE - 
WESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 

858173/2021 -

PREFEITURA ANAPURUS CONSTRUÇÃO - 
ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 

878310/2023 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU-
ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 

896694/2023 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÃGUA-
ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 896692/2023 -

Emitido em: 13/01/2024 13:20 
CPF: 019000CM-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 3 ) 

1 de 1 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 f (i 00(-4  /202) 
FLS. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

t ados do Balanço Anual - 12/2022 
Exercício Financeiro: 
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024 

Certidão de Falência / Recuperação 
Data de Validade: 12/03/2024 

Código de Controle: 292024 / 697FFEB586 

• 

Emitido em: 13/01/2024 14:02 
CPF: 019.XXXXXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS LIO I 

1 de 1 



MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc. 1 /1 1100+-X  /202 5 
FLS.  1-k GC5 
RUB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 019.071.083-78 
InuMe. 

E-mail: 
IVANILZA4kPARECIDA SOUSA MARTINS 
rrassessoria1006@gmail.com 

iste 1 fornecedor sob sua responsabilidade; 

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1) 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social 

137.382.431/0001-70 RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

• 

Situação

Credenciado 

Emitido em: 13/01/2024 14:02 
CPF: 019.XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 91 

1 de 1 



~I 
11111111•1111111 

ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 i--1 1 10CL1  /202 5 
FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 

• Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, signatária, inscrita no 
CNPJ sob o n ° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, Quadra 18, n° 09, Jardim Turu, São José de 
Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, por sua representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 
32, § 2°, da lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da 
Tomada de Preços n° 008/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 
termos. 

• 
São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

As essoria' e E.;mpree mentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n° 019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDI ENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 lnsc. Estadual: 1264 r57-9 lnsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ng 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 



13/01/2024, 12:07 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS 

Nome sancionado: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF / CNPJ sancionado: 37.382.431/0001-70 

Data da consulta: 13/01/2024 12:06:56 
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CEIS) , 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(SIAFI) - CEPIM) , 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
Acordos de Leniência) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

< ("4
• c) 
— 

O 

• C.) O tl 
O II 
(r) 

F-
< . 
2  

O c0 (rj 
CL _J 

u_ 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

41/n https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimplese&tamanhoPagina=8,offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cadastr omeSancionado=RR+ASSESSORIA+E+EMPREENDIMENTOS+LT.. . 1/1 



13/01/2024, 12:09 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

CPF / CNPJ sancionado: 019.071.083-78 

Data da consulta: 13/01/2024 12:06:56 
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CEIS) , 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(SIAFI) - CEPIM) , 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
Acordos de Leniência) 

DETALHAR CADASTRO 

Nenhum registro encontrado 

s•c\ I 

C•i 
CD 

111 

CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

5 -

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimplese&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavrailLIVANILZA+APARECIDA+SOUSA+MARTINSUpfCnpj=0190710837.. . 1/1 



illil ikq ,  Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
f?' 

• 

MATÕES DO NORTE r MA 

PROC.  (0 0  41  /202 5 
FLS.  1—k 

RUB. 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/01/2024 às 12:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 37.382.431/0001-70. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://clivgjgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65A2.A840.CEE0.3720 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/01/2024 as 12:12:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Gw\ Página 1/1 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1.1 1C G' 1  /2023 
FLS.  1-kG .Ç 

ile Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

RUB. 

Certifico que nesta data (13/01/2024 às 12:13) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 019.071.083-78. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65A2.A887.CA23.8791 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.bdimprobidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/01/2024 as 12:13:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



13/01/2024, 12:14 contas.tcu.gov. bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces¡sessionid=J kKV6rFM+OCGNAUaM DaNFhWy. host1a 10: c... 

• 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  i 1"4 't 00 14  /202 5 
FLS.  LA GG, 
RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 37.382.431/0001-70, figure como responsável ou 
interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 12h14min19 do dia 13/01/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https•ficontas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 7U7Q.XZV4.DQ5D.E97C) 

*Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

https://contas.tcu.gov. bricertidaoNVeb/Certidao/NadaConsta/home.faces jsessionid=JkKV6rFM+OCG NAUaM DaN FhWy. h t1a 10: ce03-arciref7 1/1 T
14 



13/01/2024, 12:15 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=Jkl<V6rFM+OCGNAUaMDsNFhVVy.hostla10:c... 

MAI-0ES DO NORTE / MA 

PROC.  1 LA 1 1 009  /202____ 
FLS.  

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

CPF: 019.071.083-78 

• O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual IVANILZA APARECIDA 
SOUSA MARTINS, CPF 019.071.083-78, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 12h15min09 do dia 13/01/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https.//contas tcu.gov.bricertidaoANeb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: PXYX.RKB6.BFFZ.QDQC 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

• 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesisessionid=JkKV6rFM+OCGNAUaMDsNFhVVy.ho t1a10:ce03-arciref75 1/1 

(n 



MATÕES DO NORTE / MA 
PRoc. /202 3 
RUS. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.382.431/0001-70 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:17:24 do dia 13/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: DE26130124121724 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Li I 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  14 100  /2025 

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDI5NEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

CPF/CNPJ: 019.071.083-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtmeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatólios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:18:30 do dia 13/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: E5TL130124121830 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Tal 
MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.141loo il  /2023 
FLS. 

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/01/2024 12:20:55 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli cação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 20 4, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE / MA 
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FLS.  1-444A 

RLIB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Credenciamento: 

POLY ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 00.494.917/0001-90 
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POLY ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
POLY ENGENHARIA LTDA 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

CARTA CREDENCIAL 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE - MA 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa POLY 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 00.494.917/0001-90, vem, pela presente, 

informar a V. Sa. que o Sr. SALOMÃO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA, 

carteira de Identidade n.° 77296597-8 SSP-MA e CPF n° 821.427.003-06, é 

pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão, 

com todos os poderes e atos referentes a TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023, 

inclusive expedir e assinar declarações e proposta de preços e renunciar ao 

direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em ep grafe. 

Atenciosamente, 

São Luís - MA, 17 de janeiro de 2024. 

NELSON 
ROBERTO DINIZ 
COELHO:33121648349 

Assinado de forma digital por 
NELSON ROBERTO 
DINIZ COELHO:33121648349 
Dados: 2024.01.17 16:14:02 
-0300' 

NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 
CPF N°331.216.483-49 

Administrador 

AV. MARIA ALICE, QUADRA L, LOTES 01 E 02, LOJA 45, ÍN1* 2, OLHO D'ÁGUA, SÃO LUÍS — MA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 00.494.917/0001-90 

POLY ENGENHARIA LTDA 

NELSON ROBERTO DINIZ COELHO, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de São Luís — 

MA, nascido em 05/01/1965, Empresario, número do documento 331.216.483-49, 

residente e domiciliado no(a): RUA 18 48, VILAGIO COHATRAC V, São José de Ribamar - 

MA, CEP 65110-000 (art. 997, 1, CC). Sócio da sociedade limitada POLY ENGENHARIA 

LTDA , sediada na AVENIDA MARIA ALICE, L, LOTE 01 E 02;LOJA:45;, n9 02, OLHO D' 

AGUA, CEP: 65068-095, São Luís - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no 

CNPJ sob o n"' 00.494.917/0001-90 resolve alterar seu contrato sob as seguintes 

clausulas: 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 00.494.917/0001-90 

POLY ENGENHARIA LTDA 

CLAUSULA 1: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, II, CC) A Sociedade passa a ter por objeto 

o exercício das seguintes atividades econômicas: 41.20-4/00 - CONSTRUCAO DE 

EDIFICIOS 43.30-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO BALCOES E EQUIPAMENTOS PARA 
LOJAS COMERCIAIS, BLINDAGENS DE ESQUADRIAS, CHAPISCO, EMBOCO, REBOCO, 

CONTROLE DE CORROSAO EM ESTRUTURAS, LIMPEZA DE EDIFICIOS APOS O TERMINO 
DA FASE DE CONSTRUCAO. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA. 4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGA. 71.12-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 
ELABORACAO, GESTAO, SUPERVISAO, ADMINISTRACAO, GERENCIAMENTO, VISTORIAS, 
PERICIAS TECNICAS, AVALIACAO E LAUDOS PROJETOS TECNICOS PARA ENGENHARIA 
CIVIL, HIDRAULICA, ELETRICA, AMBIENTAL. 7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICXADAS 

ANTERIORMENTE(ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE). 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 42.13-8/00 - OB' S DE URBANIZACAO RUAS 

PRACAS E CALCADAS. 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE RE ES DE ABASTECIMENTO DE 

AGUA, COLETA DE ESGOTOS E CONSTRUCOES COR /LATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCOES DE INSTALAC• 5 ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLANAGEM 43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4329-1/04 MONTAGENS E INSTALACOES D SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACOES EM VIAS PUBLICAS, PriRTOS E AEREOPORTOS. 4212-0/00 
- CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS ONSTRUCAO E RECUPERACAO DE 
PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, C). 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE 

\‘' 
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RODOVIAS VIAS FERREAS E PISTAS DE AEREOPORTOS. 4211-1/02 - PINTURA PARA 

SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEREOPORTOS. 4291-0/00 - CONSTRUCOES DE 

OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS. 7111-1/00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS 

DE ARQUITETURA (PROJETOS ARQUITETONICOS NE PAISAGISTICOS). 8599-6/04 - 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4923-0/02 - 

SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOTORES COM 

MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7119-7/03 - SERVICOS DE DESENHO 

TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE 

AUTOMOTORES SEM CONDUTOR. 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE 

TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ONIBUS, CAMINHAO E AUTOMOVEIS SEM 

MOTORISTAS, TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, PA-

CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA, TRANSPORTES PARA CARRETOS, 

BARCOS, LANCHAS E OUTRAS. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7732- 2/02 - ALUGUEL DE 

ANDAIMES. 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 4222-

7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO. 4223-5/00 - CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTESS 

POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A 

ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES. 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 
4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS COMO (TELHADOS, COBERTURAS, 
CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRA, LIMPEZAS DE FACHADAS COM JATEAMENTO 
DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4311- 8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS. 43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIROS DE OBRAS. 42.21-9/03 - 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 81.11-7/00 - 
SERVICOS CONBINADOS DE APOIO, MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PREDIOS E 
EDIFICIOS. 43.22-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 4292-8/01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL, 4322-3/02-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4322-3/03-INSTALACOES DE 
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELATRICA. 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4330-4/02 - INSTALACAO DE P RTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER JATERIAL. 4330-4/05 - 
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIOR E EXTERIORES. 3811-4/00 
- COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 4319-3/00 - SE ICOS DE PREPARACAO DO 
TRERRENO NAO ESPECIFICADO (DRENAGEM DO SOL?, DEMARCACAO DE LOCAL 
P/CONSTRUCAO E/OU MINERACAO, REBAIXAMENT DE LENCOES FREATICOS, 
DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTA EMOCAO DE MATERIAL INERTE 
E OUTROS TIPOS DE REFUGOS DE LOCAIS DE MIN RACAO, EXCETO OS LOCAIS DE 
EXTRACAO DE PETROLEO E GAS. 4391-6/00 - OBRAS E REFORCO DE FUNDACOES PARA 
EDIFICIOS E OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA Cl II, ALUGUEL COM OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS PARA EXECUCAO DE FUNDACOE .7119-7/99 - ATIVIDADES TECNICAS 
RELACIONADAS A ENGENHARIA E AR UITETURA NAO ESPECIFICADAS 
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ANTERIORMENTE.7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS.7120-1/00 - 

TESTES E ANALISES TECNICAS.4312-6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS.4299-5/99 - 

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE-3821-

1/00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS-3701-1/00 - GESTAO 

DE REDES DE ESGOTO-3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS-3900-5/00 - 

DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDU0S4744-0/05 - 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS-8129-0/00 - 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNN: 00.494.917/0001-90 

POLY ENGENHARIA LTDA 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(o) exercida(s) a(s) 

atividade(s): 41.20-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43.30-4/04 - SERVICOS DE 

PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUCAO BALCOES E EQUIPAMENTOS PARA LOJAS COMERCIAIS, BLINDAGENS DE 

ESQUADRIAS, CHAPISCO, EMBOCO, REBOCO, CONTROLE DE CORROSAO EM 
ESTRUTURAS, LIMPEZA DE EDIFICIOS APOS O TERMINO DA FASE DE CONSTRUCAO. 
4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4399-1/04 - SERVICOS 
DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO 
DE CARGA. 71.12-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA ELABORACAO, GESTAO, 
SUPERVISAO, ADMINISTRACAO, GERENCIAMENTO, VISTORIAS, PERICIAS TECNICAS, 
AVALIACAO E LAUDOS PROJETOS TECNICOS PARA ENGENHARIA CIVIL, HIDRAULICA, 
ELETRICA, AMBIENTAL. 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS NAO ESPECIFICXADAS ANTERIORMENTE(ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
PROJETOS DE MEIO AMBIENTE). 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 42.13-8/00 - 
OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS. 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTOS E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCOES DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLANAGEM 
43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43 -1/04 MONTAGENS E 
INSTALACOES DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMIN AO E SINALIZACOES EM 
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEREOPORTOS. 4212-0/00 - C NSTRUCAO DE OBRAS DE 
ARTES ESPECIAIS (CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE POTES, VIADUTOS, ELEVADOS, 
PASSARELAS, ETC). 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOV AS VIAS FERREAS E PISTAS DE 
AEREOPORTOS. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZA O EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEREOPORTOS. 4291-0/00 - CONSTRUCOES DE OB S PORTUARIAS, MARITIMAS E 
FLUVIAIS. 7111-1/00 - SERVICOS ESPECIALIZADO DE ARQUITETURA (PROJETOS 
ARQUITETONICOS NE PAISAGISTICOS). 859-6/04 - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENC AL. 4923-0/02 - SERVICOS DE 
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TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOTORES COM MOTORISTA. 

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7119-7/03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO 

RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE 

AUTOMOTORES SEM CONDUTOR. 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE 

TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ONIBUS, CAMINHAO E AUTOMOVEIS SEM 

MOTORISTAS, TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, PA-

CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA, TRANSPORTES PARA CARRETOS, 

BARCOS, LANCHAS E OUTRAS. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7732- 2/02 - ALUGUEL DE 

ANDAIMES. 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 4222-

7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO. 4223-5/00 - CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTESS 

POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A 

ESGOTO, EXCETO A GESTA() DE REDES. 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 

4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 

CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS COMO (TELHADOS, COBERTURAS, 

CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRA, LIMPEZAS DE FACHADAS COM JATEAMENTO 

DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4311- 8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS. 43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIROS DE OBRAS. 42.21-9/03 - 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 81.11-7/00 - 
SERVICOS CONBINADOS DE APOIO, MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PREDIOS E 

EDIFICIOS. 43.22-3/01 - INSTALACOES H IDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 4292-8/01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL, 4322-3/02-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4322-3/03-INSTALACOES DE 
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELATRICA. 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330-4/05 - 
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 3811-4/00 
- COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO 
TRERRENO NAO ESPECIFICADO (DRENAGEM DO SOLO, DEMARCACAO DE LOCAL 
P/CONSTRUCAO E/OU MINERACAO, REBAIXAMENTO DE LENCOES FREATICOS, 
DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAS, REMOCAO DE MATERIAL INERTE 
E OUTROS TIPOS DE REFUGOS DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE 
EXTRACAO DE PETROLEO E GAS. 4391-6/00 - OBRAS DE REFORCO DE FUNDACOES PARA 
EDIFICIOS E OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, A GUEL COM OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS PARA EXECUCAO DE FUNDACOES.71 9-7/99 - Atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e arquitetura não especific das anteriormente.7119-7/02 - 
Atividades de estudos geológicos.7120-1/00 - Teste e análises técnicas.4312- 6/00 - 
Perfurações e sondagens.4299-5/99 - Outras obras engenharia civil não especificadas 
anteriormente-3821-1/00 TRATAMENTO E DISPOSI ÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS-
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS-3900-5/00 - DESCONTAMINAÇÃO r OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
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RESÍDUOS-4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE-6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS 

PRÓPRIOS-8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE-

3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

E exercerá as seguintes atividades: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

3900-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222-7/02 - Obras de irrigação 

4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4292-8/02 - Obras de montagem industrial 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreat as 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especifi adas anteriormente 

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terr no 

4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
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4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração 

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 

4391-6/00 - Obras de fundações 

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

4399-1/03 - Obras de alvenaria 

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista 

4924-8/00 - Transporte escola 

r 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e g odésia 

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos 
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7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 

7120-1/00 - Testes e análises técnicas 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

7732-2/02 - Aluguel de andaimes 

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS As demais cláusulas constantes no contrato social e 
que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

CLÁUSULA III:- Esta consolidação passa a reunir, num só ato, todas as cláusulas que 
originam o contrato social e suas alterações. Esta consolidação não é e não pode ser 
entendida como ato de alteração do contrato social, e, sim, de aglutinação de atos 
anteriores. 
E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. 

São Luís - MA, 03 de novembro de 2023 

NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 

Sócio/Administrador 

7 --
( 
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Certificamos que o ato da empresa POLY ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

33121648349 NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2023 O 50 SOB N° 20231390572. 

PROTOCOLO: 231390572 DE 06/11/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316013824. CNPJ DA SEDE: 00494917000190 

NIRE: 21201317335. COM EFEITOS DO GISTRO EM: 03/11/2023. 

POLY ENGENHARIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAR PEREIRA 

SECRETÁRIO-

www.empresafacil. .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr vação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c igos de verificação. 
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RUO 

NELSON ROBERTO DINIZ COELHO, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de São Luis - MA, nascido em 05/01/1965, 
Empresário, número do CPF 331.216.483-49 e RG 17916925 SSP/MA, residente e domiciliado no(a): RUA 18 48, 
VILAGIO COHATRAC V, São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000 (art. 997, I, CC). 

Sócio da sociedade limitada POLY ENGENHARIA LTDA, sediada na AVENIDA MARIA ALICE, L, LOTE 01 E 
02;LOJA:45;, nQ 02, OLHO D' AGUA, CEP: 65068-095, São Luis - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no 
CNPJ sob o no 00.494.917/0001-90 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, II, CC) 

A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 41.20-4/00 - CONSTRUCAO D 
EDIFICIOS 43.30-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS ÇE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO BALCOES E EQUIPAMENTOS PARA LOJAS COMERCIAIS, BLINDAGENS IDE 
ESQUADRIAS, CHAPISCO, EMBOCO, REBOCO, CONTROLE DE CORROSAO EM ESTRUTURAS, LIMPEZA DE 
EDIFICIOS APOS O TERMINO DA FASE DE CONSTRUCAO. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA. 4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGA. 71.12-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA ELABORACAO, GESTAO, 
SUPERVISA°, ADMINISTRACAO, GERENCIAMENTO, VISTORIAS, PERICIAS TECNICAS, AVALIACAO E LAUDOS 
PROJETOS TECNICOS PARA ENGENHARIA CIVIL, HIDRAULICA, ELETRICA, AMBIENTAL. 7490-1/99 - OUTRAS 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICXADAS 
ANTERIORMENTE(ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE). 8130-3/00 - ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS 42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS. 4222-7/01 - CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTOS E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCOES DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4/00 
- OBRAS DE TERRAPLANAGEM 43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 MONTAGENS E 
INSTALACOES DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACOES EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEREOPORTOS. 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS (CONSTRUCAO E 
RECUPERACAO DE PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, ETC). 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS VIAS FERREAS E PISTAS DE AEREOPORTOS. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEREOPORTOS. 4291-0/00 - CONSTRUCOES DE OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS. 
7111-1/00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA (PROJETOS ARQUITETONICOS NE 
PAISAGISTICOS). 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4923-0/02 - 
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOTORES COM MOTORISTA. 4924-8/00 - 
TRANSPORTE ESCOLAR. 7119-7/03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOTORES SEM CONDUTOR. 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ONIBUS, CAMINHAO E AUTOMOVEIS SEM MOTORISTAS, 
TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, PA-CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA, TRANSPORTES PARA CARRETOS, BARCOS, LANCHAS E OUTRAS. 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7732- > 
2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 4222-7/02\ 
- OBRAS DE IRRIGACAO. 4223-5/00 - CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTESS POR DUTOS, EXCETO \ 
PARA AGUA E ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES. \ 
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 4399-1/03 - 
OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS COMO (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, 
CHURRASQUEIRA, LIMPEZAS DE FACHADAS COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4311-
8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIROS DE 
OBRAS. 42.21-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 81.11-7/00 - 
SERMOS CONBINADOS DE APOIO, MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PREDIOS E EDIFICIOS. 43.22-3/01 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 4322-3/02-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4322-3/0 -INSTALACOES DE SISTEMA 
DE PREVENCAO CONTRA INCENDI° 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELATRICA. 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE E ENHARIA CIVIL. 4330-4/02 - 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBU DOS DE QUALQUER MATERIAL. 
4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERI ES E EXTERIORES. 3811-4/00 - 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 4319-3/00 - SERVICOS DE P PARACAO DO TRERRENO NAO 
ESPECIFICADO (DRENAGEM DO SOLO, DEMARCACAO DE LOCAL P CONSTRUCAO E/OU MINERACAO, 
REBAIXAMENTO DE LENCOES FREATICOS, DRENAGEM DE TERRE OS AGRICOLAS OU FLORESTAS, 
REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGOS D OCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS 
LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS. 4391-6/00 - OBRAS E REFORCO DE FUNDACOES PARA 
EDIFICIOS E OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, ALUGUEL CO OPERADOR DE EQUIPAMENTOS PARA 
EXECUCAO DE FUNDACOES.7119-7/99 - ATIVIDADES TECNIC RELACIONADAS A ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.7119 /02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS 
GEOLOGICOS.7120-1/00 - TESTES E ANALISES TECNICAS.4312-6/0 - PERFURACOES E SOND GENS.4299-5/99 
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE7311-4/0 - AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE-4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ETRICO-7319-0/02 - PROMc1cAO DE VENDAS-
7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
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BALCOES E EQUIPAMENTOS PARA LOJAS COMERCIAIS, BLINDAGEN -ETE1,215-ADMÃS-,-"CMIstSCO, EMBOCO, 
REBOCO, CONTROLE DE CORROSAO EM ESTRUTURAS, LIMPEZA DE EDIFICIOS APOS O TERMINO DA FASE DE 
CONSTRUCAO. 4399-1/05 - PERFURACAO ECONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4399-1/04 - SERVICOS DE 
OP}zcERVICOS DE ENGENHARIA ELABORACAO, GESTAO, SUPERVISAO, ADMINISTRACAO, GERENCIAMENTO, 
VISTORIAS, PERICIAS TECNICAS, AVALIACAO E LAUDOS PROJETOS TECNICOS PARA ENGENHARIA 
CIVIL,IDRAULICA, ELETRICA, AMBIENTAL. 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS 
Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): 41.20-4/00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E TECNICAS NAO ESPECIFICXADAS ANTERIORMENTE(ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE). 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 42.13-8/00 - OBRAS 
DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS. 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA, COLETA DE ESGOTOS E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4299-5/01 - 
CONSTRUCOES DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4/00 
- OBRAS DE TERRAPLANAGEM 43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 MONTAGENS E 
INSTALACOES DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACOES EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEREOPORTOS. 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS (CONSTRUCAO E 
RECUPERACAO DE PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, ETC). 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS VIAS FERREAS E PISTAS DE AEREOPORTOS. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEREOPORTOS. 4291-0/00 - CONSTRUCOES DE OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS. 
7111-1/00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA (PROJETOS ARQUITETONICOS NE 
PAISAGISTICOS). 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4923-0/02 - 
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOTORES COM MOTORISTA. 4924-8/00 - 
TRANSPORTE ESCOLAR. 7119-7/03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOTORES SEM CONDUTOR. 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ONIBUS, CAMINHAO E AUTOMOVEIS SEM MOTORISTAS, 

op
TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEI RA, MOTONIVELADORA, PA-CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA, TRANSPORTES PARA CARRETOS, BARCOS, LANCHAS E OUTRAS. 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7732-
2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 4222-7/02 
- OBRAS DE IRRIGACAO. 4223-5/00 - CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTESS POR DUTOS, EXCETO 
PARA AGUA E ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA() DE REDES. 
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 4399-1/03 - 
OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS COMO (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, 
CHURRASQUEIRA, LIMPEZAS DE FACHADAS COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4311-
8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIROS DE 
OBRAS. 42.21-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 81.11-7/00 - 
SERVICOS CONBINADOS DE APOIO, MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PREDIOS E EDIFICIOS. 43.22-3/01 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 4322-3/02-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4322-3/03-INSTALACOES DE SISTEMA 
DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELATRICA. 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4330-4/02 - 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 
4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 3811-4/00 - 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TRERRENO NAO 
ESPECIFICADO (DRENAGEM DO SOLO, DEMARCACAO DE LOCAL P/CONSTRUCAO E/OU MINERACAO, - 
REBAIXAMENTO DE LENCOES FREATICOS, DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAS, 

dei REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGOS DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS 
11111, LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS. 4391-6/00 - OBRAS DE REFORCO DE FUNDACOES PARA 

EDIFICIOS E OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, ALUGUEL COM OPERADOR DE EQUIPAMENTOS PARA 
EXECUCAO DE FUNDACOES.7119-7/99 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS 
GEOLOGICOS.7120-1/00 - TESTES E ANALISES TECNICAS.4312-6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS.4299-5/99 
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE7311-4/00 - AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE-4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO-7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS- 1, 
7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

E exercerá as seguintes atividades: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviarias e aeroportos 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
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4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
RUB. 

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eletriba
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
4222-7/02 - Obras de irrigação 
4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - Obras de montagem industrial 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

• aeroportos 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 

dek 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
7311-4/00 - Agências de publicidade 
7319-0/02 - Promoção de vendas 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas nteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriorm: te, sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operad r, exceto andaimes 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínio prediais 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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CLÁUSULA II: ALTERAÇÃO DO OBJETO DA FILIAL 

Fica alterado o objeto da filial de CNPJ 00.494.917/0002-70 , que passa a exercer as atividades de 41.20-4/00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43.30-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO BALCOES E EQUIPAMENTOS PARA LOJAS COMERCIAIS, 
BLINDAGENS DE ESQUADRIAS, CHAPISCO, EMBOCO, REBOCO, CONTROLE DE CORROSAO EM ESTRUTURAS, 
LIMPEZA DE EDIFICIOS APOS O TERMINO DA FASE DE CONSTRUCAO. 4399-1/05 - PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGA. 71.12-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 
ELABORACAO, GESTAO, SUPERVISAO, ADMINISTRACAO, GERENCIAMENTO, VISTORIAS, PERICIAS TECNICAS, 
AVALIACAO E LAUDOS PROJETOS TECNICOS PARA ENGENHARIA CIVIL, HIDRAULICA, ELETRICA, AMBIENTAL. 
7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICXADAS 
ANTERIORMENTE(ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE). 8130-3/00 - ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS 42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS. 4222-7/01 - CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTOS E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCOES DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4/00 
- OBRAS DE TERRAPLANAGEM 43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 MONTAGENS E 
INSTALACOES DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACOES EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEREOPORTOS. 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS (CONSTRUCAO E 
RECUPERACAO DE PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, ETC). 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS VIAS FERREAS E PISTAS DE AEREOPORTOS. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEREOPORTOS. 4291-0/00 - CONSTRUCOES DE OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS. 
7111-1/00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA (PROJETOS ARQUITETONICOS NE 
PAISAGISTICOS). 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4923-0/02 - 
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOTORES COM MOTORISTA. 4924-8/00 - 
TRANSPORTE ESCOLAR. 7119-7/03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOTORES SEM CONDUTOR. 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ONIBUS, CAMINHAO E AUTOMOVEIS SEM MOTORISTAS, 
TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, PA-CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA, TRANSPORTES PARA CARRETOS, BARCOS, LANCHAS E OUTRAS. 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7732-
2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 4222-7/02 
- OBRAS DE IRRIGACAO. 4223-5/00 - CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTESS POR DUTOS, EXCETO 
PARA AGUA E ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES. 
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 4399-1/03 - 
OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS COMO (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, 
CHURRASQUEIRA, LIMPEZAS DE FACHADAS COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4311-
8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIROS DE 
OBRAS. 42.21-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 81.11-7/00 - 
SERVICOS CONBINADOS DE APOIO, MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PREDIOS E EDIFICIOS. 43.22-3/01 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 4322-3/02-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4322-3/03-INSTALACOES DE SISTEMA 
DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELATRICA. 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4330-4/02 - 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 
4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 3811-4/00 - 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TRERRENO NAO 
ESPECIFICADO (DRENAGEM DO SOLO, DEMARCACAO DE LOCAL P/CONSTRUCAO E/OU MINERACAO, 
REBAIXAMENTO DE LENCOES FREATICOS, DRENAGEM DE TERRENOS AG ICOLAS OU FLORESTAS, 
REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGOS DE L CAIS DE MINERACAO, EXCETO OS 
LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS. 4391-6/00 - OBRAS DE REF RCO DE FUNDACOES PARA 
EDIFICIOS E OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, ALUGUEL COM ØPERADOR DE EQUIPAMENTOS PARA 
EXECUCAO DE FUNDACOES.7119-7/99 - ATIVIDADES TECNICAS RELdONADAS A ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.7119-7)b2 - ATIVIDADES DE ESTUDOS 
GEOLOGICOS.7120-1/00 - TESTES E ANALISES TECNICAS.4312-6/00 ERFURACOES E SONDAGENS.4299-5/99 
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS NTERIORMENTE7311-4/00 - AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE-4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL E TRICO-7319-0/02 - PROMOCAO DE VENDAS-
7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE. .7‘<, 
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CLÁUSULA III: DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. 

São Luís - MA, 21 de Setembro de 2023 

NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 
Sócio/Administrador 

00, 
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Certificamos que o ato da empresa POLY ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

33121648349 NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 

JUCENA 

N5,1,

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/10/2023 21:42 SO N. 20231213069. 

PROTOCOLO: 231213069 DE 05/10/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314798549. CNPJ A SEDE: 00494917000190. 

NIRE: 21201317335. COM EFEITOS DO REGIS EM: 21/09/2023. 

POLY ENGENHARIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREI 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov. r 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos Àe verificação. 
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CONSTITUIÇÃO DE FILIAL 

POLY ENGENHARIA LTDA 

CNPJ Na 00.494.917/0001-90 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MATOES DO NORTE ; MA 

PROC.  -1"tts00'i  /2021 
FLs 
RUB. 

NELSON ROBERTO DINIZ COELHO, brasileiro, natural de São Luis/MA, solteiro, 
nascido em 05/01/1965, empresario, CPF na 331.216.483-49, documento de identidade 
na 17916925 SSP/MA, residente e domiciliado á Rua 18 na 48, Bairro Vilagio Cohatrac 
V, CEP 65.110-000, São Jose de Ribamar/MA. 

Único sócio da empresa POLY ENGENHARIA LTDA, com sede na Av Maria Alice na 
02, Qdra L. Lotes 01 e 02 Loja 45, Bairro Olho D'agua, São Luis/MA, CEP 65.068-095 
registrada na Junta Comercial do estado do Maranhão, sob o NIRE 21201317335 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.494.917/0001-90 resolve, promover alteração do contrato 
social, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA 1' - Fica criada uma filial da sociedade com sede na Rua do Fio na s/n 
Qdra J, Bairro Mocajituba, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar/MA. Com capital social 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e objeto social de 

41.20-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43.30-4/04 - SERVICOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4/99 - OUTRAS 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO BALCOES E 
EQUIPAMENTOS PARA LOJAS COMERCIAIS, BLINDAGENS DE 
ESQUADRIAS. CHAPISCO, EMBOCO, REBOCO, CONTROLE DE 
CORROSAO EM ESTRUTURAS, LIMPEZA DE EDIFICIOS APOS O 
TERMINO DA FASE DE CONSTRUCAO. 4399-1/05 - PERFURACAO 
E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4399-1/04 - SERVICOS DE 
OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGA. 71.12-0/00 - SERVICOS 
DE ENGENHARIA ELABORACAO, GESTAO, SUPERVISAO, 
ADMINISTRACAO, GERENCIAMENTO, VISTORIAS, PERICIAS 
TECNICAS, AVALIACAO E LAUDOS PROJETOS TECNICOS PARA 
ENGENHARIA CIVIL, HIDRAULICA, ELETRICA AMBIENTAL. 7490-
1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAI CIENTIFICAS E 
TECN1CAS NAO ESPECIFICXADAS 
ANTERIORMENTE(ASSESSORIA E CON LTORIA EM PROJETOS 
DE MEIO AMBIENTE). 8130-3/00- ATI !FADES PAISAGISTICAS 
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZACA• "UAS PRACAS E 
CALCADAS. 4222-7/01 - CONSTRUC O DE RE ES,DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLE A DE ESG OS E 
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CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 

4299-5/01 - CONSTRUCOES DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS 43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLANAGEM 43.21-

5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 
MONTAGENS E INSTALACOES DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 

DE ILUMINACAO E SINALIZACOES EM VIAS PUBLICAS, PORTOS 

E AEREOPORTOS. 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE 
ARTES ESPECIAIS (CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE 
PONTES. VIADUTOS, ELEVADOS. PASSARELAS, ETC). 4211-1/01 - 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS VIAS FERREAS E PISTAS DE 
AEREOPORTOS. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM 
PISTAS RODOVIARIAS E AEREOPORTOS. 4291-0/00 - 
CONSTRUCOES DE OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E 
FLUVIAIS. 7111-1/00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
ARQUITETURA (PROJETOS ARQUITETONICOS NE 
PAISAGISTICOS). 8599-6/04 - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4923-0/02 - 
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOTORES COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE 
ESCOLAR. 7119-7/03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 7711-0/00 - 
LOCACAO DE AUTOMOTORES SEM CONDUTOR. 7719-5/99 - 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NAO 
ESPECIFICADOS ONIBUS, CAMINHAO E AUTOMOVEIS SEM 
MOTORISTAS. TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA, 
MOTONIVELADORA, PA-CARREGADEIRA. 
ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA. TRANSPORTES PARA 
CARRETOS. BARCOS, LANCHAS E OUTRAS. 7732-2/01 - \-\\ 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7732-2/02 - 
ALUGUEL DE ANDAIMES. 7119-7/01 -SERVICOS DE 
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CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 4 12-7/02 - OBRAS 
DE IRRIGACAO. 4223-5/00 - CONSTRUCAO DIREDES DE 
TRANSPORTESS POR DUTOS. EXCETO PA/A AGUA E ESGOTO. 
3 G702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS `, S OTO, EXCETO A 
GESTAO DE REDES. 4399-1/02 - MONTA M E DESMONTAGEM 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTUR''.: TEMPORARIAS. 4399-
1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1R9 - SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRU AO NAO ESPEC FICADOS 
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CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS COMO 
(TELHADOS. COBERTURAS. CHAMINES, LAREIRAS. 
CHURRASQUEIRA, LIMPEZAS DE FACHADAS COM JATEAMENTO 
DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4311-8/01 - DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 43.11-8/02 - PREPARACAO 
DE CANTEIROS DE OBRAS. 42.21-9/03 - MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 81.11-7/00 - 
SERVICOS CONBINADOS DE APOIO, MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DE PREDIOS E EDIFICIOS. 43.22-3/01 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 4292-8/01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4292-8/02 - OBRAS DE 
MONTAGEM INDUSTRIAL, 4322-3/02-INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4322-3/03-INSTALACOES DE 
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4221-9/02 - 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELATRICA. 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4330-4/02 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330-4/05 - APLICACAO 
DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES. 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO 
PERIGOSOS. 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO 
TRERRENO NAO ESPECIFICADO (DRENAGEM DO SOLO. 
DEMARCACAO DE LOCAL P/CONSTRUCAO E/OU MINERACAO. 
REBAIXAMENTO DE LENCOES FREATICOS, DRENAGEM DE 
TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAS, REMOCAO DE 
MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGOS DE LOCAIS 
DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE 
PETROLEO E GAS. 4391-6/00 - OBRAS DE REFORCO DE 
FUNDACOES PARA EDIFICIOS E OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL, ALUGUEL COM OPERA OR DE 
EQUIPAMENTOS PARA EXECUCAO DE FU DACOES.7119-7/99 - 
ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS TERIORMENTE.7119-
7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEO OGICOS.7120-1/00 - 
TESTES E ANALISES TECNICAS.431 -6/00 - PERFURACOES E 
SONDAGENS.4299-5/99 - OUTRAS ViBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIOR ENTE 
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CLÁUSULA r - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e 
alterações posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em 
vigor. 

Assim, por se acharem justos e contratados, assina o presente instrumento em via de 
igual teor. 

Paço do Lumiar/MA, 12 de Setembro de 2023 

Nelson Roberto Diniz Coelho 
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Certificamos que o ato da empresa POLY ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

33121648349 NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2023 09:23 SOB N5 219'0371096. 

PROTOCOLO: 231156421 DE 21/09/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12313829777. CNPJ DA SEDE: 00494917000190. 

RIRE: 21201317335. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 1 /09/2023. 

POLY ENGENHARIA LTDA 

CARTAS ANDRÉ DE NOORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.ampresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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rALTERAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

POLY ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N2 00.494.917/0001-90 

Pelo presente instrumento particular de contrato social; Nelson Roberto Diniz Coelho, 

brasileiro, divorciado, natural de São Luís /MA, nascido em 05/01/1965, empresário, 

portador do RG: 0000017916925SSP/MA CPF: 331.216.483-49, residente e domiciliado 

na Rua P n'29 quadras 04 bairros: cohatrac1 cep:65053710 São Luis/MA. Na qualidade 

de empresário da empresa, POLY ENGENHARIA LTDA, Avenida Maria Alice, quadra: L, 

lote 01 e 02; loja 45; 02-  bairros: Olho d'agua, CEP:65068095 São Luís /MA cujo ato 
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 
21201317335, em data 22/12/2022, devidamente inscrita no CNPJ n° 00.494.917/0001-
90. 
Fica alterado para: 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - Obras de irrigação 
4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - Obras de montagem industrial 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificado nteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centr s de ar-condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra cêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e quipam e iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engen ria civil 
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4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 
7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

À vista acima, consolida-se o contrato social da seguinte forma: 

Nelson Roberto Diniz Coelho, brasileiro, divorciado, natural de São Luís /MA, nascido 
em 05/01/1965, empresário, portador do RG: 000001791692555P/MA e CPF:'' 
331.216.483-49, residente e domiciliado na Rua P n°29 quadras 04 airros: cohatrac1 
cep:65053710 São Luís/MA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a firma social POL ENGENHARIA LTDA. 
Avenida Maria Alice, quadra: L, lote 01 e 02; loja 45;, 02 — bairros: Olho d'agua, 
CEP:65068095 São Luis-MA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 3.500.000,00 rês milhões e quinhentos 
mil reais), divididos em 3.500.000 (três milhões e quinhent ) quotas no valor c!e R$ 1,00 
(um real) cada, integralizado em moeda corrente do País,, e assim distribuído: 
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NOME QUOTAS VALOR % 

Nelson Roberto Diniz Coelho 3.500.000 3.500.000,00 100 

TOTAL 3.500.000 3.500.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social: 
Atividade principal: 

4120-4/00- Construção de edifício 

Atividades secundarias: 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - Obras de irrigação 
4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - Obras de montagem industrial 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, e 
ventilação e refrigeração 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamento de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e mários errbutidos de 
qualquer material 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em in riores e ex 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção / 
4391-6/00 - Obras de fundações 
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4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 

elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 
7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de não está impedido 
de exercer administração da empresa por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, conta o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa e uso da firma competira a Nelson 
Roberto Diniz Coelho, cabendo a representação da fora dei:; podendo nomear 
procuradores, vedado, porém, o uso da firma em fianças, avais, ndosso e abanos em 
favor de terceiro. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa poderá a qualquer tempo, abr. ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 
CLÁUSULA OITAVA: O titular poderá fixar uma retirada me5sal, a título de ' ró-labore', 
observadas as disposições regulamentes pertinentes. 
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CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado do titular, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sedo possível ou inexistindo 
interesse deles ou do (s) remanescente (es). 
CLÁUSULA DÉCIMA: fica eleito foro de São Luís /MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultados deste contrato. 
E por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento de alteração em via de 
igual teor e forma e para um só fim. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Esta consolidação passa a reunir, num só ato, todas as 
cláusulas que originam o contrato social e suas alterações. Esta consolidação não é e 
não pode ser entendida como ato de alteração do contrato social, e, sim, de aglutinação 
de atos anteriores. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via 
única. 

São Luis/MA, 31/01/2023 
Nelson Roberto Diniz Coelho 

\i\ 
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Certificamos que o ato da empresa POLY ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

33121648349 NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2023 13:11 OB N° 20230144306. 

PROTOCOLO: 230144306 DE 31/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301364197. CNP DA SEDE: 00494917000190. 

HIRE: 21201317335. COM EFEITOS DO REGI 0 EM: 31/01/2023. 

POLY ENGENHARIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PENE 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov. r 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FÁCIL MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRFA GOVERNO DO 

FÁCIL MARANHÃO 

Certificamos que POLY ENGENHARIA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303035415 

N1RE 21201317335 Situação 
ATIVA 

CNPJ 00.494.917/0001-90 Status 
SEM STATUS 

dereço Completo Avenida MARIA ALICE, L, LOTE 01 E 02;LOJA:45;, N2 02, xxxxx, OLHO D' AGUA - São Luís/MA - CEP 65068-0951

..n 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20231390572 07/11/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME ' 
EMPRESARIAL) 

002 20231213069 09/10/2023 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900371096 21/09/2023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
223 20230373690 23/03/2023 BALANCO 
002 20230144306 31/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221469583 22/12/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221409351 01/12/2022 ' ' --ti; CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221409351 01/12/2022 '. k • RERRATIFICAÇÃO 
002 20221409351 01/12/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

"1 EMPRESARIAL) 
002 21201317335 30/11/2022 -. , ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201317335 30/11/2022 TRANSFORMACAO 
223 20221204946 13/10/2022 - BALANCO 
223 20211186007 24/09/2021 BALANCO 
223 20210538716 26/04/2021 BALANCO 
002 21600188903 19/04/2021 TRANSFORMACAO 
002 21600188903 19/04/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200241737 17/04/2020 BALANCO 

3 20170540006 27/04/2017 BALANCO 
16 20160841224 15/12/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

223 20160407087 14/04/2016 BALANCO 
223 20150266430 10/04/2015 BALANCO 
223 20140374698 28/05/2014 BALANCO 
002 20130825565 19/11/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20130340898 03/05/2013 BALANCO 
002 20122001885 21/12/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20120382717 18706/2012 BALANCO 
223 20110844440 28/12/2011 BALANCO 
002 20100047505 18/02/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 *0603 09/02/1996 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 21200367410 15/03/1995 CONTRATO 

/ 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/11/2023, às 08:29:33 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código IRUMXFGX. 

11111111111111101111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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o0g1: Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO DO 1:1 
FÁCIL MARANHÃO 

Nome Empresarial: POLY ENGENHARIA LTDA 

NIRE :21201317335 
Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
21201317335 

Protocolo: MAC2303035355 

CNPJ 
00.494.917/0001-90 

Data de Ato Constitutivo 
15/03/1995 

Inicio de Atividade 
20/02/1995 

Endereço Completo 
Avenida MARIA ALICE, L, LOTE 01 E 02;LOJA:45;, N5 02, OLHO D' AGUA - São Luis/MA - CEP 65068-095 

Neto Social 
41.20-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43.30-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO BALCOES E EQUIPAMENTOS PARA LOJAS COMERCIAIS, BLINDAGENS DE ESQUADRIAS, CHAPISCO, 
EMBOCO, REBOCO, CONTROLE DE CORROSAO EM ESTRUTURAS, LIMPEZA DE EDIFICIOS APOS O TERMINO DA FASE DE CONSTRUCAO. 
4299-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4399-1/04- SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGA. 71.12-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA ELABORACAO, GESTAO, 
SUPERVISAO, ADMINISTRACAO, GERENCIAMENTO, VISTORIAS, PERICIAS TECNICAS, AVALIACAO E LAUDOS PROJETOS TECNICOS PARA 
ENGENHARIA CIVIL, HIDRAULICA, ELETRICA. AMBIENTAL. 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 
ESPECIFICXADAS ANTERIORMENTE(ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE). 8130-3/00 - ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS 42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS. 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTOS E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4299-5/01 - 
CONSTRUCOES DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLANAGEM 43.21-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 MONTAGENS E INSTALACOES DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACOES EM 
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEREOPORTOS. 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS (CONSTRUCAO E RECUPERACAO 
DE PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, ETC). 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS VIAS FERREAS E PISTAS DE 
AEREOPORTOS. 4211-1/02- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEREOPORTOS. 4291-0/00 - CONSTRUCOES DE 
OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS. 7111-1/00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA (PROJETOS ARQUITETONICOS 
NE PAISAGISTICOS). 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4923-0/02 - SERVICOS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOTORES COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7119-7/03 - 
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOTORES SEM 
CONDUTOR. 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ONIBUS, CAMINHAO E AUTOMOVEIS SEM 
MOTORISTAS, TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, PA-CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA, 
TRANSPORTES PARA CARRETOS, BARCOS, LANCHAS E OUTRAS. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

lirPOGRAFIA E GEODESIA. 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO. 4223-5/00 - CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTESS POR DUTO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, NSTRUCAO 

EXCETO PARA AGUA E ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES. 4399-1/02 - 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/99 - 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS COMO 
(TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRA, LIMPEZAS DE FACHADAS COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E 
SEMELHANTES). 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIROS DE OBRAS. 
42.21-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 81.11-7/00 - SERVIÇOS CONBINADOS DE APOIO, 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PREDIOS E EDIFICIOS. 43.22-3/01 - INSTALACOES HIDRAULIC S, SANITARIAS E DE GAS. 4292-8/01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 4322-V02-INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4322-3/03-IN ALACOES DE SISTEMA DE PREVENCA 
CONTRA INCENDIO 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ERGIA ELATRICA. 4330-4/01 - 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORT , JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARI 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE SINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 3811-
4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO P TRERRENO NAO ESPECIFICADO (DRENAGEM 
DO SOLO, DEMARCACAO DE LOCAL P/CONSTRUCAO E/OU MINERACAO, REBAIXAMENT E LENCOES FREATICOS, DRENAGEM DE 
TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAS, REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS OS DE REFUGOS DE LOCAIS DE MINERACAO, 
EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS. 4391-6/00 - OBRAS DE RE CO DE FUNDACOES PARA EDIFICIOS E OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, ALUGUEL COM OPERADOR DE EQUIPAMENTOS PAR• EXECUCAO DE FUNDACOES.7119-7/99 - ATIVIDADES 
TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS NTERIORMENTE.7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS 
GEOLOGICOS.7120-1/00 - TESTES E ANALISES TECNICAS.4312-6/00 - PERFURACO S E SONDAGENS.4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE-3821-1/00 - TRATAM TO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS-3701-
1/00 - GESTA() DE REDES DE ESGOTO-3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERI SOS-3822-0/00 -TRATAMENTO E DISPOSICAO DE 
RESIDUOS PERIGOSOS-3839-4/99 - RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO ESPE FICADOS ANTE IORMENTE-4744-0/05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIO MENTE-6810-2101 - COMPRA E VENDA DE 1MOVEIS 
PROPRIOS-8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTE ORMENTE 

1 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO p0 

FÁCIL MARANHÃO - 

Continuação 

Nome Empresarial: POLY ENGENHARIA LTDA 

NIRE : 21201317335 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303035355 

Capital Social 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

elos do Sócio 
me CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

NELSON ROBERTO DINIZ 331.216.483-49 R$ 3.500.000,00 Sócio S Indeterminado 
COELHO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 331.216.483-49 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
07/11/2023 20231390572 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 21900371096 CNPJ: 00.494.917/0002-70 
Endereço Completo 
RUA DO FIO, N, S/N, QUADRAJ , MOCAJ1TUBA, Paço do Lumiar, MA, CEP: 65130000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/11/2023, às 08:29:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GS1209RU. 

4 11111110111§111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Gerai 

2 de 2 



`Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

••• 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade POLY ENGENHARIA LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
15/03/1995, NIRE: 21200367410, CNPJ: 00.494.917/0001-90, estabelecido(a) na RUA DA PAZ, 188 , 
CIDADE NOVA, São Bernardo - MA, CEP: 65550-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

idCWM3 OpeQ ej4, 

São Bernardo - MA, 24/11/2016 

Q/d 

CLAUDIO ROBERTO DINIZ 
Sócio 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

JUCEMA 

ELHO NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 
Sócio/Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15 2/2016 18:14 SOB N° 20160841224. 
PROTOCOLO: 160841224 DE 1 /12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602905108. RIRE: 212003 7410. 
POLY ENGENHARIA LTDA - P 

Lilian Theresa 
SECRET 

SÃO LUÍS, 1 12/2016 
www.empresafa 1.ma.gov.br 

qual, Mendonça 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 00.494.917/0001-90 

Razão Social: POLY ENGENHARIA LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

io AVENIDA MARIA ALICE, QUADRA:L, LOTE 01 E 02;LOJA:45;, 02- OLHO D' AGUA - 
65.068-095 - São Luís / Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço .comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos a 'gos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 11/01/2024 11:51 1 de 
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MATÕES DO NORTE / MA 
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FLS.  5(:)14 

RUB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 00.494.917/0001-90 DUNS®: 89*****53 
Razão Social: POLY ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: POLY ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/10/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ME!: Não 

s orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 19/03/2024 Automática 
FGTS Validade: 01/02/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 09/07/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 13/03/2024 
Validade: 11/01/2024 

Validade: 30/04/20 

Esta declaração é uma simples consulta e nã tem efeito legal 

Emitido em: 11/01/2024 11:52 
CPF: 331.XXX.XXX-49 Nome: NELSON ROBERTO DINIZ fELHO 
Ass: 

de 
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Matõeg do 
Contrzz:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

IAATOES DO NOFITE 1 MA 

pRoC.1 ,1  ii ()C l' ,  /202 d5
PIS 
RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Credenciamento: 

RENOVE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 
• 



I:{\íJ VI
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS UCA 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 1̂ 11 1 ()CL/  /2025 
FLS.  soc,, 
RUB. 

Pela presente a empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA, inscrita no CNPJ n° 
37.113.308/0001-53 sediada na Rua major Delfino calvo n° 70, Centro, São Domingos — MA por seu representante, 
FERNANDO VALERIO DA SILVA , portador da cédula de identidade RG n° 1722413200-11, e do CPF n° 
008.583.533-18 por seu representante legal abaixo assinado, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitu 
seu socio procurador senhor, FERNANDO COSTA SOUSA,brasileiro, solteiro RG n° 036405352008-2 e do CPF n° 
W25.773-11, residente na travessa Dom Pedro 2S/N, bairro Centro, CEP: 65390-000, Santa Luiza - MA„ a quem 
co ere amplos poderes para, junto á órgãos público, prefeituras municipais a praticar os atos necessários á 
representação da outorgante na licitação na modalidade de,PREGÃO PRESENCIAL, TOMADA DEPREÇOS , 
CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS , usado dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda poderes especiais 
assinar declarações, assinar proposta declaraçoes , contrato, para apresentarlances verbais, negociar preços e demais 
condições, declarar a intenção de interpor recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos e substabeleci 
poderes tudo por bom firme e valioso. Validade desta procuração é de um 01 (UM ANO) a partir da sua data de 
emissão. 

São Domingos do Maranhão — MA, 27 de Novembro de 2023 

FERNANDO 
VALERIO DA 
SILVA:00858353 
318 

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
VALERIO DA 
SILVA:00858353318 
Dados: 2023.11.27 
20:43:47 -0300' 

RENOVE SER VICOS E EMPREENDIMENTOS LT A 
CNPJ N° 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 
RG N° 1722413200-11 
CPF N° 008.583.533-18 

EMOPRESARIO 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP. 65 790-000 

E-mail:renoveservicoseempreendimentos gmail.com 



— \ rj
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

• 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  I 1 c C  /202  3 
RUE. 

'y • 
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 
R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 

São Domingos do Maranhão l CEP: 65 790-000 
E-mail:renoveservicoseempreendimentos.@;gmaii.com 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70- SALA 01 - CENTRO - 65.790-000 - São Domingos do 
Maranhão / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernarnentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666, de 1993. 

Emitido em: 08/01/2024 21:33 1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92'68 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

iliorte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/07/2024 Automática 
FGTS Validade: 06/02/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 06/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/01/2024 
Receita Municipal Validade: 02/02/2024 

V - Qualificação Técnica 

W - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 08/01/2024 21:32 
CPF: 008.XXX.XXX-18 Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 
Ass: 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92'68 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

' I n tidades de Classe r 

Entidade e UF 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

NI Registro 

856160/2021 

Data de Validade 

07/05/2024 

Certidão Pessoa Jurídica 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Emitido em: 08/01/2024 21:33 
CPF: 008.)00CXXX-18 Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

883481/2023

856161/2021 

31/05/2023

07/03/2024 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPj: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92'68 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 08/01/2024 21:33 
CPF: 008.XXX.XXX-18 Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

ide 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPj: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92*****68 

Razão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 08/01/2024 21:33 
CPF: 008.XXX.M-18 Nome: FERNANDO VALERIO IA SILVA 

1 de 
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RUB

ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.113.308/0001 53 

Pelo presente instrumento particular de alteração: 

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da 

cidade de São Domingos do Maranhão — MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira 
de Identidade (RG): n° 0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: n° 
608.747.743-81, residente e domiciliado na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na Rua 
José Bonifacio, n° 100, CENTRO, CEP: 65790-000 e FERNANDO VALERIO DA SILVA, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas —MA, data de nascimento 
08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 03489082207 expedida pelo 
DETRAN — MA em 09/05/2019 e CPF: n° 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade de 
Colinas — MA, na AVENIDA CENTRAL, ri° 53, CENTRO, CEP: 65690-000. Na qualidade de sócio 
da empresa W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, com cede RUA MAJOR 
DELFINO CALVO, N° 70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — MA, CEP: 65790-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201143221 em data 02/07/2021, devidamente 
inscrita no CNPJ 37.113.308/0001-53. resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o seu 
contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula primeira - Retira-se da sociedade nesta data, por cessão e transferência de quotas o sócio, 
WANDERSON DA COSTA SILVA que na condição, cede e transfere 200.000 (duzentos mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o sócio FERNANDO VALERIO 
DA SILVA o sócio cedente declara junto ao cessionário, plena, rasa e irrevogável quitação por essas 
quotas, direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que titulo for em juizo 
ou fora dele. 

Cláusula Segunda — A empresa que gira sob o nome de W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, girará a partir da data do arquivamento sob o nome empresarial de RENOVE SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA e usará a expressão RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
como nome fantasia 

Cláusula Terçeira - O capital social de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), já totalment 
integralizado é aumentado para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) divididos em 500000 quotas, '
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (O tinhentos mil reais) 
cujo aumento é integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais 

1 Parágrafo único. Após a alteração o capital 9ial enco 
da seguinteforma: 

a-se subsc integralizado pelo sócio 

Nome do Sócio Qtd Quo Valor Em RS % 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 500000 

l Xt ‘ 

500.000,00 100,00 
TOTAL 500000 500.000,00 100,00 

Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade passará a ter por objeto o exercic das seguintes atividades econôm 4120-4/00 - 
Construção de edifícios; 4213-8/00 - Obras urbanização - ruas, praças e calçadas; 3701-1/00 - 
Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Ativ ades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
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3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4211-1/01 - Co 
RIJB. 

ya0 ovias; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4212-0/00 - Construção de 
obras-de-arte especiais; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4222-
7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4299-5/99 
- Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4311-8/01 - Demolição de 
edifícios e outras estruturas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4319-3/00 - Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e manutenção 
elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1/04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral; 4330-4/05 - Aplicação 
de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 
- Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1/99 - Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente; 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros 
- locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

Em consequência da alteração e acima e respeitadas as cláusulas não modificadas,consolida-se o 
contrato da seguinte forma: 

1' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da 
cidade de Colinas — MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH): n° 03489082207 expedida pelo DETRAN — MA em 09/05/2019 e CPF: n° 
008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade de Colinas — MA, na AVENIDA CENTRAL, n° 
53, CENTRO, CEP: 65690-000. 
Resolve, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulasseguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,!!, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria: RENOVE SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA e usará a expressão RENOVE SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS como nome fantasia 

DA SEDE (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguint endereço: RUA JS EOR DELFINO 
CALVO, N" 70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO ÓMINGOS DO MARXNHÃO — MA, 
CEP: 65790-000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

f\ 
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4120-4/00 - Construção de edifícios; 4213-8/00 - Obras de urbanização -iii T. . içadas; 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias 
e ferrovias; 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4212-0/00 - 
Construção de obras-de-arte especiais; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4311-8/01 - 
Demolição de edificios e outras estruturas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4319-3/00 - 
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-
1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral; 4330-4/05 - 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1/99 
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros 
- locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53,111, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 
1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de 
duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,111 E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididos em 500000 
quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma,foTmado por RS 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais) em moeda corrente do País 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma: 

Nome dos Sócio Qtd Quotas Va nm RS % 
FERNANDO VALERIO DA SILVA /5

40000 

00 100,00 
TOTAL 0 /

500.000,00 

500.000,00 100,00 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; .015; 1.064 DO C) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade rá exercida pelo sócio FERNANDO VALERIO 
DA SI I,VA,que representará legalmente a soei dade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objetosocial. 
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçao 

depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

imóveis 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 10, DO 

CC E ART. 37, RDA LEI N° 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Nona - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo 
possívelou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentes na continuidade da sociedade, 
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo 
ou negativo será distribuído ou suportado pelo sócio na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolvaem relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Décima - as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteraçãocontratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

Cláusula Décima Primeira - A responsabilidade de cada sóci e restrita ao 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca ital social. 

DO FORO 

alor s suas quotas, 

Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o for da sede para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes dopresente instrumento contratual, bem'orno para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renun iando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que possa ser. 
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavra o, o rigam-se a 
cumpriro presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Domingos do Maranhão — MA, 22 de Setembro de 2023 

Sócio Retirante Sócio — Administrador 
WANDERSON DA COSTA SILVA FERNANDO VALERIO DA SILVA 

• 
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Certificamos que o ato da empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00858353318 FERNANDO VALERIO DA SILVA 

60874774381 WANDERSON DA COSTA SILVA 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09 023 12:02 SOB N 20231218745. 

PROTOCOLO: 231218745 DE 27/0/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1231 243407. CNPJ DA SEDE: 37113308000153. 

MIRE: 21201143221. COM EFE OS DO REGISTRO EM: 22/09/2023. 

RENOVE SERVIÇOS E EMPRE I NTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ i MORAES PEREIRA 

SECRE ç-I0-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A valtdade deste docurner.to, se impresso, fica su;eizo 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.113.308/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 

RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RENOVE SERV1COS E EMPREENDIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42. -9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4 -01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irri ão 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MAJOR DELFINO CALVO 

CEP 

65.790-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

EIVO  ELETRÔNICO 

RENOVESERVICOSEEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

NUMERO 

70 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

MUNICÍPIO 

SAO DOMINGOS DO MARANH O 

TELEFONE 

(99) 9161-9859 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL /ATADA SIT LIAÇA° ESPECIAL 
frk***** 

)rovado pela Instrução Normativa RFB n°2,119, de 06 de dezembro 

-nitido no dia 08/01/2024 às 22:36:21 (data e hora de Brasília). 

022. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.113.308/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 

RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

20 - - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

NUMERO 

70 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

65.790-000 
BARRO'DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
LJF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RENOVESERVICOSEEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM 
- ELEFONE 

(99) 9161-9859 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-Ankir 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIT AO ESPECIALlii DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

;provado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2024 às 22:36:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 

NOME EMPRESARIAL: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Esirni dia 08/01/2024 às 22:36 (data e hora de Brasília). 

• 
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Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória n° 

2200-2f2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.brfassinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 008.583.533-18 

Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

Data de Nascimento: 08/05/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/10/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:55:00 do dia 17/03/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4C84.F946.2D86.000C 

Este documento não substitui o "Compr vant ção no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2115.) 

1/1 
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Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 
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CNPJ: 37.113.308/0001-53 
A opOo peto Sin-ves Nacional &ou SIMEI abrange todos os estabeiedmentos da empresa 

Nome Empresarial RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

"i" Mais informações 

Geral' PDF 

• 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 

FÁCIL MARANHÃO - 

I Certificamos que RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

J on --

NIRE 21201143221 

CNPJ 37.113.308/0001-53 

_.... _ ._ ..._. ._ . 

Arquivamentos Posteriores 

Protocolo: MAC2403150360 i 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

dereço Completo Rua MAJOR DELFINO CALVO, N9 70, SALA 01, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Ato Número Data Descrição 

002 20231218745 28/09/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20231218745 28/09/2023 CESSÃO DE QUOTAS 
223 20230595294 05/05/2023 BALANCO 
223 20220579067 10/05/2022 BALANCO 
310 20211239658 01/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
223 20210984694 27/07/2021 BALANCO 
002 21201143221 02/07/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201143221 02/07/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 20201190834 24/12/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
002 20201113767 03/12:2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 20200324535 11/05/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102317400 11/05/2020 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/01/2024, às 09:31:54 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QJCMOFCB. 

401111111F50360IN 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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MARANHÃOFÁCIL  1" -
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

FÁCIL WAviFiARCIÁxcir

Nome Empresarial: RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21201143221 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

- r 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201143221 I 37.113.308/0001-53 1 11/05/2020 

Protocolo: MAC2403150330 

Início de Atividade 
05/05/2020 

Endereço Completo *tia MAJOR DELFINO CALVO, Ng 70, SALA 01, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

; Objeto Social 
; 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS. 3811-4/00- COLETA DE 
j RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4923-0/02 - 
! SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7711-

0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTA() DE REDES. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 4212-0/00 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4221-9/03- MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 4222-7/01 - 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES,AS OBRAS DE CONTENCAO, A CONSTRUCAO 
DE CORTINAS DE PROTECAO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO,A SUBDIVISAO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX., CONSTRUCAO 
DE VIAS, SERVICOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC.)). 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3/00 SERVICOS 
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(- A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A 
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO, O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA 
MINERACAO, A REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE 
EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAIS. 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA. 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO. 4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4330-4/02 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330-4/04 - SERMOS DE PINTURA DE 

I EDIFICIOS EM GERAL. 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4391-6/00 - OBRAS DE 
UNDACOES. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. . 4399-1/99 SERVICOS 
SPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTR CAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A 

CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LARE AS CHURRASQUEIRAS, ETC., OS SERVICOS 
DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4520-0/ SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 4520-0/05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES. 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00- SERVICOS DE ARQUITETURA. 7112-0/00 
SERMOS DE ENGENHARIA. 

Capital Social 
; R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais) 
; Capital integralizado 
; R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no c ital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

! FERNANDO VALERIO DA 008.583.533-18 R$ 500.000,00 Sócio 
; SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 
FERNANDO VALEMO DA SILVA 

L. 

Último Arquivamento 
Data Número 
28/09/2023 20231218745 

Porte 
ME (Microempresa) 

CPF Término do mand 
00:583.533-18 Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 022 - ALTERACAO DE DA 
NOME EMPRESARIAL 

E DE 

-t 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

S M STATUS 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO  

FÁCIL MARANHÃO -

Continuação 

Nome Empresarial: RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

MIRE :21201143221 

1 Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Esta cert dão Toi emitida automaticamente em 06/01/2024, às 09:31:33 (horário de Brasília). 

• 

• 

1 llI 

Protocolo: MAC2403150330 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://w".empresafaciLma.gov.br, com o código JBUKGPL5. 

110 llhE 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Gerai 

2 de 2 
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Jurisprudência - Informativo de Licitações e Contratos 

Número 174 

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 

Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 

Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, dique no número do 
Acórdão). 

SUMÁRIO 

Plenário 

1. É ilegal a exigência, corno documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere. 

Inovação Legislativa 

Lei 12.873, de 24.10.2013. 

PLENÁRIO 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certific 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter e 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastra 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Rec 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão po 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos env 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocan 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastra 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais 
para órgãos públicos que realizam certames com frequên 
nos termos do art. 32„§ 2o, da Lei 8.666/1993, de aprese 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou 
não pode se converter em obrigação, de firma a res 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por 

s. 
sos Hídricos e Meio Ambiente do Estado 
cio do qual o Tribunal aplicara multa aos 

vendo recursos federais para execução das 
s. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 

CRC) como documentaç -o de 
estinam-se a racionalizar o s v 

a, dispensando as empresas que 
tarem parte dos documentos de h 

nda que "a faculdade legal de se a 

o de registro cadastral (CR 1. A 
obrigação, de forma a restringir a 

ilitação das 
esso licitatório 
tenham o CRC, 

ação listados 
tar o CRC... 

ringir a competitividade dos certames ao universo de 
m, considerando que, no caso concreto, apenas urna 
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empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário, 
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em principio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à"inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,em 
afronta ao art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitató rio ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao principio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com .fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o _fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na L 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princíp 
constitucional da isonomia e à.finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 17 IX e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empres s. or meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte" . Adernai prosseguiu o relator, "a 
_falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernen ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3°, incisos I e II, da ei Complementar 123 006), não se 
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude icitação, "pelo usu to indevido d 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/20/a, mediante a prestaç de declaração 
falsa em certames licitatários", o Plenário acolheu a proposta d relator pela negativ d rovimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relat Ministro Benjamin 23.10.2013. 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com em esas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha pagamento decorrente e . mudança da bas 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituía pela lei, sendo passível e essarcimento 
fixação de preços que a desconsidere. 
Representação formulada por unidade especializada do CU apontara possíve e em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revis os praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que e tabeleceu a desoneração da f a de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cál lo para a contribuição previdenciária), nos termos do 
art. 7° da Lei 12.546/11 e do art. 2° do Decreto 7 28/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a 
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços já encerrados". Relembrou, com esteio no § 5° do art. 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fi to de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública ". E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando". Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José Má cio Monteiro, 23.10.2013. 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências. 

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojurisgica.gonbr 
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SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS /TOA 
37.783.308/0001-33 

,i(-)sé. Dm Silva J‘'..inior 
NI • I, 1 I. ',J.., R , I , É.1 

SERVIÇOS E EMPREENOIMEN OS LIMA 
CNPJ: 37.113.308/0001-5 3 

RENOVE SERVIÇOS E EM R IMENTOS LTDA 
CNPJ: 113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70. Sala 01. Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP. 65 790-000 

E-mail:renoveservicoseempreendimentosagmail.com 
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RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37113 308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP. 65790-000 

E-mail:renoveservicoseempreendimentos@gmaii.com 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ sancionado: 08858353318 

LIMPAR 

Data da consulta: 08/01/2024 21:55:51 
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

CEIS) , 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(SIAFI) - CEPIM), 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de 
Leniência), 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 01/2024 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 



MATÕES DO NORTE 1 MA 

PROC.  1 É-4 I i GO t•I  /202i 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/01/2024 às 22:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 37.113.308/0001-53. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em nttp://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

659C.9AB7.A0A9.0039 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

,erado em: 08/01/2024 as 22:00:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



MATOES DO NORTE / MA 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/01/2024 às 22:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 008.583.533-18. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://clivulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

659C.9AD8.C76F.3072 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.briimprobidade_adm/autenticar certidao.php 

• 

,erado em: 08/01/2024 as 22:01:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



mATõES DO NORTE / MA 
pRoc. 11- { /2023_ 

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.113.308/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta cert o os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:01:34 do dia 08/01/2024, com vali de de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem s confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: ZRGE0801242201 4 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este doc 



MATOES DO NORTE / MA 
PROC.4 22±... /202 1)

R

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 008.583.533-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de dec ão judicial. 

4 174'.

Certidão emitida às 22:01:51 do dia 08/01/2024, c 11 validade de trin ;!! dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas p s dem ser confirmadas no sítio 
h • s://contas.tcu. ov.br/ords/f? • =INABILIT DO:5 

Código de controle da certidão: W84H080 24220151 

Atenção: qualquer rasura ou emenda inv lidará este docume to. 
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R UB . 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

CPF: 008.583.533-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissã& desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas aprec- ções estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de d 'são judicial. 

, ÇCertidão emitida às 22:02:27 do dia 08/01/2024, cot validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas dem ser confirmadas no sítio 
h • s://contas.tcu. ov.br/ords/f? =INABILIT DO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: 80IC0801 220227 

Atenção: qualquer rasura ou emenda inv lidará este docume o. 
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RuB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/01/2024 22:03:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 

ielRazão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

illÓrgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique QUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punid 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gesto fique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa tender aos princípio de si plificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Li n° 12.965, de 23 de kbril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro e 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. c-D 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNI1 sancionado: 37113308000153 

LIMPAR 

Data da consulta: 08/01/2024 21:55:51 
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CEIS) , 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(SIAFI) - CEPIM) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de 
Leniência), 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 
VALOR DA MULTA QUANTIDADE 



\\) \\. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

MATÔES DO NORTE MA 

FRoc.  12-1 1 I. OQ"{  1202i 
FLS.

RUO. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 
TOMADA DE PREÇOS N.° 08/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 18/01/2024 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ 
sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n° 70 Sala 
01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO DA SILVA, 
Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 1722413200-11e do 
CPF n 008.583.533-18, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27° da 
Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, opta pelo tratamento diferenciado 
e favorecido previsto pela Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 
2006, nos termos de seu art. 3°, estando apta a usufruir do tratamento ali 
previsto e DECLARA ser: ( ) Microempreendedor Individual; ( x) 
Microempresa ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, que não possui nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da referida lei. Declara-se, 
ainda, ter ciência que a falsidade de declaração prestada objetivando os 
benefícios da Lei Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93. 

São Domingos-do Maranhão — MA, 17 de Janeiro de 2024 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS DA 
CNIM N° 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 
RG N° 1722413200-11 
CPF N° 008.583.533-18 
Soá° Administrador 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70. Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão 1 CEP: 65790-000 

E-mail:renoveservicoseempreendimentos@gmail.com 
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FLS. 

RUB.
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS MIA 

COMISSÃO PERMANENTE PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 
TOMADA DE PREÇOS N.° 08/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 18/01/2024 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no 
CNPJ sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n° 
70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO 
DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 
1722413200-11e do CPF n 008.583.533-18, DECLARA, sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.° 8.666/93 que, após o seu 
cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da 
Tomada de Preços e° 019/2023 - CPL, e que contra a mesma não existe pedido de 
falência ou recuperação judicial. 

São Domingos do Maranhão — MA, 17 de Janeiro de 2024 

  , 
RENOVE-SERM E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ14:1° 37.113.308/0001-53 
FERNANDO VALERIO DA SILVA 

RG N° 1722413200-11 
CPF N° 008.583.533-18 

Sacio Administrador 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Oommoos do Maranhão I CEP: 65.790-000 

E-mailyenoveservicoseempreendimentos.-Cygmail com 
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SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411004/2023 
TOMADA DE PREÇOS N.° 08/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 18/01/2024 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

A empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ 
sob o n°: 37.113.30810001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n° 70 Sala 
01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALEMO DA SILVA, 
Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 1722413200-11e do 
CPF n 008.583.533-18, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis ano 

São Domingos do Maranhão — MA, 17 de Janeiro de 2024 

RENOVE SERVIÇOS-E MPREENDIMENT LTDA 
CNPJ N° 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALERIO DA SILV 
RG N° 1722413200-11 
CPF N° 008.583.533-18 

Sacio Administrador 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNP-I. 37.113.308/0001-53 

R. Major Deltino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65_790-000 

E-mail.renoveservicoseempreendimentosUgmail.com 



fegM tõ  do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 
Credenciamento: 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 

• 



4 

S C cess-muçers LILA 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 

Rua do Prado. 236 - Centro Passagem Franca - 
Email: s-alvadorcoelho©bol.com.br 

Fone: (99) 98531-6137 

Ma 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  Li 1 I 00 1i  /2023 
FLS 

CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: S C CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ N° 10.676.296/0001-19 



05/10/2023, 05:13 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

mATOEs DO Nr 

PROC../ L--1 ( 
FLS. 

RTE / MA 

/2023 

R UB  4 6''V

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.676.296/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 

S C CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13.4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO PRADO 

CEP 

65.680-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 

236 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

PASSAGEM FRANCA 

PORTE 
EPP 

UF 

MA 

TELEFONE 

(99) 8402-8525 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/01/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia asn or2o23 às 05:13:20 (data e hora de Brasília). Pág a: 1/1 

about:Nank 1/1 
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RUB. 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.676.296/0001-19 

NOME EMPRESARIAL: S C CONSTRUCOES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: RS500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: SALVADOR DA SILVA COELHO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

no dia 05110/2023 às 05:14 (data e hora de Braslia) 



nfi-Ascsre &&,„ & 

~bade Mundo 

SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR~a 1 de 6 

SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 

10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

SALVADOR DA SILVA COELHO, brasileiro, solteiro, e 

04/01/1970, portador da Cédula de Identidade RG: n° 0525559720144 SESP-MA e 

CPF: n° 268.014.503-87, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n° 1007, 

Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CEP: 65680000; Único sócio da sociedade 

empresária limitada sob o Nome Empresarial S C CONSTRUÇÕES LTDA, com 

sede na Rua Do Prado, n° 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, Passagem Franca/MA, 

inscrita no CNPJ no 10.676.296/0001-19, com ato constitutivo arquivado na junta 

comercial do Estado do Maranhão em seção de 27/01/2009, sob o NIRE no 

21200662233, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem á 

alteração e consolidação de seus contratos sociais constitutivos em obediência ao 

Código Civil Lei no 10.406/2002, mediante as Clausulas e condições a seguir: 

CLÁSULA I - Fica a partir desta alterado o objeto social para CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A 
CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE 
CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAG EM - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES 
DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - ATIVIDADES DE LIMPEZA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E 
DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

mATOES DO NORTE MA 
PRoc.
LS

2 1-.L

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL COMA SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLAUSULA 1- NOME EMPRESARIAL 
A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de S C CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

&k, 
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SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 

10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL 

CLAUSULA II- SEDE 
A sociedade tem sua sede na Rua Do Prado, n° 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, 
Passagem Franca/MA. 

mATÔES DO NORTE MA 
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CLAUSULA III - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade empresária tem como objeto social: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM 
TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - 
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 
RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE 
GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMO'VEIS SEM CONDUTOR. 

CLAUSULA IV - DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 
O inicio da atividade empresarial ocorreu em 27/01/2009, e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - CAPITAL SOCIAL 
A sociedade empresária tem um capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, distribuído entre 
os sócios: 

a) SALVADOR DA SILVA COELHO, n.° de quotas 500.000, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), representando 100% do capital. y 

Parágrafo Único - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações 
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 
10.406/2002. 
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SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA VI- DA RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a responsabilidade 
do sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada à importância total do 
capital social, respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLAUSULA VII- DAS QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se 
realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA VIII- ADMINISTRACÃO 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio, SALVADOR DA SILVA 
COELHO, com os poderes e atribuições de representá-la em juízo ou fora dele, nas 
relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os 
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente 
em todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive 
nomear procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas o 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaça 
do outro sócio. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLAUSULA IX - RETIRADA DE PRO-LABORE 
O sócio no exercício da sociedade tem direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela 
legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econômico, sendo 
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
na proporção de suas quotas de capital. 

I( 
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SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA XI- DAS FILIAIS 
A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos interesses, abrir ou fechar 
outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para 
estas uma parte do capital social da matriz. 
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CLAUSULA XII - FALECIMENTO 
No caso de falecimento ou interdição, dos sócios a sociedade não será dissolvida ou 
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço 
especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo 
contrato com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão 
todos os haveres, apurados até o balanço especial, em (24) parcelas iguais e 
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após (60) dias da data do 
evento. 

CLAUSULA XIII - DAS DELIBERAÇÕES. 
As deliberações do sócio administrador serão tomadas em reunião, e o administrador 
dará preferência à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 30 do Código Civil, ou 
convocará o sócio consoante o disposto no parágrafo 2° do mesmo artigo. 

CLAUSULA XIV - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XV - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS 
Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições 
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil. 

CLAUSULA XVI- FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca/MA, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste ms men o pãt 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, em um exemplar 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Passagem Franca/MA, 13 de maio de 2021. 

SALVADOR DA SILVA COELHO 
Sócio - Administrador 

• 

• 
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Certificamos que o ato da empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

26801450387 SALVADOR DA SILVA COELHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2021 14:18 SOB NP' 2021063902 
PROTOCOLO: 210639024 DE 17/05/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103441466. CNPJ DA SEDE: 1067629 
NIRE: 21200662233. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2021 
S C CONSTRUÇÕES LTDA 

LfLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

119. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO 60 
FÁCIL MARANHÃO == 

Nome Empresarial: S C CONSTRUÇÕES LTDA 

NIRE : 21200662233 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303116389 

NIRE (Sede) 
21200662233 

CNPJ 
10.676.296/0001-19 

Data de Ato Constitutivo 
27/01/2009 

Inicio de Atividade 
27/01/2009 

Endereço Completo 
DO PRADO, N, 236, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
ELETRICO - COMERCIO VAREJISTA 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS 
SEM CONDUTOR. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - 
- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - 
ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A 

A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

... ... _ ----.---- 
Porte 

EPP (Empresa de Pequeno 
Porte) 

.._. _______. _ ,... 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

'\. 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SALVADOR DA SILVA 268.014.503-87 R$ 500.000,00 Sócio S Indeterminado 
COELHO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 

VADOR DA SILVA COELHO 268.014.503-87 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
03/05/2023 20230577970 310 / 310 - OUTROS 

INTERESSE DA EMPRESA 
- - 

DOCUMENTOS DE 
/ EMPRESARIO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/12/2023, às 05:26:49 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OJUYAJIN. 

lean 111 E II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

)/) 

/ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA ! GOVERNO DO 

FÁCIL! MARANHÃO 

Certificamos que SC CONSTRUÇÕES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303116410 

NIRE 21200662233 Situação 
ATIVA 

CNPJ 10.676.296/0001-19 Status 
SEM STATUS 

Wreço Completo Rua DO PRADO, N9 236, xxxxx, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20230577970 03/05/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO 

310 20220721033 08/06/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO 

310 20220538816 03/05/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

310 20210861045 28/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO 

223 20210748079 02/06/2021 BALANCO 
316 20210639032 17/05/2021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20210639024 17/05/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO \. 
002 20210639024 17/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
903 20210409754 19/04/2021 OUTROS 
223 20200347250 19/05/2020 BALANCO 
223 20190292598 11/04/2019 BALANCO 

20180966081 31/01/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 000022 
20180966081 31/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180058096 07/02/2018 BALANCO 
02 20180042017 01/02/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20180042017 01/02/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

223 20170263010 28/03/2017 BALANCO \ 
002 20160476119 12/07/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160266491 11/04/2016 BALANCO 
223 20150006284 08/01/2015 BALANCO 
002 20140559930 13/08/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140154990 25/02/2014 BALANCO 
223 20130448443 14/06/2013 BALANCO 
223 20120478536 17/07/2012 BALANCO 
223 20120347962 29/05/2012 BALANCO 
002 20100070868 09/02/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) . 
002 20090431545 18/08/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME , , 

EMPRESARIAL) 

//
090 21200662233 27/01/2009 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/12/2023, às 05:28:35 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wffiv.empresafacilma.gov.br, com o código GXMDTPEF. 

IIIIIIIIHhIIII 
MAC23031 16410 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretario(a) Geral 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 49119ed7aa004dddf9b1d5e2e6f6c1d4b9c86e9c857194c16d187400ef09bd53 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 38266 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG SALVADOR", cujo assunto é descrito como "RG 
SALVADOR", faz prova de que em 18/11/2021 15:44:05, o responsável S C Construções Ltda 
(10.676.296/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de S C Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/11/2021 16:16:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox3e59c10224b819e898ed04c4744289565bf10d93f05a4e1a193c2029b41a58a5. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

DAUTIN 
E3LOCKCHA I N 

Presidénaa da RepUblica Casa CM 
Suitchefia para Assuntos ..kridscos 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 

„/ DE 240€ AGOSTO DE 2001. 



il. (14v ee; 
elleale~ZW0WatIE ---

="0525.559.72014-4 06/06/2014 

1"' SALVADOR DA SILVA muno 

rtki, 
RAIMUNDO VASCO DE SOUSA COELHO E HILDA 
SARAIVA DA SILVA COELHO 

Naumna.max 
FLOR/ANO - PI 04 /01 /1970 

/4.03696 FLS .236 LIV. 036 
RG ANTERIOR 

0000001026269 

VIA-02 

té.1 N * 71 'l 1..)E

268014503-87 

P-20 

MATÕE-S DO NORTE 1 MA 
PRoc. /2023 
FLS. 

RUS. 

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 18/11/202116:56:54 que o documento de hash (SHA-256) 

49119ed7aa004dddf9b1d5e2e6f6c1d4b9c86e9c857194c16d187400ef09bd53 foi validado em 18/11/2021 15:44:26 através da transação block hain 

0x3e59c10224b819e898ed04c4744289565bf10d93f05a4e1a193c2029b41a58a5 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 38266) 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
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S C C4»STLIJO5ES UMA. 
Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca-Ma 

CNPJ 10.676.296/0001-19 mATOES DO NORTE M.A INSC. EST. 12.312.404-2 
PROC  j  4i ÇLj /202 3 FLS.  .sca
RU . 

CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE - MA 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, com sede na 
Rua do Prado n° 236 — Centro — Passagem Franca - MA, neste ato representado pelo(s) 
Sr. Salvador da Silva Coelho, Titular da empresa acima qualificada, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF n° 268.014.503-87 e RG n° 052555972014/4/SESP/MA, residente à 
Rua Siqueira Campos n° 1007 — Centro — Passagem Franca - MA, pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor ADRIANO 
ALVES BEZERRA RG n° 0335270220070/SESP/MA e CPF n° 045.134.213-55, 
brasileiro, solteiro, profissão autônomo, residente à Rua 13 de Maio — Casa n° 03 — 
Miranda do Norte — MA, CEP 65.495-000 a quem confere(m) amplos poderes para, 
junto a Prefeitura Municipal de MATÕES DO NORTE - MA, praticar os atos 
necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade da TOMADA DE 
PREÇOS N.° 008/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer 
fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar 
declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos / 
inerentes ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da 
Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar \ 
a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

Passagem Franca — MA, 16 de Janeiro de 2024. 

g Ady 
Documento assinado digitalmente 

SALVADOR DA SILVA COELHO 
Data: 16/01/2024 16:21:40-0300 
Verifique em https://validariti.gov.br 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ(MF) n": 10.676.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n° 052555972014 - 4 SESP - MA 

CPF sob o n° 268.014.503-87 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril dc 2018) 

CNPJ: 10.676.296/0001-19 

Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Endereço: 
RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - Passagem Franca / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovern entais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei a 8.666, de 1993. 

Emitido em: 20/09/2023 16:18 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®: 

S C CONSTRUCOES LTDA 

• 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

ijorte da Empresa: Empresa de Pequeno 

89*****35

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Sem Informação 

Validade: 
Validade: 

e Municipal 

Validade: 

Validade: 

07/10/2023 
18/12/2023 

17/12/2023 

12/12/2023 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 20/09/2023 16:30 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 
Ass: 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®: 89'35 

Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 20/09/2023 16:30 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 

Ide 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®: 

Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

89*****35

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 20/09/2023 16:31 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 

47 

Ide 1 
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TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 RUB. 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 
10.676.296/0001-19, sediada à Rua do Prado n° 236 — Centro — 
Passagem Franca — através de seu Diretor ou Representante Legal, 
Salvador da Silva Coelho, RG n° 052555972014/4/SESP/MA e CPF n° 
268.014.503-87, DECLARA para fins do disposto na Lei n° 123/2006, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei que se enquadra como: 

( ) MICREOEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar n° 
123/2006. 
( x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

A Licitante Declara, ainda que não se enquadra em qualquer das hipóteses no 
inciso 4 do art. 3° da mencionada Lei estando apta portanto a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 
TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, realizado pela nas hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 40 do art. 3° da lei retro mencionada. 
Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem 
como do conteúdo do art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Passagem Fr 1 -Janeiro de 2024. 

c 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ(MF) n": 10.676.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n° 052555972014 - 4 SESP - MA 

CPF sob o n° 268.014.503-87 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

mATOES DO NORTE MA 

pRoc.  I 00 L-1  /202 3 
FLS. 
RUE. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Credenciamento: 

AD & JM SERVIÇOS E 
PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 36.865.799/0001-26 

• 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, e usará a expressão 

• 
SERVPRO como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DA GAVETA, n° 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA, 
CEP: 65390000. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO. natural da cidade 
de Santa Luzia— MA, data de nascimento 23/06/1993. portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0366301720096, 
expedida por SSP/MA em 05/04/2018 e CPF: n° 055.29C.213-60, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - 
MA, na TRAVESSA GOMES GUARIM. ri° 311. CENTRO. CEP: 65390-000; 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Luzia 
— MA, data de nascimento 17/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): ri° 0242570520035, expedida por 
SSP/MA em 21/10/2011 e CPF: n' 045.335.903-57, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA, na RUA 
26 DE MARCO, n° 880, CENTRO, CEP: 65390-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir unia sociedade limitada, nos termos da Lei .n" 10.406/2002, mediante 
condições e cláusulas seguintes: 

 at 

1 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades económica:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇA0 E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E 
NiA.NUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM: 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matiz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
ívtECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE A 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS: OBRAS 1 E URBANIZAÇÃO - R AS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENI NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE:. 

E exercerá as seguintes atividades-
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N°4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N° 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
CNAE N° 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE N° 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n°1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) cada uma, formado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO 60 120.000,00 60.00 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 40 80.000,00 40,00 

TOTAL: 100 200.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelos sócios JOSE MARIANO MUNIZ NETO, ANTONIO DIECKSON 
COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo, e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a 
autorização da maioria. 

oneração de bens irtóveis depende de 

' 

CLÁUSULA VII -DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas d i sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econô ico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. .011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos se exercer a administração da 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sqb os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou 
suborno, condissão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeira nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 

01, 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socipdade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela\ 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra corno Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°. I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será .destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Luzia - MA, 01 de janeiro de 2020 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO ANTONIO DIECKSON COST SILVA 
Sócio/Administrador Sócio/Administrador 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF . Nome 

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

JUCEMA 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2020 SOB N 2120106552 
PROTOCOLO: 200257692 DE 03/04/2020. CÓDIGO DE VERIF W;.ÃO: 
12001456580. NIRE: 21201065522. 
AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03/04/2020 
https://www.empresafacil.ma.gov.br 

A valldade deste daeunerto, ee impresso, fice sujeito compravaçào cie autentir de nos tespettivaa pastais, 
infamando scan zeepectivas códi7os de verl.ticaçAc. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário. Natural de Santa Luzia (MA), nascido em 23/06/1993, Carteira de 
Identidade RG n° 0366301720096 SSP/MA, C. P. F. n 055.290.213-60, residente e 
domiciliado na Travessa Gomes guarim, 311, Centro na cidade de Santa luzia, estado do 
Maranhão CEP 65390-000; ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Carteira de 
Identidade 110 0242570520035 SSP/MA, CPF N° 045.335.903-57, residente e 
domiciliada na rua 26 de março, 880 Centro, na cidade de Santa Luzia estado do 
Maranhão,CEP-65390-000; 
Únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial "AD & .IM SERVIÇOS E 
PRODUTOS LTDA" localizada na Rua da Gaveta, 351, Quadra' Dehon, Santa 
Luzia/MA, CEP 65.390-000, CNPJ 36.865.799/0001-26, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NERE 21201065522 em 03/04/2020, 
resolvem alterar, o contrato social, com base nas exigências da Lei if 10.406/2002 
Capitulo II, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que 
fazem mediante as condições e clausula seguintes. 

Página 1 de 3 

Cláusula 12_ fica alterado o objeto social da empresa para: 
4120-4/00 - Construção de edificios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação (MANUTENCAO DE REDE 
DE ABASTECIMENTO, POCOS ARTESIANOS). 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente L-
(POCOS ARTESIANOS) 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar cdndicionado, de 
ventilação e refrigeração 
.4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroporto 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção eni geral 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção em operador, 
_exceto andaimes 

05 
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PROC.  y4.1 00 -1  /2023 
FLS 

RUB. rfr 

Clausula 2" — DA ADMINISTRAÇÃO — A empresa será administrada 1:elo sacio JOSE 

MAR1ANO MUNIZ NETO, a que cabera dentre outras atribuições, a preseniaçào ativa e 

passiva', judicial e extrajudicial dês SOCIEDADE, sendo a responsabilidade do titular 

limitado ao capital integralizado. 

Clausula 3a — DO EXERCICIO SOCIAL — O termino de cada exercício social será 
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial 
e resultado econômico do ano fiscal. 

Clausula 43_ DA DECLARAÇÃO — O administrador declara, sobas penas da Lei, de 
que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

• relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. • 

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia — MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por imito especial que seja. ' 
E por assim estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assim assinam o presente 
instrumento em um único via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 
comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Luzia — MA 21 de agosto de 2020 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

• 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 
SOCIO 

Página 2 de 3 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PROC.  1 0°4  12023_ 
FLS. 
RUB 

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA constdassinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

04533590357 

Nome 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

aer,

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2020 10:38 $OB N° 20200629506. 
PRO2OCOLO: 200629506 DE 21/06/2020 16:29. 

CÓDIGO DE VERIFICA00, 12003819736. RIRE: 21201065522. 

AD 4 ..7M SERVIÇOS E PRODUTOS LTUA 

LiLIAN Temes& RCORIGUES ~amaça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUTS, 22/08/2020 

www enspresaf aoi 1. ata .gov .br 

A val:.dade deste ase.--.tento, se txpresso, fi ca au:es.to A =provação de sua autenru.d.dade 
respectr.vos zOcagos verztleação. 
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PROC A t O 0  /202 3 
FLs '6 _a_ 

RU a --- -----=----_-

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

AD & JM - SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 23/06/1993, empresário, com CPF:055.290.213-60 
e RG:0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Trávessa Gomes 
GuadiM n°311, Centro, Santa Luzia MA, CEP:65390-000. 

ANTONIO DIECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em 
17/09/5990, empresário, com CPF:045.335.903-57 e RG:024570520035 SSP-
MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n° 880, Centro Santa Luzia - MA, 
CEP:65390-000. 

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, 
sediada na Rua da Gaveta ri° 351, Quadra Dehon Santa Luzia -MA, CEP:65390-
000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente 
inscrita sob o NIRI 21201065522 e CNPJ sob o n° 36_865.799/0001-26. 
Resolvem alterar_ 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

CLÁUSULA I - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na 
Avenida Tabajara n° 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Luzia 
- MA CEP:65390-000. 

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

CLÁUSULA II - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

4120-4/00 - Construção de edifícios_ 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4313-4/00 
- Obras de terraplenagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e pquipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 - 
Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 2 'serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4530-7/03 - 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veícul automotores. 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-'/99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral. 

Página 1 de 3 
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PROC.  1 i ev  12022 
FLS  15'"2,321 

RUB._ _ 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 47725/00: Comércio 

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 7112-0/00 - Serviços 
de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista. 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00 
- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar. 

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas 
do contrato social e demais alterações, que não foram modificado% por força do 
presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração. 

Santa Luzia — MA, 27 de Dezembro de 2021 

Jose Mariano Muniz Neto 

Antonio Dieckson Costa Silva 

,00• 

o 
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Secretaria de Governo Digital 
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RUB. 

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta'assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

41IC 

• 

JUCENA 

• 

• 

canTrrico O REGISTRO EM 05/01/2022 1502 SOB 10 20211523739. 

PROTOCOLO: 211523739 DE 04/01/2022. 

G IGO DE VERIPTCACAO: 12200057355. CEPO' DA SEDE: 36E65799000126. 

MIRE: 21201065522. COM EFEITOS DO REQISTRO EM: 27/12/2021. 

AD & ...TM SERVIÇOS E PRODUTOS LIDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

wenw.eanpreariásoll.ssa.gov.br 

vallcrdde Oeste docum.nco, Fe lawresso, fi ca st:Is -lio a coopzovs;Io ar sua autentszlnacle nos repise per.tais, 
.r.r.famsando 5C.:3 "Zespective” codr.gos vern..ficsçac. 

• 
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FLS. 

RUB. 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

o 

o 

. SERPRO/SENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 



• 
ServPro 

SERVIÇOS E PRODUTOS 
A 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA. 
Comissão Permanente de Licitação — CPL. 
Tomada de Preços: 008/2023 
Processo Administrativo: 1411004/2023 

MATÕES DO 
Nc_T,P,TE N1A 

PROC.i_9_112$21_ /202J 
F1-3

R L26 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, meio 
fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no município de Matões do Norte - MA.. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU DE COOPERATIVA 
ENQUADRADA NO ARTIGO 34 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada 

na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MÁ, CEP: 65.390-000, 

através de seu proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA, 

para fins do disposto no subitem 7.1, do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e Sob as penas da lei, que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequèno porte, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar' no 123, de 14/12/2004, 

regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007, sendo enquadrada como: 

14/12/2004. 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 14/12/2004; 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do pariágrafo 4° do artigo 3° da 

Lei Complementar nos 123, de 14 de dezembro de 2004. 

Santa Luzia — MA, 18 de Janeiro de 2024 

rn
AD & Ne VIÇOS E PRODUTOS 

José Mariano Muniz Neto 
CPF: 055.290.213-60 
C.I. : 036630172009-6 

Proprietário 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001:26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZ — MA 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

mATÕES DO NORTE ; 

PROC.  11 two,,i  /202 5 
FLs 
RUB. 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Página 1 de 2 

( .4limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUC EMA 

A Sociedade AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, com contrato 
social registrado na Junta Comercial em 03/04/2020, NIRE: 
21201065522, CNPJ: 36.865.799/0001-26, estabelecido(a) na AVENIDA 
TABAJARA, 623 SETOR BR 222, BATATAL, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 4nstrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da, condição de 
MICRQEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n9 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Santa Luzia - MA, 22/02/2022 

ANTCNIO DIECKSON COSTA SILVA JOSE MARIANO MUNIZ NETO 
Sócio Sócio/Administrador 

• Esle doa) mento toi ge171(19 nc portai E rnpfesa Fác:1 N.) 

41'1 
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Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA constá assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

41% 

dei 
401., 

JUCEIMIA 

o 

a 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2022 17:34 SOB N°  20220241970. 
PROTOCOLO: 220241970 DE 23/02/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202455625. CNPJ DA SEDE: 36865799000126. 

HIRE: 21201065522. CON EFEITOS DO REG/STRO ZN: 22/02/2022. 
AD 4 JN SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA—GERAL 

emprosafacil.ma.gov.br 
O 

A valldade deste doculaento, se tmpreaso, fica aujeito à comprovação de sua autentscIdade nos respectivo 
Informando seus respectivos cod.lgos Se vefIfIcação. 

a 

portals, 4,5 



MATÕES DO NORTE / MA 

GOVERNO DC 
ppm'. MARANHÃO_ 

PROC. 

FLS.

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Q±L 12022 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

F MARANHAO ~. 
E Mrat.SA oovERtéo Do 111 

Nome Empresarial: AD /1, JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA . 

NIRE : 21201065522 • 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada ' 

Protocolo: MAC2403169847 

NIRE (Sede) 
21201065522 

CNPJ 
36.865.799/0001-26 

Data de Ato Constitutivo 
03/04/2020 

- 

Inicio de Atividade 
01/04/2020 

Endereço Completo 
k Avenida TABAJARA, N9 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000 

Objeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS. 222-7/01 - CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4313-4/00 - 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(POCOS 
ARTESANAIS). 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE FOCOS DE AGUA. 4520-0/01 - SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/99- COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 4772-5/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS. 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOJOVEIS SEM CONDUTOR. 7732-
2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 4923-0/02 - SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. 3811-4/00 
- COLETA DE RESIDUQS NAO-PERIGOSOS. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 

.--! 
Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) I EPP (Empresa de Pequeno I Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 1 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Dados do Sócio 

he Nome CPF/CNPJ 
NNTONIO DIECKSON 045.335.903-57 

: 'COSTA SILVA 
' Nome CPF/CNPJ 

JOSE MARIANO MUNIZ 055.290.213-60 
NETO 

Participação no capital Espécie 
R$ 80.000,00 Sócio 

Participação no capital Espécie 
R$ 120.000,00 Sócio 

CPF 
055.290.213-60 

de sócio Administrador Término do mandato 
N Indeterminado 

de sócio Administrador Término do mandato 
S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

Término do mandato 
Indeterminado 

\) Último Arquivamento 
Data Número 
28/03/2023 20230411916 

• 
Ato/eventos 
223 / 223- BALANCO • 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

II II III III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/01/2024. às 23:00:14 (horário de Brasília). 

Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OKECVPE7. 

112 El II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretáno(a) Geral 
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PROC.  1 'A 1 .1 011  /202 ?) 
FLS.  5 ia klí1 • 
RUB. 

FÁCIL •.;;iFi;:•'+i,i,o—C-
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA I GOVERNO DO 
FÁCIL MARANHÃO 

Certificamos que AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403169880 

NIRE 21201065522 

CNPJ 36.865.799/0001-26 

• 

Endereço Completo Avenida TABAJARA, N2 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000 

o Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230411916 28/03/2023 BALANCO 
307 20220241970 23/02/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220079706 21/01/2022 BALANCO 
002 20211523739 05/01/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210467622 05/04/2021 BALANCO 
002 20200629506 22/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200416910 22/06/2020 BALANCO 
090 20200257692 03/04/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201065522 03/04/2020 CONTRATO 

II 
AV, 

II II II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2024, às 16:48:17 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código 9G9UQHLR. 

MAC2403169880 
II II 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

"(( 
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Mat6ég do 

Co&mPiDnâmails:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕES DO NORTE MA 

pRoc.1,1 ke°14
FLS. 

RUH. 

/202 3 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 
Credenciamento: 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES 
LTDA 

CNPJ: 10.948.612/0001-64 

• 



Albroz 
CONSTRUÇÕES LTDA. 
C.N.P.J: n° 10.948.612J0001-64 

Av.UM quadra 14 n 5 RAPOSA— MA, Tel. (98) 88894323 
E-mail: albatrozengenharia©hotrnailcom 

MAMES DO NORTE / MA 

PRØC.J41t 004  12023 
FLS . 1CkV) 
RUB 

CREDENCIAMENTO 

• 



CONSTRUÇÕES LTDA. 
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 

Av.UM quadra 14 n 05 — MA, Tel. (98) 88894323 
email: albatrozengenharia@hotmail.com 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  íLi 1 OCLí  /2023 
FLS.  Sck 
RUB. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

CARTA CREDENCIAL 

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

10.948.612/0001-64, estabelecida na Av. Um, Qd. 14 n° 05, Residencial Pirâmide, Raposa - 

MA, CEP: 65.138-000, por seu representante legal Sr. Clodoaldo Correa, portador da 

Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF N° 035.764.093-43, CREDENCIA o Sr. 

AILTON JOSÉ JESUS DE SOUSA, portador do RG n°. 0287889020054 SSP/MA e CPF n°. 

026.492.053-85, para em seu nome, e, perante a Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Matões do Norte - MA, participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe 

poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 

123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

Atenciosamente, 

RAPOSA/ MA, 18 DE JANEIRO 2024. 
CLODOALDO Assinado de forma digital por 

CLODOALDO 
CORREA:7473516 CORREA:74735160353 

Dados: 2024.01.1721:19:02 
0353 -03'00' 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Clodoaldo Correa 
CPF: 747.351.603-53 

Dl 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bilassinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 
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RUB. eir 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
"ALBATROZ CONSTRUÇOES LTDA." 

Pelo presente instrumento particular CLODOALDO CORREA, Brasileiro, natural de Peri-Mirim - MA 
casado, em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19/04/1976, empresário, portador da carteira 
de identidade n", 000041237095-6 SSP/MA e CPF n.° 747.351.603-53, residente e domiciliado à Avenida 
Oito s/n bloco 10 apartamento 302 condomínio Castelo Dei Maré Conjunto Habitacional Turu, São Luís — 
Ma, CEP. 65.065-750 proprietária da "ALBATROZ CONSTRUÇOES LTDA.", estabelecida domicílio à 
Avenida Um Quadra 14, n.° 5 Residencial Pirâmide Raposa - MA, CEP. 65.138-000, com seu contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob número do NIRE 
21600113709, com despacho em 03/06/2019, CNPJ n.° 10.948.612/0001-64, resolvem, assim, consolidar 
o contrato social: 

Cláusula Primeira 
Da Consolidação: 
Consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

Cláusula Segunda 
Do Nome Empresarial: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de ALBATROZ CONSTRUÇOES LTDA. 

Cláusula Terceira 
Da Sede: 
Avenida Um Quadra 14, n.° 5 Residencial Pirâmide Raposa - MA, CEP. 65.138-000, podendo estabelecer 
filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições le ais 
vigentes. 

Cláusula Quarta 
Do Objetivo Social: 
O objetivo é, Construção de edificios, outras obras de acabamento da construção, serviços de engenharia, 
serviços de pintura de edifícios em geral, construção de rodovias e ferrovias, obras de fundições, 
construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação, pintura para sinalização em pistas rodovias e aeroportos, obras de urbanização — ruas, praças e 
calçadas, atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza e conservação de ruas, 
logradouros, limpeza de acostamento de estrada, limpeza de caldeiras, limpeza de chaminés de fornos, 
limpeza de maquinas industriais limpeza de dutos de ventilação e refrigeração de ar,) locação de automoves 
sem condutor, comercio varejista de matérias de construção em geral, atividade de conÁbilidade, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio vai-ejista de artigos de 
papelaria, gestão e administração da propriedade imobiliária, atividade de cOinsultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, montagem e instalação de sistà a e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, coleta de resíduo: não perigosos, serviços 
de transporte de passageiros — locação de automóveis com motorista, obras de te 4f,.: plenagem. 

Cláusula Quinta \\) 
Do Capital Social, Integralização e Distribuição: 
O capital social é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quintetos mil reais) dividido em 3.500.000 (três 
milhões e quinhentas mil quotas) de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada ma, integralizadas em moeda 
corrente do País, pela sócia: 

SÓCIOS QUOTAS 

CLODOALDO CORREA 3.500.000 

TOTAL---- 3.500.000 

3.500.000,00 

3.500.000,00 

sio 
03 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
"ALBATROZ CONSTRUÇOES LTDA." 

Cláusula Sexta 
Do Prazo De Duração: 
A sociedade iniciou suas atividades em 24 de junho de 2009 e seu prazo é indeterminado. 

Cláusula Sétima 
Da Transferência De Quotas: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava 
Da Responsabilidade Dos Sócios: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona 
Da Administração E Uso Da Denominação Social: 
A administração da sociedade caberá ao sócio CLODOALDO CORREA com poder a atribuição do uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Decima 
Da Declaração De Desimpedimento: 
O administrador CLODOALDO CORREA declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira 
Das Retiradas "Pró-Labore": 
O sócio CLODOALDO CORREA, fixar uma retirada mensal, a título de "pro — labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda 
Do Exercício Social e Distribuição Dos Resultados: 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestar conta justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração de inventario, do balanço patrimonial e do alanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os luciçs ou perdas apu , .das. 

Cláusula Décima Terceira 
Das Deliberações Dos Sócios: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios delib rarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula Décima Quarta 
Do Falecimento, Sucessão, Dissolução, Incapacidade Civil e Interdição: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patr 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Ividades com os herdeiros, 
ou do sócio remanescente, o 
onial da sociedade, à data da..)11 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
"ALBATROZ CONSTRUÇOES LTDA." 

Parágrafo Único: 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 
sócio. 

Cláusula Décima Quinta 
Das Omissões Ou Dúvidas: 
As omissões ou dívidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou resolvidas 
em outras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

Cláusula Décima Sexta 
Do Foro: 
Fica eleito o Foro de São Luis — Ma, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 
E por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente, assinando-o em uma via de igual teor, com a primeira via destinado a registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

CLODOALDO CORREA 

São Luís — Ma, 14 de dezembro de 2022. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

74735160353 CLODOALDO CORREA 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2023 11:43 SOB N° 2.221457860. 

PROTOCOLO: 221457860 DE 03/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301571060. CNPJ DA SED • 10948612000164. 

NIRE: 21600113709. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: í)3/02/2023. 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

06, 
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RUB. 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 08/07/2009, NIRE: 21600113709, 
CNPJ: 10.948.612/0001-64, estabelecido(a) na AVENIDA UM, 26 QDA 13, 
RESIDENCIAL PIRÂMIDE, Raposa - MA, CEP: 65138-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Raposa - MA, 11/08/2020 

CLODOALDO CORREA 
Titular/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  00L4  /2022 
FLS  r-Nck 
RUB. 

Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

74735160353 CLODOALDO CORREA 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2020 09:48 

PROTOCOLO: 200651811 DE 11/08/2020 09:06. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003537587. NIRE: 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 11/08/2020 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

SOB N° 2020065 811. 

21600113709 

o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINIS! AIO DA INURA/Siltli/UNA 

Di PARIAM , NACIONAL O/ IRANS1/0 
CAVr1.11tA IONAL Dt. HAA1 1 , 1 15,,,, 

00C 10,14TIDADVORG CIASSORNF 
C:EjlTS7.:" 5g• 

[CPG 

WAÇA0 

FUR":"C: Jc RREA 

r  DATA NASCIBAINTO1
j 

A«l'AIR FERREIRA CORREA 

KRIAISSÀO ACC CAT MAS 

RICdSTRO • r IOAD/ r

ostiv*ç&s 

• -.-(-:„!?.?,%;./1.-.,
ASSIP/Anmea DO ~rumo 

[LOG.& 

MA 

tmuomssào 

ASA/§44100411TALIK/ITZ 
DIPARTMENTO LUNDUM 01, ~TO 

MARANHÃO 

DE NATRAN CONTRAN 

A 

QR-CODE 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1L-1 fICO  12023 
FLS.  45 ckek 
RUB. 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



17/01/2024, 18:22 about:blank 

1 

mATÕES DO NORTE M.A - 

PROC.  1 1'111 CO L1  /202 3 
FLS 

RUB._ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 747.351.603-53 

Nome: CLODOALDO CORREA 

Data de Nascimento: 19/04/1976 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 13/05/1995 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:21:39 do dia 17/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1266.0A53.01413.0786 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CP 

(Modelo aprovado pela IN/RFB rio 1.548, de 13/02/2015.) 

\) 

II 

albatiáttikerik 118 



Data da consulta: 17/01/2024 18.10:49 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoC.1L-.HOQ4  1202.3 
FLS. 

RUB. 

CNPJ: 10.948.612/0001-64 
A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial ALBATROZ CONSTRUCOES LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

• 
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

08/07/2009 31/0512011 Excluída por Ato Administrativo praticado pelo ente Estado do 1.:1ARANHÃO 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

40o Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 

11_ 



MATÔES DO NORTE / MA — 

PROC.  1 1-4 11 00 ti  /2O23 
FLS. 

RUO._ _216•Ç'y 

FÁCIL
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Mf GOVERNO DO  

FACIL MARANHÃO =, 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600113709 

CNPJ 10.948.612/0001-64 

Protocolo: MA02403168401 

*Endereço Completo Avenida PO RESIDENCIAL PIRAMIDE - Raposa/MA - CEP 65138-000 UM, 5, QUADRA14, 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

223 20230449522 11/04/2023 
002 20221457860 03/02/2023 
904 T2160011370 09/12/2022 
223 20220633983 20/05/2022 
310 20220146446 02/02/2022 

002 20211229423 13/10/2021 
002 20211229423 13/10/2021 

223 20210846127 13/07/2021 
307 20200651811 11/08/2020 

002 20200626922 07/08/2020 

223 20200319159 07/05/2020 
002 21600113709 03/06/2019 
002 21600113709 03/06/2019 
223 20190328266 08/05/2019 
223 20180269321 08/05/2018 
901 20170574997 25/09/2017 

23 
20170489477 10/03/2017 

IIV002 20170029565 26/01/2017 

223 20160418925 03/05/2016 
223 20150188781 16/03/2015 
002 20140378987 05/06/2014 

223 20140175237 13/03/2014 
002 20140029753 11/02/2014 

223 20130683825 20/09/2013 
002 20130165824 11/03/2013 

223 20110392647 20/06/2011 
002 20110363469 09/06/2011 
002 20110280504 25/05/2011 
315 20090323718 08/07/2009 
090 21200677389 08/07/2009 

Descrição 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
TRANSFORMACAO 
BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANCO 
BALANCO 
PROCURACAO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANÇO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERACAO DE DADOS DE NOME EMPRESARIAL 
ENQUADRAMENTO DE CROEMPRESA 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/01/2024, às 21:28:01 (horário de Bra a). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o códi o 0Y13JFUN. 

111111111ffiglill 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 

a 



mATÕE.S DO NORTE / MA — 

PROC.JjJQÇj/202 '3

FÁCIL l'i>Z;;:iri:42
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 

NIRE :21600113709 
Natureza JuriclIca: Sociedade Empresaria Limitada 

FÁCIL PG:AVICZCI2 

Protocolo: MAC2403168372 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21600113709 10.948.612/0001-64 08/07/2009 24/06/2009 

Endereço Completo 
*Avenida UM, N5 5, QUADRA14, RESIDENCIAL PIRAMIDE - Raposa/MA - CEP 65138-000 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE PINTURA 
DE EDIFICIOS EM GERAL CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE FUNDACOES CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E CONSERVACAO DE RUAS, LOGRADOUROS, LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE 
ESTRADA, LIMPEZA DE CALDEIRAS, LIMPEZA DE CHAMINES DE FORNOS, LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE DUTOS DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO DE AR) LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL ATIVIDADES DE CONTABILIDADE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA GESTA() E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE MOBILIARIA 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS COLETA DE RESIDUOS NAO 
PERIGOSOS SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

Capital Social 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

• Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

OCLODOALDO CORREA 747.351.603-53 R$ 3.500.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
CLODOALDO CORREA 747.351.603-53 

, 
Ultimo Arquivamento 
Data Número 
11/04/2023 20230449522 

L. 

milb 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 ,1 223 - BALANCO 

Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUSL

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/01/2024, às 21:27:01 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OF1VAOAS. 

II 1111 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



mATOES DO NORTE 1 MA 

PROC.  1 CO `-f  /2023 FLS.  col-k 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 10_948.612/0001-64 

Razão Social: ALBATROZ CONSTRUCOES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

AVENIDA UM, 5- QUADRA14 - RESIDENCIAL PIRAMIDE - 65.138-000 - RAPOSA / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgoverna entais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666, de 1993. 

Emitido em: 15/01/2024 21:51 1 

121 



mArõES DO NORTE / MA 

pRoc....LaU.2.1_ 
/202_3 

PLs G t 
RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CLODOALDO CORREA 

CPF/CNPJ: 747.351.603-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

L. 

Certidão emitida às 18:28:29 do dia 17/01/2024, com validade de trinta dias a co 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu.gov br/ords/f?p=1NAB I L I TADO:5 

Código de controle da certidão: 9KG1170124182829 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

2_1 



MATÔES DO NORTE MA 

pRoc.14 00 4i  /202 3 
FLS.  G, 
RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ALBATROZ CONSTRUCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 10.948.612/0001-64 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:27:58 do dia 17/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: RIN9170124182758 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J2 



Tré-h 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

MATÕES DO NORTE / MA-----
PROC. 11 /202 3 

FLs HRUS. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/01/2024 18:27:19 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALBATROZ CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 e e 

lificação e r 
e 2014, Lei n 
15, de janeiro 

\A\ 
cionalização 

O460, de 26 
6. 



MATOE :3 DO NORTE / MA 

/202 5

ilif.11 . , Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
11-it 

Certidão Negativa 

PROC. 

FLS.  G. k  

RUB. 

Certifico que nesta data (17/01/2024 às 18:24) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 747.351.603-53. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em Ittp://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65A8.457C.9345.4652 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 17/01/2024 as 18:24:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTI )Página 1/1 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  1  t (,)01  /202  :5

4‘ã i,0 Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/01/2024 às 18:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.948.612/0001-64. 

e 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65A8.4550.7F76.5608 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

e 

Gerado em: 17/01/2024 as 18:23:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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MATÕES DO NORTE MA 

PROC. 001 1202 5 

CONSTRUÇÕES LTDA. 
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323 
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70, XXXIII, DA CF/88 

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.948.612/0001-64, 

estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n° 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000, por seu 

representante legal Sr. Clodoaldo Correa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF N° 

747.351.603-53, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8666/1993, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 

7° da constituição Federal. 

Atenciosamente, 

RAPOSA/ MA, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

CLODOALDO Assinado de forma digital por 
CLODOALDO CORREA:74735160353 

CORREA:74735160353 Dados: 2024.01.1721:01:58 -03'00' 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Clodoaldo Correa 
CPF: 747.351.603-53 

7 



MATÕES DO NORTE MA 

atroz 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

PROC.  1 111 11 00 -̀̀ 1 /202 3 
RuB. _  elits< 

C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 
Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323 

e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.948.612/0001-

64, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n° 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000, por 

seu representante legal Sr. Clodoaldo Correa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF 

N° 747.351.603-53, DECL AR A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório na tomada de preço em epígrafe, 

realizado pela PREFEITUR MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE- MA, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

Atenciosamente, 

RAPOSA/ MA, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

CLODOALDO Assinado de forma digital por 
CLODOALDO CORREA:74735160353 

CORREA:74735160353 Dados: 2024.01.17 21:02:28 -0300' 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Clodoaldo Correa 
CPF: 747.351.603-53 
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CONSTRUÇÕES LTDA. 
FLS

C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 
Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323 

e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.948.612/0001-

64, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n° 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000, por 

seu representante legal Sr. Clodoaldo Correa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF 

N° 747.351.603-53, DEC L AR A, declara para o fim do disposto da Lei Complementar n° 123/2006, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 da Lei Complementar n° 123/2006 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 

A licitante declara ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da 

mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempatei n 

procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇO em epígrafe, realizada pela Prefeitura Municipal d 

Matões do Norte. 

Atenciosamente, 

RAPOSA/ MA, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

CLODOALDO Assinado de forma digital por 
CLODOALDO CORREA:74735160353 

CORREA:74735160353 Dados: 2024.01.1721:02:59 -0300' 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Clodoaldo Correa 
CPF: 747.351.603-53 
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CONSTRUÇÕES LTDA. 
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323 
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 

rp 
MATÕES DO NORTE / MA 

Roc_... 4 /2023 F L

R __12_____3 . .____,: l

__________

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matkies do Norte/MA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNP- J sob n° 10.948.612/0001-

64, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n° 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, CEP: 65.138-000, por 

seu representante legal Sr. Clodoaldo Correa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF 

N° 747.351.603-53. Declara sob as penas da lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, 

que até presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇO n° 

008/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declaro outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos. 

Atenciosamente, 

RAPOSA/ MA, 18 DE JANEIRO DE 2024. 
Assinado de forma digital por 

CLODOALDO CLODOALDO 

CORREA:74735160353 CORREA:74735160353 
Dados. 2024.01.17 21:04:09 -03'00' 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Clodoaldo Correa 
CPF: 747.351.603-53 



CONSTRUÇÕES LTDA. 
C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 

MATÕES DO NORTE / MA —1 

O Li /2023 FLs 

Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323 
e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Eu, Clodoaldo Correa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF N° 

747.351.603-53, residente e domiciliado na Cidade de São Luís — MA, declaro sob as penalidades da lei, 

que a empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.948.612/0001-64, 

está localizada e em pleno funcionamento na Av. Um, Qd. 14, n° 05, Residencial Pirâmide, Raposa - MA, 

CEP: 65.138-000, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 

atividade da mesma. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 

e mobiliários pertinentes as suas atividades e assumo inteira responsabilidade por todas as informações 

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA de qualquer 

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

PONTO DE REFERÊNCIA: PROX AO VIADUTO DO ALPHAVILLE, MA 203 

TELEFONE: (98) 88894323 

EMAIL: albatrozengenharia@hotmail.com 

CLODOALDO Ass' ado de forma digital por 
CL DOALDO 

CORREA:74735160 CORREA:74735160353 

353 
Dados: 2024.01.17 21:0505 
-03'00' 
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C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 
Av.UM quadra 14 ri 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323 

e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com 

40~1~ 15100". 44"~0 14~Ailiffil~Mal l" 

Atenciosamente, 

RAPOSA/ MA, 18 DE JANEIRO E 2024. 
CLODOALDO Assinado de f. ma digital por 

CLODOALDI 0RREA:74735160353 
CORREA:74735160353 Dados: 202 *1.1721:05:36 -0300' 

ALBATROZ CONSTRUÇÕ LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Clodoaldo Correa 
CPF: 747.351.603-53 
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RUB. 

C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 
Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323 

e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
REF: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRALHISTA, 
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

Prezados Senhores, 

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, n°. 

05, Residencial Pirâmide — MA, inscrita no CNPJ n° 10.948.612/0001-64, por seu representante legal Sr. 

Clodoaldo Correa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF N° 747.351.603-53, 

DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo 

Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de 

segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela 

previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

Atenciosamente, 

RAPOSA/ MA, 18 DE JANEIRO DE 2024. 
Assinado de forma digital por 

CLODOALDO CLODOALDO 

CORREA:74735160353 CORREA74735160353 
Dados: 2024.01.17 21:06:21 -0300' 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Clodoaldo Correa 
CPF: 747.351.603-53 
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CONSTRUÇÕES LTDA. RUB. 

C.N.P.J: n° 10.948.612/0001-64 
Av.UM quadra 14 n 05 RAPOSA — MA, Tel. (98) 88894323 

e-mail: albatrozengenharia@hotmail.com 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF: TOMADA DE PREÇO N° 008/2023 

MAMES DO NORTE / MA —
PROC. O 14 /202 3 
FL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de sarjetas, 
meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI FUNCIONÁRIO PÚBLICO EM EXERCÍCIO 
EM QUADRO DE SÓCIOS OU DE FUNCIONÁRIOS 

À empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. Um, Qd. 14, N°. 05, 

Residencial Pirâmide, Raposa — MA, inscrita no CNPJ n° 10.948.612/0001-64 por seu representante legal 

Sr. Clodoaldo Correa, portador da Identidade n° 41237095-6 SSP/MA e do CPF N°. 747.351.603-53, 

DECLARA, sob as penas da Lei n° 8.666/93 e da legislação vigente, que não possui nenhum servidor 

público municipal (Município de MATÕES DO NORTE/MA) em seu quadro de funcionários e nem em 

seu quadro de sócios, e que também não há parentesco entre servidores do município e os sócios desta 

empresa. 

Atenciosamente, 

RAPOSA/ MA, 18 DE JANEIRO DE 2024. 
CLODOALDO Assinado de forma digital por 

CLODOALDO CORREA:74735160353 
CORREA:74735160353 Dados: 2024.01.1721:07:24 -0300' 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.948.612/0001-64 

Clodoaldo Correa 
CPF: 747.351.603-53 



Matõl§ do 
Cour:si:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕES DO NORTE 

PROC.  1 -I f f ti  /202j 
1. 

Ru13. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 
Credenciamento: 

ARSS CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 23.706.563/0001-03 

• 



INT NAZIONALE 
PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 

MA-R:5ES DO NORTE / 

PROC.  11-1 I Mia 12023 

RUB. 

ARSS CONSTRUCOES LTDA, sediada na rua 201 SE, n° 22, Cidade Operária, 
São Luís-Ma. Inscrita no CNPJ n° 23.706.563/0001-03, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, CNH n° 
04035169600 GEJUSPC/MA, CPF N° 038.752.473-88. 

OUTORGADO: 
PEDRO DA SILVA RIBEIRO FILHO, casado, empresário, RG 028643582005-
4 SSP/MA, CPF: 088.977.863-91, residente à Avenida Promotor Dr.Antônio 
Dantas,140; Centro; CEP: 65.340-000; Conceição do Lago Açu/MA. 

PODERES: 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e 
constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de representar a 
participação da outorgante em licitações públicas Estaduais, Federais e Municipais, nas 
modalidades Pregões, Tomadas de Preços, Concorrências e outras, podendo assinar 
propostas, declarações, planilhas de preços, formular lances, negociar preços, fazer 
impugnações, interpor recursos e desistir de sua interposição, fazer novas propostas, 
rebaixar preços, conceder descontos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

São Luís (MA), 09 de Janeiro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
ACSONREGENES SILVA ACSONREGENES SILVA DOS 
DOS SANTOS:03875247388 

SANTOS:03875247388 Dados: 2024.01.09 11:20:37 
-0300' 

Acsonre genes Silva dos Santos 
Proprietário 

4,v N5( 

CNPJ n° 23.706.563/0001-03 / endereço rua 201 SE, N°22, Cidade Operária, São Luís-MA 
Fone: 098-98312-0059 email: arss.internaciona~ailcom 
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NOME 

EDRO DA SILVA RIBEIRO rumo 

00967577130 

DOC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR F2 8 64 35820054 GIEJUSPC 

• CITE   DATA NASCIMENTO 
88.977,863-91 12/01/1961 

FILIAÇA0 

í-

PEDRO DA SILVA RIBEIRO 

MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO MATOS RIBEIRO 
Peoitss.Ao ACC CAT. Ha 

1111101111111111111111 MEM AB 

27/04/2027 23/08/1985 

••••• OBSERVAÇÕES 

a•M•••••4•11.1.1•••• 

--

LocAL  (SÃO LUIS, MA 

••••...1 11,erm,111Fol 
ad•l• 

Á
. DATA EMISSÀO 
28/04/20 1 

78059590695 
MA047174471 

Ifflaina MARANHÃO ell" 

EFROC. 
1-1 /202 3 

mATÕES DO NORTE I MA - 

RUB. 
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITA 

ARSS CONSTRUCOES LTDA 

MATÕE.S DO NORTE / MA 

PROC.  fk-1 j.:1 00 -{  /2023 
FLS 

RUB 

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, Brasileiro, natural de São Luis — 
nascido em 12/08/1988, solteiro, Empresário, portador da CNH sob o n° 
04035169600 DETRAN/MA, portador do CPF. n° 038.752.473-88 residente e 
domiciliado na Rua 39, n° 10, Quadra 35, Residencial Safira, município de 
Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65.130-000, constitui uma 
sociedade empresaria limitada, mediante as seguintes clausulas: 

Único sócio componente da sociedade empresária ARSS CONSTRUCOES 
LTDA CNPJ n.° 23.706.563/0001-03 e tem sua sede nesta cidade na Rua 201-
SE, 22, Unidade 201, Cidade Operaria, São Luis — Ma, Cep: 65058-222, com 
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — 
JUCEMA, NIRE 21201222598, resolve, alterar, adequar e consolidar o referido 
contrato social conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social que é: 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 

41.20-4-00 - Construção de edifícios; 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia l9trica 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas; 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 

49.24-8-00 - Transporte escolar; 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores; 

03 
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO 
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARSS CONSTRUCOES LTDA MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  l Lsii to0(-/  /2023 
PLS  G  
RUB. 

JV)

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de 
ruas); 

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 

4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 

4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 

4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas; 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes; 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para trànsporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras; 

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; 

Passará a ser: 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 

41.20-4-00 - Construção de edifícios; 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO 
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ARSS CONSTRUCOES LTDA MATC}ES DO NORTE I MA 

PROC1"1 ti OC,--/  /202 3 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; FLS.  Zci  

RUB. 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas; 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 

49.24-8-00 - Transporte escolar; 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores; 

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de 

ruas); 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais' de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 

4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 

4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas; 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes; 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras; 

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; 
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO 
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD MATÕES DO NORTE I MA 

ARSS CONSTRUCOES LTDA PROC.  4,1 I (OL{  /202_3_ 

S 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDASE 
CONTRATO SOCIAL COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS. 

1a. A Sociedade gira sob a denominação de ARSS CONSTRUCOES LTDA e 
tem sua sede na Rua 201-SE, 22, Unidade 201, Cidade Operaria, São 
Luis — Ma, Cep: 65058-222. 

2. O Capital Social desta empresa é de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e 
Duzentos Mil Reais) dividido em 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil ), 
dividido entre os sócios da seguinte forma: 

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 1.200.000 quotas no valor de R$ 1.200.000,00 

TOTAL 1.200.000 R$ 1.200.000,00 

3. O objeto é: 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 

41.20-4-00 - Construção de edificios; 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétria 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas; 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 

49.24-8-00 - Transporte escolar; 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores; 

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de 

ruas); 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO 
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ARSS CONSTRUCOES LTDA 

4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 

4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas; 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 

andaimes; 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras; 

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; 

sem operador, exceto 

5 a. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

6. A sociedade iniciou suas atividades em 13/11/2015 e seu prazo é por tempo 
indeterminado. 

7 a. A administração e o uso da denominação da sociedade serão exercidos 
integralmente por ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, socio 
administrador da empresa, com plenos poderes de gestão. 

• Parágrafo Único: Da Declaração de Inexistência de Im edimento para a 
Administração: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

MATÕES DO NORTE 

PRoc.:1 _ /202:à Ft_ 

°ri 
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO 
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MATÕE-S DO NORTE / MA

ARSS CONSTRUCOES LTDA pRoc.1 414 O L-1  /2023 
FL5 
R 1-1  8'. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer açu 

fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. 
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi 
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luis (MA), 01 de Março de 2023. 

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

o 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

mATÕES DO NORTE / MA - 

pRoc.  ft-1 t 004-f  /202  3 
FLS. 
RUB. 

Certificamos que o ato da empresa ARSS CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03875247388 ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2023 11:58 SOB N° 20230269290. 

PROTOCOLO: 230269290 DE 03/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302988631. CNPJ DA SEDE: 23706563000103. 

NIRE: 21201222598. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/02/2023. 

ARSS CONSTRUCOES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

wung.e.inpresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçáo. 
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< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 

2‘')/ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
....i 9-• , 

MATÕES DO NOri 

PROC. 11-1 i f OC .. • 
.a....... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

EL:.-,  Gss 
L_Ln...g3. 

C r

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.706.563/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

ARSS CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INTERNAZIONALE 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 201 SE 
NÚMERO 

22 
COMPLEMENTO 

SETOR UNIDADE 201 

CEP 

65.058-222 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE OPERARIA 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ACSON.SERVICOS@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8312-0059 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1r******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 10:26:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
s. MA7ÕE-S DO I`JC'' 

PROC.  ti GE . , , - FLS CSQ, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RUO. ____ _ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.706.563/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

ARSS CONSTRUCOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 201 SE 
NÚMERO 

22 
COMPLEMENTO 

SETOR UNIDADE 201 

CEP 

65.058-222 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE OPERARIA 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ACSON.SERVICOS@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8312-0059 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 às 10:26:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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MATÕES DO NORTE i MA 

FÁCIL 4°4;;;Zc 

PROC. 

PLS 

RUE. 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

O /2O23 

iYH " GOVÈ NNO 

PACILI MAIIANSA0

Certificamos que ARSS CONSTRUCOES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2303092750 

NIRE 21201222598 Situação 
ATIVA 

CNPJ 23.706.563/0001-03 Status 
SEM STATUS 

adereço Completo Rua 201 SE, N,  22, SETOR UNIDADE 201;, Cidade Operária - São Luís/MA - CEP 65058-222 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230597980 08/05/2023 BALANCO 
002 20230269290 06/03/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20230269290 06/03/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20220569517 13/05/2022 BALANCO 
002 21201222598 18/03/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201222598 18/03/2022 TRANSFORMACAO 
002 20211032859 09/08/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20211032859 09/08/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210592281 04/05/2021 BALANCO 
002 20200378015 01/06/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200378015 01/06/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200378015 01/06/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200301179 27/04/2020 BALANCO 
223 20190289970 10/04/2019 BALANCO 
002 20180376136 18/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20180376136 18/05/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 62 

2 20180262017 19/03/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
2 20180262017 19/03/2018 TRANSFORMACAO 

223 20180257293 19/03/2018 BALANCO 
002 20160530210 15/08/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO N M 

EMPRESARIAL) 
223 20160274478 11/03/2016 BALANCO 
315 20150567308 20/11/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200921549 20/11/2015 CONTRATO 

II II III III II II II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/12/2023, às 20:51:41 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código G3DD5MIV. 

MAC2303092750 
III II 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIR 
Secretário(a) Geral 

13 
jele 1 



MAMES DO NORTE MA 

PROC.  11, 4 t toQLI  /202 5 
FLS.  G32. 
RUE. 

amimo) 11; 
12ACILIMARANNW ale= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

M it ' A I (30VPFINO 1)')
PAULI MARANHAO mosme 

Nome Empresarial: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

MIRE : 21201222598 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303092710 

NIRE (Sede) 
21201222598 

CNPJ 
23.706.563/0001-03 

Data de Ato Constitutivo 
20/11/2015 

Início de Atividade 
13/11/2015 

Endereço Completo 

ii
va 201 SE, N5 22, SETOR UNIDADE 201;, Cidade Operária - São Luís/MA - CEP 65058-222 

bjeto Social 
71.12-0-00 SERVICOS DE ENGENHARIA 45.30-7-03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 42.13-8-00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 43.30-4-04 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL 47.44-0-99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 45.20-0-05 SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO 
E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 41.20-4-00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43.22-3-01 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS 
E DE GAS 43.21-5-00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 42.21-9-02 CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 25.11-0-00 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 77.11-0-00 LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 49.24-8-00 TRANSPORTE ESCOLAR 49.23-0-02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 45.20-0-01 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
45.12-9-02 COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES 77.31-4-00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR 81.29-0-00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 
RUAS) 38.11-4-00 COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 4322-3-02 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4761-0-03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4789-0-05 COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 7119-7-03 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 4211-1-02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4211-1-01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTA() DE REDES 8230-0/01 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8122-2/00 IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4743-1/00 
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4399-1/04 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4330-4/02 INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS, DIVISORIAS E 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

Rapital Social 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrad r Término do mandato 
ACSONREGENES SILVA 038.752.473-88 R$ 1.200.000 00 Sócio S Indeterminado 

'DOS SANTOS 
.. 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 038.752.473-88 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
08/05/2023 20230597980 223 ,' 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS I\ 

II II III II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/12/2023, às 20:50:48 (horário de Brasília). 

Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código X31JTPJR. 

KIM III II II 
de 2 
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• 
FÁCIL MARANHÃO em e 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

MFfrNA ÉlOVÉÉ049.
pActi MARANNAO 

Continuação 

Nome Empresarial: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

NIRE :21201222598 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303092710 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

• 

• 



Pata da consulta: 09/01/2024 10-15:07 
MATõES DO NORTE / MA 

Identificação do Contribuinte- CNPJ Matriz 
PROC.  I h i -I 100 ti  /202 
FLS 

RUB. er
CNPJ: 23.7043.863/0001-03 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional i Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

111 
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

011 
Não Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ri! 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 23.706.563/0001-03 

Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 

do RUA 201 SE, 22 - SETOR UNIDADE 201 - CIDADE OPERARIA - 65.058-222 - São Luís / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 09/01/2024 20:07 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 038.752.473-88 
Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 
E-mail: acson.servicos@gmail.com 

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade; 

i rnecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1) 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Situação 

23.706.563/0001-03 ARSS CONSTRUCOES LTDA Credenciado 

Emitido em: 09/01/2024 20:16 
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

1 



MATÕE-5 DO NORTE MA 

PROC.  1 t 1 CCLI  /202 5 
FLS 

RUB 24ix" 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.706.563/0001-03 DUNS®: 94*****12 

Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: INTERNAZIONALE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/06/2024 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

dhados do Fornecedor 
Torte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 

Capital Social: R$ 1.200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 20/11/2015 

CNAE Primário: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

CNAE Secundário 1: 2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

CNAE Secundário 2: 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 

CNAE Secundário 3: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAE Secundário 4: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAE Secundário 5: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS r i\

CNAE Secundário 6: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 

CNAE Secundário 7: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CNAE Secundário 8: 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

A\IAE Secundário 9: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

VENAE Secundário 10: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

CNAE Secundário 11: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

CNAE Secundário 12: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 

CNAE Secundário 13: 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TE ÓS, DIVISÓRIAS E 

CNAE Secundário 14: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS Ivt GERAL 

CNAE Secundário 15: 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

CNAE Secundário 16: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AG 

CNAE Secundário 17: 4512-9/02 - COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS 
CNAE Secundário 18: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ME 1 CA DE 
CNAE Secundário 19: 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
CNAE Secundário 20: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
CNAE Secundário 21: 4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

CNAE Secundário 22: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONST1UÇ3 O 

CNAE Secundário 23: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

CNAE Secundário 24: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
CNAE Secundário 25: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAQS

Emitido em: 09/01/2024 20:11 
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

17 1 de 3 

19 J9 



Relatório de Credenciamento 
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CNAE Secundário 26: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LO-C—A-CX-  DE 

CNAE Secundário 27: 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 

CNAE Secundário 28: 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À 

CNAE Secundário 29: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAE Secundário 30: 7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

CNAE Secundário 31: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CNAE Secundário 32: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

CNAE Secundário 33: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 

CNAE Secundário 34: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 

Dados para Contato 
CEP: 65.058-222 

Endereço: RUA 201 SE, 22- SETOR UNIDADE 201 - CIDADE OPERARIA 

Município / UF: São Luis / Maranhão 

Telefone: (98) 83120059 

E-mail: ACSON.SERVICOS@GMAILCOM 

e ados do Responsável Legal 
CPF: 038.752.473-88 

Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 038.752.473-88 

Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 
E-mail: acson.servicos@gmail.corn 

• 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 

Nome: 

Sócios / Administradores 

038.752.473-88 Participação Societária: 

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

100,00% 

Número do Documento: 0243511720032 órgão Expedidor: GEJUSPC 
Data de Expedição: 06/12/2018 
Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: acson.servicos@gmail.com 

Linhas Fornecimento 
Materiais 
2640 - MATERIAL PARA REFORMA E REPARO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR 
5620 - VIDROS, TELHAS, TIJOLOS E BLOCOS PARA CONSTRUÇÃO 
5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 
8010 - TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS 

Emitido em: 09/01/2024 20:11 
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

3 



Relatório de Credenciamento 

Materiais 
8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS 

Serviços 
78 - Estudos e Projetos de Arquitetura 

MATÕES DO NORTE i MA 

PROC.  1 1. Ocu/ /202 3 I 
FLS., G45 
RUe._ Afr( 

1350 - Obras Civis de Parques e Praças 

1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica 

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 

4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados 

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

19380 - Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 

22225 - Serviço Engenharia 

23736 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor 
EnvolvendoVeic/Conduc/Manut/Combustível - 12H Noturnas de Seg a Sexta 

Emitido em: 09/01/2024 20:11 
CPF: 038.XXXXXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS Q21-
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Sistema  de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados  do Fornecedor
CNPJ: 23.706.563/0001-03 DUNS®: 94*****12 

Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: INTERNAZIONALE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/06/2024 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

litmprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
o de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: D810760E03501719 

18/03/2024 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/01/2024 

Código de Controle: 2023122404035016294351 

Comprovante de Regularidade do TST 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/07/2024 

Código de Controle: 22681812024 

Emitido em: 09/01/2024 20:11 
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23306.563/0001-03 DUNS®: 94*****12 

Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: INTERNAZIONALE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

discrição Estadual e Municipal 
7nscrição Estadual: 124799051 

Inscrição Municipal: 98234481 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: 261157/23 

18/01/2024 

Comprovante de Regularidade Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/04/2024 

Código de Controle: 00008417052023 

• 

Emitido em: 09/01/2024 20:12 
CPF: 038.XXXXXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.706.563/0001-03 DUNS®: 94*****12 

Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: INTERNAZIONALE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

tidades de Classe 
II 

Entidade e UF 1\11- Registro Data de Validade 

GPR COMERCIO LTDA 001 21/12/2099 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 030/2018 01/02/2999 

CREA-MA 12 29/11/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
(ESTRADA VICINAL) - MA 

866400/2022 09/09/2999 

NCA CONSTRUTORA PG 1 005/2019 01/02/2999 

NCA CONSTRUTORA PG 2 005/2019 01/02/2999 

CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
(ESTACIONAMENTO) - MA 

878741/2023 09/09/2999 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
(BLOQUETE TAPA BURACO) - MA 

858820/2022 09/09/2999 

Emitido em: 09/01/2024 20:12 
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
23.706.563/0001-03 DUNS®: 94*****12 

ARSS CONSTRUCOES LTDA 

INTERNAZIONALE 

Credenciado 

CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

eados do Balanço  Anual - 12/2022 
Exercício Financeiro: 
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024 

Certidão de Falência  / Recuperação 
Data de Validade: 15/01/2024 

Código de Controle: CERTJUDONE-SJDFRSL - 103722023 Código de validação: 43DC79COAC 

• 

Emitido em: 09/01/2024 20:13 
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 

de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.706.563/0001-03 DUNS®: 94*****12 

Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: INTERNAZIONALE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/06/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

e rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/03/2024 Automática 

FGTS Validade: 22/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 07/07/2024 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/01/2024 

Receita Municipal Validade: 02/04/2024 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 09/01/2024 20:13 
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 
Ass: 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.706.563/0001-03 DUNS®: 94*****12 
Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: INTERNAZIONALE 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 09/01/2024 20:14 
CPF: 038.XXX.X)0(-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.706.563/0001-03 DUNS®: 94*****12 

Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: INTERNAZIONALE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 09/01/2024 20:14 
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS 



INTIHR.AZION NORTE i MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MARANHÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 LRuE3 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARARËTÃÇÂDf

 DE MANUTENÇÃO DE SARJETAS, MEIO FIO, OBRAS DE ARTE E 
DIVERSOS EM VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. 
DATA DE ABERTURA: 18 DE JANEIRO DE 2024 AS 08:00HRS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
que a empresa ARSS CONSTRUCOES LTDA, com sede na rua 201 SE, n° 22, Cidade Operaria, 
SÃO LUIS-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23,706.563/0001-03, está enquadrada na categoria 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), bem como não está incluída nas hipóteses do § 4° do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. 

São Luis(MA), 18 de Janeiro de 2024 

Pedro da Silva Ribeiro Filho 
CPF n° 088.977.863-91 

Representante Legal 

CNPJ n" 23.706.563/0001-03, endereço rua 201 SE, n" 22, Cidade Operaria, SÃO LUIS-MA 



• 

• 

Matõlg do Compromisso Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 — CENTRO, CEP: 65.468-000 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRockl 1 l00 11  /202 .5 
FLS. 

1223.   2¥s" 

JUNTADA DE DOCUMENTOS VALIDAÇÕES DO CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2023, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, as VALIDAÇÕES DO CREDENCIAMENTO. 

Matões do Norte - MA, em 18 de janeiro de 2024. 

Allan Lima da Silva 
Presidente da CPL 

Portaria n° 253/2023 



• 

• 

.• 
Matõéá do 

Co&mrbaihss:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE i MA 

pRoc.  1H110(P-1  1202 3 
FLS  G5 
RUS   

L . b 7 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Validações do Credenciamento: 

CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 



704111/41.44011110 11411A TODOS 

MATÕES DO NORTE í mA 

PROC. 111 1. 004 /202 3 
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FÁCIL 
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RUB.

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

g 230340938 

Data do Protocolo: 

girg 14/03/2023 

Número de Registro: 

21600160863 

e
i Arquivamento: 

h 20230340938 

Empresa: 

g' CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Documento(s): 

Ét1 Contrato 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

< Voltar 
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Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvldoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 14:51:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 

iirão Social: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 
PJ: 38.282.738/0001-61 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DL ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

1
 MATOES DO NORTE, MA 

PROC.  f "el CO 1  /2023 
FLS  GrNs 

i Rua 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Validações do Credenciamento: 

BX EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

EIRELI 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 
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Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

* Protocolo: 

g 230015905 

Data do Protocolo: 

04/01/2023 

Número de Registro: 

;.= 21600142512 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

op o Arquivamento: 

20230015905 

Empresa: 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Documento(s): 

ei Contrato 

< Voltar 
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Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 
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documentos 

DADOS DA CONSULTA 
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Data do Protocolo: 

re` 17/07/2019 

Número de Registro: 
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Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Arquivamento: 

▪ 20190847379 

Empresa: 

• BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Documento(s): 

/2‘1 Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 
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Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA 

Página 1/1 

mA7ÕES DO NORTE MA 
PRoc• /202_3 FLS 

, 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
10/08/2016, NIRE: 21200941736, CNPJ: 25.453.894/0001-04, 
estabelecido(a) na AVENIDA DO COMERCIO, SN , CENTRO, Miranda do Norte 
- MA, CEP: 65495-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Miranda do Norte - MA, 10/07/2019 

f)c: Da C. ONc uci cS L rfi  ai° 62w-o SC4.1 f,'D 
ISAC DA CONCEICAO SILVA ELDO ALVES DOS SANTOS 

Sócio Sécio/Administrador 

• ate documento fcy 
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(1)ISAC DA CONCEIÇÃO SILVA. (2)ELDO ALVES DOS SANTOS 
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Emolumento 
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Judloltiele 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2019 15:02 SOB N' 20190847379. 
PROTOCOLO: 190847379 DE 17/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903252019. NIRE: 21200941736. 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 17/07/2019 
vww.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 14:47:54 

Informações da Pessoa Jurídica: 
aazi ão Social: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
IrNPJ: 25.453.894/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 
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PROC.1 ti ti (,)  /202:5 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 
Validações do Credenciamento: 

CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME 

CNPJ: 11.548.870/0001-16 

• 
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Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

do Arquivamento: 

e 20200596764 

Empresa: 

CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 

Documento(s): 

Ett Contrato 
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Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°109 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

• 

• 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 15:26:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 

e ão Social: CANORTE CONSTRUCOES LTDA 
PJ: 11.548.870/0001-16 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

J
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciamento: 

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 

• 
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Documento(s): 
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Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ H. T. CONSTRUCOES EIRELI 

Saibam os que este público instrumento de procuração bastante virem, que aos dezoito 
dias do in c''s de maio, do ano de dois mil e vinte (1 8/05/2020), nesta cidade de São1,Ms, Capital 
do Estado do Maranhão, neste Serviço Notarial, situado à Rua Riachuelo, n" 103 - João Paulo, 
perante mim, Escrevente, compareceu como Outorgante: H. T. CONSTRUCOES EIRELL 
pessoa jurídica de direito privado e inscrito no CNPJ sob o n" 21.404,09610001-23, com endereço 
Rua do Comercio, n"103, bairro Centro, Cep: 65.413-000, em Alto Alegre do Maranhão/MA; 
neste ato representado por seu Sócio Administrador: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU 
ARAI. JJO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 01/01/1961i, filho de Candido Wheiros 
Araujo e Marcelina Abreu Araujo, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
04908823253, expedida pelo DETRAN/MA em 26/12/2019, onde consta o Doc. Identidade 

7230-CRC/MA, e inscrito no CPI sob o if 255.080,833-91, residente e domiciliado à Rua 
Madre Margarida Caiane, ir' 01, bairro Divineia, São LuisIMA; identificada, por mim, através 
dos documentos que .me exibiu, de ser a própria, dou fé. E, por ela me foi dito, que por este 
público instrumento nomeia e constitui seu bastante Procurador: SEVERINO RODRIGUES 
BARBOSA, brasileiro, casado, desenhista, nascido em 01/01/1967, filho de Rafael Vieira,-C 
Barbosa e Maria Natividade da Conceição, portador do Doc. Identidade n" 0000455798195-4,-'' 
expedida pela SESP/MA, e inscrito no CPF sob o n°761.091.518-15, residente e domiciliado à 
Rua Armando Vieira da Silva, n"148, bairro tkpeadouro, São Luis/MÁ (dados fornecidos por 
declaração); a quem confere poderes de administração de seus negócios; cobrar e receber de 
quem de direito for, quanto e por qualquer titulo lhe estejam a dever; comprar e vender 
mercadorias do seu comércio, celebrar contratos comerciais; assinar propostas, pedidos, 
correspondências; contratar e demitir empregados, assinando os respectivos contratos de 
trabalho e de rescisão, assinar GRFC Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da 
Contribuição Social (AM), movimentar conta de FGTS, representá-la junto ao Ministério do 
Trabalho, homologar acordo na Delegacia do Niinistério do Trabalho elou Sindicato de 
categoria, assinando o que for necessário, para assinar contratos, documentos e papéis 
necessários, apresentar e juntar documentos, acompanhar processos; receber dinheiro, títulos e 
valores; passar recibos, dar e aceitar quitação; representá-la em quaisquer Casas Bancárias e 
Comerciais, Bancos em geral., sejam eles privados ou oficiais, de economia mista ou não, Com 
agência nesta ou em outra cidade, notadamente junto ao Banco do Brasil S/A, Caixa 
Econômica Federal, Banco Bradesco SIA, Banco baú S/A, Banco Santander S/A, Banco da 
Amazônia S/A, Banco do Nordeste do Brasil SIA, Banco Safra S/A, em quaisquer de suas 
agências; podendo o procurador, emitir, sacar e endossar cheques; requerer e receber nota fiscal 
eletrônica, receber, retirar cheques devolvidos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques. 
efetuar resgates, aplicações financeiras; TED, DOC, emitir, aceitar, avalizar, endossar e 
descontar duplicatas, notas promissórias e letras de câmbio; assinar proposta eiou contratos de 
empréstimos, financiamento bancários, assinar contrato de abertura de crédito; efetuar e 
descontar títulos de crédito; realizar quaisquer outras operações junto a estabelecimentos de 
crédito em geral; abrir, movimentar e encerrar contas correntes bancárias; abrir 'contas de 
depósito, autorizar cobrança, utilizar credito aberto na forma e condições necessárías autorizar 
débito em conta relativo à operações; requisitar talões de cheques, cartões magnéticos e 
eletrônicos, cadastrar, alterar e desbloquear senhas e biometrias; efetuar saques em conta 
corrente elou poupança; efetivar pagamentos e transferência por meio eletrônico; efetuar 
pagamentos, transferências; emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade; 
efetuar saques, efetivar depósitos e requerer protestos de títulos, solicitar saldos e extratos, 
solicitar saldos, extratos de operações de crédito; podendo ainda, o procurador, participar de 
licitações, dar lances, formular e assinar propostas dou contratos de 
fornecimentos, firmar 
compromissos, concordar, discordar, transigir, desistir, deliberar, sejam elas 
públicas, presendaii plivadms, cartas~ite4,pregioeÃiís:M.A.. .EP: 65040-W,0 eletrônicos, 
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presenciais, concorrências públicas, emitir proposta de preços, formular recursos 
renunciar a sua interposição eiou quaisquer outras modalidades; assim, como, participar d 
todos os demais atos pertinentes ao certame, representar a outorgante junto às repartições 
publicas federais, estaduais e municipais; autarquias., sociedades de economia mista e empresas 
privadas, notadamente junto à Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA, Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, Receita Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal do 
Brasil, Secretaria da Fazenda do Estado do Maranhão, Secretaria da Fazenda 
Municipal, Caixa Econômica Federal(FGTS), Sistema Nacional de Registro de Empresas 
Mercantis e Instituto Nacional de Seguridade Social - (cadastro de 
senha); PROCON, SPC, SERASA, requerer e receber Certificado Digital; Delegacia do 
Ministério do Trabalho efou Sindicato de categoria/Classe, Junta de 
Conciliação, julgamento e Justiça do Trabalho, Fórum, Tribunais, ;minando o que for 
necessário, podendo para tanto, solicitar informações, imposto de renda; juntar, retirar e assinar 
documentos que se fizerem necessários; assinar, requerer, receber, parcelar dividas, dar recibos 
e quitação; juntar, apresentar e retirar quaisquer documentos necessários; pagar taxas e 
emolumentos, interpor recursos às instâncias ou interpor qualquer tipo de açãcrsuperiores, obter 
e prestar informações, prestar declarações e justificativas; assinar requerimentos, termos, oficios 
e quaisquer outros documentos necessários, negociar dividas fiscais e previdenciárias, certidão 
conjunta de débito, solicitar pesquisa fiscal e compensação de dívidas com créditos existentes; 
certidão negativa de débito; juntar documentos e tornar a recebe-los; receber intimações, 
notificações, acompanhar processos, participar de audiências, assinar atas, termos livros, ofícios, 
declarações, constituir procurador/advogado para o foro em geral e em qualquer Instância ou 
Ttibunal, com poderes da cláusula ad judíeia e et extra; receber citaçÕes, acordar, concOrdar, 
discordar, transigir, desistir; enfim praticar tudo o mais que se fizer necessário para o bom e fiel 
desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso, em juizo ou :fora dele; podendo 
substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes. A Tabeliã Interina 
reserva-se no direito de não corrigir erros materiais, neste ato, advindos de declaração do 
outorgante. Assim o disse, do que dou fe; e, me pediu este instrumento, que por mim lhe foi 
dado, fiewis de j$o, aceita e issina, (Ass.•)CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU 

onforme. 'trasladada hdje, São Luís/MA, 18 de Maio de 2020. 
JOSELNIA SOUSA FONSECA, Escrevente Autorizada, digitei, 

e assino em público e raso, 

Em Test' 

Rodar JeclIciárin - TJMA. Seio 
PROCURi3t0138KY83NT2U09AAA18, Data/Hora 
18/05/2020 12:3522. Az: 13.9.3, Paiteísl. H. T. 
CONSTRUCOES E RELI CARLOS MAGNO DE JESUS 
ABREU ARAUJO, SEVER.... To4at, R$ 91,80, 
E:m.404~1os, R$ 89,10, FERO R$ 2,70, Conaulla a 

lidada dtote seio r.!al Noa 
FEMP, FADEP' R$ 7,13, Total: RS 96,93 

A Verdade. 

ma ousa Fonseca 
Escrevente Autorizada 

LEI 

Poder Judiculino. Seio, Ei
AROUIV03101325Y0OBTO33240201, Datai-lane 
18415/2020 12.3523, Ato: 13,30, Parte  j; H. T. 
CONSTRUCOES MEU, CARLOS MAGNO DE JESUS 
ABREU ARAUJO, SEVER.,,, Total. R$ 36.00, 
Ernolumerlua- RS, 3520, FERC RS 0.50, Cormitte 
validade ileine acto ern 19,lps:Ilae4o.fora,lue.tx, 
FEMP+FADEP: RS 0.35, Tticll RS 4,85 

de 3 

4", 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 3 de 3 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 

FLs 

Rue. 

O'? /2023_ 

Eu, GILVAN DE JESUS PINTO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 009138/0-5, inscrito no CPF n° 

77939280325, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

77939280325 009138/0-5 GILVAN DE JESUS PINTO 

reN 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2020 18:42 SOB N° 20200351168. 
PROTOCOLO: 200351168 DE 19/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12001997572. NIRE: 21600146364. 
H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 19/05/2020 
www.empresafacil.ina.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



GOVERNO DO 
EMPRESA 
FÁCIL 

TPAIASHANDO PARA TODOS 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

* Protocolo: 

g 200809199 

Data do Protocolo: 

28/09/2020 

Número de Registro: 

;E 21600146364 

MATÕES 00 1,J0RTE IMA 

PROC.  111100Q  /202 5 Fus. 
RUB. 

a Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

40 Arquivamento: 

II 20200809199 

Empresa: 

gl H. T. CONSTRUÇÕES LTDA 

Documento(s): 

IS Contrato 

< Voltar 

 À 



MATÕE-S DO NORTE / MA 

PROC.  41100 11  /2025 
FLS.  G 
RUB. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

• 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

00 Protocolo: 

(ti 180448595 

Data do Protocolo: 

12/07/2018 

Número de Registro: 

— 21200883094 

0, Arquivamento: 

h 20180448595 

Empresa: 

MATÕCES DO NORTE 

PRoc. 1 1 00 L4 /2023 FLs 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

111 H. T. CONSTRUÇÕES LTDA 

Documento(s): 

F Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 



MATÕE.S DO NORTE MA 

PROC.  / 10 0  L-1  /2023 
F L S .  G:21-

RUB. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidaria@jucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

• 

• 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

MAT(1-ES 00 NORTE / MA 

PROC.  i1 1. 00 1-1  12023 
cskes 

R ti B  Eér' 

Página 1/1 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAIVIENTO DE M1CROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade R. T. CONSTRUÇÕES LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
13/11/2014, NUM: 21200883094, CNPJ: 21.404.096/0001-23, estabelecido(a) na RUA DO COMÉRCIO, 103 
, CENTRO, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65413-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 

presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA 
PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Alto Alegre do Maranhão - MA /201 

EMERSON LIMA SILVA CARLOS MAGNO DE US ABREU ARAUJO 
Sócio Sócio/Adi nistrador 

" Efir documento fel gerado nu portal Empeci.* Fácil 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 13:21 SOB N 20180448595. 
PROTOCOLO: 180446595 DE 12/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802758989. MIRE: 21200883094. 
H. T. CONSTRUÇõES LTDA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 12/07/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovado da sua autenticidade nos respectivos portais. 



irtib 
MA7ÕE-S DO NORTE / MA ----

PROC.I i-itIOO L  /2023 
FLS.  G a k 
Rue.  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃ' O 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 15:16:55 

Informações da Pessoa Jurídica: 

111azão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA 
CINPJ: 21.404.096/0001-23 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• 
Matteg do 

Compromisso 
" baih° Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MAI ÕES DO NORTE MA 

PROC.  1N11190q  /2023 
FLS.  G, 
RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciamento: 

ESTRELA EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 28.588.813/0001-63 
• 



GOVERNO DO 
EMPRESA 
FÁCIL 

TINAIMM411190 PIARA TODOS 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

io Protocolo: 

g 230815227 

Data do Protocolo: 

03/07/2023 

MATÕES 00 NORTE MA 

PROC.  N t 11)(14  /202 .3 
FLS. 

RUB. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Número de Registro: 

:= 21201390679 

de Arquivamento: 

20230815227 

Empresa: 

El ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

Documento(s): 

tà Contrato 

< Voltar 



MATÕE S" DO NORTE 1 MA 

PROC.  L,-•( tOOL-4  /202  5 
FLs.  R IA 

tRA*AISANCO PARA TOOOL 

• 

• 

RuS. ("4" 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -1 14 00 Lj /202 5 
rt_s  G as 
RuB. 

• 



Comprovante de Inscrição e de Situ 

Cidadão, 

'112,ilovtIattent è E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MATõES DO NORTE MA 

PROC. 1 L-1 100,1  120 23
FLS.  C RG  
RUE. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.588.813/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D
ATA DE 

ABERTURA 06/09/2017 

NOW" EMPRESARIAL 

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
CONSTRUTORA ESTRELA 

PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADÉS ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 -Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 -Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias publicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com prodominãncla de produtos alimenticlos - supermercados 
47.44-0-01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUF2IDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOoR0 
R SANTA ANGELA 

NJMERO 

3
COMPLEMENTO 

CEP 

65.680-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MUTIRAO 
1/44,iciPio 
PASSAGEM FRANCA 

LJF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESTRELAEMPREENDIMENTOSPF@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8484-2997 

ENTE F'EDE5ATtV0 RESPONSAVEL (EPRI 
•••-••• 

SRUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAÕ CADASTRAL 
06/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srunno ESPECIAL 
•............, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/01/2024 às 14:56:25 (data e hora de Brasília). 

4s CONSULTAR QSA O VOLTAR 43 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,çájslue agv.j.

Página: 1/1 



Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatística Parceiros Serviços CNPJ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MATÕES DO NORTE / MA 
pRoc. 001-1 /2023 
FLS. 

RUB. 

2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

mATÕLEa DO NORTE; MA 

PROC.  ft-LfL/L_)L4 /2023 

RUB._ 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 15:04:16 

Informações da Pessoa Jurídica: 

olltazão Social: ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 
NPJ: 28.588.813/0001-63 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Matõeg do 
Can"mis " Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1VIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

iviATDES DO NORTE 1 MA 

PROC. j__H±LQ__4_0 /2023 
FLS _es 
RUH. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciamento: 

RS REFORMAS E SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ: 44.966.154/0001-08 

• 



GOVERNO DO 

MARMile 
Till411111.1HA141110 PIFARA rasos 

EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

opProtocolo: 

g 220087105 

Data do Protocolo: 

▪ 21/01/2022 

Número de Registro: 

íE 21201200462 

40 Arquivamento: 

21201200462 

Empresa: 

MATÕE-S DO NORTE / MA 

PROC.  1111 10014  /2023 
FLS 

Rue.  ejt/K-

a Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

lã RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 

Documento(s): 

h Contrato 

< Voltar 



mATÕES DO NORTE / mA 

PROC.  1 1-f 1i° 11  /2023 
FLS. 

RUB. 

GOVERNO DO

K DE.C,L 

MAZIN 
' ' 

,PáRA,m1m60 VAR. I i  

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 
Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucerna.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



lt -Z1 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

mATÕES DO NORTE MA 
PROC..laii /2023 
FLS.,C5 

RUB. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 14:41:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 

4azão Social: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 
1\IPJ: 44.966.154/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



iâ''Matõ  do 
Cor= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

1 mic-05Es DO NORTE 1 MA 

pROCWI_LQ__L__ , O q 1202j 
Fi.s.___G__ 
RuE3 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciarnento: 

T NEVES C SERVIÇOS 
CNPJ: 35.980.302/0001-58 

• 



1114111M44114100 NULA TODOS 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 114 00'1  /202-3 
FLS GAIA 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Protocolo: 

fri 230250670 

Data do Protocolo: 

24/02/2023 

Número de Registro: 

21102299525 

Arquivamento: 

20230250670 

Empresa: 

T. NEVES C. SERVIÇOS 

Documento(s): 

h Requerimento do Empresário 

< Voltar 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 4M11004  /202 .3 
FLS. x:6 

RUB. 

GOVERNO DO 

1 *4IA$O NUA 10001 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 



COMUNICA aR ACESSO Á INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISUCAO ÓRGÃOS DO GOVERNO 

E Seguros  1  Sistema de consulta de seguros 

Apólice 1 N'.: 054362024001207750204091 
* Dados obtidos do SRO 

MATÕES DO NORTE / MA 
PRoc.±: ± /202.1 
FLS 

R l/ 8. 

Seguradora: 05436 - JUNTO SEGUROS S.A. 

Segurado(s): 

Valor da Garantia: 

Moeda: 

8.972,07 

BRL - Real brasileiro 

1. Nome / PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO Prêmio: 
Razão social: NORTE/MA 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 1. Moeda: BRL - Real brasileiro 

Prêmio Emitido 160,00 

Tomador(es): (Moeda): 

Prêmio Emitido (R$): 160,00 
1 Nome! T NEVES C SER VICOS 

Razão social: 10F: 0,00 

• CNPJ: 35.980.302/0001-58 Adicional de 
fracionamento: 

0,00 

Intermediário(s): 
Datas: 

1. Tipo: 1 - Corretor 
Data de Registro: 18/01/2024 

Nome! AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Razão social: Data de Emissão: 17/01/2024 

Código: 288633 Data de Início da 18/01/2024 

CNPJ: 23.592.605/0001-14 Vigência: 

Data de Fim de Vigência: 19/05/2024 

Objeto Segurado: 

1. Tipo: 2 - Processo administrativo 

Descrição: Licitante - Itens registrados vinculados a esse documentos: 12-0775-0204091. 

Coberturas: 1. Grupo de Ramo: 07- Riscos Financeiros 

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público 

Cobertura / Modalidade: 999 - Outras 

Outras Descrições: Garante o pagamento ou a indenização, até o limite do valor 

fixado na Apólice, pelas obrigações ou prejuízos não 

relacionados às outras coberturas 

Número do Processo: 15414.636371/2022-53 

Limite Máximo de indenização: 8.972,07 

2. Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros 

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público 

Cobertura / Modalidade: 1 - Seguro Garantia do Licitante 

Outras Descrições: Garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 

apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador 

adjudicatário (vencedor do processo 

Número do Processo: 15414.636371/2022-53 



Limite Máximo de indenização: 8.972,07 
MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  tü 04-1  /202_3 
FLS.  G, 
RUB. 

Data de referência 18/01/2024 C I  Atualizar 

Voltar ) Avaliar o Servlço 

• 

• 



MATÕES DC.) NORTE í 

2_19.± /202 3 , FLs 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO I 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 14:33:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
ão Social: T. NEVES C. SERVICOS 
PJ: 35.980.302/0001-58 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

j
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Matõeg do 
CorT=Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MA-J(5ES DO NORTE i MA 

I 00 t i  /2023 
PLS  Gen 

RUB, 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciamento: 

RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 
• 



GOVERNO DO mffi law 
Tafr,v, ~490 MÁ rtsCO' S 

EMPRESA 
Fikai 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

40 Protocolo: 

In 230012132 

Data do Protocolo: 

re 11/01/2023 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC44  400 4/  /202 J pLs 
RUF3. 

4 1X 

Acesso exclusivo dos órgãos 

estaduais e municipais 

Número de Registro: 

1= 21201070445 5_ 

010 Arquivamento: 

e 20230012132 

Empresa: 

gi RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Documento(s): 

ei Contrato 

< Voltar 



MATÕE.S DO NORTE / MA 

PROC.( Lf /1004  /202  "11
FLS.  N-cA 
RUB. 

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro li, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

MATÕES DO NORTE ; tvLA 
PROC.12.111.6_ /202 .5
FLS 

RUB. 

- 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

10 Protocolo: 

la 201167352 

Data do Protocolo: 

re 15/12/2020 

Número de Registro: 

21201070445 

40 Arquivamento: 

b 20201167352 

Empresa: 

gi RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Documento(s): 

t$ Contrato 

< Voltar 



MATÕES DO NORTE i MA 

PROC. 1 I 00  /2023 
FLS.  N-03   

RUB. 

TIRA*Ali•tRICZO 1,..tak 10001 

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br po 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  GO ̀ `(  /202 s.5 
FLS. 

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 14:11:43 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



, • 

Matõeg do Compromisso
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ N°01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  1 11 ii00  /202_3 

Pis. 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciamento: 

POLY ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 00.494.917/0001-90 

• 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC. /202 3 EMPRESA 
FÁC PLS IL 

RUB. 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

lo Protocolo: 

le 231390572 

Data do Protocolo: 

06/11/2023 

g Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Número de Registro: 

:= 21201317335 

Arquivamento: 

e 20231390572 

Empresa: 

g POLY ENGENHARIA LTDA 

Documento(s): 

IN Contrato 

< Voltar 



MATÕES DO NORTE/MA 

PROC.  1kl I 100 LI  /202S 
FLs 
RUB. 

.. 

TIPAEM MANDO PARA M00% 

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucerna.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



GOVERNO DO 
EMPRESA 
FAO'. 

roMilltHalibled PARA TODOS 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

iel 231213069 

MAC-C/ES DO NORTE 1 MA 

PROC.  -/ 1 Oe  /2023 
FLS.  N-Wil 

RUB. i. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 1 

Data do Protocolo: 

09/10/2023 

Número de Registro: 

1= 21900371096 

Arquivamento: 

e 20231213069 

Empresa: 

POLY ENGENHARIA LTDA 

Documento(s): 

tà Contrato 

< Voltar 



MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. 1 i 12025 
FLS. 

fltálhadi4AMIMI Ma& ?DOCA 

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucerna.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 



EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

ra 231156421 

Data do Protocolo: 

21/09/2023 

Número de Registro: 

t= 21900371096 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  1Llit 00,1  1202 5 
FLE,  e-4kt, 
RUB. _ • 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

40 Arquivamento: 

1 21900371096 

Empresa: 

gi POLY ENGENHARIA LTDA 

Documento(s): 

itt Contrato 

< Voltar 



MATÕLES DO NORTE MA 

PROC.  1 ( 0 0  ti  /202_3 
FLS.  IX {A  

GOVERNO DO 

, 114.11A1 MANDO PAR& TODOS 

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagueema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, NI*199 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



EMPRESA 
FÃCIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

MATÕES DO NORTE 

PRoc. I 114 /202 3 
FLS. 24. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Protocolo: 

230144306 

Data do Protocolo: 

a 31/01/2023 

Número de Registro: 

t —
l= 21201317335 

Arquivamento: 

1 20230144306 

Empresa: 

POLY ENGENHARIA LTDA 

Documento(s): 

Contrato 

< Voltar 



MATÕES DO NORTE / MA 

pRoC4L1 I 1 001  /2023 
FLS 

Rue. ii 

fltARAI. NANO* 'MÁ TOOOS 

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagueema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 



MATÕE.S DO NORTE 

EMPRESA 
FÁCL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

PROC. 
PIS 

110014 P023 

Ge Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Protocolo: 

• 160841224 

Data do Protocolo: 

• 15/12/2016 

Número de Registro: 

21200367410 

Arquivamento: 

1 20160841224 

Empresa: 

e POLY ENGENHARIA LTDA 

Documento(s): 

T ã Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 



MAJÕES DO NORTE MA 
PRoc. ..f_ 

/202 3 
RUB. 

f*Alikt WANDO MJ. 1000% 

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucerna.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

MA-rõES DO NORTE i MA 

PROC. iiice4 /202 
FLS. 

RUO. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade POLY ENGENHARIA LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
15/03/1995, NIRE: 21200367410, CNPJ: 00.494.917/0001-90, estabelecido(a) na RUA DA PAZ, 188 , 
CIDADE NOVA, São Bernardo - MA, CEP: 65550-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Bernardo - MA, 24/11/2016 

eidt b a 0t à 30D 
CLAUDIO ROBERTO DINIZ ELHO 

Sócio 
• Esie documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

JUCEMA 

NELSON ROBERTO DINIZ COELHO 
Sócio/Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/12/2016 18:14 SOB N° 20160841224. 
PROTOCOLO: 160841224 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602905108. NIRE: 21200367410. 
POLY ENGENHARIA LTDA - EPP 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 15/12/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. _ _ _ 



mATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS 

Rue. 
TRIBUNAL TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

t 100 9 /2023 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 14:04:12 

Informações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: POLY ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 00.494.917/0001-90 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• • 

Mat6eg do Compromisso
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 

CNPJ N°01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1“..44 1 100 ‘1 /202 3 
FLS_X  

RUB, 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciamento: 

RENOVE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 
• 



GOVERNO DO 
EMPRESA 
FACIL 

ffitAIMMAPIZO PARA TDDOI 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

g] 231218745 

Data do Protocolo: 

▪ 27/09/2023 

MAMES DO NORTE MA 
PROC. 
FLS. 

RUB. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Número de Registro: 

21201143221 

Arquivamento: 

e 20231218745 

Empresa: 

• RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Documento(s): 

ti Contrato 

< Voltar 



titA94114A*00 MOO§ 

• 

• 

FLB, 

RUB-. 

MATÔES DO NORTE 1 MA 

PROC. OLI /202i 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.rna.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

MATÕES DO NORTE 

PRock j  00 1-1  /2023 
FLS.:ar 

RUE. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
i• ...9,--k...:. :,„,... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.113.308/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVE SERMOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

T, U10 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLA) 
RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
41.20-400 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
37.01-1-00 -Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 -Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 -Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 -Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.224-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 -Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 -Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JDR1DiCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

NLIMERÓ 
70 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
65.790-000 

BAiRROrDISTRI TO 
CENTRO 

MuNICIPIO 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RENOVESERVICOSEEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM 

TE!. EEONE 
(99) 9161-9859 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R) 

SITUAÇÃO CADASTRAI_ 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11105/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA._ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
• ....SM. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1,.....1k 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/01/2024 às 13:48:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NumERO DE iNScRiÇÁO 
37.113.308/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERruRÁ 
11/05/2020 _J 

NOkAE EMPRESARIAL 
RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÓMICAS SECuNGÁRIAS 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-4-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecánica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E bEScRIÇÃo DA NATUREZA ,UR/DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

NUMERO 
70 

cOMPLEMENTÕ 
SALA 01 

CEP 
65.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

mumclPio 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

uF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONCO 
RENOVESERVICOSEEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM 

• 

TELEFONE 
(99) 9161-9859 

ENTE FEDERAM° RESPONSÁVEL (EFR) 
•••,... 

SrTuAÇÃO CAD AS TRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
• ....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1.1....• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/01/2024 às 13:48:13 (data e hora de Brasília). 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MATÕE.S DO NORTE / MA 

PROC. /202 5 FLS.  t14-

RUB. 

• 
02018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC. (..-)t-1 /2O2-3 
FLS. auk 
RuB.  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 13:52:16 

Informações da Pessoa Jurídica: 

ioRazão Social: RENOVE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



M t6dã do 
Compromisso 

Strrabalh° MUI te 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MAMES DO NORTE / MA 

PROC ligile /2023 
FLS  5 
RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciamento: 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 

• 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MATÕES DO NORTE i MA 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

PROC.  I ( I 004  /202 
F:Ls. 
RUB. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

,, .. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,X" 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NiuMERO DE IN5cRleAo 

10.676.296/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D
ATA DE 

ABERTURA 27/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 

S C CONSTRUCOES LTDA 

MIRO DO ES TAHF I ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
........ 

PORTE 

EPP 

' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT IVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATWIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

42.13-8-00 -Obras de urbanização. ruas, praças e calçadas 

42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 

81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
t 

LOGRADOURO 

R DO PRADO 

NUMERO 

236 
COMPLEMENTO 
1,1.,•11 , •••• 

CEP 

65.680-000 
EMURRO/DISTRITO 

CENTRO 

MuNICIPIO 

PASSAGEM FRANCA 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(99) 8402-8525 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•••.... 

SrUAÇ AO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAC,A0 CADASTRAL 

27/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçAo ESPECIAL 
•,.......... 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
........, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/01/2024 às 13:38:18 (data e hora de Brasilia). 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e usc, dlque aqui. 

Página: 1/1 



Passo a passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 
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MATÕES DO NORTE MA 

II /202 3 

(E) 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



EMPRESA 
FÁCIL 

T2401t1, A1400 PAINA TODO% 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  H I 1 ()Qt-f  12023 

RUB. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

 À 

ok
Protocolo: 

210639032, 210639024 

Data do Protocolo: 

gi 17/05/2021 

Número de Registro: 

2— 21200662233 

io Arquivamento: 

e 20210639032, 210639024 

Empresa: 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 

Documento(s): 

ps Contrato 

es Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 



GOVERNO DO 

MAR" 
TIMM SIM013 PARO. 110001 

• 

MATC5ES Do NoRTE / MA 

41 /2025 pRoc. 
FLS. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagueema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av, Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

/2 

rgL_„,„,_oas, DO NonTE ; mA

2

"-- 
P  0 _3 s
fLTe. ._.„--

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade S C CONSTRUÇÕES LTDA, com contrato social registrado 
na Junta Comercial em 27/01/2009, NIRE: 21200662233, CNPJ: 
10.676.296/0001-19, estabelecido(a) na RUA DO PRADO, 236 , CENTRO, 
Passagem Franca - MA, CEP: 65680-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Passagem Franca - MA, 13/05/2021 

SALVADOR DA SILVA COELHO 
Sócio/Administrador 

• Este documento fot gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

MATÕES DO NORTE / 

PRO tL L  3 
RU8 

Certificamos que o ato da empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

26801450387 SALVADOR DA SILVA COELHO 

f‘ 

JUCEINIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2021 14:18 SOB N* 20210639032. 
PROTOCOLO: 210639032 DE 17/05/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103441474. CNPJ DA SEDE: 10676296000119. 
NIRE: 21200662233. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2021. 
S C CONSTRUÇÕES LTDA 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



pRo:17ÕES 
0000N(L3iRTE121 

FLS
R j J 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 13:45:21 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



, 
Matõeg do 

TeriTrroagias Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATÕES DO NORTE 1 MA 

PROC.  I hi t I 00 '1  1202.1 
FLS 

RUB. 
tet t

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

• 

Validações do Credenciamento: 

AD & JM SERVIÇOS E 
PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 36.865.799/0001-26 
• 



TOAllát LIANDO PA PA TODOS 

EMPRESA 
PROC. FÁCIL q /202.1 
FLS 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

N1ATÕES DO NORTE / MA 

Rua. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

0¥ Protocolo: 

g 200257692 

Data do Protocolo: 

ja 03/04/2020 

Número de Registro: 

21201065522 

00 Arquivamento: 

▪ 21201065522 

Empresa: 

• AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

Documento(s): 

À Contrato 

< Voltar 



MATÕES DO NORTE MA 

PROC. /2O23 
FLS. 

RUB. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.rna.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro 11, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

• 

• 



MATõES DO NORTE 

TWAIM4A#150 IRADA TODOS 1 EMPRESA 
FAOL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

4)  Protocolo: 

In 200629506 

Data do Protocolo: 

21/08/2020 

Número de Registro: 

2—
;= 21201065522 

PROC.  j . ("I  /202 
PLS °"4-

RUB. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

40 Arquivamento: 

k 20200629506 

Empresa: 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

Documento(s): 

es Contrato 

< Voltar 



MATC5ES DO NORTE / MA 
PROC. 00 /202 3 
FLS. 

RUB. 

TRAGA& MUNDO PAIA 10091 

• 

• 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 



GOVERNO DO 

tffiR~ 
1- 24, 11A..10100 PI.121 TpCos 

EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

io Protocolo: 

ig 211523739 

Data do Protocolo: 

05/01/2022 

MA7dES Do NORTE! MA 
pRoC I L2 j2o23 FLS 

IR UB 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Número de Registro: 

2— 21201065522 

ip Arquivamento: 

111 20211523739 

Empresa: 

E AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

Documento(s): 

IN Contrato 

< Voltar 



MATÕES DO NORTE 1MA 

PRoC.  1 1-111001  /2023 
FLS.

RUB. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.rna.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

• 

• 



EMPRESA 
Mat. 

roteM3.104{10 PAIRA noas 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

4. Protocolo: 

la 220241970 

Data do Protocolo: 

6, 23/02/2022 

MATÕE.S DO NORTE ; MA 

PROC.  tt 1"1  /202.T3 
FLS. 

Rue. jp( 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Número de Registro: 

1•••••••• 
5- 21201065522 

4 , Arquivamento: 

ei 20220241970 

Empresa: 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

Documento(s): 

12 Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 



MATÕE-S DO NORTE MA 

PROC.  1 1-14 1 in09  /2023 
FLS.  N-Uk4 

RUB. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

GOVERNO DO „. 

MAR= 

`1121,1:..48(DA NU& TO-(1 .0L 

• 

• 

ouvidoriagucerna.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
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MATÕES DO NORTE

PROC. /202 _3 
FLs. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, com contrato 
social registrado na Junta Comercial em 03/04/2020, NIRE: 
21201065522, CNPJ: 36.865.799/0001-26, estabelecido(a) na AVENIDA 
TABAJARA, 623 SETOR BR 222, BATATAL, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n9 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Santa Luzia- MA, 22/02/2022 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA JOSE MARIANO MUNIZ NETO 
Sócio Sócio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

MATÕES DO NORTE 

PRoe. 1 LI 00L /2023 

RUS. 

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

ogo 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2022 17:34 SOB N 20220241970. 

PROTOCOLO: 220241970 DE 23/02/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202455625. CNPJ DA SEDE: 36865799000126. 

RIRE: 21201065522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02/2022. 

AD 5 JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

mATÔSS DO NORTE I Mi\ 

PROC.  1/1 11()0 Lij  /2023 
FLS. 
FRUB. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 13:36:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AI) & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 
CNPJ: 36.865.799/0001-26 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• 

• • 
Matõeg do 
=Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATOES DO NORTE/ MA 

pRoC.  4 1.1 et 001"1  1202_3 
FLS.  c4-14IN 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Validações do Credenciamento: 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES 
LTDA 

• CNPJ: 10.948.612/0001-64 



TO411141MANO0 PAINA 110601 1 EMPRESA 
FACIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

41)  Protocolo: 

g 221457860 

Data do Protocolo: 

03/02/2023 

Número de Registro: 

iE 21600113709 

mATÕES DO NORTE 1 mA 

PROC.  11,-,5i 00(4  12023 
FLs 
RUS. 

Acesso exclusivo dos órgãos 

estaduais e municipais 

Arquivamento: 

h 20221457860 

Empresa: 

14 ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 

Documento(s): 

Et Contrato 

< Voltar 



MATÕES DO NORTE IMA 
PRoc.jj jQ j ,i2o2_á 
FLS. 

RUB. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 

• 

• 



EMPRESA 
FÁCIL 

TPAIIPAIMAIII00 PAPA MOS 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

e Protocolo: 

Eti 200651811 

Data do Protocolo: 

11/08/2020 

NIA7C)E-...5 DO NORTE AA.\ 
PRoc. / 04i /202 3 Ft.s. 
Rue 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Número de Registro: 

IE 21600113709 

Arquivamento: 

20200651811 

Empresa: 

14 ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 

Documento(s): 

15 Solicitação de Enquadramento 

< Voltar 



MATOES DO NORTE ; MA 

PROC.  14 1 1 00 14  /2022_ 
FLS. 

RUB. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucerna.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

• 

• 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

Ru2 Tiuuii I 
MA7ÕES DO NORTE N;IA 

PRoC. 1 ZftL '2O23 FLs 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 08/07/2009, NIRE: 21600113709, 
CNPJ: 10.948.612/0001-64, estabelecido(a) na AVENIDA UM, 26 QDA 13, 
RESIDENCIAL PIRÂMIDE, Raposa - MA, CEP: 65138-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Raposa - MA, 11/08/2020 

CLODOALDO CORREA 
Titular/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

MATÕES DO NORTE r MA 

Certificamos que o ato da empresa ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

74735160353 CLODOALDO CORREA 

e 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2020 09:48 SOB N 20200651811. 

PROTOCOLO: 200651811 DE 11/08/2020 09:06. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003537587. RIRE: 21600113709. 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES EIRELI 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAM 

SÃO LUÍS, 11/08/2020 

www.empresafacil.nui.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PROC. , 00`st /202 3 ,Ls.. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 13:24:43 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão

10.948.612/0001-64 
Razão Social: ALBATROZ CONSTRUCOES LTDA 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Matõèg do 

& lho O ComPrornissoTraba N rte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATõES DO NORTE i

PROC.ou,A1.4 j.10.12±1_ /202_/ 
FL S. 

R U 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Validações do Credenciamento: 

ARSS CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 23.706.563/0001-03 

• 



TOMILM.14414*0 na* Topos 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

40
 Protocolo: 

Ó 230269290 

Data do Protocolo: 

ri 06/03/2023 

Número de Registro: 

21201222598 

Arquivamento: 

b 20230269290 

Empresa: 

ARSS CONSTRUCOES LTDA 

Documento(s): 

h Contrato 

MA7ÕE3 DO NORTE MA 

PROC. 1 O /2023 

< Voltar 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais  1 



MATÕES DO NORTE I MA 

pRoc.  1`24 t1 02(1  /202 3 
FLS  n 
RUB. 

Contato (98) 2106-8500 - 

Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

• 

• 



M,A7(1){2-S DO NORTE MA 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PROC. 1 /202 _j L s . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.706.563/0001-03 
MATRIZ 

- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFtA 
20/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 
ARSS CONSTRUCOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INTERNAZIONALE 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA AT MDÁDE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 

CONGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
25.11-0-00- Fabricação de estruturas metálicas 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4.00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 -Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.224-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veiculos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CEZALT1NO MOTA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
........... 

CEP 
65.925-000 

BAIRRO/D1STRITO 
CENTRO 

MUNICIFIO 
SI110 NOVO 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ACSON.SERVICOS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8312-0059 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EM 

SrrUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SRUAÇA0 ESPECIAL 
.......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/01/2024 às 12:48:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-, 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

.t......, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NumERO DE INSCRICAD 
23.706.563/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 
ARSS CONSTRUCOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARAS 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos &encantes domissanitárlos 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.22-2-00 -Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CONGO E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CEZALT1NO MOTA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
.......... 

CEP 
65.925-000 

BARROUSTRITO 

CENTRO 
MUNOPIO 
SMO NOVO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
ACSON.SERVICOS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8312-0059 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
••••• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACJLO CADASTRAL 
20/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/01/2024 às 12:48:22 (data e hora de Brasília). 

3.14, CONSULTAR QSA O VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,çkwe aqui. 

Página: 2/2 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

G 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC.  111 00 14  /2023 
FLS. - 4-55i   

RUS. 



MATÔE.S DO NORTE MA-

4.1Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 23.706.563/0001-03 

cL /202 3 
R 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/01/2024 12:54:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Matõés 
do 

Compromisso
& Norte Malho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE _LICITAÇÃO - CPL 

MAG-,õj'S DO NOM E / MA 

PROC  /202 3 
PLC> 

PROCESSO ADMINIS TIV I-44,004/20- 3 
TIPO: Menor Preço 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta por preço global 
DATA: 18/01/2023 (Abertura da Sessão) 

HORA: 08h00min (Oito Horas) horário local. 

ATA DA SEGUNDA SESSAO DA TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de 
sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. 

Ao vigésimo terceiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte quatro, às 9h30m1n (nove 
horas e trinta), na sala de reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA, reuniram-se na sala da Comissão Permanente de Licitação o Presidente 
Allan Lima da Silva e os membros Comissão Permanente de Licitação: Silmária Sousa Melo e 
Francisco da Conceição Ferreira, designados pela Portaria n° 252/2023, com a finalidade de 
apurar a documentação e as propostas de preços dos interessados na Tomada de Preços n° 
008/2023, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no Município de 
Matões do Norte/MA. Aberta a sessão segue licitantes participantes: 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA  38.282.738/0001-61 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 25.453.894/0001-04 

CANORTE CONSTRUÇÕES LTDA 11.548.870/0001-16 

H.T CONSTRUÇÕES EIRELI 21.404.096/0001-23 

ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA 28.588.813/0001-63 

RS REFORMAS E SERVIÇOS LTDA 44.966.154/0001-08 

T NEVES C SERVIÇOS 35.980.302/0001-58 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 37.382.431/0001-70 

POLY ENGENHARIA LTDA 00.494.917/0001-90 

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 37.113.308/0001-53 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 10.676.296/0001-19 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 36.865.799/0001-26 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 10.948.612/0001-64 

ARSS CONSTRUÇÕES LTDA 23.706.563/0001-03 

KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 07.564.580/0001-99 

PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA 29.786.317/0001-87 
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Malte§ do 
Comp&Traharomisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE-LaÇITAÇÃOÇPL MATO DO NORTE MA 

PROCJ.241122CL/202 
FL S

.1! 

Rue. 
A comissão informa que os licitantes presentes na primeira sesskifti bfri—er'éVCitiàdos. 
Continuando, a Comissão determinou que os envelopes n° 01 de "Documentação" fossem 
rubricados pelos representantes das licitantes e pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e que conferissem sua inviolabilidade. O Presidente, em prosseguimento, passou a 
abertura do envelope n° 01 de "Documentação", colocando à disposição dos presentes os 
documentos neles contidos para exame, também determinou que os licitantes e os membros da 
Comissão rubricassem toda a documentação apresentada, o que foi feito. Ato continuo após 
análise dos documentos pelos representantes das empresas presentes, apresentaram suas 
alegações. 

ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTDA 10.948.612/0001-64 

Alegou que empresa POLY ENGENHARIA LTDA apresentou Certidão de Falência Negativa e 
Concordata Vencidas, superior a 60 dias. 

1. Alegou que empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA apresentou autenticações com validades 
vencidas. 

Feito isso, a Comissão de Licitação decide suspender a sessão para análise dos documentos da 
habilitação e validações, o resultado da Habilitação será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 

E nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelas licitantes presentes. Matões do 
Nadei, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2024. 

FUNÇÃO 

Matões do Norte/MA, 23 de janeiro de 2024 

PRESIDENTE E MEMBROS 

NOME ASSINATURA 

Presidente ALLAN LIMA DA SILVA 

Membro SILMARIA SOUSA MELO 

Membro FRANCISCO DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

LICITANTES PRESENTES NO CERTAME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AL 04 C RUÇ ES TDA kfr --
10.948. 12/0001-64 
AILTON JOSÉ JESUS DE SOUZA 
C.P.F. n° 026.492.053-85 

MATÕESDONORTE/MA 

PROC. /202 
FLS.

RUB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATOES DO NORTE / MA 
PROC. LI /202 

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2023, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o 
presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 18 de janeiro de 2024. 

A\\?-n;Q-2-cvM an ima a uva 
Presidente da CPL 

Portaria n° 253/2023 
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Mat6eg do 
Compromisso Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 

MATC)ES DO NORTE! MA 

PRoC1L-q 11 ()O Li  /202_5 
FLS.  -1  R 
RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

Documentos de Habilitação: 

RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 
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028 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIIF maTõss DO NORTE , M 1 

DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL pRo, LPLS

22-F---

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

100'1 /202 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, Brasileira, Solteira, Empresária, natural da Cidade de São 
Luís /MA, nascida em 01/06/1995, portadora da Carteira de Identidade n° 0320251620063, expedida por 
SSP/MA em 11/07/2016 e CPF n° 019.071.083-78, residente e domiciliada na Cidade de Paço do Lumiar - 
MA, na Rua P, n°221, Vila Do Povo, CEP: 65.130- 000; 
Única sócia da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, "RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA", constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201070445 em sessão de 10 de junho de 2020, 
sob protocolo n° 200401718, com sede e domicílio na Rua F, n° 09, Quadra 18, Jardim Turu, São José de 
Ribamar / MA, CEP: 65.110-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
37.382.431/0001-70, tem entre si, justo e contratado, está r. (Segunda) alteração do contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4211-1/01 - Construção de 
rodovias e ferrovias 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4120-4/00 - Construção de 
edifícios 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 4222- 7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313- 4/00 - Obras de terraplenagem 4399-1/05 - 
Perfuração e construção de poços de água 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4763-6/01 
- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo não especificados anteriormente 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4299-5/99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4391-
6/00 - Obras de fundações 4399-1/03 - Obras de alvenaria 7112-0/00 - Serviços de engenharia 8130-3/00 - 
Atividades paisagísticas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 

CLÁUSULA II— DO CAPITAL 

Em razão da alteração havida, o capital que era de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil reais), dividido em 
130.000 (Cento e Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado para R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais) divido em 300.000 (Trezentas mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, o 
aumento de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta mil reais)é totalmente subscrito e integralizado neste ato pela 
sócia na seguinte proporção: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 300.000 300.000,00 100,00 

TOTAL: 300.000 300.000,00 100,00 
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02 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOM, 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CLÁUSULA III - PORTE EMPRESARIAL 

MATÕES DO NORTE I MA - 

PROC. i OLÍ /202 
FLS. 

A sócia declara sob as penas da Lei, declaram que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § do art. 3° da mencionada lei. (art. 30, I, LC n° 123, de 2006). 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDAÇÃO 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, Brasileira, Solteira, Empresária, natural da Cidade de São 
Luís /MA, nascida em 01/06/1995, portadora da Carteira de Identidade n° 0320251620063, expedida por 
SSP/MA em 11/07/2016 e CPF n° 019.071.083-78, residente e domiciliada na Cidade de Paço do Lumiar - 
MA, na Rua P, n°221, Vila Do Povo, CEP: 65.130- 000. 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 

A sociedade gira sob a denominação social de RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOSLTDA, e 
usará a expressão RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997,11, CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua F, n° 09, Quadra 18, Jardim Turu, São José de 
Ribamar/ MA, CEP: 65.110-000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada no 
presente contrato, podendo manter filiais e representações em outras localidades, de acordo com as suas 
necessidades. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 4211-1/01 - Construção de 
rodovias e ferrovias 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4120-4/00 - Construção de 
edificios 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 4222- 7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313- 4/00 - Obras de terraplenagem 4399-1/05 - 
Perfuração e construção de poços de água 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4763-
6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo não especificados anteriormente 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4299-5/99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391- 6/00 - Obras de fundações 4399-1/03 - Obras de alvenaria 7112-0/00 - Serviços de engenharia 8130-
3/00 - Atividades paisagísticas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
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RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, 
F, Decreto n° 1.800/96) 

A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) divido em 300.000 (Trezentas mil) quotas de valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e integralizado neste ato pela sócia na seguinte 
proporção: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 300.000 300.000,00 100,00 

TOTAL: 300.000 300.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

I- A administração da sociedade será exercida pela sócia IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

II- A sociedade representada por sua administradora IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, 
nomea seus procuradores: 
ROSEANE DA SILVA FURTADO CUTRIM, Brasileira, Divorciada, Empresária, nascida em 
02/08/1973, São Luís- MA, portadora do RG 072483722020-4-SESP/MA e CPF n° 754.848.034-20, e, 
JOSE RIBAMAR SOUSA AMORIM FILHO, Brasileiro, Casado, Empresário, nascido em 26/01/1981, 
portador do RG n° 000044083695-6-SESP/MA e CPF n° 884.119.583-53. podendo estes, representá-la para 
prática de todos os atos necessários para a realização dequalquer assunto dos direitos da empresa. 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
(art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
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DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. r MATÕE. .--. DO NORTE 
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RUB. CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, observadasas 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciadosnos 
mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolvem em 
relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência paraa sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 

A sócia declara que a sociedade se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipótesesde exclusão relacionadas no § do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São José de Ribamar / MA, 10 de Janeiro de 2023. 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
Sócio/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

MA7ÕES DO NORTE MA - 

PROC.  1 1-1 /100 LI  1202 3 
FLS."4- GR 
RUB. 

Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2023 10:34 SOB N° 20230012132. 
PROTOCOLO: 230012132 DE 10/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300370517. CNPJ DA SEDE: 37382431000170. 

NIRE: 21201070445. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/01/2023. 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil . ma . gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, empresária, natural da 
cidade de São Luís - MA, data de nascimento 01/06/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): 
n° 0320251620063, expedida por SSP/MA em 11/07/2016 e CPF: n° 019.071.083-78, residente e 
domiciliada na cidade de Paço do Lumiar - MA, na RUA P, n° 221, VILA DO POVO, CEP: 65130-
000; 

Única sócia da Sociedade Unipessoal, "RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA", 
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201070445 em sessão de 10 de junho de 2020 sob protocolo n° 
200401718, com sede e domicílio na RUA F, n° 09, QUADRA18, JARDIM TURU, São José de 
Ribamar MA, CEP: 65110000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 
37.382.431/0001-70, tem entre si, justo e contratado, está la. (Primeira) alteração do contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA P - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 82.11-3/00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de edificios 42.11-1/01 
Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de 
instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-
7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista 
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 

li Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente. 

E exercera as seguintes atividades: 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 41.20-4/00 Construção de edifícios 42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água 46.39-7/01 
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Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 47.12-1/00 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio 
varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 47.89-0/05 Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA 2 — DO CAPITAL 

Em razão da alteração havida, o capital que era de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado para R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) divido em 130.000 (cento e trinta mil) cotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, o 
aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato pelo 
sócio na seguinte proporção: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000,00 100,00 

TOTAL: 130.000 130.000,00 100,00 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 

A sociedade adotará como nome empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, e usará a expressão RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997,11, CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA F, n° 09, QUADRA18, JARDIM TURU, São 
José de Ribamar MA, CEP: 65110000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 82.11-3/00 - Se iços 
combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de edificios 42.14,11/01 
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Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras 

de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de 
instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e 
construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-
7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista 
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) 
de 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de 
edifícios 42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte 
especiais 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-
5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 
Perfuração e construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista 
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos d 
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente. 

E exercerá as seguintes atividades: 
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CNAE N° 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N°41.20-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N° 42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N° 42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N° 42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N° 42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
CNAE N° 42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N° 43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N° 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE N° 46.39-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
CNAE N° 47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N° 47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N° 47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE N° 47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N° 47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE N° 47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE N° 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N°47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE N° 47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N° 47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N° 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N° 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
CNAE N° 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
CNAE N° 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 
III, F, Decreto n° 1.800/96) 

A sociedade iniciará suas atividades em 08/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital será de R$ 130.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 130.000 quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 130.000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
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Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000,00 100,00 

TOTAL: 130.000 130.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio IVANILZA APARECIDA SOUSA 
MARTINS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende 
de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 
1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados 
nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada 
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São José de Ribamar - MA, 07 de dezembro de 2020 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
Sócio/Administrador Jf 
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Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

01907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/12/2020 10:26 SOB N 20201167352. 

PROTOCOLO: 201167352 DE 15/12/2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006243150. CNPJ DA SEDE: 37382431000170. 

NIRE: 21201070445. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/12/2020. 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica su)eito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do U1-1-: 019.071.083-78 

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

Data de Nascimento: 01/06/1995 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/03/2004 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:45:50 do dia 13/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 18A1.A5D4.7214.C9CA 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
pRoc. 1,  oci ,Ls l'ux5

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA RUB 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.382.431/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/06/2020 

NOME EMPRESARIAL / 
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

S2.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviplas e aeroportos 
2.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas / 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R F 

NÚMERO 
09 

COMPLEMENTO 
QUADRAIS 

CEP 
65.110-000 

BAIRROIDIS rRno 
JARDIM TURU 

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RRASSESSORIA1006@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8787-8791 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/06/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Hrint-k-HrIlr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
HrdrIlr.rd. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/01/2024 às 18:05:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 1 PROC. ` VI • i  /202_3 
F L S

RUE. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.382.431/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/06/2020 

NOME EMPRESARIAL 
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 

0111ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
06-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R F 

CEP 
65.110-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM TURU 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RRASSESSORIA1006@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NUMERO 
09 

COMPLEMENTO 
QUADRAIS 

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

TELEFONE 
(98) 8787-8791 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... • 

UF 
MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/06/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/01/2024 às 18:05:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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13/01/2024, 11:03 ISS - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

PREFEITURA DE SA0 JOSE DE RIBAMAR -(98) 3224-6825 DATA DE EMISSÃO* 13/01/2024 

MA,Õ DO NORTE %. ----e PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
pRoc f  /202 3 GOVERNO MUNICIPAL FLS 

_ oa, -_ 

ESPELHO MOBILIÁRIO 
RIJB. 

NOME EMPRESARIAL: 

RR ASSESSORIA E EMPREENDPA OS LTDA 

CNPJ/CPF: 

37.382.431/0001-70 

NÚMERO DE CADASTRO 

3005623 

MULO DO ESTABELECIMENTO 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

LOGRADOURO 

RUA RUA F 

NÚMERO 

oe 
PP CEP 

65110000 

BARRO 

JARDIM TURU 

COMPLEtdENTO 

QUADRA 18 

MUNICIPIO - UF 

SÃO JOSE of RIBAMAR - MA 

NOME EDIFICO 

ABERTURA CADASTRO NEC. ESTADUAL EJAN1 ~SITE 

01/06/2020 24111/2021 [email protected] 

tf APTO. 

TELEFONE 

(98) 8787-4791 

CONTADOR: 3805523 - RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

ATIVIDADES DA EMPRESA 

CÓDIGO 

132 

cAlAE 

36114/00 

ocscnolo DAATIVIDADE 

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
— 

137 4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

138 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS Ativ. Principal 

139 4211-1/02 PINTURA PARA ~ALPACA° EM PISTAS R000V1ARIAS E AEROPORTOS 

140 42134/00 OBRAS DE URISANIZACAO -RUAS, PRACAS E CALCADAS 

145 42224 /91 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 

CORREUPAS, EXCETO OBRAS DE IROUGACAO 

148 4299-8/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA COM. NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

152 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPUNAGEM 

159 4329444 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUINNAC.A0 E SINAUZACAO EM 

VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

164 43304/04 SERMOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

167 43914/00 OBRAS DE FUNDACOES 

169 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 

171 4399-1105 PERFURAC.A0 E CONSTRUCAO DE POCOS DE ÁGUA 

297 4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

308 4763-8/81 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

313 4772-6/00 COMERCIO VAREJISTA DE COIMEMOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

318 47814/90 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

335 4823-0/82 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

429 71124/00 SERVICOS DE ENGENHARIA 

449 77114/00 LOCACAO DE AUTOMOVOS SEM CONDUTOR 

454 7732-2/01 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

474 5130-3/90 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

477 8219-8/99 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERMOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1053 3812-2/00 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

1060 4212-0100 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

1965 4298-5/81 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

1866 4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

1067 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1449 62114/00 soemos COMBINADOS DE Esc:Rntilso e APOIO ADMINISTRATIVO 

SÓCIOS DA EMPRESA 

3005623 I RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

EMPRESA BAIXADA NÃO 

CATEGORIA ISSQN / TU. 

Tino ALVARÁ LOCALIZAÇÃO 

ALVARÁ SAPITÁRIO NÃO 

TIPO DE LSS VARIÁVEL 

OPTANTE SIMPLES SIM 

TAXA BOMBEIRO NÃO 

ARFA Le 

TAXA POLICIA NÃO 

NATURF-ZA JURIDICA OUTRAS 

RISCO SANITÁRIO ALTO 

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RBAMAR • -(Rei 32244625 DATA DE MESMO 13/015024 

https://sao-jose-de-ribetnar-rna.prefeituramodema.com.br/meuiss_newfindex.php 1/1 



13/01/2024, 11:45 Consulta SINTEGRA / ICMS 

• 

• 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7711000 LOCAÇÃO DE ALITOMOVE15 SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

6130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
3611400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4123400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
4212000 CONSTRUÇÃO DE 08RAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO7EC1FICADÁS ANTERIORMENTE 

11" 111" 4  Estado do 
Maranhão 

SINTEGRA/ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro do Estado do 

Maranhao 

Resultado da Consulta SINTEGRAACIFAS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.382.431/0001-70 Inscrição Estadual: 12.647357-9 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREEN,MENTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA F 

Número: 9 Complemento: QUADRAIS 

Bairro: 3ARDIM TURU 

Município: SA0 JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 87878791 

TNFoRMACAFS COMPI FMENTARES 

CNAE Principal: 4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Secretaria da Fazenda 

MA7ÔES DO NinRTE MA — 
PROC. 

I 

I IiR lie

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 4329104 SINALIZAÇÃO E/4 VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 
4399103 OBRAS DE ALVENARIA 
4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 
4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 8219999 NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4772500 

7732201 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 08/08/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partr de: 

CTE a part:r de: 

10/11/2020 -(Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, 
Vendas para Órgão Público e Operações Interestaduais), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existéncia de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/01/2024 

Número da Consulta: 

00 /202 

4 34 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consuttaSintegraResultadoConsutta jsf 1/1 



MATÔES DO NORTE MA 

PROC.  '-4 CC' -  /2023 
FLs  ai-tay 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RR ASSESSORIA E EP/REENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitame te c6m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:47:23 do d" 16/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2024. 
Código de controle da certidão: 75BC.C3C2.2661.6C34 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
CPF: 019.071.083-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está con icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <h ://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitam te cdm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:44:40 do 07/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2024. 
Código de controle da certidão: 2567.D43C.2E90.5B5F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 275799/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE:ÉBITO 

Data da 02/10/2023 13:32:05 

Inscrição Estadual: 126473579 CPF/CNPJ: 37382431000170 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

adereço: RUA F, 9 QUADRAI 8 CEP: 65110000 - JARDIM TURU 

7 Felefone: (98)87878791 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/01/2024. 

&autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
p : //p o rt alsefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

021,1 
Data Impressão: 13/01/2024 11:23:11 
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PROC c g /2023 
FLS 

RUS 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 075482/23 Data da 16/10/2023 16:49:30 

Inscrição Estadual: 126473579 CPF/CNPJ: 37382431000170 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

iidereço: RUA F, 9 QUADRA18 CEP: 65110000- JARDIM TURU 

nefone: (98)87878791 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
*lívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

23) 
Data Impressão: 13/01/2024 11:24:10 
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PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6825 

Certidão de Débitos 

DATA DE EMISSÃO: 13,01,2024 

nia PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
GOVERNO MUNICIPAL 

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE 
PREF EITURAMODERNA.COM.BR, ESCOLHA SUA PREFEITURA, 

ACESSE A VALIDAÇÃO E INFORME O N° DA CERTIDÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA N° 0024739 

Informações do Contribuinte 
w .-.- -i-s

CÓDIGO CéAC TITULO ESTABELECIMENTO 
/

..) 
CPF / CNPJ 

3005623 RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
PROC.  i 0 0 g "202 5 

37.382.431/0001-70 FLS . 2,.:2,_ 

RUO. 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO 

RUA RUA F 

NÚMERO 

09 

NUMERO CEP 

65110000 

mUNICIPIC - UF 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 

NOME EDIFICIO APTO / SALA 

Informações do Requerente 

N. DE DOCUMENTO 

88411958353 

NOME DO REQUERENTE 

JOSE RIBAMAR SOUSA AMORIM FILHO 

FINALIDADE 

LICITAÇOES 

OBSERVAÇÕES 

Data de Emissão: 13/01/2024 Data de Validade: 12/04/2024 

De acordo com a Lei Complementar n ° 02, de 30 de Dezembro de 2002, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, inexistem débitos relativos a tributos 
municipais impeditivos desta certidão, em nome do contnbuinte acima descrito. 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar 
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão 
da presente certidão. 

111)\DA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

São José do Ribamar ( MA ), 13 de Janeiro de 2024 

- (98) 3224-6825 

https://sao-jose-de-ribamar-ma.prefeituramodema.com.br/meuiss_newrimprime_certidao.php? »41 

DATA DE EMISSÃO: 13101,2024 

1/1 
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DECRETO N°. 3.808, DE 29 DE MARÇO DE 2021 

• 
 .P.M.....~•••••••••••••••• 

Altera os Decretos n° 3.593/2021 e 3.795/2021 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das suas atribuições, com base 
no art. 59, incisos II e VI da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 196 e 197 da 
Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos; 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de 03 de 
fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou o estado de 
pandemia de COVID-19, o que exige esforço conjunto de todo o 
Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas 
ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas 
aos riscos; 

CONSIDERANDO que é princípio da Política Nacional de 
*Segurança Pública e Defesa Social, previsto no artigo 4, inciso VI, da 

Lei n. 13.675, de 11 de junho de 2018, a eficiência na prevenção e na 
redução de riscos em situações de emergência que possam afetar a 
vida das pessoas; 

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com indicadores 
crescentes em todo o país, inclusive com casos comprovados de nova 
variante, com potencial possivelmente mais elevado de 
transmissibi lidade; 

CONSIDERANDO o aumento exponencial de pacientes infectados 
pela COVID-19 no Estado do Maranhão e na ilha de São Luís; 

CONSIDERANDO que o descumprimento das medidas impostas 
pelos órgãos públicos com o escopo de evitar a disseminação do 
coronavírus (COVID-19) pode inserir o agente na prática dos crimes 
previstos nos artigos 268 e 330 do Código Penal Brasileiro, de forma 
permanente, enquanto durar a negativa, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação diária dos casos de 
infecção por COVID-19, dos indicadores epidemiológicos e do perfil 

MOINIMII•WoWloPIWOANIWW IIIOVISO.NOWWWW•neSne•WennWee•WW•WaS•W.nr •Nnr.. ,

da população atingida, visando à definição de medidas proporcionais 
ao objetivo de prevenção; 

CONSIDERANDO ser o objetivo do Prefeito Municipal da cidade de 
São José de Ribamar/MA, que a crise sanitária seja superada o mais 
rapidamente possível. 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam prorrogadas até 04 de abril de 2021, as medidas 
sanitárias previstas no Decreto Municipal n° 3.593/2021, de 03 de 
março de 2021, os procedimentos e regras a serem adotados, de 
modo excepcional e temporário, no âmbito de competência do Poder 
Executivo, para fins de intensificação de medidas restritivas voltadas 
à contenção da disseminação da COVID 19, no âmbito do Município 
de São José de Ribamar-MA. 

Art. 2° - No período de 05 de março à 04 de abril de 2021: 

I — fica suspensa a realização de congressos, seminários, plenárias e 
similares organizados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Municipal ou que sejam realizados nas suas dependências, que não 
sejam urgentes ou como estratégia de combate e prevenção da 
transmissão da COVID-19; 

II — ficam suspensos os eventos esportivos, artísticos, culturais, 
políticos, científicos, comerciais, e outros eventos que possam 
provocar aglomeração de pessoas 

Parágrafo único. As aulas e demais atividades pedagógicas privadas, 
no Município de São José de Ribamar, poderão adotar modelo 
híbrido de ensino, a partir do dia 29 de março de 2021, sendo que as 
aulas e demais atividades do sistema público municipal de ensino 
permanecerão de forma remota. 

Art. 3°. De 05 de março à 04 de abril de 2021, o funcionamento de 
supermercados, mercados, quitandas e congêneres localizados no 
território do Município de São José de Ribamar exige a observância 
das seguintes regras: 

I - o estabelecimento deverá limitar o ingresso de pessoas afim de 
que a lotação não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) de sua 
capacidade fisica; 

II- o estabelecimento cuidará para que apenas uma pessoa, por 
família, ingresse, ao mesmo tempo, em seu interior, ressalvados 
casos de pessoas que precisem de auxílio: 

III - os consumidores somente poderão entrar no estabelecimento se 
estiverem usando máscaras e se higienizarem as mãos com água e 
sabão ou álcool em gel. 

Parágrafo único. Para garantir que a lotação não ultrapasse 50% 
(cinquenta por cento) de sua habitual capacidade fisica, o 
estabelecimento deverá reduzir o número de carrinhos e cestas de 
compras à disposição dos consumidores, bem como o número de 
vagas no estacionamento, quando houver. 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2° inciso III, alínea b, da lei complementar n°38, de 12 de novembro de 2015 
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PORTARIA N°05, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A PROVA DE REGULARIDADE 
FISCAL PERANTE O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE RIBAMAR. 

O Secretário Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística - 
SEMREC, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14 do 
Decreto n° 1.310/2017. 

CONSIDERANDO que o Município de São José de Ribamar, através 
da Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística — 
SEMREC, vem aperfeiçoando o Sistema Tributário Municipal por 
meio do software vinculado à administração tributária que, dentre 
outros beneficios, proporciona a integralização das informações 
oriundas do cadastro imobiliário e mercantil para maior controle e 
monitoramento do passivo municipal. 

CONSIDERANDO que cada ente tributante define as regras 
específicas dos documentos sob sua competência, sendo a certidão 
conjunta fazendária já utilizada no âmbito federal e estadual, tal qual 
em municípios em que já se dispõe de tecnologia para controle de 

*adastro único. 

CONSIDERANDO que as novas didáticas de integralização irão auxiliar 
igualmente na otimização dos mecanismos de arrecadação municipal, 
com vistas à cobrança baseada em uma política de justiça fiscal, 
principalmente, com a correção de dados referente ao sujeito passivo 
e aos parâmetros que compõem a base de cálculo dos tributos, 
inclusive com implementações de providências para efetivação de 
recolhimento dos tributos decorrentes das transferências de imóveis e 
averbações. 

RESOLVE 

Art. I°. A prova de regularidade fiscal, perante o Município de São José de 
Ribamar,será efetuada mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Fazendária, documento único referente aos tributos imobiliários e 
mercantis vinculado ao mesmo CPF/CNPJ. 

Parágrafo Único. Ficam ressalvados os casos de certidões de 
regularidade com finalidade determinada para o IT131 ou quando exigida 
por lei especifica. 

Art. 2°. As certidões emitidas na forma desta Portaria terão prazo de 
validade de180 (cento e oitenta) dias, conforme § I° do art. 846, contado 

e le sua emissão. 

Art. 3°. Fica definido como prazo inicial para implantação da 
Certidão Conjunta Fazendária como único documento hábil para 
comprovação de regularidade fiscal com este Ente, o dia 01 de março 
de 2021, ressalvados os casos previstos no parágrafo único do artigo 1° 
desta Portaria. 

Art. 4°. Somente quando não exaurido o prazo definido no art. 3° da 
presente Portaria serão expedidas certidões de regularidade fiscal 
específicas, com consultas direcionadas exclusivamente ao cadastro de 
débitos fiscais e imobiliários. 

Art. 5°. No caso das certidões expedidas nos termos do art.4° da presente 
Portaria, sejam positivas, negativas ou positivas com efeitos de 
negativas, o prazo de validade não excederá o termo final do 
cronograma previsto no art. 3° desta Norma. 

Art. 6°. As certidões emitidas na forma do art. 4° desta portaria, assim 
como a Certidão Conjunta Fazendária, serão disponibilizadas por meio 
eletrônico, através do Portal do Contribuinte ou de forma mecânica, via 
protocolo de atendimento. 

Art. 7°. A validade das certidões emitidas depende de verificação de 
utenticidade pelo órgão responsável pela exigência da regularidade 
fiscal. 

Art. 8. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9°. Revoga-se as disposições em contrário 

Art. 10°. Dê ciência à Superintendência da Receita e demais Setores para 
imediataimplementação e controle das regras presentes neste ato. 

Atenciosamente, 

Antonio José Almeida Veras 
Secretário Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística 

MATÔES 00 NORTE ----

PROC. /202 _3 
FL S. 

R UB . 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2° inciso III, alínea b, da lei complementar ri' 38, de 12 de novembro de 2015 
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Estado do Maranhão 
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Município de São José de Ribamar 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Praça da Matriz, 161, centro, São José de 

Ribamar — MA 
65.110-000 - 32246817 

diario.oficial.sjr@sjr.ma.gov.br 

Júlio Cesar de Souza Matos 
Prefeito 

André Luiz Siqueira Santos 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 
b) Medida da página — 17cm de largura e 25cm de altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows — Versão 6 ou Superior; 
d) Tipo de fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 9; 
t) Entrelinhas simples; 
g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do 
email enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 
k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 

Informações: 3224 - 6817 / 3224-7150 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2° inciso IN, alínea b, da lei complementar n° 38, de 12 de novembro de 2015 
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PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 

2024 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO C N°5912 ) 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

CMC - TÍTULO ESTABELECIMENTO 

3005623 / RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

NOME EMPRESARIAL 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

OGRADOURO 

RUA RUA F, QUADRA 18 CEP: 65110000 

EDIFÍCIO - APTO/SALA 

OBSERVAÇÕES 

N IMÓVEL 

09 

Nu CEP 

65110000 

CNAE - ATIVIDADE 

4211-1/01 -CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

N° CPF CNPJ 

37.382.431/0001-70 

DATA ABERTURA 

01/06/2020 

BAIRRO 

JARDIM TURU 

MUNICiP10 - UF 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - 
MA 

COMPLEMENTO 

QUADRA 18 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S) 

3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM 
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
4391-6/00 -OBRAS DE FUNDACOES 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 
7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVE1S SEM CONDUTOR 
7732-2/01 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
8219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4311-8(02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
8211-3/00 - SERMOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 



RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que 
conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto 
social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, 
acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não 
atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da 
legislação vigente. 

Data de Emissão: 08/01/2024 Vencimento: 31/12/2024 

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - - (98)3224-6825 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 37.382.431/0001-70 

Razão 
Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: RUA F 09 QUADRA 18 / JARDIM TURU / SÃO JOSE DE RIBAMAR / MA / 65110-000 

/ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/12/2023 a 23/01/2024 

Certificação Número: 2023122502041882024903 

Informação obtida em 28/12/2023 18:38:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.brIconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. 3o 1 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÀ7 NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 

Certidão n°: 4995 8 /2023 

Expedição: 19/09/29'3, às 15:35:44 

Validade: 17/03/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.382.431/0001-70, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

CPF: 019.071.083-7r 

Certidão n°: 49958261/2023 

Expedição: 19/09/2,C3, às 15:37:21 

Validade: 17/03/224 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que rnumaA APARECIDA SOUSA MARTINS, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 019.071.083-78, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA INSCRIÇÃO 37.382.431/0001-70 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS r

MATõES DO NORTE / mA 

PRoÃt2_______00`"1 /202 J 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
INSCRIÇÃO: 37.382.431/0001-70 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/01/2024, às 12:04:41, conforme horário oficial de Brasília 

CERT1FICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

"identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria NITP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Frripreçn httpslipprnepccncit tr-hIhn.gnv.hr/(prtirin/V.RlirNr 

Código: UR9WXFEPQF 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS INSCRIÇÃO 019.071.083-78 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

f tv1--A7ÕES DO NORTE í MA 

PROCJ /202 5 PLs 3ESUL___ 
R IJ 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
INSCRIÇÃO: 019.071.083-78 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/01/2024, às 12:05:37, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

ódentificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Fndpreçrr httpclieprnrpccch çit trahalhn_grw hr/Cprtirian/Validar 

Código: ViNG4KFQLXM 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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411. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA-MA N° 898092/2023 

PESSOA JURIDICA 
Emissão: 13/12/2023 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Validade: 31/03/2024 

  Cha.ve: ayzWd Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão MATÔJ_S DO Nom-P MA 

PPOC.i_ittl 00 L1  /202-3 
ULS t34C,Ck   

P 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técni o(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

CNPJ: 37,382.431/0001-70 

Registro: 0005436583 

Categoria: Matriz 

Capital Social: RS 300.000,00 

Data do Capital: 11/01/2023 

Faixa: 3 

Objetivo Social: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4222- 7/01 - CONSTRUÇÃO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313- 4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 - 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4763- 6/01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4923-0/02 - 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711- 0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4319-3/00 - SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS EM GERAL 4391- 6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 7112-0/00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA 8130-
3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARAIA 
ELÉTRICA. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇOES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA F, 09, QUADRA 18, JARDIM TURU. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, MA, 65110000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 22/01/2021 
Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000543694D0MA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (6/6) 

  Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos 

Profissional: GUILHERME LINHARES DE OLIVEIRA 

Registro: 1102601578 
CPF: 839.***.***-53 

Data Inicio: 21/06/2023 
Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTS 8 E 9 DA RES 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublico/, com a chave: ayzWd 
Impresso em: 13112/2023 às 12:13:38 por: adapt, ip: 200.39.131.4 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Registro: 1105341216 

CPF: 003.'******-46 

Data Início: 22/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional. / 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART, 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

No 898092/2023 
Emissão: 13/12/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: ayzWd 

MATÔE.S DO NORTE MA 

PROC.i i /202 5
R 

  Sócios  

Sócio: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

CPF: 019."*.*"-78 

Função: SÓCIA ADMINISTRADORA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httos://crea-rna.sitac.com.bripublicof, com a chave: ay2VVd 
Impresso em: 1311212023 às 12:13:38 por: adapt, Ip: 200.39.131.4 

f 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 889746/2023 
Emissão: 30/06/2023 

 Validade: 31/03/2024 
------MA-7-ÔES DO NORTE Mehave: COcYY 

PRoC.4}-1 't 1 O O  /202 
FLS  

RUE. 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  interessado(a)  

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 

Registro: 1105341216 

CPF: 003.—.`"-46 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 19/03/2009 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - CAMPUS SAOLUIS 

Data de Formação: 18/01/2008 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (6/6) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

 Responsabilidades Técnicas  

Empresa: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Registro: 0005436583 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 

Data inicio: 22/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: TRES D ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0000053595 

CNPJ: 02.262.344/0001-02 

Data inicio: 09/06/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.corn.br/pubhcci/. com a chave: COCYY 
Impresso em: 30106/2023 às 12:56:34 por. adapt. ip: 192.168.100.1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO e QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No RRCIRCUlpfl7R 

Emissão: 25/06/2023 
validade! 31/03/2024 

MATóES DO Nom-r-

PROC  "I"ti O OL1  /2.02_3.

53w 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho. nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: GUILHERME LINHARES DE OLIVEIRA 

Registro: 1102601578 

CPF: 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 01/08/2008 

  Titulo(s)  

GRADUAÇAO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTS 8 E 9 DA RES 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO 

Data de Formação: 10/05/2007 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

  Informações Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Registro: 0005436583 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 

Data ínicio: 21/06/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: M. DE J. A. BRAGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Registro: 0005390907 

CNPJ: 16.671.259/0001-02 

Data ínicio: 15/07/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 14/07/2026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: G L DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES E SERVICOS - ME 

Registro: 0000011160 

CNPJ: 14.752.432/0001-63 

Data ínicio: 09/02/2012 

uata Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Impresso em: 25/06/2023 às 07:01:51 por adapt, ip: 192.168.100.1 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 1100 '4  /202 
FLS. 

RUB. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO INDETERMINADO 

Pelo presente instrumento particular de prestação de seniço por Limpo indeterminado entre RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ n CNPJ et* 37.382.431/0001-70. com sede a Rua F. Quadra 18. n" 09. 
bairro Jardim Turu. São Jose de Ribamar/ MA, CEP: 65.110-000. e-mail. . representada por 
bank* Aparecida Sousa Martins. na qualidade de Sócia Administradora, residente e donuciliada na Rua P. n" 221. 
bairro Vila do Peso. Paço do Lurniari MA. CEP: 65 130-000. portadora do CPF n" 019071.083-78. carteira de 

Identidade n° 032025162006-3.expedida por SSP`MA. e o profissional Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo. 
brasileiro, casado. Engenheiro Ci il. CREA n" 110534121-6. Carteira de Identidade e 113508891)0. expedida por 
SESP/MA. CPF n" 003.208 16346. residente ã Rua dos 'pés. Quadra D. casa ii 05. Jardim Renascença. São LuisIMA. 
CEP. 65 075-200. aqui denominado CONTRATADO, tem justo e 3% alçado o seguinte 

1 - O prestador de sen iço trabalhará para a empresa na função de Engenheiro Civil,' Responsável Tecnico. obrigando-sc 
assim a cumprir serviços de Engenharia Ci‘ il. bem como o que ier ser objeto de canas. a% isos ou ordens. dentro da 
naturela de seu cargo e também o que dispensa especificações por estar naturalmente compreendido. subtendido ou 
restrito, considera-se falta grave a recusa por parte do empregado em executar quaisquer um dos serviços referidos. 
mesmo que anteriormente não tenha executado, mas que se entendam atinentes para o qual foi contratado 

2 - O prestador de serviço recebera pontualmente os seus honorários até o quinto dia útil subsequente ao período xencido. 
nos termos de legislação ci‘ 91 isente. na base de 7.700,00 (Sete mil, e setecentos reais), pagos mensalmente, o 
equivalente a 07 (sete) salários minamos nacional 

3 - Este Contrato será rescindido automaticamente por pane do prestador de sen iço. se o Contratante atrasar o 
pagamento do prestador de sen iço por um periodo dc 40 (quarenta) dias. não tendo mais nenhum inculo ou obrigavics 
com esta. sendo as pendências FCSOIN idas na Justiça do Trabalho 

4 - A empresa descontará dos honorários do prestador de sen iços não sei o que e de lei ou contrato coletn o ou por dolo 
ou mesmo impridencia. impericia ou negligência nos termos da legislação civil vigente. 

5 - A sua carga horaria será de 20 ( inte) horas semanais. 

6 - A vigincia deste contrato será por tempo indeterminado, a contar o inicio da presente data 

7 - As partes poderão rescindir o contrato a qualquer momento. bastando apenas um comunicado com antecedência de 15 
(quinze) dias 

E. por estarem assim justo e perfeitamente acordado. assim o presente em três ias, diante das testemunhas. a tudo 
presente. 

rWti. , 

AttIrskil„,& cs,x2L _Áci..X._ 53Ain 
RR ASSESS e ORIA E MPRE E NDI MENTOS LTDÀ - ME 

[sandia Aparecida Soma Martins 
Sócia Administradora 
CPF n" 019.071.083-7 

CI n" 032025162006-3 SSPIMA 

itrC 
'' Testemunha IA NA A ..5c5.4, /4/10 

CPF11. .56 319 

Ruo Ro2t.ido '03- .ofio %tio - São - VA - Foi* 32L3-*&C5i 3243-4305 
Taboltio• Matam E. ci0so 

São Luis( MA I. 05 de janeiro de 21121 

do N1anoel de Freet Figueir 
Recriou:ase, Tem 

Engenheiro Chii 
CPF n` 003.208.163-46 

CREA 110534121-6 

o 

Testemun a,t1ifr. í A.- —..<_. 3 ,tv,?. r. c c 
CPF n* 

L Ig ;2..Y

Ru, R wthado ' 03 • .clko No.lo - - MA- Frio 3243-'4f51 3243-43€5 

Tabelião: Mamo lidei o -sid 

Recnrtoço atrna por SEMEL.HANÇA oe WANIILZA APARC1DA SOMSA-MARTINS 

THALYNE FERREI/0k CALDAS 
Escreveite AJIX zsdo 

Em "est 

Pocer J.rd ciar o - TJPIA Sela RECFIFt031313EN•11848TRN08MN,U47. 
1410112021 1150:51. Ato 1317.4. ~O) . IVANILLA APARECIDA . 
SOUSA MARTINS. Rot Prrne S.-'.lhana. Total RS 18 11 Emol RI • 6.31 
FERC RS 0.50 FADEP RI 0.85 FEN4P RS 0,65 Ccngtge em 13 
hdps:/. solo qme br

nrosfe ,A3MN _ 

- • 
oa vare/kin 

Ratara-no a rirmo po• SEMELHANÇA de RICAR 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Folha 12/17 
ART CARGO-FUNÇÃO 

No MA20210390789Í 
¡vim, õt.::) DO NORTE 

PROC....1_1_1112CA_ /202_5 SUBSTITUIÇÃO à FLS  
MA20210390643 

  1. Responsável Tecnico  

RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL RNP 1105341216 

Registro 1105341216MA 

2. Contratante  

Contratante RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

RUA F 

Complemento Bairro: Jardim TUrtl 

Cidade SÃO JOSE DE RIBAMAR UF MA 

Pais. Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Privado 

Ação Institucional Outros 

3. Vinculo Contratual  

Unidade administrativa. ESCRITORIO 

RUA F 

Complemento: Bairro Jardim Turu 

Cidade. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR ,JF MA 

Data de Inicio 05/0112021 Previsão de termino: Não especificado 

Tipo de vinculo EMPREGADO 

Identificação do cargo/função Coordenador(a) de Obras 

CPFCNPJ 37.182.431/0001-70 

N° 09 

CEP 65110000 

N': 09 

CEP 65110000 

  4. Atividade Técnica  

1000 - OUTRA Quantidade Unidade 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS- CARGO/FUNÇÃO > 43367 - 20.0C Ivsem 
ViNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o recystro de nova ART 

 5 Observações  

PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA CONDICAO DE RESPONSAVEL TECNICO POR PESSOA JURIDICA 

- 6 Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acess,biltdace previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
529312004. 

7. Entidade de Classe  

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

R RDO MANOEL DE FREIT FIGUEIREDO CPF: 003.208.163-46 

de de ‘11;À.,),\A  " S" 4-(7, 
(Ima RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA CNP.): 37I82.431/0001-70 

- 9. Informações  

' A ART é válida somente quando quitada. med.ante apresentação do comprovante do pagamento ou conferênc a no sita do Crea. 

10. Valor  

Esta ART è isenta de taxa Registrada em 19/01/2021 

ailenhadade dera ART Pode ser verificada em- bext //asa-ma s4ac com tripublr,.0. cem a chave 1297,, 
Impresso em 19431/2021 as 13 56:32 doi o vr. 253 68.234 

V.V/ (1C8/71.2 otg 5f taieconoscagtcreama org br 

Ter os; 2108-8100 210t, •b3,X) 
REA-MA 
• •,/,•••••• F,J•••,' 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 1 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

896692/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada( - r MATÕES DO NORTE 1 MA 

PROC.  H 00 ti  /202 9)
FLS. 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 

Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
RUE. 

Número da ART: MA20220527663 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 10/05/2022 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação ,nica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

Baixada em: 08/11/2023 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA CPF/CNPJ: 01.612.545/0001-11 

Endereço do contratante: RUA NOVA N°: SN 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BELÁGUA UF: MA CEP: 65535000 

Contrato: 20220050 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 955.350,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: POVOADO SAGRADO CORACAO N°: SN 
Complemento: Bairro: SAGRADO CORACAO 

Cidade: BELÁGUA UF: MA CEP: 65535000 

Coordenadas Geográficas: -3.159752, -43.510460 

Data de início: 29/03/2022 Conclusão efetiva: 29/03/2023 
Finalidade: Outro 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA CPF/CNPJ: 01.612.545/0001-11 

Atividade Técnica: 15 - Elaboração em BIM TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > 44.1.6 - DE BASE E SUB-BASE PARA 
RODOVIAS 80 - Projeto 10518.00 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > 44.1.1 - DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA RODOVIAS 49 - Execução de obra 10518.00 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E 
RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - 
MEIO-FIO 49 - Execução de obra 3506.00 metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 45.3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra 3506.00 metro; 

Observações  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE BELAGUA - MA. 
OBS: PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO. 

Número da ART: MA20230642336 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 05/05/2023 
Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Baixada em: 08/11/2023 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA CPF/CNPJ: 01.612.545/0001-11 
Endereço do contratante: RUA NOVA N°: SN 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BELÁGUA UF: MA CEP: 65535000 

Contrato: 20220050 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 955.350,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: POVOADO SAGRADO CORACAO N°: SN 
Complemento: Bairro: SAGRADO CORACAO 

Cidade: BELÁGUA UF: MA CEP: 65535000 

Coordenadas Geográficas: -3.159752, -43.510460 

Data de inicio: 30/03/2023 Conclusão efetiva: 30/03/2024 
Finalidade: Outro 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA CPF/CNPJ: 01.612.545/0001-11 

Atividade Técnica: 15 - Elaboração em BIM TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > 44.1.6 - DE BASE E SUB-BASE PARA 
RODOVIAS 80 - Projeto 10518.00 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > 44.1.1 - DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA RODOVIAS 49 - Execução de obra 10518.00 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E 
RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 45.3.1.7 - 
MEIO-FIO 49 - Execução de obra 3506.00 metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 45.3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra 3506.00 metro; 

Observações  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

C REA-MA 
Ad.ononme do d.. do ~do 

Impresso em: 09/11/2023, ás 17:42. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Aditivo de prazo para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

896692/2023 
Atividade concluída 

trerf. ff=~; ;\e'837PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO. 

  Informações Complementares  

PROC.  1-n1f° () (-1  12023 
FLS.  IRE) G   

RUB 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 896692/2023 
09/11/2023,17:33 

b2x6Z 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: b2x6Z 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-ma I. faleconosco@crearna.org.br 
e c„,......, Rogo... End.... • 

hydron. do Em. do Moer*. 

C REA-MA 

Impresso em: 09/11/2023, às 17:42. 



fv1.ATÔE.S DO NORTE 

PROC.  I t-'1 i (00 1-4  /202  j

RUB. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA 
CNP): 01.612 545/0001-11 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R R ASSESSORIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n2 37.382.431/0001-70, 

executou de forma satisfatória, sob responsabilidade técnica do 

profissional Engenheiro Civil Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo, RNP 

1105341216MA a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PISO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE BELÁGUA /MA OBS: PROJETO 

EXECUTIVO E EXECUÇÃO.conforme dados abaixo, 

DADOS DO CONTRATO: 

CONTRATANTE/PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELÁGUA/MA, localizada na RUA NOVA SN CENTRO BELÁGUA - MA, 
inscrita no CNPJ sob n9 01.612.545/0001-11. 
Endereço da Obra: POVOADO SAGRADO CORAÇÃO S/N,BAIRRO 

SAGRADO CORAÇÃO, MUNICÍPIO DE BELAGUA — MA CEP65.535- 000 

PERIODO DE EXECUTADO: 29/03/2022 A 08/11/2023 

ÁREA DA OBRA: 10.518,00M2

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO CONFORME PLAN LHA ABAIXO: 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

• 
1 PROJETO EXECUTIVO 

1.1 Elaboração de projeto executivo — 10.518,00M2
(pavimentação e drenagem) unid 1,00 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 PLACA DE OBRA M2 12,50 

2.2 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA mês 6,00 
2.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO un 1,00 
3 

3.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. 
AF_12/2015 

M2 9.466,20 

3.2 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO. AF_11/2019 

M2 10.518,00 

4 DRENAGEM 

Rua Nova, s/n2, Centro —BELAGUA/MA — cep: 65.535-000 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55(96) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-ma I. faieconosco@creama.org.br 
IIIII Com.° Rporui0e..nrueu b 

,...,.. (buem ...W.110 

CREA-MA 

Impresso em: 09/11/2023, às 17:42. 
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PROC.  'H COLI  I2027 
F L — 

RUO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA 
CNPJ 01.612 54S/0001-11 

4.1 Meio-fio de concreto - MFC 05 - areia e brita 
comerciais - fôrma de madeira 

m 3.506,00 

4.2 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 40 CM BASE X 15 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M 3.506,00 

5 LIMPEZA 

5.1 LIMPEZA GERAL m2 10.518,00 

BELÁGUA, 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

NICOLAS MOTA Assinado de forma digital 
por NICOLAS MOTA 

ALMEIDA:0624 ALMEIDA:06249644342 
Dados: 2023.11.09 

9644342 15:52:01 -0300' 

FISCAL: NICOLAS MOTA ALMEIDA 
RPN: 1117374912 

CPF: 062.496.443-42 
ART:MA 20210476132 

Rua Nova, sing, Centro —BELAGUA/MA—cep: 65.535-000 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
e Com.e Erqnhon• • 

Aporo.• Eme.. Man.. 

CREA-MA 

Impresso em: 09/11/2023, às 17:42. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

C REA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

858173/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 
Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210433446 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 06/07/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA 
Endereço do contratante: RUA SENADOR VITORINO FREIRE 
Complemento: 

Cidade: PIO XII 
Contrato: 2021216-2021 Celebrado em: 23/06/2021 
Valor do contrato: R$ 144.132,26 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA CENTRAL , 01, 02, 03 N°: SN 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PIO XII UF: MA CEP: 65707000 

Baixada em: 20/12/2021 

Coordenadas Geográficas: -3.820932, -45.243103 

Data de início: 28/06/2021 Conclusão efetiva: 28/09/2021 
Finalidade: Outro 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81 
N° SN 

CEP: 65707000 

CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81 

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #TOS_4,2.2 - DE INFRAESTRUTURA PARA VIAS 
URBANAS 49 - Execução de obra 932.67 metro quadrado; 

Observações  

SERVIÇO DE CALÇAMENTO COM BLOQUETE NAS RUAS CENTRAL, RUA 01, RUA 02, RUA 03, NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PIO XII - MA 
TOMADA DE PREÇO 05-2021 

  Informações Complementares  

• 'O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens 6.1; 6.2; 6.3 e 6.4 
- REFERENTES A ILUMINAÇÃO PÚBLICA, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional.' 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 858173/2021 
21/12/2021, 13:13 

dY7aY 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: dY7aY 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 
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PROC  1 L.jflQQ /202_, 
f": L S 

R U • 

PIO 
ESTADO' DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE MO xn- MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06. 447.1U3A3001-1111 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R R ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA , inscrita no CNPJ sob n2 37.382.431/0001-70, executou de forma satisfatória, sob 
responsabilidade técnica do profissional Engenheiro Civil Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo, 

RNP 1105341216MA a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALÇAMENTO COM BLOQUETE NAS RUAS: 
RUA CENTRAL RUA 01, RUA 02, RUA 03, NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA conforme 

dados abaixo, 

DADOS DO CONTRATO: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA, localizada na Rua Senador Vitorino 
Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, inscrita no CNPJ sob n9 06.447.833/0001-81. 
Endereço da Obra: RUA CENTRAL, 01,02,03 SN CENTRO PIO XII — MA CEP65707-000 
PRAZO CONTRATUAL: 28/06/2021 a 28/09/2021 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO CONFORME PLANILHA ABAIXO: 
ITEM DESCRIÇÃO r —UNID QUANTIDADE 

SERVIÇOS INICIAIS 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6 03 

2 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 

2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA mês 300 

22 MOBILIZAÇÃO und 1.00 

2 3 DESMOBILIZAÇÃO und 1 03 

3 MOVIMENTO DE TERRA 

31 

3.2 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO. EM OBRAS DE IN FRAESTRUTURA, 
INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1.
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0.8 MI / 111 HP). 
FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 kl', DMT ATÉ 1 KM E 
VELOCIDADE MEDIA14KM/H. AF_05/2020 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COM PACT AÇÃO MECANIZADA 
AF_04/2016 

M3 1375 

M3 
2.44 

4 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

4 1 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 
ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA 
CARREGADEIRA COM 170 HF 

M3 

233.1? 

42 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M.. EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_0772020 

TXIGA 
1 865.35 

4.3 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

M2 
932.67 

4.4 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 
ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA 
CARREGADEIRA COM 170 HP. 

M3 

13990 

4.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M. EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07r2020 

TXKM 
1 119.20 

46 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO). 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE. 
AF_1172019 

M3 139,90 

DRENAGEM 

Rua Senador Vitorino Freire, s/n2, Centro — Pio XII/MA — cep: 65.707-000. 
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MATIÕES DO NORTE MA 

PROC.  1-4 ti (')0 -̀i  /2 Cl 2_3_ 
FLS.  5 .t 

RUB. 

PIO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO 

CNPJ 041.447.11,134100141 

5.1 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO. MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSOFtA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA 
GUIA ,• 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 IA 4301 5 

5.2 CAIACAO EM MEIO FIO M2 64,52 

5.3 CAIXA DE INSPEÇÃO 0,9510.75x0.75m - EXECUÇÃO und 

5.4 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA- FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO AF_01/2021 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.1 POSTE DE AÇO CÕNICO SIMPLES, FLANGELADO, H-314, INCLUSIVE 
LUMINÁRIA. SEM LÂMPADA 

und 
22.(X) 

62 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 
W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_08/2020 

UN 

6.12 

6.3 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W. USO EXTERNO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 

22.03 

6.4 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 
22.00 

65 

66 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. 
DE EMBUTIR, COM BARRAA4ENTO TRIFASICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

CABO DE COBRE FLEXTVEL ISOLADO. 4 MU', ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1712015 

UN 

1 Wt'S 72 

6.7 

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (314-), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_12/2015 

A.4 

6.8 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO. PVC. DN 321414 (1'). PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_12/2015 

6.9 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 

18,47 

2200 

8.10 CAIXA DE PASSAGEM 30x30x30 COM TAMPA E DRENO BRITA und 22.00 
6.11 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEM& CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 

30A. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 

3.10) 

8.12 

7.1 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 
SOA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

CAIXA DE PASSAGEM 60160160 COM TAMPA E DRENO BRITA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM 

UN 

M2 

34151 

677.05 

72 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ARMADO. 10crn 

M3 

52 64 

e SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

8.1 Umpen final da Obra m2 932.67 

PIO XII-MA, 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

FISCAL: ENGJOYCE SILVA DE MORA 
REGISTRO NACIONAL 1120157730MA , 
ARE: 14A20210456115 t:x 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

NAA-.-0[:_:s' DO NORTE ; MA 

PROC.  :1 LA t (,) O 1-4  /202  3
F L s 

_ J 

CREA-Mi c com REGISTRO DE ATESTADO 

896694/2023 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 
Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210487343 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 28/12/2021 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 
Endereço do contratante: RUA GETULIO VARGAS 
Complemento: 

Cidade: CURURUPU 
Contrato: 247/2021 
Valor do contrato: R$ 393.673,44 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA CORONEL FARIAS 
Complemento: 

Cidade: CURURUPU 
Coordenadas Geográficas: -1.826650, -44.872895 

Data de inicio: 20/12/2021 
Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

Baixada em: 08/11/2023 

CPF/CNPJ: 05.733.472/0001-77 
N°. 20 

CEP: 65268000 

Celebrado em: 20/12/2021 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Conclusão efetiva: 20/04/2022 

N°: 01 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65268000 

CPF/CNPJ: 05.733.472/0001-77 

Atividade Técnica: 16 - Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de 
obra 4499.00 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM 
CONCRETO PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 2675.00 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS 
HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - 
Execução de obra 1149.00 metro; 

Observações  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICIPIO DE CURURUPU - MA, PROCESSO 127/2021 , TOMAD DE 
PREÇOS 002/2021 CONTRATO 247/2021 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 896694/2023 
13/11/2023, 10:22 

Bd8c0 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: BdBc0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-rrail: faleconosco@creama.org.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 

CNPJ 05733.472/0001-77 
Rua Getúlio Vargas, n.° 20, Centro 

CURURUPU - MARANHÃO 
CEP 6520R-000 

4,1;iã 

PUROPPO 

R U E . 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R R ASSESSORIA E MPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n2 37.382.431/0001-70, executou de forma satisfatória, sob 
responsabilidade técnica do profissional Engenheiro Civil Ricardo Manoel de Freitas 
Figueiredo, RNP 1105341216MA a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOQUETE, NO MUNICÍPIO DE CURURUPU — MA, conforme dados abaixo, DADOS DO 
CONTRATO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU/MA, localizada na RUA 
GETÚLIO VARGAS N2 20 CENTRO CURURUPU - MA, inscrita no CNPJ sob n2
05.733.472/0001-77. 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA CORONEL FARIAS N201 CENTRO, MUNICÍPIO DE CURURUPU 
— MA CEP 65268000 
PERIODO DE EXECUTADO: 20/12/2021a 20/04/2022 
CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO CONFORME PLANILHA ABAIXO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

1.2 Mobilização e desmobilização de equipamento 

2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 Administração local da obra (eng. de obra. etc) 

3 SERVIÇOS DE TERRAPIENAGEM 

3.1 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso 

3.2 Escavacao e carga material la categoria, utilizando trator de esteiras de 11111 a 
160hp com lamina, peso operacional *13t e pa carregadeira com 170 hp. 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em leito natural 3.3 (unidade: txkm) 
Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação de solos de 

3.4 comportamento laterítico (arenoso) - exclusive solo, escavação, carga e 
transp_orte 

4 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Execução de pavimento com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 cm 

5 SERVIÇOS DE CALÇADAS 

UN 

UN 

m2 

m 3

TXKM 

rf13

m2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

ao 1 

1,00 

1,00 

4.499,20 

899,84 

7.198,28 

899,84 

2.675,20 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 

CNPJ Ob.733.472/0001-77 
Rua Getúlio Vargas, n.• 20. Centro 

CURURUPU - MARANHÃO 
CEP 65258.000 

CURORUPO 

PROC.  oco!  /202 
FLS 

RUE. 

1 
I 

ni Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 30 mpa moldado 
in loco, feito em obra, acabamento camurçado, armado m3

m2 

110,34 

340,14 

1.149,49 

1.149,40 

5.2 

G 

B.1 

8.2 

_ _ 
Pavimentação com Piso tátil direcional e/ou alerta, concreto rejuntado, dim 
30x30x2,5 cm, para deficiente visual 
SERVIÇOS DE DRENAGEM 
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário). 
Execução de sarjeta de concreto usinado. moldada in loco em trecho reto, 39 cm 
base x15 cm altura. 

7 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

7.1 Forn. e implantação placa sinaliz. tot.refletiva m2 

2,04 

7.2 Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 45x25cm UN 12,00 

7.3 Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa un 10,00 
8 LIMPEZA GERAL 

8.1 Limpeza final da obra UN 
4.499,20 

CURURUPU, 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

govb r
Documento as, nado digitalmente 

THIAGO REIS DE CARVALHO 
Data. 09/11/2023 11:21:25-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FISCAL ENG CIVIL THIAGO REIS DE CARVALHO 

Registro: 1118976959MA 

CPF:007.950.013-71 
NO MA20210459299 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 1 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

890902/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): rAA-.-õEs DO NORTE : tvIÀ 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 
Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

pR0c. .1 .( I 00 1-1  !2025 

EL s.
RUE.  AK 

Número da ART: MA20220560646 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/08/2022 Baixada em: 19/07/2023 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SATUBINHA 
Endereço do contratante: RUA CESARIO FAHD 
Complemento: 

Cidade: SATUBINHA 
Contrato: 191-2022 
Valor do contrato: R$ 158.586,53 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: POVOADO JOÃO RODRIGUES 
Complemento: 
Cidade: SATUBINHA 

Coordenadas Geográficas: -3.851998, -45.037317 

Data de inicio: 02/06/2022 Conclusão efetiva: 31/12/2022 
Finalidade: Outro 

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SATUBINHA 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 31.023.604/0001-87 
N°: SN 

CEP: 65709000 

Celebrado em: 02/06/2022 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

N°: SN 
Bairro: JOÃO RODRIGUES 
UF: MA CEP: 65709000 

CPF/CNPJ: 31.023.604/0001-87 

Atividade Técnica: 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49- Execução de obra 
55.00 metro quadrado; 

Observações  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 01 (UMA) SALA DE AULA ANEXO DA ESCOLA JOÃO PAULO SEGUNDO, 
ZONA RURAL NO POVOADO JOÃO RODRIGUES NO MUNICIPIO DE SATUBINHA - MA 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 890902/2023 
19/07/2023, 23:45 

97133 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 97z33 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA R R ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N2 37.382.431/0001-70, 
EXECUTOU DE FORMA SATISFATÓRIA, SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO 
PROFISSIONAL ENGENHEIRO CIVIL RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO, RNP 
1105341216MA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 01 
(UMA) SALA DE AULA ANEXO DA ESCOLA JOÃO PAULO SEGUNDO, ZONA RURAL NO 
POVOADO JOÃO RODRIGUES NO MUNICIPIO DE SATUBINHA—MA CONFORME DADOS 
ABAIXO; 

DADOS DO CONTRATO: 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SATUBINHA, LOCALIZADA NA 
RUA CESARIO FAHD, SN, CENTRO, SATUBINHA /MA CEP: 65709-000, INSCRITA NO 
CNPJ SOB N2 31.023.604/0001-87. 

ENDEREÇO DA OBRA: POVOADO JOÃO RODRIGUES, SN, BAIRRO: JOÃO RODRIGUES, 
SATUBINHA /MA CEP65709-000 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02/06/2022 A 31/12/2022 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO CONFORME PLANILHA ABAIXO: 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT. 

1.0 Serviços Preliminares 

1.1 PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 6,00 

1.2 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 

M2 108,79 

1.3 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 M 44,62 

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 3,00 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 M3 19,86 

3.2 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO 
DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 M2 35,21 

3.3 REGULARIZAÇÃO DE TERRENO COM MOTO NIVELADORA M2 108,79 

3.4 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 17,87 

Contato: +55 (98) 3210-2601 
Endereço: RUA CESARIO FAHD, SN, CENTRO, SATUBINHA /MA CEP: 65709-000 

CNPJ: 31.023.604/0001-87 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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3.5 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 IV13 - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA 
DE 1,7 A 2,8 N13 / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 1,99 

3.6 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 tv13, EM VIA URBANA EM 
LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3X1( 
rvi 25,81 

4.0 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 

4.1 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 M2 4,50 

4.2 
CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO. AR_05/2021 M3 17,61 

4.3 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA 
ISOLADA), FCK = 35 MPA. AF_01/2017 M3 4,24 

5.0 SUPERESTRUTURA 

5.1 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA 
ISOLADA), FCK = 35 MPA. AF_01/2017 M3 2,80 

5.2 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 8,60 

6.0 PAREDES 

6.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCO CERAMICO FURADFO NA VERTICAL 
14X19X39 CM E=14CM M2 311,26 

7.0 ESQUADRIAS 

7.1 PORTAS DE MADEIRA 

7.1.1 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 3,00 

7.1.2 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 2,00 

7.1.3 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 5,00 

7.2 JANELAS METÁLICAS, FERRO E DE ALUMÍNIO 

7.2.1 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 6,60 

7.2.2 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 0,72 

7.2.3 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_P M2 0,72 

Contato: +55 (98) 3210-2601 
Endereço: RUA CESARIO FAHD, SN, CENTRO, SATUBINHA /MA CEP: 65709-000 

CNPJ: 31.023.604/0001-87 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98)2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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7.2.4 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 M2 0,99 

7.3 PEITORIL 

7.3.1 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, 1 = 15CM, COMPRIMENTO DE 
ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 7,80 
8.0 COBERTURA 

8.1 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 116,49 

8.2 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 116,49 

8.3 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 116,49 

8.4 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 15,11 

9.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 

9.1 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF_06/2018 M2 40,86 

10.0 REVESTIMENTO DE PAREDES 

10.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 M2 311,26 

10.2 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 
5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 169,30 

10.3 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AF_06/2014 M2 169,30 

10.4 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 ni2 141,96 

10.5 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P M2 66,81 

11.0 PAVIMENTAÇÃO 

11.1 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS. AF_08/2017 M3 5,04 

11.2 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 M2 100,75 

11.3 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 M2 55,95 

Contato: +55 (98) 3210-2601 

Endereço: RUA CESARIO FAHD, SN, CENTRO, SATUBINHA /MA CEP: 65709-000 

CNPJ: 31.023.604/0001-87 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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11.4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AF_06/2014 M2 44,80 

11.5 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
10 CM, ARMADO. AF_07/2016 M2 44,62 

12.0 PINTURA 

12.1 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 M2 141,96 

12.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS DEMÃOS. AF 05/2017_ M2 141,96 

12.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DE/2014 M2 141,96 

12.4 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 15,12 

12.5 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 M2 2,00 

13.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

13.1 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 4,00 

13.2 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 10,00 

13.3 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 UN 4,00 

13.4 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 UN 4,00 

13.5 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 4,00 

13.6 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 
DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00 

13.7 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5,00 

13.8 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016 UN 12,00 

14.0 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA 

Contato: +55 (98) 3210-2601 

Endereço: RUA CESARIO FAHD, SN, CENTRO, SATUBINHA /MA CEP: 65709-000 

CNPJ: 31.023.604/0001-87 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão C REA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA 

e  l'irl 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br po..x.r.• Ou Eauch, do Men.. 
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14.1 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 UN 5,00 

14.2 PONTO DE ESGOTO D=40 MM UN 6,00 
14.3 PONTO DE ESGOTO D=100 MM UN 2,00 

14.4 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2,00 

14.5 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2,00 

14.6 
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 
13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 UN 1,00 

14.7 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 25 M2
(PARA 10 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 UN 1,00 

14.8 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4'', FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 UN 3,00 

14.9 PIA DE COZINHA EM AÇO INOX COMPLETA COM ACESSORIOS UM 1,00 

15.0 SERVIÇOS FINAIS 

15.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA rn2 108,79 

SATUBINHA 12 DE JUNHO DE 2023 

HENEILE REGINA PIRES Assinado de forma digital por 

FRANKLIN:198614768 HENEILE REGINA PIRES 

FRANKLIN:19861476814 

14 Dados: 2023.07.11 10:10:21 -0300' 

HENEILE REGINA PIRES FRANKLIN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Assinado de forma digital 
ANTONIO RAUL DA SILVA E SILVA por ANTONIO RAUL DA

ENGENHEIRO CIVIL SILVA E 
CREA MA: 111.840.140-9 SILVA:05532049394 

CPF: 055.320.493-94 Dados: 2023.07.19 11:43:24 
-0300' 

Contato: +55 (98) 3210-2601 
Endereço: RUA CESARIO FAHD, SN, CENTRO, SATUBINHA /MA CEP: 65709-000 

CNPJ: 31.023.604/0001-87 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 1 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

892972/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 
Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

MATUES DO NORTE rviA 

PROC.  1 , 4  0(01  /202_5 

RUE. 

Número da ART: MA20230666930 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 18/07/2023 Baixada em: 25/08/2023 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE 
RODRIGUES 

Endereço do contratante: RUA SAO BENEDITO 10 
Complemento: 
Cidade: NINA RODRIGUES 
Contrato: 107 TP 08 2021 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 573.959,21 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: PRAçA PRAÇA NA SEDE 
Complemento: 

Cidade: NINA RODRIGUES 
Coordenadas Geográficas: -3.465191, -43.905367 

Data de início: 04/11/2021 Conclusão efetiva: 30/11/2023 
Finalidade: Outro 
Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE NINA 

RODRIGUES 

NINA CPF/CNPJ: 06.124.408/0001-51 

N°: 10 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65110000 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

N°: SN 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65110000 

CPF/CNPJ: 06.124.408/0001-51 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 

Observações  

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES CONTRATO N107/TP/08/2021 - SERVIÇOS 
EXECUTADOS:DRENAGEM,PISOS,INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE, 
CONSTRUÇÃO DE PALCO E ARQUIBANCADA 

  Informações Complementares  

• O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TECNICAS CONSTANTES DA ART, NÃO SENDO CONTEMPLADAS 
NESTE REGISTRO OS ITENS: PISOS - 1.4.3- PLANTIO DE GRAMA; 1.5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 1.5.1-LUMINÁRIAS, POR SE TRATAR 
DE ATIVIDADES FORA DA ATRIBUIÇÃO DO PROFISSIONAL'. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 892972/2023 
02/09/2023, 17:03 

y2Owc 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: y20wc 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE NINARODRIGUES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R R ASSESSORIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n 9 37.382.431/0001-70, executou 

de forma satisfatória, sob responsabilidade técnica do profissional Engenheiro Civil 

Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo, RNP 1105341216MA a CONSTRUÇÃO DE UMA 

PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE DO MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES CONTRATO 

N107/TP/08/2021 - SERVIÇOS EXECUTADOS:DRENAGEM,PISOS,INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE, 

CONSTRUÇÃO DE PALCO E ARQUIBANCADA conforme dados abaixo, 

DADOS DO CONTRATO: 

CONTRATANTE: : SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE 

NINA RODRIGUES, localizada na RUA SAO BENEDITO 10, N210 CENTRO NINA 

RODRIGUES - MA CEP 65110-000, inscrita no CNPJ sob n 9 06.124.408/0001-51. 
Endereço da Obra: PRAÇA: PRAÇA NA SEDE, SN CENTRO MUNICÍPIO DF NINA 

RODRIGUES - MA CEP 65110-000 

RIODO EXECUTADO: 04/11/2021 A 04/05/2022 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO CONFORME PLANILHA ABAIXO: 

ITEM-
'r—

DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1. 1 CONSTIML.IÇ O DA PRAÇA DO PRODUTOR 
SERVIÇOS INICIAIS 

. 1.1 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 12.50 
ria I ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO • 

t1.2.1 
1.2:i-

-ã-

ADMINISTRACAO DA OBRA L MES 6.00 
' MOBILIZAÇÃb E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS UNO 1,00 

p.. 1 DRENAGEM SUPERFICIAL 
. 1.3 1 

1 3.2 

' 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO 
INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF 06 2016 P 

': 

M 329.38 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF_05/2021 M 

---• • 
62,58 ; 

1.4 PISOS , 

1 
i 1.4.1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ARMADO. AF_07,2016 e=0.1 

NA3 205,831 

I h1.4.2 TERRA VEGETAL (GRANEL) M3 5548! 
i 1.4.3 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 M2 

. 
1.386.99!

I 1.4.4 PISO TÁTIL DE DIRECIONAUALERTA EM CONCRETO 
, 

_ 
i 

I 

1.5 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

170,32 

Praça Rui Fernandes Costa, s/n° - Centro- Nina Rodrigues/MA Cep ri° 65.450-000. Fone: (98) 99185-1853 
CNPJ: 06.124.408/0001-51 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: 4- 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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PROC.  11-1{1 (XL-1  /2025 
FLS.  aP3   

RUB. Jp/
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE NINARODRIGUES 

1.5.1 
1 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 02 PÉTALAS 
C/LÀmPADA LED C/ACESSÓRIOS, INCLUSIVE SUPORTE PARA 
ENCAIXE NO POSTE COM 04 BRAÇOS E POSTE CIRCULAR DE 
AÇO 

und 1200 

1 5.2 

--15.3 

L.5.4 

, 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2. ANTI-CHAMA 
450 750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12,2015 

M 1.18345 

— 
CÃBkitiÉ-C-OBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2 5 MM', ANTI-CHAMA 
450,750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 177 11 

1 

1.5.5 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSC-KVEL. PVC, DN 32 MM (1"). PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO 
Em LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 245.97 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 17.37 

1.5.6 

1 5.7 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 
1,4). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12)2015 

M 81,28 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12J2015 

UN 4,00 

r-1.5.8 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA. DE SOBREPOR. COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W. SEM REATOR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 3.00 

r 
. 1.6.9 

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
TUBULAR FLUORESCENTE DE 20 W. COM REATOR DE 
PARTIDA CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 

UN 4.00 

1.5.10 
i 
I 
••---

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 10/2020 

UN 3.00 

1.5.11 

: 1.5.12 
, 

—HASTE 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO CIRCULAR. EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0.3 
M. AF_12/2020 

UN 26.00 

DE ATERRAMENTO .5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 UN 12,00

, 1.5.13 
i, 

TOMADA ik-A-E -:i1A DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 20 A. 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_122015 

UN 3.00 

[te INSTALAVWS HIDRÁULICAS 
1 6.1 

1.6.2 

, 
i 

1 6 3 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA. 
DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL. RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES, 

__CORTES E FIXAÇÕES, PARA PREDIOS. AF 10/2015 

M 
, 

15.32 I 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL AGUA FRIA. DN 32 
MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL. RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. 
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PREDIOS. AF 10/2015 

M 

-- 1 

274 77 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA. DN 
40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. 
CORTES E FIXAÇÕES. 

M i 1,37 

PARA PREDIOS. AF 10/2015

Praça Rui Fernandes Costa, s/n° - Centro - Nina Rodrigues/MA - Cep n° 65.450-000. Fone: (98) 99185-1853 
CNPJ: 06.124.408/0001-51 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

MICREA-MA 
Com., 4nooroono • 
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Impresso em: 04/09/2023, às 08:29. 

53 



FLS 

Nina ¡que, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE NINARODRIGUES 

1 f- 4 REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL, r. 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. INSTALADO 

: EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE UN 2.00 
POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO ".> 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06:2016 . 

1 r• 5 -: REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATIO, ROSCÁVEL. 3/4*. e --T - 
: FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE UN 3.00 ; 
i ÁGUA, AF_12/2014 

1.6.6 ' TORNEIRA PLASTICA 3/4? PARA TANQUE - FORNECIMENTO E •• ' __._____ _._ _ . ,_ _. 

. INSTALAÇÃO. AF_0112020 ' 
UN 3.00 * 

1 6 7 diéNIXÃ D'ÁGUA EM POLIETILENO. 500 LITROS - FORNECIMENTO -- - ---- ------' 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 ' UN 1.00 

1.7 CONSTRUÇÃO De QUIOSQUE  -1--  i 
1 7.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR i 

OU IGUAL A 1.30 M.  AE_02/2021 M3 , 6.60 

. 
.1 7 2 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 1 M3  '" --  ---- Á.62-

1 73 - CONCRETO C-ICLOPICO FCK = 15MPA. 30% PEDRA DE 
MÁO EM VOLUME REAL. INCLUSIVE M3 0.99. 
LANÇAMENTO AF_052021 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. 

1 7 4 PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). M3 
FCK = 25 MPA. 
AF 0112017 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA, PARA — 
PISO ENCHIMENTO EM CERAMICA VIGOTA 

1 5 CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPAL= (8+4) AF 11/2020 

1 76 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPEREI-CIE COM MANTA 
ASFALTICA UMA CAMADA. INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO. E=3MM. AF_0612018 

' 1.7.7 

ALVENARIA DE VÉDAÇÂO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) 

, DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M SEM VÃOS 
E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 0612014 - 

1 78 . KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA). PADRÃO MÉDIO. 80X210CM. ESPESSURA 

• DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇA0 DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2019 

1 79 KIT DE PORTÁ DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM ESPESSURA 

; DE 3 5CM. ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2019 

1 7 16- KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
. xLEVE OU MÉDIA). PADRÃO MÉDIO, 60X210CM. ESPESSURA 
; DE 3 5CM ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

. 1 7 11 DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, ARTICULADA 
RAIADA LARGA. EM ACO GALVANIZADO : M2 
NATURAL CHAPA NUMERO 24 

• • JANELA DE ALUív-ii-N10 TIPO MA-XTIVI-A-F-2. COM VIDROS. BATENTE 
1 7 12 E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR. ACABAMENTO E I M2 

. CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 122019 _ 

3,791 

M2 11.25 

M2 11,251 

3M2 98.57 

UN 

' UN 1.00: 

UN 2.00 

2.20 

0.48 

Praça Rui Fernanda* Costa. sin° - Centro - Nina Rodrigues/MA - Cep no 65.450-000. Fone: (98) 99185-1853 C NPJ: 06.124.408/0001-51 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Late 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2108-8300 E-mal: faleconoscoecreama.org.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE NINARODRIGUES 

1.7.13 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), I 
PREPARO MANUAL. APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ESPESSURA 3CM. 
AF 06/2014 

M2 15,92 

1.7.14 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 15.92 

1.7 15 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

M2 197,14 

1 7 16 MASSA ÚNICA, PARA-  RECEBIMENTO DE PINTURA. EM S
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 34.87 

1.7.17- EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM. COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS.. AF_06/2014

M2 162,27 

1.7.18 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 P.42 A MEIA 
ALTURA DAS 
PAREDES. AF 06/2014 

M2 162,27 

1.7.19 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

M2 22.06 

1.7.20 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO 
COLONIAL. COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 22,06 

1.7.21 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 

4 
34.87 

1.7.22 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2 
1 

34.87 

1.7.23 APLICAÇÁO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF _06/2014 M2 i 15.92 

1.7.24 APLICAÇTO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2 15,92 

1.7.25 Bancada de mármore branco m2 0,80 
1.7.26 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. 

TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT.. PRUMADA ESG. SANIT.. 
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF 10/2015 

M 13,25 

1.7.27 (COMPOSIÇ O REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. 
TUBO PVC. SÉRIE N. ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM 
RAMAL DE DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, 
PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. 
CONEXÕES CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF 10/2015 

rt4 

, 

1,22 

1.7.28 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE 
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 14,73 

Praça Rui Fernandes Costa. sin.- Centro — Nina Rodrigues/MA Cep n° 65.450400. Fone: (98) 99185-1853 
CNPJ: 06.124.408/0001-51 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br 
e Colme. R••••••I d• inprow. • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE NINARODRIGUES 

1 7.29 

I 

kCOMPOSIÇA0 REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 3,34 

----- 

1.7.30
, 

- t

1.7.31 

1.7.-32 - 

, 

TANQUE PTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÁMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS. 1,0 X 2,0 X 1.4 M. VOLUME ÚTIL. 
2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1.00 

-SUMIDOURO RETAN-GULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1.4 X 3.0 M. ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 13.2 M2 (PARAS CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1,00 

VASO "SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF_0112020 

2.00 

' 1.733 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01'2020 

UN 1,00 

. 

1.7.34 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, '44 X 35.5' CM, 
PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC. 
VÁLVULA E ENGATE FLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM 
TORNEIRA CROMADA 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 3.00 

1.7.35 BA-F.IRA DE APOIO m 2.00 

1.7.36 

-TCONSTRIJC-K0 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINH • O 
BASCULANTE 10 M2 - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAÇAMBA DE 0.80 M' , 111 HP) 
E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 3.30 

[1.8 PALCO E ARQUIBANCADA 
I 1.8.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 38. 35 

1.8.2 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOUETE. AF_1012017 M3 
, 

19_.1E1

9.59 

1.8.3 CONCRETO CICLÕPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 
MÃO EM VOLUME REAL. INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. AF_0512021 

M3 

1.8.4 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 18 UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 

M2 463,39 

, 1.8.5 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8.0 MM - MONTAGEM. 
AF 12,2015 

KG 1.128.80 

. 1.8.6 

' 
_._ 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF 12,2015 

KG 651 30 

1.8.7 

-- 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5.0 MM - MONTAGEM. 
AF 12/2015 

KG 573.40 

1.8•-8" 

- --

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLAS-Sk DE RFSISTENCIA 
C25. COM BRITA O E 1. SLUMP = 100 
+1- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

M3 31.66 

Praça Rui Fernandes Costa. s/n° - Centro - Nina Rodrigues/MA Cep n° 65.450-000. Fone: (98) 99185-1853 
CNPJ: 06.124.408/0001-51 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
• C REA-MA 

Conbale 44.0.1..1* • 
Agrann• 0I3 Eu•do <1, WILY. 

Impresso em: 04/09/2023, ás 08:29. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE NINARODRIGUES 

1.8.9 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 31,66 

1.8.10 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCO- E-1 .:2 MICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) 
DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M2 SEM VÃOS 
E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 06/2014 

M2 285,51 

1.8.11 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. 
AF 06/2014 

M2 77,30 

1.8.12 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
ACABAMENTO LISO. ESPESSURA 2,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

• . 
M2 77.30 

1.8.13 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 162,76 

1.8.14 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
ExEcuçã• o DE TALISCAS. AF 06/2014 

M2 162,76 

1.8.15 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 162,76 

1.8.16 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2 162,76 

1.8.17 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA. 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2? ESPAÇADOS DE 1,20M. 
TRAVESSA SUPERIOR DE 2?. GRADIL FORMADO POR BARRAS 
CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÁNICO. AF 04/2019 P 

M 30,48 

1.8.18 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M3 - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 / 111 HP) 
E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 26,84 

1.9 
1.9.1 

SERVIÇONCOMCLEME . _.... ... „... . ., 
. 

LIMPEZA FINAL DE OBRA m2 

- • o ._ ., 
5.176,06 

*._aa (o arcliiggitiltViVatatIOOKHAVa• 
nneÇO ta dou 1* oomo autêntica e FIrma de HEF ((DO 

Gt/UNRT. Nina Fbdriguaa/MA 25/08/2023 Oç.le.11.1 
.13 '7.2. Totai RS 8,02 15.nol RS 5.44 FM 4 0.18 

RS 0.21 FPN P RS 02' Con•,ite em 
We 

$00, 
4 9' 

‘"t 1/(Ê-RArgo s'r/.,,  eiNiiçã‘ 
Secretario de Obras 

Heraldo Costa Gulart 
CP F: 621.496.283-68 

• kons-rwilWi a -  
RAY. MA eono*.s aceire 

EMIIIEVPITe M.17, 11I.A.DA 

FÉ-Wis- --3erv.ontia Extraitidicial 
251 NINA RODRIGUES 

OFICIO UNICO 

Praça Rui Fernandes Costa, siri' - Centro — Nina Rodrigues/MA - Cep n° 65.450-000. Fone: (98) 99185-1853 
C NPJ: 06.124.408/0001-51 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
1111 Cc.**. Rep.. ch• , •IM”..... • 

•çrra• -+• e" Emarb en Wara•tae 

C REA-MA 

Impresso em: 04/09/2023, as 08:29. 
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PROC.  1_ 0(),-  1202 

E. 

Declaração de Execução de Obras 

Declaro para os devidos fins, que a empresa R R ASSESSORIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n2 37.382.431/0001-70, o o 
-C "V N 

(„5. c-) 
CN 

executou de forma satisfatória, sob responsabilidade técnica do c 1:,33 rà4 2,3

profissional Engenheiro Civil Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo, RNP w C•J O O 0) 1105341216MA a CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DO PRODUTOR NA SEDE c o co -o o DO MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES CONTRATO N107/TP/08/2021 -

SERVIÇOS EXECUTADOS:DRENAGEM,PISOS,INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 1;5 o O 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE, CONSTRUÇÃO - 0)•-e-
w < a) 

DE PALCO E ARQUIBANCADA conforme planilha apresentada, informo que o o i a) E 
foram analisadas somente atribuições referentes as minhas atribuições de • .c. 

O aS 0 engenheiro civil. o .c 
a) cu ro 

cp 5 
CONTRATANTE: : SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE o c o 

NINA RODRIGUES, localizada na RUA SAO BENEDITO 10, N210 CENTRO NINA cè) -8 5
RODRIGUES — MA CEP 65110-000, inscrita no CNPJ sob n2 n o 6 

06.124.408/0001-51.
- cv .--cp :.-

1--i) o (x3 E Endereço da Obra: PRAÇA: PRAÇA NA SEDE, SN CENTRO MUNICÍPIO DE w CL 2 a) 
NINA RODRIGUES — MA CEP 65110-000 

PERIODO EXECUTADO: 04/11/2021 A 04/05/2022 

Nina Rodrigues 28 de agosto de 2023 

'N ' TVES),,â)F IR\I\WIS;t(0° DEI L -E-ITA k IV.2T\C "\-'"

ENG CIVIL 

CREA - MA no 1105309070 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleopnosco@creama.org.br 
ÓC REA-MA 

Con.av, 1,1, oral 6. In•••••••,. • 
87,no, .• to Emalo ...n.o 

Impresso em: 04/09/2023, às 08:29. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

878310/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): MATÕES DO NORTE MA 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 
Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

PROC. 

FLS. a 
LIR L' B. 

5 
ti  /2023 

a_ 

Número da ART: MA20210438826 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 28/07/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
Endereço do contratante: AVENIDA JOAO FRANCISCO MONTELES 
Complemento: 

Cidade: ANAPURUS 
Contrato: 1532021 Celebrado em: 06/07/2021 
Valor do contrato: R$ 58.520,32 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOAO FRANCISCO MONTELES N°: 2001 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: ANAPURUS UF: MA CEP: 65525000 

Baixada em: 16/01/2023 

Coordenadas Geográficas -3.672825, -43.116290 

Data de início: 13/07/2021 Conclusão efetiva: 18/08/2021 
Finalidade: Outro 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.116.461/0001-00 
N°: 2001 

CEP: 65525000 

CPF/CNPJ: 06.116.461/0001-00 

Atividade Técnica: 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 
140.00 metro quadrado; 

Observações  

CONSTRUÇÃO DE MUROS COM GUARITA NAS LIMITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 878310/2023 
18/01/2023, 11:50 

Zy4dW 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zy4dW 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
e c....,........E„...,...• 

4,ono.A. 0. E onde do .....dlo 

C REA-MA 

Impresso em: 18/01/2023, às 14:31. 
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4K.
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

00.116.461/0001-00 

R UB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R R ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA , inscrita no CNPJ sob n9 37.382.431/0001-70, executou de forma satisfatória, sob 

responsabilidade técnica do profissional Engenheiro Civil Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo, 

RNP 1105341216MA a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MUROS COM GUARITA 

NAS LIMITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS MA: SITUADO NA AVENIDA 

JOÃO FRANCISCO MONTEIES N 2001, NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS/MA 

conforme dados abaixo, 

DADOS DO CONTRATO: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA, localizada na AVENIDA JOÃO 

FRANCISCO MONTELES, 2001, Centro, ANAPURUS /MA, inscrita no CNP! sob n9

06.116.461/0001-00. 

Endereço da Obra: AVENIDA JOÃO FRANCISCO MONTELES, 2001, Centro, ANAPURUS /MA 

CEP65525-000 
PRAZO CONTRATUAL: 13/07/2021 a 18/08/2021 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO CONFORME PLANILHA ABAIXO: 

Item Descrição Und Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 . 1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO m 2 IS 

2 ESQUADRIAS 

2,1 

PORTÃO DE META LON E BARRA CHATA DE 
FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, 
INCLUS, PINTURA ESMALTE SINTÉTICO M 7 

3 PINTURA 

3.1 

CERCA DE ARAME FARPADO 7 
FIOS,MURETA C/ ALTURA DE 0,70M - 
FUNDAÇÃO E REBOCO NAS 2 FACES M 135,3 

3.2 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 270,6 

4 GUARITA 

4.1 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO 
DE FÔRMA. AF 06/2017 M3 

.‘ 
0, 

AV JOÃO FRANCISCO MONTELES, n2 2001, Centro — ANAPURUS/MA— cep: 65.525-000. 
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4.2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK =25 MPA. 
AF 01/2017 M3 1,2 

4.3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF 07/2016 M3 0,42 

4.4 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 M2 9,6 

4.5 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 
ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 M2 9,6 

4.6 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 UN 2 

4.7 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 UN 2 

- • , 
4.8 

FORRO DE PVC. LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF 05/2017 P M2 5,55 

4.9 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 M2 0,5 "•,/ 

AV JOÃO FRANCISCO MONTELES, n2 2001, Centro — ANAPURUS/MA— cep: 65.525-000. 
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4.10 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 
PINTURA ANT1CORROSIVA. EXCLUSIVE 
VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 

M2 0,75 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

4.11 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACCLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 127,4 

4.12 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF 06/2014 M2 5,5 

4.13 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 `tx, UN 1 

5 LIMPEZA
5.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA Vos M2  140 

ANAPURUS-MA, 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

wis-A17,› 
s. cibo sor., 

f • 
Q.Ái /4:A ,  el0 k -̀ ';‘frC 

FISCAL: ENG. LUCAS RY-AN SARMENTO LIMA 

REGISTRO NACIONAL 1117080307MA 

ARE: M420210414697 

Reconhece oor SZMELHANCA eist firmais I abobo: 
LUCAS RYAN SARMENTO LIMA 

Elo Lula, 13/01/30 •45 

Em Testemunho da ver 
Voseasse Guedes Armai r • Esc evento 
PODER RecuailátiO UMA 
Selo: RECFIR1S6711011SU/SUPL04fU66 - Ato: 13.57.3 
EmoL1U5.44 FERC.id0.16 PADEPitten.21 FEMP R50.21 Total:RS6,02 
Consulte aviRdedi Mete Me no *e hItp:/sisnIjme Jtea br 

MOIW Fel DO GATINHO 

Secretário Municipal de Orçamento 

Pager JudIcIarie • LIMA 
N• set.° ascolnosesamooSeutorreteeraeses 

Reconheço e doe. IR por semelhança a ~Imatura de 
ALDIR FMIANDO GA-1NHO. Anlipuruti MA. 1011112022 
0939:21. Ato: 13.17.2, Total 145 5.59 atol 16 514 

0.15 FADEP RS 0.20 ;EM RS 0.20 Conult 
em n •,,selo.tima.jusbr 

Ç O CARV Leio OLIVEIRA 
ESCREASITE AUTORIZADA 

AV JOÃO FRANCISCO MONTELES, n2 2001, Centro — ANAPURUS/MA — cep: 65525-000. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

779781/2017 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 

Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

MA7óES DO NORTE ; MA 

PROC.  1 1-f 00 t4  !202j 
FLS.  a 33 
RUB. 

Número da da ART: 00011053412165052110 Tipo de ART: ART 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: 

Contratante: GOMES SODRE ENGENHARIA 
Endereço do contratante: RUA DAS ARARAS 12 QD 13A 
Complemento: 

Cidade: SAO LUIS 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 3.173.025,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: porto do braga N°: S/N 
Complemento: Bairro: PORTO DO BRAGA 

Cidade: RAPOSA UF: MA CEP: 65138000 

Registrada em: 09/01/2017 Baixada em: 13/02/2017 

Partic pação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Data de inicio: 29/09/2011 Conclusão efetiva: 30/07/2012 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Atividade Técnica: 

CPF/CNPJ: 11.004.413/0001-60 
N°.

Bairro: PONTA DO FAROL 

UF: MA CEP: 65075840 

CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60 

Observações  

EXECUCAO DAS OBRAS DO CAIS DO PORTO DO BRAGA E DA CONTENCAO DO RIO RAPOSA, DECORRENTE DA CONCORRENCIA N 
018/2011 - CSL SINFRA NO MUNICIPIO DA RAPOSA / MA CONTRATO N 085/2011 ORDEM DE SERVICO N 0041/2011 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 779781/2017 
24/05/2017 

ywwDA 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ywwDA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o Engenheiro Civil Ricardo Manoel De Freitas 
Figueiredo, Registro Nacional n° 110534121-6, executou através do contrato exclusivo 
para esta obra, os serviços descriminados abaixo: 

Descrição do contrato: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DO CAIS 
DO PORTO DO BRAGA E CONTENÇÃO DO RIO RAPOSA, DECORRENTE DA 
CONCORRÊNCIA N018/2011-CSUSINFRA. NO MUNICiP10 DA RAPOSA/MA. 

Objeto do contrato N.°085/2011 celebrado em 14/09/2011, Os serviços foram 
executados no período 29/09/2011 a 30/07/2012, Concorrência Pública n°.018/2011-
CSUSINFRA, ORDEM DE SERVIÇO N°.0041/2011, endereço da obra: Porto do Braga no 
Município da Raposa — MA, registrado no CREA-MA. ART sob número 
00011053412165052110. 

Declaramos que o profissional responsável executou os serviços especificados de 
acordo com as condições contratuais, normas e especificações técnicas; não havendo 
nada que desabone a capacidade técnica do mesmo. Os serviços executados são de 
propriedade da Secretaria de Estado de Infraestrutura do Maranhão - SINFRA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1 INFRA-ESTRUTURA E FUNDAÇÕES 
1.1 PONTE BRANCA E PLATAFORMA DE SERVIÇOS 
til Aquisição, fornecimento de materiais e construção de ponte branca e 

plataformas de serviços para execução da infra-estrutura. 
• m2 12.325,00 

1.1.2 Demolição e remoção ponte branca e plataformas de serviço m2 12.325,00 
1.2 ESTACAS DE FUNDAÇÕES 

1.2.1 
Fornecimento e cravação de Estacas Pré fabricadas de Concreto 
Armado Centrifugado com Fck=40 Mpa, Diâmetro 80 cm,Carga 
Estrutural(Kn) a Compressão 4.500 e a Tração 500. 

m 5.450,00 
I 

GOMES SODRÉ ENGENHARIA LTDA. 
Rua das Araras. 12. Od 13-A. Ponta do Farol — São Luis — MA — CEP 65075-840— CNPJ: 11.004.413/0001-60 — 

Fone/Fax: (98) 3256 11 74 - e-mail.gse@gomessodre.com.br 
.837-8 
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1.2.2 Bloco de Coroamento Submerso em Concreto Armado Bombeado 
com Alta Pressão Fck=40 Moa. 

fr13 245,00 

2 MESO-ESTRUTURA 
2.1 Bloco de Concreto Armado para Apoio das Longarinas 

2.1.2 
Fornecimento, confeccionamento e lançamento, com adensamento 
mecânico de concreto estrutural Fck 40 Mpa usinado, inclusive 
bombeamento. 

m' 376,60 

2.1.3 
Fornecimento, preparo e colocação da armação aço CA 50 A nas 
formas. kg 45.185,00 

2,14 
Fornecimento, confeccionamento e montagem de formas e 
desformas em placas de madeira compensada plast:ficada, com 
espessura até 25mm, inclusive reforços. 

m2 1.932,00 

2.2 Vigas de Travamento - VT 

2.2.1 
Fornecimento, confeccionamento e lançamento, com adensamento 
mecânico de concreto estrutural Fck 40 Mpa usinado, inclusive 
bombeamento. 

m' 52,40 

2.2.2 
Fornecimento, preparo e colocação da armação aço CA 50 A nas 
formas. kg 6.240,00 

2.2-3
Fornecimento, confeccionamento e montagem de formas e 
desformas em placas de madeira compensada plastificado, com 
espessura até 25mm, inclusive reforços. 

m2 382,00 

2.3 
Bloco em Concreto Armado sobre Fundações para Escada e 
Patamar 

2.3.1 
Fornecimento, confeccionamento e lançamento, com adensamento 
mecânico de concreto estrutural Fck 40 Mpa usinado, inclusive 
bombeamento. 

m3 5,60 

2.3.2 
Fornecimento, preparo e colocação da armação aço CA 50 A nas 
formas. 

kg 644,00 

2.3.3

Fornecimento, confeccionamento e montagem de formas e 
desformas em placas de madeira compensada plastificado, com 
espessura até 25mm, inclusive reforços. 

rn2 67,80 

, 

3 ESCADAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO (4 
UNIDADES) 

3.1 
Fornecimento, confeccionamento e lançamento, com adensamento 
mecânico de concreto estrutural Fck 20 Mpa usinado, inclusive 
bombeamento. 

rn3 59,36 

3.2 
Fornecimento, preparo e colocação da armação aço CA 50 A nas 
formas. 

kg 2.216,80 

3.3
Fornecimento, confeccionamento e montagem de formas e 
desformas em placas de madeira compensada plastificado, com 
espessura até 25mm, inclusive reforços. 

m2 356,80 

3.4 Montagem da Escada na posição, inclusive transporie horizontal e 
vertical na obra 

und 4,00 

4 SUPER-ESTRUTURA 

4.1 VIGAS PRÉ-FABRICADAS EM CONCRETO ARMADO (1,20 x 0,50 
X 20,00) - LONGARINAS 

4.1.1 
Fornecimento, confeccionamento e lançamento, com adensamento 
mecânico de concreto estrutural Fck 40 Mpa usinado, inclusive 
bombeamento. 

m3 792,00 

4.1.2 
Fornecimento, preparo e colocação da armação aço CA 50 A nas 
formas. kg 114.840,09.r 

4.1.3 Formas Metálica Reforçada e desformas - uso compartilhado. und 66,06 

GOMES SODRÉ ENGENHARIA LTDA. 
Rua das Araras, 12. Qd 13-A. Ponta do Farol - São Luis - MA - CEP 05075-840- CNPJ. 11.004 413/0001-60 - I.E.:12.094 63 

Fone/Fax: (98) 3256 11 74 - e-mail:gseQgomessodre com.br 
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4 i Lançamento Lançamento e montagem das vigas pré-fabricadas na posição com 
utilizaç....ão de Guindaste com capacidade de 500 Ton. 

und 66,00

4.2 
4 2 1 -. PRÉ-LAJE 

PLATAFORMA 

4 22 
Fornecimento, confeccionamento e lançamento. com adensamento 
mecânico de concreto estrutural Fck 20 Mpa usinado, inclusive 
bombeamento. 

m' 72,00 

, 
4.— 

Fornecimento, preparo e colocação da armação aço CA 50 A nas 
formas kg 5.832,50

4.24 
Fornecimento. confeccionamento e montagem de formas e 
desformas em placas de madeira compensada plastificada, com 
espessura até 25mm, inclusive reforços. 

ma 1.680,00 

4.1 LAJE DO TABULEIRO DE CONCRETO ARMADO Fck 40MPa - 
ESPESSURA 30cm. 

4 3 a 
Fornecimento, confeccionamento e lançamento, com adensamento 
mecânico de concreto estrutural Fck 25 Mpa usinado, inclusive 
bombeamento 

m' 603,10 

4.3 2 Fornecimento, preparo e colocação da armação aço CA 50 A nas 
formas. 

_ 
kg 66.341.80 

4.3 3
Fornecimento, confeccionamento e montagem de formas laterais e 
desformas em placas de madeira compensada plastificada, com 
espessura até 25mm, inclusive reforços. 

m' 223.40 

4.4 LAJE DE TRANSIÇÃO / PIER PARA VIA 

44.1 
Fornecimento, confeccionamento e lançamento, com adensamento 
mecânico de concreto estrutural Fck 40 Mpa usinado, inclusive 
bombeamento. 

m' 18.52 

4.4 2 
Fornecimento, preparo e colocação da armação aço CA 50 A nas 
formas. kg 1.220,00 

44.3 

, 

Fornecimento, confeccionamento e montagem de formas laterais e 
desformas em placas de madeira compensada plastificada, com 
espessura até 25mm, inclusive reforços. 

rn" 91,60 

5 PROTEÇÕES 
5.1 DECK DE MADEIRA DE LEI (6,00x48,0_9j 

51 1 
Fornecimento e montagem, inclusive fixações de vigas de madeira 
(Pau D'Arco ou similar), peças de 6" x 12" (15cm x 30cm). com 
comprimento de 6,00m. 

m 264,00 

5.1.2 Fornecimento e montagem de Assoalho em pranchões de madeira 
de lei de 1.a. espessura 5 cm 

ma 288,00 

5.2 GUARDA CORPO 

5.2.1 Pontaletes p/ guarda-corpo em madeira ipé ou similar (peças 
verticais com 1.20 de altura) 0,15x0,15x1.20m 

m 32,40 

522 
Guarda-corpo em madeira ipé ou similar (peças 
horizontais)0,10x0,05x2.20 m 175,20 

5.3 .. BANCOS EM CONCRETO 
, 5 3 1 Banco em concreto 2.50mx0.40m. h = 0,45m (conforme projeto) unid 28.00 

6 PAVIMENTAÇÃO 
61 Demolição e remoção mecanizada de revestimento betuminoso m 48,00 
62 Rregulariz_não do subleito ma 2.880,00 

6 3 Base estabil. granul. s/ mistura (limpeza de camada vegetal + 
expgo de jazida + escavação e carga + aquisição + execução) 

m' 552,00 

GOMES SODRÉ ENGENHARIA LTDA. 
Rua das Afaial.. 1: C>d 13.5 Pc, :a do Farol - Sáo Los - MA - CEP e5-075-843--CNPJ 11 004 4110001-00 - t E .17O04, ,>6 
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0.4 Transporte comercial de solo de jazida. base 11.868,00 

05 Imprimação (execução -4 fornecimento de material + transporte) m' 2.400,00 

8.8 Pintura de ligação (execução + fornecimento de material + 
transporte) 

. 2.400,00 

6.7 AAUCI (execução 4- usinagem + fornecimento material 4- transporte) 
e.3,00cm compactado 

t 154.80 

7 DRENAGEM SUPERFICIAL 
7.1 Execução de meio-fio em concreto tipo 05 m 1.800,00 
7.2 Descida d'água tipo rápido - canal retanq. - dar 02 m 32,00 

7.3 Entrada dá ua - EDA 01 und 8.00 
7-4 Entrada d'água - EDA 02 und 8.00 

8 CONTENÇÕES E RAMPAS 

3.1 CONTENÇÃO PARA REFORÇO E PROTEÇÃO DO MURO 
EXISTENTE EM ENRROCAMENTO DE PROTEÇÃO , 

51.1 Aquisição de matacão em rocha granítica m' 1.754,70 

8.1.2 Transporte comercial do material (rocha granítica). DMT 100Km 
Jazida / Obra 1/km 315.720,00 

8.1.3 Lançamento e arrumação do material granítico m' 1.754,70 

tia RAMPA PARA IÇAMENTO DE PEQUENAS EMBARCAÇÕES - 
EXT. 20,00m LARG. 4,00m 

02.1 Aquisição de matacão de rocha granItica m3 140,00 

82.2 Transporte comercial do material (rocha granitica). DMT 100Km .az. 
J id3 i Obra t/krn 25.200,00 

82.3 Lançamento e arrumação do material granítico ma 140,00 

8.2.4 Fornecimento e execução de concreto Fck 40 Mpa: bombeamento e 
regularização. 

m. 18,00 

8-3 RECOMPOSIÇÃO DE ENROCAMENTO 
5.31 Aquisição de matacão de rocha granitica m' 100,00 

8.3.2 
Transporte comercial do material (rocha granitica). DMT 100Km 
Jazida / Obra t/km 18.000,00 

e 3 3 Lançamento e arrumação do material granítico ' 100,00 

9 ILUMINAÇÃO 

9.1 Poste 1 - metálico em aço galvanizado com pintura de proteção - 
pétalas em 2 alturas diferentes 

tmid 5,00 

9.2 
Poste 2 -metálico em aço galvanizado com pintura de proteção - 1 
pétala alta 

unid 9,00 

9.3 Poste 3- metálico em aço galvanizado com pintura de proteção - 

pétala alta e 1 refletor acoplado 
unid 4,00 

9.4 
Poste 4 - metálico em aço galvanizado com pintura de proteção - 

pétalas 
unid 2,00 

9.5 Rede elétrica subterránea para iluminação decorativa 800m unid 1.00 

10 CALÇADAS 

10.1 

, 

Concreto armado FCK=30MPA, esp.12cm acabamento tonado, com 

tela soldada D = 3,4mm, malha de 15cm 0-61 bematel ou similar e 

lona plástica, conforme detalhe 

m *

I-

2.175,00 

1 02 Melo fio em concreto pré moldado m 1.900,00 

10.3 Aterro c/ aquisição de material rri' 170,00 
10.4 Bueiro (ver projeto) unid 4,00 

GOMES SODRÉ ENGENHARIA LIDA. 
Rua das Ararírs. 12. Od 13-A. Ponta do Farol - São Luis - MA - CCP 65075-840- CNPJ 11 004 413X)001-63 -1 E.:12 094 637-4 

Fone/Fax (98) 3256 11 74 - e-niail:Qseehonsessodre.com br 

PROC. 1 

FLS. 

RUE. 

11Q(1-1  /202 3 

Scanned by CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
II Co.•,..., Repav, . (^0.....• • 

4,,nn, ,a• . EM., ea Mann., 

CREA-MA 

Impresso em: 30/11/2020, às 12:13. 

I 



4 

Página 6/6 

• 

elo 

GOMES SODRE 
nuonhar i a 

1 " Sarjeta com 0.40 de largura em concreto simples m 1.90000, 

11 DIVERSOS 

11,1 Balsa metálica de 10 x 40m capacidade 2000,00 Toneladas para 
apoio das obras maritimas. 

unid 1,00 

São Luís — MA, 1 

(2 ()fido de 
NOta:i... 55m ODRÉ ENGENH R 

Ia i ro Gomes Martins y u 
Oclo-Adminsitrador 

:. 
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- " TABELIÃO SUBSTifUTO - FÁBIO TITO SOARES r.. 

RUA DO SOL, 156-A. CEIN's RO -CEP: 85020-590 - FONE: 98 3231-Q i16
ei-m':i: cartortotitorsoarueggmall.com
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tast° 
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Em test da Verdade 

—ftl-A-R-1A-DAS GRAÇAS RIBEIRO D ALENCAR 
ESCREVENTE .JURAMEN ADA 

HARIA LTDA. 
65075-840— CNPJ 11.004.413/0001-60 — LE.:12.094.637-8 
gse©gdmessodre.com.br 

ceLso o c o 
2° OFICIO 

DE 
NOTAS c

W..1.1.11,1 

r.c 

• 

MATÔES DO NORTE/ MA 

PROC.  1 fiçO  /202 3 FLs. — 
Rue. 

Scanned by CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
e Congo. Rega ar E w.sr . 

Agyne.r.. <be E.r.de ao ...n.o 

CREA-MA 

Impresso em: 30/11/2020. às 12:13. 

/w{

`7- L1 



Página 1/13 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

779800/2017 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): MATõES> DO NORTE , 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 
Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

PRoC  Í11f CO LI  /202 3 
PLS  213 

Rue. 

Número da ART: MA20160057716 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 
Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 17/10/2016 Baixada em: 20/02/2017 

Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Contratante: GOMES SODRE ENGENHARIA EIRELI 
Endereço do contratante: RUA DAS PALMEIRAS 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS 
Contrato: Celebrado em: 26/05/2014 
Valor do contrato: R$ 26.041.457,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ITAPIRACÓ 
Complemento: COMPLEXO ITAPIRACO 
Cidade: SÃO LUÍS 

Coordenadas Geográficas: -2.531180, -44.222648 

Data de inicio: 26/05/2014 Conclusão efetiva: 30/08/2016 
Finalidade: Outro 
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Bairro: ANIL 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 11.004.413/0001-60 
N°: 2 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075300 

N°: SN 

CEP: 65051160 

CPF/CNPJ: 05.023.045/0001-03 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53- EXECUCAO 11250.00 metro quadrado; 7 - 
EXECUÇÃO #A0217 - PRACA 53 - EXECUCAO 22238.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 - 
EXECUCAO 1114.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 53 - EXECUCAO 1114.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO 
#A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 23057.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - 
EXECUCAO 23057.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0605 - DRENAGEM 53 - EXECUCAO 11809403.00 metro quadrado; 

Observações  

EXECUCAO DE OBRA DE ENGENHARIA DO COMPLEXO AMBIENTAL DA AREA DE PROTECAO (APA) DO ITAPIRACO, LOCALIZADO EM SAO 
LUIS - MA, CONFORME ESPECIFICACOES E NORMAS TECNICAS CONSTANTES NO EDITAL, PROJETO BASICO DE ENGENHARIA E A 
PROPOSTA DE PRECOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO 157684/2013-SEMA, CONCORRENCIA N002/2014-CSUSEMA. 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 12 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 779800/2017 
15/05/2017 

Dw1Cb 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Dw1Cb 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o Engenheiro Civil Ricardo Manoel de Freitas 

Figueiredo, Registro Nacional CONFEA N". 110534121-6 CREA: 8898DMA, executou 

os serviços especificados na planilha abaixo, em conformidade com as condições 

contratuais, normas e especificações técnicas, não havendo nada que desabone a 

capacidade técnica do mesmo. A contratante dos serviços foi a empresa GOMES 

SODRÉ ENGENHARIA EIRELI inscrita no CNPJ: 11.004.413/0001-60 localizada na Rua 

das Palmeiras n22 Jardim Renascença. Os serviços executados são de propriedade 

da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

inscrita no CNPJ: 05.023.045/0001-03, localizada NO COMPLEXO ITAPIRACO SN 

ANIL, São Luís — MA, o local dos serviços foram executados no seguinte endereço: 

COMPLEXO APA ITAPIRACO SN , ANIL, SÃO LUÍS MARANHÃO Área de 11.809.403,00 

m2, no período de 26/05/2014 a 30/08/2016. 

Descrição do contrato: EXECUCAO DE OBRA DE ENGENHARIA DO COMPLEXO 

AMBIENTAL DA AREA DE PROTECAO (APA) DO ITAPIRACO, LOCALIZADO EM SA0 

LUIS - MA, CONFORME ESPECIFICACOES E NORMAS TECNICAS CONSTANTES NO 

EDITAL PROJETO BASICO DE ENGENHARIA E A PROPOSTA DE PRECOS. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 157684/2013-SEMA, CONCORRENCIA N002/2014-CSL/SEMA. 

A Anotação de Responsabilidade Técnica referente a execução deste objeto de 

contrato foi registrado sob o número N2 MA20160057716. 

LOCAL ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE EXECUTADO 

INFRA 
• 

INFRA 
2 REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA POTÁVEL 

INFRA 02.01 MÃO DE OBRA - VIA INTERNA M ___ 2.320,00 

2.320,00 INFRA 02.02 MATERIAIS - VIA INTERNA M 
INFRA 02.03 MÃO DE OBRA - PERÍMETRO ESQUERDO M 2.633,00
INFRA 02.04 MATERIAIS - PERÍMETRO ESQUERDO M 2.633,00, ,e

7 
INFRA 3 DIVERSOS 

GOMES SOO ENGENHARIA Mal 
L.. d.. 4414.444, 02. Qd 2, 14.4.444;• I - ALA - 65073.300 - (144/- 11 004 413,000140 - I R i 

Fone/N. CEIN 3234 11 74 e-ena* gstegemetwocke.com.tx 
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INFRA 
03.01 RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO 10- 14 

METROS 
 UN 

46,00 

INFRA 
03.02 RETIRADA DE ESTRUTURA SECUNDARIA DE POSTE 

UN 
46,00 

INFRA 
03.03 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE 

CONCRETO 
UN 

6,00 

INFRA 03.07 RETIRADA DE CONDUTOR NU DN 1/0AWG NA 7.100,00 

INFRA 
03.08 CABO DE ALUMINIO C/ ALMA DE ACO, BITOLA 1/0 

AWG KG 
1.610,00 

INFRA 

03.09 CHAVE FUSIVEL UNIPOLAR, 15KV - 100A, 
EQUIPADA COM COMANDO PARA HASTE DE 
MANOBRA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 18,00 

INFRA 
03.10 HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M COM CONECTOR 

UN 
36,00 

SEDE 

SEDE 1 SERVIÇOS GERAIS 
, 

SEDE 01.01 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO UN 1,00 

SEDE 01.02 MANUTENÇÃO DE CANTEIRO 
MÊS 

16,00 
SEDE 01.03 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 0,50 

16,00 
SEDE 

01.04 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
MÊS 

SEDE 2 PREPARO DA OBRA 
i 

4.08-4-,66 SEDE 02.01 ' LIMPEZA MECANICA DE CAMADA VEGETAL M2
SEDE 02.02 LOCAÇÃO DA OBRA M2 3.618,00 , 
SEDE 0203. ESCAVAÇÃO MANUAL DE BLOCOS E CINTAS M5 1.234,21 
SEDE 02.04 ESCAVAÇÃO MECÂNICA M1 8.188,00 

SEDE 
02.05 CARGA MECÂNICA DE MATERIAL DE 12 

CATEGORIA 
M 3

17.093,00 

SEDE 
02.06 TRANSPORTE DE MATERIAL DE 12 CATEGORIA 30 

KM 
WPXKM 

512.790,00 

SEDE 02.07 ATERRO COMPACTADO M 2 2.008,00 

SEDE 02.08 R EATERRO DE CAVAS M' 2.288,00 
. SEDE 3 FUNDAÇÕES 

SEDE 
03.01 ESTACA ESCAVADA COM 30CM DE DIAMETRO 

CONCRETO 25 MPA E ARMADURA 
M 

6.267,00 

SEDE 

03.02 ESCAVAÇÃO PROFUNDA C/BR-OCA PARA ESTACA 
DE 30CM DE DIAMETRO, INCLUSIVE RETIRADA DE 
MATERIAL ESCAVADO 

M 
6.267,00 

SEDE 
03.03 ' CONCRETO FCK 25 MPA USINADO INCLUSIVE 

LANÇAMENTO 
M5 275,82 

SEDE 03.04 ARMADURA DE AÇO CA50/60 KG 18.295,00 

SEDE 4 ESTRUTURA 

SEDE 
04.01 CONCRETO FCK 25 MPA USINADO INCLUSIVE 

LANÇAMENTO 
M' 

374 

SEDE 04.02 FORMA DE MADERITE RESINADA M2 3.7 9,72 

SEDE 04.06 ARMADURA DE AÇO CA50/60 KG 44.1 4, 

SEDE 04.07 ESCORAMENTO METÁUCO M' _ 1.2 , 

SEDE 7 PAREDES 

Gouts sooat ENGENHAMA °RELI 
R.a d. 02. Qd 42, 114,44acreol - - 44 /4 - CEP 45015-100 -CP ) 11 004 411/0001. 60 5.4,1,_12.1794 6374 

°nené C (91)3256 74 - e-mak piregonactuXke.“0412w 
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GOMES SODRÉ 
engonhar ia 

SEDE 
07.01 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO E= 10 

CM 
M2 

110,00 

SEDE 14 TRATAMENTOS 
SEDE 14.01 IMPERMEABILIZAÇÃO DE BALDRAMES M5 1.969,94 

SEDE 14.03 I MPERMEABIUZAÇÂO DE CORTINAS M5 620,00 

SEDE 14.09 REGULARIZAÇÃO DE SUPERN CIE COM 
ARGAMASSA 1:3 

M2
2.839,10 

SEDE 14.10 PROTEÇÃO MECÂNICA DA IMPERMEABILIZAÇÃO 1‘45 620,00 

SEDE 14.11 LASTRO DE CONCRETO 10 CM COM ADM VO 
IMPERMEABIUZANTE 

M5
186,00 

SEDE 14.13 LONA PLASTICA IN.45 1.534,00 

SEDE 15 PAVIMENTAÇÃO 
SEDE 15.01 CONTRAPISO DE ARGAMASSA 1:4 M5 184,00 

SEDE 15.11 CARGA DE MATERIAL DE LIMPEZA DO TERRENO M5 3.297,60 

SEDE 15. 12 BOTA FORA 30 KM M5XKM 98.928,00 

I SEDE 
— 

15.13 SUB-BASE OU BASE DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMÉTRICAMENTE 

M5
2.360,50 

SEDE 15.14 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO IVI5 6.744,28 

SEDE 15.15 FORNECIMENTO DE CASCALHO LATERÍTICO M5 2.714,57 

SEDE 
15.16 MOMENTO EXTRAORDINÁRIO DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL DE 12 CATEGORIA E SOLOS DE JAZIDA, 
PARA DISTÂNCIAS ATÉ 30 KM 

M5XKM 
81.437,18 

SEDE 20 DIVERSOS 

SEDE 
20.01 TAPUME DE ESTRUTURA DE MADEIRA C/ 

FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
DE 0,3 MM E ALTURA DE 2 M 

M2
770,00 

SEDE 
20.02 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET C/ 

REMOÇÃO LATERAL 
 M2 805,00 

SEDE 20.03 CORTE E PREPARO EM CABECA DE ESTACA UN 456,00 

SEDE 
20.04 ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSA° SIMPLES 

-CONCRETO 
 UN 

265,00 

SEDE 20.05 LASTRO DE AREIA MEDIA M3 287,22 

2.200,00'SEDE 
20.06 LOCACAO DE ANDAIME METAUCO TUBULAR TIPO 

TORRE 
M/MES 

SEDE 

20.07 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 19X19X39CM, ESPESSURA 19CM, 
ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 
CIMENTO, CAL E AREIA) 

M1

1.232,20 

SEDE 
20.08 CAIXA DE INSPEÇÃO 90X90X80CM EM ALVENARIA 

- EXECUÇÃO 
UN 

16,00 

SEDE 
20.09 CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NÃO- 

ESTRUTURAI, E=5CM, PREPARO C/BETONEIRA M2
532,71 

SEDE 
20.11 JUNTA DE DI [ATACA° COM [SOPOR 10 MM 

M5

_ 

65,00 

.- FAM1UA 

FAMILIA 2 PREPARO DO TERRENO 
FAMILIA 02.01 LIMPEZA DO TERRENO M2 19.755,65 
FAMILIA 02.02 LOCAÇÃO DA OBRA M2 13.604,5 
FAMIUA 02.03 i ACERTO DO TERRENO M2 5.171 6 
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F AM IUA 02.04 ACERTO DE TALUDE 
FAMIUA 02.05 APILOAMENTO DO TERRENO 

GOMES SODRÉ 
ongonhar 

M2 

M2 

159,84

7.901,78 

FANIILIA 02.06 CARGA MECÂNICA M3 878,58 

FAMIUA 02.07 ENCHIMENTO DE CAIXA COM SOLO CIMENTO M3 

FAMILIA 02.08 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA M3 

287,26 

33,40 

r AmitiA 02.09 ESCAVAÇÃO MEC.ÃNICA EM SOLO DE 1 9 CAT. EM 

JAZIDA 
M3 

954,08 

FAMILIA 
02.10 LASTRO DE AREIA M3 44,11 

FAMILIA 02.11 LASTRO DE CASCALHO m3 207,63 

FAMILIA 4 ESTRUTURA 

FAMILIA 04.01 CONCRETO ESTRUTURAL 30MPA M3 13,00 

FAMIUA 04.02 FORMA DE MADEIRA RESINADA M2 156,00 

FAMIUA 04.03 ARMADURA KG 1.300,00 

FAMILIA 6 PAREDES 

FAM /LIA 06.03 ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO FURADO E= 10 
CM 

M2 
535,40 

FAMILIA 8 REVESTIMENTO  _ _ 
FAMILIA 08.01 CHAPISCO 13 COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE M2 875,00 

FAMILIA 08.02 CHAPISCO M2 166,37 

FAMILIA 08.03 REBOCO PAULISTA TIPO MASSA ÚNICA M2 1.041,37 
, 

FAMILIA ' 12 PAVIMENTAÇÃO 

FAMILIA 
12.03 PISO DE CONCRETO POUDO COM ARMAÇÃO EM 

TELA SOLDADA 
M2 

2.076,30 

FAMILIA 12.04 FILME PLÁSTICO M2 2.076,30 

FAM I UA ' 12.07 ESTAMPAGEM DE CONCRETO - CONCRETO 
ESTAMPADO 

M2 
834,00 '

FAM I UA 12.08 CONTRAPISO M2 2.550,64 

FAMILIA 12.12 PREPARO DE BASE M2 4.903,02 
FA M I UA 12.13 MEIO FIO DE CONCRETO M 141,70 
FAMILIA 12.14 CORDÃO DE CONCRETO PRÉMOLDADO M 1.622,84 

FAMILIA 17 DIVERSOS 

FAMILIA 
17.01 DESTOCAMENTO MECANICO DE ARVORES, 0 ATE 

30CM 
UN 

321,00 

FAMILIA 
17.02 PODA DE ARVORES, COM UMPEZA DE GALHOS 

SECOS E RETIRADA DE PARASITAS, INCLUINDO 
REMOCAO DE ENTULHO 

UN 
672,00 

FA M I UA 
17.03 GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE 

FILAMENTOS CONTINUOS 100% POUESTER RT 21 
TIPO BIDIM OU EQUIVALENTE 

M2 
480,00 

FAMI LIA 
17.04 PEDRA BRITADA N. 2- POSTO PEDREIRA/ 

FORNECEDOR (SEM FRETE) M ' 
67,00 

FAMILUk 

17.05 

, 

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 
10X20X2CCM, 1 VEZ, ASSENTADO EM 
ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), JUNTAS 10MM 

M2 

485,00 

FAMILIA 
I 

17.06 , ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN32 
MM (1 1/4") _ 

M 
511,26 

...----
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GOMES SODRÉ 
engonhar i a 

FAMILIA 
17.07 ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 

25MM (1") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
M 

1.064,38 

_ 

FAMILIA 
17.08 DUTOS FLEXÍVEIS E-PÃ-P—E-AD (POUETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) - D=2", INCLUSIVE CONEXÕES 
DUTOS FLEXÍVEIS EM PEA-0 (POUETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) - D=3", INCLUSIVE CONEXÕES 

M 22,61 

'Amua, 
17.09 

M 26,40 

F AM IUA 

17.31 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

ESTRUTURAL 19X19X39CM, ESPESSURA 19CM, 
ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 
CIMENTO, CAL E AREIA) 

M2

220,50 

FAMIIJA 17.32 ATERRO COMPACTADO M' 2.963,00 
FAMILIA 17.33 REATERRO DE CAVAS 'VI' 157,08 

F AMLILA 
17,34 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO 

ARMADO (CONTRAVERGA ALAM BRADO) 
M 

917,00 

FAMILIA 17.35 PASSEIO DE CONCRETO COM PREPARO DE CAIXA M2 1.542,38 

FAMILIA 
17.37 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE ÁGUA FRIA PT 

13,00 
,---

ATLETA 

ATLETA 2 PREPARO DO TERRENO 
ATLETA 0201. LOCAÇÃO DA OBRA M2 15.375,22 
ATLETA 02.02 LIMPEZA DO TERRENO M2 28.027,00 

ATLETA 
02.03 

02.04 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM SOLO DE 1° CAT. EM 
JAZIDA
CARGA MECÂNICA 

M3 

M3 

694,08 

902,30 ATLETA 

ATLETA 02.05 TRANSPORTE E DESCARGA M3XKM 9.023,04 
ATLETA 02.06 LASTRO DE AREIA M3 694,08 
ATLETA 3 ESQUADRIAS 
ATLETA 03.01 ALAMBRADO M2 3.600,00 
ATLETA 4 PAVIMENTAÇÃO 
ATLETA 04.03 PASSEIO DE CONCRETO COM PREPARO DE CAIXA M2 1.677,02 

ATLETA 
04.05 ESTAMPAGEM DE CONCRETO - CONCRETO 

ESTAMPADO 
M2 3.132,43 

ATLETA 04.06 CORDÃO DE CONCRETO PRÉMOLDADO M 1.878,87 
ATLETA 8 DIVERSOS 

ATLETA 

08.03 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 
10X2C1X20CM, 1 VEZ, ASSENTADO EM 
ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CALE 
AREIA), JUNTAS 10MM 

M2 

258,00 

ATLETA 

08.04 GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE 
FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER RT 21 
TIPO BIDIM OU EQUIVALENTE 

M2 
660,00 

ATLETA 
08.05 PEDRA BRITADA N. 2 -POSTO PEDREIRA! 

FORNECEDOR (SEM FRETE) 
M3 

52,80 

ATLETA 
08.06 ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO 0N32 

MM (11/4") M
666,20 

ATLETA 
08.07 ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 

25MM (1") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M
7' .....\ 

984,91 
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GOMES SODRÉ 
ongenhar i a 

08.08 ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 
20MM (3/4") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 2.100,00 

ATLETA 
08.09 DUTOS FLEXÍVEIS EM PEAD (POUETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) - 0=2, INCLUSIVE CONEXÕES M 333,24 

ATLETA 
08.10 DUTOS FLEXÍVEIS EM PEAD- (POUETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) - D=3", INCLUSIVE CONEXÕES M 191,00 

ATLETA 
08.11 DUTOS FLEXÍVEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) - D=4", INCLUSIVE CONEXÕES M 115,00 

ATLETA 
08_12 DUTOS FLEXÍVEIS EM PEAD (POUETILENO DE ALTA 

DENSIDADE). D=5", INCLUSIVE CONEXÕES M 
215,00 

ATLETA 

_J 
08.13 DUTOS FLEXÍVEIS EM PEAD (POUETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) - D=6", INCLUSIVE CONEXÕES M 230,00 

AT LEIA 
08.14 CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA 

COM TAMPA 
UN 112,00 

ATLETA 08.38 R EATER RO DE CAVAS lkit' 487,00 
ATLETA 08.39 ATERRO COMPACTADO M' 4.072,40 

ATLETA 
08.40 CONCRETO ESTRUTURAL 

, 

M3 18,00 
ATLETA 08.41 FORMA DE MADEIRA RESINADA M2 216,00 
ATLETA 08.42 ARMADURA KG 1.500,00 

1.525,00 
ATLETA 

08.43 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO 
ARMADO (CONTRAVERGA ALAMBRADO) M 

ATLETA 0844 PREPARO DE BASE M2 5.935,00 

ATLETA 
08.45 ALVENARIA DE "moa) CERÂMICO FURADO E= 10 

CM M2 639,45 

ATLETA 08.46 CHAPISCO M2 1.421,00 
ATLETA 08.47 REBOCO PAULISTA TIPO MASSA ÚNICA M2 1.421,00 
ATLETA 08.48 INSTALAÇÕES HIDFIÁULICAS DE AGUA FRIA PT 5,C0 

CRIANÇA 

r .. , 

CRIANÇA 2 PREPARO DO TERRENO 
CRIANÇA 0201. ACERTO DO TERRENO M2 4/4,75 
CRIANÇA 02.02 APILOAMENTO DO TERRENO M2 414,75 
CRIANÇA 02.03 LOCAÇÃO DA OBRA M2 2.345,25 
CRIANÇA 02.04 LIMPEZA DO TERRENO M2 1345,25 
CRIANÇA 

02.05 ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM SOLO DE 12 CAT. EM 
JAZIDA M3 82,95 

CRIANÇA 02.06 CARGA MECANIZADA M3 107,84 
CRIANÇA 02.07 TRANSPORTE E DESCARGA M3XKM 1.078,35 
CRIANÇA 02.08 LASTRO DE AREIA M3 107,84 
CRIANÇA 4 PAVIMENTAÇÃO 
CRIANÇA 04.03 PREPARO DE BASE M2 1.799,33 
CRIANÇA 8 DIVERSOS 

CRIANÇA 

08.03 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 
10X20X20CM, 1 VEZ, ASSENTADO EM 
ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), JUNTAS 10MM 

M2 

102,00 

CRIANÇA 
08.04 ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN32 

M M (1 1/4")  M 255,00 

-,----
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GOMES SODRÉ n ti g ti ri Ii a r ti 

C 11 LANç A 

0805 DUTO ESPIRAL III XIVIL SINGELO PEAD 
D.SOMM (2") ILIVESTIIX) COM PVC COM FIO GUIA 
DE ACO GALVANIZADO, L ANCADO DIRETO NO 
SOLO, IN'CL CONEXOES 
CAIXA DE l'ASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA 
COM TAMPA 

M 
45,00 

18,00 
CRIANÇA 08.06 

UN 

CRIANÇA 
08.07 POSTE METALICO DECORATIVO EXTERNO P/ 

JARDIM ti . 3M ti . 75MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 

UN 

13,00 

CRIANÇ A 

08.08 POSTE CONCRETO COMPRIMENTO=11M CARGA 
NOMINAL NO TOPO 400KG INCLUSIVE 
ESCAVACAO E XCI USIVETRANSPORTE - 
FORNECIMENTO E colocAçÂo 

4,00 

CRIANÇA 08.09 CRUZET-A- 6E—CONCRE-170 LEVE, COMP. 2000 MM 
SECAO, 90 X 90 MM 

UN 
4,03 

CRIANÇA 08.27 Cl IAPISCO 
REBOCO PAULISTA TIPO MASSA ÚNIC.A 

M2 248,30 
248,30 CRIANÇA 08.28 M2 

CRIANÇA 08.29 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE ÁGUA FRIA PT 2,00 

CRIAN A Ç 08.30 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO 
ARMADO (CONTRAVERGA ALAMBRADO) 
ALAMBRADO 

M
382,00 

667,00 CRIANÇA 08.31 M2 

CRIANÇA 08.32 ESTAMPAGEM DE CONCRETO - CONCRETO 
ESTAMPADO 
ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO Ez 10 
CM 

M2 
1.565,94 

171,90 
CRIANÇA 

08.33 
M2 

CRIANÇA 08.34 ATERRO COMPACTADO M' 1.147,46 

OESTE 

OESTE 3. PROJETOS 
CÓPIAS DE PROJETOS OISTE 01.03 UN 1,00 

OESTE 2 PREPARO DO TERRENO 
OESTE 
OESTE 

02.01 
02.02 

LOCAÇÃO DA OBRA M2   14.111,72 
15.328,00 LIMPEZA DO TERRENO M2 

OESTE 02.03 DESMATAMENTO M2 15.328,00 
OESTE 4 ESTRUTURA 
OESTE 04.01 CONCRETO ESTRUTURAL M3 8,18 

OESTE 
04.02 FORMA DE MADEIRA RESINADA 

M2 
75,20 

OESTE 04.03 ARMADURA KG 650,21 
OESTE 6 ESQUADRIAS 
OESTE 06.02 ALAMBRADO COM PINTURA ESMALTE M2 418,00 
OESTE 7 REVESTIMENTO 
OESTE 07.01 CHAPISCO M2 260,00 
OESTE 07.02 REBOCO PAUUSTA TIPO MASSA ÚNICA M2 260,00 
oEsTE 9 PAVIMENTAÇÃO 
OESTE 09.01 PREPARO DE BASE M2 5.215,10 
OESTE 09.04 PASSEIO DE CONCRETO COM PREPARO DE CAIXA M3 3.308,00 

OCST E 09.06 ESTAMPAGEM DE CONCRETO - CONCRETO 
ESTAMPADO 

 M2 
613,57 

OESTE 1 09.07 MEIO FIO DE CONCRETO M 1.333,54 
OESTE 09.08 CORDÃO DE CONCRETO PRÉMOLDADO M 264,32 
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GOMES SODRÉ 
fi ngenhar i a 

OESTE 09.09 CARGA DE MATERIAL DE LIMPEZA DO TERRENO M' _ __. 2,030,46 

OESTE 09.10 BOTA FORA WXKM 2.030,46 

OESTE 
09.11 SUB-BASE OU BASE DE SOLO ESTABIUZADO 

GRANULOMÉTRICAMENTE 
NII ) 

1.692,20 

OESTE 09.12 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO N12 6.768,20 

OESTE 09.13 FORNECIMENTO DE CASCALHO LATERÍ11C0 Ma 1.692,05 

OESTE 
09.14 MOMENTO EXTRAORDINÁRIO DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL DE 1° CATEGORIA E SOLOS DE JAZIDA, 

PARA DISTÂNCIAS ALÉM DE 30 KM 
M'XKM 

58.375,73 

OESTE 09.15 PINTURA DE LIGAÇÃO N1' 3.263,31 

OESTE 09.16 I MPRIMAÇÃO M2 3.263,31 

OESTE 09.17 PAVIMENTO ASFÁLTI CO AAUQ — 0,051W/M2 M2 3.263,31 

OESTE 10 PINTURA 
OESTE 10.03 PINTURA CAL M2 198,23 

OESTE 

11 AJARDINAMENTO DE ÁREA COM ADUBAÇÃO 

ORGÂNICA EJOU QUIMICA / ELEMENTOS 
DECORATIVOS 

OESTE 
11.01 ABERTURA DE COVA M3 

15,00 

OESTE 11.07 BANCO DE CONCRETO CURVO UND 6,00 

OESTE 12 UMPEZA 
OESTE 12.02 DESMOBILIZAÇÃO UN 1,00 

OESTE 13 DIVERSOS 

OESTE 13.03 LONA IMPRESSA C/ LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO 
DA OBRA 

M2 
54,00 

OESTE 

13.04 ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 
10X20X20CM, 1 VEZ, ASSENTADO EM 
ARGAMASSA FRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), JUNTAS 10MM 

M1
52,00 

OEST E 
13.05 SARJETA EM CONCRETO, PREPARO MANUAL, COM 

BRITA 1, ESPESSURA = 8CM , LARGURA = 30CM 
M 

561,09 

OESTE 
13.06 TRATAMENTO ANT1 TRINCA EM PAVIMENTO DE 

CONCRETO 
 M2 

612,00 

OESTE 
13.07 ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN32 

M M (1 1/4") 
M 

490,03 

OESTE 
13.08 ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 

25MM (1") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 
778,12 

OESTE 

13.09 DOTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD 
D=501V1M(2") REVESTIDO COM PVC COM FIO GUIA 
DE ACO GALVANIZADO, LANCADO DIRETO NO 
SOLO, I NCL CONEXOES 

 M 
20,90 

OESTE 
13.10 CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA 

COM TAMPA UN 
40,00 

OESTE 
13.11 POSTE METALICO DECORATIVO EXTERNO P/ 

JARDIM H = 3M D = 75MM - FORNECIMENTO E 
I NSTALACAO 

UN 32,00 

OESTE 

13.12 POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, 
FLANGEADO, 1-1,-.9M - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 
4,03 

OESTE 

13.13 LUMINARIA FECHADA PARA ILUMINACAO - 
LÂMPADAS DE 250/500W - FORN E I NST 
(EXCLUINDO LÂMPADAS) 

UN 12,00 

8 
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GOMES SODRÉ 
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OESTE 
13.14 BRACO P/ ILUMINACAO DE RUAS, EM TUBO ACO 

GALV 3/4", COMP = 1,5M P/FIXACAO EM POSTE 
OU PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 12,00 

OESTE 
13.15 LAMPADA VAPOR METALICO 400W - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 12,00 

OESTE 
13.16 LAMPADA MISTA 150W UN 53,00 

()ESTE 
13.17 RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE 

I LUM INACAO EXTERNA 220V/1000W - FORNEC. 
UN 22,00 

OESTE-
13.18 REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 

USO EXTERNO 220V/4COW 
UN 12,00 

OESTE 

13.19 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 24 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 

2,00 

ot sTE 
13.20 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TR1POLAR 

PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240A 
UN 

1,00 

OESTE 
13.21 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 

PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 
UN 

3,00 

OESTE 
13.22 CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 

0,6/1KV 4MM2 ANT1-CHAMA - FORNEC. 
M 

774,00 

OESTE 
13.23 CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 

0,6/1KV 6MM2 ANTI-CHAMA - FORNEC. M 
1.604,54 

OESTE 
13.24 CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 

0,6/1KV 10MM2 ANTI-CHAMA - FORNEC. M 
156,00 

OESTE 
13.25 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 

RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO M 
830,00 

OESTE 13.26 HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M COM CONECTOR UN 9,00 

oesT E 
13.27 ELETRODUTO DE PVC FLEXEVEL CORRUGADO ON 

20MM (3/4") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  M 
322,00 

OESTE 13.28 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE ÁGUA FRIA PT 5,00,

OESTE 
13.29 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE ESGOTO E ÁGUAS 

PLUVIAIS PT
7,00 

OESTE 13.30 ATERRO COMPACTADO M3 — 407,00 

OESTE 
13.31 VERGAS E CONTRAVERGAS DE CONCRETO 

ARMADO (CONTRAVERGA ALAM BRADO) M
260,00 

OESTE 13.32 REATERRO DE CAVAS M3 469,60 
OESTE 13.33 ESCAVAÇÃO MECÂNICA M1 704,40 

OESTE 13.34 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO E= 10 
CM M2 322,00 

OESTE 13.35 TERRA VEGETAL M3 230,00 

NORTE 
. 

NORTE 2 PREPARO DO TERRENO 
J 

NORTE 02.01 LOCAÇÃO DA OBRA M2  2.462,95 
NORTE 07.01 MEIO FIO DE CONCRETO M 1.710,00 
NORTE 07.02 PAVIMENTO ASFÁLTICO AAUQ M2 2.394,00 
NORTE 11 DIVERSOS 

NORTE 
11.04 SARJETA EM CONCRETO, PREPARO MANUAL, COM 

BRITA 1, ESPESSURA = 8CM , LARGURA = 30CM M 
342,00 

9 
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GOMES SOORÉ 
on g unhar i a 

NORTE 11.16 ATERRO COMPACTADO - - NI3 429,00 
3.121,50 NORTE 11.19 PREPARO DE BASE M2 

Noort 
11.20 SUB-BASE OU BASE DE SOLO ESTABILIZADO 

GR ANULOMÉT RICAMENT E 
M' 

478,00 

NORTE 11.21 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO IVI2 2.394,00 
478,00 NORTE 11.22 FORNECIMENTO DE CASCALHO LATERITICO m,

NORTE 11.23 PINTURA DE LIGAÇÃO M2 2.394,00 

NORTE 

.. SUL 

11.24 IMPRIMAÇÃO M2 ___ 2.394,00 ___---- . 

SUL 2 PREPARO DO TERRENO .. 
LOCAÇÃO t3-Ã OBRA 6.261,38 SUL 02.01 M2 

SUL 02.02 LIMPEZA DO TERRENO _-
PAVIMENTAÇÃO 

M2 1 221 00 ......_ .__ 
SUL 7 
SUL 07.01 CARGA DE MATERIAL DE LIMPEZA DO TERRENO M2 510,30 

SUL 07.02 BOTA FORA 30 KM M2XKM 6.300,00 

720,00 
SUL 

07.03 SUB-BASE OU BASE DE SOLO ESTABIUZADO 
GRANULOMÉTRICAMENTE 

M2

SUL 07.04 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DO SUBLEITO 

FORNECIMENTO DE CASCALHO LATERÍTICO 

M2 3.600,00 

SUL 07.05 M2 720,00 

SUL 

07.06 MOMENTO EXTRAORDINÁRIO DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 1.2 CATEGORIA E SOLOS DE JAZIDA, 
PARA DISTÂNCIAS ALÉM DE 30 KM 

1V12)(KM 

21.600,00 

SUL 07.07 PINTURA DE LIGAÇÃO M2 3.600,00, 

SUL 07.08 IMPRIMAÇÃO M2 3.600,00 

SUL 07.09 PAVIMENTO ASFÁLT1C0 AAUQ .= 0,05M3/M5 M2 3.600,00 

SUL 11 DIVERSOS 

SUL 
11.01 SARJETA EM CONCRETO, PREPARO MANUAL, COM 

BRITA 1, ESPESSURA = 8CM , LARGURA = 30CM 
M 

610,00 

1.200,00'
3.322,00 

SUL 11.15 MEIO FIO DE CONCRETO M 
SUL 11.16_

11.17 

PREPARO DE BASE M2 

NI' SUL ATERRO COMPACTADO 429,00 

131,1 E TRILHAS 

13P E TRILHAS 2 PREPARO DO 'TERRENO 

13P E TRILHAS 0201. ACERTO E AP ILOAMENTO DO TERRENO M2 7.982,00 

13P E TRILHAS 02.02 LASTRO DE CASCALHO M3 161,72 

13P E TRILHAS 02.03 LOCAÇÃO DA OBRA M2 808,60 

13P E TRILHAS 02.04 LIMPEZA DO TERRENO 
M2 

7.982,00 

13P E TRILHAS 7 DIVERSOS 

13P E TRILHAS 07.03 CARGA MECÂNICA DE MATERIAL DE 12
CATEGORIA 

M 3
3.000,00 

13P E TRILHAS 07.04 TRANSPORTE DE MATERIAL DE 12 CATEGORIA 30 
KM 

M2XKM 
65.0:0,00 

131'  (TRILHAS 
07.05 PREPARO DE BASE 

M2 
5.760,00 

mA-,-0Es. Do NORTE; 
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GOMES SODRÉ 
engenhar i a 

13P E TRILHAS 07.06 ATERRO COMPACTADO M3
1.440,00 

rrAin RACCS

AV 

ITAPIRAOS AV 

. 
• 

: ‘• • • 

2 PAVIMENTAÇÃO! DRENAGEM 

10.350,00 RAPIRACI:5 AV 02 .01 PASSEIO DE CONCRETO COM PREPARO DE CAIXA M3

FTAPIRACÓ AV 02.02 MEIO FIO DE CONCRETO m 4.600,00 

FTAPIRACC5 AV 02.03 CORDÃO DE CONCRETO PRÉMOLDADO M 
2.300,00 

ITAPIRACÓ AV 02.04 RETIRADA DE CAMADA VEGETAL M2
2.597,53 

ITAPIRACó AV 02.05 CARGA DE MATERIAL DE LIMPEZA DO TERRENO m' 3.801,84

ITAPIRACÓ AV 02.06 BOTA FOFtA 30 KM . M'XKM 
114.055,11 

RAPIRACÓ AV 02.07 SUB-BASE OU BASE DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMÉTRICAMENTE 

M' 
3.168,20

ITAPIRACÓ AV 02.08 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO M2 
13.800,00 

ITAPIRAC(5 AV 02.09 FORNECIMENTO DE CASCALHO LATERf11C0 M' 3.643,43

ff APIRACÓ AV 
02.10 MOMENTO EXTRAORDINÁRIO DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL DE 12 CATEGORIA E SOLOS DE JAZIDA, 
PARA DISTÂNCIAS ALÉM DE 30 KM 

M1XKM 

109.302,90 

ITAPIRACÕ AV 02.11 PINTURA DE LIGAÇÃO rse 13.800,00 

, 
fl'APIRACC, AV 02.12 IMPRIMAÇÃO M2 13.800,00 

ETAPIRA05 AV 02.13 PAVIMEUTO ASFÁLTICO AAUQ = 0,05M3/M2 M2 13.800,00 

ITAPIRACt AV 3 PINTURA 

ITAPIFtACÓ AV ' 03.01 PINTURA CAL M2 1.540,63 

íTAPIRAC.(5 AV 03.02 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
M 

2.025,00 

frAPIRA015 AV 
5 DIVERSOS 

FTAPIRACó AV 
05.03 TRATAMENTO ANTI TRINCA EM PAVIMENTO DE 

CONCRETO M2 
10.350,00 

ITAPIFtACC5 AV 
05.04 TUBO CONCRETO ARMADO CLASSE EA-2 PB J E 

NBR-8890/2007 DN 600MM M 
60,00 

ETAPIRACÓ AV 
05.05 BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR, DIÂMETRO 

=0,60M, EM CONCRETO CICLOPICO UN 
2,00 

ITAPIRA0i AV 
05.06 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, 

DIÂMETRO =0,60M, EM CONCRETO CJCLOPICO UN 
10,00 

fTAPIRACÓ AV 
05.07 CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 

VEZ, DIMENSOES 30X15CM (LXA), COM 
I MPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA 

M 16,00 

11 
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MATÕE-S DO NORTE MA 

GOMES SOORÉ 
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ETAPIRACS AV 

05.08 CAIXA TIPO BOCA LOBO 30X90X90CM, EM ALV TU 

MACICO 1 VEZ, REVESTIDA COM ARGAMASSA 1:4 

CIMENTO:AREIA, SOBRE BASE DE CONCRETO 

SIMPLES FCK=10MPA, COM GRELHA FOFO 135KG, 

INCLUINDO ESCAVACAO E REATERRO 

UN 

2,03 

RAPIRACC) AV 05.09 RETIRADA DE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO E S/ 

REMOCAO 
M 

4.600,00 

RAPIRACC) AV 05.10 UMECTAÇÂO DE OBRA COM CARROS PIPA 
MÊS 

6,00 

ITAPIRACC) AV 
05.11 SARJETA EM CONCRETO, PREPARO MANUAL, COM 

BRITA 1, ESPESSURA = 8CM , LARGURA =30CM 
M 

2.3130,00 

ETAPIFtACC) AV 

05.12 POSTE METALICO DECORATIVO EXTERNO P/ 
JARDIM H = 3M D = 75MM - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UND 

150,00 

ITAPIRACC) AV 
05.13 CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA 

COM TAMPA 
UND 

150,00 

ITAPIRACÓ AV 

05.14 LUMINARIA FECHADA PARA ILUMINACAO - 

LAM PADAS DE 250/500W - FORN E I NST 

(EXCLUINDO LAMPADAS) 

UND 

150,00 

i 

rrAPIRACó AV 
05.15 LAMPADA VAPOR METAUCO 400W - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UND 

150,00 

ETAPIRACC) AV 
05.16 REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 

USO EXTERNO 220V/400W 
UND 

150,00 

fTAPIRACC) AV 
05.17 CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 

0,6/1KV 16MM2 ANT1-CHAMA - FORNECIMENTO 
M 

10.009,00 

ITAPIRACÓ AV 
05.18 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 

RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO 
UN 

2.208,00 

TTAPIRACC. AV 
05.19 HASTE COPPERWELD 5/8X 3,0M COM CONECTOR 

UN 
75,00 

FTAPIRACC) AV 

05.20 DUTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD 

D=50MM (2") REVESTIDO COM PVC COM FIO GUIA 

DE ACO GALVANIZADO, LANCADO DIRETO NO 

SOLO, INCL CONEXOES 

M 

2.305,00 

10.350,00 1ITAPIRACC) AV 
05.21 PREPARO DE BASE 

M2 

ITAPIRACO AV 05.22 REATERRO DE CAVAS 
M 8

138,00 

ITAPIRACÓ AV 
05.23 ATERRO COMPACTADO 

M 3
3.105,00 

ITAPIRACÕ AV 
05.24 

1 
5SyAVAÇÃO MECÂNICA 

iiiin.,, 
M' 3.105,00 

São Luis, 06 de Janeiro de 2017 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819361/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): MATC:) .5 DO NORTE 

Profissional: RICARDO MANOEL DE FREITAS FIGUEIREDO 

Registro: 1105341216MA RNP: 1105341216 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

PROC.  l a

B.D _ 

1-1 i(00 kl  /202 

FLS  

 3 

RUB. 

Número da ART: MA20190266007 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 28/06/2019 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: EMPRESA DE REQUALIFICAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME 

Contratante: CENTRO DE MEDICINA E DIAGNÓSTICO LTDA 

Endereço do contratante: RUA DO PASSEIO 
Complemento: 

Cidade: SÃO LUIS 
Contrato: Celebrado em: 

Valor do contrato: R$ 720.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA DO PASSEIO 
Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de inicio: 27/06/2017 Conclusão efetiva: 27/06/2018 
Finalidade: Patrimônio Histórico 
Proprietário: CENTRO DE MEDICINA E DIAGNÓSTICO LTDA 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

Baixada em: 21/08/2019 

CPF/CNPJ: 00.782.825/0001-05 
N°- 365 

CEP: 65015370 

N°: 365 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65015370 

CPF/CNPJ: 00.782.825/0001-05 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0109 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS 20 - EXECUCAO E PROJETO 10132.00 metro 
quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0127 - EDIFICIOS ESPECIFICOS - HOSPITAL 58- MANUTENCAO 10132.00 metro quadrado; 

Observações  

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO HOSPITAL PORTUGUÊS - SEMED, COM UMA 
ÁREA CONSTRUIDA DE 10.132,00M2; 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 819361/2019 
19/12/2019, 10:01 

YaCdy 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: YaCdy 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

ECREA-MA 
emp., Regonol cle En.nhor. • 
Apmno.e do E *ao u.nenédio 

Impresso em: 30/11/2020, às 12:22. 



DO NORTE / MA 

PROC. i-ijjCOi.  1202.3 

Página 2/8 

CtIM,E3 Ck,r4tà400k MFOICINA 
GLIG.105r4.0 • ru• 

L

R

FL S 

t_.713.  

Página 1 de 6 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM IMÓVEL TOMBADO PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Atestamos para os devidos fins que a EMPRESA DE REQUALIFICAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS LTDA — ME, CNP): : 

07.393.160/0001-97, Registro CREA-MA: 0005368065-MA, executou através de seu responsável técnico o 

Engenheiro Civil Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo, Registro Nacional: 1105341216MA, ART registrada 

sob N° MA20190266007, os serviços especificados na planilha abaixo em conformidade com as condições 

contratuais, normas e especificações técnicas. 

Declaramos que o profissional responsável executou os serviços, não havendo nada que desabone a 

capacidade técnica do mesmo. Os serviços executados são de propriedade de CENTRO DE MEDICINA E 

DIAGNÓSTICO LTDA, localizada na Rua do Passeio N°365 Centro CEP: 65015370 São Luís — Ma, CNPJ: 

00.782.825/0001-05, objeto do contrato N*004/2017, celebrado em 27/06/2017; os referidos serviços 

foram desenvolvidos no período de 27/06/2017 a 27/06/2018. 

Descrição: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO HOSPITAL 

PORTUGUÊS- CEMED, COM UMA ÁREA CONSTRUIDA DE 10.132,00 N12; 

Atividade Técnica: 

7 - EXECUÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

58 - MANUTENCAO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0127 - EDIFICIOS 

ESPECIFICOS - HOSPITAL 

10.132,00 M2 

20- EXECUCAO E PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0109 - EDIFICIOS 

DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS 
10.132,00 M2 

Finalidade PATRIMÓNIO HISTÓRICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES . 

01.01 LIMPEZA DA ÁREA M2 25.780.00 

01 02 ANDAIME FACHADEIRO COM TELA M2 345,00 

01 03 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MULTIDIRECIONAL , TUBO ROHR 
25KG/M3 COM TELA 

M3 1 267,00 

01.04 ANDAIME TUBULAR METÁLJCO M 6.300,00 

01.05 ESCORAMENTO DE VALAS COM CHAPA COMPENSADA E ESCORAS METÁLICAS M2 85.00 

01 06 
PROJETOS EXECUTIVOS DE ELÉTRICA UTI CENTRO CIRURGICO E ILUMINAÇÃO DE 
FACHADA 

PT 212.00 

01.07 PROJETOS EXECUTIVOS DE HOROSANITARIO UTI CENTRO CIRURGICO PT 18.00 

01.08 PROJETOS EXECUTIVO DE ESTRUTURAL LM CENTRO CIRURGICO M3 45.00 

01.09 ' PROJETO DE LEVANTAMENTO E ORÇAMENTO UN 1,00 
- 

CENTRO DE MEDICINA E DIAGNOSTICOLTDA-CEMED 

RUA DO PASSEIO 365 - CENTRO SÃO LUÍS - MA FONE (98) 3231-3216 
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02.00 DEMOLIÇÃO E REMOÇÕES - 
' 02.01 DEMOLIÇÃO CUIDADOSA DE REBOCO M2 215.00 

02.02 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 3.00 

02 03 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO INCLUSIVE CONTRAPISO E LASTRO M2 456,00 

02.04 REMOÇÃO DE ESQUADRIAS EXISTENTES PARA RESTAURO E 
REAPROVEITAMENTO 

UN 5,00 

02.05 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO M3 7.00 

02.06 DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM TESOURAS PARA TELHAS 
CERAMICAS 

M2 815.00 

02 07 RETIRADA DE ASSOALHO DE MADEIRA, INCLUSIVE RETIRADA DE VIGAMENTO M2 
•. 

110,00 

03.00 MOVIMENTO DE TERRA • 

03.01 ESCAVAÇÃO CUIDADOSA EM SOLO DE 28 CATEGORIA COM ACOMPANHAMENTO 
PROFISSIONAL 

KA3 132,00 
, 

03.02 REATERRO E COMPACTACAO MECANICO DE VALA COM COMPACTADOR MANUAL M3 126,00 

04.00 ' ESTRUTURA . 

04.01 CONCRETO ARMADO 35MPA PILARES M3 29.80 

04.01.01 CONCRETO USINADO 35MPA BOMBEADO 

' 

M3 29,80 

04.01.02 FORMA MADEIRIT PLASTIFICADO 18mm M2 357.60 

04.01.03 ARMADURA DE AÇO CA 50 KG 2.976,00 

04.01.04 
4- 

ARMADURA DE AÇO CA 60 
4 

KG 218,00 

04.02 
LAJE DE CONCRETO PROTENDIDO 45MPA COM UTILIZAÇÃO DE VIGOTAS 
PROTENDIDAS PARA VÃO MAIOR DE 9 METROS. h=15c.rn COM ESCORAMENTO 
METÁLICO ALA DE APT E UTI NOVA 

M2 577,00 

04.03 CONCRETO ARMADO 35MPA LAJE MACIÇA F1,--1.5cm M2 394,00 

04.03.01 CONCRETO USINADO 35MPA BOMBEADO M3 59,10 ' 

04.03.02 FORMA MADEIRIT PLASTIFICADO 18mm M2 394,00 

04.03.03 ARMADURA DE AÇO CA 50 KG 5.310,00 

04.03.04 
, 
ESCORAMENTO METÁUC O M3 1.182.00 

04 04 CONCRETO ARMADO 35MPA VIGAS M3 21.60 

04.03.01 CONCRETO USINADO 35MPA BOMBEADO M3 21,60 

04.03.02 FORMA MADEIRIT PLASTIFICADO 18mm M2 259.00 

04.03.03 ARMADURA DE AÇO CA 50 KC, 209.00 

04.03.04 ARMADURA DE AÇO CA 60 KG 24,00 - 
04.05 CONCRETO ARMADO 35MPA SAPATA M3 3.00 

04.05.01 CONCRETO USINADO 35MPA BOMBEADO M3 3.00 -. 
04.05.02 FORMA MADEIRIT PLASTIFICADO 18mm r M2 10.00 

04.05.03 ARMADURA DE AÇO CA 50 KG 310,00 

04.06 
EXECUÇÃO DE MURO DE ARRIMO EM PEDRA ARGAMASSADA PARA CONTENÇÃO 
DE PRÉDIO NOVO CC K43 6700 

CENTRO DE MEDICINA E DIAGNOSTICO LTDA -CEMED 
RUA DO PASSEIO 365 - CENTRO SÃO LUÍS - MA FONE (98) 3231-3216 
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04 01 EXECUÇÃO DE SARROTIAMENTO PARA PISO DE MADEIRA 17X17 m 21,00 

04.08 
, 

REPARO ESTRUTURAL EM FISSURAS POR INJEÇÃO DE RESINA BASE EPÓXI EM 
FISSURAS COM E*0,3 A 0,9 MM 

M 85,00 

05.00 COBERTURA . 

OSOI 
TRAMA DE MADEIRA REFORÇADA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE TELHA ONDULADA OU CERAMiCA 

m2 1.248,00 

05.02 EXECUÇÃO DE TESOURA DE MADEIRA BIAPOIADA PARA VÃOS MAIORES DE 10M UN 13,00 

0503 REVISÃO DL COBERTURA EM TELHA ONDULADA INCLUSIVE ESTRUTURA m2 3.683,00 

, 05.04 REVISÃO DE COBERTURA EM TELHA CERAMICA PICLUSIVE ESTRUTURA M2 820,00 

0505 CUMEEIRA E ESPIGÃO DE TELHA ONDULADA m 213,00 '

05 06 
, 

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAI 5mm - 
M2 

. 
2 415,00 

05.07 ' COBERTURA EM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL/COLONIAL m2 261.00 

05,08 CAU-IA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 50CM _ 
ML 113.00 

05.09 ' RUFO DE CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N° 26 DESENVOLVIMENTO 33 CM 

-'

LI 46,00 

05.10 CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA N° 26 0 100 MM14) Lst 12,00 

0600 ALVENARIAS. FECHAMENTOS E DIVISÓRIAS • 

06.01 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO E- I5CM M2 3.64500 

06 02 
t 

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 19X19X39CM M2 1 14 1.W 

05.03 
DIVISÓRIA ESTRUTURADA EM PERFIL DE ALUMÍNIO DUPLO, COM PAINEL EM 
LAMINADO MELAMNICO COMIA. E=35MM 

m2 55,03 

0604 
PAREDE DE GESSO ACARTONADO PARA PAREDE INTERNA RERSTENTE A 
L1411DADE.. ESPESSURA FINAL 100 MM M2 1_716,00 

0605 
STEEL FRAME PARA PAREDE NTERNA, FECHAMENTO EM GESSO ACARTONADO 
RESISTENTE A UMDADE ).12 15,00 

06.06 MURO DE *ROJO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG,CIWARBA 1:4 M3 32,00 

07.00 IMPERMEABILIZAÇÃO 
, 

07.01 
txt"ERMEASILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA A.SFPV_TICA :CCM POLIVE.ROS 
TIPO APP, E=4 MM INCL PROTEÇÃO MECÂNICA /12

O' 02 
IMPERMASILEAÇÃO DE BALDRAME COM CIMENTO MODIFICADO COM POCUERO - 
2 DEMÃOS 

0800 REVESTLINTOS 

' CHAPISCO 

, 

0801 1.3 C'IMENTO E AREIA 4.12 3_522.00 

0802 EMBOÇO 1:4 CIMENTO E AREIA kr, 1099.00 

08.03 REBOCO 1:4 CIMENTO E AREIA COM ADITIVO IMPERMEABIWANTE ' 5.f2 1 2340,00 , 
08_04 REBOCO 1:2 CAL AREIA COM ADITIVO m2 427.00 ... 
06.05 REVESTLIENTO CERÂMICO COM DLIENSÕES DIVERSAS hdt2 64040 
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0506 REVESTIMENTO TIPO PORCELANATO COM DRIENSOES DIVERSAS. PÁRA 
~EROS E CORREDORES 

M2 459.00 

0&07 

' 
REVESTIMENTO EM GRANITO e=2.5 M2 88.00 

06.03 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA BARITADA 4ErTI 142 178.00 

moo 

1

PAVIV6NTAÇÃO 

09.01 tASTRO/CO1'4TRAPtS0 DE CONCRETO SCM 1:3.5 142 2.332.00 

0902 CONTP,APISO/REGAARIZAÇÂO 1:4 ~TO E AREIA SCM 142 2332,00 

09.03 PISO EM CERAMIC.A ANTINERRAPANTE, PEi-5 40X40 1.42 634,00 

09.04 PAVIVE..NTO EM PORCELANATO RETIFICADO SOXSO 142 1231,00 

09125 PAVIMENTO EM ~70 CINZA AICORININA ESP,- 29.114 1.12 467.00 

09.06 

RECUPERAÇÃO DE PISO EM TABUADO DE MADEIRA DE LEL A SER 
MANTIDO SUBSTITUINDO-SE AS PEÇAS DANIFICADAS E COMPLEMENTANDO 
TRECHOS COM PERDAS. FIXAR TRECHOS EM 0ESPREN2,1,.1,_ST0 
EXECUTAR CALAFETAÇÃO E APUCAR RASPAGEM MÁQUINA 

M2 7700 

09.07 PISO catravace COM ACABAMENTO RUSTKO 
• 

112 615.00 

09.03 PISO CLIE.NTADO COM ACABAMENTO LISO M2 340,00 

09.09 RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DE PEDRA DE MÁRMORE DE UOZ OU CANTARIA, 
INCLUSIVE APUC.AÇÃO DE PRÓTESES QUANDO NECESSÁRIO I M; - 34.00 

09_10 
PISO DE ALTA RESISTÊNCIA TIPO KORODUR 15rnrn, POLIMENTO SLPERFICIAL 
COM APUCAÇÃO DE SELADOR E CERA IMPOIMEABUATE 

198,00 

0911 EXECUÇÃO DE MANTA VM.ICA - CORREDORES 142 145,00 

0912 EXECUÇÃO DE MANTA VINIUC_A CONDUTIVA - SALAS M2 133.00 

09.13 
PAVIMENTO EM CONCRETO PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS, 394PA h=l5Em COM 
DILATAÇÃO URIZANDO BARRA DE TRANSFERÊNCIA EM ESTACIONAMENTO DO 
SUBSOLO 

M2 340.00 

09.14 
PAVAIF_NTO PARA TRÁFEGO DE VEÍCULOS, EM CONCRETO 2SMPA F lOcrn COM 
DILATAÇÃO Dá ESTACIONAMENTO. INCLUSIVE DEMARCAÇÃO DE VAGAS M2 1.805,00 

10.00 FORROS 

10.01 CHAPISCO 1:3 CIMENTO E AREIA 142 128.00 

10.02 REBOCO 1:4 CIMENTO E AREIA COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 142 123,00 

1003 'FORRO DE PVC, USO, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 142 815,00 

100.4 FORRO DE GESSO ACARTONADO 142 1374.00 

11.00 ESQUADRIAS 

11_01 
JANELA DE ABRIR, EM RECUAS DE MADEIRA. ESP. 351*4, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ESMALTE ACETINADO APUCADO APÓS EMASSAMENTO. BANDEIRA FIXA 
COM VEDAÇÃO EM VIDRO LISO INCOLOR. 41414. 

M2 12,00 

11.02 JANELA DE ALUMIO E VIDRO TEMPERADO DE CORRER 142 196,00 

CENTRO DE MEDICINA E DIAGNOSTICO LTDA-CEMED 
RUA DO PASSEIO 365 -CENTRO SÃO LUÍS-MA FONE (98) 3231-3216 
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11.03 JANELA DE VIDRO TEMPERADO DE CORRER M2 128,00 

11 04 JANELA DE ALUMINIO E VIDRO TIPO MAXIM AR M2 215,00 

11.05 ESQUADRIA DE FACHADA TIPO QUEBRA SOL E REGUAS ORIENTAVELS M2  36,00 

8,40 11 06 

11 07 

PORTA DE 0.8X2.10 COM REVESTIMENTO EM CHUMBO M2 

VISOR EM VIDRO PLUMBIFERO M2 4,00 

11 08 GUARDA CORPO EM TUBO DE AÇO INOX POLIDO M2 21,00 

11.09 PORTA DE MADEIRA COMPENSADA COM REVESTIMENTO EM LAMINADO 
MELAMINICO 0,80X2,10 

M2 94.08 

11.10 PORTA DE VIDRO TEMPERADO INCL FERRAGENS M2 158.00 

11.11 PORTA TIPO VAI VEM COM VISOR DE VIDRO 0,6X2,10 UN 12,00 

12.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

12 01 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLAMENTO PARA 1000V, # 10MM2 M 1.000.00 

12.02 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLAMENTO PARA 750V, # 2,5MM2 M 19.400,00 

12.03 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLAMENTO PARA 750V, # 4,0MM2 M 5.600.00 

12.04 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLAMENTO PARA 750V, # 6,0MM2 M 1280,00 

12.05 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLAMENTO PARA 750V, # 70MM2 M 120.00 

12.06 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CIRCUITOS, TRIFÁSICO, COM BARRANMENTO 

' 
COM ESPAÇO PARA CHAVE GERAL E 18 ESPAÇOS MONOPOLARES 

UN 3,00 

12 07 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CIRCUITOS, TRIFÁSICO, COM BARRAMENTO ' 
COM ESPAÇO PARA CHAVE GERAL E 24 ESPAÇOS MONOPOLARE_S 

UN 2,00 

12 08 PONTO DE INTERRUPTOR SIMPLES 10A - 250V, COM PLACA UN 21.00 

12.09 
PONTO DE TOMADA 2P,T PINOS CHATOS E UNIVERSAL 15A • 125-250V, 
SEM PLACA 

UN 68,00 

12 10 PONTO DE INTERRUPTOR - TRÊS SIMPLES, 10Á - 250V, COM PLACA UN 16,00 

12.11 PERFILADO METÁLICO PERFURADO, 38X38X6000MM UN 36,00 

12.12 ELETROCALHA METÁLICA, GALVANIZADA, PERFURADA, 50X200X3000MM UN 20,00 

12.13 ELETROCALHA METÁLICA, GALVANIZADA, USA, 50X300X3000MM UN 15.00 

12 14 
TUBULAÇÃO EM ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, SEGUNDO NBR 
6150. CLASSE B, 32MM - 1' E SUAS CONEXÕES - EMBUTIDA 

M 98,00 

12 15 LUMINÁRIA LED PARA AMBIENTES INTERNOS 1_,N 191.00 

12 16 CABO DE COBRE 4 X 4.00MM2 1KV FLEX k,t 1.200,00 

12 17 INSTALAÇÃO DE FOCOS DE LED UN 4,00 

13.00 INSTALAÇÕES HIOROSANITARIAS 

13.01 APARELHOS SANITÁRIOS COM ASSENTO IJN 15.00 

13.02 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, 10000 UTROS UN 2,00 

13.03 REGISTRO DE GAVETA I', COM CANOPLA DE ACABAMENTO CROMADO PC 7,00 
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13.04 REGISTRO DE GAVETA 3/4-, COM CANOPLA DE ACABAMENTO CROMADO PC 9,00 

13.05 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, SEGUNDO A NBR 5648, 025MM 220,00 

13.06 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, SEGUNDO A NBR 5648, 032MM 120,00 

13.07 PONTO DE ÁGUA FRIA 1/2 UN 24,00 

13.08 PONTO DE ESGOTO SECUNDÁRIO 40mm UN 13,00 

13.09 PONTO DE ESGOTO PRIMÁRIO lOmm UN 8,00 

13.10 FOSSA SÉPTICA 12000L UN 1,00 

13.11 SUMIDOURO/FILTRO 10000L UN 1,00 

14.00 TRATAMENTOS E PINTURAS 

14.01 EMASSAMENTO COM MASSA ACRÍLICA E PINTURA ACRÍLICA 3 DEMÃOS M2 19.788,00 

14.02 EMASSAMENTO COM MASSA EPDXI E PINTURA EPDXI 2 DEMAOS M2 1.725,00 

14.03 PINTURA ESMALTE 3 DEMÃOS M2 1.239,00 

14 04 PINTURA EM ZARCÃO MARITIMO M2 471,00 

14.05 CAIAÇÃO 3 DEMÃOS M2 5.892,00 

15.00 SERVIÇOS DIVERSOS 

15.01 EXECUÇÃO DE BATE-MACA TIPO CORRIMÃO NA 820,00 

15 02 RECUPERAÇÃO DE ELEMENTOS DE FACHADA M2 

' 

442,00 

15.03 RECUPERAÇÃO DE ESTATUAS UN 6,00 

16.00 SERVIÇOS FINAIS 

16 01 LIMPEZA FINAL M2 12 452,00 

SÃO LUÍS 30 DE JULHO DE 2019 

Iracema Eliza Martins Bringel 

Sócia- Diretora 

CENTRO DE MEDICINA E DIAGNOSTICO LTDA CEMED 

RUA DO PASSEIO 365 - CENTRO SÃO Luís-MA FONE (98) 3231-3216 

CNPJ : 00.782.825/0001-05 e-mail: tiGiÇAIRICOONtmail.çsini

Scanned by CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Cone•Na.ocrui Enpoer.... 
Apronyv. E... do Mann,. 

Impresso em: 30/11/2020, às 12:22. 

Página 7/8 

C
er

tid
ão

 n
° 

81
93

61
/2

01
9 

E 

-13 

E 
0) 

9q1 



Página 8/8 

MA, ÕES DO Nom-E ; MA 

PROC.  itS41100.tl  12022_ 
F L S

LAUDO TÉCNICO R119 . AtV 

Atesto para os devidos fins, que a empresa EMPRESA DE REQUALLFICAÇÃO 

OBRAS E SER VICOS LTDA, CNPJ de n2 07.393,.160/0001-97, estabelecido na Rua Milita° 

Barros, n° 21, Bairro Beira Rio — Penalva/MA, CEP 65213-000. Sob responsabilidade 
técnica de Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo, registrado no CREA sob n2
1105341216, executou para a empresa Centro de Medicina Diagnóstico LTDA, CNPJ de 
n2 00.782.825/0001-05 no período de 27/06/2017 até 27/06/2018 os serviços de 
reforma e manutenção preventiva e corretiva do Hospital Português - CEMED, conforme 
o contrato firmado, de acordo com a ART MA20190266007. 

Contratante: Centro de Medicina Diagnóstico 
CNPJ: 00.782.825/0001-05 
Endereço da Obra: Rua do Passeio, ne 365, Centro — São Luis/MA — 

CEP: 65099410 
Data da Assinatura do Contrato: 23/06/2017 
Vigência do Contrato: 1 ano 
Data de Início: 27/06/2017 
Data Fim: 27/06/2018 
Objeto do Contrato: Reforma e manutenção preventiva e corretiva 

do Hospital Português - CEMED 

Afirmo, que constatei no local a obra/serviço e no período acima a veracidade das 
informações do atestado técnico emitido pelo CENTRO DE MEDICINA DIAGNOSTICA 
LTDA, relativo as descrições dos itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e 
qualitativamente especificados na execução. 

Laudo de responsabilidade técnica do Engenheiro Civil, Ricardo Alberto Barros 
Aguado, CREA-MA: 1114505064, relativo a ART do laudo técnico: MA20190266527 

São Luis, 01/07/2019 
Ricarcio_WpBarrosAguado 

Rica rd jbeíto Barros Aguado 

Eng. CM] — CREA MA 111450506-4 

Scanned by CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail. faleconosco@creama.org.br 

C REA-MA 
Coe.ro R... ao E no... • 
Op,onoova MI. 4srenhao 

Impresso em: 30/11/2020, às 12:22. 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO FORMAL 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

Prezados senhores, 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS 
N° 008/2023, que a Empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ n° 
37.382.431/0001-70, sediada à Rua F, Quadra 18, n° 09, Jardim Tum, São José de Ribamar/MA, CEP. 
65.110-000, representada pela Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, R.G. n° 032025162006-3 
SESP/MA, CPF n° 019.071.083-78, DECLARA, sob as penas da lei, que disporá, por ocasião de futura 
contratação, das instalações, e todo aparelhamento e de pessoal técnico adequado e disponíveis, 
considerados essenciais para execução contratual do objeto da licitação em epígrafe, informamos ainda 
que todos os nossos equipamentos encontram-se em condições de produção plena, e que também nos 
responsabilizaremos em substituir qualquer equipamento e/ou equipe, que a juízo da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente 
qualquer ônus para a Contratante. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Assessona è Empreendimentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n° 019.071.083-78 

ESSOM E EMPREENONENT 1T 
Ricardo Manoel de Freitas Fig eire 

Retip Técnico - CREA nc 1105341-
Eng° Civil 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 1TDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 lnsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 



a= 
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
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Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de Sarjetas, 
meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Marejes do Norte/MA. 

Declaramos para os devidos fins de licitação, referente à Tomada de Preços n° 008/2023, em que figura o 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de Sarjetas, meio 
Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do Norte/MA, de acordo com as 
normas e disposições previstas no Edital e Projeto Básico, que os equipamentos de recuperação de estradas vicinais 
estão disponíveis para averiguação da respectiva comissão de licitação e toda equipe técnica. 

RELAÇÃO DE PESSOAL E EQUIPE TÉCNICA 
a) Nome: Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo - Engenheiro Civil, CREA 110534121-6 
a.1) Função: Coordenação Geral, Responsável Técnico 
a.2) Atividades Técnicas: Atestados anexos; - Responsável Técnico da RR Assessoria e Emprendimentos Ltda. Atestados Anexos. 
b) Nome: Andréa Lneya Pereira Carvalho — Tecnóloga em Gestão Ambiental — CREA 1106885988MA 
b.1) Função: Engenheira Ambiental 
b.2) Atividades Técnicas: Consultoria Ambiental, Licenciamento Ambiental, Estudos Ambientais,(PCA,EIA-RIMA,RDA,PGRSCC e outros, 
outorga D'água, Mapas Temáticos, Assessoria Ambiental e outras na Empresa RR Assessoria e Emprendimentos Ltda 
c) Nome: Mareio Irineu da Anunciação — Técnico em Segurança do Trabalho — Registro n°1 100551123MA 
c.1) Função: Técnico em Segurança do Trabalho 
c.2) Atividades Técnicas: elaboração de Plano de Segurança (NRs) referentes a Prevenção saúde e segurança do trabalho, levantamento de 
riscos inerentes as atividades laborais, assim como, adoção de medidas preventivas, inspeção de áreas de serviços, treinamento e supervisão 
dos funcionários, bem como o que vier a ser objeto de solicitações na RR Assessoria e Empreendimentos Ltda 
e) Nome: José Ribamar S. Amorim Filho- Gestão de Suprimentos - CEPC 
d.1) Função: Encarregado Suprimentos 
d.2) Atividades Técnicas: Executa serviços de gestão de suprimentos para RR Assessoria e Empreendimentos Ltda 

RELA CÃO DE APARELHAMENTO 
EQUIPAMENTOS CARAC 1 MÍSTICAS QUANTIDADES 

Carros de mão para construção Caçamba SOL 08 

Betoneira 400 LTS 02 
Enxadas Para uso manual 20 

Pás Para uso manual 20 
Colher de pedreiro Para uso manual 15 
Cortadora de Concreto 60V 01 
Martelos Para uso manual 08 

Escada de Alumínio Para uso Mult/Alumínio 06 
Cortadora de Piso Elétrica Bosch 1.500W 04 

Caixa de Ferramentas para uso geral Uso geral 04 

Régua de Pedreiro/Alumínio Alumínio 08 

Alisadora de Pisos 6.511P-60/125RPM 02 

São José de Ribamar MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

AN-1,0„,„ 
R Assèsso—riá é Lmpreeiíd.mentos Ltda-EPP 

Ivanilza Aparecida Sousa Martins 
Administradora 

RG n° 0320251620063-SSP/MA 
CPF n° 019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 lnsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ng 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 

SSOR1A E EMPREENUEN S 
Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo 

Resp Técnico - CREA n° 1105341216 
Eng° Civil 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Mates do 
Norte/MA. 

E UIPE TÉCNICA E ESPECIALIZADA 
NOME ESPECIALIDADE 

Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo Engenheiro Civil / Responsável Técnico 
Paulo César Ferreira Lima Encarregado de Obras 
Luis Henrique Sousa Amorim Motorista 
Valdir Felix Marinho Cardoso Pedreiro 
Ivanillson Sousa Marfins Pedreiro 
Gabriel Ferreira Ajudante de Pedreiro 
Antonio Pereira Lopes Ajudante de Pedreiro 
José Basílio dos Santos Ajudante de Pedreiro 
Antonio Marcos Cordeiro Eletricista 

EQUIPAMENTOS / MA UINARIO / EPI'S 
EQUIPAMENTOS CARACTERÍSTICAS QTDES 

Carregadeira de Pneus 137 HP 02 
Caminhão Basculante CAP 12m3 230 HP 05 
Retroescavadeira com Concha Frontal 98 HP 01 
Caminhão Pipa 10.000L com barriga irrigadora 135HP 03 
Trator de esteira com lâmina 140HP 03 
Escavadeira hidráulica de esteira 138HP 03 
Motoniveladora com riper 140HP 04 
Trator agrícola 115HP 02 
Grade de discos 18 discos 02 
Rolo pé de carneuro AP Vibratório 130HP 02 
Carros de mão para construção Caçamba 50L 08 
Betoneira 400 LTS 02 
Enxadas Para uso manual 20 
Pás Para uso manual 20 
Colher de pedreiro Para uso manual 15 
Martelos Para uso manual 08 
Escada de Alumínio Para uso Mult/Alumínio 06 
Caixa de Ferramentas para uso geral Uso geral 04 
Régua de Pedreiro/Alumínio Alumínio 08 
Capacete De Aba frontal 20 
Luva de raspa Fibra entrelaçada 20 
Luva pigmentada Pigmentos de PVC 20 
Óculos de proteção individual Antirisco e antiembassante 20 
Protetor auricular siliconado 20 
Faixa refletiva Em tecido com sinalização 20 
Bota bico de aço Couro com bico de aço 20 
Fardamento Conforme padrão empresa 20 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

R Assessoria e Emprãraimentos L?da-EPP 
".x3.',N• _A 

Ivanilza Aparecida Sousa Martins 
Administradora 

RG n° 0320251620063-SSP/MA 
RR ASSESSOCRE ER4Orl&EISIMIC€283-DA 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 lnsc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ri'? 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 

RR SESSOM E EMPREENON TOS 
Ricardo Manoel de Freitas Fgueire 

Reep Técnico - CREA n° 1105341216 
Eng° Civil 

91 I 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n° 
37.382.431/0001-70, por seu representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte, que Sr. Ricardo Manoel de Freitas Figueiredo, Engenheiro Civil, portador da RG n° 1135088990-
SESP/MA, CPF n° 003.208.163-46 e registro no CREA n° 1105341216, será indicado como responsável 
técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento 
definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 
técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA. 

Ciente: 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Asséssoria e Empre dimentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n°019.071.083-78 

,cgá) 
RR Asse so la e Empreen im tOs Ltda-EPP. 

Ricardo Manoel de Fr ita igueiredo 
Engenheiro Civil/Responsável Técnico 

CREA n° 110534121-6 
RG n° 1135088990-SESP/MA 

CPF n°003.208.163-46 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 lnsc. Estadual: 12647357-9 nsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ri° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com s 3 I 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e pecularidades inerentes á natureza dos 
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I 
do Edital da Tomada de Preços no 008/2023, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que 
não ultilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 
com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/Ma. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

c •vOivZ• 12<3. ) 1/4A0G".L... rly .3Ex^n 

Assessoria e Empr ndimentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n°019.071.083-78 

CO-NPIC) 
SOU E EMPREENDIMENT 

Ricardo Manoel de Freitas F 
Regi Técnico - CREA n° 1105341216 

Eng° C,ivil 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 lnsc. Estadual: 12647357-9 lnsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ng 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO FORMAL A DISPENSA PRÉVIA A VISITA AO LOCAL DA OBRA 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

Declaro que o Sr. Ricardo Manoel Freitas Figueiredo, portador da cédula de identidade n.° 
1135088990-SESP/MA, CPF n° 019.071.083-78, carteira profissional n° CREA n° 1105341216, 
Engenheiro Civil, Responsável Técnico da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, CNPJ n° 37.382.431/0001-70, sediada à Rua F, Quadra 18, n° 09, Jardim Turu, São José de 
Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento e assume todas as 
condições aos locais onde serão desenvolvidos os serviços do objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2023, concordando com as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e ao 
ambiente onde os mesmos serão executados, assumindo inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto desta Licitação, de conformidade com as Especificações Técnicas dos mesmos, 
obrigando-nos a executá-los no prazo previamente estabelecido no Edital, e que não utilizaremos deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou fmanceiras com a 
CONTRATANTE. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Assessona e Empreen 'mentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n°019.071.083-78 

Ger4==. 
ESSOR1A E ElOREENDIM TO 

Ricardo Manoel de Freitas Figueiredc 
Re sp Técnico - CREA 110534121E 

Eng° Civil 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 lnsc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com M ( 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO FORMAL 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

LEGISLAÇÃO 
(Acórdão n° 4.968/2011 — Segunda Câmara TCU) /(Acórdão n° 110/2012 — Plenário TCU) / (Acórdão n° 

785/2012— Plenário TCU) / (Acórdão n° 906/2012 — Plenário TCU) / (Acórdão n° 459/2012— Plenário 
TCU) / (Acórdão n° 7519/2013 — Segunda Câmara, TCU 024.995/2013-4) 

Eu, Ivanilza Aparecida Sousa Martins, R.G. n°032025162006-3 SESP/MA, C.P.F n° 019.071.083-
78, Representante Legal devidamente qualificado da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, CNPJ n° 37.382.431/0001-70, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será 
executado o serviços de engenharia para Serviços de Manutenção de Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e 
diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do Norte/MA, por opção própria, assumindo assim 
que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e 
qualquer responsabilidade pela ocorrência dc eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das 
condições do local de execução do objeto do certame. Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela 
empresa está de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS 
n° 008/2023, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto 
às particularidades do objeto. DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo, qualquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 
Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA TÉCNICA fere o art. 3° da Lei 
Federal n° 8.666/93 em conjunto com o art. 37°, Inc. XXI da Constituição Federal e todos os acórdãos 
citados acima. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

R Asséssoria e Empre dimentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n° 019.071.083-78 

RRA1SESSOR1 E EMPR 
Ricardo Manoel de Freitas FÍgueir c 

Reep Técnico - CRF.A n° 110341216 
Eng° Civil 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 insc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 



Balanço Patrimonial 2022 
Empresa: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 37.382.431/0001-70 Fortes Contábil 6.199.1 
Endereço: RUA F, Complemento: QUADRA18, N.°: 09, Bairro: JARDIM TURU, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: 

(98) 87878791 
NIRE: 21201070445 - Data: 10/06/2020 
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Conta Descrição 

1 *** Ativo *** 

1.01 Ativo Circulante 

1.01.01 Disponibilidades RUB.
-1.01.01.01 Numerários em Espécie 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 

1.01.01.07 Valores Mobiliários 

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 

1.01.01.07.01.0001 BB RF Ref Dl Plus Ágil 

1.01.05 Créditos 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 

1.01.05.01.05.0020 INSS a Recuperar 

1.01.15 Estoques 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 

10.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado 

.01.15.01.19.0001 Materiais Diversos 

1.07 Ativo não Circulante 

1.07.04 Imobilizado 

1.07.04.01 Bens em Operação 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

1.07.04.01.01.0001 Terrenos 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

1.07.04.21.01.0001 (-) Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

1.07.04.21.01.0002 (-) Veículos 

1.07.08 Ativo Compensado 

1.07.08.01 Contas de Compensação 

1.07.08.01.01 Outras Compensações 

1.07.08.01.01.0001 Bens Recebidos em Comodato 

2 *** Passivo *** 

2.01 Passivo Circulante 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 

W.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros 

2.01.01.07.03.0003 Consórcios a Pagar 

2.01.01.17 Outras Contas 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 

2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 

2.03 Passivo não Circulante 

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 

2.03.01.08 Parcelamentos 

2.03.01.08.01 Outros Parcelamentos 

2.03.01.08.01.0001 Parcelamento Previdenciário - 4302356 

2.04 Passivo Com pesado 
2.04.01 Contas de Compensação 
2.04.01.01 Outras Compensações 

2.04.01.01.01 Compensações Diversas 

PROC.  11-1,1 /4_0 C) (4 
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31/12/2022 

494.442,72 D 

153.017,12 D 

44.989,93 D 

23.226,07 D 

23.226,07 D 

23.226,07 D 

21.763,86 D 

21.763,86 D 

21.763,86 D 

2.033,59 D 

2.033,59 D 

2.033,59 D 

2.033,59 D 

105.993,60 D 

105.993,60 D 

105.993,60 D 

105.993,60 D 

341.425,60 D 

119.140,80 D 

127.344,00 D 

127.344,00 D 

100.000,00 D 

8.344,00 D 

19.000,00 D 

8.203,20 C 

8.203,20 C 

2.503,20 C 

5.700,00 C 

222.284,80 D 

222.284,80 D 

222.284,80 D 

222.284,80 D 

494.442,72 C 

16.906,82 C 

16.906,82 C 

7.612,40 C 

164,37 C 

164,37 C 

7.448,03 C 

7.448,03 C 

8.310,66 C 

8.310,66 C 

8.310,66 C 

983,76 C 

983,76 C 

983,76 C 

1.910,70 C 

1.910,70 C 

1.910,70 C 

1.910,70 C 

1.910,70 C 

222.284,80 C 
222.284,80 C 

222.284,80 C 

222.284,80 C 

Continua... 
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Empresa: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 37.382.431/0001-70 RuB. 
Endereço: RUA F, Complemento: QUADRA18, N.°: 09, Bairro: JARDIM TURU, Cidade: São ints- e 1 am 
(98) 87878791 
NIRE: 21201070445 - Data: 10/06/2020 

Contábil 6.199.1 
, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: 

Conta Descrição 31/12/2022 

2.04.01.01.01.0001 Bens em Comodato a Devolver 222.284,80 C 

2.07 Patrimônio Liquido 253.340,40 C 

2.07.01 Capital Realizado 130.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 130.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 130.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 130.000,00 C 

2.07.04 Reservas 123.340,40 C 

2.07.04.01 Reservas 123.340,40 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 123.340,40 C 

2.07.04.01.03.0005 Reserva de Lucros a Realizar 123.340,40 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 494.442,72 (Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos) . 

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS SEBASTIAO LIMA SANTOS 
Sécia Administradora Contador 

CPF n° 019.071.083-78 CPF n° 025.790.503-02 
CRC/MA - 012358-0 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 2022 FLS.  ac.,C4  

Empresa: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 37.382.431/0001-70 R u B.  Ap{ Fortes Contábil 6.199.1 
NIRE: 21201070445 - Data: 10/06/2020 
Estabelecimentos: 0001 - RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTO; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: RUA F, Complemento: QUADRA18, N.°: 09, Bairro: JARDIM TURU, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: 
(98) 87878791 

Conta Descrição 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.513.447,00 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.513.447,00 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 31.280,00 

010.01.03 Vendas de Serviços 1.482.167,00 

(-) 020 Deduções da Receita 98.927,16 

020.01 Impostos Faturados 98.927,16 

020.01.02 ISS 15.126,28 

020.01.05 Simples 83.800,88 

(=) 030 Receita Liquida 1.414.519,84 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 4.747,20 

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 4.747,20 

(=) 060 Lucro Bruto 1.409.772,64 

(-) 070 Despesas Operacionais 1.310.920,34 

070.01 Despesas Administrativas 1.305.883,42 

070.04 Resultado Financeiro 5.036,92 
070.04.01 Receitas Financeiras (314,00) 
070.04.02 Despesas Financeiras 5.350,92 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 98.852,30 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 98.852,30 

(=) 200 Resultado Liquido do Exercido 98.852,30 

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS SEBASTIAO LIMA SANTOS 
Sócia Administradora Contador 

CPF n° 019.071.083-78 CPF n° 025.790.503-02 
CRC/MA - 012358-0 

Fim 
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DMPLJDRA 2022 
Empresa: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 37.382.431/0001-70 
NIRE: 21201070445- Data: 10/06/2020 
Visualizando DMPL e ORA no Perlodo: 01/01;2022 à 31/12/2022 
Endereço: RUA F. Complemento: QUADRA18, N.°: 09, Bairro: JARDIM TURU, Cidade, São José de Ribamar, Estado: MA. CEP: 65110000, Telefone: (98)87878791 

Capital Social 
Integralizado 

Capital Social 
Subscrito 

Reserva de Lucros ou 
Legal 

Lucros ou Prejuízos 
Acumulados 

Patrimonio Liquido 
Consolidado 

Totais 

Iniciais 0,00 130.000,00 1.224,40 23.263,70 0,00 154.488,10 
nto de Capital 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Lucros a Realizar 0,00 0,00 123.340,40 0,00 0,00 123.340.40 
Dividendos 0.00 0,00 (1.224,40) (23.263,70) 0,00 (24.488,10) 
Realização da Reserva de Reavalição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
Reclassificação de Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lucro Liquido do Periodo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Constituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Saldos Finais 0,00 130.000,00 123.340,40 0,00 0,00 253.340,40 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
Sócia Administradora 

CPF n° 019.071.083-78 

Folha: 4 

Fortes Contábil 6.199.1 

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022 

SEBASTIAO LIMA SANTOS 
Contador 

CPF n° 025.790.503-02 
CRC/MA - 012358-0 

Fim 
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Análise pelos índices do Balanço ELS  at-x.  
Empresa: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 37.382.431/0001- 3. portes Contábil 6.199.1 
Mês/Ano: 12/2022 
Endereço: RUA F, Complemento: QUADRA18, N.°: 09, Bairro: JARDIM TURU, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: 
(98) 87878791 

Código Nome 
Valores 

Expressão 
Resultado 

GA Giro do Ativo d030/c1 

1.414.519,84 / 494.442,72 2,86 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

IEG Indice de Endividamento Geral ((c201+c203)/c1)x100 

(( 16.906,82 + 1.910,70 )/494.442,72 )x100 0,04 
Representa a proporção do endividamento em comparação ao ativo total do negócio. 

ISG Indice de Solvência Geral c1/(c201+c203) 

494.442,72 /( 16.906,82 + 1.910,70) 26,28 
O Indice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

153.017,12 / 16.906,82 9,05 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203) 

( 153.017,12 + 0,00 )/( 16.906,82 + 1.910,70) 8,13 

( 10 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total. 
Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

44.989,93 / 16.906,82 2,66 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

LS Liquidez Seca (c101-c10115)/c201 

( 153.017,12 - 105.993,60 )/ 16.906,82 2,78 
Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1 00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Líquida (d200/d030)*100 

( 98.852,30 / 1.414.519,84 )*100 6,99 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

PCT Participação de Capital de Terceiros ((c201+c203)/c207)X100 

(( 16.906,82 + 1.910,70 )/ 253.340,40 )X100 0,07 
Corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelaa empresa para financiar sua geração de 
bens e/ou serviços e demais atividades. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

( 98.852,30 / 494.442,72 )100 19,99 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS SEBASTIAO LIMA SANTOS 
Sócia Administradora Contador 

CPF n° 019.071.083-78 CPF n°025.790.503-02 
CRC/MA - 012358-0 

Fim 
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NOTA EXPLICATIVA DA ADMINISTRAÇÃO DA PEQUENA E MÉDIA EMPf ,)(3 mopTt ; m;N

PROC.  1 11 00 c-1  1202 3 Nota 01 — Contexto Operacional. r= L2, 
Rue 

A empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA é uma entidade que contempla o 

regime de apuração: Simples Nacional com fins lucrativos, cujo objeto social principal CNAE — 

42.11-1-01 compreende a Construção de rodovias e ferrovias e suas atividades secundárias 

atinge a 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 - Coleta de resíduos 

perigosos; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas 

rodoviárias e aeroportos; 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 42.13-8-00 - 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.22-7-01 - Construção de redes de 

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 42.99-5-99 - Outras obras de 

engenharia civil não especificadas anteriormente; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e 

limpeza de terreno; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.19-3-00 - Serviços de preparação 

do terreno não especificados anteriormente; 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas 

e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.91-6-00 - Obras de fundações; 43.99-

1-03 - Obras de alvenaria; 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 47.55-5-02 - 

Comercio varejista de artigos de armarinho; 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos; 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 

de higiene pessoal; 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 49.23-

0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 71.12-0-00 

- Serviços de engenharia; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 77.32-2-01 - 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 81.30-

3-00 - Atividades paisagísticas; 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo; 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente. 

A Empresa teve inicio em 10/06/2020, com capital social no valor de R$ 130.000,00, localizada 

na sede Rua F, número 09, Complemento: Quadra 18, Bairro: Jardim Turu, Cidade: São José de 

Ribamar — MA, CEP: 65.110-000 e está registrada no CNPJ: 37.382.431/0001-70. 

Nota 02 — APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 

As demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, apresentadas 

são de responsabilidade da administração e foram elaboradas conforme as práticas contábeis 

adotadas no Brasil e de acordo com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias 
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Empresas. Estabelecendo o lucro de R$ 98.852,30 e o patrimônio líquido no valor R$ 253.340,40. 

Nota 03- MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 

Página 7 de 10 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da 

empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações 

contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes 

contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são 

transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência. 

Nota 04 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2022 e obedece ao regime de competência 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a 

legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, atendendo 

também aos pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo 

Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000. 

Nota 05 - DEPRECIAÇÃO 

Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuados, e depreciados pelas taxas 

estabelecidas na legislação, conforme descrição abaixo; 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 127.344,00 

Terrenos 100.000,00 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 8.344,00 

Veículos 19.000,00 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão (8.203,20) 

(-) Equipamentos, Máquinas e Instalações (2.503,20) 

(-) Veículos  (5.700,00) 
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Nota 06— PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

6.1 Divisão do Capital Social 

O capital social é de R$ 130.000,00 (centro e trinta mil reais), dividido em quotas, totalmente 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000,00 

TOTAL 130.000 130.000,00 

6.2 — Resultado do Exercício 

Patrimônio Líquido 253.340,40 

Capital Realizado 130.000,00 

Capital Social 130.000,00 

Reserva de Lucros a Realizar 123.340,40 

Nota 07 — EVENTOS SUBSEQUENTES 

Página 8 de 10 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 

financeira da empresa ou que possam provoca efeitos sobre seus resultados futuros. 

Nota 08 — QUOCIENTES CONTÁBEIS. 

INDICADORES FINANCEIROS DE 
LIQUIDEZ 

Liquidez Corrente = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Liquidez Geral 

153.017,12 = 9,05 
16.906,82 

(Ativo Circulante + 
= Realizável em Longo = 153.017,12 = 8,13 

prazo) 18.817,52 
(Passivo circulante + 
Passivonão Circulante) 

Liquidez Seca = Ativo Circ. - Estoque 
Passivo Circulante 

Liquidez Imediata = Disponível 

Passivo Circulante 

47.023,52 
16.906,82 

44.989,93 
16.906,82 

2,78 

2,66 

ii /10 
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São Luis -MA, 31 de Dezembro de 2022. 

ivanilza Aparecida Sousa Martins Sebastião Lima Santos 

Sócia/Administradora Contador CRC-MA n2 012358/0 

CPF n° 019.071.083-78 CPF n° 025.790.503-02 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

LrINN 02579050302 SEBASTIAO LIMA SANTOS 

JUCEINIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 16:10 SOB N° 20230592180. 

PROTOCOLO: 230592180 DE 05/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306234607. CNPJ DA SEDE: 37382431000170. 

NIRE: 21201070445. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2023. 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 92 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 92 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA F, n° 09, QUADRA18, bairro JARDIM TURU, CEP 
65110-000, cidade São José de Ribamar, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
37.382.431/0001-70 e registrada no(a) NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO MARANHÃO sob o n°21201070445 por despacho de 10/06/2020. 

Página 1 de 93 
ruit Id. I 

São José de Ribamar-MA, 1 de Janeiro de 2022 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS SEBASTIAO LIMA SANTOS 
Sócia Administradora Contador 

CPF n° 019.071.083-78 CPF n° 025.790.503-02 
CRC/MA -012358-O 

fi3 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 92 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 92 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA F, n° 09, QUADRA18, bairro JARDIM TURU, CEP 
65110-000, cidade São José de Ribamar, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
37.382.431/0001-70 e registrada no(a) NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO MARANHÃO sob o n°21201070445 por despacho de 10/06/2020. 

Página 92 de 93 
rui, Id. 

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS SEBASTIAO LIMA SANTOS 
Sócia Administradora Contador 

CPF n° 019.071.083-78 CPF n° 025.790.503-02 
CRC/MA - 012358-0 

LI 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

PN 
02579050302 SEBASTIAO LIMA SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/05/2023 08:15 SOB Dr 20230600824. 

PROTOCOLO: 230600824 DE 05/05/2023. NIRE: 21201070445. 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 08/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

MATÕES DO NORTE ' 

PROC.  II"( (20q  !2O23 

Rt.)B. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12306261302 em 08/05/2023, protocolo 230600824. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Número de Registro: 21201070445 

CNPJ: 37382431000170 

Munícipio: São José de Ribamar 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

IVANILZA APARECIDA SOUSA 01907108378 
MARTINS 

02579050302 SEBASTIÃO LIMA SANTOS MACRC/MA - 012358/0 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/05/2023 08:16 SOB N 20230600824. 
PROTOCOLO: 230600824 DE 05/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12306261302. NIRE: 21201070445. 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 08/05/2023 

ampresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CRCMA 
CO1,6a.1-90 REGONAL DE. CONTABuDADE 
DO M~I-IÃO 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoc.±-1 o O't  1202 3
FLS.  kg.k  
R U B. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • SEBASTIAO LIMA SANTOS 
REGISTRO • MA-012358/0-0 
CATEGORIA • CONTADOR 

LCPF • ***.790.503-" 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 26/11/2023 as 23:32:25. 
Válido até: 24/02/2024. 
Código de Controle: 589321. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 4W1 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar 

CERTJUDONE-SJDSJR - 292024 
Código de validação: 697FFEB586 
( relativo ao Processo 22762024) 

Número da guia: 24057201001690774. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos 

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Insolvência Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do 
mês de janeiro do ano de 2013 (dois mil e treze) até a presente data, NÃO EXISTIR 

processos contra RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n°. 

37.382.431/0001-70. 

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 

no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente na Secretaria Judicial de Distribuição do Termo Judiciário de São 

José de Ribamar, da Comarca da Ilha, Estado do Maranhão. 

l itSERVAÇÕES: 
1. O CPF/CNPJ constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário; 
2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São José de Ribamar — MA, com pesquisa nos sistemas THEMISPG e PJE e 
pelo periodo de 10 (dez) anos; 
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 
Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar 

Matrícula 157958 

Documento assinado. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 12/01/2024 15:26 (MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA) 

CERTJUDONE-SJDSJR - 292024 / Código: 697FFEB586 
Valide o documento em www.timajus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
PConsurnoConscJenle 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

MATÕE, rsirjRTE_--- 1MA 

PROC.  1 ki 1 1 OCI (-1  (2023 
pLs.  2:z3 
RuB. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 13/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
37.382.431/0001-70 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

eiitida gratuitamente pela internet em: 13/01/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.OU0A.Q0E0.GAZ2.EYOZ.D9ZF 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 13/01/2024 12:21:20 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Mílton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala 8 - Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h ás 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 410 



TJDFT Poder Judiciário da União I E 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

mA7ÓES De) NOF?TE 

1 (OCL'i /2023 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 13/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
37.382.431/0001-70 

etERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

ãfflitida gratuitamente pela internet em: 13/01/2024 
Wo digital de segurança: 2024.CTD.IAG4.9UWW.KXMD.H4JJ.VSPI 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 13/01/2024 12:21:51 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Mílton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
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PROC.  -1"t 0 1-1 /2023 

RUB 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 13/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

iVANiLZA APARECiDA SOUSA MARTiNS 
019.071.083-78 

41EZ GARCES SOUSA MARTINS / RAIMUNDO CEZARIO MARTINS) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tituiaridade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando nao for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão civel contempla ações civeis, execuções fi scais, execuções e insolvencias civis, talencias, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 

Oresso. 

Fmitida gratuitamente pela internet em 13/01/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.ZH1V.JTVLOIMS.VELM.6N7U 

'v'ÁLiDA POR 30 (TRiNTA) DiAS 

Página 1 de 1 13/01/2024 12:25:40 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
hiccaric Atendimentc: 71: às 19h, cie segur,da sext:-• feira, exeetc feriacics. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que: após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 13/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
019.071.083-78 
!NF7 nARe.FR Rnt IÇA MARTNR RA!N.41 1Nnn (.F7ARIo MARTINS ) 

nne, rnx IA nnrc- , . 
\-11.),11-n, V

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo ;ide) essado e pelo clestinatárlo. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
pl UL;ebbUb UUI I I dddUb debdtiJdULddUb, U neie uo deVCI legue' Cl d dtUdliZdlAU junto do luíZU ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 00,9 2o da Resolução I 21/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, iecupei ações extrajudiciais, inventários, interdições, tuteias e curateias. A certidão criminai compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consuitar em www.ijcifi.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos cie Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lI do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em juigacio. 

autenticidade deverá ser c -onfirrnada 110 site do TJDFT (www.1jcift.jub.61), nu menu Servivub, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

gènitida gratuitamente pela internet em: 13/01/2024 
spin dinit l rip RP gt trança: 2n24,urn_WTI A_Fv7V,C607 AM4S_7GIC 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 13/01/2024 12:26:30 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala 8 - Térreo. 

Brasília - DF 
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APÓLICE ã 

MATÔtSS DO NORTE i'

IpPRoc.  ilu."42.1 (1.0 O 111202 
L.S.

RIJB.  2 :¥aer   junto 
SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internei da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 15/01/2024 18:39:46 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203982 

Proposta: 4322971 
Controle Interno (Código Controle): 180269897 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203982 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 AV DR. ANTONIO SAMPAIO, 100, CENTRO, CEP 65.468-
000, MATOES DO NORTE - MA - 

DADOS DO TOMADOR: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 37382431000170 R F 9 QUADRA18, QUADRA18, JD TURU - CEP: 65.110-000 - SAO 
JOSE DE RIBAMAR - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P 
Brasil 
•  ,—,000Roque Jr. de H. Melo 

I C P 
Brasil 

nat, :11ii r- •-•^(« 
• .,-"m>Eduardo de O. Nobreci§ 

Documento eletrênico assinado digtãmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001. que 'nadá' a Infra - estruttra de Chaves Públicas Brasileira - I CP - Brasil vir: Signatárics(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificada 62FF6E26ACF 88264 R ocue de Holanda Melo N° de Série do C ertficado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade jundica em forma eletrinica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições conbatuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade 
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no sita https://www.gov.bnsusep/pt-br de acordo com o numero de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.brIsusepipt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414,636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP- 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria 0830.643.0301, http://www.consurniclor.gov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203982 
Proposta: 4322971 
Controle Interno (Código Controle): 180269897 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203982 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTlA 

Garantia Contratada 

Licitante R$ 8.972,07 

J SEGUROS 
unto 

r— MA:ó j.•:i NOP N,1,7\ 

IPROC.122t /202 3 I 
R LiF3 • 

0775 - GARANTR SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Inicio Término 

Licitante R$ 8.972,07 18/01/2024 19/05/2024 

Multas e Penalidades R$ 8.972,07 18/01/2024 19/05/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 160,00 

Parcela 
1 

Vencimento 
22/01/2024 

N° Carne 
20078450 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

aw•,vrento a Lei 1114 — 2711Yina 71115 .1x.e rUren as *toas t'e 0694 de PleVealp e de 4% de COetIS sLeye prerau 7e. %gins dedadoe C.J e datJ4 Iegedaçee eweis.,a acru desrt(sl, Nsjol deudeN no 
onero dedo coeta%çào de cotertiral .Podelmj 93tef akfaçáo,,5es ç,ando careatoda¡ soladnerde eu enouta amos çà 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203982 
Proposta: 4322971 
Controle Interno (Código Controle): 180269897 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203982 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

unto 
SEGUROS 

r- MATÕES DO NORTE mA 

PROC._Í1Lj/202_2 

RUB. 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2023. 

(Remais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Página 3 de 9 APÓLICE D 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203982 
Proposta: 4322971 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

unto 
mAT(}ES NOR-G-1-E F: 5

PROC.12.-1 ti  004  /202_3 
FLS 

RUE. 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

• RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

/4) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas • atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 

I) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
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expressamente garantidas e previstas no Objeto- -d-a-Piesente 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

0ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (1) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 

oRip e g u ra d o silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos s ftiaos-
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 

i devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 

latt.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
r5ssibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 

1 suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

unto 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6,1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 

i amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

011)3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
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8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 

kikadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
rf(um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

9. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

{ 11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 

APC5LICEiji 

izs) 

Página 7 ek 9 



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0203982 
Proposta: 4322971 
Controle Interno (Código Controle): 180269897 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750203982 

aceitação da proposta. 
1 11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. I 

J
SEGUROS 
unto 

MATÕES DO NORTE i MA 

PROC.  41 ( Li  /2023
- 

RUIS, ; 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas elou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
An suas Condições Contratuais. 

Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 

I de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 

Opsta Apólice, as seguintes definições: 
iT Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 

Lcausados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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EL 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 

I Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
MV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles  indicadas. 

unto 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
ascal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 
In-nalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_15012024_163741_236 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

• 

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2024. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores: 

DIEGO MARINS MASSARA  
IEDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA 

IEUSA FFtANCIELLI MARCHI PRESTES 
GUILHERME MALUCELLI GOBBO 
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI 
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Nome Cargo 
Diretor 
Diretor
Diretor 
Diretor
Diretor 

Código da Certidão: CA05436_15012024_163753_772 
*a certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

• 

Presidente 

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2024. 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP, signatária, 

inscrita no CNPJ sob o n ° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, Quadra 18, n° 09, Jardim Turu, São 

José de Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, DECLARA à Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, 

para fins de não incidência na fonte da Contribuição social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/PASEP, a 
que se refere o art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que é regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de pequeno Porte — Simples nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que: I - preenche os seguintes requisitos: 
a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; II — o 
signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, ás 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art.299 do Código 
Penal) e ao crime contra ordem tributária (art. 1° da lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Asseksoria e Empree entos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n°019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 lnsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n(-) 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 



Data da consulta: 08/01/2024 19:50:52 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 37.382.431,10001-70 

Nome Empresarial RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação Atual 

MATOES DO NORTE! MA 

PROC.  1 414 ( 00 L4  1202 5 
FLS.  R,C(Ck  

RUB. 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 10/0612020 
Situação no SIMEI- NÃO enquadrado no SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Periodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Estos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autónomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSOFtIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, signatária, inscrita no 

CNPJ sob o n ° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, Quadra 18, n° 09, Jardim Turu, São José de 
Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, por sua representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 
32, § 2°, da lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da 
Tomada de Preços n° 008/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 
termos. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Assegiotia e Eniiirenkrientos LtdaPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n° 019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 nsc. Estadual: 12647357-9 nsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70, XXXIII, CF/88 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 

ip Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

1 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n° 
37.382.431/0001-70, representada pela Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, RG n° 0320251620063-
SSP/MA, CPF n° 019.071.083-78, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição federal de 1988. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

„Aipo/me:4.9-
Assêssona e mprâçgmentos Ltda-EPP 

Ivanilza Aparecida Sousa Martins 
Administradora 

RG n° 0320251620063-SSP/MA 
CPF n°019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 nsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n9 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 
sob n° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, quadra 18, casa 09, Jardim Turu, São José de 
Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, representada pela Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, RG n° 
0320251620063-SESP/MA, CPF n° 019.071.083-78, DECLARA, para fins do disposto na Lei 
Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
no § 4° do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

4p,:a-k3
R Asséssoria e Empreeteditnentos Ltda-EPP 

Ivanilza Aparecida Sousa Martins 
Administradora 

RG n° 0320251620063-SSP/MA 
CPF n°019.071.083-78 uÜ 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 lnsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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FÁCIL MARANHAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE 21201070445 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

GOVERNO 00 
FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2403170008 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201070445 37.382.431/0001-70 10/06/2020 

Endereço Completo 
Rua F, N5 09, QUADRAIS, JARDIM TURU - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Inicio de Atividade 
08/06/2020 

Objeto Social 
4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4120-4/00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 - 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 - PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8219-9/99 - PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 8211-3/00 - SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE 
RESIDUOS PERIGOSOS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - 
OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Capital Social Porte 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 

*Capital Integralizado Porte) 
— R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
IVAN ILZA APARECIDA 019.071.083-78 R$ 300.000,00 Sócio S Indeterminado 
SOUSA MARTINS 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 019.071.083-78 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
05/05/2023 20230592180 223/223 - BALANCO Status 

xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2024, às 10:35:29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código JPGJLMVK. 

11111111M91111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 

1 de 1 
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FACIL . MARANKÂO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
[encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201070445 

CNPJ 37.382.431/0001-70 

*Endereço Completo Rua F, N9 09, QUADRAIS, JARDIM TURU - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Ato 

223 
002 

002 

310 

310 

223 
206 
310 

223 
002 
002 

310 

090 
.090 

II 

Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

20230592180 05/05/2023 
20230012132 11/01/2023 

20230012132 11/01/2023 

20221144099 19/09/2022 

20220560404 05/05/2022 

20220533113 02/05/2022 
20211106674 26/08/2021 
20210941839 16/07/2021 

20210426675 29/03/2021 
20201167352 15/12/2020 
20201167352 15/12/2020 

20201103397 03/12/2020 

20200401718 10/06/2020 
21201070445 10/06/2020 

Descrição 

I GOVERNO oo 
FACILI ~sem - 

.1.Protocolo: MAC2403170039 

Situação 
ATIVA 
Status 

BALANCO 
REENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO 
BALANCO 
PROCURACAO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
BALANCO 
OUTROS 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARt0 
ENQUADRAMENTO DE MICROEM PRESA 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2024, às 10:36:01 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5MMX0BGN. 

II 
MAC2403170039 

II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

flo/ 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, portadora da Carteia de Identidade n° 

0320251620063-SSP/MA e do CPF n° 019.071.083-78, residente e domiciliada na Rua P, n° 221, bairro 

Vila do Povo, Paço do Lurniar — MA, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa RR 

ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ n° 37.382.431/0001-70, está 

localizada e em pleno funcionamento na Rua F, quadra 18, casa 09, Jardim Turu, Cidade de São José 

de Ribamar, Estado do Maranhão, CEP. 65.110-000, sendo o local e instalações adequados e 

compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações disposta nesta 

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, de qualquer responsabilidade 

sobre as informações prestada por esta empresa. 

• ENDEREÇO: Rua F, Quadra 18, Casa 09, Jardim Turu 
• CIDADE / ESTADO: São José de Ribamar/Maranhão 
• PONTO DE REFERÊNCIA: 4a rua após a HT Farma 
• CEP: 65.110-000 
• TELEFONE: (98) 98554-3088 / (98) 98787-878791 

Declaro ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

RR Asséssorm e Empreã cimentos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n°019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 nsc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ng 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de • 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrinção com as condições expressas na Tomada de 
Preços n° 008/2023, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato 
que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data 
da sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

• Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 
Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como 
assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao 
procedimento licitatório. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Cl/ri  'T-IN.c‘,1/4-11-<•v3 
Assêssoria e Empre cimentos Ltda-EPP 

Ivanilza Aparecida Sousa Martins 
Administradora 

RG n° 0320251620063-SSP/MA 
CPF n°019.071.083-78 

PRIESSOR1A ENIFREENUM.
Ricardo Manoel de Freitas Figue 

Reep Técnico - CREA n° 1105341216 
Eng° Civil 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 lnsc. Estadual: 12647357-9 lnsc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ng 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO FORMAL 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 
Processo Administrativo n° 1411004/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 
Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP, em cumprimento ao edital 
da Tomada de Preços n° 008/2023, declara, declara o seguinte: 

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados. 

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas 
pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, disponibilizando pessoal técnico e especializado 
e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado; 

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de 
qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MÁ. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Asséssoria e Empreeãr'nenZisT*,t a:ÊPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG n° 0320251620063-SSP/MA 

CPF n°019.071.083-78 
RR ASSESSORA E EM TO LTD' 
Ricardo Manoel de Freitas Figu redo 

Re ep Técnico - CREA n° 1105341216 
Eng° Civil 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, n° 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
Tomada de Preços n° 008/2023 

ja Processo Administrativo n° 1411004/2023 
ger Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção de 

Sarjetas, meio Fio, Obras de Arte e diversos em Vias Urbanas no Município de Matões do 
Norte/MA. 

• 

A empresa RR ASSSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, signatária, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, quadra 18, casa 09, Jardim Turu, São 
José de Ribamar/MA, CEP. 65.110-000, por sua representante legal, a Sra. Ivanilza Aparecida Sousa 
Martins, Administradora, portadora da Carteira de Identidade n° 0320251620063-SSP/MA e do CPF n° 
019.071.083-78, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo da Lei Federal n° 8.666/2006, 
possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar da Tomada de Preços n° 
008/2023. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

São José de Ribamar/MA, 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Assessona e Empr5rementos Ltda-EPP 
Ivanilza Aparecida Sousa Martins 

Administradora 
RG 0320251620063-SSP/MA 

CPF n°019.071.083-78 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623 
Rua F, Qd. 18, ng 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA 

e-mail: rrassessoria1006@gmail.com 

(A, 
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Sistema de de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SinAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

olndereço: 

RUA F, 09 - QUADRA18 - JARDIM TURU - 65.110-000 - São Jose de Ribamar / Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n-s 8.666, de 1993. 

Emitido em: 13/01/2024 13:20 1 de 1 

1kv) 
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RUB. 

Sistema de Cadastramento tir cado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

Razão C' 1. RR ASSESSORIA 'F. EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 
ff te da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

410

1 - f'redenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 29/05/2024 Automática 
FGTS Validade: 23/01/7074 Automática 
Trabalhista chttp://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 11/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/01/2024 
Receita Municipal Validade: 12/04/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 13/01/2024 13:19 1 de 1 
CPF: 019.XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
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Sistet-na de radastrarnento T Tnificado de Fornecedores - SIrAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social; 

Nome Fantasia: 

37.382.431/0001-70 DUNS®: 92' 1'42 
D A cer:CerlD TA CD), _ATM Per TWED TIXTYN C TT't A 

"." Á-10J 12."..»...." Lo &VII 1XL,L;# n1JIAVLL.1 'TA \J..) 1. 1 1.J111. 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 13/01/2024 13:20 
CPF: 019.XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

ide 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPj: 37,382,431/0001-70 DIJNSCFP 92*****42 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

• 

Emitido em: 13/01/2024 13:20 
CPF: 019=XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

ide 1 
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RUB. 

Sistema de Cadastrarnento T "ri, ;e;-adc.,, de Fornecedores - SIcAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
cNPJ: 37,382,431/0001-70 rm INs®: 92*****42 
Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

t os do Fornecedor 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 
Natureza jurídica: SOCTEDADF. EMPRESÁRIA LIMITADA MF.17 Não 

Capital Social: R$ 300.000,00 Data de Abertura da Empresa: 10/06/2020 
CNAE Primário: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

CNAE Secundário 1: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
CNAE Secundário 2: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
CNAE Secundário 3: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
CNAE Secundário 4: 4211-1/02- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
CNAE Secundário 5: 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
CNAE Secundário 6: 4713-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CNAE Secundário 7: 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
likAE Secundário 8: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
WAE Secundário 9: 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 
CNAE Secundário 10: 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
CNAE Secundário 11: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
CNAE Secundário 12: 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 
CNAE Secundário 13: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
CNAE Secundário 14: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
CNAE SecurviSrir, 15: 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 

CNAE Secundário 16: 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
CNAE Secundário 17: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
CNAE Secundário 18: 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
CNAE Secundário 19: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
CNAE Secundário 20: 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
CNAE Secundário 21: 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
CNAE Secundário 22: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
CNAE Secundário 23: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNAE Secundário 94: 7711-0/00 _ nrArk0 DE AUTOMÓVEIS cPA4 CONDUTOR 
CNAE Secundário 25: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

Emitido em: 13/01/2024 14:03 
CPF: 019.XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

1 de 3 
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CNAE Secundário 26: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

CNAE Secundário 27: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 

CNAE Secundário 28: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

Dados para Contato 
CEP: 65.110-000 

Endereço: RUA F, 09- QUADRA18 - JARDIM TURU 

Município / UF: São Jose de Ribamar / Maranhão 

Telefone: (98) 87878791 

E-mail: RRASSESSORIA1006@GMAIL.COM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 019.071.083-78 

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

• 
Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 019.071.083-78 

Nome: rVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

E-mail: rrassessoria1006@gmail.com 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 019.071.083-78 Participação Societária: 100,00% 
Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
*mero do Documento: 0320251620063 Órgão Expedidor: SSP 

Data de Expedição: 11/07/2016 

Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: rrassessoria1006@gmaiLcom 

Linhas Fornecimento 

Materiais 
7820 - JOGOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RODAS 
8415 - VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS 
8450 - VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS 
8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL 

Serviços 
1350 - Obras Civis de Parques e Praças 
1376 - Obras Civis Execução de Desmatamento 
1384 - Obras Civis de Terraplenagem 
1392 - Obras Civis de Pavimentação de Concreto 
1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica 

Emitido em: 13/01/2024 14:03 
G111: 019MXPet-18 Nome: WANILZA APAKtritIA SOUSA MAKIINS 

/13 ? 2 de 3 



Relatório de Credenciamento 

Serviços 
1414 - Obras Civis de Pavimentação Poliedrica 

MATÕES DO NORTE N.4À 

PROC.  11 i 100 Li  12023 
FLS.  ck  

1422 - Obras Civis de Pavimentação de Paralelepípedo 

1589 - Instalações Prediais de Comunicação (Obras Civis) 

1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial 

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 
1635 - Obras Civis - Demolições 
1686 - Obras Civis de Muros de Arrimo 
1783 - Obras Civis de Rodovias / Estacionamento 
1791 - Obras Civis de Ferrovias, Pátios e Terminais 

1821 - Obras Civis de Barragens de Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto Rolado) 

1872 - Obras Civis de Saneamento - Captação, Adução e Distribuiçãode Água e Esgoto Sanitário 

1880 - Obras Civis de Saneamento - Tratamento de Água, Esgoto Sani-tário e Despejo Industrial 
1899 - Obras Civis de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial e Industrial 
111I2 - Obras Civis - Perfuração de Poços 

TT53 - Obras Civis de Jardins e Áreas Gramadas 
4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados 
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais 

5380 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo 
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção) 
13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral 
17140 - Obras Civis - Concretagem 
19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado 
25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista 

• 

Emitido em: 13/01/2024 14:03 
CPF: 019=XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

3 de 3 
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SICAF 
Cadastro Corfsulta Segurança 

Consulta Nivel II — Habilitação Jurídica 

• 

Fornecedor 

CNPJ 

37.382.431/0001-70 RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia Situação do Fornecedor 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS Credenciado 

- Sistema cie eadastrarnento Unificado de hornecedores 

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

019.071.083-78 - Fornecedor Brasileiro 

Compras.gov.br Sair 

Razão Social 

Data de Vencimento do Cadastro Situação do Nível il 

12/01/2025 Cadastrado 

OripntRçiipq 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC. I 1'1 1 0, 1-4  1202 
FLS. q   
RUO.  

 — 

DUNS® 

92*****42 

Nível II 
A Habilitação Jurídica é o segundo nível de cadastramento no SICAF. 
No exame da documentação relativa à habilitação jurídica devem ser observadas as normas que regulam e 
legitimam a atividade de pessoas físicas e jurídicas. A documentação exigida, conforme o artigo 28 da Lei n° 
8.666, de 1993, consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
VI - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
O estatuto social das sociedades por ações deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores, conforme a Lei n° 6.404, de 1976. Para ser considerado em vigor, deve observar as 
exigências previstas em lei, dentre as quais: 
I - registro na junta comercial; 
II - publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia e 
III - publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da 
companhia. 
A empresa, no entanto, estando sob a égide de Microempreendedor Individual - MEI deverá inserir o seu 
documento SIMEI - Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos pelo 
Simples Nacional. 

Obs.1. As informações relativas ao quadro societário são obtidas por interoperabilidade com a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

Obs.2. Em atendimento à exigência do inciso I, do art. 28 da Lei n 8.666, de 1993, será aceito para fins de 
habilitação Jurídica o documento de identificação, que seja considerado válido em todo território nacional, na 
forma da legislação em vigor, relativo ao(s) Sócio (s), Dirigente (s), e cônjuge (s). 

Obs,3, Orientamos sobre a necessidade de complementação na habilitação Jurídica das informações sobre 
cônjuge(s) do(s) sócio(s)e dirigente(s), tendo em vista a determiruação do Tribunal de Contas da União, pela 
qual os óraãos e entidades da Administração Pública devem verificar a existência de sócios comuns, 

https://www3.comprasnet.gov.brisicaf-web/private/consultas/consultarNive12.jsf 1/2 



13/U1/2024, 13:52 SICAF - Sistema de eaclastramento Unificado de homecedores 

endereços idênticos e/ou indícios de parentesco. (Acórdão 2136/2006 -18 Câmara e Acórdão 662/2013 - 
Plenário). 

Documentos 

Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Contrato Social 

Arquivo Comprobatorio 

Responsável Legal 

CPF Nome 

1907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

Sócios / Administradores 

r— MATÕES DO i-‘jORTE , MA LPR OC.j2_fi0_a__ /2022) FLs.
R (J8

Participação 
CPF / CNPJ Nome / Razão social Societária 

(%) 

Possui 
pendência 

019.071.083-78 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 100,000000 Não 

• 

Brasília, 13 de Janeiro de 2024 

SEBRAE 

(*) Campo de preenchimento obrigatório. 

VOLTAR.. 

ZSERPRO 
64~1~ 

Number 

Ação 

Produção 

https://www3.comprasnet.govebr/sicaf-web/private/consultas/consultarNive12.jsf 2/2 
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Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37_382_431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Rmprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/05/2024 
Código de Contro1e7 49n731D9C983F6A1 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 
Código de Controle: 2023122502041882024903 

23/01/2024 

Comprovante de Regularidade do TST 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 11/07/2024 

_ _ 1 ouigo ue k,ontroir: 309.40212024 

Emitido em: 13/01/2024 14:01 ,n/ 1 de 1 
CPF: 019XCX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
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RUB. 

Sistema de Cadastramento Ut cado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.382.431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

l'xiazão Social: 
Nome Fantasia: 

RR ASSESSORIA E. EMPREENDIMENTOS LIDA 

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

litcrição Estadual e Municipal 
Inscrição Estadual: 275799/23 

Inscrição Municipal: 0021573 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30,101/2024 

Código de Controle: 275799/23 075482/23 

Comprovante de Regularidade Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/04/2024 
Código de Controle: 0024739 

• 

Emitido em: 13/01/2024 14:01 
CPF: 019.XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

i de ! 
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Sistema de Cadastramento 1_I-4;cado de Fc.,,rnecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37,382,431/0001-20 DUNS®: 92*****42 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

tittidades de Classe 

Entidade e UF IN‘ Registro Data de Validade 

CREA ENGENHEIRO CIVIL 110534/216 31/01/ , 024 

CREA JURlDICO 0005436583 31/03/2024 

CREA ENGENHEIRO ELETRICISTA 1102601578 31/03/2024 

Certificação Técnica 

certificar' or.a NI certificado 1 neta de Validade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA-
¡AI ESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 

890902/2023 - 

!ATESTADO PROFISSIONAL 819361/2019 - 
CEMED REFORMA E AMPL. - ATESTADO 
OPERACIONAL/PROFISSIONAL 

858586/2022 

N.EFEITURA DE PIO XII BLOQ_UETE - 
WrESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 858173/2021 -

PREFEITURA ANAPURUS CONSTRUÇÃO - 
ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 878310/2023 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU-
ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 

896694/ 2023 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEI-AGUA-
ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSIONAL 896692/2023 -

Emitido em: 13/01/2024 13:20 
CPF: 019300000C-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
37.382,431/0001-70 DUNS®: 92*****42 

Razão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS UMA 

Nome Fantasia: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

t ados do Balanço Anual - 12/2022 
Exercício Financeiro: 
Período: 01/2022 2  12/2022 Validade: 05/2024 

Certidão de Falência / Recuperação 
Data de Validade: 12/03/2024 

Código de Controle: 292024 / 697FFEB586 

• 

Emitido em: 13/01/2024 14:02 
CPF: 019.XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento LE,-"cado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 019.071.083-78 

E-mail: 
IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 
rrassessoria1006@gmail.com 

iiiste 1 fornecedor sob sua responsabilidade; 

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1) 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Situação 
37.382.431/0001-70 RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA Credenciado 

• 

Emitido em: 13/01/2024 14:02 
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